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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-66.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Verifico a existência de erro material no decisum de fl.130 e v°, porquanto, equivocadamente, constou a admissão

de recurso especial quando, em verdade, houve a interposição de recurso extraordinário.

Dessarte, no exercício do juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 130 e v° e, nesta oportunidade, passo à

analise da admissibilidade do recurso extraordinário interposto às fls. 113/119.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Ary de Oliveira Lacerda e outros a fls. 113/121, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra o v. acórdão que negou provimento à apelação do autor, por

entender que os proventos de aposentadoria estão sujeitos ao teto remuneratório.

Aduzem os recorrentes a violação aos artigos 37, inciso XI, e 39, § 1º, bem como à Lei nº 8.448/92, uma vez que

97.03.009535-6/SP

APELANTE : ARY DE OLIVEIRA LACERDA e outros

: MARIA APARECIDA CELESTINO

: MARIA CELESTINA DE LIMA

: YOSHIMORE SASAE

: FAUSTO CASTRO RUIZ

ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076365 AZOR PIRES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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o v. aresto atacado decidiu em divergência ao entendimento do C. STF, reconhecendo que, se a controvérsia diz

respeito a período anterior à EC nº 41/03 (ainda que posterior à EC nº 19/98), as vantagens pessoais devem ser

excluídas do teto remuneratório, previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal, bem assim que o desconto se deu

com base na Lei nº 8.852/94 abrangendo vantagens individuais adquiridas antes do início de sua vigência. 

Alegada a existência de repercussão geral.

Ausentes contrarrazões, embora o recorrido tenha sido regularmente intimado para o cometimento. 

Relatado. Decido.

Constata-se que a peça recursal atende aos requisitos do artigo 541, do Código de Processo Civil.

Quanto ao mérito, verifico que a controvérsia central - servidor público - teto remuneratório "abate-teto" sobre

proventos - desconto efetuado com base na Lei nº 8.852/94 - Período anterior à EC nº 41/03 (ainda que posterior

à EC nº 19/98) - Alegação de ofensa à Lei nº 8.448/92 - ainda não foi dirimida, inexistente a afetação sob o

regime dos repetitivos ou de repercussão geral, a admissibilidade do recurso se impõe.

Dessarte, ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030037-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

2002.03.99.030037-2/SP

APELANTE : MARCOS GOMES DE MENEZES

ADVOGADO : SP034151 RUBENS CAVALINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00005-2 1 Vr CRAVINHOS/SP
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fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000727-44.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Negado seguimento ao recurso, deu-se a interposição de agravo de instrumento perante o C. STJ, que determinou

a conversão dele em agravo regimental, baixando-se os autos para apensamento à ação principal e prosseguimento

do feito.

D E C I D O.

 

Convolado o agravo de instrumento em agravo regimental, colho da oportunidade para, com fundamento no artigo

251 do Regimento Interno desta E. Corte, exercer juízo positivo de retratação na espécie.

É que, cotejando o precedente paradigmático invocado na decisão agravada e as nuances deste caso concreto,

verifica-se que, de fato, entre as questões jurídicas versadas nesta e naquela demanda não há plena identidade,

razão pela qual reconsidero a decisão que negou seguimento ao recurso especial interposto. 

De resto, cumpre realizar novo juízo de admissibilidade do recurso especial, desta vez passando ao largo da

sistemática do artigo 543-C. Assim o fazendo, constato que a presente impugnação não pode ser admitida.

Isso porque se pretende, por meio do recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado do falecido instituidor da pensão por morte, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2002.61.83.000727-0/SP

APELANTE : DAVI CORREIA DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP010227 HERTZ JACINTO COSTA

APELANTE : DAVI CORREIA DA SILVA JUNIOR incapaz

: INGRID CAROLINA RODRIGUES DA SILVA incapaz

: JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP010227 HERTZ JACINTO COSTA e outro

REPRESENTANTE : DAVI CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP010227 HERTZ JACINTO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a

concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da

qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal

de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,

consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve,

atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal

esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280 / RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e, prosseguindo na análise da admissibilidade do recurso

interposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035348-60.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 165 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "É deficiente a

2005.03.99.035348-1/SP

APELANTE : EVA QUIRINA DE SENA e outro

: LUCILENE TEODORO DE SENA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00016-5 2 Vr DIADEMA/SP
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fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa aos arts. 165, 458, II e III, e 535 do CPC se faz

de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório,

obscuro ou faltou-lhe fundamentação. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284/STF." (STJ, AgRg no

AREsp 148.392/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe

11/10/2013). 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado. 

Revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido

instituidor da pensão, ao cabo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO E O SUPOSTO EMPREGADOR.

1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o

exercício da atividade laborativa, durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.

2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do

aludido ex-empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova

material para fins de reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do

direito da autora à pensão por morte.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1427988/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

09/04/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,
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DJe 06/09/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033884-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

2006.03.99.033884-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR BAISSO MILANI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 04.00.00045-7 1 Vr ITAJOBI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     8/1265



Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças
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fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe
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que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-41.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei
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8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a
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constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-35.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

2006.61.24.001959-6/SP

APELANTE : ADILSON DA SILVA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029076-79.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

2007.03.99.029076-5/MS

APELANTE : ROBERTA CORDEIRO BEMEBEM

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00002-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001989-69.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

2007.61.13.001989-2/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO LOURENCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019896920074036113 3 Vr FRANCA/SP
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A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010693-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.010693-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA COLOMBO PEVERSOLLI

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

No. ORIG. : 06.00.00122-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052767-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.052767-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON LUIZ SANDRINI

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 07.00.00053-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052767-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.052767-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON LUIZ SANDRINI

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013538-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

No. ORIG. : 07.00.00053-9 3 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.013538-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA DOS SANTOS CAVELANHA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

No. ORIG. : 07.00.00045-3 1 Vr CASA BRANCA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016617-74.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.016617-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando o reconhecimento de tempo rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

APELANTE : JOSE AURELIO DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00087-3 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034091-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

2009.03.99.034091-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAQUEL GOMES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00066-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     25/1265



III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036229-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2009.03.99.036229-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORIPES PINOTTI DAVOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 06.00.00017-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-64.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2009.60.03.001483-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PASCOALIM CAIRES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

No. ORIG. : 00014836420094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006177-43.2009.4.03.6111/SP

 
2009.61.11.006177-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : ODETE MARINHO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061774320094036111 2 Vr MARILIA/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004835-85.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada

pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA N. 7/STJ. PENSÃO POR MORTE. DESCONSIDERAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. APOSENTADORIA. REUNIÃO DOS REQUISITOS. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.

211/STJ.

1. O magistrado não está obrigado a rebater item por item os argumentos da parte recorrente caso seu decisum

esteja suficientemente fundamentado, de modo a por termo às controvérsias suscitadas na lide.

2. Impossível a apreciação de matéria constitucional na via especial, ainda que para fins de prequestionamento.

3. Tendo o Tribunal de Origem analisado o conjunto-fático probatório dos autos e para fins de sua valoração,

entendido que houve a perda da condição de segurado e que no Juízo Federal não restou comprovada tal

qualidade, impossível sua rediscussão em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

4. Para a concessão do benefício de pensão por morte, somente seria desconsiderada a perda da condição de

segurado, caso o de cujus, à data do óbito, já reunisse todos os requisitos para aposentação, o que não restou

discutido nos autos, atraindo a incidência da Súmula n. 211/STJ 5. Agravo regimental improvido."

2009.61.14.004835-6/SP

APELANTE : JOSEFA MARIA DA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048358520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(AgRg no Ag 1340262/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 12/11/2013,

DJe 19/11/2013)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000358-83.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

2009.61.25.000358-6/SP

APELANTE : EDERSON LEANDRO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003588320094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008763-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2010.03.99.008763-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

No. ORIG. : 06.00.00124-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2010.03.99.010880-9/SP

APELANTE : DIONISIA MARQUES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00028-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017159-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2010.03.99.017159-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TERESA RAFAEL MACHADO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 09.00.00066-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026627-46.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.026627-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLOVIS DE MOURA FERREIRA

ADVOGADO : SP243835 ANA KARINA DE FREITAS OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00050-8 1 Vr ITABERA/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031656-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031656-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

2010.03.99.031656-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDESON DE SOUZA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00144-2 2 Vr TANABI/SP

2010.03.99.031656-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDESON DE SOUZA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00144-2 2 Vr TANABI/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038941-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2010.03.99.038941-0/SP

APELANTE : MARIA DONISETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-9 1 Vr URANIA/SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042005-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

2010.03.99.042005-2/SP

APELANTE : GLAUCIA SAMPAIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

REPRESENTANTE : BENEDICTO PEREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
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brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.
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SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045940-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

2010.03.99.045940-0/SP

APELANTE : ANTONIO JONAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00036-6 1 Vr GUARA/SP
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IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-36.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

2010.61.11.006408-8/SP

APELANTE : MARIA FERREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064083620104036111 1 Vr MARILIA/SP
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partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : WILDISON PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO PEREIRA ARCANJO

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005291220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
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(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-90.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

2010.61.27.003045-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GONCALVES DE ALMEIDA JULIO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro
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Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-33.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

2010.61.27.004659-3/SP

APELANTE : SILVIA ROSANGELA POLLO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046593320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

2011.03.99.000345-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO VIEIRA FILHO

ADVOGADO : SP249133 ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00164-0 1 Vr GUAIRA/SP
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violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009651-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

2011.03.99.009651-4/SP

APELANTE : JOVITA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00129-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-65.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2011.03.99.010612-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HORTENCIA MENDONZA

ADVOGADO : MS012956 GERALDINO VIANA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00105-9 1 Vr AMAMBAI/MS
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011026-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.011026-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011026-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INEZ DE FATIMA ROSA

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 10.00.00176-5 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.011026-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INEZ DE FATIMA ROSA

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 10.00.00176-5 1 Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     57/1265



 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012525-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

2011.03.99.012525-3/SP

APELANTE : TEREZA LEME DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00016-1 2 Vr CONCHAS/SP
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os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019414-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

2011.03.99.019414-7/SP

APELANTE : SONIA MARIA AVILA MONTOYA REIS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00003-6 1 Vr CASA BRANCA/SP
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019896-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

2011.03.99.019896-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA NADIR DA COSTA DIAS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00012-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020154-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2011.03.99.020154-1/SP

APELANTE : APPARECIDA JOSE ARMELINO FILIPINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

CODINOME : APPARECIDA JOSE ARMELINO FILLIPINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00019-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024345-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024345-6/SP

APELANTE : GECILENE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

Do mesmo modo, também não pode a parte recorrente valer-se desse recurso excepcional para impugnar o

entendimento das instâncias ordinárias no sentido de que a alegada incapacidade não tem nexo causal com sua

atividades laborativas.

A pretensão da parte recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE JULGADO IMPROCEDENTE PELAS

INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVA

PARA A ALTERAÇÃO DESSA CONCLUSÃO. SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00097-8 1 Vr DIADEMA/SP
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1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado

empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha

redução na sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza.

2. O art. 20, I da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de

esforços repetitivos.

3. As instâncias ordinárias, com base na prova pericial produzida em juízo, julgaram improcedente o pedido de

concessão de auxílio-acidente com base na conclusão de que a sequela que acomete o segurado não possui

relação de causalidade com o nível de ruído no setor onde laborou a parte agravante.

4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-

probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

5. Em âmbito judicial, vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC). Assim, se o

magistrado entendeu não haver necessidade de produção de prova testemunhal para o julgamento da lide, não há

que se falar em cerceamento de defesa.

6. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 283003/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j.

03.04.2014, DJe 11.04.2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025832-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

2011.03.99.025832-0/SP

APELANTE : ONDINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.11528-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores
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de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,
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demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039374-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

2011.03.99.039374-0/SP

APELANTE : IRACI SERAFIM

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00019-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040130-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

2011.03.99.040130-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANIZIO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00075-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     70/1265



por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044872-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

2011.03.99.044872-8/SP

APELANTE : MARIA DAS GRACAS LIMA CASSEMIRO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00158-3 2 Vr TATUI/SP
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Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com
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a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046558-98.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.046558-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : BERNADETE DA CONCEICAO FRANCISQUINI

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00015-5 1 Vr URUPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     75/1265



autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-15.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

2011.61.22.000184-3/SP

APELANTE : JURANDIR ANTONIO DE PIERI

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001841520114036122 1 Vr TUPA/SP
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova
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da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000256-96.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

2011.61.23.000256-0/SP

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002569620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002807-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006748-82.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.002807-0/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS ANTUNES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00172-2 2 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.006748-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZIDRO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009726 SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI

No. ORIG. : 10.00.00122-6 2 Vr AMAMBAI/MS
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011972-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

2012.03.99.011972-5/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014186-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

2012.03.99.014186-0/SP

APELANTE : CACILDA DA SILVA AGOSTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-3 2 Vr CRAVINHOS/SP
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25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018875-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018875-9/SP

APELANTE : ILMA BENTO DO NASCIMENTO MARCONDES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024751-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

2012.03.99.024751-0/SP

APELANTE : OLGA NAGLIATI DE CAMPOS

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-8 1 Vr TANABI/SP
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programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício
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mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030947-71.2012.4.03.9999/SP

 

APELANTE : YOLANDA FOLONI GALANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-5 1 Vr IBITINGA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : IRAIDES RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00111-1 1 Vr PIEDADE/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034179-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

2012.03.99.034179-3/SP

APELANTE : NEUSA MARIA GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034453-55.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

2012.03.99.034453-8/MS

APELANTE : NOEL TOMAS DE LIMA

ADVOGADO : SP251655 OLAVO COLLI JUNIOR (Int.Pessoal)

CODINOME : NOEL TOMAZ DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00588-4 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034896-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

2012.03.99.034896-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DE FATIMA ANTUNES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00100-7 1 Vr CERQUILHO/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035832-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

2012.03.99.035832-0/SP

APELANTE : APARECIDA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP207375 SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-4 1 Vr CAJURU/SP
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039654-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

2012.03.99.039654-0/SP

APELANTE : VALCIR APARECIDO BELOTTI

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00174-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044154-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

2012.03.99.044154-4/SP

PARTE AUTORA : CLAUDEMIR BRUNO

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00128-4 3 Vr BEBEDOURO/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044170-91.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

2012.03.99.048519-5/SP

APELANTE : MARIA GUILHERMINA DO NASCIMENTO CAMAROTE

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00106-2 1 Vr ITAJOBI/SP
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exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048779-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2012.03.99.048779-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA SOARES PEREIRA

ADVOGADO : SP185200 DEISI APARECIDA PARPINELLI ZAMARIOLI

No. ORIG. : 11.00.00169-8 1 Vr POMPEIA/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049681-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2012.03.99.049681-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORDELI RODRIGUES

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

No. ORIG. : 09.00.00096-9 1 Vr IBITINGA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050547-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

2012.03.99.050547-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILCE ROMERO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00087-7 1 Vr DESCALVADO/SP
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bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2013.03.99.003576-5/SP

APELANTE : BENEDITA LOPES PEREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : BENEDITA LOPES DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005897-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2013.03.99.005897-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINA SARTORE DA SILVA

ADVOGADO : SP194322 TIAGO AMBROSIO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00150-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006598-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2013.03.99.006598-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA EVANI DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

No. ORIG. : 10.00.00160-4 1 Vr AGUAI/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006616-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006616-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MARIA DE PROENCA FERMINO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00019-0 1 Vr PIEDADE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008387-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2013.03.99.008387-5/SP

APELANTE : MARINALVA DA SILVA MESSIAS

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00233-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009725-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

2013.03.99.009725-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCELIA MORINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 10.00.00110-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010773-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010773-9/SP

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

ADVOGADO : PR038255 WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00067-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012986-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

2013.03.99.012986-3/SP

APELANTE : MARIA TERESA DA CRUZ CARDOSO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00180-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014343-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

2013.03.99.014343-4/SP

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES FELIX MESSIAS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048933620118260103 1 Vr CACONDE/SP
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partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015333-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015333-6/SP

APELANTE : APARECIDA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : APARECIDA ROSA DE SOUZA FARRAPO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 12.00.00061-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015352-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2013.03.99.015352-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA APARECIDA DEL MENICO FERNANDES

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

CODINOME : FATIMA APARECIDA DEL MENICO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017287-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

2013.03.99.017287-2/SP

APELANTE : HILDA CANDIDA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018354-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018354-7/SP

APELANTE : MARIA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 11.00.00138-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018530-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

2013.03.99.018530-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
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previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023301-73.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

2013.03.99.023301-0/MS

APELANTE : MARIA TEODORO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02048-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024669-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024669-7/SP

APELANTE : CARMEM GIMENES REALE

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00175-6 3 Vr OLIMPIA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024794-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2013.03.99.024794-0/SP

APELANTE : LEONICE GUMIERI DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-8 3 Vr BEBEDOURO/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025730-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2013.03.99.025730-0/SP

APELANTE : AMELIA MARIA RUFINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00144-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026585-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026585-0/SP

APELANTE : FRANCISCO RICARDO RAMALHO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00011-0 1 Vr PIEDADE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026617-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2013.03.99.026617-9/SP

APELANTE : YOSIE SANTO MARALHA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00126-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031033-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2013.03.99.031033-8/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00166-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031758-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031758-8/SP

APELANTE : EUNICE COSTINA SANTANA PELEGRIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00083-4 1 Vr MONTE MOR/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037604-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2013.03.99.037604-0/SP

APELANTE : SONIA TEREZA FARIA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29292/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016884-66.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

A controvérsia relativa aos artigos 109, "caput", e § 3º, 201 e 202 da Carta Magna não pode ser objeto de recurso

especial, porquanto a violação de dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal

Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do texto constitucional.

97.03.016884-1/SP

APELANTE : ARLINDO VICENTE BRUNELLI

ADVOGADO : SP126431 ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.00131-2 3 Vr JUNDIAI/SP
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Além disso, a alegada violação ao artigo 52 a 55 da Lei nº 8.213/91 não pode ser examinada pela instância

superior, dado que esses dispositivos não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, sem que a

recorrente opusesse embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão.

Aplica-se à espécie a Súmula 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na

decisão recorrida, a questão federal suscitada").

Ainda que assim não fosse, da leitura das razões recursais não se extrai exata compreensão acerca da controvérsia

havida nos autos, o que atrai, por analogia, a incidência da Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Finalmente, no tocante à interposição do especial pela alínea "c" do permissivo constitucional (artigo 105, III), vê-

se que a parte recorrente não se desincumbiu do ônus de realizar cotejo analítico entre os arestos recorrido e

paradigmas, o que impede a admissão do apelo extremo. Nesse sentido, já se decidiu que é "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016884-66.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, como preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

97.03.016884-1/SP

APELANTE : ARLINDO VICENTE BRUNELLI

ADVOGADO : SP126431 ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.00131-2 3 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020786-22.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

2000.03.99.020786-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON MATEUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 99.00.00047-3 1 Vr INDAIATUBA/SP
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acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005679-98.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a

despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da

Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de

inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único

de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

2001.03.99.005679-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIANA APARECIDA MAGALHAES LEMOS incapaz

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

REPRESENTANTE : NAIR APARECIDA MAGALHAES LEMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 98.00.00034-5 1 Vr CHAVANTES/SP
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Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.
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Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além

disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C.

STJ. Não foram obedecidas, prima facie, as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores, não se

procedendo a análise meticulosa da prova dos autos para se firmar a conclusão pela não comprovação do requisito

da miserabilidade do postulante do benefício assistencial. Noutras palavras, pautou-se a decisão hostilizada, ao

que se extrai de sua leitura, pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério

objetivo de renda previsto na LOAS.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, II, do CPC, determino a devolução dos

autos à Turma julgadora, para realização de juízo de retratação ou manutenção do v. acórdão recorrido.

Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002563-16.2003.4.03.9999/SP

 
2003.03.99.002563-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a

despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da

Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de

inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único

de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARISA LUCIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

REPRESENTANTE : ROSA DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 01.00.00104-5 1 Vr SAO MANUEL/SP
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além
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disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C.

STJ. Não foram obedecidas, prima facie, as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores, não se

procedendo a análise meticulosa da prova dos autos para se firmar a conclusão pela não comprovação do requisito

da miserabilidade do postulante do benefício assistencial. Noutras palavras, pautou-se a decisão hostilizada, ao

que se extrai de sua leitura, pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério

objetivo de renda previsto na LOAS.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, II, do CPC, determino a devolução dos

autos à Turma julgadora, para realização de juízo de retratação ou manutenção do v. acórdão recorrido.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016996-88.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, porque não há que se cogitar de afronta aos dispositivos processuais invocados pela recorrente (artigos

267, V, 301, § 3º, 473 e 610 do CPC), de ver que o v. acórdão recorrido não alterou o título executivo, que se

limitou a dizer, às expressas, que os honorários advocatícios seriam devidos à razão de 10% (dez por cento) do

valor da condenação (fls. 39/40). 

Bem ao contrário, tem-se que veio o v. acórdão impugnado para apenas explicitar os termos do título,

consignando a subsunção do caso concreto ao entendimento consolidado na Súmula nº 111 do C. STJ, o que atrai,

de outra parte, a incidência da Súmula nº 83 do C. STJ para a inadmissão deste especial.

A duas, no tocante à interposição do recurso pela alínea "c" do artigo 105, III, da Carta Magna, não cabe o recurso

porque "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

2004.03.99.016996-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RITA LUCIO

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

No. ORIG. : 98.00.00045-6 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007281-51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

2006.03.99.007281-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 04.00.00025-1 2 Vr SUMARE/SP
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041316-37.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2006.03.99.041316-0/SP

APELANTE : GENESIO BALESTRA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00066-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005836-46.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

2006.61.03.005836-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALDO MOREIRA DA SILVA e outros

: GIZELIA MOREIRA DA SILVA

: MARCOS RODOLFO MOREIRA DA SILVA

: ROSANGELA MOREIRA DA SILVA

: SILVANA MOREIRA DA SILVA

: GENILSA MOREIRA DA SILVA

: GENILDA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA

: MARCIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

SUCEDIDO : ANA DO CARMO DA SILVA falecido

No. ORIG. : 00058364620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores
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de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do
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CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-43.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

2006.61.06.000035-4/SP

APELANTE : MARIO NARDIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro

SUCEDIDO : TEREZA PRETE NARDIN

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000354320064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004656-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

2007.03.99.004656-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00092-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe
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que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-47.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

2007.61.16.000509-3/SP

APELANTE : ARIANE BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP236876 MARCIO RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : ODETE GUEDES BARBOSA

ADVOGADO : SP236876 MARCIO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005094720074036116 1 Vr ASSIS/SP
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8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a
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constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007901-31.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : MARIO TAKECHI YONEI

ADVOGADO : SP134417 VALERIA APARECIDA CAMPOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.007901-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINDALVA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079013120074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055352-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido

instituidor da pensão, ao cabo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

2008.03.99.055352-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENICE APARECIDA RICCI DA SILVA

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

No. ORIG. : 03.00.00191-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO E O SUPOSTO EMPREGADOR.

1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o

exercício da atividade laborativa, durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.

2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do

aludido ex-empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova

material para fins de reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do

direito da autora à pensão por morte.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1427988/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

09/04/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-48.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

2008.61.16.000442-1/SP

APELANTE : THEREZA TAPIAS MOYA PEREIRA

ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004424820084036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,
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da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da
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prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-19.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

2008.61.17.000295-0/SP

APELANTE : VANDA BUENO BRANTE e outros

: RODIVALDO LUIS BRANTE

: ERICA CRISTINA BRANTE

ADVOGADO : SP184608 CATIA LUCHETA CARRARA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA N. 7/STJ. PENSÃO POR MORTE. DESCONSIDERAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. APOSENTADORIA. REUNIÃO DOS REQUISITOS. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.

211/STJ.

1. O magistrado não está obrigado a rebater item por item os argumentos da parte recorrente caso seu decisum

esteja suficientemente fundamentado, de modo a por termo às controvérsias suscitadas na lide.

2. Impossível a apreciação de matéria constitucional na via especial, ainda que para fins de prequestionamento.

3. Tendo o Tribunal de Origem analisado o conjunto-fático probatório dos autos e para fins de sua valoração,

entendido que houve a perda da condição de segurado e que no Juízo Federal não restou comprovada tal

qualidade, impossível sua rediscussão em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

4. Para a concessão do benefício de pensão por morte, somente seria desconsiderada a perda da condição de

segurado, caso o de cujus, à data do óbito, já reunisse todos os requisitos para aposentação, o que não restou

discutido nos autos, atraindo a incidência da Súmula n. 211/STJ 5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1340262/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 12/11/2013,

DJe 19/11/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2009.03.99.004441-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DJENAL ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 06.00.00167-3 1 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     166/1265



Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004562-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013740-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.004562-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAIRDE DORVALINA OLIVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 07.00.00021-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.013740-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRTIS CORREA DO PRADO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 07.00.00029-2 1 Vr IBITINGA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014775-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2009.03.99.014775-8/SP

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

SUCEDIDO : LUCIA NUNCIARONI LEME falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00056-0 2 Vr SOCORRO/SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028441-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2009.03.99.028441-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RODRIGUES DA MOTA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00019-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034491-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.034491-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES ZANETTI ARIAS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00104-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-41.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2009.61.03.006418-5/SP

APELANTE : JOSE BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064184120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011869-20.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta

na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro

teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento

Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"

(STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

2009.61.12.011869-9/SP

APELANTE : ZENAIDE PEREIRA DANIEL

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118692020094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-30.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

2009.61.27.000290-3/SP

APELANTE : ANTONIO DA SILVA CLAUDINO

ADVOGADO : SP263095 LUCAS ANTONIO MASSARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002903020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011035-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ANEZIO CORREA, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

2010.03.00.011035-0/SP

AGRAVANTE : ANEZIO CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00018830220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

2010.03.99.008470-2/SP

APELANTE : ANTONIO JESUS GEREMIAS e outros

: ISAURA BORGES DO NASCIMENTO

: JOAO GEREMIAS BORGES

: JOSE MARIA BORGES

: MARIA TEREZA BORGES

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

SUCEDIDO : ELIZABETH HAAS BORGES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00033-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014675-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

2010.03.99.014675-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA GIRARDI

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

No. ORIG. : 08.00.00165-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021016-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.021016-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA GEROMINI BIANCO incapaz

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JOSE WALTER BIANCO

No. ORIG. : 08.00.00055-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021666-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

2010.03.99.021666-7/SP

APELANTE : ARI DE SOUZA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00123-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR.

PLANO DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE

FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada

à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser

alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos

autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada

nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045221-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

2010.03.99.045221-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA FERREIRA DA SILVA GUERINO

ADVOGADO : SP010521 HUGO ANDRADE COSSI

: SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 08.00.00200-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-32.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.008207-6/SP

APELANTE : FRANCISCA LUCIA RABELO DA FONSECA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082073220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008121-43.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

2010.61.12.008121-6/SP

APELANTE : ELIAS SERVINO

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00081214320104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-46.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

2010.61.27.002453-6/SP

APELANTE : APARECIDA DE ALMEIDA PARRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003540-37.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.003540-6/SP

APELANTE : ANA FELIPE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, tampouco a presente impugnação pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do

benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento

consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021720-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035403720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.021720-2/SP

APELANTE : LEONIDIA DA SILVEIRA BONFIM

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00065-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038094-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, tampouco a presente impugnação pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do

benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento

consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

2011.03.99.038094-0/SP

APELANTE : MARIA MINELVINA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00065-9 1 Vr ARARAS/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038723-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

2011.03.99.038723-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEDILIA MARQUES FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00225-1 1 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038723-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2011.03.99.038723-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEDILIA MARQUES FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00225-1 1 Vr DIADEMA/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043532-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2011.03.99.043532-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILDA APARECIDA FAGUNDES BARBOSA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044198-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2011.03.99.044198-9/SP

APELANTE : HELENA FRANCISCO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00151-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048859-18.2011.4.03.9999/SP
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APELANTE : BENEDITA ROSA BERNARDO

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-0 1 Vr MACATUBA/SP
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).
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In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

2011.61.05.001666-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTINA PINATO SOARES

ADVOGADO : SP094236 PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016664920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-03.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

É que a recorrente limitou-se a apontar violação a dispositivos de estatura constitucional, matéria esta que não

pode ser objeto de exame pela via especial.

A ausência de identificação do dispositivo legal havido como violado configura infringência, por analogia, ao

entendimento consolidado na Súmula nº 284 do E. STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

 

Ademais, pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge

ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado

naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001128-50.2011.4.03.6111/SP

 

2011.61.07.001507-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANGELA APARECIDA GUERRA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00015070320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.11.001128-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

APELANTE : MARIA DO CARMO

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011285020114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-41.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2011.61.23.000680-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA BISPO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00006804120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001386-24.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2011.61.23.001386-6/SP

APELANTE : NEUSA LOPES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013862420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-76.2011.4.03.6124/SP

 

 

2011.61.24.000671-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

APELANTE : AURORA ALONSO TREVIZAN

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006717620114036124 1 Vr JALES/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-87.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

2011.61.27.001478-0/SP

APELANTE : ROSEMEIRE DELSOTTO incapaz

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO DELSOTTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014788720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova
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da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

2011.61.83.002944-7/SP

APELANTE : ISMAEL JOSE DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029444520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, o objeto do presente feito é a "revisão do valor do benefício previdenciário decorrente de

aposentadoria por invalidez resultante de transformação de auxílio-doença, de relação de trato sucessivo e de

natureza alimentar, mediante a obtenção de novo salário-de-benefício quando da conversão, eis que o réu na época

da mesma, limitou-se a alterar o coeficiente da RMI de 91% para 100%..." (fl. 03).

Todavia, em seu recurso especial aduz somente a ilegalidade na aplicação do fator previdenciário, deixando de

impugnar expressamente as razões do acórdão recorrido.

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso extraordinário encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

2011.61.83.002944-7/SP

APELANTE : ISMAEL JOSE DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029444520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Com efeito, o objeto do presente feito é a "revisão do valor do benefício previdenciário decorrente de

aposentadoria por invalidez resultante de transformação de auxílio-doença, de relação de trato sucessivo e de

natureza alimentar, mediante a obtenção de novo salário-de-benefício quando da conversão, eis que o réu na época

da mesma, limitou-se a alterar o coeficiente da RMI de 91% para 100%..." (fl. 03).

Todavia, em seu recurso extraordinário aduz somente a ilegalidade na aplicação do fator previdenciário, deixando

de impugnar expressamente as razões do acórdão recorrido.

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015082-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

2012.03.99.015082-3/SP

APELANTE : NARCIZA LOPES GUIDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00325-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,
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parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     214/1265



 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015390-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

2012.03.99.015390-3/SP

APELANTE : JOSE RAFAEL FIUSA BARROS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00153-7 1 Vr TATUI/SP
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reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015781-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

2012.03.99.015781-7/SP

APELANTE : SOLANGE APARECIDA SUNTAQUE DO LIVRAMENTO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00789-0 2 Vr TATUI/SP
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022495-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

2012.03.99.022495-8/SP

APELANTE : TEREZA MARIA PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154495 DIJANE CRISTIAN FREIRE JOFRE CYRINO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00176-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022814-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022814-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA BARBOSA

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00203-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026729-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026729-5/SP

APELANTE : MARIA CRISTINA BORGES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00117-1 4 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030213-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030213-1/SP

APELANTE : MARIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00272-7 2 Vr BIRIGUI/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033330-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

2012.03.99.033330-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : SP213101 TAISI CRISTINA ZAFALON

No. ORIG. : 12.00.00038-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     222/1265



FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038792-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2012.03.99.038792-6/SP

APELANTE : VIVIANE DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00095-9 1 Vr BEBEDOURO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não

pode ser admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EMBASADO EM RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que

um profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para o

trabalho, pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas

fixadas pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040898-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040898-0/SP

APELANTE : BENEDITA CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043629-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2012.03.99.043629-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA RODRIGUES DOS SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 12.00.00120-4 3 Vr MOGI GUACU/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044584-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2012.03.99.044584-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI DA SILVA RAMPASSO

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA

No. ORIG. : 11.00.00080-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045602-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

2012.03.99.045602-0/SP

APELANTE : MAICON DAL SANTO GONZAGA incapaz

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

REPRESENTANTE : CELIA REGINA DAL SANTO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de
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miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010243-58.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

2012.61.12.010243-5/SP

APELANTE : APARECIDA GONCALVES DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102435820124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-13.2012.4.03.6114/SP

 

 

2012.61.14.004930-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

APELANTE : RENATO GOMES DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

CODINOME : RENATO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049301320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-92.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

2012.61.14.007104-3/SP

APELANTE : ROSEMEIRE LEAL PRERADOVIC

ADVOGADO : SP031526 JANUARIO ALVES e outro

: SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071049220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000254-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

2013.03.99.000254-1/SP

APELANTE : ALZIRA DE FATIMA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 08.00.00112-2 1 Vr ITAI/SP
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um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios
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objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

2013.03.99.000919-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIMARA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO

No. ORIG. : 11.00.00012-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um
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salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.
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O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002676-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2013.03.99.002676-4/SP

APELANTE : MATHILDE FERNANDES CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MATHILDE FERNANDES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-9 1 Vr CONCHAS/SP
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006412-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2013.03.99.006412-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DA CONCEICAO DE SOUZA TELES

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

No. ORIG. : 11.00.00176-7 1 Vr BARIRI/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.011662-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

APELANTE : ANTONIO ROCHA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE SOUZA DE ALMEIDA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013704-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

2013.03.99.013704-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA DOS SANTOS PICHIM

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00052-9 1 Vr BEBEDOURO/SP
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(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013922-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

2013.03.99.013922-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO LUIZ PINTO e outro

: MATILDE VIEGAS FERNANDES PINTO

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 10.00.00119-5 1 Vr MIRASSOL/SP
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só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015957-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015957-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA FERAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP248348 RODRIGO POLITANO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 10.00.00076-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017682-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

2013.03.99.017682-8/SP

APELANTE : JOSE OSVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-2 1 Vr JACAREI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018796-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2013.03.99.018796-6/SP

APELANTE : MARIA JOSE CAIRONE

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00137-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021055-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2013.03.99.021055-1/SP

APELANTE : JOSE DAS DORES APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071470520128260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022065-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2013.03.99.022065-9/SP

APELANTE : MARCELO CLAUDIO LELIS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00191-8 4 Vr DIADEMA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024222-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024222-9/SP

APELANTE : DENIZE GARCIA PADILHA

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

CODINOME : DENIZE GARCIA PADILHA DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00052-7 1 Vr QUATA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     254/1265



 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024458-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

2013.03.99.024458-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

CODINOME : MARIA JOSE NOGUEIRA DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00049-8 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a
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constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

APELANTE : NATALINA STEFANI FOGACA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-6 1 Vr CONCHAS/SP
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
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mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028703-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2013.03.99.028703-1/SP

APELANTE : MARIA DE JESUS SANTOS POLIDO

ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-3 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033800-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

2013.03.99.033800-2/SP

APELANTE : APARECIDA MARIA TOSTES EGIDIO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-5 1 Vr ORLANDIA/SP
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necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036911-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

2013.03.99.036911-4/SP

APELANTE : ISMENIA DO CARMO FREITAS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00106-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-97.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

2013.61.04.001652-0/SP

APELANTE : NELSON ROCHA DO SOUTO espolio

ADVOGADO : SP225760 LIA SILVEIRA QUINTELA e outro

REPRESENTANTE : DEBORA FRANCISCA RODRIGUES DO SOUTO

ADVOGADO : SP225760 LIA SILVEIRA QUINTELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016529720134036104 3 Vr SANTOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29314/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019401-34.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2003.03.99.019401-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : TEREZA PEDROSO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

No. ORIG. : 02.00.00110-8 1 Vr SOCORRO/SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022508-18.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que a recorrente limitou-se a apontar violação a dispositivos de estatura constitucional, matéria esta que não

pode ser objeto de exame pela via especial.

A ausência de identificação do dispositivo legal havido como violado configura infringência, por analogia, ao

entendimento consolidado na Súmula nº 284 do E. STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2005.03.99.022508-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON OLAVO DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00321-3 3 Vr JUNDIAI/SP
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Não cabe o recurso, do mesmo modo, com arrimo no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna, haja

vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019544-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2006.03.99.019544-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIETA BELOTI PINHEIRO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO TOLEDO

No. ORIG. : 05.00.00084-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004973-90.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

2006.61.03.004973-0/SP

APELANTE : ALVA FREIRE MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : ELVIRA FREIRE MACHADO

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de
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miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004973-90.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

2006.61.03.004973-0/SP

APELANTE : ALVA FREIRE MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : ELVIRA FREIRE MACHADO

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     272/1265



membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883
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AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-55.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

2007.03.99.003295-8/MS

APELANTE : ANTONIO CARLOS SOBREIRA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00258-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033461-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2007.03.99.033461-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTINA RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

No. ORIG. : 05.00.00139-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012283-86.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.12.012283-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA LINARES ZABALOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro
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Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022369-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

2008.03.99.022369-0/SP

APELANTE : PEDRO ALBERTO RAMOS

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00078-8 1 Vr PONTAL/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031224-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

2008.03.99.031224-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PILAN

ADVOGADO : SP229826 LUCIMARA ROMERO

: SP273544 GUILHERME TRANQUILINO ROMEIRO

No. ORIG. : 06.00.00125-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062694-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

2008.03.99.062694-2/SP

APELANTE : ROSA SEGA PIRES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00058-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-03.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da

Constituição Federal.

D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls 189/195) a preclusão consumativa .

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede

o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

A presente impugnação não pode ser admitida.

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta

na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do

inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do

artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do

Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo

constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2008.61.06.000350-9/SP

APELANTE : JANETE RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003500320084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009247-11.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls 116/122) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

2008.61.09.009247-8/SP

APELANTE : DANIELA BALBINO

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-87.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

2008.61.11.001294-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEZ NOTARIO

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA
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Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o
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rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-87.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal em demanda ajuizada visando à concessão

de benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com
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entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-57.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

2008.61.14.003119-4/SP

APELANTE : JOSEFA MARIA SANTOS

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

CODINOME : JOSEFA MARIA SANTOS DE ARAIDE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031195720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009432-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR.

PLANO DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE

FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada

à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes.

2009.03.99.009432-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABILIO BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 07.00.00017-2 2 Vr SOCORRO/SP
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2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser

alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos

autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada

nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     291/1265



vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034032-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2009.03.99.034032-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIRILA BARBOSA DE FARIA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 08.00.00072-0 1 Vr SOCORRO/SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-27.2009.4.03.6114/SP

 
2009.61.14.003746-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

APELANTE : FRANCISCO DEMONTIE DE ALENCAR

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037462720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-76.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

2009.61.23.000721-5/SP

APELANTE : NICE MARIA FURLAN

ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007217620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033759-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

2010.03.99.033759-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NELSI GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP255085 CICERO HIPOLITO DA SILVA JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00023-2 3 Vr ITAPEVA/SP
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violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042187-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

2010.03.99.042187-1/SP

APELANTE : ILENIR PAULA DA FONSECA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00080-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-36.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.002348-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELINA ETSUKO YAMASHITA

ADVOGADO : SP186978 JUAREZ MANFRIN FILHO e outro

No. ORIG. : 00023483620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2011.03.99.001941-6/SP

APELANTE : ELYSIO PEREIRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00009-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.03.99.001941-6/SP

APELANTE : ELYSIO PEREIRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00009-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011096-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

2011.03.99.011096-1/SP

APELANTE : LAURA DOS SANTOS ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00018-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023236-49.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

2011.03.99.023236-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOLORES DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.03437-3 1 Vr PARANAIBA/MS
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bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032188-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2011.03.99.032188-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00012-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     304/1265



Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-06.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2011.61.03.001527-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP284244 MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

No. ORIG. : 00015270620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011852-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001578-63.2011.4.03.6120/SP

2011.61.04.011852-5/SP

APELANTE : MIRIAM DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP278716 CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118523720114036104 5 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

2011.61.20.001578-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSUE CARPENTIERE VESPOLI

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO e outro

No. ORIG. : 00015786320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001578-63.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

2011.61.20.001578-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSUE CARPENTIERE VESPOLI

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO e outro

No. ORIG. : 00015786320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-61.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

2011.61.24.001351-6/SP

APELANTE : DEVANIR MORI DE SA

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013516120114036124 1 Vr JALES/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-37.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2011.61.39.000205-6/SP

APELANTE : HILDA PEREIRA DE ARAUJO MORAIS

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002053720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2012.03.99.000536-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP209091 GIOVANI RODRYGO ROSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160683E CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00018-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.001697-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

APELANTE : MALVINA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00110-8 1 Vr COLINA/SP
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estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar
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per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00111-5 1 Vr IPUA/SP
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).
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In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012280-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

2012.03.99.012280-3/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO FANTI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00006-4 2 Vr AMPARO/SP
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16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019807-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

2012.03.99.019807-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALINE APARECIDA BERTAGLIO

ADVOGADO : SP204260 DANIELA FERNANDA CONEGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00303-1 1 Vr LIMEIRA/SP
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Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial
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inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."
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(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020385-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de
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Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a
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delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no
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REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022670-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023309-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

2012.03.99.023309-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELVIRA DOMINGUES PIMENTEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

No. ORIG. : 09.00.00147-4 1 Vr PONTAL/SP
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previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023759-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

2012.03.99.023759-0/SP

APELANTE : MARIA OLVELINA DA SILVA

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00785-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024221-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024221-3/SP

APELANTE : SONIA MARIA NEME

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

CODINOME : SONIA MARIA LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

 

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

No. ORIG. : 10.00.00101-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029759-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

2012.03.99.029759-7/MS

APELANTE : NICE AUGUSTO

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240585 EDELTON CARBINATTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00163-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042689-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

2012.03.99.042689-0/SP

APELANTE : ANTONIO OSMERIO PALIARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00048-5 1 Vr URUPES/SP
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06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048630-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.048630-8/SP

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010503620108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-58.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2012.61.06.007470-2/SP

APELANTE : MARIA NEUZA CARRASCO MORETTI

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074705820124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-53.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

2012.61.20.000005-9/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275621 ANA CLAUDIA BARBIERI ALVES FERREIRA e outro

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000055320124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001386-75.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

2012.61.27.001386-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA PIROLI FRANCA

ADVOGADO : SP303832 WILSON EDUARDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00013867520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001038-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

2013.03.99.001038-0/SP

APELANTE : TANIA ELIZA ASBHAR incapaz

ADVOGADO : SP262051 FABIANO MORAIS

REPRESENTANTE : VANDA DO CARMO DE MELLO

ADVOGADO : SP262051 FABIANO MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00109-9 2 Vr LIMEIRA/SP
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Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial
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inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."
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(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2013.03.99.002576-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOS SANTOS ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

No. ORIG. : 10.00.00025-7 1 Vr PONTAL/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2013.03.99.005740-2/SP

APELANTE : MARIA JORGINA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00208-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : IDIONI DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00223-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2013.03.99.008185-4/SP

APELANTE : JOAO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193229 LEONARDO HENRIQUE VIECILI ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00099-7 2 Vr PALMITAL/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010913-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2013.03.99.010913-0/SP

APELANTE : HELZA ALMEIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-2 1 Vr CAPIVARI/SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012217-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.012217-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     352/1265



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

APELANTE : JOAO MIGUEL LOPES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00056-7 1 Vr CAJURU/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013521-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.03.99.013521-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA LAZARO HERLING

ADVOGADO : SP237726 REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00019-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014643-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

2013.03.99.014643-5/SP

APELANTE : ANA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00134-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014950-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

2013.03.99.014950-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALIPIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 11.00.00074-9 1 Vr TABAPUA/SP
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25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020348-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020348-0/SP

APELANTE : RUTH THEREZINHA DO PRADO MENDONCA

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00007-5 1 Vr CARDOSO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021232-68.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2013.03.99.021232-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE LUZIA CORDEIRO

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.00060-5 1 Vr ITAPORA/MS
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022841-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

2013.03.99.022841-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE

No. ORIG. : 11.00.00093-2 1 Vr AMPARO/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023347-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, no que tange ao auxílio-doença, as razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas

daquele decisum, evidenciando impedimento à sua admissão.

Com efeito, verifica-se da decisão agravada e do acórdão recorrido que, em grau recursal foi concedido o

benefício de auxílio-doença; todavia, em seu recurso especial a parte autora aduz que o mesmo não foi concedido,

tratando-se de recurso totalmente dissociado nessa parte.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE

DE PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES

DISSOCIADAS. SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007,

DJ 03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Também o recurso não pode ser admitido no que tange à aposentadoria por invalidez.

2013.03.99.023347-2/SP

APELANTE : MARTA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134884 CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025110-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.025110-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

APELANTE : ALICE ROQUE DE ASSIS

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

CODINOME : ALICE ROQUE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00081-1 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025493-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

2013.03.99.025493-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO LAZARO MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP243990 MIRELLI APARECIDA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00001-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028770-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

2013.03.99.028770-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTA LOPES SABINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226496 BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

No. ORIG. : 13.00.00009-9 1 Vr ITIRAPINA/SP
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Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031391-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

2013.03.99.031391-1/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA GUSMAO QUEIROZ

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040721-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

2013.03.99.040721-8/SP

APELANTE : ODETTE DE PADUA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.07690-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002166-41.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

2013.61.07.002166-8/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO DOS SANTOS GEAMARIQUELLI

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021664120134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-28.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.14.001674-7/SP

APELANTE : EDINALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016742820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

2014.03.99.002158-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PIMENTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP195504 CESAR WALTER RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00111-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     371/1265



"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 364/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500761-63.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-37.1992.4.03.6000/MS

 

 

90.03.004265-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : IND/ METALURGICA RENIZE LTDA massa falida e outros

: ANTONIO CARLOS PROVAZI

ADVOGADO : SP025589 NELSON ALTIERI

No. ORIG. : 00.05.00761-5 1F Vr SAO PAULO/SP

93.03.057435-4/MS
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015147-27.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002606-92.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001782-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LUIZ ANTONIO BANDEIRA DE MELLO

ADVOGADO : MS002645 VALENTIM GRAVA FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.00.02869-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

94.03.008885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal OLIVEIRA LIMA

APELANTE : ELBA CELIA MAGALHAES ALVES

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS

: SP140852 ANGELINA RIBEIRO INNOCENTE

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE

No. ORIG. : 93.00.15147-9 9 Vr SAO PAULO/SP

1998.60.00.002606-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

APELANTE : ELIZA BRAGA

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026069219984036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.00.001782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FRANCISCO MOACIR BEZERRA DE MELO FILHO

ADVOGADO : SP075708 LUIZ NOGUEIRA e outro
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011841-34.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-61.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024851-20.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : SP015919 RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.02.011841-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARA

ADVOGADO : SP161903A CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2000.60.02.001465-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CITIBANK N A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

2000.61.00.024851-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : RISOLETA DE CAMPOS MOURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP051362 OLGA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053707-39.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067329-88.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012418-47.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017347-56.2002.4.03.0000/SP

 

2000.61.82.053707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP109092 CARLA HANDEL MISTRORIGO e outro

APELADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

2000.61.82.067329-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

APELADO(A) : AUTO POSTO ROTTWEILLER LTDA

No. ORIG. : 00673298820004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.012418-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELANTE : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA PRODEC

ADVOGADO : SP140578 EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO e outro

APELANTE : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO

: SP248678 DANIEL RAICHELIS DEGENSZAJN

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.03.00.017347-8/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-11.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004767-50.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061339-62.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP078163 GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2001.03.99.026731-5 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.19.002822-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : COPPER 100 IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR e outro

2004.61.02.004767-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP111273 CRISTIANO CECILIO TRONCOSO e outro

APELADO(A) : ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP091237 JOSUE HENRIQUE CASTRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : JOSE MARIA DOS SANTOS

: DERCILIO MENEZES

ADVOGADO : SP091237 JOSUE HENRIQUE CASTRO e outro

2005.03.00.061339-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080612-27.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027340-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-59.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CAPITAO DOS DOCES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.087478-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.080612-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NEWFORME IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.016180-7 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.027340-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro

APELADO(A) : EXTINTEX MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA -ME

ADVOGADO : SP176532 ANA CRISTINA BULLER ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.04.003106-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOAO NILTON FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP050252 JOAO NILTON FAGUNDES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032128-10.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026842-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031844-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013757-16.2007.4.03.6105/SP

 

2007.03.00.032128-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FRIGORVAL REFRIGERACAO COM/ E IMP/ LTDA e outro

: EUGENIO MARIA PINTO

ADVOGADO : SP035192 JOAQUIM NUNES DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.18566-7 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.026842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : THAIS HELENA DE CARVALHO BARREIRA

ADVOGADO : SP080131 JOSE ROBERTO FARIA LEMOS DE PONTES e outro

APELADO(A) :
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA
DO TRABALHO FUNDACENTRO

PROCURADOR : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

2007.61.00.031844-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP244363 ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

APELADO(A) :
ABRAFARMA ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS REDES DE FARMACIAS E
DROGARIAS

ADVOGADO : SP297915A FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00318443520074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.013757-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     378/1265



 

 

 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016198-15.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018578-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030051-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE

APELADO(A) : RESINAS INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP262310 THIAGO GEBAILI DE ANDRADE e outro

2008.03.00.016198-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : VANDER LUIZ STEPHANIN

ADVOGADO : SP210746 BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : INSTRUMENTAL VANE INDUSTRIA E COMERCIO e outro

: DIRCE ACORSI STEPHANIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.019171-3 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.018578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.042098-6 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.030051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : THERESA VALENTINA FERRAREZZO BROGLIO
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048176-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048187-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004852-03.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE PORCELANA SAO GABRIEL LTDA e outro

ADVOGADO : SP094570 PAULO ANTONIO BEGALLI

PARTE RÉ : PAULO CESAR BROGLIO

ADVOGADO : SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

PARTE RÉ : SILVIO JOSE BROGLIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 05.00.00045-4 1 Vr PEDREIRA/SP

2008.03.00.048176-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : POSTO MM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2005.61.08.002798-1 3 Vr BAURU/SP

2008.03.00.048187-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MASTER TECNOLOGIA EM SERVICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.08.008308-6 3 Vr BAURU/SP

2008.61.00.004852-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223649 ANDRESSA BORBA PIRES e outro

APELADO(A) : BETANIA LOURA DE ALMEIDA MAGALHAES

ADVOGADO : SP170854 JOSÉ CORDEIRO DE LIMA e outro
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-26.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010007-84.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026509-98.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00048520320084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.005717-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP027040 JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00057172620084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.010007-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro

APELADO(A) : FRANGO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP239243 RAFAEL FIGUEIREDO NUNES e outro

No. ORIG. : 00100078420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.026509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : AFONSO JOSE SCARAVELLI e outro

: JOAB JULIAO JESUINO DA SILVA

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO(A) : ADALBERTO ALVES DA SILVA e outros

: ANTONIO CARLOS LOPES FERNANDES

: IRACEMA MARIA VEIGA
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015530-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018892-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022460-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022633-68.2009.4.03.0000/SP

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

2009.03.00.015530-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARCOS ROBERTO MOREIRA ZACCARIAS

PARTE RÉ : MAZA COM/ DE FERRAMENTAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.013325-8 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.018892-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CORDIS POSTO DE SERVICOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 06.00.00006-9 1 Vr PIRAJU/SP

2009.03.00.022460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GASTROCENTRO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2004.61.03.002342-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025719-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026524-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026961-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.022633-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro

AGRAVADO(A) : CACA E PESCA RIACHO GRANDE LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2004.61.14.004128-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.00.025719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : UNIVERSO SACOS PLASTICOS LTDA -ME e outro

: SERGIO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : SP067273 ANTONIO MOACIR COSTA MAGALHAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.003544-9 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.026524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : DISTRIBUIDORA LATINA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2007.61.03.002500-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.00.026961-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029128-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031946-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MORENINHA MODA INFANTIL LTDA e outro

: ROGERIO VASCONCELOS DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.025789-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.029128-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DISA R DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE ROLAMENTOS LTDA e outros

: JOSE ROMEU KLEINUBING

: EMERSON TADEU CALMONT AGUIAR

AGRAVADO(A) : GIOVANA GRESILDA KLEINUBING

ADVOGADO : SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : ERNANI KLEINUBING

ADVOGADO : RJ102788 DANIELY NOVO e outro

AGRAVADO(A) : JOAO CARLOS MAURELLI COSTA

AGRAVADO(A) : ROMEU SANDRO KLEINUBING

ADVOGADO : SP026335 DEODATO SAHD JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : JANDIR VERRI FILHO

AGRAVADO(A) : LUCIANA REBESCHINI

ADVOGADO : SC009821 ARCIDES DE DAVID

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.024474-6 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.031946-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP078570 OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO METRO CAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.054239-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034373-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036431-96.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036638-95.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

2009.03.00.034373-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ENGEMASE CONSTRUTORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.027176-6 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.036431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : EDSON CELSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP215309 ANDREIA VARGAS MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA

PARTE RÉ : CARLOS ALBERTO SILVA e outros

: JOSE CARLOS LEAL

: ADEMAR ARMANDO QUERIDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.005710-7 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.036638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PROTEUS TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO : SP133311 MARLENE SACCUCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.008477-9 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     385/1265



00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038032-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025553-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031305-31.2010.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.038032-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : S B VASCONCELOS SJCAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2003.61.03.006061-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.002446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RAILDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

2010.03.00.025553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO(A) : JONAS MANOEL DOS SANTOS espolio

ADVOGADO : SP173591 ANTONIO LOURENCO DOS SANTOS GADELHO e outro

INTERESSADO(A) : EDINELSA MARIA DOS SANTOS e outros

: PATRICIA ARAUJO SANTOS

: JAQUELINE DOS SANTOS

: ALETICIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP173591 ANTONIO LOURENCO DOS SANTOS GADELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213960419874036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.031305-4/SP
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031886-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004845-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-24.2010.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : B H C CONFECCOES LTDA e outros

: INGO STENGER

: SERGIO DANIEL DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00545872120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.031886-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : RESTAURANTE E LANCHONETE CENTER LTDA e outros

: EDUARDO FRAGA VALENCIA

: GETULIO WASHINGTON CASTILHO

PARTE RÉ : ALFONSO RAMOS DOMINGUEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00034137020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.004845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO BATISTA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00048454020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.007284-4/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022028-24.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017073-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035124-15.2011.4.03.9999/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : HERVIGO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00072842420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIS AGOSTINHO RODRIGUES CARO QUINTILIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00220282420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS DE PAPEIS INDEPENDENCIA S/A massa falida

ADVOGADO : SP009441 CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ALEXANDRE TAJRA

AGRAVADO(A) : ARNALDO NICOLAU MINNITI e outros

: NICOLAU BARTHOLOMEU NETTO

: ARTHUR MINNITI FILHO

: LUIZ ERNESTO DOMINGUES MINNITI

AGRAVADO(A) : SERGIO LUIZ BERGAMINI

ADVOGADO : SP134031 CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00414995719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     388/1265



 

 

 

 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039311-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005005-31.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009015-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.99.035124-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE CRISTINA MORAES

ADVOGADO : SP082023 FABIO ALEXANDRE TARDELLI

No. ORIG. : 08.00.00056-4 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.039311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FELISBERTO MARCELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061074 IRINEU MARCELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00081-5 1 Vr QUATA/SP

2011.61.00.005005-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARCOS ANTONIO FRANZON

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00050053120114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009015-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE FERREIRA DE MELO
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014477-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006542-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023972-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00090152120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.014477-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ILSA MARIA SATTO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00144775620114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006542-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO(A) : DROGARIA UNIAO DE PERUS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00347458920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.023972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP303805 RONALDO MOLLES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00164-0 1 Vr AGUAI/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007458-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017536-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009283-92.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-94.2013.4.03.6131/SP

 

2013.03.99.007458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA LUISA LIMA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122178 ADILSON GALLO

CODINOME : MARIA LUIZA MATIAS DE LIMA VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00243-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2013.03.99.017536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ZULMIRA MOMESSO TRABULETE

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00041-7 1 Vr POTIRENDABA/SP

2013.61.04.009283-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WALDOMIRO DE MOURA FILHO

ADVOGADO : SP261741 MICHELLE LEÃO BONFIM e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00092839220134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.31.001705-8/SP
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Expediente Nro 365/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002455-64.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000901-19.1998.4.03.6002/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO(A) : LUCIANE APARECIDA GONCALVES SOUZA

No. ORIG. : 00017059420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

97.03.014795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : INGAI INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP116221 CASSIA MARIA PEREIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.02455-4 17 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.072631-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A

ADVOGADO : SP016070 MANOEL DE PAULA E SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.20.00901-4 1 Vr DOURADOS/MS
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-15.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020813-28.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007250-30.2002.4.03.6100/SP

 

2000.03.99.000245-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE CLAUDIO BORGES e outros

: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA

: JOSE MARCOS DE SOUZA

: JOSE ROBERTO GALASSO

: JOSE DOMINGOS DA SILVA

: JORGE GANIMI FILHO

: JOAO FRANKLIN MARQUES

: JOSE LUIS THEODORO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

: SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ DE ANDRADE PEDRINE e outro

: JOSE EDUARDO COELHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 95.00.03264-3 11 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.020813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ARNALDO MALHEIROS (= ou > de 65 anos) e outros

ADVOGADO : SP051362 OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA

APELADO(A) : LEO MAACHADO FROTA

: MARCOS VINICIUS VASSAO DA GAMA

ADVOGADO : SP013027 FERNANDO AUGUSTO FONTES RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.00.007250-1/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013323-18.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028909-61.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021135-83.2004.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.00.013323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP221094 RAFAEL AUGUSTO GOBIS

: SP221500 THAÍS BARBOZA COSTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.00.028909-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCORD INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.021135-9/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-41.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-24.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-51.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON ROMAQUELA e outro

: BENEDITA VENTURA CANTADOR

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : JOSE CANTADOR falecido

No. ORIG. : 89.00.00044-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2004.60.02.003546-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : PLINES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2004.60.05.000449-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : FELIX MARCONDES FERNANDES DE DEUS

ADVOGADO : MS007392 ELIZ SALDANHA FRANCO e outro

No. ORIG. : 00004492420044036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2004.61.00.007645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-81.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038276-23.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603452-46.1992.4.03.6105/SP

 

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00076455120044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.18.000345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : WALDNEY BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

No. ORIG. : 00003458120044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.82.038276-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CODEMIN S/A

ADVOGADO : SP067613 LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00382762320044036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.002529-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA

SUCEDIDO : TRANSCASA TRANSPORTES CAMPINAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.06.03452-9 5 Vr CAMPINAS/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025401-39.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900213-19.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2005.61.00.025401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ANA LUCIA YURIKO DODO DE MORAES e outros

: CLAUDIA REGINA PETRI

: DENISE APARECIDA AVELAR

: EDISON MACHADO DE FIGUEIREDO

: JOSE AILTON PINTO DE MESQUITA FILHO

: ILMAR KOWALESKI FIGUEIRA DE BARROS

: MARCIO LUIZ PIRES

: RENATO MARTINS FERREIRA

: RITA DE CASSIA MUTAI VARGAS

: THAISA HELENA PIMENTA NEVES

ADVOGADO : SP139285 EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro

No. ORIG. : 00254013920054036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.900213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS e outros

: JOSE ROBERTO GUSMAO MONTES

: DALVA LUZIA DEVIECHI VLADENIDIS

: ARLINE LUCCHIARI

: VALTER NAKAMURA

: WILSON ROBERTO DE LIMA

: MARIA DE LOURDES DOMINGUES LOURO FACAO

: MARIO LOPES SILVERIO

: MARCELO GUEDES CARDOSO

: HERENE AUGUSTE HUCKLEINBROICH

: JOAO BATISTA DA SILVA

: MARIA SUELY MESSIAS TAVARES

: ELAINE RODRIGUES FERNANDES MARTINS

: ARLETE ALVES SENA CAMARGO

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000777-65.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024375-36.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.83.000777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.03.00.024375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO e outros

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAIR

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES FLORENSE

: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE BADY BASSIT

: Prefeitura Municipal de Balsamo SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

: Prefeitura Municipal de Catigua SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CESARIO LANGE

: Prefeitura Municipal de Colina SP

: Prefeitura Municipal de Cosmopolis SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOLCINOPOLIS

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE

: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP

: Prefeitura Municipal de Guarani D oeste SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTANCIA DE IBIRA

: Prefeitura Municipal de Icem SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUA

: Prefeitura Municipal de Itajobi SP
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRA ESTRELA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOLANDIA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU

: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONCOES

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE NEVES PAULISTA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITANIA

: Prefeitura Municipal de Olimpia SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ONDA VERDE

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIUNDAVA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA

: Prefeitura Municipal de Palmares Paulista SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D OESTE SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE FARIA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORAMA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES GESTAL SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ADELIA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES

: Prefeitura Municipal de Santa Rita D Oeste SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE DUAS PONTES

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANOPOLIS DO SUL

: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI

: PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO PAULISTA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANIA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPES

: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ADVOGADO : SP068734 WILLIAM ROBERTO GRAPELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.00615-7 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     399/1265



 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027106-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-92.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-67.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

2006.61.00.027106-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.06.003860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EVANDRO CORREA

ADVOGADO : SP168989B SELMA SANCHES MASSON FÁVARO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00038609220064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.11.000207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER e outro

APELANTE : ORLANDO ZANCOPE E CIA LTDA

ADVOGADO : SC014430A FABIO EMANUEL ISER DE MEIRELLES e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

: DF029008 MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES

APELADO(A) : OS MESMOS
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-93.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001137-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-85.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-22.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.61.22.000798-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SATOKO KAWASHIMA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00007989320064036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.00.001137-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : RJ138280 CHRISTIAN MONTEIRO RAFAEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.61.09.002131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FRANCISCO PAZELLI OMETTO

ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.11.003551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MOISES GUEDES DE MORAES

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031246-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001676-10.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008807-42.2008.4.03.6100/SP

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2008.03.99.031246-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA

ADVOGADO : SP134954 MARIA TERESA DEL PONTE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 01.00.00008-1 1 Vr CABREUVA/SP

2008.60.05.001676-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALTER JUNIOR OLIVEIRA AMARAL

ADVOGADO : MS002859 LUIZ DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00016761020084036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.00.004592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FGS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP094175 CLAUDIO VERSOLATO e outro
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026086-41.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028575-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

2008.61.00.008807-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SUNTHEKE INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP078994 ANTONIO MILTON PASSARINI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP092598A PAULO HUGO SCHERER

: SP046531 JOSE EDUARDO AMOROSINO

2008.61.00.026086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
PANAMERICANO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA :
PERICIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS E DE
PREVIDENCIA PRIVADA S/C LTDA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.028575-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro

APELANTE : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro

APELANTE : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00285755120084036100 2 Vr SANTOS/SP
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012145-94.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001305-13.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010063-62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.09.012145-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PIASTRELLE PRODUTOS CERAMICOS LTDA

ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00121459420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.13.001305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ABDALLA HAJEL E CIA LTDA e outros

: AQUARIUS IND/ E COM/ LTDA

: CALCADOS CHICARONI LTDA

: CALCADOS M B C DE FRANCA LTDA

: PASSO FIRME FRANCA CALCADOS LTDA

: KISALTO IND/ DE SALTOS DE MADEIRA LTDA

: METALURGICA DIFRANCA LTDA

: RAVELLI CALCADOS LTDA

ADVOGADO : PR015066 ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

: RACHEL TAVARES CAMPOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : CALCADOS ALBERTUS LTDA

ADVOGADO : PR015066 ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro

2008.61.83.010063-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400681-12.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024282-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033412-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO :
SP194729 CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES
e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100636220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.005215-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO : SP079080 SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.00681-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.024282-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARTIM FELIPE BRAGA TUMA

ADVOGADO : SP016876 FERES SABINO

No. ORIG. : 08.00.00497-2 1 Vr POA/SP

2009.03.99.033412-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE FINOTTI OLIVA
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-22.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000893-81.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015812-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP058206 LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

No. ORIG. : 08.00.00103-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2009.60.00.002631-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIANNE CURY PAIVA

ADVOGADO : MS011364 LEONARDO GASPARINI NACHIF e outro

No. ORIG. : 00026312220094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.60.05.000893-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BEATRIZ MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO : MS006023 ADRIANA DA MOTTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00008938120094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2009.61.00.015812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : THEREZINHA OLIVEIRA DE ABREU (= ou > de 65 anos) e outro

: HERCY CRISTINA DE OLIVEIRA ABREU

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00158128120094036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004019-39.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011369-72.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-15.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012550-96.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.03.004019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PAULO RIBEIRO DOS SANTOS e outro

: JADIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP267355 EBER FERNANDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00040193920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.05.011369-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA INDL/ COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00113697220094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.07.003787-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro

No. ORIG. : 00037871520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.09.012550-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029244-18.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001362-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023484-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE MARIA NUNES

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125509620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.82.029244-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO

APELADO(A) : SULINA SEGURADORA S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP173110 CHRISTIANE SANTALENA BRAMBILLA e outro

No. ORIG. : 00292441820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.001362-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : VARICRED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.009444-8 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.023484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRACI PATRAO PESTANA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00027-3 1 Vr MONGAGUA/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022468-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007002-56.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017045-27.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017509-51.2010.4.03.6182/SP

 

2010.61.00.022468-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP224134 CAROLINA BIELLA e outro

No. ORIG. : 00224682020104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.007002-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : ARMANDO ANGELOCCI JUNIOR

ADVOGADO : SP153040 ISRAEL FAIOTE BITTAR e outro

No. ORIG. : 00070025620104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.82.017045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP069227 LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GERSON WAITMAN

No. ORIG. : 00170452720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.017509-8/SP
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019075-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-43.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006976-51.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP260663 MARIA ELISE SACOMANO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00175095120104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019075-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : SP111688 MARCIO CESAR CORREA MAISTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11001933219964036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.00.002909-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MAO DE OBRA ARTESANAL LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00029094320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.006976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HELVIO PAULA DE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : SP273742 WILLIAM LOPES FRAGIOLLI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010018-11.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013647-90.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016187-14.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

No. ORIG. : 00069765120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.010018-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : W R A FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH e outro

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00100181120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.013647-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136479020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.016187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : AIMAR JOSE SOARES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00161871420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019755-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019821-18.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006441-13.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-49.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.00.019755-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML/ - SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197553820114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro

No. ORIG. : 00198211820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.006441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE DE SOUZA RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064411320114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.009270-2/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-69.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002464-62.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002343-31.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALMIR VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092704920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.16.000880-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : RITA CASSIA DE SOUZA QUINTAS

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008806920114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.20.002464-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARCOS NOGUEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP141318 ROBSON FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00024646220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.21.002343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000646-21.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033596-48.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002765-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00023433120114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.38.000646-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : DROGARIA GENERICOS -ME

ADVOGADO : SP236955 RODRIGO FRANCO MALAMAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006462120114036138 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.033596-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP302934 RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00335964820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002765-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP074774 SILVIO ALVES CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00167612920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021866-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029434-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029437-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.021866-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE SP

ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00594348519874036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VERA SALLES DO AMARAL DE CAMPOS

ADVOGADO : SP041774 ODAIR ZENAO AFONSO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros

: PAULO ROBERTO MURRAY

: ALBERTO MURRAY NETO

: TATIANA GUIMARAES ERHARDT

: EDSON MAZIERO

: PATRICIA GOLDBERG

: EDSON SESMA

PARTE RÉ : JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS espolio

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

REPRESENTANTE : MARIA EUGENIA LONGO CABELLO CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00469458420124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029437-8/SP
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030364-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032421-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033420-54.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP234098 LIA RITA CURCI LOPEZ e outro

AGRAVADO(A) : CONCESSIONARIA RODOVIAS DO TIETE S/A

ADVOGADO : SP102090 CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro

AGRAVADO(A) :
AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS DE
TRANSPORTE NO ESTADO DE SAO PAULO ARTESP

ADVOGADO : SP257944 MARIANA BEATRIZ TADEU DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232846520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030364-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MALHAS FIANDEIRA LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

PARTE RÉ : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03054806419954036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.032421-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SANTANA CALCADOS DE RANCHARIA LTDA

ADVOGADO : SP258272 RAFAEL AVANZI PRAVATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 11.00.00002-8 1 Vr RANCHARIA/SP

2012.03.00.033420-0/SP
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009615-08.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015472-35.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP145731 CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO TIO PATINHAS LTDA

ADVOGADO : SP149499 NELSON PICCHI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00506428920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.000894-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RAZZO LTDA

ADVOGADO : SP131943 ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO e outro

: SP173676 VANESSA NASR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00008946720124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : AMBIENTAL GESTAO EM MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO : SP232801 JEAN RODRIGO CIOFFI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096150820124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018971-27.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022911-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006185-39.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154723520124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.018971-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
CIA REGIONAL DE ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS ADUANEIROS
CRAGEA

ADVOGADO : SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES e outro

No. ORIG. : 00189712720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.022911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : SP129515 VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA e outro

No. ORIG. : 00229119720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.006185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : TIAGO FERNANDO DE BARROS

ADVOGADO : SP102262 DAVID CARLOS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-37.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003743-82.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-79.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-48.2012.4.03.6128/SP

No. ORIG. : 00061853920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.002195-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LUCAS DE MEDEIROS GROTKOWSKY

ADVOGADO : SP262989 EDSON GROTKOWSKY e outro

No. ORIG. : 00021953720124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.61.09.003743-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDILSON TOMAZ JANONI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037438220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.19.001646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ROSANI ANTONIO SATO

ADVOGADO : SP203465 ANDRE LUIS ANTONIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00016467920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000105-57.2012.4.03.6136/SP

 

 

 

 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003968-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004151-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.61.28.007130-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP039925 ADONAI ANGELO ZANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00071304820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.36.000105-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAJOBI SP

ADVOGADO : SP175388 MARCELO ZOLA PERES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00001055720124036136 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.003968-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MATEUS OCANHA JORGE

ADVOGADO : SP209330 MAURICIO PANTALENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012190820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004151-1/SP
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00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006959-11.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012131-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015991-40.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139830 LUIZ ANTONIO TAVARES FREIRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IMPERMEC ENGENHARIA E IMPERMEABILIZACAO LTDA

: SIDNEY DE BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 02016758419984036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.006959-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LUIZ OLMIRO SCHOLZ E CIA LTDA

ADVOGADO : MS005637 RUY OTTONI RONDON JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006585020054036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.012131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ISMAEL CAMPO DALL ORTO e outro

: LUCINDA DE JESUS TANNER CAMPO DALL ORTO

ADVOGADO : SP144061 ADEMIR VALEZI e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00044909120104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.015991-1/SP
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016554-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016831-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016918-06.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : RAISSA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz e outro

: BARBARA CAROLINA DE BARROS incapaz

ADVOGADO : SP058069 ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA e outro

REPRESENTANTE : ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP058069 ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008843220134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.03.00.016554-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : TREM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP104981 FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221398220124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016831-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

: SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092844820114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.016918-7/SP
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017458-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017490-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017553-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

: SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032231120104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017458-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001769220114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017490-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012912220094036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017553-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017750-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019451-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020806-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001734020114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017750-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP193134 ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES e outro

: SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008050320104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.019451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SAMUEL CARVALHO IMOVEIS E ADMINISTRACAO S/S LTDA

ADVOGADO : SP240023 ENI DESTRO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00428386520104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JONAS FELIPE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP295230 LUCAS CARVALHO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00026224620134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021117-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022294-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027178-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

2013.03.00.021117-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094412120114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.022294-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093831820114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.027178-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : HUANG CHI KUN

ADVOGADO : SP184092 FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179049020134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027226-04.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027529-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028514-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029795-75.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027226-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : HENRIQUE CESAR DIOGENES

ADVOGADO : MS007794 LUIZ AUGUSTO GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00104688920134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.027529-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00039368320128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.028514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO E LANCHONETE BICA DO CURIO LTDA

ADVOGADO : SP266508 EDUARDO DE MATTOS MARCONDES e outro

PARTE RÉ : MARIA MERCIA AGOSTINHO

: INACIO MARCONDES SOBRINHO espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000551320114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-89.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002036-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29361/2014 

 

 

 

2013.03.00.029795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : OTTILIA ERNESTA BASELLI CARVALHO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00082264220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.14.001075-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ACHILLES NUNES

ADVOGADO : SP183048 CHRISTIANE BIMBATTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00010758920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.002036-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CESAR RODRIGO FRANCO

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027354820134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     427/1265



00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008307-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP e do Juizado Especial Federal Cível de

Lins/SP, por meio do presente conflito negativo de competência, em razão daquele ter recebido desse os autos da

ação visando indenização por dano material e moral nº. 0002159-63.2011.4.03.6319 que Juliano de Oliveira do

Nascimento move contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

O d. Juízo Suscitado declinou da competência para processar e julgar a ação, asseverando que:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, partir de 17/12/2013, passou

a contar com um Juizado Especial Federal implantado pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013.

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido pela 42ª Subseção, o feito não pode prosseguir

neste Juizado Especial Federal de Lins, devendo ser observada a regra de competência absoluta dos Juizados

Especiais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba é

claro em seu art. 2.º, parágrafo único que "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a

qual dispõe sobre o procedimento para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete na 3.ª Região, in verbis:

Art. 1.º Nas hipóteses de criação (grifo nosso), extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição

dos feitos observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais (grifo nosso) e terá lugar quando houver a alteração da Jurisdição.

Art. 2.º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária, serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem." Importante ressaltar que a

jurisdição desta 42.ª subseção foi também alterada pelo Provimento n. 359, de 27/08/2012, abrangendo apenas

os municípios de Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Guaimbê, Guarantã, Lins, Pongaí, Promissão e Sabino,

aplicando-se o art. 20 da Lei n.º 10.259/2001 aos demais municípios (v. art. 2.º, parágrafo único, do Provimento

CJF3R n. 359).

Ante todo o exposto, e observadas as ressalvas fixadas, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA. Por esta razão, diante do Princípio da Economia

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino a remessa dos autos virtuais via sistema de

movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba com as nossas

homenagens.

Dê-se ciência às partes. Após, providencie a secretaria a devida baixa definitiva no sistema processual."

Em face da referida decisão o processo foi remetido para ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP, cujo

Juízo suscitou o presente conflito negativo de competência, sob os fundamentos que transcrevo:

2014.03.00.008307-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : JULIANO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP145753 ERIKA APOLINARIO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

: SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021596320114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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"Vistos.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia o pagamento de danos morais/materiais em face da

Caixa Econômica Federal.

Conforme consta dos autos o(a) MM(a). Juiz(a) federal do Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Lins

determinou a remessa do presente processo a este Juízo em razão de alteração de jurisdição da Subseção de

Araçatuba (Provimento 397/2013 - CJF3).

Este Juízo não concorda com o entendimento firmado.

Conforme se verifica do Provimento n° 397/2013, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a

implantação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária em Araçatuba ocorreu

em 17 de dezembro de 2013.

Assim, os feitos ajuizados anteriormente a essa data não podem ser redistribuídos a este Juizado, a teor do artigo

25 da Lei n° 10.259/2001, que prescreve expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

Neste sentido, a redistribuição da presente ação, ajuizada em data anterior a 17/12/2013 perante outro Juizado,

enquadra-se na vedação expressa do aludido dispositivo legal.

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

conforme abaixo colacionado:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AÇÃO PROPOSTA ANTES DA IMPLANTAÇÃO DOS JUIZADOS.

 I - O artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua

instalação". 

II - O artigo 1º do Provimento nº 261/05 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região estabeleceu que o Juizado

Especial Federal Cível de Caraguatatuba - SP foi implantado em 11 de março de 2005.

 III - Hipótese dos autos em que a ação foi ajuizada perante a Justiça Comum Estadual em 18 de fevereiro de

2005, ou seja, antes da implantação do Juizado Especial Federal, motivo pelo qual a competência é do Juízo

Federal, sendo irrelevante o fato de o Juízo Estadual declinar da competência e determinar a remessa dos autos

à Justiça Comum Federal quando já instalado o JEF. 

IV - Conflito de competência procedente. 

(TRF 3ª Região, CC n° 9981, Autos n° 0118420-32.2006.403.0000, Rel. Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, DJU 08/11/2010).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. II - O artigo 25 da referida lei prevê

expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua

instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos Juizados

Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente. 

(TRF 3ª Região, CC n° 7966, Autos n° 0040812-89.2005.403.0000, Rel. Desembargador Federal Walter do

Amaral, DJU 24/03/2006). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA. CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA. VARA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE CATANDUVA.

DECLARADA A COMPETENCIA DA VARA ESTADUAL PARA PROCESSAMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.

1. Conflito negativo de competência instaurado entre o Juizado Especial Federal Cível de Catanduva/SP em face

do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Catanduva/SP em sede de Carta Precatória. 

2. O art. 25 da Lei nº 10.259/01 preleciona que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação". Tal vedação encontra fundamento na concepção diferenciada dos

juizados, que foram dotados com inovações tecnológicas e processuais incompatíveis com a tramitação dos autos

convencionais (processos de papel).

 3. In casu, embora a Carta Precatória tenha sido distribuída em 05/04/2005 ao Juízo da 2ª Vara de Direito de
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Catanduva/SP, ou seja, em data posterior à da instalação do Juizado Especial Federal Cível de Catanduva/SP,

que se deu em 28/03/2005 (Provimento nº 262 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), o feito originário já

se encontrava em curso, conforme se extrai do despacho do MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca

de Novo Horizonte/SP, o qual ordenou a citação por meio de precatória em 25/02/2005 (fls. 18). 

4. Conflito a que se julga procedente para declarar competente o Juízo suscitado (2ª Vara de Direito da Comarca

de Catanduva/SP) 

(TRF 3ª Região, CC n° 7958, Autos n° 0040804-15.2005.403.0000, Rel. Juíza Convocada Valdirene Falcão, DJU

15/08/2006).

Com efeito, a aplicação dos artigos 3º, §3º e 20, Lei nº 10.259/2001 no tocante a redistribuição de feitos entre

Juizados Especiais Federais, não pode se dar sem se olvidar do disposto no supracitado artigo 25, o qual, repita-

se, impede a remessa aos Juizados Especiais Federais de ações ajuizadas em data anterior a sua instalação.

Outrossim, cabe destacar que a decisão declinatória proferida pelo juízo suscitado, fundou-se também na

Resolução nº 486/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, como se esta criasse uma nova hipótese

para a redistribuição de feitos entre Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ªRegião.

Ocorre, porém, que, a partir de uma leitura mais atenta do referido ato normativo, verifica-se que o mesmo não

cria hipótese de redistribuição, mas apenas dispõe sobre os procedimentos a serem adotados antes da

redistribuição de feitos entre Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região, visando a eliminação de

pendências no sistema informatizado de movimentação processual dos Juizados, que surgirão se as medidas ali

mencionadas não forem adotadas.

Assim, inexiste fundamento legal para a remessa dos presentes autos a este Juizado Especial Federal.

Por outro lado, também não há de se cogitar da remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Subseção

Judiciária Federal de Araçatuba, haja vista que a parte autora optou por formular sua pretensão perante o

Juizado Especial Federal, visando claramente a facilidade de acesso à justiça proporcionada, dentre outros,

pelos princípios da simplicidade, informalidade, celeridade, além da não condenação de honorários em primeira

instância, previstos nos artigos 2º e 55, ambos da Lei nº 9.099/1995. Em outras palavras, é direito da parte

autora utilizar-se da estrutura dos Juizados Especiais Federais para aduzir sua pretensão em juízo.

Destarte, dos fundamentos acima alinhados, resta, pois, evidenciada a competência do Juizado Especial Federal

de Lins para o processamento da presente ação.

Diante do exposto, considerando este Juízo incompetente para conciliar, processar e julgar o presente feito, e a

fim de evitar maiores prejuízos à parte autora, com fundamento nos artigos 115, II, 116 e 118, todos do Código

de Processo Civil, suscito o presente conflito negativo de competência, a fim de que, conhecido, seja declarado o

Juízo competente para apreciar o feito em questão.

Expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruindo-o com cópia da presente decisão, da

petição inicial e da decisão declinatória proferida pelo Juízo suscitado."

 

Designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 19).

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Laura Noeme dos Santos,

manifestou-se pela procedência do conflito negativo de competência, para declarar-se competente o Juízo

suscitado, ou seja, Juizado Especial Federal de Lins/SP (fls. 26/27).

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

 

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-

07 PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288) 

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro
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onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Birigui, sob a jurisdição do Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba-SP, por força da edição do Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, determinando ainda, em seu art. 2º, parágrafo único, a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, cujo teor transcrevo:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0002853-69.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora

Federal Tania Marangoni; Conflito de Competência nº 0003974-35.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Nelson

Bernardes; Conflito de Competência nº 0004688-92.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marisa Santos, Conflito

de Competência nº 0004122-46.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Marli Ferreira; Conflito de Competência nº

0003526-62.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Walter do Amaral.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo improcedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo do juizado Especial Federal de Araçatuba/SP para

apreciação do feito de origem, processo nº 0002159-63.2011.4.03.6319.

Comuniquem-se os Juízos em conflito.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo do juizado especial Federal de São Paulo - SP,

nos autos de ação que objetiva o ressarcimento de quantia em dinheiro cumulada com pedido de depósito

incidente, indenização por dano moral e antecipação de tutela, originalmente distribuída ao Juízo do juizado

especial Federal de Jundiaí /SP, Juízo Suscitado.

A lide de origem foi proposta em 08/03/2012 e distribuída ao Juízo suscitado, entretanto, nos termos da certidão

de fls. 100, tendo em vista o provimento nº 395 e a Resolução nº 486, ambos do CJF da 3ª Região, o feito foi

redistribuído ao Juízo suscitante, eis que a parte autora reside em município que atualmente é abrangido pela

jurisdição do juizado especial Federal de São Paulo/SP.

Aduz o Juízo suscitante que a competência do juízo é firmada no momento em que a ação é proposta, não

podendo ser redistribuída nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, defende que a competência do Juízo suscitante para apreciar demandas ajuizadas por segurados residentes

em Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, se inicia apenas a partir de 22 de novembro de 2013, quando

da edição do provimento nº 395 /2013.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da

República, Dr. Sergei Medeiros Araújo às fls. 128/129, opinou pela procedência do conflito.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o juizado

especial Federal Cível de São Paulo, ante a alteração da jurisdição deste, operada pela edição do provimento nº

395 /2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Consoante se verifica às fls. 05, o feito de origem foi ajuizado em 08/03/2012, anteriormente, portanto, à

instalação do Juízo Suscitante.

Contudo, na hipótese vertente entendo não ser aplicável a regra disciplinada no art. 87, do Código de Processo

Civil, no sentido de que a competência se determina no momento da distribuição do feito, sendo "irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

Nem, tampouco o disposto no art. 25 da Lei n. 10.259/2001, no sentido de que não haverá redistribuição ao

juizado especial Federal de ações propostas em data anterior a sua instalação e cujo processamento iniciou-se em

varas federais ou estaduais, no exercício da competência delegada.

Outrossim, por não ser a lide de origem feito previdenciário ou assistencial, é inaplicável ao feito em tela a

orientação que restou consolidada neste e. Tribunal com a edição da Súmula nº 26, verbis:

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua

instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada."

Ressalto que tal entendimento visa impedir a redistribuição de feitos que tramitem por Varas com competência

comum para o juizado especial , tendo em vista que nestes casos o rito adotado no processamento dos feitos é

bastante diverso, considerando que o objetivo dos Juizados Especiais é dar maior celeridade na entrega da

prestação jurisdicional.

Porém, in casu, a questão diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios Juizados Especiais, em razão da

alteração da jurisdição.

O provimento nº 395 /2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a competência do juizado

especial Federal de São Paulo, que passou a ter jurisdição sobre os municípios de Caieiras, Francisco Morato e

Franco da Rocha (art. 5º, I).

Destarte, sendo domiciliada a parte autora em um desses municípios a competência para apreciar a lide passa a ser

do Juízo suscitante.

Tendo em vista que referido ato não contém disposição acerca da redistribuição, para tal fim aplica-se,

subsidiariamente, a Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, diz a norma em comento:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

 

Saliento, ainda, que referida norma dispõe em seu art. 2º que não serão redistribuídos "os processos com perícias

agendadas, mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou adjunto, serão redistribuídos

somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e liberação dos pagamentos, a

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009341920124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF" ou, ainda, "os processos em que tenha sido realizada

audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até prolação de sentença".

Pois bem, no caso dos autos as hipóteses excepcionais a que se refere o art. 2º da Resolução nº 486/2012 não estão

presentes, estando a decisão proferida pelo d. Juízo Suscitado em consonância com as normas de regência.

Outrossim, ressalto que a c. Terceira Seção deste e. Tribunal, em julgamento realizado em 27/03/2014, por

unanimidade, esposou este entendimento e julgou improcedente conflito de competência semelhante ao presente,

suscitado pelo Juízo do juizado especial Federal de Araçatuba, CC nº 2014.03.00.002824-9, cujo julgado seguiu

assim ementado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no juizado especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o juizado especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014)

 

Nesse sentido, em situações análogas, cito os seguintes precedentes 2014.03.00.005304-9, rel. Des. Fed. Paulo

Fontes e 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo improcedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo do juizado especial Federal de São Paulo/SP para

apreciação do feito de origem, processo nº 0004162-65.2013.4.03.6304.

Comuniquem-se os Juízos em conflito.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 716 e seguintes.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por Wlademir Ribeiro e outro, frente à decisão de fl. 298, que

determinou o desapensamento dos autos do processo originário de Usucapião (Ação de Usucapião n.º

88.0040919-9, que tramitou perante a 14ª Vara Cível Federal de São Paulo) e a baixa destes autos ao Juízo de

origem, tudo nos autos de ação rescisória ajuizada por Nelson Anastácio e outro em face dos ora embargantes. A

decisão embargada tem o seguinte teor:

 

"Defiro o pedido. Uma vez que o recurso interposto não tem efeito suspensivo, determino à Subsecretaria o

desapensamento destes autos do processo originário de Usucapião (Ação de Usucapião n.º 88.0040919-9, que

tramitou perante a 14ª Vara Cível Federal de São Paulo) e a baixa destes autos ao Juízo de origem, com cópia do

v. acórdão de fls. 235/245, da certidão de fls. 233, bem como da presente decisão, para as devidas providências."

 

Alegam os embargantes ter havido omissão, obscuridade e contradição no decisum. A petição que pleiteou o

desapensamento do processo originário deveria, na visão dos embargantes, ter sido oposta como embargos de

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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AUTOR(A) : NELSON ANASTACIO e outros
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declaração, e seu recebimento em prazo posterior àquele previsto para oposição de embargos tornaria a decisão

contraditória. Enxergam também contradição e omissão no fato de a petição ter sido apreciada em decisão

monocrática.

Ocorreria também a sua omissão "quando, sem ter sido julgado (sic) os Recursos Especial e Extraordinário

ocasiona a não apreciação (sic) de translado das peças ou a expedição de Carta de Sentença, pois, este

desapensado, não há matéria para o julgamento que compõe originariamente os ditos recursos em razão das

peças do processo principal de fls. 259 datada de 02/08/1990 (...)" (fl. 303).

Ademais, alegam que os autos desapensados não poderiam retornar à vara de origem, pois "(...) ainda não houve

qualquer pronunciamento sob (sic) o recebimento do Recurso e Especial e Extraordinário, momento oportuno,

pelo qual (sic) será requerido o pedido de liminar para o recebimento destes recursos no efeito suspensivo,

conforme entendimento jurisprudencial sobre o tema." (Fl. 305.).

Ao fim, requerem:

"(...) a declaração da decisão anterior, confiando que V. Exa. se dignará prover os presentes embargos,

objetivando o pronunciamento de V. Exa., com a suspensão da decisão, para o efetivo julgamento dos recursos

interpostos bem como em relação a questão aqui suscitada, uma vez que a presente decisão não se manifestou

sobre o caráter de tal devolução dos autos a vara de origem (prosseguimento provisório da presente demanda)

ou sobre o translado das peças citadas no Recurso deste embargante, bem como a omissão e contradição de

julgamento da petição intempestiva quando lhe cabia os embargos de declaração em respeito ao que preceitua o

invocado artigo 538 do CPC.

Além disso, requer o pronunciamento desta E. Turma, quanto à devolução dos autos a vara de origem, na forma

supracitada, uma vez, que o prazo para o pedido liminar de concessão de efeito suspensivo aos Recursos Especial

e Extraordinário começa a fluir do seu recebimento." (Fls. 305/306).

É o breve relatório. 

Decido.

 

 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao exame de mérito.

Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos.

Os embargantes buscam provar a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão que deferiu o

pleito de desapensamento dos autos originários. Ocorre que os argumentos trazidos não provam qualquer omissão,

obscuridade ou contradição, mas mero inconformismo com o teor da decisão, pretensão a que não se prestam os

embargos de declaração.

Primeiramente, não há razão em se afirmar que o pleito de desapensamento dos autos deveria ter sido trazido

mediante oposição de embargos de declaração em face do v. acórdão que decidiu a presente ação rescisória.

Essa necessidade não existe, pois o pleito de desapensamento não constituía pedido da ação rescisória, não sendo

devido falar que este E. Tribunal foi omisso ao não apreciá-lo. Diante da interposição dos recursos especial e

extraordinário foi efetuado pleito autônomo de desapensamento dos autos, pois, nos termos do art. 497 do CPC, o

efeito destes instrumentos processuais é meramente devolutivo, ressalvada a concessão ope judicis de efeito

suspensivo, em casos excepcionais. O pedido foi feito autonomamente e objetiva facilitar a efetividade do

cumprimento do provimento jurisdicional contido no v. acórdão.

Não há, pois, qualquer omissão ou contradição na apreciação da petição autônoma como pleito incidente nos

autos, sem natureza de embargos declaratórios. Tampouco há omissão ou contradição no fato de este relator ter

decidido a questão monocraticamente.

Deveras, em sede de ação rescisória, o relator tem os poderes de um Magistrado preparador do processo, devendo

conduzir a ação e seus pleitos incidentes até a maturação necessária para seu regular andamento. Da mesma

forma, mantém esses poderes após a decisão final, de modo a resolver questões incidentes e dar qualquer

prosseguimento que seja necessário para a efetivação da decisão de uma Corte, até o arquivamento do processo.

Nesse sentido, trago as didáticas lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"O relator age como juiz preparador da rescisória, de sorte que tem poderes para decidir as questões incidentes

que se apresentarem durante a instrução. Para tanto, pode conceder tutela antecipada (CPC273 e 489), tentar a

conciliação das partes (CPC 125IV), deferir ou indeferir provas etc." (CPC Comentado, 11ª Ed. São Paulo:

Revista dos Tribunais, 2010, p. 837)

 

Quanto à suposta impossibilidade de desapensamento dos autos devido a não apreciação dos recursos especial e

extraordinário, sem razão os embargantes. Os recursos especial e extraordinário possuem efeito meramente

devolutivo por expressa determinação legal (CPC, art. 497). Diante disso, a decisão embargada dá efetividade à

disposição legal expressa. A possibilidade de concessão de efeito suspensivo ao recurso especial e extraordinário

se dá por medida cautelar, a ser ajuizada perante o órgão a quo (se anterior à análise prévia de admissibilidade),

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     435/1265



ou perante o Tribunal Superior competente (se já analisada a admissibilidade pelo órgão recorrido, no caso, este E.

TRF-3).

Neste sentido, lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Assim, as decisões por eles [RE ou REsp] impugnadas podem produzir efeitos desde logo, ensejando execução

provisória (CPC 475-O e 587). Quando houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, admite-se o

ajuizamento de ação cautelar no STF ou STJ, a fim de obstar-se a execução provisória da decisão recorrida por

meio de RE ou REsp. 

(...) 

Quando a decisão estiver na iminência de produzir efeitos e os recursos excepcionais (RE e REsp) ainda não

tiverem sido interpostos, ou foram interpostos, mas ainda não foi proferido o juízo de admissibilidade pelo

tribunal a quo, caberá medida cautelar, no âmbito do tribunal local, para suspender os efeitos da decisão que se

pretende impugnar." (CPC Comentado, 11ª ed. São Paulo: Revista dos tribunais, 2010, p. 973)

Confira-se ainda posicionamento pacífico do C. STJ a este respeito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA

PRESENTES. LIMINAR CONCEDIDA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- Esta Corte

tem admitido, em caráter excepcional, por meio de medida cautelar, a atribuição de efeito suspensivo a Recurso

Especial, quando presentes os requisitos legais da plausibilidade do direito alegado e da demonstração do perigo

de dano (fumus boni iuris e periculum in mora), caracterizado este como efeito concreto e imediato irreparável

ou de difícil reparação e para evitá-lo não haja nenhuma possibilidade recursal nas instâncias originárias. 2.- No

caso dos autos, é previsível o levantamento, em breve espaço de tempo, de importância de vulto pela requerida,

conquanto admitido o Recurso Especial da ora Requerente, em caso, ademais, em que houve até mesmo voto

vencido no Tribunal de origem. 3.- Pondera-se, todavia, que a concessão da presente liminar não indica nenhum

juízo prévio quanto ao mérito do Recurso Especial, mas apenas cautela relativamente a eventual possibilidade de

dano, e tendo em vista a iminência de levantamento de quantia vultuosa e os argumentos trazidos na ação

rescisória. Tem-se, pois, a presença concomitante dos pressupostos necessários à concessão da liminar

pretendida - fumus boni iuris e periculum in mora, recomendando-se, portanto, o deferimento da liminar

requerida, concedendo efeito suspensivo ao Recurso Especial. 4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo

capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido."

(AGRMC 201303331001, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:20/03/2014 ..DTPB:.

Grifei)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR DE NATUREZA PREPARATÓRIA QUE

OBJETIVA CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL CUJO TRÂMITE FOI

NEGADO NA ORIGEM. INTERPOSIÇÃO REGULAR DE AGRAVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE COM A

IMPUTAÇÃO DE PAGAMENTO DE PROPINA A GRUPO DE VEREADORES, VISANDO MANTER

CONTRATO COM O MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES. DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA PELO

JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU PARA PROIBIR A EMPRESA DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO.

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA EMERGENCIAL. TUTELA CAUTELAR

DEFERIDA. CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ATÉ O

JULGAMENTO DE MÉRITO DESSE RECURSO. 1. É imprescindível, para a viabilidade do pleito cautelar, que

esteja inaugurada a competência desta Corte para a sua análise, o que só se perfectibiliza a partir do juízo de

admissibilidade do Recurso Especial pelo Tribunal a quo (Súmulas 634 e 635 do STF). Na hipótese, apesar de o

Apelo Raro ter tido seguimento negado na Corte de origem, houve regular interposição de Agravo (AREsp

462573/ES). 2. Em uma análise precária do caso, constata-se, à primeira vista, que a medida liminar concedida

para proibição de contratação com o Poder Público, em razão da existência de indícios da prática de

improbidade administrativa, não se justifica, à luz do sistema de garantias que põe a salvo os direitos subjetivos e

a liberdade das pessoas de restrições que não tenham escoras claramente delineadas nas grandes linhas do

ordenamento jurídico, se mostrando patentes, a plausibilidade jurídica do pedido e o periculum in mora. 3.

Tutela cautelar deferida para conceder efeito suspensivo ao Agravo em Recurso Especial até o julgamento de

mérito desse recurso." (MC 201303658633, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:03/04/2014 ..DTPB:. Grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE

DE ADMISSIBILIDADE. 1. "O Superior Tribunal de Justiça não tem competência para apreciar medida cautelar

cujo objetivo seja suspender atos de outros órgãos judiciais enquanto a instância especial não for aberta, uma

vez que ainda não foi realizado o juízo de admissibilidade pela instância de origem. Isto porque mesmo a

cautelaridade requer que a jurisdição desta Corte Superior esteja presente por um dos motivos arrolados no art.

105 da Constituição da República vigente. Aplicam-se, por analogia, as Súmulas n. 634 e 635 do Supremo

Tribunal Federal. É certo que, em situações excepcionais, esta Corte Superior concede efeito suspensivo ao

recurso especial ainda não admitido no Tribunal de origem, sendo exigida, nesses casos, a comprovação de uma
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situação de excepcionalidade, em que haja, cumulativamente, os requisitos do periculum in mora e do fumus boni

iuris, aliados à teratologia ou manifesta ilegalidade da decisão, o que não é o caso dos autos". (AgRg na MC

020181, rel. Ministro Mauro Campbell Marques , 10.12.2012) 2. Não caracteriza usurpação de competência

desta Corte a decisão do Tribunal de origem, em medida cautelar, concedendo efeito suspensivo a recurso

especial pendente de juízo de admissibilidade. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRMC

201202581290, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:26/03/2014 ..DTPB:.

Grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 634 E 635 DO STF. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

DECISÃO MANTIDA. 1. A competência do STJ para a apreciação de ação cautelar objetivando a concessão de

efeito suspensivo a recurso especial instaura-se, a rigor, após a realização do juízo de admissibilidade no

Tribunal de origem, consoante se infere das Súmulas n. 634 e 635 do STF. 2. O STJ tem concedido efeito

suspensivo a recurso especial pendente de admissibilidade na origem em casos excepcionalíssimos, o que não é o

caso destes autos, tendo em vista que a matéria de direito invocada no mencionado recurso (ausência de coisa

julgada na ação indenizatória) foi objeto de exame e repelida em outro acórdão do Tribunal de origem, que

transitou em julgado. Com isso, fica descaracterizado o fumus boni iuris. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento." (AEMC 201301905908, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:18/03/2014 ..DTPB:. Grifei)

Até o momento do (hipotético) deferimento do efeito suspensivo pleiteado, a decisão é plenamente executável. Do

contrário, estar-se-ia dando efeito suspensivo a recursos que, por previsão legal expressa, não o possuem.

Portanto, constituiria contra-senso lógico e jurídico admitir a argumentação dos embargantes, a qual implica

reconhecer um "efeito suspensivo até a apreciação do recurso", o que, evidentemente, se constitui no próprio

efeito suspensivo, expressamente rejeitado pelo art. 497 do CPC em relação aos recursos excepcionais (com as

ressalvas feitas supra).

Dessa feita, não tendo sido demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do CPC no v. acórdão, que

decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades,

omissões ou contradições, incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo

julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios arrolados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Colaciono precedentes do C. STJ a este respeito:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." (STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min.

Felix Fischer, Terceira Seção, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008. Grifei.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer
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contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados." (STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado

em 28.5.2008, DJe 16.6.2008. Grifei.)

 

Assim, não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não restou confirmada a

argumentação dos embargantes. Ademais, do compulsar dos autos, resta nítido que os embargos de declaração 

opostos intentam, na verdade, rediscutir a matéria, devendo, por esta razão, ser rejeitados em toda a sua extensão.

Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Int.-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29368/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031530-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dissentem os Juízos da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP e da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, por

meio do presente conflito negativo de competência, em razão daquele ter recebido desse os autos da ação

monitória nº. 0007256-67.2012.4.03.6106 que a Caixa Econômica Federal - CEF move contra Renata Omitto

com o objetivo de receber o valor de R$ 13.821,91 (treze mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e um

centavos), valor atualizado até 14.09.2012, referente ao inadimplemento do contrato denominado "Construcard".

O d. Juízo Suscitado declinou da competência para processar e julgar a ação, asseverando o a seguir transcrito:

 

"Tendo em vista o Provimento nº 357/2012, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial

Federal de Catanduva para Vara Federal de Competência Mista, e considerando que a excipiente reside em

Catanduva-SP e o contrato foi assinado lá (fls. 05/11 dos autos principais) e considerando ainda que a excepta

concorda com a remessa dos autos àquela Subseção Judiciária, determino sua remessa ao Juízo da Justiça

Federal de Catanduva/SP, a fim de que os autos principais sejam por ele conduzidos.

Destarte, acolho a Exceção de Incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos, com as homenagens

deste Juízo, a Subseção Judiciária de Catanduva-SP."

 

Em face da referida decisão o processo foi remetido para a 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, que suscitou o

presente conflito negativo de competência, no qual, em síntese, alega que o deslocamento do foro configura clara

2013.03.00.031530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RÉ : RENATA OMITTO

ADVOGADO : SP169920 ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072566720124036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Dispensei as informações e designei o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes

(fl. 28).

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Synval Tozzini, manifestou-se

pela procedência do conflito negativo de competência, para declarar-se competente o Juízo suscitado, ou seja, o

Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP (fls. 34/41).

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Consoante o previsto no art. 87 do Código de Processo Civil, a competência determina-se no momento do

ajuizamento da ação.

O preceito anteriormente descrito institui a regra da estabilização da competência (perpetuatio jurisdictionis),

evitando-se, por conseguinte, a alteração do lugar do processo sempre que houver modificações supervenientes do

estado de fato ou de direito. 

Na hipótese em comento, a ação foi proposta perante o Juízo competente à época, uma vez que a competência

territorial da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP compreeendia a cidade em que domiciliada a

requerida, cuja Subseção Judiciária somente foi instalada após a propositura da demanda.

Saliento, neste ponto, que a hipótese em apreço não se insere dentre as exceções ao princípio da perpetuação da

jurisdição.

Isto porque a delimitação da competência da vara instalada observou o critério territorial, não se inserindo nas

hipóteses de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia, suscetíveis de modificação.

Desta feita, entendo que a instalação de nova vara federal não tem o condão de deslocar a competência para o

processamento e o julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da

competência.

Neste sentido, confira-se:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. ESCOLHA DO FORO DE DOMICÍLIO DOS RÉUS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. A

competência determina-se no momento da propositura da ação (art. 87 do CPC) e, por força do art. 576 do CPC,

as regras gerais de competência - previstas no Livro I, Título IV, Capítulos II e III - aplicam-se à ação de

execução de título extrajudicial. 2. Em conformidade com o art. 100, IV, "d" do CPC, o juízo competente para

processar e julgar ação de execução de título extrajudicial é o do lugar do pagamento do título. O exequente

pode, todavia, optar pelo foro de eleição ou pelo foro de domicílio do réu, como ocorreu na hipótese em exame.

Precedentes. 3. Em se tratando de hipótese de competência relativa, o art. 87 do CPC institui, com a finalidade

de proteger a parte, a regra da estabilização da competência (perpetuatio jurisdictionis), evitando-se, assim, a

alteração do lugar do processo, toda a vez que houver modificações supervenientes do estado de fato ou de

direito. 4. A aquisição do ativo do banco exequente pelo Estado de Alagoas em nada altera o exposto, porquanto

não se trata de posterior supressão do órgão judiciário ou alteração da competência em razão da matéria ou da

hierarquia, situações admitidas pelo art. 87 do CPC como exceções à perpetuação da competência. 5. Ademais,

confirmando a autonomia do direito processual relativamente ao direito material, preconiza a regra contida no

art. 42 do CPC que as alterações ocorridas no direito material não interferem no teor da relação jurídica

processual, verificando-se, com a citação válida, a perpetuatio jurisdictionis. 6. Conflito conhecido para o fim de

declarar a competência do Juízo de Direito da 7ª Vara Cível de Aracaju-SE, foro de domicílio dos réus."

(STJ, 2ª Seção, CC 200901671830, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE: 10.09.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO

DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. MORTE DO TITULAR DA

CONTA. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. AUSÊNCIA DA

OPOSIÇÃO DA EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DO FORO. SÚMULA 33 DO STJ. 1. O conflito negativo de

competência ocorre no momento em que dois ou mais juízes declaram-se incompetentes em ato jurisdicional

válido. Desta sorte, é mister verificar se a lei admite que o Juiz se declare incompetente. 2. A incompetência

relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da Súmula

33/STJ, segundo a qual: "a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 3. Na hipótese, a ação foi

proposta no foro de domicílio dos sucessores do instituidor da conta vinculada do PIS/Pasep. 4. Conflito

conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões de Santo Amaro/SP."

(STJ, 1ª Seção, CC 200900200223, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE: 06.04.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª Vara da Subseção
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Judiciária de Barretos - SP e da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento

de contrato de abertura de crédito para a aquisição de materiais de construção ou reforma. II - Demanda

proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção Judiciária de

Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção Judiciária de

Barretos, local do seu domicílio. III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa

do Consumidor, que trata da competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte

vulnerável na relação de consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto,

que, à época, abrangia o domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de

competência pelo critério do domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil. IV -

Conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP."

(TRF3, 1ª Seção, CC 00295910220114030000, Rel. des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3: 16.03.2012);

"PROCESSUUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL.

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA "PERPETUATIO JURISDICTIONIS".

CONFLITO PROCEDENTE. 1. Tendo em vista que a instalação de vara federal não tem o condão de deslocar a

competência para o processamento e julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da

perpetuação da competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer a

procedência do presente feito para declarar a competência do Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, o

suscitado, para processar e julgar a ação monitória originária deste incidente. 2. Conflito negativo de

competência procedente."

(TRF3, 1ª Seção, CC 00269799120114030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3: 12.12.2011).

 

Por derradeiro, destaco que o fato de a demandada ter ofertado, no prazo da contestação, exceção de

incompetência, a qual contou com a anuência da parte autora, não altera o entendimento transcrito acima, uma vez

que neste feito não restou demonstrado que no pacto firmado entre as partes, que alicerça a ação monitória, consta

cláusula de eleição de foro, nos exatos moldes constantes do artigo 111, parágrafo primeiro, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 111. A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por convenção das partes; mas

estas podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as

ações oriundas de direitos e obrigações.

§ 1o O acordo, porém, só produz efeito, quando constar de contrato escrito e aludir expressamente a determinado

negócio jurídico."

Assim, com base nos paradigmas os julgados da E. 1ª Seção deste Tribunal e os do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, de rigor a declaração de procedência do presente conflito.

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito e declaro a competência do Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP para processar e julgar a

ação monitória autuada sob n. 0007256-67.2012.4.03.6106, na forma acima fundamentada.

Intime-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007146-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007146-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MANOEL LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP140507 ISMAEL LIBANIO CABESTRE

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

: SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA
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DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba -

SP, nos autos de ação que objetiva a a complementação do crédito remuneratório da conta de FGTS da parte

autora, com a aplicação da taxa progressiva de juros e correção monetária, originalmente distribuída ao Juizado

Especial de Andradina (fls. 09).

A lide de origem foi proposta em 06/02/2013 e distribuída primeiramente ao Juizado Especial de Andradina que, a

seu turno, os remeteu ao Juízo suscitado, o qual proferiu a decisão colacionada às fls. 06/07 determinando a

redistribuição do feito ao Juízo suscitante, implantado pelo Provimento CJF3ªR nº 397 de 6/12/2013, eis que a

parte autora reside em Araçatuba.

Aduz o Juízo suscitante que a competência do juízo é firmada no momento em que a ação é proposta, não

podendo ser redistribuída nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001.

Instado a manifestar-se o Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 21/25, opinando pela procedência do

conflito, declarando-se competente o i. Juízo Especial Federal Cível de Lins, em parecer do lavra do i.

Procuradora Regional da República, Dr. Sergio Fernandes das Neves.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Araçatuba ante sua instalação pelo Provimento nº 397/2013 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região.

Consoante se verifica às fls. 09, o feito de origem foi ajuizado em 06/02/2013, anteriormente, portanto, à

instalação do Juízo Suscitante.

Contudo, na hipótese vertente, entendo não ser aplicável a regra disciplinada no art. 87, do Código de Processo

Civil, no sentido de que a competência se determina no momento da distribuição do feito, sendo "irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

Nem, tampouco o disposto no art. 25 da Lei n. 10.259/2001, no sentido de que não haverá redistribuição ao

Juizado Especial Federal de ações propostas em data anterior a sua instalação e cujo processamento iniciou-se em

varas federais ou estaduais, no exercício da competência delegada.

Ressalto que tal entendimento visa impedir a redistribuição de feitos que tramitem por Varas com competência

comum para o Juizado Especial, tendo em vista que nestes casos o rito adotado no processamento dos feitos é

bastante diverso, considerando que o objetivo dos Juizados Especiais é dar maior celeridade na entrega da

prestação jurisdicional.

Porém, in casu, a questão diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios Juizados Especiais, em razão da

alteração da competência.

O Provimento nº 397/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, implantou a 1ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal na 7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, estabelecendo a sua jurisdição sob diversos

municípios, inclusive a cidade de Araçatuba, onde domiciliada a parte autora.

Referido ato, em seu parágrafo único do art. 2º traz a expressa determinação a Resolução CJF3r nº 486, DE

19/12/2012 deverá ser observada, diz a norma em comento:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Saliento, ainda, que a Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, dispõe em seu art. 2º que não serão redistribuídos

"os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF" ou, ainda, "os processos

em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até prolação de sentença

".

Outrossim, ressalto que a c. Terceira Seção deste e. Tribunal, em julgamento realizado em 27/03/2014, por

unanimidade, julgou improcedente conflito de competência em que figurava como suscitante o mesmo Juízo que

suscitou o presente incidente, o acórdão restou assim lavrado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000882920134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26 

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(DJ-e 09/04/2014)

 

No mesmo sentido, cito o seguinte precedente, conflito de competência nº 2014.03.00.005304-9/SP, rel. o Des.

Fed. Paulo Fontes.

Pois bem, no caso dos autos tais hipóteses não estão presentes, estando a decisão proferida pelo d. Juízo Suscitado

em consonância com a norma de regência anteriormente transcrita.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo improcedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP para

apreciação do feito de origem, processo nº 0000088-29.2013.4.03.6316.

Comuniquem-se os Juízos em conflito.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29369/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017100-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, proposta pela União Federal em face de Therezinha

Zélia Pereira Dias, objetivando rescindir acórdão proferido pela 5ª Turma desta Corte, nos autos da Apelação

2013.03.00.017100-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

RÉU/RÉ : THEREZINHA ZELIA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA

No. ORIG. : 00032096419954036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Cível nº 2000.03.99.070017-1, processo originário nº 95.0003209-0, que negou provimento ao agravo legal e

manteve a decisão monocrática de fls. 246/255, a qual acolheu o pleito de promoção, na inatividade, ao posto de

Capitão, ao militar anistiado Maurílio Dias, o qual está na fase de cumprimento de sentença.

 

Este Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada nos termos da decisão de fls. 357/359, contra a qual a União

interpôs agravo regimental às fls. 391/414, reiterado às fls. 416/427.

 

Requer a reconsideração da decisão, sustentando, para tanto, que: (1) não é aplicável a Súmula 343/STF às ações

rescisórias versando matéria constitucional; (2) consoante jurisprudência dominante do STF e do STJ, as

promoções concedidas na forma do art. 8º do ADCT da CF/88 devem ser realizadas dentro da mesma carreira a

que pertence o militar anistiado; (3) o prosseguimento da execução pode lhe causar dano de difícil reparação,

porquanto a soma deriva de diferenças de proventos com natureza alimentar, por isso, não serão devolvidos

mesmo em caso de procedência da presente ação.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O ordenamento jurídico permite ao julgador a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a pedido da parte, com

a suspensão da eficácia da decisão rescindenda, nos termos do art. 273 do CPC.

 

A concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser adotada em situações excepcionais,

observada a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar inócua a regra inserta no art. 489 do CPC.

 

Após examinar os argumentos da União, tenho por atendidos os requisitos autorizadores da providência

antecipatória.

 

O STF passou a entender que "o que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na

aposentadoria ou na reserva, é a observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e

regulamentos vigentes, inclusive, em conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou

postos, que constem de leis e regulamentos vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria

promovido" (RE 165.438/DF, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ 05/05/2006). 

 

Em sintonia com a orientação acima, o STJ fixou compreensão no sentido de que o militar anistiado tem direito a

todas as promoções a que faria jus se na ativa estivesse, considerando-se a situação dos paradigmas. Tal

prerrogativa, contudo, é restrita às promoções da carreira a que este pertencia. 

 

A Corte Especial, em recurso paradigma representativo da controvérsia, apreciou o assunto ora tratado em acórdão

assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ANISTIADO POLÍTICO. MILITAR. PROMOÇÃO.

QUADRO DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º, §§ 3º E 4º, DA LEI 10.529/2002. 1. Na hipótese, o

recorrente pretende obter promoção a partir da concessão da anistia, ocasião em que ocupava o posto de

Segundo Sargento, para o posto de Capitão de Mar e Guerra, embasado no art. 6º, §§ 3º e 4º, da Lei

10.529/2002. 2. No Supremo Tribunal Federal, ao se interpretar o art. 8º do ADCT, ficou estabelecido que tal

preceito constitucional "exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a

observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes,

inclusive, em conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem

de leis e regulamentos vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido" (RE

165.438/DF, Relator Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 5.5.2006). 3. Em sintonia com a orientação

acima, o STJ fixou o entendimento de que o militar anistiado tem direito a todas as promoções a que faria jus

se na ativa estivesse, considerando-se a situação dos paradigmas (§ 4º do art. 6º da Lei 10.529/2002). A

possibilidade de promoção, contudo, é restrita ao quadro de carreira a que o militar pertencia à época da

concessão da anistia política. Precedentes do STJ e do STF. 4. No caso concreto, é impossível acolher a

pretensão do recorrente, pois este pretende promoção a quadro distinto (oficiais) do que ocupava quando foi

concedida a anistia política (praças). 5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
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543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp. 1357700/RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJE 28/06/2013).

 

No caso ora examinado, o acórdão rescindendo destoou dessa orientação, ao admitir que o anistiado na carreira de

praça seja promovido ao oficialato.

 

Essa circunstância torna controvertido o direito ao recebimento do montante retroativo, que lhe foi reconhecido

com amparo na Lei n. 10.559/2002, donde parecer-me justificado o receio da União de, uma vez efetuado o

pagamento de tal valor, não conseguir reavê-lo na hipótese de vir a ser julgada procedente a presente ação

rescisória (REsp. 1263480/CE).

 

Convencido da verossimilhança das alegações da União, reconsidero o provimento lançado às fls. 357/359 e

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de suspender, até final julgamento da ação rescisória, o

pagamento de quaisquer valores referentes ao processo nº 00112282920134036100, incontroversos ou não, bem

como para suspender a eficácia do acórdão proferido pela 5ª Turma desta Corte, nos autos da Apelação Cível nº

2000.03.99.070017-1, processo originário nº 95.0003209-0, até o julgamento do mérito da ação rescisória.

 

Comunique-se ao Juízo de origem.

 

Por ser a questão predominantemente de direito, concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar

pelo lado autor, para apresentação de razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem apresentação de razões finais, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para parecer (CPC, art. 495).

 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29373/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020918-78.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, ajuizada 23.07.1996, com vistas à repetição de indébito do empréstimo compulsório

pago na aquisição de veículo.

1999.03.99.062693-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO(A) : MAURILIO ANTONIO MAIA

ADVOGADO : SP138174 MAURILIO ANTONIO MAIA

No. ORIG. : 96.00.20918-9 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     444/1265



Sentença de improcedência do pedido, pela ocorrência da prescrição (fls. 36/40), impugnada por meio de apelação

do autor (fls. 44/47).

A Sexta Turma deste Tribunal, por maioria, deu provimento à apelação do autor para anular a sentença,

determinando o retorno dos autos à vara de origem, para apreciação do pedido inicial, nos termos do voto da

Relatora, Desembargadora Federal Marli Ferreira, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que negava

provimento à apelação (fls. 55/68 e 70)

Embargos infringentes opostos pela União Federal, em 15/02/2001 (fls. 75/79).

Em decisão monocrática proferida às fls. 87/88 esta relatoria negou seguimento aos infringentes, mantendo o

entendimento da inocorrência de prescrição, embora com fundamento diverso daquele adotado no voto condutor.

A União Federal interpôs agravo com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC (fls. 91/105).

Em sessão de julgamento de 17.05.2011, a Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

(fls. 109/111).

Interposto recurso especial, sobreveio certidão de suspensão do recurso até julgamento do REsp nº 1.269.570/MG

(fls. 132). Posteriormente, proferida decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos ao colegiado

para retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, tendo em vista o julgamento do representativo

da controvérsia, REsp nº 1.110.578/SP (fls. 134).

É o relatório.

A questão posta a desate cinge-se ao prazo prescricional aplicável à repetição de indébito dos valores pagos a

título de empréstimo compulsório incidente na aquisição de veículos, ou seja, examina-se a prescrição em

relação a tributo sujeito a lançamento por homologação e cujo recolhimento/ajuizamento ocorreu após a LC

118/05.

In casu, a Segunda Seção desta Corte regional fixou que o cômputo da prescrição quinquenal somente se inicia

após o decurso do prazo de 03 anos do artigo 16, do Decreto-lei n 2.288/86, nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS INFRINGENTES. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS (DECRETO-LEI Nº. 2.288/86). PRAZO PRESCRICIONAL.

I. Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, o relator poderá negar seguimento ao recurso se estiver em

confronto com jurisprudência dominante do Tribunal.

II - Segundo entendimento fixado por esta E. Segunda Seção, em 15 de agosto de 2006, o termo inicial qüinqüenal

previsto no CTN somente se inicia após o decurso do prazo de 03 anos do artigo 16 do Decreto-lei n. 2.288/86,

para fins de requerer a restituição de quantia paga a título de empréstimo compulsório sobre combustíveis, ou

seja, 1º.01.89; logo, somente em 1º.01.97 está definitivamente prescrito o prazo para requerer a devolução dos

valores recolhidos a este título.

III - Distribuída a ação repetitória em 23.07.1996 está indubitavelmente dentro dos limites fixados pela E.

Segunda Seção deste Tribunal, donde se mantém o entendimento da inocorrência de prescrição, porém sob

fundamento diverso.

IV. Agravo desprovido." (fls. 109/111)

 

Consoante se verifica, o acórdão proferido pela Segunda Seção em sede do agravo legal não apreciou a questão

prescricional com base na data da declaração de inconstitucionalidade do tributo pela Suprema Corte, tal

como fora feito pela Sexta Turma, decidindo a questão com fundamento exclusivamente no prazo concedido

administrativamente ao contribuinte para resgatar o empréstimo, a teor do disposto no artigo 16, do Decreto-lei n

2.288/86.

Em seu recurso especial, alega a União violação à legislação federal, a saber, artigos 156, I, 165, I e 168, I, do

CTN, bem como do art. 3º, da LC 118/05, sob o argumento de que a prescrição, de 5 anos, deve ser contada do

pagamento indevido do tributo.

Houve suspensão do recurso, pela Vice-Presidência, até solução pelo Colendo Supremo Tribunal de Justiça do

Recurso Especial nº 1.269.570/MG, julgado em 23.05.2012, sob o regime do artigo 543-C do CPC. Confira-se a

ementa:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos EREsp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua
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vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos

pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data

do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

Ocorre, contudo, que sobreveio decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos ao colegiado para

retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, tendo em vista o julgamento do REsp nº

1.110.578/SP, que trata de prazo prescricional de tributo sujeito a lançamento de ofício, bem como

estabelece que a data da declaração de inconstitucionalidade pelo STF é despicienda para o computo do

prazo prescricional, cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de

ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento

do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp

947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no

REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe

20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda

Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU

21.11.05)

2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a

Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de

contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto

em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)

3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo

indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da

prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a

da propositura da ação.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

 

De conseguinte, tratando-se de paradigma que versa sobre questão diversa daquela fixada pela Segunda Seção,

não se verifica a possibilidade de retratação do julgado recorrido.

Diante do exposto, respeitosamente, restituam-se os autos, com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

ALDA BASTO
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Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0023963-85.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática (fls. 301/307) que não conheceu dos

embargos infringentes opostos por Edison da Silva Martins Pinto em face de acórdão não unânime proferido pela

Egrégia Sexta Turma deste Tribunal.

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão proferida em sede dos infringentes foi omissa, obstando a

necessária prestação jurisdicional para corrigir o acórdão que decidiu a lide de forma contrária ao pedido.

Prequestiona os artigos 128, 131 e 286, do CPC e as Súmulas nºs 125 e 136, do STJ.

É o relatório.

Decido.

A teor do disposto no artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na

existência de obscuridade, contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia se pronunciar o

Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, na hipótese de erro material.

Admite-se ainda o acolhimento de embargos de declaração nas hipóteses em que o Superior Tribunal de Justiça e

o Supremo Tribunal Federal tenham pacificado entendimento sobre determinada matéria e o acórdão embargado

seja contrário à nova jurisprudência consolidada e, neste caso atribui-se, excepcionalmente, efeitos infringentes de

julgado, em observância ao princípio da economia, celeridade processual e uniformidade.

Essa, contudo, não é a hipótese dos autos.

A decisão ora embargada (fls. 301/307), devidamente fundamentada, não conheceu dos embargos infringentes

opostos pelo ora embargante por ausência de pressupostos, sob duplo argumento: I - não cabem infringentes em

reexame necessário; e II - não houve divergência em relação ao mérito da demanda.

A solução adotada restringiu-se à questão processual: inexistência de pressupostos para a admissibilidade do

recurso, por inadequação da via eleita para a alteração do julgamento realizado pela Sexta Turma de fls. 226/229 e

que, por maioria, declarou, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda,

declinando-a em favor da Justiça Comum do Estado de São Paulo.

Eventual desacerto daquele acórdão não poderia ter sido resolvido por meio dos embargos infringentes, como

esclarecido na decisão recorrida, nem o podem agora, por meio dos embargos de declaração.

Frise-se que não há omissão ou contradição em relação ao mérito, uma vez que sequer foi analisado nos

infringentes.

Acrescente-se, para rechaçar a argumentação de julgamento extra petita que, ao contrário do que alega a

embargante, o acórdão, acertadamente ou não, foi específico em relação à incompetência da Justiça Federal para

discutir "a exigibilidade e a repetição do imposto de renda na fonte" (fls. 227 - sem grifo no original), do que

se conclui que a questão fora examinada nos exatos termos do pedido.

Verifica-se, em verdade, deterem os aclaratórios pretensão à alteração do julgado da Sexta Turma, mediante

recurso impróprio, sob o fundamento da existência de omissão. A solução infringente que se pretende pode ser

alcançada por meio dos procedimentos próprios.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular,

cujo objetivo é esclarecer o real sentido de decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão. II - Estando

o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os embargos que

pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também condições de acolhimento da infringência.

III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna, aquela que se verifica entre as

1999.61.00.023963-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : EDISON DA SILVA MARTINS PINTO

ADVOGADO : SP042904 MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a correção

de eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos

autos. Embargos de Declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp 1114066, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Terceira Turma, v.u., DJE 13/10/2010);

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA -

REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF. 1. Inexistente

qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter

infringente. 2. Nos termos da Súmula 356/STF, a mera oposição dos embargos declaratórios, por si só, já

preenche o requisito do prequestionamento. 3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJE 20/09/2010).

 

O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de

declaração.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0101298-06.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 335: nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038503-42.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.03.00.101298-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : DOREMUS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP092506 FUMIKO KIKUCHI OBATA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 1999.61.00.030362-5 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.038503-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : METALURGICA GRANADOS LTDA

ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Metalúrgica Granados Ltda contra decisão de fls. 280/284, que

negou provimento aos embargos infringentes opostos pela União.

Sustenta omissão em relação à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que

reconhecida a prescrição dos créditos tributários cobrados das datas com vencimento em 29/01/1999 e

19/10/2001. Pede que a verba honorária seja fixada em 20% sobre o valor dos créditos tributários prescritos.

É o relatório.

Decido.

A teor do que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na

existência de obscuridade, contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia se pronunciar o

Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, na hipótese de erro material.

Admite-se ainda o acolhimento de embargos de declaração nas hipóteses em que o Superior Tribunal de Justiça e

o Supremo Tribunal Federal tenham pacificado entendimento sobre determinada matéria e o acórdão embargado

seja contrário à nova jurisprudência consolidada. Atribui-se, excepcionalmente, efeitos infringentes de julgado,

em observância ao princípio da economia, celeridade processual e uniformidade.

Essa, contudo, não é a hipótese do presente recurso.

Pretende a embargante a supressão de omissão em relação aos honorários advocatícios, em decorrência de ter sido

reconhecida a prescrição do direito à cobrança das parcelas com vencimento até 10/06/1999.

Ocorre, contudo, que a decisão que reconheceu parcialmente a prescrição foi proferida pela Sexta Turma, em sede

de julgamento de apelação, ao qual a embargante deixou transcorrer in albis o prazo para impugnação, vindo

somente agora, em sede de julgamento monocrático dos embargos infringentes da União, inaugurar tal alegação.

É de se reconhecer, portanto, a preclusão temporal em relação à parte autora, que não impugnou a tempo e modo o

acórdão eventualmente omisso.

No mesmo sentido, destaco precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça :

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. CAPÍTULOS

AUTÔNOMOS. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDISTRIBUIÇÃO. 1. Inaplicabilidade da Súmula 182/STJ ao agravo regimental que impugna capítulos

autônomos da decisão monocrática. Preclusão quanto aos capítulos não impugnados. 2. Descabimento da

capitalização mensal sem prévia pactuação. Inércia da instituição financeira em juntar os contratos. 3.

Redistribuição dos encargos sucumbenciais. 4. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS

INFRINGENTES, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL."

(EDAGRESP 200400622270, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:

21/11/2012- g.n.)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 295/296.

Intime-se.

Decorrido o prazo, retornem-me os autos para apreciação do agravo legal interposto pela União às fls. 286/297.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024330-94.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.024330-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : W FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP271413 LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : LINDE GASES LTDA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por W Faria Advogados Associados S/C LTDA contra acórdão

proferido pela e. Quarta Turma deste Tribunal, que, por maioria, nos termos do voto proferido pela Relatora Des.

Fed.a ALDA BASTO deu provimento à apelação da União Federal, interposta em face de sentença que extinguiu

o feito com exame do mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC, condenou a Ré em honorários advocatícios e

deferiu o levantamento da Carta de Fiança apresentada após o trânsito em julgado, em sede de ação proposta por

LINDE GASES LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL com o fito de obter a anulação de débitos fiscais, objeto

dos processos administrativos nºs. 13896.002532/2008-51 e 13896.002533/2008-04, em virtude de suposta

ocorrência de prescrição e/ou decadência do crédito tributário. À causa, em 30.09.08, foi atribuído o valor de R$

2.800.502,33 (dois milhões, oitocentos mil, quinhentos e dois reais e trinta e três centavos).

 

O acórdão está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. ART. 19, §1º, DA LEI 10.522/2002. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I- Afasta-se a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, na hipótese da União reconhecer a

procedência do pedido, sem apresentar contestação. Inteligência do art. 19, §1º, da Lei n. 10.522/02, vigente na

ocasião da manifestação fazendária (11/12/2008).

II- Apelação da União provida."

Vencido o i. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, que negava provimento ao recurso de apelação da União Federal,

para manter a sentença na integralidade.

 

W. FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA interpôs embargos infringentes em face do acórdão

proferido com o intuito de obter a prevalência do voto vencido de modo a manter a condenação da União Federal

em honorários advocatícios, fixados em R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código

de Processo Civil (fls. 287/297).

 

Às fls. 301/302, a empresa LINDE GASES LTDA. formulou pedido de levantamento da carta de fiança, que se

encontra encartada aos presentes autos, oferecida para o fim de assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

 

Instada a se manifestar sobre as razões recursais, a União Federal ofereceu contrarrazões às fls. 306/307.

Preliminarmente, aduziu não caber o conhecimento do recurso, diante da ausência da declaração do voto vencido

nos autos, bem como não se amoldarem as razões recursais aos termos do voto dissidente. No mérito, postulou o

improvimento do recurso, porquanto os créditos em discussão, nos autos, foram constituídos por erro do

contribuinte, sem embargo de ser aplicável à espécie o disposto no artigo 19, §1º, da Lei 10.522/02.

 

Às fls. 311/312, em reiteração, a empresa autora pleiteou o levantamento da carta de fiança. Às fls. 318/319vº,

aludido pedido foi indeferido, tendo a parte interessada formulado pedido de reconsideração (fls. 324/328).

 

Recurso tempestivo. Regularmente intimado, o embargado ofereceu impugnação, de modo a postular o

improvimento do recurso.

 

Quanto aos pressupostos gerais de admissibilidade, entendo cabível, no presente caso, a interposição do recurso.

 

Dispensada a revisão na forma regimental.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Inicialmente, quanto ao pleito de fls. 324/328, mantenho a decisão de fls. 318/319vº por seus próprios

fundamentos.

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     450/1265



 

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98:

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Tal sistemática visa conferir maior agilidade ao sistema recursal, coibindo os excessos de índole procrastinatória,

dando maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou

dominante. Em última análise, visa assegurar maior rapidez na solução dos conflitos, em consonância com o

posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais.

Eis, na hipótese, presente a possibilidade de a questão posta ser decidida monocraticamente.

Afasto a preliminar arguida pela União Federal no sentido de que a ausência de juntada aos autos da declaração do

voto dissidente, constituiria óbice ao conhecimento dos embargos infringentes.

 

Conquanto não tenha sido expressamente declarado o voto vencido, a sua juntada, no caso dos autos, não se

mostra imprescindível, tendo em vista que é possível a aferição das conclusões do julgamento pela simples leitura

da tira de julgamento.

 

Este, aliás, o entendimento firmado no âmbito desta C. Segunda Seção, nos termos do seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PIS. DECRETOS-LEI 2445/88 E 2449/88. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

I - 'In casu' não foi juntada a declaração do voto vencido e nem interpostos embargos de declaração para

requerer a referida juntada, sendo que, tal falta não impede o conhecimento do recurso, em razão da

possibilidade de se verificar a extensão da divergência a partir do voto da relatora e da minuta de julgamento. 

(OMISSIS)."

(EI 2002.61.00.023903-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 18/8/2009, v.u., DJ

17/9/2009)

De igual modo, merece ser refutada a alegação de que os embargos infringentes, por contemplarem

fundamentação diversa do voto vencido, não mereceriam conhecimento.

 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial firmado sobre o tema, de rigor salientar que cabem

embargos infringentes para fazer prevalecer a conclusão contida no voto vencido, sendo possível ao embargante

se utilizar de outro fundamento além ou diferente daquele constante da declaração do voto vencido.

 

Destaco, a seguir, os elucidativos arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE TRANSPORTE MARÍTIMO DE TUBOS. OLEODUTO NA MALÁSIA.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS INFRINGENTES. LIMITES.

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA. OFENSA À COISA JULGADA OU

PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CUSTUS LEGIS. CABIMENTO

DA INDENIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO DO DANO. SÚMULA 7/STJ.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. A adoção de fundamentos diversos do voto vencido no julgamento dos embargos infringentes não viola os

limites do recurso, conforme previsto no art. 530 do CPC. Precedentes do STF e STJ.

3. Inexiste ofensa à coisa julgada ou preclusão consumativa em relação à matéria analisado nos embargos

infringentes, pois, nos limites do voto vencido, a devolução é total, contanto que a conclusão se atenha aos limites

quantitativos do voto divergente.

4. Não há qualquer irregularidade na atuação do Ministério Público, como fiscal da lei, com base no art. 83 do

CPC, ao proferir parecer opinativo.

5. É inadmissível o recurso especial, no tocante ao cabimento da indenização e comprovação do dano sofrido, se

a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas (Súmula 7/STJ).
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6. Recurso especial da empresa parcialmente conhecido e não provido.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA

VENCEDORA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. PARÂMETROS DO § 3º DO ART. 20

DO CPC. DESCABIMENTO. COTEJO ENTRE OS HONORÁRIOS E O VALOR DA CAUSA. ABUSIVIDADE E

IRRISORIEDADE. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte possui jurisprudência pacífica no sentido de que a fixação dos honorários advocatícios, fundada no

art. 20, § 4º, do CPC, não está adstrita aos parâmetros previstos no § 3º do mesmo artigo (10% e 20%).

2. Segundo entendimento da Segunda Turma, o simples cotejo entre o valor da causa e o montante devido a título

de honorários advocatícios não é suficiente para aferir abusividade ou irrisoriedade na condenação.

3. Inviável, ante as peculiaridades do caso concreto, o refazimento do juízo de eqüidade de que trata o art. 20, §

4º, do CPC, levando em conta as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal, em razão do óbice da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial da União não provido."(STJ; REsp 1375609 / RJ RECURSO ESPECIAL 2013/0080792-6;

Ministra ELIANA CALMON; DJe 24/10/2013)

 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - LIMITES - VIOLAÇÃO AO ART. 530 DO CPC -

PRECEDENTES.

- Na esteira do entendimento adotado neste Tribunal, os embargos infringentes são cabíveis para sustentar a

conclusão do voto vencido, mas pode o embargante utilizar-se de fundamento diverso daquele que embasou o

voto minoritário.

- Anulação do acórdão proferido nos infringentes.

- Recurso especial conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos para apreciação do mérito dos

embargos infringentes.(STJ; REsp 545457 / RN RECURSO ESPECIAL 2003/0091856-9; Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; DJ 01/02/2005)

In casu, postula a embargante a prevalência do voto dissidente de modo a manter a condenação da União Federal

em honorários advocatícios, nos termos do voto vencido, da lavra do Desembargador Federal ANDRE

NABARRETE.

 

Conforme constante da minuta de julgamento, o e. Desembargador defendeu o entendimento de que seria inviável

a aplicação, por analogia, do disposto no artigo 19, §1º, da Lei nº 10.522/02, porquanto redundaria em restrição de

direitos, defendendo, assim, a incidência do princípio da causalidade.

 

Passo, portanto, à análise dos embargos infringentes.

Cinge-se a controvérsia em saber se é devida ou não verba honorária na presente hipótese, em que a União

Federal, ao ser citada, apresentou manifestação no sentido de reconhecer a procedência do pedido do autor da

ação, em virtude de prescrição, postulando a não condenação em honorários advocatícios por aplicação analógica

do disposto no §4º do artigo 20 do CPC.

 

Diante da manifestação da União Federal, o juízo a quo proferiu sentença de extinção com exame do mérito, nos

termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil. O pedido de afastamento da condenação na verba honorária

não foi acolhido, por entender o magistrado não ser cabível a aplicação, por analogia, de norma restritiva de

direito. Fixados honorários em desfavor da União Federal no valor de R$100.000,00 (cem mil reais).

 

A União Federal apelou para que fosse afastada sua condenação na verba honorária, a qual entende indevida

porquanto os créditos, em discussão nestes autos, foram constituídos por erro do contribuinte, vez que as

informações nas respectivas DCTF's não corresponderiam à realidade. Nesse tocante, pelo princípio da

causalidade, não lhe caberia o pagamento da verba honorária.

 

Defendeu, ainda, a aplicabilidade, na espécie, do disposto no §1º, do artigo 19 da Lei 10.522/02, pois, a matéria

atinente à prescrição das contribuições sociais se tornou pacífica no E. STF, objeto da Súmula Vinculante nº 8

(DJe nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008), de modo a afastar o prazo decenal previsto no artigo 46 da Lei nº 8.212/91,

vigente à época da decisão administrativa que determinou a cobrança da dívida.

 

Por fim, argumentou que a condenação dos honorários advocatícios em R$100.000,00 (cem mil reais) violaria o

disposto no artigo 20, §4º, do CPC, porquanto, em se tratando de condenação contra a Fazenda Pública, de rigor a

sua fixação consoante apreciação equitativa.
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O acórdão embargado deu provimento à apelação da União Federal para excluir sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, com fulcro no disposto no §1º do artigo 19 da Lei nº 10.533/02. Já o voto dissidente

entendeu inaplicável referido disposição legal, vez que o caso em debate não se amoldaria aos preceitos nele

contemplados, sem embargo de que seria defeso sua adoção por analogia, sob pena de caracterizar restrição de

direitos à parte adversa.

 

Estabelece o artigo 19, II, §§ 1º e 2º da Lei 10.522/2002, in verbis:

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou

a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033/04)

(...)

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal

de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro

de Estado da Fazenda.

(...)

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que

não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da

decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033/04)

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

(...)"

 

Conforme se infere, o artigo 19, §1º, da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, permite ao Procurador

da Fazenda reconhecer o pedido da parte autora nas matérias nele previstas, situação em que será afastada a

condenação em honorários.

 

No caso em exame, após a cobrança da dívida em discussão, sobreveio o entendimento no âmbito do C. Supremo

Tribunal Federal de que o prazo para apuração e cobrança de todas as contribuições de Seguridade Social deve

guardar observância às disposições do CTN, que estipulam o lapso de 5 (cinco) anos para a prescrição e

decadência. Com a pacificação do tema, a Corte Superior editou a Súmula Vinculante nº 8 (DOU de 20/06/2008),

 

Diante no comando vinculativo, em atenção, aliás, ao disposto no artigo 103-A da CF/88, a União Federal, ao ser

citada, não se opôs à pretensão do autor, reconhecendo a procedência do pedido formulado, em virtude da

"prescrição dos débitos controlados por meio dos Processos Administrativos nº 13896.002532/2008-51 e

13896.002533/2008-04".

 

Sob o prisma da causalidade, princípio norteador da decisão dissidente, não se haveria falar em condenação a

União Federal, vez que a cobrança antecedeu o entendimento do C. STF.

 

Nesse contexto, o afastamento da condenação em honorários advocatícios, por aplicação analógica, do contido no

dispositivo legal em discussão, não se mostra restritivo de direitos.

 

Outrossim, a aplicabilidade do disposto no artigo 19, §1º, da Lei 10.522/02 deve ser analisada sob o prisma de que

a dispensa dos honorários advocatícios da União Federal decorre do reconhecimento da procedência do pedido,

sem qualquer oposição de resistência.

 

In casu, o reconhecimento da prescrição se deu espontaneamente pela Ré, não tendo, pois, manifestado resistência

à pretensão da parte autora.

 

Portanto, de acordo com o dispositivo legal supracitado, não se há de condenar a Fazenda Nacional ao pagamento

de honorários advocatícios, devendo ser mantido o acórdão embargado, porquanto a União Federal não se opôs à

pretensão do autor.

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma deste
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Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RECONHECIDA PELA FAZENDA,

EM TEMPO OPORTUNO. ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/2004.

AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. O § 1º, do art. 19, da Lei 10.522/02, redação dada pela Lei 11.033/04, disciplina: "Nas matérias de que trata

este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a

procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em

honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial."

2. No caso em foco, a Fazenda foi citada e apresentou manifestação reconhecendo a procedência do pedido e

requerendo a não condenação em honorários advocatícios (fl. 281), por ter a matéria discutida nos autos

(exigência de depósito prévio para processamento de recurso administrativo) entendimento pacífico no âmbito do

STF no sentido da pretensão deduzida.

3. Tendo a Fazenda Nacional reconhecido a procedência do pedido, em tempo oportuno, aplica-se o art. 19, § 1º,

da Lei 10.522/02, que a desonera do pagamento de honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no AgRg no

REsp 1.173.456/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 5/5/2010, REsp 1.073.562/RS, Rel. Ministro Luiz

Fux, DJe 26/3/2009, AgRg no REsp 924.600/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 19/8/2010, AgRg no

REsp 1.173.648/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 26/3/2010.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgREsp 1.213.285, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE:

25/11/2010)

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 19, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 10.522/2002. RECONHECIMENTO DO

PEDIDO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA EM HONORÁRIOS. INCABIMENTO.

1. O artigo 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando

houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar

resposta.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de divergência

acolhidos."(STJ, EREsp 1120851, relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE: 07/12/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO DA PARTE CONTRÁRIA.

APLICAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/02. AGRAVO IMPROVIDO.

1. 'O artigo 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando,

opostos embargos do devedor, houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser

citada para apresentar resposta' (AgRg no AgRg no REsp 1.173.456/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,

Primeira Turma, DJe 5/5/10).

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgREsp 924.600, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE:

19/08/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - OMISSÃO CONFIGURADA - SUCUMBÊNCIA - ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002 - HIPÓTESE

CONFIGURADA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO- CABIMENTO.

1. O art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o

reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ou seja, quando inexistir litígio com relação à

inicial. Precedentes: EDcl no REsp 1092817/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 21.8.2009; REsp 1073562/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26.3.2009.

2. No caso dos autos a União, com base em autorização legal, reconheceu o pleito da contribuinte (exclusão da

multa da massa falida). Dessa modo, não há configuração de pretensão resistida. Portanto, não ocorreu

sucumbência da Fazenda Pública, excluindo-se sua condenação em honorários advocatícios.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial interposto

pela FAZENDA NACIONAL." (STJ, EaREsp 1.004.835, relator Ministro Humberto Martins, DJE: 21/10/2009)

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INSTITUÍDAS PELA

LC Nº 110/2001. INEXIGIBILIDADE E RESTITUIÇÃO DE VALORES. RECONHECIMENTO DO PEDIDO

PELA FAZENDA NACIONAL. VERBA HONORÁRIA DESCABIDA. ART. 19 DA LEI 10.522/02. ATO

DECLARATÓRIO DO PGFN. REGRA ESPECÍFICA.

1. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado
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pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com

as despesas dele decorrentes. (Precedentes: AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE

PÁDUA RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro

JOSÉ DELGADO, DJ 13.10.2003; REsp 439573/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2003; REsp 472375/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR,

QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 22/04/2003).

2. O art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, conquanto regra específica referente

à condenação de honorários advocatícios, além de ser interpretado sistematicamente com a legislação

processual, deve-se circunscrever: I) aos casos em que a Fazenda Nacional, em ação declaratória, não contesta e

reconhece o pedido, por força de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal

de Justiça; II) por força de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro

de Estado da Fazenda; ou, III) nos autos da execução fiscal, sem necessidade da propositura de embargos de

devedor, no qual a Fazenda reconhece a inexigibilidade do valor exequendo ou de parcela deste, procedendo ao

seu recálculo, de modo a dar prosseguimento à execução pelo valor efetivamente devido.

3. Precedentes: REsp 1.019.316-RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 30.03.2009; REsp 1.092.817-RS, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, DJ 20.03.2009.

4. In casu, a Fazenda-recorrida ingressou em juízo somente para reconhecer o pedido da parte, diante de Ato

Declaratório n. 01/2006, editado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no que visa a impossibilitar a

constituição do próprio crédito tributário, ou propiciar a sua revisão quando lançado; não havendo, portanto, de

se falar em condenação em honorários advocatícios.

5. Recurso especial desprovido."

(REsp 1.011.727, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 01/07/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

CONHECIMENTO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. ART. 19, II, § 1º DA LEI N.º 10.522/2002.

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 19, II, § 2º da Lei n.º 10.522/2002.

2. Em sua peça impugnatória, a embargada reconheceu expressamente a procedência do pedido da embargante

relativamente à prescrição tributária quinquenal, ao argumento de que o entendimento da contagem do prazo

encontra-se pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

conforme entendimento esposado no Parecer PGFN/CAT n.º 1.617/2008 e Parecer PGFN/CRJ n.º 2.624/2008.

3. Não há que ser condenada a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, em atenção ao disposto no art. 19,

II, § 1º da Lei n.º 10.522/2002, pelo que deve ser reformada a r. sentença neste tópico.

4. Remessa oficial não conhecida e apelação provida." (TRF3, APELREE 1.494.886, processo

2007.61.19.005150-0, relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1: 19/07/2010)

Destarte, tendo em vista a conclusão do voto vencedor guardar consonância com o entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria, de rigor o não acolhimento da pretensão do embargante.

 

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 318/319vº e com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,

nego seguimento aos embargos infringentes.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043585-68.2009.4.03.0000/SP

 
2009.03.00.043585-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 163: Diante da certidão de trânsito em julgado de fls. 141/vº, expeça-se o alvará de levantamento, a fim de

que seja levantado, pela Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 6.134,21 (seis mil, cento e trinta e quatro reais e

vinte e um centavos), conforme fls. 156/157, depositado a título de honorários advocatícios.

Após, tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029041-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 605/606: a autora desta rescisória atravessou petição requerendo, em síntese, o adiamento do julgamento do

presente feito, pautado que foi para a sessão de 03/06/pp.

Nada o que prover em relação ao pedido, eis que o julgamento, não se realizou tendo em vista as férias deste

Relator, conforme Portaria nº. 7464, de 17/03/14 da Presidência desta Corte Regional.

Aguarde-se o julgamento para a próxima sessão do Órgão Colegiado.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005585-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR(A) : EDUARDO MANCINI e outro

: NEUSA DA SILVA MANCINI

ADVOGADO : SP089787 IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

No. ORIG. : 2006.61.00.001893-7 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029041-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00039108520014036109 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005585-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Fl.771: Pugna a autora pela decretação da revelia da ré e julgamento antecipado da lide.

Recebida a inicial, determinou-se a citação da empresa ré, pela via postal, no endereço constante do instrumento

de contrato juntado às fls. 28/32, conforme se observa às fl. 745.

A primeira tentativa de citação restou prejudicada, na medida em que a carta AR enviada ao endereço declinado

foi devolvida com a informação: "mudou-se", cf. fl. 745 vº.

Diante disso, a autora postulou a citação da ré no endereço da filial situada em São Paulo ou, restando infrutífera,

no endereço dos atuais sócios (fl.750).

Ato contínuo, em 23.05.2014, juntou-se aos autos carta AR, recebida pelo Sr. Edemilson Lourenço de Souza, em

13.05.2014, recebida no novo endereço fornecido pela autora (fl.766).

Face ao transcurso do prazo de 15(quinze) dias, contados da juntada do AR aos autos, sem qualquer manifestação

da ré, a União Federal pleiteou a decretação dos efeitos materiais e processuais da revelia, nos termos do artigo

319 do CPC, por considerar a empresa citada em nome da sócia Maria Goreti Chuartz.

D E C I D O.

Conforme pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, é aplicável a teoria da aparência, na hipótese

de a citação ou intimação ser realizada na pessoa de quem se apresenta como funcionário ou representante legal da

pessoa jurídica quando não ressalva que não detinha poderes para a prática de tal ato.

Em tais circunstâncias, o ato citatório deve ser considerado válido.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ.

1.- Não se conhece dos embargos de divergência quando o embargante se limita a transcrever as ementas dos

precedentes colacionados, sem proceder ao devido cotejo analítico, mencionando as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados (RISTJ, art. 266, § 1º, c/c art. 255, §§ 1º e 2º).

2.- Ademais, a Segunda Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento consentâneo com o do

Acórdão embargado, considerando válida a citação da pessoa jurídica quando esta é recebida por quem se

apresenta como representante legal da empresa e recebe a citação sem ressalva quanto à inexistência de poderes

de representação em juízo, fazendo prevalecer a teoria da aparência. Incide, à hipótese, o óbice da Súmula

168/STJ.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg nos EAREsp 402052/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 11/06/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO

DE ÁGUA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA DA DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA ANTECIPADA.

TEORIA DA APARÊNCIA. APLICAÇÃO. ASTREINTES. VALOR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para

decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no caso em exame.

2. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte quanto à aplicação teoria da

aparência para reconhecer a validade da citação da pessoa jurídica realizada em quem, na sua sede, apresenta-

se como seu representante legal e recebe a citação, sem qualquer ressalva quanto à inexistência de poderes para

representá-la em Juízo.

3. O valor da multa diária fixado pelas instâncias ordinárias somente pode ser revisto em recurso especial nos

casos em que a quantia estabelecida demonstrar-se irrisória ou manifestamente exagerada (o que não é o caso

dos autos), tendo em vista o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 481323/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/05/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NULIDADE. CITAÇAO.PESSOA JURÍDICA. RECEBIDA

POR PESSOA QUE SE IDENTIFICACOMO REPRESENTANTE LEGAL. PRETENSAO DE

MODIFICAÇAO.IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS7E83/STJ.

1. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado nosentido da validade da citação de pessoa

jurídica, quando recebida porpessoa que se identifica como sua representante legal, mas deixa deressalvar que

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

RÉU/RÉ : ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00357005120004036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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não possui poderes para tanto, prevalecendo, na espécie, ateoria da aparência.

2. Rever o entendimento firmado no aresto recorrido, que admitiu a pessoaque recebeu a citação como

representante legal da instituição financeira,requer, necessariamente, o revolvimento de matéria fática-

probatória,circunstância vedada nesta sede especial, nos termos do enunciadosumular n. 7 desta Corte Superior

de Justiça.

3. Acórdão recorrido que se encontra em consonância com o entendimentoconsolidado nesta Corte, incidindo ao

caso o óbice previsto na Súmula83/STJ.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO".

(AgRg noREsp 1226161/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSOSANSEVERINO, DJe15/04/2013)

 

Decreto, pois, a revelia da ré que, regularmente citada, não apresentou contestação, aplicando-se-lhe o disposto no

art. 322 do CPC.

O caso é de julgamento antecipado, pela incidência concomitante dos incisos I e II do art. 330 do CPC.

Ao MPF, para seu parecer (CPC, art. 82, III).

Int. 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009363-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, que remeteu ao suscitante a ação indenizatória, processo nº.

0005268-38.2008.4.03.6304, com base no Provimento nº. 395 de 8/11/2013 e da Resolução nº. 515 de

26/11/2013, ambos do CJF3ªR (fl.119).

Por seu turno, o Juízo suscitante aduziu a impossibilidade da redistribuição do feito, a teor do artigo 25 da Lei nº.

10.259/01 (fls. 121/123 e 133).

Dispensadas as informações, foi designado o Juízo suscitante para, em caráter provisório, decidir as medidas

urgentes (fl. 136).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito, no sentido de declarar a competência do

suscitado (fls. 139/141).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Na espécie, cuida-se de demanda originária de ação de indenização por danos materiais e morais, processo nº.

0005268-38.2008.4.03.6304, que foi ajuizada em 26/11/2008 por Eni Teixeira Macedo em face da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, objetivando, em resumo, a restituição do valor integral da mercadoria

postada e extraviada, mais danos morais.

O feito tramitou perante o Juízo suscitado e pelo qual foi prolatada sentença de parcial procedência (fls. 77/83).

Irresignada, a ECT interpôs recurso (fl. 89/99) e, na sequência, foram apresentadas as contrarrazões (fls. 102/106).

Em grau de recurso, a Quinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, por unanimidade, negou provimento ao recurso (fls. 111/114).

Retornando os autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, foi lavrada a seguinte certidão, constante à fl.

119:

2014.03.00.009363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ENI TEIXEIRA MACEDO

ADVOGADO : SP232271 PAULO ALVES DE ARAUJO FILHO

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052683820084036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"Por ordem da Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial Federal de Jundiaí,e nos termos do Provimento

N.º 395 e da Resolução N.º 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o presente

processo deverá ser remetido ao Juízo Competente. Eu, GINEZ RAMOS JUNIOR, ANALISTA JUDICIÁRIO, RF

6163. Jundiaí/SP, 26 de novembro de 2013."

 

Na sequência, o Juízo suscitante, com base no artigo 25 da Lei nº. 10.259/2001 reconheceu a sua incompetência e

determinou a devolução dos autos ao Juizado de Jundiaí (fls. 121/123), o qual reafirmou a sua incompetência com

base nos citados atos expedidos pelo CJF3R e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial de São Paulo,

o suscitante (fl. 133).

Pois bem.

Colhe-se dos autos, que à época do ajuizamento da ação indenizatória no Juízo suscitado (ocorrido em

26/08/2008), o município de Franco da Rocha, cidade na qual reside a autora, estava sob a jurisdição do Juizado

Especial de Jundiaí/SP.

Posteriormente, por força do Provimento nº. 395 de 8/11/2013 limitou-se a jurisdição do Juizado Especial de

Jundiaí/SP, no sentido que o município de Franco da Rocha fora "migrado" de sua jurisdição para a jurisdição do

Juizado Especial de São Paulo.

Ora, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada no sentido de que a regra da

perpetuatio jurisdictionis, fixada com ajuizamento da ação, nos termos do artigo 87 do Código de Processo,

somente se excetua pelas hipóteses taxativamente fixadas na referida norma, ou seja, pela modificação da

competência em razão da matéria ou hierarquia.

Diz o artigo 87 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO

DE VARA FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87

DO CPC. 1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada

pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência. 2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a

criação de novas varas federais não tem o condão de modificar as regras de competência estabelecidas no Código

de Processo Civil em face do princípio da perpetuação da jurisdição. 3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87

do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Precedentes do STJ. 4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta

listada no Código de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine,

não se tratando de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o

presente feito permanecer na vara de origem. 5. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201300682100,

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/05/2013 ..DTPB:.)

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO

DOMICÍLIO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART.

87 DO CPC. VIOLAÇÃO. 1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo

unicamente em função do domicílio do réu- critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o

princípio da perpetuação nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material

ou funcional), e não relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício. 2. Recurso

especial provido. ..EMEN:(RESP 200700321351, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:03/09/2007 PG:00159 ..DTPB:.)

 

PROCESSUUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE VARA

FEDERAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA "PERPETUATIO

JURISDICTIONIS". CONFLITO PROCEDENTE. 1. Tendo em vista que a instalação de vara federal não tem o

condão de deslocar a competência para o processamento e julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa

ao princípio da perpetuação da competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil, impõe-se
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reconhecer a procedência do presente feito para declarar a competência do Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão

Preto/SP, o suscitado, para processar e julgar a ação monitória originária deste incidente. 2. Conflito negativo de

competência procedente.(CC 00269799120114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO SOBRE IMÓVEL. CRIAÇÃO

DE NOVA VARA. SITUAÇÃO DO IMÓVEL. ARTIGO 87, DO CPC. REGRA DE COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. MODIFICAÇÃO DE DIREITO. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETENTE O

JUÍZO SUSCITADO. I. O artigo 87, do Código de Rito, instituiu a regra da perpetuação da competência

(perpetuatio jurisdictionis), determinadora da inalterabilidade da competência objetiva, a qual, uma vez firmada,

deve prevalecer durante todo o curso do processo. II. O que se busca é a estabilização do juízo, de sorte que

qualquer alteração na situação de fato ou de direito não implica em alteração da competência fixada inicialmente,

salvo quando suprimido o órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou da hierarquia,

exceções não vislumbradas no feito que dá ensejo ao presente conflito. III. Tratando-se de modificação de direito,

relativa à regra de competência territorial, não há razão para se encaminhar o feito à nova vara. IV. Competente o

Juízo suscitado, para o qual o feito fora inicialmente distribuído.(CC 00997106120064030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:27/09/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em acréscimo, cito o seguinte excerto da manifestação da Procuradoria Regional da República, verbis:

 

"(...)

Na espécie, a ação originária foi distribuída ao Juizado Especial Federal de Jundiaí com jurisdição, è época,

sobre o município de Franco da Rocha, domicílio do autor (fls. 04/17).

Logo, a competência fixou-se validamente no momento de propositura da demanda, considerando ter ocorrido

quando o município de Franco da Rocha ainda integrava a jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí.

Outrossim, mudança superveniente no âmbito territorial do juízo não enseja a redistribuição do processo, pois

não houve alteração da competência em razão da matéria pu hierarquia.

Nesse sentido, prevê o artigo 87 do Código de Processo Civil:

(...)

Além disso, a normatização de regência dos Juizados Especiais Federais - Lei nº 10.259/01 - veda a recepção de

demandas ajuizadas antes de sua instalação, in verbis:

'Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.'

No caso concreto, o deslocamento ocorreu por ocasião da baixa dos autos, após julgamento do recurso

interposto, com fundamento no artigo 2º, inciso III, da Resolução nº. 486/12 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região que dispõe sobre 'os procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou

transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região'.

Todavia, o ato de organização judiciária não pode se sobrepor ao ordenamento processual civil, sendo cogente a

orientação do processo em geral pela regra da perpetuatio jurisdictionis que preserva o princípio do juiz natural,

tendo, assim, sede constitucional."

 

Ante o exposto, com esteio no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência para reconhecer a competência do Juízo suscitado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011860-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011860-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : JANDIR TOZI

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     460/1265



 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP em face do

Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, nos autos da AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RITO

ORDINÁRIO (proc. nº. 0000989-76.2012.403.6107) que Jandir Tozi move contra a União Federal no intuito de

reconhecer-lhe o direito à devolução dos valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre verbas

trabalhistas, imposto de renda sobre juros moratórios, recebidos acumuladamente, pois não se submetem ao

princípio da legalidade e não se subsumen ao conceito de renda e proventos de qualquer natureza previsto no art.

43 do CTN, bem como a dedução integral das despesas de honorários advocatícios.

O d. Juízo suscitante (Vara Federal de Andradina/SP) suscitou o presente conflito negativo de competência ao

argumento - em síntese - de que uma vez distribuída a ação está fixada a competência, sendo irrelevantes as

modificações de fato e de direitos ocorridas posteriormente, devendo ser observado, no caso em espécie, o que

preceitua o artigo 87 do Código de Processo Civil.

Por sua vez, o Juízo suscitado (Vara Federal de Araçatuba/SP) declinou da sua competência, em razão do

domicílio da parte autora e determinou a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Andradina/SP (fl. 73),

implantada em 14/06/2013, por meio do Provimento nº. 386 de 14/06/2013, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, que com o Juizado Especial Adjunto Civil e Criminal, passou a ter jurisdição sobre o município

de Andradina/SP a partir do dia 24/06/2013.

O presente conflito foi distribuído para a minha relatoria em 22/05/2014 (fl.77), oportunidade em que o eminente

Desembargador Federal Nelton dos Santos, em substituição regimental, despachou (fl. 78) designando o Juízo

suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, dispensando as informações pelo Juízo

suscitado.

Na sequência, a Procuradoria Regional da República opinou para que seja dado provimento ao conflito, no sentido

de que os autos sejam processados no Juízo suscitado. (fls. 80/82).

DECIDO.

Versa o presente conflito entre os r. Juízos da 1ª Vara Federal de Andradina/SP e da 1ª Vara Federal de

Araçatuba/SP acerca do processamento e julgamento da AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RITO

ORDINÁRIO (proc. nº. 0000989-76.2012.403.6107) que Jandir Tozi move contra a União Federal no intuito de

reconhecer-lhe o direito à devolução dos valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre verbas

trabalhistas, imposto de renda sobre juros moratórios, recebidos acumuladamente, pois não se submetem ao

princípio da legalidade e não se subsumen ao conceito de renda e proventos de qualquer natureza previsto no art.

43 do CTN, bem como a dedução integral das despesas de honorários advocatícios, distribuída que foi no Juízo

suscitado em 09/04/2012 (fl. 10).

O Juízo suscitado determinou a redistribuição da AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO ao Juízo suscitante

porque este juízo passou a ser sede de Vara Federal a partir da edição do Provimento nº. 386 de 14/06/2013, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e neste juízo se situava o local do domicílio do autor da ação em

dissenso.

Ao meu sentir, não lhe assiste razão.

Verifica-se que a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 09/04/2012 (fl. 10), anteriormente, portanto, a

instalação da Vara Federal de Andradina, ocorrida em 24/06/2013.

Aplicável à hipótese, portanto, o disposto no artigo 87, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado

de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

Da simples leitura do dispositivo legal supra transcrito, verifica-se que as exceções que autorizam o deslocamento

da competência, previstas no artigo 87, do Código de Processo Civil, não se encontram presentes no caso sob

análise.

Destaca-se, assim a orientação jurisprudencial emanada do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO

DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00009897620124036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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VIOLAÇÃO.

1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do

domicílio do réu - critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação

nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não

relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício. 2. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 2007OO321351 - Rel. Min. Castro Meira - 2a Turma - j. 21.08.2007 - v.u. - DJ 03.09.2007 - p. 159)

Nesse sentido, colho o seguinte excerto da manifestação da eminente Procuradora Regional da República, Dra.

Sandra Akemi Shimada Kishi, verbis:

 

"Como se trata de ação de cobrança, a ação será proposta no domicílio do réu e, como o réu pertence à

jurisdição de Andradina não houve outra escolha, senão ingressar com a ação no Juízo das Varas Federais de

Araçatuba, que se tornou preventa, nos termos do artigo 94 e incisos, do Código de Processo Civil.

Quanto ao princípio da perpetuatio iurisdictionis, trazido no Código de Processo Civil, em seu artigo 87,

estabelece que a determinação da competência ocorre no momento da propositura da ação, estabilizando-se, no

sentido de evitar, como explica Nelson Nery Junior, 'a mudança do lugar do processo toda vez que houver

modificações supervenientes de fato ou de direito, que possam, em tese, alterar a competência do juízo'.

(...)

Nesses termos, uma vez fixada a competência de determinado órgão judiciário, a criação de nova Vara não

autoriza o posterior deslocamento de competência, a não ser que o Juízo originariamente competente, 'se torne

absolutamente incompetente em razão da matéria ou prerrogativa de função'.

Portanto, a competência, inclusive a territorial, é fixada no momento da propositura da ação, sendo irrelevantes

eventuais mudanças do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, entre elas a criação de Vara

Federal no local do domicílio do réu. Tal entendimento vem expresso na Súmula nº. 58 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

Com efeito, para que assiste razão ao Juízo Suscitante, ao defender o entendimento de que a competência

territorial é relativa e não pode ser declarada de ofício, como o fez o Juízo Suscitado.

(...)"

 

Destarte, tendo em vista que a instalação de Vara Federal não tem o condão de deslocar a competência para o

processamento e julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da

competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer a procedência do presente

feito para declarar a competência do Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP, o suscitado, para processar e

julgar a ação em dissenso.

Por fim, tratando-se de matéria amplamente pacificada na jurisprudência, o conflito pode ser dirimido por decisão

monocrática do relator.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, fixando-se a competência no r. Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP (suscitado).

Comunique-se com urgência.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012310-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012310-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : BITTENCOURT ASISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO : SP134925 ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     462/1265



 

DESPACHO

Diante da manifestação exarada pelo d. Juízo suscitante, verifica-se que o presente Conflito de Competência foi

suscitado em face da Justiça Federal Comum que, no caso dos autos é o Juízo Federal da 14ª Vara Federal desta

Capital.

Retifique-se, pois, a autuação, para constar como suscitado o Juízo Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP.

Procedida a retificação, oficie-se ao d. Juízo suscitado solicitando-lhe as informações necessárias, nos termos do

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Designo o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11336/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0458842-

94.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

No. ORIG. : 00030846620134036100 JE Vr CAMPINAS/SP

1982.61.82.458842-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : BETA EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : GILBERTO FALCAO DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04588429419824036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0480590-85.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

1982.61.82.480590-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : IND/ METALURGICA BOLTEC LTDA

: CLOVIS FRANCISCO PEDUTI MAFFEI

No. ORIG. : 04805908519824036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0567327-57.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. CONTAGEM EM DOBRO.

INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA.

1. O agravo legal deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 5 (cinco) dias, conforme o disposto no § 1º do

artigo 557 do Código de Processo Civil, sendo que mencionado prazo deve ser contado em dobro quando a parte

for a Fazenda Pública ou o Ministério Público, consoante dispõe o artigo 188 do referido Código.

2. In casu, a União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente da decisão agravada em 04/02/2014

(terça-feira), tendo interposto agravo legal em 06/03/201. Desse modo, o presente recurso é intempestivo. 

3. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400899-84.1990.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

1983.61.82.567327-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRANSPRESS TRANSPORTE EXPRESSO S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05673275719834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

1990.61.03.400899-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : MOISES BENTO MORETO

No. ORIG. : 04008998419904036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1509433-28.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

1997.61.14.509433-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : RESTAURANTE TOLOTAO LTDA

No. ORIG. : 15094332819974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029717-53.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

1999.61.82.029717-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : CONDUTELLI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outros

: ARLINDO CESAR GRACITELLI

: AMERICO GRACITELLI JUNIOR

No. ORIG. : 00297175319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043600-61.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÕES QUANTO

AOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. EMBARGOS PROVIDOS.

1. De fato, o r. acórdão embargado deixou de se pronunciar sobre os critérios para a atualização monetária e juros

de mora. 

2. Tratando-se de exigência de multa contratual, incide a atualização monetária desde a data em que aplicada e

exigida a multa pela ECT. Portanto, o termo inicial para o cálculo da atualização monetária contar-se-á da ciência

do devedor da lavratura e cobrança da multa, acrescidos dos cinco dias a que alude o parágrafo 4.5 das

"Condições Gerais de Licitação e Compra/Serviços, período durante o qual o réu poderia recolher, junto à

tesouraria da ECT, o valor discriminado na carta de fls. 41, sem previsão de acréscimos.

3. A atualização monetária far-se-á segundo as disposições do item 4.2.1 (Ações condenatórias em geral) do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013

do Conselho da Justiça Federal.

4. Quanto ao juros de mora, não é aplicável ao caso o enunciado da Súmula 54/STJ, que diz respeito apenas aos

casos de responsabilidade extracontratual. Pelo contrário, cinge-se a discussão ao cabimento de multa prevista em

contrato por inadimplemento de seu objeto. Assim sendo, segue-se a regra geral prevista no artigo 219 do Código

de Processo Civil, sendo devidos os juros de mora a partir da citação válida, pela taxas previstas no item 4.2.2 do

Manual de Cálculos.

5. Os honorários advocatícios, fixados em valor certo no acórdão embargado, devem ser atualizados a partir da

data do decisum, na forma do item 4.1.4.3 do Manual de Cálculos.

6. Embargos providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração

para suprir as omissões, nos termos especificados no relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003430-65.2000.4.03.6102/SP

 

2000.03.99.018539-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

REU(RE) : JOSE MATIAS PEREIRA ITAPEVI -ME

No. ORIG. : 95.00.43600-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.003430-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-46.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : ARTISTOCRAT S AUTO POSTO LTDA e outros

: JOSE ROMERO RIBEIRO

: ANA CLAUDIA DI SICCO RIBEIRO

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI

2003.03.99.006131-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : JORGE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL

No. ORIG. : 98.00.00585-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050847-

26.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

2004.61.82.050847-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : CONDOR COM/ E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084008-75.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL. AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE PEÇAS PROCESSUAIS:

DESNECESSIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

DEFERIMENTO NO JUÍZO DE ORIGEM OU DE PEDIDO FORMULADO E NÃO APRECIADO.

DESERÇÃO CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo,

e não o agravo previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de

mero equívoco na indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e

processamento, conhece-se do recurso como agravo legal.

2. Reconsideração parcial da decisão apenas quanto à determinação de autenticação das cópias das peças

processuais, tendo em vista o entendimento diverso firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº

1.111.001/SP, julgado no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

3. A decisão não se restringiu a analisar a necessidade de autenticação das cópias juntadas ao instrumento,

concluindo também pela necessidade de comprovação de deferimento da assistência judiciária gratuita em

primeiro grau. 

4. Ainda que não mais subsista a exigência de autenticação das cópias, as agravantes deixaram de comprovar a

concessão, pelo Juízo de origem, dos benefícios da assistência judiciária gratuita ou, ao menos, que o tenham

requerido perante o Juízo a quo, ainda que este não o apreciasse.

2006.03.00.084008-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : AVELINA MATES TORRES e outros

: MARIA HELENA SCHETTINI TAKEDA

: CLINEU APARECIDO MARTINS

: ADILSON DE LIMA BONFIM

: JOSE DE DEUS ANDRADE

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178033 KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.20.003963-7 2 Vr ARARAQUARA/SP
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5. Não cumpridos os requisitos exigidos na Lei 1.060/1950, e ausente a comprovação do recolhimento das custas,

está configurada a deserção do agravo de instrumento, não podendo este ser admitido.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007938-32.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. INÉPCIA DA DENÚNCIA: INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA POR INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL: NÃO VERIFICADA.

IRREGULARIDADE NO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO: NÃO CONFIGURADA. ILEGALIDADE

DA PROVA DECORRENTE DAQUELAS COLHIDAS EM BUSCA E APREENSÃO: INOCORRÊNCIA.

NULIDADE DO FEITO POR AUSÊNCIA DE DECISÃO DA AUTORIDADE SANITÁRIA:

INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL REJEITADA.

PRELIMINAR DE ILICITUDE DA PERÍCIA REJEITADA. PRELIMINAR DE ILICITUDE DA PROVA

PRODUZIDA ATRAVÉS DA QUEBRA DE SIGILO FISCAL NÃO CONHECIDA. MATERIALIDADE E

AUTORIAS DEMONSTRADAS PARA OS RÉUS ENDRIGO, SANDRINE, WALTER E OLIVÉRIO.

AUTORIA IMPUTADA AO RÉU CELSO NÃO DEMONSTRADA. REJEITADO O PEDIDO DE

"DESCLASSIFICAÇÃO" DO CRIME DO ARTIGO 14 PARA O ARTIGO 18, III, DA LEI 6.368/1976. NÃO

CONFIGURAÇÃO DOS CRIME DO ARTIGO 280 DO CP E ARTIGO 37 DA LEI 11.343/2006.

INOCORRÊNCIA DE DELAÇÃO PREMIADA. 

1. Apelações interpostas pelas Defesas dos réus Endrigo, Sandrine, Walter, Olivério e Celso e pela Acusação

contra a sentença que condenou os réus Celso e Olivério como incursos no artigo 12, c.c. artigo 18, III, da Lei

6.368/1976 e com o artigo 71 do CP; e os réu Walter, Endrigo e Sandrine como incursos no artigo 12 Lei

6.368/1976, c.c. o artigo 71 do CP, em concurso material com o artigo 14 da Lei 6.368/1976; e absolveu os réus

Celso e Olivério da imputação do crime do artigo 14 da Lei 6.368/1976, com fundamento no artigo 386, inciso VI,

do CPP.

2006.61.06.007938-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CELSO LUIS VICARI

ADVOGADO : RS031549 AURY LOPES JR e outro

APELANTE : OLIVERIO BORGES JUNIOR

ADVOGADO : RS057401 VIRGINIA PACHECO LESSA

APELANTE : WALTER RAU DA SILVA VIEIRA JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELANTE : ENDRIGO JORGE POSSENTI reu preso

: SANDRINE DE OLIVEIRA TAVARES reu preso

ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS
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2. Rejeitada a preliminar de inépcia da denúncia, argüida ao argumento de que fundada a peça em depoimentos de

delator, não corroborados pelas provas. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas imputadas. A

questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não implicando em qualquer

nulidade.

3. Houve autorização por escrito, pela ré Sandrine, para a entrada dos policiais federais em sua residência e de

Endrigo. Tendo sido expedido mandado de busca e apreensão na residência do casal Sandrine e Endrigo, em

determinado endereço, e uma vez constatado pela Autoridade policial que a residência situa-se em outro local que

não o indicado no mandado, há que se entender que a diligência já se encontra autorizada pelo Juízo. Não há

nulidade na busca e apreensão se existe consentimento do morador. Precedentes.

4. A despeito do §1º do artigo 243 do CPP dispor que "se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do

mandado de busca", o Juiz a quo determinou a expedição em separado da ordem de busca - no mandado de busca

e apreensão - e da ordem de prisão - no mandado de prisão, inclusive para facilitar as diligências de finalidades

diversas, o que não acarreta qualquer nulidade.

5. Inocorre nulidade em virtude do cumprimento do mandado de busca e apreensão sem o acompanhamento de

agentes da Anvisa, considerando que a providência não constitui formalidade essencial do ato, nos termos do

artigo 243 do CPP. A Defesa sequer alega qual o prejuízo, e nenhum ato será declarado nulo se não houver

prejuízo às partes.

6. Rejeitada a preliminar de nulidade do feito por ausência de decisão da autoridade sanitária reconhecendo a

infração imputada, pois não se discute a existência de autorização da empresa Licimed para a comercialização de

medicamentos. As autoridades policial e judiciária não ficam vinculadas a qualquer manifestação da autoridade

sanitária, dada a independência entre as instâncias administrativa e penal. Precedentes.

7. Aos réus Celso e Olivério foi imputada a conduta de fornecer medicamentos à quadrilha liderada por

Alessandro o qual revendia os medicamentos a terceiros, enviando-os pelo Correio a destinatários no exterior. A

competência da Justiça Federal está bem delineada, tendo a questão sido decidida no julgamento da Apelação

Criminal interposta por Alessandro nos autos nº 2006.61.06.005846-0.

8. Rejeitada a preliminar de ilicitude da perícia. O Laudo de Exame de Dispositivo de Armazenamento

Computacional foi devidamente confeccionado por dois peritos criminais federais. A simples transcrição do

conteúdo já desvendado pelos peritos no laudo não constituiu nova perícia, mas apenas referência à prova já

produzida.

9. Não conhecida a preliminar de ilicitude da prova produzida através da quebra de sigilo fiscal, consistente na

requisição pelo Ministério Público Federal à Delegacia da Receita Federal de cópias das Declarações de Imposto

de Renda da pessoa jurídica Licimed, por falta de interesse, porque a questão já foi acolhida em preliminar de

sentença.

10. A materialidade do crime de tráfico de drogas (artigo 12 da Lei 6.368/1976) encontra-se demonstrada pelas

apreensões de medicamentos que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine

dependência física ou psíquica, listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

11. A imputação da denúncia é de que os réus Endrigo e Sandrine forneciam medicamentos à quadrilha liderada

por Alessandro. A autoria pela prática de tráfico de drogas e associação para o tráfico de drogas, encontra-se

demonstrada pelo conjunto probatório.

12. Do cotejo da prova, extrai-se que Endrigo e Sandrine aceitaram a proposta de Walter e Nelson (Alessandro)

para a remessa de medicamentos aos endereços indicados por estes, mediante o recebimento de vultosas quantias

em dinheiro, inclusive com o pagamento de espécie de "comissão" a Walter (dez por cento sobre o valor de cada

remessa) por remessa.

13. Havia uma organização das tarefas de cada integrante do grupo: Endrigo e Sandrine adquiriam os

medicamentos e os enviavam, Walter era o responsável pelo contato com Alessandro e recebia as comissões pela

intermediação das remessas e Alessandro era o comprador dos remédios, fazendo os pagamentos em conta

bancária de Endrigo e Sandrine. A estrutura do grupo criminoso não era formada de maneira esporádica e

eventual, simples coautoria, mas de maneira fixa e duradoura.

14. Improcede a pretensão de "desclassificação" das condutas para o crime do artigo 280 do Código Penal. O tipo

pressupõe a existência de receituário médico válido, documento inexistente à prova coligida aos autos.

15. Não procede a pretensão da Defesa de Walter de desclassificação das condutas de tráfico e a associação para o

tráfico de drogas para os crimes do artigo 280 do CP (medicamento em desacordo com receita médica) e do artigo

37 da Lei 11.343/2006 (colaboração, como informante, com grupo, organização ou associação destinados à prática

de tráfico de drogas).

16. As provas demonstram o forte envolvimento de Walter no tráfico de medicamentos, sendo descabida a tese de

que ele era apenas um "informante" da quadrilha, considerada as altas quantias monetárias que lhe eram

direcionadas. Walter fazia da traficância seu meio de vida, não sendo crível que um montante de mais de trezentos

e trinta mil reais pudesse lhe ser destinado apenas como recompensa por "informações" à quadrilha do tráfico,

sem integrar o esquema criminoso. 

17. Não restou caracterizada a alegada delação premiada ou colaboração, visto que a quadrilha liderada por
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Alessandro já havia sido desbaratada antes da prisão de Walter. 

18. Trata-se de caso deveras inusitado - apelação da Acusação contra a sentença que condenou os réus por dolo

eventual, pedindo o reconhecimento do dolo direto. Embora duvidoso o interesse recursal do MPF em apelar

contra sentença condenatória, pedindo a condenação por outro fundamento, na particularidade do caso dos autos,

o recurso comporta conhecimento, porque a sentença condenatória foi explícita em fundar a condenação dos réus

Celso e Olivério pelo crime de tráfico no dolo eventual. Assim, é de se entender possível que o MPF apele,

pedindo o reconhecimento do dolo direto, a fim de se evitar que, na hipótese da análise da apelação da Defesa

concluir pela ausência de dolo eventual, sejam os réus absolvidos.

19. A autoria delitiva imputada ao réu Olivério pela prática de tráfico de drogas é comprovada pela prova. Do

exame probatório é possível concluir que o réu Olivério tinha pleno conhecimento de que não estava efetuando as

vendas para um médico chamado Marco Aurélio, mas sim para outras pessoas físicas, que se passavam por ele, e

compravam numerosa quantidade de medicamentos. De rigor a condenação do réu Olivério pela prática de tráfico

de drogas, cometido com dolo direto, consistente na vontade livre e consciente de efetuar as vendas de

entorpecentes a pessoas físicas, sabedor de que a emissão de notas fiscais em nome da Universidade Federal

Fluminense era ideologicamente falsa, destinada a dar aparência de legalidade às vendas.

20. Olivério tinha pleno conhecimento que as compras não eram efetuadas pela Universidade Federal Fluminense,

mas sim por Juliana e Alessandro, e aderiu à empreitada criminosa por tempo juridicamente relevante - dois anos -

a demonstrar a estabilidade e a durabilidade das relações criminosas mantidas com Alessandro, Juliana e Walter.

Caracterizada a associação criminosa para a prática de tráfico de drogas.

21. Com relação ao réu Celso, não há prova segura e suficiente da autoria delitiva em relação pela prática de

tráfico de drogas. É certo que a realização de vendas de medicamentos, abrangidos os de uso controlado, por

telefone e e-mail, sem a exigência de documentação do comprador pode ser considerada uma grande displicência,

um generalizado desprezo pelas boas práticas na comercialização de produtos considerados nocivos à saúde, mas,

para a condenação judicial por crime doloso é necessária a cabal demonstração de que a venda estaria sendo

destinada a pessoa diversa da pessoa jurídica compradora e, nesse aspecto, a adesão a esta conduta.

22. O que se entrevê da prova em relação ao réu Celso é que a atuação dele como diretor da empresa Licimed, a

despeito da falta de cuidado na comercialização dos medicamentos, não lhe fornecia o conhecimento de que a

remessa dos remédios era feita a pessoas físicas desvinculadas da finalidade institucional da Universidade Federal

Fluminense.

23. Também não é possível a condenação do réu Celso mediante o reconhecimento de que agiu com dolo

eventual. Para a configuração do dolo eventual, exige-se que o agente, embora não queira o resultado, tenha pleno

conhecimento da possibilidade de sua ocorrência, e assuma esse risco.

24. No caso dos autos, para a configuração de dolo eventual quanto ao tráfico de drogas, não basta concluir-se que

o réu Celso deveria saber que havia alguma irregularidade nas vendas efetuadas por Olivério à Universidade

Federal Fluminense. Seria necessário que o réu Celso considerasse a possibilidade de que as notas fiscais de

vendas feitas por Olivério à Universidade Federal Fluminense fossem ideologicamente falsas, porque destinadas

na verdade a traficantes, e persistisse na conduta de efetuar as vendas, mesmo considerada tal possibilidade, o que

não restou delineado nos autos.

25. Preliminares rejeitadas. Apelações dos réus Endrigo, Sandrine, Walter e Olivério providas parcialmente.

Apelação do réu Celso provida. Apelação do Ministério Público Federal provida parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar todas as preliminares; dar parcial

provimento às apelações dos réus ENDRIGO, SANDRINE e WALTER para reduzir a pena-base do crime de

tráfico de drogas, fixando as penas definitivas em 04 anos e 08 meses de reclusão e 70 dias-multa para o réu

ENDRIGO, em 04 anos e 01 mês de reclusão e 64 dias-multa para a ré SANDRINE e em 04 anos e 08 meses de

reclusão e 70 (setenta) dias-multa para o réu WALTER; sendo as penas definitivas totais, considerando o concurso

material entre o crime de tráfico de drogas e o associação para o tráfico, para o réu ENDRIGO de 07 anos e 08

meses de reclusão e 120 dias-multa, para a ré SANDRINE de 07 anos e 01mês de reclusão e 114 dias-multa, e

para o réu WALTER de 07 anos e 08 meses de reclusão e 120 dias-multa; dar provimento à apelação do réu

CELSO para absolvê-lo da imputação do crime de tráfico de drogas com fundamento no artigo 386, inciso VII, do

Código de Processo Penal; dar parcial provimento à apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para

reconhecer o dolo direto do réu OLIVÉRIO quanto ao crime de tráfico de drogas, bem como para condená-lo

também pelo crime de associação para o tráfico (artigo 14 da Lei 6.368/1976) à pena de 03 anos de reclusão e 50

dias-multa, no valor unitário mínimo; e, por maioria, dar parcial provimento à apelação do réu OLIVÉRIO para

reduzir a pena-base do crime de tráfico de drogas e excluir a causa de aumento do artigo 18, inciso III, da Lei

6.368/1976, fixando a pena-definitiva para este crime em 05 anos de reclusão e 75 (setenta e cinco) dias-multa; e a

pena total definitiva, considerando o concurso material com o crime de associação para o tráfico, em 08 anos de
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reclusão e 125 dias-multa, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador

Federal José Lunardelli, vencido neste ponto o Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, que negava provimento

ao recurso do réu Olivério.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012387-21.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO.

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. CRIMINOSO CONTUMAZ. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS. PARTICIPAÇÃO EFETIVA NO

CRIME. NÃO-COMPROVAÇÃO. ATIPICIDADE. AUTORIA NA DEMONSTRADA. RECURSO PROVIDO.

1. Apelações da Defesa contra a sentença que condenou os réus como incursos no artigo 334, §1º, c, do Código

Penal, sendo Pedro condenado à pena de 1 ano e 3 meses de reclusão e Reinaldo à pena de 1 ano e 4 meses de

reclusão.

2. O pedido de justiça gratuita, formulado pelo réu PEDRO, é de ser deferido, considerando que, embora

devidamente citado, não constituiu defensor, tendo o Juízo a quo nomeado defensor dativo.

3. A materialidade delitiva do delito de descaminho ficou demonstrada pela apreensão das mercadorias, de origem

estrangeira e desprovidas de documentação comprobatória de regular internação no país. O Auto de Exibição e

Apreensão de fls. 10 atesta foram apreendidos em poder de Pedro 40 caixas contendo roupas e 10 fardos contendo

roupas. O Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal conclui que as mercadorias são de procedência

estrangeira, tendo como países de origem Itália e China, sem documentação comprobatória de sua importação

regular, sendo avaliadas em R$ 26.720,00 (vinte e seis mil, setecentos e vinte reais).

 

4. O Laudo de Exame Merceológico que também aponta que as mercadorias são de origem estrangeira e foram

avaliadas em R$ 26.720,00 equivalentes a US$ 10.605,00.

5. A autoria delitiva em relação ao réu PEDRO restou comprovada pela prova documental colhida e pelos

interrogatórios do apelante e dos demais acusados.

6. Adotado a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, e do Superior Tribunal

de Justiça, para reconhecer a ausência de lesividade à bem jurídico relevante e aplicar o princípio da

insignificância nos casos em que o valor do tributo devido, referente às mercadorias apreendidas, é inferior ao

limite de vinte mil reais estipulado pela Lei 10.522/02, na redação dada pela MF 75, de 22/03/2012. Ressalva do

ponto de vista pessoal do Relator.

7. Adotado o entendimento jurisprudencial então dominante no sentido da aplicabilidade do princípio da

insignificância, independente das circunstâncias de caráter pessoal, como a habitualidade delitiva. Ressalva do

ponto de vista pessoal do Relator.

8. O Supremo Tribunal Federal alterou recentemente o entendimento anterior, para concluir pela inaplicabilidade

2006.61.10.012387-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : PEDRO MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO : EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : REINALDO VERTINA

ADVOGADO : SP118343 SUELI CUGLER (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: GIOVANI DA SILVA ROCHA falecido

No. ORIG. : 00123872120064036110 1 Vr SOROCABA/SP
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do princípio da insignificância ao criminoso contumaz, entendimento também adotado pelo STF, STJ e pela

Primeira Turma deste Tribunal. Retomado o posicionamento anterior do Relator.

9. O acusado Pedro tem reiterado na prática criminosa, consoante demonstrado nos autos. Consta da certidão dos

autos que o réu já foi indiciado em inquérito policial instaurado em 06.02.2004, também pelo crime do artigo 334

do Código Penal, denunciado pelo referido crime nos autos da ação penal nº 2004.70.03.001456-2, da Vara da

Justiça Federal de Maringá/PR; e indiciado em inquérito policial também pelo artigo 334 do CP, distribuído à 2ª

Vara de Foz do Iguaçu em 30.06.2006.

10. No caso dos autos, é inaplicável a tese da insignificância, e comprovadas a materialidade e a autoria imputadas

ao réu Pedro, é de rigor a manutenção do decreto condenatório.

11. Ao apelante REINALDO foi imputada a prática do crime de descaminho, porque, na qualidade de motorista

de ônibus de excursão com destino a Foz do Iguaçu, concorreu para a prática do delito na medida em que tinha

conhecimento de que transportava pessoas com mercadoria estrangeira sem documentação fiscal, tendo

transportado as mercadorias estrangeiras apreendidas com PEDRO, as quais foram avaliadas em R$ 26.720,00

(vinte e seis mil, setecentos e vinte reais).

12. Não se desconhece o entendimento jurisprudencial de que pode o motorista de ônibus responder como

partícipe ou ainda co-autor do crime do artigo 334 do Código Penal, quando seus passageiros levam mercadorias

descaminhadas ou contrabandeadas. 

13. A questão é controvertida na jurisprudência, e com a devida vênia às doutas opiniões em contrário, adota-se a

corrente de que a conduta descrita na denúncia, em relação ao ora apelante, é atípica.

14. Dispõe o artigo 13, §2º, alínea "a", do Código Penal que "o dever de agir incumbe a quem tenha por lei

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância". Cabe à autoridade policial e alfandegária a fiscalização das

mercadorias estrangeiras internadas no território nacional, e não ao motorista da excursão.

15. O simples fato de ser guia da excursão, organizador da viagem ou motorista do ônibus não o torna co-autor ou

partícipe do crime de descaminho. O sistema jurídico penal brasileiro não admite imputação por responsabilidade

penal objetiva. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais das 1ª, 3ª e 4ª Regiões. 

16. Não restou comprovado que o motorista do ônibus de excursão agiu em unidade de desígnios com os

passageiros que traziam as mercadorias descaminhadas, aderindo às suas condutas delituosas.

17. Apelação do réu PEDRO parcialmente provida para reduzir a pena-base. Apelação do réu REINALDO

provida para absolvê-lo da imputação constante da denúncia.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu

PEDRO para reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva de 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto,

substituída por uma pena restritiva de direitos, na forma especificada; e dar provimento à apelação do réu

REINALDO para absolvê-lo da imputação contante da denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso V, do

Código de Processo Penal.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-34.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.20.002904-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : ARY BACCARINI JUNIOR e outro

SUCEDIDO : COM/ DE LANCHES HOLLIDAY LTDA

REU(RE) : ARY BACCARINI JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO

DO VOTO E SEU DISPOSITIVO. FATOS GERADORES OCORRIDOS ENTRE A EDIÇÃO DA EC 08/77 E A

PROMULGAÇÃO DA CF/88. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI VIGENTE AO TEMPO DO

ARQUIVAMENTO. PRAZO DE TRINTA ANOS. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Evidenciada está a contradição existente entre a fundamentação do voto e seu dispositivo, pois após discorrer

sobre a legislação aplicada em cada marco temporal estabelecido, adotar o entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, e indicar as datas necessárias para a verificação da prescrição intercorrente no caso concreto,

o relator concluiu pelo reconhecimento da prescrição intercorrente quando deveria tê-la afastado.

2. Tratando-se de execução fiscal referente a fatos geradores ocorridos entre setembro de 1983 e julho de 1985 -

período em que o prazo prescricional era de 30 (trinta) anos, de acordo com o disposto no artigo 144 da Lei nº

3.807/60, pois ocorridos entre a edição da Emenda Constitucional 08/77 e a promulgação da Constituição Federal

de 1988 -, que foi arquivada, em cumprimento ao despacho proferido em 12/03/1987, e, posteriormente,

desarquivada, a pedido da exequente, datado de 14/12/2005, há de ser afastado o reconhecimento da prescrição

intercorrente em relação a todas as contribuições exequendas.

3. Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de

declaração para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, dar provimento ao agravo legal, a fim de afastar o

reconhecimento da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o

prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002611-75.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. APELAÇÃO CRIMINAL.

APELAÇÃO DA DEFESA. REQUERIMENTO DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DE APELAÇÃO NO

TRIBUNAL. POSTERIOR REQUERIMENTO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DE

BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES DE

APELAÇÃO. PROVIDÊNCIA QUE CABE AO PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu pedido de baixa dos

autos à primeira instância para o que o Procurador da República lá oficiante apresentasse as contrarrazões de

apelação.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.81.002611-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Justica Publica

APELANTE : ALEXANDRE MULLER

ADVOGADO : SP278899 BRUNO SANTICIOLI DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026117520064036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     477/1265



2. Dispõe o artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal, que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao

interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde

será aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial".

3. Embora comungue-se do entendimento de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau de

jurisdição atue na função de custos legis, não há como extrair a conclusão pretendida. O entendimento sustentado

pela Procuradoria Regional da República implicaria em negar vigência ao disposto no artigo 600, §4º do CPP.

4. A interpretação pretendida leva a um paradoxo. Não há sentido lógico em remeter-se os autos à superior

instância, para que aí a Defesa apresente suas razões, como requerido, para em seguir determinar novamente a

baixa dos autos ao primeiro grau, para colher-se as contrarrazões do órgão do Ministério Público lá oficiante.

5. Por outro lado, o dispositivo em questão apenas determina que a abertura de vista às partes se dê no Tribunal ad

quem. Se a pretensão é preservar os critérios de divisão de atribuições do Ministério Público, não obstante a

indivisibilidade, nada impede que a própria instituição, querendo, manifeste-se através dos órgãos atuantes em

primeiro e segundo graus. Tal providência, contudo, cabe ao próprio Ministério Público, posto que a norma em

questão prevê expressamente que a vista dos autos se dará no Tribunal.

6. No precedente citado (HC 242352 do Superior Tribunal de Justiça) a nulidade foi reconhecida em razão de ter o

Procurador Regional da República oferecido contrarrazões e parecer em uma única peça processual, o que

corrobora o entendimento já manifestado, ou seja, de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau

de jurisdição atua na função de custos legis, e não de parte.

7. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

deste julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0901050-88.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. AUSÊNCIA DE PROVAS PRODUZIDAS EM JUÍZO.

DECRETO CONDENATÓRIO BASEADO EXCLUSIVAMENTE EM PROVAS PRODUZIDAS NA FASE DO

INQUÉRITO POLICIAL: IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu pelo crime previsto no artigo 289, §1º, do Código

Penal, à pena de três anos de reclusão.

2. Não há provas produzidas em juízo, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, capazes de embasar decreto

condenatório. A autoria não restou demonstrada pelo conjunto probatório constantes dos autos.

3. Nenhuma prova restou produzida em juízo para confirmar as afirmações do acusado de que havia recebido as

notas falsas de um terceiro e de que tinha conhecimento da falsidade das cédulas, ressaltando que as provas

colhidas exclusivamente em sede de inquérito policial, não confirmadas em juízo por qualquer meio de prova, são

insuficientes para ensejar a prolação de uma decisão condenatória.

2007.03.99.008949-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : FABIO CANDIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP135691 CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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4. Não é possível o decreto condenatório baseado exclusivamente em provas produzidas no inquérito policial, e

não ratificadas em Juízo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

5. Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver o

réu das imputações constantes da denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0458819-

51.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.03.99.044766-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : FABRICA REAL DE GARRAFAS TERMICAS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.58819-3 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     479/1265



 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-53.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013190-61.2007.4.03.6112/SP

 

2007.61.00.006972-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PUBLICA LTDA S/C

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.12.013190-7/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA.

AUTORIA E DOLO DEMONSTRADO. PENA-BASE REDUZIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 444/STJ.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu pelo crime previsto no artigo 289, §1º, do

Código Penal, à pena de três anos e seis meses de reclusão.

2. Materialidade comprovada pelo laudo pericial, conclusivo quanto à falsidade da cédula apreendida, bem como

quanto à sua capacidade ilusória.

3. A avaliação da capacidade ilusória de uma cédula falsa, por incluir juízo de valor nitidamente subjetivo, é

questão que melhor se resolve com o exame direto das cédulas, aferindo-se as circunstâncias em que a moeda foi

introduzida em circulação. O juiz não está adstrito ao laudo, podendo cotejar a prova técnica com todo o conjunto

probatório.

4. As vítimas somente souberam detectar a falsidade da cédula após serem cientificadas pelo policial de que uma

pessoa estava introduzindo moeda falsa nos estabelecimentos comerciais.

5. A autoria delitiva e o dolo encontram amparo na prova produzida sob o crivo do contraditório e da ampla

defesa. O réu, ouvido em juízo, confirma que os fatos narrados na denúncia são integralmente verdadeiros, visto

que tinha conhecimento da falsidade das cédulas e, que mesmo assim as utilizou em vários estabelecimentos

comerciais da cidade de Santo Expedito. 

6. O conhecimento da falsidade da nota é revelado pelo comportamento do réu de desistir rapidamente do pedido e

jogar a carteira ao lado do freezer, ao avistar a viatura policial.

7. Não se afigura possível a majoração da pena-base ao argumento de desfavorabilidade das circunstâncias

judiciais, conduta social e personalidade, considerados os processos criminais em andamento contra o réu.

Inteligência da Súmula 444 do STJ. 

8. Inviável a minoração da pena aquém do mínimo, a teor do disposto na Súmula n. 231 do Superior Tribunal de

Justiça

9. A fixação da pena da multa no crime continuado deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena

privativa de liberdade, aplicando também o artigo 71 do Código Penal. Precedentes.

10. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para

reduzir a pena-base e a pena de multa, fixando a pena definitiva em 03 anos e 06 meses de reclusão e 11 dias-

multa, mantida, no mais, a r. sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-63.2007.4.03.6124/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOHNNY DE LIMA COELHO

ADVOGADO : SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ISMAEL TOLEDO DOS SANTOS

: IZAQUE TOLEDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00131906120074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.24.000765-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA OAB VISANDO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE ENFITEUSE NO MUNICÍPIO DE JALES.

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, DIVISÍVEIS E DISPONÍVEIS, ORIUNDOS DE RELAÇÃO

JURÍDICA TIPICAMENTE DE DIREITO PRIVADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.

ILEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação interposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, contra

sentença que indeferiu a petição inicial de ação civil pública ajuizada contra o ESPÓLIO DE EUPHLY JALLES

visando a declaração de inexigibilidade de cobrança de foro ou laudêmio sobre imóveis localizados no município

de JALES/SP.

2. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou

inscrição - atualmente denominada registro - no Registro de Imóveis (CC/1916, artigo 676, CC/2002, artigo

1.227). Trata-se de instituto de direito privado, ainda que diplomas específicos disponham especificamente sobre a

aplicação do instituto a bens públicos, do que é exemplo o Decreto-Lei nº 9.760/1946.

3. O alegado vício na constituição da enfiteuse não tem o condão de transformar a reunião dos interesses

individuais de cada um dos foreiros em interesse difuso. São relações de direitos patrimoniais disponíveis,

formando um conjunto de interesses perfeitamente divisíveis.

4. As relações entre senhorio e foreiros não se encontram incluídas na abrangência do direito consumerista. É

descabida a pretensão da apelante em caracterizar os foreiros como consumidores ao invocar o artigo 17 do CDC,

pois este dispositivo insere-se na Seção II, que discorre sobre a responsabilidade pelo fato do produto e do serviço.

5. De acordo com definição legal, extraída do inciso III do parágrafo único do artigo 81 do CDC, são interesses ou

direitos individuais homogêneos aqueles decorrentes de origem comum - como se vê do relato e do pedido da

autora, a origem comum é a enfiteuse instituída sobre bens imóveis agora incluídos no espólio de Euphly Jalles.

6. É certo que o Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento sobre a desnecessidade do requisito da

pertinência temática em ação civil pública ajuizada pela OAB, mas nesse caso visava-se a defesa do patrimônio

urbanístico, cultural e histórico, fundando-se o julgado na possibilidade de defesa de direitos coletivos e difusos.

7. Entretanto, isto não leva à conclusão de que a OAB está legitimada para propor ação civil pública sobre

qualquer matéria - como no caso dos autos, sobre direitos individuais homogêneos disponíveis derivados de

relação jurídica tipicamente de direito privado (enfiteuse) - mas apenas e tão somente sobre as matérias elencadas

no artigo 1º da Lei da Ação Civil Pública

8. Conforme dispõe o inciso IV do artigo 1º da LACP, caberá ação civil pública, além das hipóteses

expressamente definidas nos demais incisos, quando se discuta a responsabilidade por danos morais e patrimoniais

causados a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, excluindo os direitos individuais homogêneos não

relacionados aos temas elencados nos demais incisos.

9. Uma vez não identificados direitos difusos ou coletivos a requererem tutela judicial, nem se tratando de direitos

individuais homogêneos ligados às relações de consumo, meio-ambiente, bens e direitos de valor artístico,

estético, histórico, turístico ou paisagístico, tampouco por infração de ordem econômica ou à ordem urbanística,

concluo pela ilegitimidade da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo - para o ajuizamento da

presente ação civil pública, ante a ausência de previsão legal.

10. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP093487 CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO e outro

APELADO(A) : EUPHLY JALLES espolio

REPRESENTANTE : MINERVA IZAR JALLES
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004822-50.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU AMBIGUIDADE NO JULGADO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Este Tribunal desincumbiu-se da tarefa de prestar jurisdição, resolvendo a questão que lhe foi posta. O acórdão

embargado abordou, de modo claro e suficientemente fundamentado, as questões devolvidas ao conhecimento do

Tribunal, não havendo, destarte, vício a ser sanado nesta via recursal.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. Precedentes.

4. Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões

já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

5. A prova contra a qual a embargante se insurge foi requerida pela própria defesa. A argumentação da defesa

acerca da necessidade de consentimento do acusado para utilizar o material grafotécnico é desprovida de

razoabilidade. 

6. Não se exige o consentimento do acusado para realização de qualquer perícia grafotécnica, mas apenas para o

fornecimento do material. O material grafotécnico foi fornecido pelo próprio acusado, sendo irrelevante a

finalidade a que se destinaria. 

7. A perícia pode até ser feita utilizando-se como padrão de confronto material sabidamente escrito de próprio

punho pelo réu (cartas, cadernos de notas, etc), sem que seja necessário o consentimento.

8. O acolhimento da tese da defesa importaria na impossibilidade da realização de exame grafotécnico na própria

correspondência apreendida, posto que para tanto exigir-se-ia o consentimento do réu.

9. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0046784-35.2008.4.03.0000/SP

2007.61.81.004822-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : EMMANUEL UZOR EZE

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : Justica Publica

No. ORIG. : 00048225020074036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003196-93.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.03.00.046784-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : GUILHERME AMILCAR BONORA e outro

: TANIA REGINA COSTA BONORA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2005.61.00.023992-5 17 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.003196-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REU ABSOLVIDO : EDUARDO MARQUES DA SILVA JUNIOR

AUTOR(A) : ROBERSON DUARTE BREJON reu preso

: WELLINGTON DIEGO APARECIDO DIAS reu preso

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. FATO NÃO DESCRITO NA

DENÚNCIA. EFEITOS INFRINGENTES: INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Eventual omissão no acórdão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão

suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. O recurso aponta como omissão o fato de que o julgado não teria analisado "outras provas que tornam patente

que o acusado Wellington Diego Aparecido Dias já possuía e portava ilegalmente arma de fogo antes, e

independentemente, do roubo".

4. Tal questão não poderia ser mesmo analisada, pois em nenhum momento a denúncia imputa tal fato ao réu,

limitando-se a deduzir que "Em ação diversa, os acusados, conscientes e voluntariamente, portavam e

transportavam uma pistola calibre 380, marca Taurus, com numeração raspada ou suprimida, acompanhada de

um carregados com dez munições intactas...", ademais sequer especificando qual seria essa "ação diversa".

5. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

7. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

8. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000857-61.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS

APREENDIDAS. OBJETOS APREENDIDOS DA PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DE

FUNCIONÁRIO DA EMPRESA PARA REQUERER A RESTITUIÇÃO. BENS QUE INTERESSAM AO

PROCESSO. DADOS COLHIDOS COM BASE NOS DOCUMENTOS E COMPUTADORES APREENDIDOS

AUTOR(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : EDUARDO MARQUES DA SILVA JUNIOR

REU(RE) : OS MESMOS

2008.61.06.000857-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CELSO LUIS VICARI

: OLIVERIO BORGES JUNIOR

ADVOGADO : RS031549 AURY LOPES JR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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SERVIRAM DE AMPARO PARA A CONDENAÇÃO CRIMINAL DOS REQUERENTES EM PRIMEIRO

GRAU DE JURISDIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas, em virtude do cumprimento de mandado de busca e apreensão,

relativo aos autos da ação penal nº 2006.61.06.007938-4, ajuizado por Celso e Olivério, pretendendo a devolução

de objetos e documentos apreendidos.

2. Falta legitimidade ao apelante Olivério para o pedido de restituição de bens, apreendidos na sede da empresa

Licimed, pois ele postula, em nome próprio, direito alheio.

3. Os bens apreendidos pertencem à empresa Licimed e dizem respeito a documentos e peças de computador

(HDs) da pessoa jurídica, da qual o apelante era funcionário contratado e não figurava no quadro social.

4. Embora os bens e objetos apreendidos não estejam sujeitos à pena de perdimento, porquanto não se enquadram

no preceito do artigo 91, inciso II, do Código Penal, interessam ao processo.

5. Os documentos, como notas fiscais da empresa, movimento analítico de estoque, livros de notas fiscais, livros

razão contábil da cliente Universidade Federal Fluminense e extratos de contas correntes da empresa Licimed,

bem como os bens "HDs" de computador e notebook de uso pessoal do apelante Celso interessam à instrução

criminal da ação penal nº 0007938-32.2006.403.6106, em apenso, tanto que os dados colhidos com base nos

documentos e computadores serviram de amparo para a condenação criminal dos réus Olivério e Celso em

primeiro grau de jurisdição.

6. Devem os documentos e objetos permanecer à disposição da autoridade judiciária até o trânsito em julgado do

processo. Intelecção do artigo 118 do Código de Processo Penal.

7. Apelação de Olivério não conhecida. Apelação de Celso desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação de Olivério

Borges Junior e, negar provimento à apelação de Celso Luis Vicari, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016042-11.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. APELAÇÃO CRIMINAL.

APELAÇÃO DA DEFESA. REQUERIMENTO DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DE APELAÇÃO NO

TRIBUNAL. POSTERIOR REQUERIMENTO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DE

BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES DE

APELAÇÃO. PROVIDÊNCIA QUE CABE AO PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu pedido de baixa dos

autos à primeira instância para o que o Procurador da República lá oficiante apresentasse as contrarrazões de

apelação.

2008.61.81.016042-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Justica Publica

APELANTE : ZHANG DUAN AN

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00160421120084036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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2. Dispõe o artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal, que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao

interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde

será aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial".

3. Embora comungue-se do entendimento de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau de

jurisdição atue na função de custos legis, não há como extrair a conclusão pretendida. O entendimento sustentado

pela Procuradoria Regional da República implicaria em negar vigência ao disposto no artigo 600, §4º do CPP.

4. A interpretação pretendida leva a um paradoxo. Não há sentido lógico em remeter-se os autos à superior

instância, para que aí a Defesa apresente suas razões, como requerido, para em seguir determinar novamente a

baixa dos autos ao primeiro grau, para colher-se as contrarrazões do órgão do Ministério Público lá oficiante.

5. Por outro lado, o dispositivo em questão apenas determina que a abertura de vista às partes se dê no Tribunal ad

quem. Se a pretensão é preservar os critérios de divisão de atribuições do Ministério Público, não obstante a

indivisibilidade, nada impede que a própria instituição, querendo, manifeste-se através dos órgãos atuantes em

primeiro e segundo graus. Tal providência, contudo, cabe ao próprio Ministério Público, posto que a norma em

questão prevê expressamente que a vista dos autos se dará no Tribunal.

6. No precedente citado (HC 242352 do Superior Tribunal de Justiça) a nulidade foi reconhecida em razão de ter o

Procurador Regional da República oferecido contrarrazões e parecer em uma única peça processual, o que

corrobora o entendimento já manifestado, ou seja, de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau

de jurisdição atua na função de custos legis, e não de parte.

7. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

deste julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0584663-83.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. RAZÕES

DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O recurso de apelação não foi conhecido por apresentar razões dissociadas da sentença recorrida, tendo em vista

que a exequente, no curso do processo, não fez qualquer menção ao erro constante na guia enviada pela

DATAPREV.

2. Em sede de embargos de declaração a União Federal volta a tratar da comunicação enviada pela DATAPREV,

não se atentando para os fundamentos do acórdão recorrido.

2009.03.99.002494-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) :
CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO
COPM

ADVOGADO : ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO

No. ORIG. : 97.05.84663-4 4F Vr SAO PAULO/SP
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3. Como já assinalado no julgado embargado, tal questão é completamente estranha aos autos. Não há nos autos

nenhuma referência à qualquer carta ou comunicado da DATAPREV. 

4. As razões dissociadas ensejam no não conhecimento do recurso.

5. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-90.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. JUROS MORATÓRIOS :

INCIDÊNCIA PELA TAXA SELIC. CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS: POSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência de juros moratórios, a partir da citação,

pela taxa SELIC, em recursos especiais sujeitos ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1102552/CE, REsp 1110547/PE). Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

2. Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Código Civil/2002, os juros moratórios incidem

desde a citação, pela taxa SELIC, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, o

que não exclui a aplicação dos juros remuneratórios cabíveis, devidos nos termos da legislação de regência do

FGTS.

3. Possibilidade de cumulação dos juros remuneratórios das contas de FGTS com os juros moratórios. Precedentes

da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2009.61.00.005025-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

: SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO

APELADO(A) : JOSE PEDRO SALUSTINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009228-

80.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. NECESSIDADE

DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Também não há que se falar em conhecimento parcial do recurso anteriormente apresentado, pois não se pode

esperar que o Poder Judiciário faça o decote da decisão recorrida e do recurso interposto pela parte para aplicar as

teses cabíveis. 

4. Não pode a parte oferecer embargos de declaração apontando omissões e contradições no julgado, algumas com

relação a algumas matérias discutidas nos autos, e outras com relação a matérias totalmente estranhas à matéria

deduzida, e esperar que o Poder Judiciário faça o trabalho de separar o joio do trigo.

5. A prosperar tal tese, bastaria à parte produzir um modelo de recurso que discorresse sobre todas as questões

possíveis e imagináveis, interpondo-o contra qualquer decisão, para que o juiz fosse obrigado a separar e conhecer

daquilo que tivesse relação com a matéria deduzida nos autos.

6. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

7. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

8. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.05.009228-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : IND/ ELETRICA MARANGONI MARETTI LTDA

ADVOGADO : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00092288020094036105 3 Vr PIRACICABA/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010390-

64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005405-22.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.09.010390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AUTOR(A) : BIEFFE IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE CAPACETES LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00103906420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.005405-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE PASSAPORTE FALSO. CRIME IMPOSSÍVEL:

INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO

PARA O CRIME DE FALSA IDENTIDADE: DESCABIMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. PRESENÇA DE DOLO: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de dois anos de reclusão, como

incurso no artigo 304 c.c. artigo 297, ambos do Código Penal.

2. A falsificação grosseira, notada pelo homem comum, pode afastar a tipicidade do crime de uso de documento

falso, por absoluta ineficácia do meio empregado. Todavia, este não é o caso dos autos. Ressalta-se que a

falsificação apenas pode ser considerada grosseira quando não é capaz de iludir o homem de conhecimento médio,

pois certamente o homem especializado não é tão facilmente iludido.

3. Incabível a aplicação do princípio da insignificância ao crime de uso passaporte falso, posto que o bem

juridicamente tutelado é a fé pública, e não pode ser quantitativamente valorada. Precedentes.

4. Há que se distinguir o crime de uso de documento falso (art. 304) e o crime de falsa identidade (art. 307). A

prática do crime de falsa identidade se perfaz quando, por exemplo, o agente simplesmente se apresenta como

sendo alguém que não é, sem que para tanto seja necessária a apresentação de qualquer documento. No caso do

crime de uso de documento falso, ao contrário, o agente se utiliza de um documento para se identificar. Ocorre,

nesse caso, a apresentação de um documento espúrio. Precedente do STF.

5. Não é crível que o apelante fosse ingênuo o suficiente para pagar tão elevada quantia a uma pessoa

desconhecida, da qual não sabia nem o nome completo, sem ao menos desconfiar que a "facilidade" oferecida

estaria fundada em fraude documental. Ademais, o apelante declarou que já fora anteriormente deportado dos

Estados Unidos, fato esse que reforça o seu conhecimento sobre o modus operandi desse tipo de empreitada.

6. Reduzido o valor da pena de prestação pecuniária para 01 (um) salário mínimo, considerada a situação

econômica do réu, que trabalha como vaqueiro, recebendo um salário mínimo mensal.

7. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

istos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir o

valor da prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, para 01 (um) salário mínimo, mantida

no mais a r.sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002117-92.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

APELANTE : ALEXANDER INACIO PINTO

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00054052220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.60.02.002117-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CARLOS ALEXANDRE VILHALVA reu preso

ADVOGADO : MS011625 NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : SILISBERTO VILHALVA (desmembramento)
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. APELAÇÃO DA DEFESA QUE SE RESTRINGE À

DOSIMETRIA DA PENA. ARTIGO 28 DA LEI 11.343/06 - PORTE DE DROGAS PARA USO PRÓPRIO.

NÃO GERA REINCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º,

DA LEI 11.343/2006 NO PERCENTUAL MÍNIMO DE 1/6. FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL SEMIABERTO

DE OFÍCIO. APELAÇÃO DA DEFESA PROVIDA.

1. Consoante decisão do STF, no sentido de que a natureza do art. 28 da Lei de Drogas é de crime (sem pena de

prisão) e da interpretação puramente legalista do art. 63 do Código Penal, despida de conteúdo normativo-

constitucional, poder-se-ia dizer que o apelante é reincidente.

2. Entretanto, não se pode pretender a aplicação do referido dispositivo legal em dissonância com os princípios

constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, olvidando-se, por completo, da inovação trazida pela Lei n.º

11.343/06, concernente ao tratamento conferido ao usuário de drogas.

3. O magistrado deve superar o puro positivismo jurídico, fazendo valer a principiologia na qual está amparada a

Constituição Federal e os direitos fundamentais previstos em seu art. 5º, todos unificados pelo valor da dignidade

da pessoa humana.

4. Até mesmo as contravenções penais, que dispõem de respostas penais mais gravosas que as previstas no art. 28

da Lei de Drogas, quais sejam, pena de multa ou de prisão simples, que deve ser cumprida em regime semiaberto

ou aberto, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, não geram reincidência, nos termos do art. 63 do Código Penal. Do

que se depreende ser dezarrazoado, ferindo o princípio da proporcionalidade, a conclusão no sentido de ser

reincidente o apelante porque fora condenado anteriormente por porte de droga para consumo próprio, infração de

diminutas conseqüências penais em sua esfera de liberdade.

5. A técnica de neutralizar os efeitos da reincidência, não obstante tenha o indivíduo cometido um delito e sido

condenado, em seu passado, não é de todo estranha ao Código Penal que, em seu art. 64, inciso II, desconsidera,

para efeito de reincidência, os crimes militares próprios e os políticos. Mais um motivo a ensejar o não

reconhecimento da reincidência ao apelante, que incidiu, anteriormente, nas elementares do art. 28 da Lei n.º

11.343/06.

6. O art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 foi criado a fim de facultar ao julgador ajustar a aplicação e a

individualização da pena às múltiplas condutas envolvidas no tráfico de drogas, notadamente o internacional,

porquanto não seria razoável tratar o traficante primário, ou mesmo as "mulas", com a mesma carga punitiva a ser

aplicada aos principais responsáveis pela organização criminosa que atuam na prática deste ilícito penal.

7. Dos elementos coligidos nos autos, constata-se que a conduta do apelante se enquadra no que se convencionou

denominar, no jargão do tráfico internacional de droga, de "mula", isto é, pessoa que funciona como agente

ocasional no tráfico de drogas, pois não se subordina de modo permanente às organizações criminosas nem integra

seus quadros. Trata-se, em regra, de mão-de-obra avulsa, esporádica, de pessoas que são cooptadas para

empreitada criminosa sem ter qualquer poder decisório sobre o modo e o próprio roteiro do transporte, cabendo

apenas obediência às ordens recebidas. Pouco ou nada sabem a respeito da organização criminosa.

8. Do fato puro e simples de determinada pessoa servir como "mula" para o transporte de droga não é possível,

por si só, inferir a inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei

11.342/2006, por supostamente integrar organização criminosa.

9. No caso em análise, o apelante não ostenta maus antecedentes (foi afastada a reincidência em razão da prática

anterior do delito previsto no art. 28 da Lei de Drogas). Não há prova nos autos de que se dedica a atividades

criminosas, nem elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte

da droga. Por outro lado, caberia à acusação fazer tal prova, ônus do qual não se desincumbiu. Ao contrário, tudo

indica que o apelante foi até o Paraguai buscar cocaína para sustentar seu vício, haja vista já ter sido condenado

anteriormente pelo delito de porte de droga para uso próprio (art. 28 da Lei de Drogas).

10. Portanto, o apelante faz jus à causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, entretanto, no

percentual mínimo de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias subjetivas e objetivas do caso, inclusive porque

para praticar o delito "enganou" a cunhada e o irmão, segundo relatou em seu interrogatório.

11. Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em

27 de junho de 2012, deferiu, por maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º

do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, o regime inicial de cumprimento de

pena deve ser fixado nos termos do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal.

12. No caso dos autos, trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como não existem

circunstâncias judiciais desfavoráveis, nos termos do art. 59 do Código Penal, cuja pena-base foi fixada no

mínimo legal e a pena definitiva em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, motivo pelo qual

deve ser fixado, de ofício, o regime inicial semiaberto.

13. Apelação da defesa provida. Fixado, de ofício, o regime inicial semiaberto.

No. ORIG. : 00021179220114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação de Carlos Alexandre Vilhalva para,

afastando a reincidência, aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no

percentual mínimo de 1/6 (um sexto), fixando a pena definitiva em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias

de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa e, de ofício, fixar o regime semiaberto para o início do

cumprimento da pena, nos termos do voto do Des. Fed. José Lunardelli, acompanhado, em retificação de voto,

pelo Juiz. Fed. Convocado Márcio Mesquita, vencido o Juiz Fed. Convocado Marco Aurélio Castrianni, que

negava provimento à apelação.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001224-89.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. APELAÇÃO CRIMINAL.

APELAÇÃO DA DEFESA. REQUERIMENTO DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DE APELAÇÃO NO

TRIBUNAL. POSTERIOR REQUERIMENTO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DE

BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES DE

APELAÇÃO. PROVIDÊNCIA QUE CABE AO PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu pedido de baixa dos

autos à primeira instância para o que o Procurador da República lá oficiante apresentasse as contrarrazões de

apelação.

2. Dispõe o artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal, que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao

interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde

será aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial".

3. Embora comungue-se do entendimento de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau de

jurisdição atue na função de custos legis, não há como extrair a conclusão pretendida. O entendimento sustentado

pela Procuradoria Regional da República implicaria em negar vigência ao disposto no artigo 600, §4º do CPP.

4. A interpretação pretendida leva a um paradoxo. Não há sentido lógico em remeter-se os autos à superior

instância, para que aí a Defesa apresente suas razões, como requerido, para em seguir determinar novamente a

baixa dos autos ao primeiro grau, para colher-se as contrarrazões do órgão do Ministério Público lá oficiante.

5. Por outro lado, o dispositivo em questão apenas determina que a abertura de vista às partes se dê no Tribunal ad

quem. Se a pretensão é preservar os critérios de divisão de atribuições do Ministério Público, não obstante a

indivisibilidade, nada impede que a própria instituição, querendo, manifeste-se através dos órgãos atuantes em

primeiro e segundo graus. Tal providência, contudo, cabe ao próprio Ministério Público, posto que a norma em

questão prevê expressamente que a vista dos autos se dará no Tribunal.

6. No precedente citado (HC 242352 do Superior Tribunal de Justiça) a nulidade foi reconhecida em razão de ter o

Procurador Regional da República oferecido contrarrazões e parecer em uma única peça processual, o que

corrobora o entendimento já manifestado, ou seja, de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau

2011.60.06.001224-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Justica Publica

APELANTE : JULIO CESAR ROSENI

ADVOGADO : MS011894 NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012248920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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de jurisdição atua na função de custos legis, e não de parte.

7. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

deste julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-

40.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

2011.61.00.003142-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AUTOR(A) : RASCAL RESTAURANTES LTDA e outros

: KISTON RESTAURANTES LTDA

: RALSKI RESTAURANTES LTDA

: RILSTON RESTAURANTES LTDA

: LIRAL RESTAURANTES LTDA

: RAVLA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031424020114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-70.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE COM RELAÇÃO AO AGRAVO LEGAL.

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. RECURSO INTEMPESTIVO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator proferida com apoio no artigo 557 do Código de Processo Civil é o

agravo legal, previsto no §1º do referido dispositivo, e não o agravo previsto no Regimento Interno deste Tribunal.

Tratando-se de mero equívoco na indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de

prazo e processamento, não haveria óbice ao conhecimento do recurso como agravo legal.

2. Contudo, no caso dos autos, o recurso não comporta conhecimento, posto que é intempestivo. O agravo legal

deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 5 (cinco) dias, conforme o disposto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil, sendo que mencionado prazo deve ser contado em dobro quando a parte for a Fazenda

Pública ou o Ministério Público, consoante dispõe o artigo 188 do referido Código.

3. A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 12/05/2014,

segunda-feira, e o recurso foi interposto no dia 20/05/2014, terça-feira.

4. Considerando-se como data da publicação o dia 13/05/2014, terça- feira - conforme prevê o artigo 4º, §§ 3º e

4º, da Lei nº 11.419/2006 -, o prazo para a interposição do recurso teve início no dia 14/05/2014, quarta-feira, com

término em 18/05/2014, domingo, prorrogado para 19/05/2014, segunda-feira, nos termos do § 1º do artigo 184 do

Código de Processo Civil.

5. Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da primeira turma do

tribunal regional federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2011.61.17.000634-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : GERSON BOAVENTURA

ADVOGADO : SP213211 HELCIUS ARONI ZEBER e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006347020114036117 1 Vr JAU/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028248-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS EM DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL. PENHORA VIA

SISTEMA BACENJUD: POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE OUTRAS

DILIGÊNCIAS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Quanto à penhora via sistema BACENJD ou penhora on line, é de se observar que o Superior Tribunal de

Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de

Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora online

mesmo antes do esgotamento de outras diligências (STJ, REsp 1184765/PA).

2. se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, pode o juiz desde logo

determinar a penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo

655-A do CPC.

3.Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos dos artigo 11, inciso I da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do

CPC. 

4. Não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal, justificando-se

também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011560-39.2012.4.03.6000/MS

 

2012.03.00.028248-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00175611320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.60.00.011560-6/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000890-

30.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : GREGORI LUCAS STEIMBACK ALVES DE PAULA

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00115603920124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.00.000890-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : ROMULO AUGUSTO NAVASCUES BERNARDINO

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008903020124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-97.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

2012.61.09.001511-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : APARECIDA HELENA DA SILVA

No. ORIG. : 00015119720124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000806-

59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. 

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

2013.03.00.000806-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : S/A O ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00261665419984036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001333-

44.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.61.00.001333-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : VITOR BALTAZAR NOGUEIRA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013334420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001352-

50.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001386-

25.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.001352-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : JOAO REYNALDO ABBUD CHIERICE

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013525020134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.001386-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

REU(RE) : RODRIGO NGAN PAZINI

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013862520134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.001400-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : MAICO MINORU SAWADA

ADVOGADO : JULIO FABBRI DOTTA

No. ORIG. : 00014000920134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. O embargante confunde, no AI 838194 (reautuado como RE 754276) em trâmite no Supremo Tribunal Federal,

o mero reconhecimento da existência de repercussão geral, já havido, com o julgamento do mérito da questão,

ainda não ocorrido (artigos 323 e 324 do Regimento Interno do STF).

7. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-14.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

2013.61.00.002111-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : ESTEVAO JULIANO LOPES

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00021111420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004620-82.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. APELAÇÃO CRIMINAL.

APELAÇÃO DA DEFESA. REQUERIMENTO DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DE APELAÇÃO NO

TRIBUNAL. POSTERIOR REQUERIMENTO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DE

BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES DE

APELAÇÃO. PROVIDÊNCIA QUE CABE AO PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu pedido de baixa dos

autos à primeira instância para o que o Procurador da República lá oficiante apresentasse as contrarrazões de

apelação.

2. Dispõe o artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal, que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao

interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde

será aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial".

3. Embora comungue-se do entendimento de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau de

jurisdição atue na função de custos legis, não há como extrair a conclusão pretendida. O entendimento sustentado

pela Procuradoria Regional da República implicaria em negar vigência ao disposto no artigo 600, §4º do CPP.

4. A interpretação pretendida leva a um paradoxo. Não há sentido lógico em remeter-se os autos à superior

instância, para que aí a Defesa apresente suas razões, como requerido, para em seguir determinar novamente a

baixa dos autos ao primeiro grau, para colher-se as contrarrazões do órgão do Ministério Público lá oficiante.

5. Por outro lado, o dispositivo em questão apenas determina que a abertura de vista às partes se dê no Tribunal ad

quem. Se a pretensão é preservar os critérios de divisão de atribuições do Ministério Público, não obstante a

indivisibilidade, nada impede que a própria instituição, querendo, manifeste-se através dos órgãos atuantes em

primeiro e segundo graus. Tal providência, contudo, cabe ao próprio Ministério Público, posto que a norma em

questão prevê expressamente que a vista dos autos se dará no Tribunal.

2013.61.10.004620-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

APELANTE : ANDRES PAREDES CRUZ reu preso

ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : DIANARIA DE SOUSA E SILVA reu preso

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : NAIANNE QUEIROZ reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00046208220134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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6. No precedente citado (HC 242352 do Superior Tribunal de Justiça) a nulidade foi reconhecida em razão de ter o

Procurador Regional da República oferecido contrarrazões e parecer em uma única peça processual, o que

corrobora o entendimento já manifestado, ou seja, de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau

de jurisdição atua na função de custos legis, e não de parte.

7. Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

deste julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-61.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO DE

1990.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto como agravo legal

2. No julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em

31/08/2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro

de 1989 e abril de 1990:

3. O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a

Súmula 252.

4. Com relação ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), foi determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU

de 19.04.1990.

5. Não obstante o referido edital, não há qualquer prova de que o percentual não tenha sido creditado nas contas

vinculadas.

6. Sentença apelada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada.

7. Rercurso não provido.

2013.61.27.000156-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : NEIVA MARIA DELCOL DA SILVA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001566120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-13.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO DE

1990.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto como agravo legal

2. No julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em

31/08/2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro

de 1989 e abril de 1990:

3. O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a

Súmula 252.

4. Com relação ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), foi determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU

de 19.04.1990.

5. Não obstante o referido edital, não há qualquer prova de que o percentual não tenha sido creditado nas contas

vinculadas.

6. Sentença apelada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada.

7. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

2013.61.27.000489-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MILTON MILANI

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

PARTE AUTORA : LEONILDO MILANI

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004891320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-32.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO DE

1990.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto como agravo legal

2. No julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em

31/08/2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro

de 1989 e abril de 1990:

3. O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a

Súmula 252.

4. Com relação ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), foi determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU

de 19.04.1990.

5. Não obstante o referido edital, não há qualquer prova de que o percentual não tenha sido creditado nas contas

vinculadas.

6. Sentença apelada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada.

7. Rercurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2013.61.27.000533-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005333220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-31.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AAGRAVO LEGAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA

E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO DE 1990.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto pela impetrante como agravo legal.

2. No julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em

31/08/2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro

de 1989 e abril de 1990:

3. O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a

Súmula 252.

4. Com relação ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), foi determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU

de 19.04.1990.

5. Não obstante o referido edital, não há qualquer prova de que o percentual não tenha sido creditado nas contas

vinculadas.

6. Sentença apelada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada..

7. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal, e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-53.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.000740-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DIVINO LINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00007403120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000745-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO DE

1990.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto como agravo legal

2. No julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em

31/08/2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro

de 1989 e abril de 1990:

3. O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a

Súmula 252.

4. Com relação ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), foi determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU

de 19.04.1990.

5. Não obstante o referido edital, não há qualquer prova de que o percentual não tenha sido creditado nas contas

vinculadas.

6. Sentença apelada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada.

7. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-58.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

APELANTE : ARMANDO LIPARINI

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007455320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.001359-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : LUIS CARLOS PECORA e outro

: ROSALINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013595820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO DE

1990.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto como agravo legal

2. No julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em

31/08/2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro

de 1989 e abril de 1990:

3. O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a

Súmula 252.

4. Com relação ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), foi determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU

de 19.04.1990.

5. Não obstante o referido edital, não há qualquer prova de que o percentual não tenha sido creditado nas contas

vinculadas.

6. Sentença apelada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada.

7. Rercurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29334/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009384-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES

AGRAVADO(A) : L E SOUZA PINTO E CIA LTDA e outros

: LUIS EDUARDO SOUZA PINTO

: DORALICE APARECIDA DOLSE

: LUIZ ANTONIO SAADI SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP173862 FAUSI HENRIQUE PINTÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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DECISÃO

Retifique-se autuação, fazendo constar como agravante a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO GÁS

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, tendo em vista os documentos que instruíram o presente agravo de

instrumento e, principalmente, a ação originária (fl. 35).

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 166/167) que determinou a exclusão de Luís

Eduardo Souza Pinto do polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de que não se trata de dívida

tributária.

Nas razões recursais, a agravante AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP alegou que ainda que não se esteja a tratar de créditos tributário, o sócio em questão

administrador por sociedade limitada é diretamente responsável por atos praticados com infração à lei e ao

contrato social, caso dos autos, em que deixou de proceder à devida liquidação dos haveres da sociedade, mas

simplesmente abandonou a empresa e alienou o patrimônio, sem dar satisfação aos seus credores.

Alegou a nulidade da decisão combatida, por afronta ao art. 472, CPC.

Ressaltou que a decisão anterior, que incluiu o sócio no polo passivo da demanda, foi proferida há mais de um ano

e, aproximadamente, oito meses após a citação do executado, sem que qualquer insurgência tivesse sido

manifestada.

Defendeu que as questões relativas a pressupostos processuais e condições da ação, que geralmente veiculam

questões consideradas de ordem pública cuja apreciação é infensa à preclusão. Ressalvou, entretanto, que

diferente é a "reapreciação" da "apreciação" da questão.

Aduziu que a decisão a respeito das condições da ação, tal como a legitimidade ad causam do executado,

conquanto possa ser preferido a qualquer momento pelo magistrado independentemente de provocação de

qualquer das partes, uma vez prolatada, induz à preclusão para o magistrado, incidindo o comando do art. 471,

CPC.

Por outro lado, alegou que não é o art. 135, CTN o único fundamento legal viabilizador da responsabilização

direito dos sócios administrador pelas dívidas sociais.

Salientou que restou claro que a empresa não mais se encontra em atividade, configurando encerramento informal

da devedora, sem adoção, por seus administradores, daqueles procedimentos elencados nos artigos 1.033/1.038.

CC, bem como não observaram o procedimento de liquidação, disciplinado nos artigos 1.102 a 1.112, CC,

especialmente o art. 1.106, CC.

Asseverou que os administradores da executada agiram culposamente, eis que sua omissão importa em

negligência, de modo que devem responder de forma direta e solidária pelas obrigações sociais, ex vi art. 1.016,

CC.

Argumentou que, se houve dissolução irregular da sociedade devedora, tal circunstância, por si só,

independentemente do que diz o art. 50, CC, permite o redirecionamento da execução fiscal, ainda que não se

esteja a satisfazer créditos tributários.

Requereu o provimento do agravo de instrumento, pelo acolhimento da alegação de nulidade da decisão agravada

ou, subsidiariamente, para manter o sócio-administrador da empresa no polo passivo da ação, com espeque no art.

527, III, CPC c.c art. 558, CPC.

Decido.

A priori, entendo que não merece acolhimento a alegação de preclusãopro judicato,porquanto a legitimidade de

parte é matéria de ordem pública, passível de apreciaçãoex officioa qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 301,

§ 4º, do CPC), não sendo suscetível de preclusão.

Neste sentido colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DE PARTE.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO PRO JUDICATO . IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo iterativos

precedentes desta Corte a multa contratual pode ser reduzida, ao prudente critério do juiz, quando observada, no

caso concreto, indevida exacerbação que importe em verdadeiro enriquecimento sem causa. 2 -Legitimidade de

parte é matéria de ordem pública, analisável em qualquer grau de jurisdição. Inexistência de preclusão pro

judicato. 3 - Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA 200500499500, Relator Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJ DATA:03/09/2007 - grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. BACEN.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO PRO JUDICATO.

INOCORRÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO

COMPETENTE.

1. As condições da ação, como sói ser a legitimidade ad causam, encerram questões de ordem pública

cognocíveis de ofício pelo magistrado, e, a fortiori, insuscetíveis de preclusão pro judicato. Precedentes do STJ:

EREsp 295.604/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 01/10/2007 e AgRg no Ag 669.130/PR, QUARTA TURMA, DJ

No. ORIG. : 00014084920104036113 1 Vr FRANCA/SP
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03/09/2007. 2. In casu, o acórdão recorrido reconheceu a incompetência da Justiça Federal, em razão da

ilegitimidade passiva do Banco Central - BACEN, para responder pela correção monetária relativa a período

anterior à transferência dos ativos retidos para o BACEN. 3. É que os bancos depositários são responsáveis pela

correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do

Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos

saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às

contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos.

Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de

novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 4. Deveras, o reconhecimento da incompetência

absoluta da Justiça Federal, em razão da ilegitimidade ad causam do Banco Central, impõe a anulação dos atos

decisórios e, a fortiori, remessa dos autos à Justiça Estadual, a teor do que dispõe o art. 113, caput, e § 2º, do

CPC). 5. Recurso Especial parcialmente provido para determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual (art.

113, caput, e § 2º, do CPC).

(STJ, RESP 200800992226, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:02/02/2010 - grifou-se).

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Compulsando os autos, verifica-se que se executa multa administrativa, portanto, de natureza não tributária.

É cediço que a inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal de dívida não-tributária é indevida, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária. Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN. 

(...) 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 727.732/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ

27.03.2006 p. 191)

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE. 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 638.580/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ

01.02.2005 p. 514)

A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva.

Por outro lado, quando se trata de dívida de natureza não tributária , é possível o redirecionamento do executivo

fiscal, observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil, que assim prevê:

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
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São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. Transcrevo passagem da obra Novo Código Civil Comentado, coordenada

por Ricardo Fiúza, que bem ilustra a assertiva acima:

 

Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua

constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da personalidade jurídica, o órgão

judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, esteja

autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que dela se

valeram como escudo sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica. Com isso subsiste o

princípio da autonomia subjetiva da pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios ; tal distinção, no entanto,

é afastada, provisoriamente, para um dado caso concreto, estendendo a responsabilidade negocial aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica (Ed. Saraiva, pág. 65, grifou-se) 

 

Da prova documental carreada ao instrumento não restou comprovada a dissolução irregular da empresa

executada, na medida em que a executada, embora não localizada em seu domicílio fiscal pelo Oficial de Justiça, à

Rua Dr Hélio Palermo, 35956, Franca/SP (fl. 52), não foi procurada no último endereço constante na ficha de

breve relato da JUCESP (fl. 28), qual seja, Rua Américo Brasiliense, 1.142, apto 7, Ribeirão Preto/SP.

Assim, descabido o redirecionamento sob tal fundamento.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, previsto no art. 527, III, CPC.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009098-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida na Resolução nº 278/2007 alterada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho

de Administração desta E. Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo,

deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme

Tabela de Custas devidas à União.

Do exame preliminar dos autos, verifica-se que o agravante deixou de recolher as custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, em afronta ao disposto no art. 525, § 1º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente

recurso, negando-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

2014.03.00.009098-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO AMARAL GENNARI

ADVOGADO : SP073817 BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046199620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008021-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

que rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE PERUIBE,

para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo.

Sustenta a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que o

imóvel sobre o qual recai a dívida fiscal não é da propriedade da CEF, mas sim do FAR - Fundo de Arrendamento

Residencial, constituído de bens e rendas da União Federal. Alega ser agente financeira, operadora do sistema

denominado Programa de Arrendamento Residencial - PAR, consoante dispõe o art. 1º da Lei 10.088/2001, sendo

que os imóveis financiados são de propriedade da União Federal, razão pela qual é imune a impostos.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso para reconhecer sua ilegitimidade para

figurar no pólo passivo da execução fiscal, a impossibilidade jurídica do pedido e a consequente nulidade da

CDA.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

2014.03.00.008021-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PERUIBE SP

ADVOGADO : SP053649 MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00124635220084036182 7 Vr SANTOS/SP
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entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de
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compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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2014.03.00.012828-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081283220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, em face de decisão

que, em mandado de segurança, postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações

da autoridade coatora.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, "reformando a decisão de 1ª Instância

para que seja recebido e processado o recurso administrativo apresentado no Processo Administrativo nº

18186.723995/2014-29, com os mesmos efeitos de Manifestação de Inconformidade, tendo em vista tratar-se de

compensação "não homologada" e não compensação "não declarada", atribuindo-lhe efeito suspensivo a esta e a

seus recursos, nos termos dos §§ 9º, 10 e 11, do art. 74 da Lei nº 9.430/96.".

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

Verifica-se que o ato judicial ora agravado não apreciou o pedido liminar, tendo postergado a sua análise para

após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.

O fato de não ter sido emitido pronunciamento sobre a pretensão impede que esta Corte aprecie o requerimento de

antecipação de tutela recursal, sob pena de supressão da instância, mesmo porque a manifestação recorrida não

pode ser tida como decisão interlocutória, a ensejar a interposição de agravo de instrumento, nos termos do art.

522 do CPC.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. POSTERGAÇÃO DO EXAME

DA LIMINAR. NATUREZA JURÍDICA DE DESPACHO. GARANTIA DA COMPETÊNCIA DAS

INSTÂNCIAS DO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. 

I. Em nome da celeridade processual e da própria racionalidade da função jurisdicional, o Código de Processo

Civil, no artigo 557, autoriza o relator a examinar singularmente os recursos cujo conteúdo tenha recebido

enfrentamento maciço de Tribunais Superiores e do próprio Tribunal a que ele pertença. Se a pretensão recursal

estiver em discordância com a jurisprudência daqueles órgãos do Poder Judiciário, ela será barrada

imediatamente, sem que haja necessidade de submissão da questão à Turma, Câmara ou Seção. 

II. O pronunciamento judicial que difere o exame da liminar para depois do envio das informações pela

autoridade impetrada dá simplesmente impulso ao processo, para que, no momento da prolação da decisão

provisória, ele tenha maturidade e elementos suficientes. O procedimento não traz prejuízos para a parte, mas é

mero reflexo das garantias da ampla defesa e do contraditório. 

III. Ademais, a avaliação do pedido pelo Tribunal redundaria em supressão de instância. 

IV. A conversão em renda do depósito efetivado por Indústria de Alimentos Nilza S/A não configura fato

superveniente que justifique a intervenção do Tribunal na avaliação da liminar. A mesma situação que levou o

relator a indeferir a pretensão de julgamento imediato permanece: enquadramento da manifestação judicial

como despacho e garantia de competência das instâncias do Poder Judiciário. 

V. Aquele evento exercerá a devida influência, quando o Juízo de Origem receber as informações da autoridade

impetrada e for apreciar o requerimento de liminar. 

VI. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 0028241-42.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, Quinta Turma, j. 21/01/2013,

DJe30/01/2013) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PROCESSUAL CIVIL -

NÃO CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO

522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

O Juiz não é "obrigado" a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a

prudência - apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem

relações antes da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que

confortem seu espírito no tocante a justeza da entrega de tal "bem da vida" a quem o reclama ainda no alvorecer

do procedimento.

Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou

informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com

segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não conseguiu

trazer elementos que "ictu oculi" pudessem confortar o espírito do julgador.

Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de ponto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar

significaria, ademais, suprimir-se um grau de jurisdição, justamente o do Juiz original da causa.

Agravo legal improvido."

(AI 2008.03.00.034359-6, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, j. 25/08/2009, DJF3 09/09/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DESPACHO
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QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR ATÉ A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA

AUTORIDADE IMPETRADA - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - AGRAVO NÃO

CONHECIDO. 

1. O ato que postergou a apreciação do pedido liminar até a vinda das informações da autoridade impetrada não

passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem qualquer conteúdo

decisório. 

2. E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no art. 504 do CPC. 

3. O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já

que o recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte.

4. A concessão de liminar no mandado de segurança se insere no poder de cautela adrede ao Magistrado, que

não está impedido de condicionar seu exame à juntada de informações, ainda mais se os documentos

apresentados pela parte impetrada não são suficientes para formar um juízo de convicção, como ocorreu no caso.

5. Precedentes: TRF4, AG nº 2007.02.01.004768-4 / RS, 5ª Turma Especializada, Rel. Desembargadora Federal

Vera Lúcia Lima, DJU 04/06/2007, pág. 265; TRF3, AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, Rel. Desembargador

Federal Walter do Amaral, DJF3 30/08/2008; TRF3, AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Juiz

Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008. 6. Preliminar argüida pelo MPF acolhida. Agravo não

conhecido.

(AG nº 2008.03.00.022359-9 P, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, 5ª Turma, DJ 03/12/2008)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE O EXAME DO PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO - SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado.

2. "In casu", não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a

análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir

o pleito em outra oportunidade.

3. A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento,

configura supressão de grau de jurisdição.

4. Agravo regimental improvido."

(AG nº 2007.03.00.018192-8, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 30/07/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

MANDADO DE SEGURANÇA - JUIZ DA CAUSA POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

LIMINAR PARA APÓS A JUNTADA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APONTADA COMO

COATORA - INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO NA MANIFESTAÇÃO DO JULGADOR -

HIPÓTESE QUE CONFIGURA SIMPLES DESPACHO, CONTRA O QUAL NÃO É CABÍVEL RECURSO -

NA AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR, É VEDADO AO TRIBUNAL QUALQUER

PRONUNCIAMENTO ACERCA DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, SOB SUPRESSÃO DA

INSTÂNCIA - AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O juiz da causa postergou a apreciação do pedido de liminar para após a juntada das informações da

autoridade apontada como coatora. Hipótese que configura simples despacho, contra o qual não é cabível

recurso. Precedentes desta Corte.

2. Na ausência de apreciação da pretensão liminar, é vedado ao Tribunal qualquer pronunciamento, sob pena de

supressão da instância.

3. Agravo a que se nega provimento."

(AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, 2ª Turma, DJF3 10/07/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL - ARTIGO 232, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento. 

2. Despacho que postergou, para após a manifestação do exeqüente, exame de pedido de suspensão da execução

fiscal, por conta de adesão a programa de parcelamento, não tem cunho decisório, e reflete apenas observância

ao princípio do contraditório. Recurso incabível (artigo 504 do Código de Processo Civil). 

3. Não há qualquer prejuízo à parte pelo simples fato de se aguardar a manifestação da parte contrária para

posterior decisão sobre a suspensão da execução, uma vez que a penhora, ainda que já realizada, pode ser
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tornada sem efeito por decisão do Juízo. 

4. Agravo regimental recebido como legal e não provido."

(AG nº 2006.03.00.111795-6, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, 1ª Turma, DJ 14/06/2007)

 

Na hipótese dos autos, a não configuração do dano irreparável ou de difícil reparação autoriza o magistrado a quo

apreciar a liminar pretendida após a vinda aos autos das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.

Cumpre salientar que não comprovou o agravante, objetivamente, a existência de periculum in mora premente a

justificar a excepcionalidade, pelo que deve ser mantida a decisão recorrida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013510-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de

instrumento com as peças ali indicadas.

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou

aos autos a cópia integral da decisão agravada.

Com efeito, a ausência de peça obrigatória ou sua incompletude importa em não conhecimento do recurso.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. FORMAÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM.

PEÇA ESSENCIAL INCOMPLETA. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE JUNTADA DA CÓPIA INTEGRAL

DOS AUTOS. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Segundo disposto no art. 525, I, do CPC, a cópia da decisão agravada constitui documento obrigatório para a

formação do instrumento, pelo que a sua ausência importa o não conhecimento do recurso de agravo.

2. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que a decisão agravada foi juntada de forma incompleta pelo

agravante, porquanto faltantes partes importantes para análise do feito. Assim, a alegação de que houve juntada

da cópia integral dos autos, importa análise de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta seara recursal,

ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1366661/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 16/04/2013, DJe 23/04/2013)

2014.03.00.013510-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163343 SORAYA SANTUCCI CHEHIN e outro

AGRAVADO(A) : GILSON ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : SP227242A JOÃO FERREIRA NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal e outros

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : GESTOR DA FEIRA DA MADRUGADA

: PRESIDENTE DA COFEMAP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164259620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012405-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que integrou à lide a União e a autarquia

ANTAQ, reconhecendo a competência da Justiça Federal e cassando a liminar concedida pela Justiça Estadual.

A agravante narra ser arrendatária do terminal portuário denominado "Terminal Saboó", situado no porto de

Santos, mediante contrato formalizado em 31/10/1991 com a Companhia Docas do Estado de São Paulo -

CODESP, com duração de dez anos prorrogável por mais dez anos.

Alega que não pode usufruir da área arrendada por sete anos e dois meses em decorrência de inadimplemento da

agravada CODESP, que não garantiu a profundidade mínima de 10,6 metros na proximidade de cinco metros do

cais fronteiro.

Sustenta que o desequilíbrio econômico contratual foi reconhecido nos autos dos processos nº 9182761-

36.2006.8.26.0000, 0149731-95.2008.8.26.0000 e 0002862-67.2005.4.03.6104.

A agravante requereu à agravada a devolução de sete anos e dois meses ao prazo contratual, mas apenas foram

deferidos 32,1 meses.

Por ser a CODESP sociedade de economia mista, a agravante propôs a ação principal na Justiça Estadual, a qual

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para prorrogar o contrato de arrendamento por 32,1 meses,

independentemente da prática de qualquer ato formal para tanto.

Afirma que foi realizada prova pericial concluindo pelo direito de reposição do prazo de 71 meses.

A decisão agravada integrou à lide a União e a autarquia ANTAQ, reconhecendo a competência da Justiça Federal

e cassando a liminar concedida pela Justiça Estadual.

Alega a agravante a ausência de fundamentação da decisão agravada, a inexistência de prescrição, a competência

da Justiça Estadual, a ilegitimidade da União e da ANTAQ.

Pugna pela nulidade da decisão agravada com preservação da decisão proferida pela Justiça Estadual (fls.

419/421) e demais atos já praticados, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo a quo para decidir

fundamentadamente acerca da intervenção das agravadas União e ANTAQ, afastado, no entanto, o ingresso da

União como ré.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A agravante requer a preservação dos efeitos da tutela concedida pela Justiça Estadual, para manter o contrato de

arrendamento por 32,1 meses.

2014.03.00.012405-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RODRIMAR S/A TERMINAIS PORTUARIOS E ARMAZENS GERAIS

ADVOGADO : SP093379 ALEXANDRE SHAMMASS NETO e outro

AGRAVADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Aquaviarios ANTAQ

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018319420144036104 3 Vr SANTOS/SP
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A fumaça do bom direito é constatada no documento de folha 344, no qual a Diretoria Executiva da CODESP, em

reunião realizada em 7/3/2013, autorizou o aditamento contratual para a recomposição do prazo de 32,1 meses do

contrato de arrendamento.

Isso porque o descumprimento da profundidade mínima de 10,6 metros na proximidade de 5 metros do cais é

incontroverso, sendo discutida apenas a duração do prazo a ser devolvido.

O perigo na demora também é irrefutável, já que a agravante depende da área arrendada para continuar sua

atividade econômica, preservando o funcionamento da atividade no porto, os sustentos dos empregados e a renda

decorrente do contrato.

Saliente-se que até o momento não há licitação para a substituição do contratado.

Pelo exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal para manter a decisão liminar proferida pela

Justiça Estadual até o julgamento deste agravo de instrumento.

Intimem-se as agravadas para contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013622-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013473-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO(A) : TECIDOS MICHELITA LTDA

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADO(A) : OMMARA COMERCIAL LTDA

REPRESENTANTE : JOSE REYNALDO ALVES CALABRIA

INTERESSADO(A) : FAUZI NACLE HAMUCHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331225820034036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013473-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP163371 GUSTAVO SALERMO QUIRINO e outro

AGRAVADO(A) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : SP240230 AMAURI JORGE GRANER JUNIOR e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025409-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, para suspensão da

exigibilidade do débito fiscal relativo ao auto de infração nº 10909.720.868/2013-82, com recebimento e

processamento de impugnação considerada intempestiva pela autoridade impetrada, para os efeitos legais,

afastando-se a decretação de revelia.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006777-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000993720134036129 1 Vr REGISTRO/SP

2013.03.00.025409-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : NUNO FERREIRA CARGAS INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP100288 ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165364620134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006777-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TROMBINI EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     522/1265



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, determinou (1) a inclusão da agravante no

pólo passivo, por constituir sucessora de fato da executada originária que, integrando o mesmo grupo econômico,

teria encerrado suas atividades, desfalcando os créditos executados através de expedientes contábeis fraudulentos;

e (2) o arresto de ativos financeiros das executadas através do BACENJUD que, após cumprimento, bloqueou

R$ 633.329,77 da agravante, em 13/11/2013.

Alegou que: (1) a inclusão da agravante no pólo passivo teve por fundamento o artigo 30, IX da Lei 8.212/91 e

artigos 124, II e 133, II do CTN, bem como o artigo 50 do CC; (2) o arresto de ativos financeiros fundou-se no

artigo 798 e 813, II do CPC; (3) a responsabilização de terceiro, com base em suposta fraude, é manifestamente

ilegal, pois a hipótese é de cobrança de débito declarado pelo próprio contribuinte, em DACON e DCTF,

confessado em parcelamento que está ativo; (4) eventuais fatos apurados em outra demanda não podem ser

utilizados por empréstimo para justificar a responsabilização; (5) a decisão agravada utiliza-se de interpretação

extensiva e de analogia para, com base em aquisição de fundo de comércio, justificar sucessão de fato, o que não

se mostra possível, pois não houve qualquer tratativa entre a agravante e a devedora principal para aquisição de

estabelecimento; (6) a responsabilidade por sucessão pressupõe subsidiariedade, o que não se verifica no caso

concreto, pois todos os valores bloqueados até o encerramento do parcelamento pertencem ao agravante, terceiro

responsabilizado; (7) o arresto foi fundado, no caso concreto, no CPC, sem verificar a previsão da Lei 6.830/80,

de que o instituto somente é utilizado quando o executado não tiver domicílio certo ou dele se ocultar, o que não

se verifica, pois efetuada a medida antes de se proceder à citação da agravante; (8) não é possível arrestar bens de

terceiro para garantir débito parcelado pela devedora principal; (9) a decisão agravada, ainda, mandou arquivar os

autos, a fim de aguardar o término do parcelamento, sem permitir que o terceiro, que teve seus bens bloqueados,

pudesse exercer seu direito de defesa, não constando sequer seu nome na CDA, o que ofende o devido processo

legal, o contraditório e a ampla defesa; (10) a decisão, ao manter bloqueados valores que excedem aquele

executado, e determinar a intimação da União para demonstrar eventual interesse na penhora no rosto dos autos

para garantir outros débitos pelo saldo remanescente, é manifestamente arbitrário; (11) tal como entende o STJ, a

mera existência de empresas que formam grupo econômico não justifica responsabilização solidária, pois esta não

se presume; (12) não há nenhuma prova de que a executada originária encerrou suas atividades; e (13) os valores

bloqueados são utilizados para pagamentos de tributos, folha de salários e fornecedores.

Preliminarmente intimada, a União apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso, a EF 0048472-71.2012.403.6182 foi ajuizada em face de "TROMBINI INDUSTRIAL S/A" para cobrança

de débitos de IRRF (80.2.11.074045-63), COFINS (80.6.12.017064-70) e PIS (80.7.12.007200-77) (f. 42/52).

Informando mudança de denominação, para "JAAR EMBALAGENS S/A", a executada opôs exceção de pré-

executividade, alegando pagamento do débito de IRRF, parcelamento integralmente quitado em relação ao débito

de PIS, e parcelamento em andamento do débito de COFINS (f. 79/90).

Em resposta, a exequente alegou existência de grupo econômico e utilização de expedientes contábeis

fraudulentos para transferir ativos, atividade empresarial e valores monetários da executada a outras empresas,

com criação de empresas holdings de fachada como controladoras, para desvinculá-la do grupo econômico

Trombini, com encerramento da atividade econômica da executada, tornando, desta forma, irrecuperáveis os

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : JAAR EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP209630 GILBERTO OLIVI JUNIOR e outro

PARTE RE' : SULINA EMBALAGENS LTDA e outros

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: RENATO ALCIDES TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI

: LENOMIR TROMBINI

: RICARDO LACOMBE TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

: FLAVIO JOSE MARTINS

: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00484727120124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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créditos fazendários, requerendo, assim, a inclusão das empresas componentes do grupo no pólo passivo, assim

como seus representantes legais, e bloqueio de valores (f. 230 e f. 458/77):

"[...] verificou-se que a Executada faz parte do Grupo Trombini, que é marcado por uma forte interdependência

financeira e operacional entre suas diversas pessoas jurídicas, confusão patrimonial e pela continuidade da

exploração da mesma atividade econômica.

Observou-se, ainda, que a conduta do Grupo Trombini é marcada por um esforço contínuo de afastar seu

patrimônio dos créditos tributários que nasceram de sua atividade.

Para isso, o grupo utiliza as empresas que exercem atividade industrial (empresas operacionais do grupo) como

empresas descartáveis, enquanto outras empresas são utilizadas para blindagem patrimonial.

O resultado dessa estratégia foi tornar irrecuperáveis os créditos tributários devidos pela Representada.

A fim de proteger o patrimônio do Grupo Trombini, foram perpetradas irregularidades contábeis para consumar

a 'blindagem' da parte sadia do grupo. Os lançamentos contábeis irregulares permitiram a omissão dos créditos

resultantes das alienações de ativos nos balanços, numa tentativa de isolar as empresas patrimoniais das

empresas sacrificadas.

No caso da Executada, em 2010, iniciou-se o ciclo de substituição da Executada (Trombini Industrial S A, atual

Jaar Embalagens S A) pela Trombini Embalagens S A [...] quando os ativos da empresa foram alienados à

sucessora, sendo os valores advindos da venda desviados para outro ramo do Grupo Trombini através de

arranjos que visaram prejudicar a Fazenda Nacional, como será melhor demonstrado.

Ressalta-se, nesse ponto, que essa situação já foi reconhecida em decisão proferida nos autos da execução fiscal

n° 0032467-37.2013.4.03.6182, em trâmite na 2ª Vara de Execuções Fiscais.

De fato, apesar de frequentes mudanças, o que se constatou é que os controladores são os mesmos, as instalações

industriais permanecem nos mesmos locais, a marca segue inalterada, ou seja, a mesma atividade prosseguiu sem

interrupção.

Essa transferência, por sua vez, foi feita com o intuito evidente de fraudar o Fisco, posto que sua atividade está

sendo exercida por outra empresa, sem responsabilização pelos seus débitos.

I. Esvaziamento da JAAR Embalagens S.A (Trombini Industrial S.A)

O esvaziamento de empresas do Grupo Trombini é observada desde 1998, como pode se observar na tabela

abaixo:

[...]

Contudo, para o presente caso, apenas interessam os acontecimentos ocorridos de 2010 em diante, quando a

Executada, então empresa operacional do grupo passa a ser esvaziada para dar lugar à Trombini Embalagens

S.A (TESA).

A Executada, que era denominada Trombini Industrial S.A (TISA), foi constituída em 09 de março de 1999,

tendo como objeto social a fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel, e fabricação de

embalagens de papel.

Seus sócios fundadores são ÍTALO FERNANDO TROMBINI FILHO e RICARDO LACOMBE TROMBINI, que

passaram a ocupar, respectivamente, os cargos de diretor e diretor comercial.

Inicialmente, para melhor compreensão do modo como se procedeu ao esvaziamento da Executada, ilustra-se sua

posição dentro das relações de controle entre as diversas empresas do grupo econômico:

[...]

A Trombini Papel e Embalagens S.A (TPE [...]), controladora da Executada, apresenta como principais ativos

as ações de sua controlada TISA e uma unidade industrial desativada em 1995. Já a controladora MSG

Administração e Participação S.A apresenta 80% do seu ativo correspondente às ações da TPE.

A Executada transferiu, em 2010, suas atividades para a Trombini Embalagens S.A (TESA [...]), outra empresa

do grupo ligada pela controladora Trosa S/A Administração e Participação, cujos diretores são RENATO

ALCIDES TROMBINI, RICARDO LACOMBE TROMBINI, ARMANDO MACHADO DA SILVA e ÍTALO

FERNANDO TROMBINI FILHO.

[...]

Com a transferência dos ativos, para a Executada restaram, basicamente, valores a receber das suas

controladoras, direta e indireta, que, como se expôs, possuem apenas ações das respectivas controladas.

De fato, no balanço patrimonial publicado em 2011 da TISA, percebe-se que, em comparação ao ano de 2009, os

saldos de estoque e ativo imobilizado (ativos relacionados com a atividade industrial), em 2010, foram reduzidos

a zero. Por outro lado, a conta a receber de pessoas ligadas cresceu, passando a representar 68% do ativo da

Executada:

[...]

Após a transferência dos ativos para a TESA, o que se observa é o encerramento de todas filiais da Executada

em setembro de 2011, com alteração de seu nome empresarial para Jaar Embalagens S.A, sendo incluídos dois

novos diretores Flávio José Martins e Alcino Heimonsk, que constam também como diretores da TPE e da MSG,

empresas do Grupo Econômico Trombini.

Ressalta-se que após essa transferência, ao final de 2010, no passivo do núcleo MSG/TPE/TISA restaram
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praticamente apenas tributos a pagar, enquanto o patrimônio líquido consolidado das três companhias restou

negativo (redução de R$ 205,6 milhões em 2010).

De toda a sequência perpetrada pelo Grupo Econômico, constata-se que os ativos da Executada foram alienados

à TESA em troca de, essencialmente, nada, tornando inviável a recuperação dos créditos devidos pelo Grupo

Trombini.

A escrita contábil da Executada revela que o dinheiro resultante da venda dos ativos foi 'emprestado' para sua

controladora TPE, em 2010, totalizando R$ 88 milhões.

Na mesma data, a TPE transfere esses recursos para sua controladora, MSG, para quitar um saldo a pagar

resultante da contabilização de dividendos de R$ 124.128.765,41. Os dividendos quitaram mútuos da TPE para a

MSG já existentes e o restante foi pago em dinheiro:

[...]

No mesmo dia em que a MSG recebeu os valores da TPE, ela os repassa à sua controladora TROSA, devido ao

pagamento de uma redução de capital de R$ 188.634.532,00 e uma distribuição de dividendos de R$

43.157.503,51. A TROSA, então, integraliza capital na TESA, a compradora de ativos da Executada:

[...]

O que impressiona nesta operação é que o suposto pagamento pelo ativo adquirido da Executada volta, através

de inúmeros empréstimos, à compradora, ou seja, a TESA.

Outro ponto relevante é o desvio do patrimônio da Executada para a empresa patrimonial do Grupo

Econômico, a Sulina Embalagens Ltda [...]. A Sulina é empresa administrada por RICARDO LACOMBE

TROMBINI e por ÍTALO FERNANDO TROMBINI FILHO, controlada pela TROSA, que também é controlada

da TESA, sucessora da Executada.

A contabilidade da Executada, desde 2008, já registrava mensalmente montantes devidos à Sulina a título de

arrendamento das instalações industriais. Na realidade, a Executada pagava um valor menor, mais relacionado

com as necessidades imediatas de caixa da Sulina do que com o contrato de arrendamento.

Em 2010, ano em que a Executada foi esvaziada, com a transferência dos ativos para a TESA, o comportamento

passou a ser diverso. Isto é, embora a Executada registrasse um valor a título de arrendamento, o montante

transferido era muito maior. Com isso, o saldo se reverteu e passou a ser favorável à Executada.

Realmente, em 2010, a TISA registrou mais R$ 6.870.600,00 em arrendamentos a pagar para a Sulina, mas

pagou muito mais (R$ 23.843.854,48). Com isso, a Executada deixou de ser devedora passando a ser credora da

Sulina.

Nesta conta, em 31/12/2009 a TISA devia R$ 7.970.822,94 para a Sulina, mas em virtude do intenso fluxo de

pagamentos feitos a partir do final de 2009 a TISA passou a ser credora da SULINA, com um saldo de R$

8.696.361,92 em 30/06/2010.

Em 30/06/2010, em dois lançamentos a crédito na conta 'Sulina Embalagens Ltda' do ativo não-circulante da

TISA, foram lançados R$ 8.737.347,30, referentes à assunção da dívida da Sulina pela MSG. Com isso e mais

alguns lançamentos de menor monta no mesmo dia a dívida da Sulina com a TISA foi zerada.

Isso significa que em 9 meses a TISA transferiu R$ 28.736.854,48 para a Sulina e, em 30/06/2010, a MSG

assumiu o saldo de R$ 8,7 milhões que a SULINA devia para a TISA.

Esse valor que a TISA enviou para a Sulina, no final das contas, foi somado ao montante que a TISA tinha a

receber da MSG, que já era de R$ 87,3 milhões, em 31/12/2010. Como dito antes, a MSG pouco tinha a não ser

as ações da TPE, que por sua vez pouco tinha a não ser as ações da TISA.

A contrapartida desse 'presente' foi encontrada na contabilidade da TROSA, que em 30/06/2010 registrou na

conta 'Sulina Embalagens Ltda' do seu ativo realizável no longo prazo um débito de R$ 7.283.551,85, com o

seguinte histórico: 'Assunção de dívida TROSA S/A do mútuo MSG com Sulina em 30/06/2010'. Isto significa que

a TROSA assumiu dívida que a SULINA tinha com a MSG, oriunda dos mútuos da TISA para a Sulina.

Mas este valor também não foi pago pela TROSA à MSG, pois em 31/07/2010 as duas fizeram um encontro de

contas, no qual os dividendos intermediários de R$ 40.399.609,56 (baseados em lucros fictícios) que a MSG

devia para a TROSA quitaram esta e outras dívidas.

[...]

Para completar o esvaziamento patrimonial da Executada, verificou-se, ainda expressivo desvio do seu

patrimônio para a empresa veículo Florespar Florestal [...]. A Florespar é controlada da TROSA e tem

participação da Sulina Embalagens Ltda.

Ao analisar as contabilidades da Florespar e da Executada, percebeu-se que, em 2009, houve saldo devido pela

Florespar à Executada atingindo mais de R$ 31 milhões ao final daquele ano. Na ficha razão daquela conta,

consta que a dívida decorreria de sucessivas transferências financeiras frequentes da Executada, que já vinha

acumulando grandes débitos com a Fazenda Nacional:

[...]

Em 04/12/2009, sendo a Executada controlada pela TROSA, o débito que a Florespar tinha com ela foi

convertido em aumento de capital.

O que se observa, portanto, são sucessivas operações de esvaziamento do patrimônio da Executada, restando
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apenas as dívidas fiscais, que se tornaram irrecuperáveis.

II. A sucessão da Trombini Industrial S.A. pela Trombini Embalagens S.A. e a atuação da Sulina.

Em 2010, houve a substituição da TISA pela TESA, com a alienação dos ativos de primeira para esta. Após a

venda dos ativos, restou no ativo da TISA quase que apenas valores a receber de outras empresas do grupo

Trombini.

De fato a Executada continuou as atividades do grupo até 2010, quando foi sucedida pela TESA, que continua

operando hoje. Esta sucessão está descrita na Nota explicativa n° 1 das demonstrações contábeis do exercício

2010.

[...]

Durante as pesquisas acerca da empresa executada, constatou-se que seu antigo endereço é semelhante ao

endereço atual da TESA.

Conforme anteriormente exposto, o quadro da diretoria da Executada é alterado, sendo incluídos dois novos

diretores: Flávio José Martins e Alcindo Helmonsk, que constam como diretores na TPE e na MSG.

A Trombini Embalagens passa então, a arrendar as mesmas fábricas que a executada arrendava da Sulina, pelo

mesmo valor pago anteriormente pela Executada.

[...]

Além disso, a Sulina, a Executada e a Trombini Embalagens possuem objetos sociais quase idênticos, como fica

evidente na tabela a seguir.

[...]

As coincidências ocorrem igualmente em relação aos empregados das empresas. Em sentença proferida na ação

trabalhista n° 0000504-46.2011.5.04.0531, ajuizada por Eliezer Geriel Rocha da Cruz em face da Executada e da

Sulina Embalagens, reconhece-se a sucessão das empresas e a sua responsabilidade solidária, pois o autor foi

contratado pela Executada, mas passou a executar tarefas em favor da segunda empresa, pertencente ao mesmo

grupo econômico, tendo a Sulina sucedido a Executada.

No relatório de detalhamento das contas bancárias em nome da Sulina, observa-se que vários de seus

procuradores são, na verdade, empregados da Executada ou da TESA, sendo que em nenhum momento foram

empregados da Sulina.

Abaixo, tabela resumida dos empregados da Executada que atuavam como procuradores das contas bancárias da

Sulina.

[...]

Constatou-se, ainda, que a Sulina importa e revende produtos para a TESA. É impressionante, contudo, que a

Sulina tenha margens de lucro tão elevadas comprando e revendendo para os estabelecimentos industriais da

TESA que ficam nos mesmos endereços. A tabela a seguir foi produzida com dados das notas fiscais eletrônicas

obtidos no SPED e se referem às vendas da Sulina para a Trombini Embalagens no ano calendário 2011:

[...]

Em relação às filiais, nota-se que, antes mesmo do seu encerramento formal, nos endereços onde havia filial da

TISA, foram abertas filiais da TESA e da Sulina:

[...]

A própria sede da Sulina está localizada na Rua Olympio Trombini, 619, Vista Alegre, Curitiba, que é o mesmo

endereço da filial da TESA. Outra 'coincidência' é que alguns endereços da Sulina são apresentados como

endereços da GSM Administração e Participação S/A em publicações, o que demonstra a forte interligação entre

essas empresas.

O que se percebe da documentação, em anexo, é que as empresas se confundem, possuindo objeto social

semelhante, apresentando mesmo endereço e empregados que prestam serviços ora para uma, ora para outra.

III. A Trombini Industrial S.A. após esvaziamento patrimonial: tentativa de desvinculação da empresa do Grupo

Trombini

À época do esvaziamento patrimonial da Executada, a estrutura empresarial era a seguinte:

[...]

Ou seja, a Executada era controlada pela TPE, que, por sua vez, era controlada pela MSG. Esta era controlada

pela GSM Administração e Participações S.A. [...], que controlava também a TROSA, controladora da Sulina e

da TESA.

Após a transferência de todo o patrimônio da Executada para a TESA, conforme descrito, a configuração das

empresas mudou para o seguinte formato:

[...]

Como se pode observar do gráfico acima, após todas as operações que resultou na redução patrimonial da

Executada, restando apenas as dívidas fiscais, ocorre a venda do pólo das empresas devedoras da Fazenda

Nacional para a Jaar Inverteringen B. V., da Holanda.

Quase simultaneamente à transferência dos ativos e atividades da Executada, a MSG foi vendida para a Jaar do

Brasil Participações S/A.

Com esta operação, houve uma separação entre o Grupo Trombini, que ficou com empresas saudáveis como a
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Trombini Embalagens S.A. e a Sulina, e o núcleo controlado pela MSG, que incluiu a Trombini Papéis e

Embalagens e a Executada, que apresentavam patrimônio negativo de mais de R$ 18 milhões.

À época da aquisição, a única atividade das empresas adquiridas pela Jaar era a geração de energia elétrica em

usina da Trombini Papéis e Embalagens em Foz do Jordão/PR.

A Jaar Inverteringen B.V. [...] com sede na Holanda, adquiriu a Jaar do Brasil Participações, juntamente com

Flávio José Martins, procurador da empresa holandesa. O Sr. Flávio trabalhou para o Grupo Trombini de 1967

até a venda da MSG para a Jaar Investeringen, quando permaneceu como Diretor e sócio.

As demonstrações contábeis publicadas das empresas do Grupo Jaar apontam que o contador da MSG, da

Executada e da Trombini Papéis e Embalagens, passou a ser o Sr. José Augusto Hey [...] que é o contador que

consta de vários atos societários de empresas do Grupo Trombini, desde pelo menos 1999.

Não bastassem essas coincidências, foi identificada nos sistemas da Receita Federal uma procuração eletrônica,

outorgada pela Executada para seu antigo sócio Ítalo Fernando Trombini Filho, com vigência de 09/10/2012 a

31/12/2012, ou seja, mais de dois anos após a venda do controle para a Jaar.

No site da Jaar Investeringen, há informação sobre o local onde se encontra estabelecida. Observa-se que o

local, na verdade, é a sede do BK Group que apresenta, entre outros serviços, o serviço de domiciliação e a

compra e venda de companhias 'de prateleira'.

[...]

Ou seja, a Jaar do Brasil Participações foi criada para afastar as empresas detentoras das dívidas das empresas

saudáveis do grupo. Tanto é assim, que mesmo após a alienação da MSG para o Grupo Jaar, em consulta ao

Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro (CSS), constam abertas pela MSG em 18 de março de 2011

constavam como representantes, responsáveis ou procuradores os sócios do Grupo Trombini: Ítalo Fernando

Trombini Filho, Ricardo Lacombe Trombini, Armando Machado da Silva e Renato Alcides Trombini.

A própria Sulina em 29 de agosto de 2013, ou seja, mais de três anos após a suposta venda da MSG para a Jaar

do Brasil, outorgou procuração a Edesel Schuktz Júnior e Gilmar Luiz Maffei, empregados da Executada desde

2005 e sem qualquer vínculo direto com a outorgante.

O mesmo se pode observar nas contas relativas à Executada, que passou a se chamar Jaar Embalagens S.A. Em

março de 2011, foram abertas contas no banco Santander em que figuravam como representantes Ítalo Fernando

Trombini Filho, Ricardo Lacombe Trombini, Armando Machado da Silva e Renato Alcides Trombini.

IV. Pagamento de dividendos aos acionistas da GSM.

A GSM é a empresa controladora de todo o grupo, sendo seus diretores Renato Alcides Trombini, Ítalo

Fernando Trombini e Lenomir Trombini.

Ao final de 2011 a GSM devia R$ 39.001 mil a empresas ligadas. Analisando sua contabilidade, descobriu-se que

ela recebe constantemente empréstimos da TESA, chegando a um saldo de R$ 7.443 mil em 31/12/2011.

Ao examinar a contabilidade da GSM concluiu-se que de R$ 16.314.453,49 que entraram em suas contas

bancárias, em 2009, 2010 e 2011, R$ 3.138.235,26 (19,2%) vieram da Executada e R$ 9.893.510,00 (60,6%)

vieram da TESA.

No ano de 2011, mais especificamente, dos R$ 7.598.042,67 que entraram em suas contas bancárias, R$

7.151.000,00 ou 94%, foram emprestados pela TESA.

Desses recursos, R$ 5.696.586,23 (80%) foram pagos aos acionistas da GSM como antecipação de dividendos

(os valores ficaram registrados no ativo da GSM como empréstimos aos acionistas). O saldo de dividendos pagos

antecipadamente que constava do ativo da GSM em 31/12/2011 era de R$ 8.979.324,95.

Em resumo, nos anos 2010 e 2011, enquanto seu saldo de tributos devidos subia vertiginosamente, a TESA

emprestou milhões à GSM para que esta pudesse adiantar dividendos a seus acionistas, que são os membros da

família Trombini:

[...]

A tabela abaixo transcreve lançamentos da contabilidade da GSM, de 2009 a 2011, que mostram que recursos

emprestados pela Executada e pela Trombini Embalagens S.A. foram usados para adiantar dividendos para os

sócios da GSM (família Trombini). Enquanto isso, a TISA e a TESA acumulavam enorme passivo fiscal:

[...]

Ao examinar a contabilidade da Executada constatou-se que em 30/06/2010 ela tinha R$ 8.989.805,79 a receber

da GSM por mútuos diversos, entre eles, os R$ 2,59 milhões emprestados para a GSM adiantar dividendos aos

seus acionistas.

Em 30/06/2010, época em que a executada estava em vias de transferir seus ativos e atividades para a Trombini

Embalagens S.A., essa dívida é assumida pela MSG, que ficou com o valor a receber da GSM.

Assim o valor que a Executada enviou para a GSM adiantar dividendos aos seus acionistas foi somado ao

montante que ela tinha a receber da MSG. Este montante era de R$ 87,3 milhões em 31/12/2010. Tendo em vista

que a MSG pouco tinha a não ser as ações da Trombini Papel e Embalagens, que por sua vez pouco tinha a não

ser as ações da própria Executada, na essência, a TISA doou R$ 2,59 milhões para os acionistas da GSM, que

são os membros da família Trombini.

V. O Grupo Econômico Trombini e seus administradores.
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A Trombini é a quarta empresa no setor de caixa de papelão ondulado no Brasil e a segunda na área de sacos de

papel multifoliados. Sua produção atende, sobretudo, o mercado nacional (95%), concentrando-se nas regiões

Sul e Sudeste (85%).

Como o próprio site do grupo afirma, a Trombini foi iniciada, como empresa comercial, em 1941, por Mirtillo

Trombini, sendo transformada em grupo industrial a partir de 1971.

Em 1998, as atividades do Grupo Trombini eram desenvolvidas pela TPE, com as principais instalações

localizadas em Curitiba, Farroupilha, Fraiburgo e Canela. A matriz era Curitiba (Rua Olympio Trombini 619)

até 28/08/1998, quando foi alterada para São Paulo/SP (Rua Iguatemi 192, 11° andar, sala 112).

Logo em seguida, em 20/11/1998, a TPE foi incorporada por empresa então denominada Tesa Embalagens SA

[...] que poucos dias depois mudou sua denominação para Trombini Papel e Embalagens SA (mesma

denominação da incorporada).

Esta nova empresa deu seguimento às atividades industriais do Grupo Trombini, com suas principais instalações

em Curitiba, Farroupilha, Canela e Fraiburgo.

Em 24/11/2000, a Trombini Papel e Embalagens SA foi cindida, com a versão da maior parte de suas unidades

produtivas (e 99% do faturamento) para a pessoa jurídica Trombini Embalagens Ltda.

Poucos dias depois, em 01/12/2000, a Trombini Papel e Embalagens (o pouco que restou dela após a cisão)

aderiu ao programa de recuperação fiscal criado pela Lei 9.964/2000 (REFIS), parcelando um total de R$

277.212.747,22 em débitos. Hoje a dívida parcelada no REFIS soma R$ 470.076.880,97.

A pessoa jurídica que recebeu os ativos cindidos da TPE era denominada Schmidt Calçados do Nordeste até que

em 21/11/2000 teve sua razão social alterada para Trombini Embalagens Ltda (TEL). Nos dois dias seguintes ela

abriu filiais em Curitiba, Canela, Fraiburgo, Farroupilha e outros endereços antes ocupados pela cindida.

A TEL seguiu com as operações industriais do Grupo Trombini até que em 2005 integralizou seus ativos e

passivos na Executada. Esta, por sua vez, continuou as atividades do grupo até 2010, quando, conforme

anteriormente exposto, foi sucedida pela TESA, que continua operando até hoje.

Em regra, as sucessões foram marcadas por atos formais pelos quais a operação dos estabelecimentos industriais

foi passada de empresa em empresa até chegar na Executada em 2005. Na sucessão da Executada para a TESA,

em julho de 2010, contudo, não houve ato de cisão, integralização de capital ou incorporação. Neste caso houve

a simples alienação de todos os bens da Executada para a Trombini Embalagens.

Tampouco o controle foi alterado substancialmente, pois apesar de todas as alterações societárias, o poder de

controle sempre esteve com a família Trombini, como se pode ver a seguir:

- Trombini Papel e Embalagens S A [...] - quando incorporada tinha como diretores: Ricardo Lacombe Trombini

e Armando Machado da Silva.

- Trombini Papel e Embalagens S A [...] - após incorporar a empresa anterior, que tinha a mesma denominação,

passou a ter os seguintes diretores: Renato Alcides Trombini, Armando Machado da Silva, Ítalo Fernando

Trombini Filho, Ricardo Lacombe Trombini.

- Trombini Embalagens Ltda [...]: em 2000 ela tinha como sócios-gerentes: Ítalo Fernando Trombini Filho e

Ricardo Lacombe Trombini.

- Trombini Industrial S A [...] - em 2005, teve como componentes de sua primeira diretoria: Ítalo Fernando

Trombini Filho e Ricardo Lacombe Trombini.

- Trombini Embalagens S A [...] - em meados de 2010, foram eleitos os seguintes diretores: Ítalo Fernando

Trombini Filho e Ricardo Lacombe Trombini.

Em relação ao faturamento, apesar das mudanças societárias, o faturamento não sofre interrupções, deixando de

ser observado nas empresas mais antigas para ser transferido para as empresas ativas do grupo:

[...]

A própria marca 'Trombini' foi cedida ao longo dos anos para as empresas do grupo. Como se observa na tabela

abaixo, marca está registrada desde 1976, sendo cedida sucessivas vezes até ser sua detentora a empresa Trosa

S.A. - Administração e Participação:

[...]

Junto a esses indicadores de existência de grupo econômico, verificou-se ainda a existência de quadro de

empregados em comum entre as empresas envolvidas. Vários vínculos empregatícios foram mantidos com os

mesmos empregados pelas empresas simultaneamente, dentro de determinado intervalo de tempo:

[...]

Interessante notar que as pessoas acima citadas trabalharam em diversas empresas do grupo, mas nunca

mantiveram qualquer laço empregatício com a empresa Sulina, o que não as impediram de figurarem como

representantes e procuradores das contas bancárias desta empresa.

Em relação ao Sr. Anderson Pires, além de se apresentarem como procurador da Sulina, ele também estava

listado como representante, responsável ou procurador das contas bancárias da GSM, ainda que jamais tenha

sido registrado como empregado desta empresa.

Outro aspecto interessante dos recursos humanos compartilhados pelas empresas do Grupo Trombini é o

preenchimento das declarações entregues à RFB pelas companhias do grupo. A tabela a seguir mostra quais
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foram os contadores responsáveis pelas demonstrações das empresas em cada ano:

[...]

A tabela a seguir mostra o histórico de vínculos empregatícios dos contadores Paulo Adalberto Putrique e

Cristiane Godoi:

[...]

Como Paulo Adalberto Putrique segue no mesmo contrato de trabalho firmado em janeiro de 1993, na vigência

do qual tem passado por várias empresas, a data de início informada é sempre a mesma. Percebe-se que ele

seguiu estritamente a sequencia de sucessões entre as empresas industriais do grupo, começando pela antiga

Trombini Papel e Embalagens, incorporada pela TPE atual em 1998, e terminando na Trombini Embalagens S.A.

O mesmo Ocorre com Cristiane Godoi, que teve vínculo com todas as empresas industriais do Grupo Trombini.

Digno de nota é o fato de que Paulo Adalbert Putrique e Cristiane Godoi nunca terem sido empregados da

Sulina, da TISA ou da GSM, embora constem como responsáveis pelo preenchimento das declarações dessas

empresas.

Ainda sobre Paulo Adalberto Putrique, foi localizada procuração de 04/08/2011 pela qual a Sulina, a TESA, a

GSM, a TROSA e a Florespar Florestal lhe outorgaram poderes para representa-las perante a Junta Comercial

do Paraná. Isto confirma que Paulo, apesar de formalmente ser funcionário apenas da Trombini Embalagens

S.A., prestava serviços para todo o Grupo Trombini.

Em conclusão, todas essas sucessões de empresas têm como principal objetivo separar as empresas detentoras de

débitos fiscais das demais empresas ativas do grupo, beneficiando, sobretudo, as empresas GSM e Sulina, além

de seus acionistas.

[...]

VII. Sucessão tributária e grupo econômico.

Dos fatos apresentados, conclui-se que a responsabilização dos envolvidos no esquema de fraude decorre da

aplicação dos artigos 124, 133 e 135 do Código Tributário Nacional.

Como se demonstrou, houve a transferência dos ativos da Executada para a Trombini Embalagens S.A, outra

empresa do Grupo Trombini. Ao final da operação, a empresa, detentora de muitas dívidas com a Fazenda

Pública é separada das empresas ativas, com a venda da MSG, controladora da Executada, para a empresa Jaar

do Brasil Participações, controlada pela Jaar Investeringen BV, que, como relatado, é uma empresa de

'prateleira' (shelf company ou aged corporation), ou seja, empresa pronta, criada e deixada sem atividade para

ser vendida, sem que tenham que passar pelos procedimentos necessários para abertura das empresas.

O Grupo Trombini é marcado por uma forte interdependência financeira e operacional entre suas diversas

pessoas jurídicas, confusão patrimonial e pela continuidade da exploração da mesma atividade econômica,

sempre sob controle da família Trombini e nas mesmas instalações. O instituto da personalidade jurídica foi

utilizado de forma unilateral, abusiva e fraudulenta por muitos anos para causar prejuízo à Fazenda Nacional.

O Grupo Trombini criou em 1998 uma separação meramente formal entre sociedades 'holding', 'patrimoniais' e

'operacionais'. Houve apenas uma simbólica divisão de tarefas entre a Sulina e as empresas operacionais,

enquanto a atividade industrial continuou a mesma, só que praticada através da comunhão do ativo imobilizado

da Sulina com o ativo circulante e mão-de-obra da Executada e da Trombini Embalagens S.A.

Isto só reforça a conclusão de que, na essência, a Sulina e as empresas 'operacionais' sempre foram a mesma

coisa. A transferência de recursos financeiros da Executada para a Sulina, para a Florespar Florestal e para a

GSM, que constituiu efetiva doação, evidencia um uso unilateral, abusivo e fraudulento do instituto da

personalidade jurídica.

É esperado que empresas que compõem o mesmo grupo econômico sejam administrada de forma a mirar o bem

do conjunto, mas quando as entidades são geridas em confusão patrimonial, separação meramente formal e

utilizam de fraude para esvaziamento e blindagem patrimonial, é evidente que existe fraude à lei (art. 135, III do

Código Tributário Nacional - CTN), interesse comum na situação que constitui o fato gerador (art. 124, I, do

CTN), abuso da personalidade jurídica (art. 50 do Código Civil) e violação aos arts. 117 e 245 da Lei 6.404/76.

No caso da Executada, ocorreu a sucessão dos seus débitos tributários para a Trombini Embalagens S.A, nos

termos do artigo 133 do CTN:

[...]

Além disso, como acima descrito, a Executada e sua Sucessora, fazem parte do grupo econômico conhecido como

Grupo Trombini, formado por empresas sediadas no mesmo local com os mesmos sócios e administradores.

Demonstrou-se que todas as empresas que compõem o grupo tiveram como gerentes ou administradores as

mesmas pessoas, sempre os membros da família Trombini, de modo a levar à pressuposição de que todas as

sociedades acima mencionadas pressupõem o controle, a administração e a direção mediante coordenação ou

subordinação uma das outras.

O grupo econômico de empresas se caracteriza, dentre outros sinais, pela ocorrência de atuação empresarial

uniforme e congruente sob o manto de várias pessoas jurídicas distintas. Em tais casos, é possível aplicar a

responsabilidade tributária solidária, nos moldes do artigo 124, I, do CTN:

[...]
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Há, ainda, fortes indícios, conforme se vislumbra da cópia da representação fiscal e dos documentos juntados, de

ocorrência de fraude para impossibilitar a satisfação do credor fazendário.

Neste ponto, mister se faz desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade como forma de atingir os bens das

demais pessoas físicas e jurídicas do grupo econômico.

O artigo 50 do Código Civil, no caso de fraude e confusão patrimonial, autoriza ao juiz desconsiderar a

personalidade jurídica de determinada sociedade para atingir os bens em nome de terceiras pessoas. Veja-se o

citado dispositivo legal:

[...]

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial 767021/RJ, decidiu pela aplicabilidade da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica em casos de grupos econômicos fraudulentos, de sorte que

uma sociedade responda com seu patrimônio próprio pelo débito de outra:

[...]

Dentro desse contexto, uma das integrantes do grupo - Trombini Industrial S/A - teria esvaziado de modo

relevante o seu patrimônio, colocando-se inclusive em situação de insolvência, com o objetivo primordial de

evadir-se das cobranças fiscais contra si ajuizadas.

O caso não revela apenas um grupo econômico formado pela confusão de empresas, mas sim verdadeiro e

condenável abuso de direito pela utilização de formas de instrumentos e mecanismos jurídicos em contrariedade

à lei, o que permite a aplicação do artigo 135, III, do CTN:

[...]

Diante da existência de grupo econômico fraudulento, no qual há notória confusão patrimonial e má-fé praticada

para prejudicar credores, a desconsideração da personalidade jurídica da Executada, de sua sucessora Trombini

Embalagens S.A e as beneficiadas pelo esquema, TROSA, Sulina e GSM, como meio de atingir o patrimônio dos

demais integrantes do grupo econômico, bem como seus sócios, é medida imperiosa, sob pena de se prestigiar a

fraude e a sonegação fiscal em detrimento do indisponível interesse público.

Isto posto, pela fraude perpetrada, incidindo-se os artigos 124, 133 e 135 do Código Tributário Nacional,

necessária a inclusão, no pólo passivo na presente execução fiscal, das empresas Trombini Embalagens S A [...],

Sulina Embalagens Ltda [...], Trosa S/A Administração e Participação [...] e GSM Administração e Participações

S.A [...] e dos seus administradores, ou seja, Renato Alcides Trombini [...] Ítalo Fernando Trombini [...], Lenomir

Trombini [...] Ricardo Lacombe Trombini [...], Ítalo Fernando Trombini Filho [...], Armando Machado da Silva,

Flávio José Martins [...] e Alcindo Heimoski [...].

VIII. Medida Acautelatória de Arresto

Além disso, a considerar as elevadas perdas que a executada vêm infligindo ao erário, bem como a insistência em

manter um comportamento contrário ao direito, figura-se o periculum in mora, o que, por conseguinte, autoriza o

deferimento da tutela de urgência (arts. 273, §7°, 798, caput, e 799, caput, CPC), necessária para garantir a

eficácia do processo de execução patrimonial.

Aliás, nesse tópico, ainda que dentro da cognição sumária e inaugural inerente à apreciação da tutela de

urgência, o peculiar histórico apresentado pelo grupo econômico autoriza concluir que a cada dia que passa o

risco de esvaziamento patrimonial das empresas ativas aumenta. Sendo assim, o arresto se impõe como medida

inaudita altera pars.

Em casos assemelhados os Tribunais Regionais Federais admitem o arresto cautelar, citando-se os seguintes

precedentes:

[...]

Assim, com fundamento nos artigos 273, §7°, 798, caput, e 799, caput, CPC, requer-se o arresto de ativos

financeiros, por meio de rastreamento e bloqueio de valores, via sistema BACENJUD, em face das contas

bancárias existentes em nome dos executados, conforme relatório que acompanha a presente decisão."

 

Assim, foi proferida decisão pelo Juízo a quo, deferindo a medida de inclusão de co-responsáveis pelo débito, e

arresto cautelar (f. 810/5):

 

"Vistos

Em 14/09/2012, ajuizou-se a presente execução dos seguintes débitos: IRPJ no valor de R$ 1.335,64, inscrito em

dívida ativa sob n° 80211074045-63, vencido em 01/06/2005, constituído por declaração de 2008, bem como de

COFINS no importe de R$ 425.828,46 e de PIS, no valor de R$ 73.631,07, consubstanciados, respectivamente,

nas inscrições n° 80612017017064-70 e 80712007200-77, ambos constituídos por declaração e vencidos em

outubro de 2007.

A empresa (TROMBINI) foi citada em 23 de maio de 2013 (fls. 17/27).

A executada apresentou exceção de pré-executividade (fls. 41/52), informando alteração de sua denominação

social para JAAR EMBALAGENS S/A e alegando pagamento das inscrições n° 80211074045-63 e 80712007200-

77, bem como parcelamento, quase integralmente quitado, em relação à inscrição n° 80612017064-70, conforme

processo administrativo n° 11.831.003448/2007-01. Alegou, também, que efetuou pedido de REDARF ainda
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pendente de apreciação pela Receita Federal. Anexou documentos (fls. 54/189).

A exequente se manifestou, concordando com o pagamento da dívida de imposto de renda. Porém, discordando

da quitação dos débitos de PIS e COFINS. Afirmou que o parcelamento foi rescindido em 08/02/2012, por

inadimplemento das parcelas 46, 47 e 48, bem como esclareceu que os pedidos de REDARF já foram analisados,

culminando na retificação das CDAs como já requerido (fls. 17/27). Adiantou-se em refutar a ocorrência de

prescrição, considerando a data da constituição da dívida e de rescisão do parcelamento. Requereu o

reconhecimento da formação de grupo econômico pela executada e fraude na transferência de ativos entre as

empresas integrantes, par fins de inclusão e arresto de ativos financeiros das seguintes pessoas jurídicas e

sócios-diretores-administradores: TROMBINI EMBALAGENS S/A, SULINA EMBALAGENS S/A, GSM

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A, TROSA S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO, RENATO

ALCIDES TROMBNINI, ÍTALO FERNANDO TROMBINI, LENOMIR TROMBINI, ARMANDO MACHADO DA

SILVA, RICARDO LACOMBE TROMBINI, ÍTALO FERNANDO TROMBINI FILHO, FLÁVIO JOSÉ MARTINS e

ALCINDO HEIMOLSKI. Requereu também a intimação da empresa AMTA S/A para que apresentasse contrato

relativo à aquisição da empresa FLORESPAR FLORESTAL S/A, que também integraria o mencionado grupo

econômico. Requereu, ainda, a decretação do segredo de justiça, diante da juntada de declarações de tributos.

Apresentou documentos (fls. 212/781).

DECIDO.

Quanto à exceção oposta, defiro parcialmente o pedido para determinar a exclusão da CDA n° 80211074045-63,

diante da quitação reconhecida pela exequente. Quanto as demais inscrições, indefiro, pois, conforme se verifica

a partir do extrato do parcelamento de fls. 609/618, os pagamentos foram insuficientes para quitar a dívida de

PIS e COFINS, o que motivou a rescisão do acordo (fls. 751 e 771), acarretando a substituição das CDAs, não se

podendo atribuir à Exequente quaisquer ônus pelo erro do contribuinte no preenchimento dos documentos de

arrecadação. Diante da sucumbência mínima, deixo de condená-la em honorários, nos termos do art. 21,

parágrafo único, do CPC.

Segundo o art. 30, IX da Lei 8.212/91, que trata da arrecadação e recolhimento das contribuições devidas à

Seguridade Social, 'as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si,

solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei.'

Tal dispositivo está em consonância com o art. 124, II, do CTN, que prevê a responsabilidade solidária daquelas

pessoas designadas por lei. Nesse sentido, já decidiu o STJ:

[...]

Anote-se que não se trata de hipótese do art. 124, I, do CTN, em relação a qual se exige o interesse comum, é

dizer, atuação conjunta para a realização do fato gerador (Embargos de Divergência 834.044 - RS, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques. Primeira Seção. DJ 08/09/2010. Dje 29/09/2010).

Consideram-se empresas pertencentes a um grupo econômico aquelas que, possuindo objetos sociais comuns ou

complementares, apresentem a mesma direção ou administração (art. 2°, §2° da CLT).

Outro fundamento para a responsabilidade das empresas integrantes do grupo econômico é a desconsideração

da personalidade jurídica, prevista no art. 50 do Código Civil:

'Em caso de abuso de personalidade jurídica, caracterizado por desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.'

Embora o dispositivo mencione apenas os sócios (pessoas físicas), aplica-se analogicamente o dispositivo para

alcançar as empresas de um mesmo grupo econômico, como se extrai da jurisprudência:

[...]

Além dessas hipóteses, reputa-se responsável tributária a empresa que adquire estabelecimento ou fundo de

comércio de outra, de forma integral se a alienante encerrar a exploração do comércio (art. 133, I do CTN) e

subsidiária, se a alienante continuar a exercer atividades empresariais ou reiniciá-las após seis meses (art. 133,

II do CTN). O dispositivo aplica-se mesmo nos casos em que não há formalização do negócio, nas denominadas

sucessões de fato, a fim de se evitar a fraude.

Os sócios, por sua vez, em caso de liquidação da sociedade, são chamados a responder pelo tributo não pago

(omissão), ressalvando-se as penalidades de caráter moratório, de acordo com a norma extraída no art. 134, VII

e Parágrafo único, do Código Tributário Nacional. E são pessoalmente responsáveis pelo tributo inadimplido

resultante de ato praticado com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto (art. 135, I e II do

CTN). Fora dessas hipóteses, aplica-se subsidiariamente o art. 50 do Código Civil, permitindo-se a

responsabilização também por meio da desconsideração da personalidade jurídica, em casos de desvio de

finalidade ou confusão patrimonial.

Assentadas essas premissas, passa-se à análise da prova coligida aos autos.

A ficha da JUCESP (fls. 285/289) informa que a executada (TROMBINI INDUSTRIAL S/A) iniciou suas

atividades em 09/03/1999, porém foi constituída em 28/02/2005.

Apresentava, como objeto social, a fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel; fabricação
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de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não especificados anteriormente; fabricação de

embalagens de papel; comércio atacadista de embalagens; comércio atacadista de outras máquinas e

equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças. Em 2008, alterou sua finalidade para incluir

manutenção e reparação de máquinas para a indústria de celulose, papel, papelão e artefatos, representantes

comerciais e agentes do comércio de papelão e artefatos, representantes comerciais e agentes do comércio de

mercadorias em geral não especializado, comércio atacadista de papel e papelão em bruto, participação em

outras sociedades, exceto holdings.

Seus primeiros sócios-diretores eram ÍTALO FERNANDO TROMBINI FILHO [...] RICARDO LACOMBE

TROMBINI [...] os quais foram substituídas na Diretoria, conforme eleição em A.G.E em 03/02/2011, por

FLÁVIO JOSÉ MARTINS [...] e ALCINO HEIMONSK [...].

Estava sediada na Rua Iguatemi, n° 192, 11-A CJ 112 S.B, Itaim, CEP 01451-010, São Paulo-SP, mudando de

endereço, em 2006, para Rua Tabapuã, 1.123, cj 197, Itaim Bibi e, em 2011, para Rua Vergueiro, 2087, cj 408 sl.

A, Vila Mariana, nesta cidade.

Possuía várias filiais no Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, encerradas em julho de 2011, na mesma

oportunidade em que alterou sua denominação para JAAR EMBALAGENS S.A.

A empresa indicada pela exequente, TROMBINI EMBALAGENS S.A, constitui nova denominação social de

TINGUI EMBALAGENS S.A (ficha da JUCESP de fls. 290/293), cujas atividades se iniciaram em 18/09/2009,

com constituição em 20/10/2009.

Dedicava-se a serviços de escritório e apoio administrativo, bem como à fabricação de embalagens de papel.

Possuía como diretores LUIZ MACHADO DA ROSA [...] e SANDRO BINHARA [...] destituídos em 2010, com a

eleição dos novos diretores, ÍTALO FERNANDO TROMBINI FILHO [...] e RICARDO LACOMBE TROMBINI

[...].

Contava também com filiais no Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, muitas das quais nos mesmos

endereços antes ocupados pelas filiais da executada, mudando apenas o pavilhão, conjunto ou bloco.

Estava sediada na Rua Francisco Romeiro Sobrinho, n° 41, Vila São Francisco, São Paulo, CEP 04710-180,

alterando seu endereço, no final de 2011, para Rua Iguatemi, 192, 1 A, CJ 14, Itaim, São Paulo, CEP 01451-010,

um dos endereços onde funcionou a Executada originária (Trombini Industrial S/A).

Em 25/10/2012, foi registrada autorização para os diretores prestarem garantia em favor da SULINA

EMBALAGENS LTDA, referente a contrato de mútuo firmado com banco alemão, no valor de R$ 7.244.000,00.

Além disso, conforme apurado em pesquisa e investigação pelo órgão competente da Receita Federal (fls. 226),

em julho de 2010, a executada originária (Trombini Industrial S/A) alienou ativos relacionados a sua atividade

industrial, dos quais R$ 113.950.931,94 do ativo imobilizado e R$ 56.662.975,36 em estoques, para a TROMBINI

EMBALAGENS S.A. Nessa operação, também foram transferidos e quitados R$ 28,2 milhões, em dívidas com

fornecedores. Isso configura alienação de fundo de comércio, que gera responsabilidade tributária para a

adquirente, nos termos do já mencionado artigo 133, II, do CTN.

A citada SULINA EMBALAGENS LTDA [...] é controlada pela TROSA S/A ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÃO [...] conforme oitiva e nona alteração contratual (fls. 322/325), sendo também cotistas ÍTALO

FERNANDO TROMBINI FILHO e RICARDO LACOMBE TROMBINI. Possui objeto similar ao das demais

empresas, operando no endereço de muitas de suas filiais, conforme se infere do contrato social de fls. 330/331.

A TROSA, por sua vez, adquiriu por cessão a marca da executada (Trombini Industrial S/A) em 2012, não sendo

a operação registrada no INPI, de forma que a autoridade fiscal concluiu se tratar de transferência gratuita (fls.

249).

A GSM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A, que possui como sócios, RENATO ALCIDES TROMBINI,

ÍTALO FERNANDO TROMBINI, RICARDO LACOMBE TROMBINI , LENOMIR TROMBINI, conforme apurado

em investigação fiscal (fls. 250/251) recebeu diversas transferências da TROMBINI EMBALAGENS S.A (TESA),

utilizados para adiantar dividendos da família Trombini no importe de 11 milhões de reais, entre os anos de 2009

e 2011. Constam como beneficiários dos dividendos distribuídos em 2011 os sócios ÍTALO, RENATO e

LENOMIR.

A questão aqui tratada se entrelaça com decisão deste Juízo em pedido de liminar na Ação Cautelar Fiscal n°

0050473-92.2013.403.6182.

Assim, no caso, há indícios suficientes de que a empresa executada faz parte do que a Procuradoria denomina

'Grupo Economico TROMBINI', de que existe interdependência financeira e operacional entre as atividades das

pessoas jurídicas envolvidas no grupo, dentre elas a empresa SULINA EMBALAGENS LTDA, GSM ADM E

PART S.A., TROSA S.A. ADM E PART e TROMBINI EMBALAGENS S.A, bem como de confusão patrimonial,

continuidade de exploração da mesma atividade econômica, objeto social semelhante e mesmos endereços.

Também se observa que a empresa SULINA EMBALAGENS LTDA, do Grupo Trombini, é controlada pela

TROSA S.A. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO, e administrada por ÍTALO e RICARDO, ambos

administradores da empresa sucessora, TROMBINI EMBALAGENS S.A., conforme Relatório detalhado da

operação realizada pela Coordenação Geral de Pesquisa e Investigação da Receita Federal (10ª RF - fls.

217/273).
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Importante ressaltar que empregados registrados pela Trombini Embalagens S.A prestavam serviços, de fato,

para a SULINA EMBALAGENS LTDA, situação que a Fazenda noticia ter sido demonstrada nos autos da Ação

Trabalhista n. 0000504-46.2011.5.04.0531 (fls. 502/513), sendo certo, ainda, que o Grupo foi reconhecido nos

autos da Execução Fiscal 0032467-37.2013.4.03.6182, da 2ª Vara de Execuções Fiscais (fls. 549/560).

A exequente também noticia que a empresa SULINA EMBALAGENS LTDA concentra o patrimônio do Grupo, e

que, a partir de 2011, passou a adquirir da TROMBINI EMBALAGENS S.A 'insumos com alta margem de lucro,

para revender às filiais', estas estabelecidas em endereços comuns, apontando para a existência de confusão

patrimonial e fraude, tendente a esvaziar o patrimônio das pessoas jurídicas.

Os sócios/diretores acima referidos, integrantes das mencionadas empresas, que contribuíram ou se locupletaram

com as fraudes perpetradas, como já exposto, também devem ser responsabilizados.

Diante do acima exposto, reconheço a formação de grupo econômico e a prática de ilícitos com o intuito de

fraudar o Fisco, par ao fim de atribuir responsabilidade tributária, na forma dos arts. 124, II, do CTN, 30, IX da

Lei 8.212/90, 133 e 135, I e III do CTN, e 50 do Código Civil, às seguintes pessoas jurídicas e físicas,

qualificadas em fls. 274/284:

- TROMBINI EMBALAGENS S.A. - CNPJ 11.252.642/0001-02;

- SULINA EMBALAGENS LTDA [...]

- GSM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A. [...]

- TROSA S.A. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO [...]

- RENATO ALCIDES TROMBINI [...]

- ÍTALO FENANDO TROMBINI [...]

- LENOMIR TROMBINI [...]

- RICARDO LACOMBE TROMBINI [...]

- ÍTALO FERNANDO TROMBINI FILHO [...]

- FLÁVIO JOSÉ MARTINS [...]

- ALCINDO HEIMOSKI [...]

[...]

Diante das evidências de conduta tendente a fraudar o Fisco mediante transferências patrimoniais e

reestruturações societárias acima expostas, defiro o pedido de arresto, de forma cautelar, fundado no art. 813, II,

b) do CPC, bem como no poder geral de cautela (art. 798 do CPC).

Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha

extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos".

 

Posteriormente, a executada principal informou a inclusão do débito no parcelamento da Lei 11.941/09 (f. 837/8),

sendo proferida a seguinte decisão (f. 882):

 

"Na decisão de fls. 782/786, determinou-se a tramitação da execução em segredo de justiça, em razão de

documentos amparados por sigilo fiscal anexados nos autos. Diante disso, registre-se no sistema processual, pela

internet, evitando-se, desta forma, a ciência da decisão por terceiros e o acesso indireto do conteúdo dos

documentos sigilosos.

Remetam-se os autos ao SEDI para alterar a denominação da executada para JAAR EMBALAGENS S/A e excluir

a inscrição n. 80 2 11 074045-63, extinta por pagamento (fls. 782/786).

Quanto aos valores bloqueados pelo BACENJUD (fls. 789/796), verifica-se que a constrição, realizada em

novembro de 2013, é anterior à adesão ao parcelamento, em 25/01/2014, razão pela qual deve permanecer até

integral cumprimento do acordo. Assim, proceda-se à transferência, para conta judicial, do saldo da conta de

TROMBINI EMBALAGENS S/A no Banco do Brasil e Bradesco (fls. 794), correspondente ao valor da dívida

atualizado acrescido das custas, ou seja, R$ 442.839,94. Desbloqueie-se as quantias irrisórias, ou seja, os demais

saldos inferiores a R$ 1915,38. Quanto ao excedente nas demais contas, diante da informação retro, por ora

manifeste-se a exequente sobre eventual interesse na penhora no rosto dos autos para garantia dos créditos em

cobrança na execução n. 0032467-37.2013.403.6182.

Tendo em vista a notícia de adesão ao Parcelamento Administrativo, situação que se confirma pelo sistema e-

CAC, nos termos da consulta anexada aos autos, suspendo o trâmite da presente execução fiscal.

Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso

se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.

Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos a Exequente não necessita dos autos uma

vez que possui todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados

apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento

integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já

arquivados, as petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos."
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Em seguida, a co-responsabilizada TROMBINI EMBALAGENS S/A manifestou-se, requerendo o levantamento

dos valores bloqueados através do BACENJUD (f. 922/3):

 

"TROMBINI EMBALAGENS S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente qualificada nos autos, foi

informada pelo Banco em que possui conta bancária que houve bloqueio e transferência do valor de R$

436.067,18 por ordem desse Juízo, precisamente por decisão proferida no presente feito.

Tendo em vista que não tinha conhecimento de sua responsabilização nessa execução fiscal, até porque não havia

sido citada, outorgou procuração a seu a advogado a fim de que providenciasse cópia integral do processo.

Nessa oportunidade teve ciência da decisão de fls. 782/786, na qual foi reconhecida a formação de grupo

econômico para o fim de lhe atribuir responsabilidade tributária.

A mesma decisão deferiu também pedido de arresto, de forma cautelar, de seus ativos financeiros.

O arresto em questão resultou no bloqueio de R$ 633.329,77 em suas contas bancárias, conforme detalhamento

nas fls. 788/796.

Consta dos autos também petição da devedora principal (Jaar Embalagens) que informa ter sido o débito sob

execução 'integralmente incluído no parcelamento reaberto pela Lei 12.865/13 (que reabriu o prazo para adesão

ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09)'.

Na sequencia, antes mesmo que se promovesse a citação da ora peticionante, esse juízo, ao decidir acerca da

petição acima referida, determinou a permanência da indisponibilização de valores promovida através do

sistema BACENJUD.

Determinou também a transferência dos valores para conta judicial.

Por fim, suspendeu o trâmite da execução fiscal e arquivamento do feito.

A peticionante não pode anuir com o procedimento adotado no caso.

Isso porque foi ela responsabilizada por débito de terceiro, teve o montante de R$ 633.329,77 arrestado em suas

contas bancárias, tudo sem que lhe fosse oportunizado direito de defesa.

A legislação permite a medida de arresto antes da citação tão-somente quando o executado não tiver domicílio

ou dele se ocultar (art. 7°, III, da LEF).

Segundo o STJ somente é possível cogitar-se a realização de arresto eletrônico de valores, antes da citação,

quando o executado não for localizado pelo oficial de Justiça.

Reitere-se que no caso a empresa sequer havia sido citada.

Tampouco se justifica a permanência da indisponibilização do montante de R$ 633.329,77, pertencente a terceiro

que sequer havia sido citado, numa execução fiscal que teve seu crédito integralmente parcelado e está com sua

exigibilidade suspensa.

Por tudo isso é que se requer seja autorizado o levantamento do montante depositado em conta judicial.

Requer-se, por fim, seja certificada a intimação da peticionante quanto ao teor das decisões de fls. 782/786, bem

como daquela que determinou a permanência da constrição promovida via BACENJUD."

 

Tal requerimento, contudo, foi indeferido pelo Juízo a quo (f. 924):

 

"Indefiro o pedido da co-executada TROMBINI EMBALAGENS S.A [...] para levantamento do depósito judicial

proveniente do bloqueio e transferência pelo BACENJUD, uma vez que a medida constritiva não se fundamentou

no art. 7°, III, da Lei 6.830/80, mas no poder geral de cautela, diante da constatação de fraude tendente a lesar o

Fisco, consoante arts. 813, II, b) e 798 do CPC, visando conferir efetividade à tutela jurisdicional, prescindindo,

destarte, da prévia tentativa de citação do devedor e corresponsáveis.

Quanto à intimação das decisões anteriores, de fls. 782/786 e 835, reconhecendo o grupo econômico, deferindo o

arresto e determinando a manutenção da indisponibilidade, bem como a suspensão da execução diante do

parcelamento, nota-se pela exposição da coexecutada, que ela já está ciente do que foi decidido, dando-se por

intimada.

Entretanto, para evitar cerceamento de defesa, com a intimação da presente, fica também intimada formalmente

das decisões de fls. 782/786 e 835.

Considerando que a coexecutada também já se deu por citada (fl.849), fica também intimada da conversão do

arresto em penhora.

No mais, cumpra-se o determinado em fl.835, promovendo-se vista à Exequente para se manifestar sobre eventual

interesse na penhora no rosto dos autos para garantia da execução n. 0032467-37.2013.403.6182"

 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça admite redirecionamento de executivo fiscal em caso de abuso da

personalidade jurídica por desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraudes entre empresas e administradores

integrantes de grupo econômico, com estrutura meramente formal, a teor do que dispõe o artigo 50 do Código

Civil de 2002.

Neste sentido, os precedentes:
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RESP 1071643, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 13/04/2009: "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 2º

DA CLT. SÚMULA 07/STJ. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SOCIEDADE

PERTENCENTE AO MESMO GRUPO DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE AÇÃO

PRÓPRIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. Não se conhece de recurso especial, por pretensa

ofensa ao art. 535 do CPC, quando a alegação é genérica, incidindo, no particular, a Súmula 284/STF. 2. Quanto

ao art. 2º da CLT, a insurgência esbarra no óbice contido na Súmula n. 07/STJ, porquanto, à luz dos documentos

carreados aos autos, que apontaram as relações comerciais efetuadas pela executada e pela recorrente, o

Tribunal a quo chegou à conclusão de que se tratava do mesmo grupo de empresas. 3. A indigitada ofensa ao art.

265 do Código Civil não pode ser conhecida, uma vez que tal dispositivo, a despeito de terem sido opostos

embargos declaratórios, não foi objeto de prequestionamento nas instâncias de origem, circunstância que faz

incidir a Súmula n. 211/STJ. 4. Quanto à tese de inexistência de abuso de personalidade e confusão patrimonial,

a pretensão esbarra, uma vez mais, no enunciado sumular n. 07 desta Corte. À luz das provas produzidas e

exaustivamente apreciadas na instância a quo, chegou o acórdão recorrido à conclusão de que houve confusão

patrimonial. 5. Esta Corte se manifestou em diversas ocasiões no sentido de ser possível atingir, com a

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo econômico, quando evidente

que a estrutura deste é meramente formal. 6. Por outro lado, esta Corte também sedimentou entendimento no

sentido de ser possível a desconstituição da personalidade jurídica no bojo do processo de execução ou

falimentar, independentemente de ação própria, o que afasta a alegação de que o recorrente é terceiro e não

pode ser atingido pela execução, inexistindo vulneração ao art. 472, do CPC." (g.n.)

RESP 968564, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 02/03/2009: "DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.

LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-

OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. PRESSUPOSTOS. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de

recurso especial, o exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, por se tratar de matéria reservada ao

Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 2. O afastamento, pelo

Tribunal de origem, da aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da parte recorrida, em

face da revaloração das provas dos autos, não importa em cerceamento de defesa, mormente quando tal decisão

não se baseou em ausência de prova, mas no entendimento de que os pressupostos autorizativos de tal medida

não se encontrariam presentes. 3. A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupos econômicos,

deve ser reconhecida em situações excepcionais, quando verificado que a empresa devedora pertence a grupo de

sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas

jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, e, ainda, quando se

visualizar a confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores. 4. Tendo o

Tribunal a quo, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de que não

estariam presentes os pressupostos para aplicação da disregard doctrine, rever tal entendimento demandaria o

reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedente do STJ. 5. Inexistência de

dissídio jurisprudencial. 6. Recurso especial conhecido e improvido." (g.n.)

RESP 767021, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 12/09/2005, p. 258: "PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO.

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GRUPO DE

SOCIEDADES COM ESTRUTURA MERAMENTE FORMAL. PRECEDENTE. 1. Recurso especial contra

acórdão que manteve decisão que, desconsiderando a personalidade jurídica da recorrente, deferiu o aresto do

valor obtido com a alienação de imóvel. 2. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver

omissões, obscuridades, contradições ou ausência de fundamentação. O não-acatamento das teses contidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles

mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao

art. 535 do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 3. "A desconsideração da

pessoa jurídica, mesmo no caso de grupo econômicos, deve ser reconhecida em situações excepcionais, onde se

visualiza a confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores. No caso sub

judice, impedir a desconsideração da personalidade jurídica da agravante implicaria em possível fraude aos

credores. Separação societária, de índole apenas formal, legitima a irradiação dos efeitos ao patrimônio da

agravante com vistas a garantir a execução fiscal da empresa que se encontra sob o controle de mesmo grupo

econômico" (Acórdão a quo). 4. "Pertencendo a falida a grupo de sociedades sob o mesmo controle e com
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estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades

sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, é legítima a desconsideração da personalidade jurídica da falida

para que os efeitos do decreto falencial alcancem as demais sociedades do grupo. Impedir a desconsideração da

personalidade jurídica nesta hipótese implicaria prestigiar a fraude à lei ou contra credores. A aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica dispensa a propositura de ação autônoma para tal.

Verificados os pressupostos de sua incidência, poderá o Juiz, incidentemente no próprio processo de execução

(singular ou coletiva), levantar o véu da personalidade jurídica para que o ato de expropriação atinja terceiros

envolvidos, de forma a impedir a concretização de fraude à lei ou contra terceiros" (RMS nº 12872/SP, Relª Minª

Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 16/12/2002). 5. Recurso não-provido." (g.n.)

 

Nesta mesma linha, a jurisprudência desta Corte:

 

AI 2010.03.00.018677-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 525: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso

em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante

integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar

na exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da devedora (integrantes da família Izzo),

mediante a transferência de seus bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento de créditos

tributários, não adimplidos pela devedora originária, a qual alterou o objeto social para o desenvolvimento de

atividade secundária e eventual, como forma de afastar a visibilidade daquilo que se qualificou como fraude

destinada a descaracterizar a dissolução irregular e impedir o redirecionamento a quem, de fato, sucedeu-a na

atividade econômica. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo

grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade

da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Quanto à alegação de parcelamento, no

contexto específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco sua

capacidade econômica para suportar a execução, ou a impedir a inclusão ou o redirecionamento impugnado.

Note-se, ademais, que a questão do parcelamento não foi objeto da decisão agravada até porque o que se deferiu

foi a citação da co-executada, além da intimação da PFN para manifestação sobre a alegação de parcelamento,

quando, somente então, caberá a discussão, depois da comprovação necessária, da repercussão de tal fato no

curso da execução fiscal. 4. Agravo inominado desprovido." (g.n.)

AI 2010.03.00.012673-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 522: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO DE

REDIRECIONAMENTO. NEGATIVA SEGUIMENTO E REJEIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

MULTA. FUNDAMENTAÇÃO MINUCIOSA, ANÁLISE DO CASO CONCRETO. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. Caso em que, desde a primeira instância foi proferida decisão com detida e minuciosa

fundamentação, examinando circunstâncias do caso com a aplicação da legislação definidora da

responsabilidade tributária, o que ocorreu, igualmente, no âmbito desta Turma, quando proferida a negativa de

seguimento, destacando os diversos aspectos fáticos e jurídicos pelos quais resultava evidente e manifesta a

inviabilidade do pedido de reforma. 2. Foi destacada, neste sentido, a impossibilidade de exclusão, desde logo,

das agravantes do pólo passivo da execução fiscal, pois restou revelada, de forma suficiente, a existência, no

caso, de forte e fundado indício de formação de grupo econômico, com prática de atos e negócios jurídicos,

mediante artifício e fraude, objetivando o esvaziamento, transferência e confusão patrimonial, com evidente

repercussão em fatos geradores e com relevantes projeções e efeitos sobre obrigações tributárias da executada,

almejando um fim e um proveito comum, em detrimento do interesse fazendário, frustrando a cobrança de

créditos tributários, bastando, portanto, para, de início, autorizar o redirecionamento da execução fiscal, sem

prejuízo do exercício do direito de defesa pela via própria. Aduziu-se que o elevado valor da dívida fiscal,

somente numa das execuções fiscais, de que se originou o presente recurso, associado às diversas circunstâncias

relatadas, denotam a existência de indícios consistentes acerca da prática, pela executada e seus dirigentes, além

de outras empresas integrantes do mesmo grupo econômico, de atos configuradores da responsabilidade

tributária solidária, sem que na via estreita do agravo de instrumento tenha sido deduzida qualquer alegação ou

prova consistente e relevante, capaz de elidir a convicção que se lastreia em farta motivação jurídica e

convergente produção probatória. 3. No caso, não restou identificada a existência de grupo econômico enquanto

fenômeno empresarial legítimo, mas enquanto instrumento destinado a frustrar interesse fiscal na apuração de

fatos geradores, na cobrança de tributos e na própria definição da responsabilidade tributária, utilizando-se,

claro, de atos formalmente destinados a iludir e não revelar a realidade dos atos praticados, o que somente foi

desvendado depois de intenso acompanhamento, investigação e fiscalização conforme retratado nos autos. 4.

Contra tal decisão foram opostos embargos declaratórios, alegando apenas a falta de indicação do fundamento

legal da negativa, não obstante tudo o que constou da decisão, e ainda que teria havido erro no exame das provas
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e na aplicação do direito ao caso concreto, o que foi analiticamente respondido pela decisão ora agravada, e por

primeiro acima transcrita, demonstrando, assim, que o recurso havia sido interposto não para sanar efetiva

omissão, obscuridade ou contradição, mas para rediscutir a causa, manifestando inconformismo sob as vestes

formais de suposto vício sanável por embargos declaratórios, tornando, assim, a sua oposição colidente com o

que prescreve a legislação, e revelando o caráter verdadeiro e manifestamente protelatório, sancionável com a

aplicação da multa, devidamente imposta. 5. Como se observa, a decisão proferida nos embargos declaração,

não obstante suficiente a decisão então embargada quanto à indicação dos motivos da negativa de seguimento,

fez questão de reiterar os pontos impugnados para assim demonstrar não apenas a evidente inexistência dos

vícios apontados como ainda o próprio caráter manifestamente protelatório do recurso, daí porque incabível a

pretensão de reforma ora deduzida. 6. Agravo inominado desprovido." (g.n.)

AG 2005.03.00.059139-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008, p. 760: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO ECONÔMICO.

INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 1. As empresas em questão constituem um grupo

econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou similares sob uma mesma unidade gerencial e

patrimonial, além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo local como sede e o mesmo gerente com poderes

decisórios. 2. Não obstante a simples existência de grupo econômico não autorize a constrição de bens de

empresa diversa da executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre confusão entre os patrimônios ou

fraude, é cabível a desconsideração da personalidade jurídica da executada, como forma de se assegurar o

pagamento de credores. 3. É possível a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada

incidentemente nos próprios autos da execução fiscal, sem a necessidade da propositura de ação própria, tendo

em vista que a finalidade do instituto é impedir a fraude à lei. 4. Agravo de instrumento provido." (g.n.)

 

De fato, a mera existência de grupo econômico, por si só, não autoriza o redirecionamento, dada a ausência de

solidariedade passiva entre as empresas (ERESP 859616, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

18/02/2011). Contudo, o artigo 133 do Código Tributário Nacional estabelece, quanto a responsabilidade por

sucessão empresarial, que:

 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar

da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: 

I - em processo de falência; 

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o adquirente for: 

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em

recuperação judicial;

II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido ou em

recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou 

III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de fraudar a

sucessão tributária.

§ 3º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada

permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data

de alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que

preferem ao tributário."

 

A aquisição, a que se refere o artigo 133 do CTN, deve ser aferida a partir de elementos de fato de cada caso

concreto, vez que a dissolução irregular de um dado empreendimento indica a inexistência de formalidade legal

própria à caracterização da sucessão, o que ocorre, sobremaneira, como forma de contornar a própria

responsabilidade tributária.

A propósito da sucessão empresarial, os seguintes precedentes desta Corte, inclusive da Turma:

 

AI 0016996-68.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 03/08/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE
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COMÉRCIO OU ESTABELECIMENTO COMERCIAL. INDÍCIOS SUFICIENTES. PROVIMENTO DO

RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência quanto à necessidade de elementos congruentes para o

reconhecimento da sucessão tributária na forma do artigo 133, CTN, a partir do exame de elementos de fato de

cada caso concreto, sendo que a dissolução irregular, se afeta a formal transferência do estabelecimento ou

fundo de comércio, não elide, porém, os efeitos da responsabilidade tributária se indícios levam à conclusão de

que houve efetiva sucessão entre a devedora e a firma que prosseguiu na exploração da mesma atividade

econômica, com o objetivo de frustrar credores. 2. Caso em que, expedido mandado para cumprimento no

endereço da sede da executada, na Estrada Vinhedo Louveira, 1501, Chácara São Marcos, Vinhedo/SP, o oficial

de justiça efetuou a citação, "na pessoa que se apresentou como representante legal da empresa, SR. MIGUEL

CRUZ SANCHES", em 25/09/2009, porém, retornando ao mesmo endereço, em 14/10/2009, "o representante

legal da executada colocou obstáculo à penhora, recusando-se ao encargo de depositário fiel, sob a justificativa

de que os bens encontrados no local pertencem à empresa Expresso Montenegro, CNPJ 09.001.346.0001-89,

atualmente estabelecida no endereço fornecido", tendo informado que "a executada não está mais em atividade,

não possui endereço físico e nem bens de sua propriedade". 3. Conforme ficha cadastral da JUCESP, a

executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., antiga Transportadora Cruz Sanches Ltda., iniciou

atividades em 01/02/1985, integrando o quadro societário, entre outros, os seguintes membros da família

Sanches: Miguel Cruz Sanches, sócio-gerente, e Marcia Maria Cruz Sanches, na situação de sócia, assinando

pela empresa. Em 11/06/1997, o endereço da sede foi alterado para Estrada Vinhedo Louveira, 1501, Chácara

São Marcos, Vila Cascais, Vinhedo/SP, e, em 17/05/2004, destacou-se objeto social de "transporte rodoviário de

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional", sendo a última

alteração contratual de 30/01/2006, quando permaneceu apenas o sócio-gerente Miguel Cruz Sanches. 4. Quanto

à Expresso Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP, iniciou atividades em 30/07/2007, na Rua João

Ferracini, 1490, Vila Cascais, Vinhedo/SP, com os sócios Miguel Cruz Sanchez Junior e Juliana Cruz Sanchez,

ambos administradores, e objeto social idêntico ao da executada. Em 23/10/2007, foi admitido Miguel Cruz

Sanches, na situação de sócio-administrador. Em 25/07/2008, retiraram-se os sócios Juliana Cruz Sanchez e

Miguel Cruz Sanches, sendo admitida Carmen Luciana Cruz Sanchez, a qual é mãe de Miguel Cruz Sanchez

Junior. Não consta da ficha da JUCESP a alteração da sede para o endereço da executada. 5. Como se observa,

analisando detalhadamente o caso concreto, existem elementos de convicção suficientes para o deferimento do

redirecionamento, na medida em que os indícios levam à conclusão de que Expresso Sanchez Montenegro

Transportes Ltda. EPP, empresa do mesmo ramo de atividade econômica, teria sucedido, de fato, conforme

elementos colhidos, a executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., dissolvida irregularmente, assim

assumindo, inclusive, o espaço físico da sede em que funcionava a sucedida, com indicações concretas de que a

mesma família gere ambos os negócios, conforme decorre da certidão do oficial de Justiça, que presenciou e

localizou, na antiga sede da Transportes e Comércio Cruz Sanches e nova sede da Expresso Sanchez Montenegro

Transportes, o sr. Miguel Cruz Sanches, representante da executada e pai do representante da sucessora. 6. Cabe

destacar que não se trata aqui, ainda, de julgamento do mérito da própria responsabilidade tributária, já que a

decisão agravada negou o pedido inicial de inclusão da Expresso Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP

para efeito de citação, suprimindo, assim, de plano, a possibilidade de qualquer discussão do tema, o que se

revela, no contexto, excessivo, diante dos indícios, que consubstanciam, a priori, a situação legal narrada pela

PFN. Assim, revela-se razoável e justificado, diante dos elementos coligidos, o pedido de inclusão, no pólo

passivo da execução fiscal, da Expresso Sanchez, sem prejuízo de que, por via própria, a mesma exerça

amplamente o seu direito de defesa, produzindo elementos de convencimento contrários aos que, até agora,

autorizam o convencimento de sucessão tributária para os fins preconizados. 7. Agravo inominado provido."

AI 0008526-48.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 27/07/2012: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO.

ARTIGO 133, CTN. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Caso em que manifestamente infundada a pretensão

deduzida à luz do artigo 133 do CTN, vez que, na espécie, não existem apenas indícios, mas sim provas concretas

que apontam para a hipótese legal de sucessão da executada Frigorífico Avícola Tanabi Ltda. pela agravante,

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda.. 2. O pedido de redirecionamento por sucessão decorre de exame de

acervo probatório decorrente de diligências investigativas feitas por auditores da Receita Federal em São José

do Rio Preto, pelas quais se apurou a dissolução irregular da executada em fevereiro de 2004 com aquisição do

respectivo estabelecimento pela agravante. A teor do apurado, tal operação, buscando ocultar a sucessão

efetivamente ocorrida, foi levada a efeito, formalmente, através da arrematação do imóvel e instalações por

interposta pessoa, em 12/06/2003, na EF 50/96-RE, a qual teria atuado como 'laranja', arrendando, em

25/03/2004, as instalações comerciais à agravante, que, de sua vez, foi constituída dez dias depois, em

05/04/2004. 3. Conforme informações juntadas, maquinários e equipamentos permaneceram na sede da

executada, sendo, inicialmente, locados à agravante, por preço irrisório e, posteriormente, com o término do

contrato de locação, abandonados no local pela executada, levando à aquisição ou apropriação pela agravante.

Ainda, a agravante teria mantido os mesmos empregados da executada, sendo reconhecida a sucessão

empresarial em reclamatória trabalhista (00715-2004-104-15-00-6). Ainda que a sucessão tenha sido afastada
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em outros feitos trabalhistas, para fins tributários as evidências existentes nos autos autorizam, por ora, o

reconhecimento da responsabilidade tributária para efeito de redirecionamento da execução fiscal. 4. Todas as

constatações, conclusões e fatos apurados pela Fazenda Nacional têm fundamento em provas documentais e

mídia, como mencionado, ainda que a agravante, no seu interesse, não tenha feito a respectiva juntada nos autos.

Tais provas não foram sequer impugnadas especifica e objetivamente, limitando-se a agravante a tecer alegações

de regularidade da arrematação por Luiz Carlos Soler, do arrendamento das instalações e da locação das

máquinas e equipamentos, sem descaracterizar, portanto, o conjunto probatório que revela que, ocultada por

operação formal de arrematação e locação, houve, na verdade, típica sucessão empresarial e tributária. 5. A

alegação de que são distintos os equipamentos utilizados para o abate animal, fato incomprovado e que colide

com a "locação" e posterior abandono, é insuficiente para descaracterizar a exploração do mesmo ramo de

atividade (comércio e abate de aves e derivados). Ao contrário do afirmado, o que consta foi que houve uso dos

mesmos equipamentos, pois a agravante sequer impugnou a existência de contrato de locação dos bens, com

contraprestação pecuniária abaixo da praticada no mercado, firmado com a executada, e que foi demonstrado

por mídia, sendo que, após distrato, os bens foram simplesmente deixados na sede da empresa para utilização a

título gratuito. 6. A tese de que o produto da arrematação do estabelecimento e das máquinas, depositado nos

autos das EEFF 50/96 e 144/96, em curso na Comarca de Tanabi, poderia garantir o débito da Fazenda

Nacional, é subterfúgio que não resiste à constatação de que tais valores não chegam a R$ 250.000,00, enquanto

a dívida alcança a cifra de R$ 35.000.000,00, sendo relevante, ainda, salientar que a própria agravante

mencionou a existência de diversas penhoras em ações trabalhistas. 7. Agravo inominado desprovido."

AI 0003913-82.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 04/05/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE

COMÉRCIO OU ESTABELECIMENTO COMERCIAL. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES.

PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A aquisição, a que se refere o artigo 133 do CTN, deve ser aferida a partir de

elementos de fato de cada caso concreto, vez que a dissolução irregular de um dado empreendimento indica a

inexistência de formalidade legal própria à caracterização da sucessão, o que ocorre, sobremaneira, como forma

de contornar a própria responsabilidade tributária. 2. Caso em que o oficial de justiça diligenciou no local da

sede da empresa executada, FUNILARIA E COMÉRCIO DE PEÇAS CAVALLI LTDA., CNPJ 65.578.791/0001-

87, na Rua Siqueira Campos, 1.239, Parque Industrial, São José do Rio Preto/SP, onde foi atendido pela Sra.

Luciana Roberta da Silva, que declarou ser titular da firma L. R. FUNILARIA - ME, CNPJ 07.732.158/0001-03, a

qual estaria funcionando no local há, aproximadamente, 4 a 5 anos, explorando o ramo de atividades de funilaria

e pintura de veículos, tendo declarado que sua empresa também ocupa o imóvel da Rua Visconde de Ouro Preto,

1.457, esquina com o endereço da Rua Siqueira Campos, 1.239, constando o primeiro nas notas fiscais. A Sra.

Luciana informou que a executada teria funcionado no mesmo imóvel, mas fechou há cerca de 1 ou 2 anos antes

de sua empresa se instalar no local. O oficial de justiça certificou, ainda, que o número de telefone 17-32121155,

constante do cadastro do representante legal da executada (f. 43 e 64), agora pertence à empresa L. R.

FUNILARIA - ME. Na ocasião, mesmo não funcionando mais no endereço diligenciado, o oficial citou a

executada, na pessoa de seu representante legal, Sr. Adrian Americo Oliani Silva, que continuou trabalhando de

fato na nova empresa, o qual declarou que a executada teria encerrado suas atividades, sem deixar bens. 3.

Conforme ficha cadastral da JUCESP (f. 59/62), a executada, com denominação social de FUNILARIA E

PINTURA CAVALLI LTDA., foi constituída em 27/02/1991, com objeto social de "comércio varejista de material

para pintura (tintas, esmaltes, lacas, vernizes, massas, pincéis, broxas, rolos, etc.)", tendo ocupado o cargo de

sócios-gerentes os Srs. Adrian Americo Oliani Silva, Carlos Alberto Cavalli, Nelson Aparecido Silva, Andrei

Aurélio Oliani Silva e Arian Augusto Oliani Silva. O capital social era de apenas R$ 630,00, sendo que a última

averbação na JUCESP, em 03/09/1998, indica a distribuição das quotas sociais em 50% para cada um dos

últimos sócios remanescentes, Adrian Americo e Arian Augusto. Não consta qualquer alteração do endereço da

Rua Siqueira Campos, 1.239. Em 16/08/2008, foi averbada a suspensão de registro de alienação de quotas

sociais, por ordem do Juízo da 5ª VSJRP/SP, nos autos da EF 94.850/05. 4. No CNPJ da executada, consta que a

empresa permaneceu na situação de ativa até 03/11/2005 (f. 63), apresentando declarações do SIMPLES até o

exercício de 2007, inclusive. Nos exercícios de 2008 e 2009, entregou formulário de inatividade (f. 65). 5. A ficha

cadastral da JUCESP, relativa à L. R. DA SILVA FUNILARIA - ME, demonstra que a firma foi constituída pela

titular, Sra. Luciana Roberta da Silva, em 24/11/2005, com capital social de R$ 9.000,00, sede no endereço da

Rua Visconde de Ouro Preto, 1.457, e objeto social referente ao "comércio a varejo de peças e acessórios novos

para veículos automotores" e "serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores" (f. 67).

Como visto, este endereço forma esquina com a Rua Siqueira Campos, 1.239, cujo imóvel também está sendo

ocupado, atualmente, pela L. R. DA SILVA. 6. A Sra. Luciana Roberta da Silva, apesar de residir em endereço

diverso do representante legal da executada, informou o mesmo número de telefone para constar nos dados

cadastrais do CPF (f. 64 e 68), sendo que, além disso, ambos possuem o mesmo sobrenome Silva, o que

demonstra, em princípio, a existência de algum grau de parentesco. 7. Como se observa, analisando

detalhadamente a situação concreta, verifica-se que existem elementos de convencimento suficientes para o
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deferimento do pedido da agravante, na medida em que os indícios levam à conclusão de que L. R. DA SILVA

FUNILARIA - ME, CNPJ 07.732.158/0001-03, empresa de ramo de atividade econômica similar, teria sucedido,

de fato, conforme elementos colhidos, a executada FUNILARIA E COMÉRCIO DE PEÇAS CAVALLI LTDA. ou

FUNILARIA E PINTURA CAVALLI LTDA., CNPJ 65.578.791/0001-87, seja qual for a sua atual denominação

social, dissolvida irregularmente, assumindo, inclusive, o espaço físico da sede em que funcionava a sucedida,

com indicações concretas de que a mesma família atue em ambos os negócios, conforme decorre da certidão do

oficial de Justiça, que presenciou e localizou, na antiga sede da executada, agora ocupada pela sucessora, o

representante daquela, Sr. Adrian Americo Oliani Silva. 8. Cabe destacar que não se trata aqui, ainda, de

julgamento do mérito da própria responsabilidade tributária, já que a decisão agravada negou o pedido inicial

de inclusão da L. R. DA SILVA FUNILARIA - ME para efeito de citação, suprimindo, assim, de plano, a

possibilidade de qualquer discussão do tema, o que se revela, no contexto, excessivo, diante dos indícios, que

consubstanciam, a priori, a situação legal narrada pela PFN, revelando-se razoável e justificado, diante dos

elementos coligidos, o pedido de inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, de L. R. DA SILVA FUNILARIA -

ME, sem prejuízo de que, por via própria, a mesma exerça amplamente o seu direito de defesa, produzindo

elementos de convencimento contrários aos que, até agora, autorizam o convencimento de sucessão tributária

para os fins preconizados. 9. Agravo inominado provido."

AI 0029565-38.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 17/10/2011, p. 227: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO

FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133, CTN. ANÁLISE DE FATOS E PROVA DOS AUTOS.

RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente

jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Caso

em que, à luz do artigo 133 do CTN, e jurisprudência firme e consolidada do Superior Tribunal de Justiça,

concluiu-se pela existência de provas concretas no sentido da sucessão empresarial entre a agravante Rio Preto

Compressores Indústria e Comércio Ltda. e a executada Indústria de Compressores PEG Ltda. 3. O exame de

fichas cadastrais da JUCESP revela que a executada originária era sediada em São José do Rio Preto, à Rua

Fernando Metitier Pierre 1.199, desde 18/09/1973 até, ao menos, 15/01/2004, quando teria se mudado para a

Rua São Jerônimo, 388, enquanto a agravante, constituída em 08/11/1999, abriu filial, em 01/03/2004, no mesmo

endereço em que pouco antes era sediada a executada, ali permanecendo até 14/05/2004, tendo, posteriormente,

averbado a transferência de sua própria sede para este mesmo endereço, em 28/07/2005. Por outro lado, o exame

fático das provas dos autos faz ver identidade essencial entre as atividades sociais de uma e outra das empresas,

consistente na "fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios". A agravante

comprovadamente usou da marca PEG, patrimônio empresarial com valor econômico, após a extinção de fato da

executada, passando a ocupar sua sede, o que ocorreu porque ambas as empresas pertencem a membros da

família Gazzola. O registro, em 22/04/2008, da nomenclatura "AIR PEG" não descaracteriza a exploração da

marca originária, fundo de comércio e estabelecimento econômico, antes reforça a prova a partir do evidente

vínculo entre a marca originária explorada até a criação da marca derivada, no mesmo ramo de atividade

econômica e, inclusive, mesmo endereço. Tudo ocorreu, não por coincidência, mas porque ambas as empresas

pertencem à mesma família, tendo a dissolução irregular da primeira servido ao propósito de permitir a

transferência à segunda apenas dos haveres, créditos, patrimônio material e imaterial, na tentativa de burlar os

controles tributários e fraudar interesse fiscal, decorrente de créditos tributários. 4. Além de toda a prova

documental acostada, houve diligência de oficial de Justiça, no endereço da executada, ali constatando estar

localizada a agravante, em 21/08/2007, cujo cartão de visita exibia tanto o logotipo "PEG Compressores", como

a indicação do sítio eletrônico www.pegcompressores.com.br. A consulta eletrônica fez ver que a agravante

utilizava, inclusive, a denominação "Indústria de Compressores PEG Ltda." para apresentar seus produtos e,

bem ao contrário do aqui alegado, não se trata de informações perdidas em sites de busca da internet, mas sim de

website ativo e expresso no cartão de visitas fornecido pela própria agravante, em que esta informa o histórico

da empresa, fundada em 23/09/1973, por Paulo Edair Gazzola, em função do que foi criada a marca PEG, com

suas iniciais. O endereço indicado no site é o mesmo da agravante, e as informações eletrônicas (f. 88 e 123)

provam que "A Indústria de Compressores PEG está sob nova direção desde fevereiro de 2005", no mesmo

endereço da executada. 5. A agravante não é apenas representante, mas a própria sucessora da executada

originária, por atuar na mesma atividade econômica no mesmo local da firma dissolvida irregularmente,

explorando sua marca industrial e comercial, ainda que depois tenha sido mudada em parte na tentativa de

afastar a responsabilidade tributária, mas sem perder o vínculo de derivação, inclusive nominal, com a marca

originária. 6. As razões, que levaram à declaração da sucessão tributária, estão fortemente lastreadas no exame

de provas dos autos à luz da lei e da jurisprudência específica. Se a decisão agravada violou o artigo 133 do CTN

cabe, diante dos elementos fáticos apreciados a partir da prova dos autos, recorrer ao Superior Tribunal de

Justiça, para buscar a reforma do julgado. Dizer que é extra petita o julgamento que aplicou, segundo sua

interpretação, erroneamente o artigo 133 do CTN, é confundir nulidade com mérito, algo tecnicamente de todo
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propositado. 7. Também incompreensível a alegação de ofensa ao contraditório e ampla defesa. Invocou-se

inconstitucionalidade porque analisadas as provas dos autos sem ampla defesa e sem contraditório ("se fosse

para a análise da prova", f. 303), como se no recurso interposto pela agravante não fosse possível apreciar a

prova documental que ela própria produziu no instrumento, e mais, que pediu fosse analisada para afastar a

sucessão, alegando que "não está presente nenhum dos requisitos do mencionado artigo" (f. 302). 8. A análise da

prova não é inconstitucional apenas porque a partir dela adveio resultado desfavorável à pretensão da

agravante, nem é possível, em defesa técnica, alegar que o julgador, ao contrariar a pretensão da parte no exame

das alegações, fatos e provas dos autos, incorreu em absurdo, ilegalidade ou inconstitucionalidade, ou foi

abusivo, presunçoso, arbitrário, malicioso e parcial, dentre outras expressões incompatíveis para uma defesa

técnica, fundada em boa razão. 9. A boa razão, isenta e técnica, encontra-se em decidir à luz da prova dos autos,

cujo exame permitiu identificar não apenas indícios, mas efetivamente provas robustas e concretas da sucessão,

conforme restou longamente exposto, tudo fundado no exame analítico, detido e fundamentado de fatos e provas

dos autos, possível e viabilizado através de agravo de instrumento, como destacado, e devolvido ao Tribunal. 10.

A decisão agravada fez o cotejo analítico de dados, fatos, datas e situações, demonstrando que a sucessão, como

forma de fraudar o Fisco, busca ser, formalmente, uma manobra articulada, destinada a enganar, mas nem

perfeita na sua execução, se bem examinados os detalhes da operação, como aqui ocorrido. As provas da

situação emergem dos autos nitidamente, e a defesa, carente de razão e argumentação diante da robustez da

conformação probatória, enveredou-se pela adoção de um discurso ofensivo, gratuito e infértil. A decisão

agravada não se fundou em adjetivos ou expressões de efeito, não desqualificou a conduta profissional do

advogado, como este fez questão de fazer, ao recorrer da decisão agravada, lançando críticas e expressões

impróprias a quem atua com técnica jurídica, equilíbrio e sensatez. A decisão agravada efetivamente não deu à

agravante a solução que esta pretendia ver acolhida, o que não a torna absurda, abusiva, presunçosa, arbitrária,

parcial e ilegal. A motivação foi clara, lógica, objetiva, necessária e suficiente, decorrente do exame dos fatos e

da prova dos autos revelando a manifesta improcedência da reforma do pedido de redirecionamento da execução

fiscal, em virtude de ter sido apurada, no campo probatório, a sucessão tributária. 11. Não é preciso, com efeito,

repetir o que já consta da decisão ora agravada, basta sua leitura para demonstrar que existe base legal e fática

para o reconhecimento, no caso, da sucessão tributária, restando apenas à agravante demonstrar à Superior

Instância a relevância de seus argumentos para alterar a análise contextualizada de provas e fatos concretos, da

qual resultou a declaração da conformação fático-jurídica da sucessão tributária. 12. Agravo inominado

desprovido."

AC 0036422-47.2008.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 20/09/2010, p. 459:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA - IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA

NOTIFICAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL,

ARTIGO 133 - INDÍCIOS SUFICIENTES. PAGAMENTO - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se

de cobrança de anuidades pelo Conselho-exequente, tributo, portanto, constituído ex offício pela administração,

sendo essencial que o contribuinte seja previamente notificado, sob pena de nulidade por vício forma do crédito

tributário. 2. No caso dos autos, conquanto o apelante alegue ter havido notificação "simplificada" do

contribuinte, deixou este de juntar aos autos quaisquer provas aptas a demonstrar a veracidade de suas

alegações. 3.Em conseqüência, não se tendo comprovado prévia notificação do suposto devedor acerca do

"lançamento", a fim de assegurar-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa, a CDA e a execução fiscal

correspondentes são nulas, porque baseadas em crédito fiscal irregularmente constituído. Precedentes. 4. Além

do mais, ainda que regular estivesse o lançamento e a inscrição em comento, os créditos relativos às anuidades

ora exigidas já estariam extintos, em virtude do pagamento efetuado pela sucessora tributária. 5. No caso em

exame, a situação fática exposta indica que, de fato, houve a sucessão empresarial entre a embargante M N

Lorena Indústria e Comércio Ltda. e a firma individual Ângela Maria dos Santos Sales ME, tal como reconhecida

pelo juízo "a quo". 6. Com efeito, pelos documentos trazidos aos autos pela embargante, resta evidente que a

sociedade sucessora está instalada no mesmo endereço em que atuava a empresa executada sucedida, operando

no mesmo ramo de atividades, qual seja, fabricação de artefatos de cimento, uso construção civil, tendo

aproveitado, inclusive, a mesma inscrição estadual da antiga pessoa jurídica. 7. Não merece prosperar a

alegação feita pela apelante de que os endereços das empresas sucedida e sucessora são diversos, uma vez que a

certidão acostada às fls. 13, lavrada pela Prefeitura do Município de Cunha, deixa claro que a alteração do

endereço se deu por força de atualização do cadastro junto à Municipalidade. 8. Além disso, conforme

documentos de fls. 15/16, a empresa sucedida encontra-se inativa desde 2001, quando ingressou a sócia Ângela

Maria dos Santos Sales (fls. 17/19), para constituir sua firma individual, tendo assumido a responsabilidade pelos

débitos da empresa sucedida, da qual os antigos sócios retiraram-se em 2000, na forma do que dispõe o artigo

133, do CTN. 9. O fato de as empresas sucedida e sucessora constarem no cadastro da Receita Federal com

inscrições diversas não é óbice, por si só, à configuração da sucessão tributária, em especial porque a inscrição

na Receita Federal não admite o aproveitamento do CNPJ por outra pessoa jurídica, conforme as lúcidas razões

lançadas pelo r. magistrado na sentença impugnada. 10. Evidenciada a ocorrência de sucessão tributária, cabia

à sucessora responder pelos tributos anteriores à aquisição da empresa sucedida, tendo a firma individual
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procedido de acordo com as prescrições legais, tanto que recolheu as anuidades em cobro, conforme aponta o

documento acostado às fls. 19. 11. Desta feita, é imperioso o reconhecimento do pagamento efetuado pela

sucessora tributária e, de conseguinte, a extinção do crédito tributário ora exigido. 12. Apelação improvida."

AI 0013819-96.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 21/09/2011, p. 127:

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO,

DECADÊNCIA E CONDIÇÃO DA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 133, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. As alegações

aduzidas pela parte agravante, uma vez constatadas, importariam na extinção do processo. Sendo assim, em

princípio, tais razões podem ser aventadas em sede de exceção. 2. Contudo, não é o caso dos presentes autos,

pois a agravante já foi incluída no pólo passivo da execução, diante dos fortes indícios da ocorrência de sucessão

tributária. A sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de prova em contrário,

cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 3. Quanto ao argumento da nulidade das

CDA´s, este não deve prosperar, pois a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche

todos os requisitos necessários para a execução de título, quais sejam, a certeza, liquidez e exigibilidade, nos

termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN e a agravante não trouxe aos

autos documentos hábeis a elidir esta presunção. 4. Em relação à prescrição, foi acertado o entendimento do

MM. Juízo a quo, pois uma vez ajuizada a execução, a empresa executada Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda foi

citada em 30/10/1992, tendo sido interrompido, nesta data, a prescrição, consoante o art. 174 do CTN. Assim, em

se tratando de sucessão tributária, nos moldes do art. 133, do CTN, a interrupção da prescrição em relação ao

executado sucedido atinge igualmente a executada sucessora. 5. Agravo a que se nega provimento."

AI 0030791-78.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 25/05/2011, p. 294: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU A

INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE NA TRANSFERÊNCIA DE

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 133, I, DO CTN.

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Por ocasião da análise do pedido de antecipação da tutela

recursal no Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.013745-8, manejado pela Fazenda Pública contra a decisão

que indeferiu o reconhecimento da sucessão iregular, decisão que foi reconsiderada e que é objeto do presente

recurso, os pormenores da controvérsia foram analisados à luz da farta documentação trazida pela exequente a

qual instruiu aquele recurso com cópias integrais do relatório da Fiscalização da Receita Federal. 2. A teor dos

referidos documentos, restou sobejamente comprovada a sucessão irregular de empresas, pois o prédio onde

funcionava o executado Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda. foi arrematado em execução fiscal promovida pela

Fazenda Estadual por indivíduo que não detinha lastro patrimonial para suportar o pagamento da arrematação,

o qual desde logo aluga o imóvel para empresa - constituída poucos dias antes - para explorar o mesmo ramo de

atividades da firma executada, fazendo-o por meio do uso dos mesmos equipamentos que a devedora mantinha no

local pagando por isso um valor irrisório; ainda, a "nova" empresa continua empregando os mesmos

funcionários da empresa que era estabelecida no local, e é gerida por duas pessoas que não se ocupam do

negócio e que também não tinham lastro patrimonial para sustentá-lo de "per si". A propósito, o sócio detentor

de 90% e gerente da firma, sequer se apresentou durante a fiscalização realizada pela Receita Federal, além de

não ostentar capacidade financeira para concentrar nas mãos a empresa Comércio e Abate de Aves Talhado

Ltda. 3. Evidente, pois, a presença de fraude para impedir que a Fazenda Nacional recupere a dívida sonegada

pelo extinto Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda. a ensejar a sucessão irregular entre empresas. 4. Portanto, a

empresa agravante deve integrar o pólo passivo da execução fiscal, à luz do disposto no art. 133, I, do Código

Tributário Nacional. 5. Agravo de instrumento improvido."

 

No caso, existem elementos concretos indicativos da hipótese legal de sucessão tributária de fato entre a executada

principal, TROMBINI INDUSTRIAL S/A (atual JAAR EMBALAGENS S/A), e a agravante, TROMBINI

EMBALAGENS S/A, inclusive de que: (1) pertencem ao mesmo grupo econômico controlado por GSM

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO; (2) houve transferência da atividade empresarial e dos ativos, e que os

recursos devidos em contrapartida retornaram, através de diversas operações contábeis duvidosas, à própria

agravante; (3) a agravante utiliza empregados da executada principal em suas atividades empresariais, conforme

reconhecido em outra demanda de natureza trabalhista; (4) as instalações industriais estão localizadas nos mesmos

locais, assim como as filiais da executada que, encerradas, deram origem a filiais da agravante; e (5) a

responsabilização da agravante por débitos da executada principal já foi adotada em outras demandas, nos

mesmos moldes, sob os mesmos fundamentos.

A situação, portanto, não é de mera sucessão caracterizada por grupo econômico familiar, mas sim de sucessão

dissimulada por atos distintos de compra e venda, transferência de recursos tendo por fundamento pagamento de

dívidas de controladoras e adiantamento de dividendos, e adoção de medidas para desvincular a executada

principal do grupo econômico, deixando de possuir bens para possuir somente dívidas.

Portanto, diante de todos os elementos e circunstâncias do caso concreto, há fortes indícios probatórios de

sucessão tributária de fato, caracterizada, inicialmente, pela transferência da atividade empresarial e dos ativos da
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executada à agravante, que, em contrapartida pela cessão, repassou recursos à executada principal, que, por sua

vez, repassou às controladoras, sob argumento de pagamento de débitos e adiantamento de dividendos, e que,

através de expediente contábil, por fim, retornaram à agravante. Ou seja, ao que parece, a agravante recebeu ativos

e assumiu a atividade empresarial, e uso da marca (sem qualquer registro no INPI), sem qualquer contrapartida, já

que os recursos pagos retornaram a seus cofres. Verificam-se, assim, indícios concretos de sucessão em cadeia.

Ressalte-se que na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas

que exigem dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de

fato, quando estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da

executada para a agravante.

A discussão da co-responsabilização da agravante, sob fundamento de adoção de expedientes contábeis

fraudulentos para transferência de ativos, atividade empresarial e recursos para outras empresas do grupo

financeiro Trombini, com desvinculação da executada principal, para assunção da totalidade dos passivos, em

prejuízo dos créditos executados, deve ser discutida em sede de embargos do devedor. 

Conforme se verifica das decisões agravadas, foi constatada pelo Juízo, através de prova documental constante

dos autos, a existência de fortes indícios de esvaziamento patrimonial, transferência de recursos, encerramento da

atividade empresarial da executada originária, bem como utilização do nome empresarial pela agravante, sem

registro no INPI, assim como utilização de empregados da executada pela agravante (conforme reconhecido por

decisão da Justiça Trabalhista), sem formalidades cadastrais. Evidencia-se, desta forma, a plausibilidade da

alegação de ocorrência de sucessão de fato, tal como reconhecida em outras demandas executivas fiscais, a

justificar a co-responsabilização, portanto. 

Ocorre que a desconstituição de tais evidências demanda dilação probatória e ampla discussão jurídica, o que não

é possível em sede de execução fiscal, demandando adoção do procedimento previsto para ação de embargos do

devedor.

Neste sentido, a jurisprudência consolidada desta Corte:

 

AI 0010214-79.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 01/06/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE. GRUPO

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 1.

Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois inexistente qualquer omissão ou

contradição no julgamento impugnado, que, após minucioso exame dos fatos, à luz dos documentos já juntados

aos autos, concluiu pela plausibilidade da tese de realização de negócios jurídicos que, sob o manto da

simulação, com sucessões empresariais e formação de grupo econômico, objetivam lesar o credor fazendário,

burlando o regime legal da responsabilidade tributária, mantendo os débitos fiscais com empresas sem

patrimônio e desonerando aquelas que realmente usufruem das vantagens da atividade econômica, restando,

pois, justificada a incidência, na espécie, do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigos 116 e 117 da Lei 6.404/76 e,

consequentemente, a inclusão da embargante no pólo passivo do executivo fiscal. 2. Constou expressamente do

acórdão embargado que "a decisão agravada demonstrou, suficientemente, que as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico - com personalidades jurídicas distintas, porém com direção e comando único -

sujeitam-se, ao menos em tese, à responsabilidade solidária decorrente da confusão de patrimônio e direção em

havendo abuso de poder pelo acionista controlador (art. 117 da Lei das SA). Não se trata, portanto, de mera

qualidade de integrante do grupo econômico, mas de hipótese qualificada pela utilização do grupo para obtenção

indireta de benefício com o contrato firmado com a devedora originária". 3. Nesse sentido, prosseguiu a Turma,

consignando que meras alegações não são suficientes a esvaziar a conclusão fundamentadamente extraída dos

documentos carreados aos autos, de forma que, para tanto, imprescindível a dilação probatória, incompatível

com a via estreita da exceção de pré-executividade, a qual, nos termos da própria jurisprudência suscitada pela

embargante (Súmula 393 do STJ e REsp 1.136.144), só se admite para questionamento de matérias de ordem

pública, "DESDE QUE não demandem dilação probatória". 4. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou

os artigos 50 e 265, do CC; 124, I, do CTN; 128 do CPC, ou o princípio da adstrição, é caso de interposição de

recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender a revisão do julgamento em sede de embargos

declaratórios. 5. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados."

AI 0035255-77.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, DJU de 17/02/2014: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CPC. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DISCUSSÃO ACERCA DE FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Hipótese de decisão

proferida em sede de execução fiscal, na qual não foi conhecida a exceção de pré-executividade, sob o

fundamento de que, na espécie, a análise da matéria ventilada (solidariedade entre empresas integrantes de

grupo econômico), demandaria dilação probatória. - A orientação do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se
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no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação

probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação,

os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. - Nos casos em que a análise da questão

exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria, ou seja, nos embargos à execução,

e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade. - No caso concreto, após a realização de

diligências junto à JUCESP, a Fazenda Nacional apresentou manifestação concluindo pela formação de grupo

econômico e requerendo a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios administradores. Deferida a

inclusão nos termos pleiteados (fls. 171), os agravados apresentaram exceções de pré-executividade alegando

ilegitimidade passiva (fls. 424/445), incidente não conhecido pelo juízo a quo, ao argumento de inadequação

processual, ante a necessidade de dilação probatória para comprovação ou não da existência do grupo de

empresas (fls. 477). - Em manifestação acerca da exceção de pré-executividade, a Fazenda Nacional sistematizou

a atuação das empresas envolvidas na formação do grupo econômico (fls. 502/533). - A discussão acerca das

matérias de não formação do grupo econômico e da ilegitimidade passiva dos agravantes deve ser aduzida em

embargos à execução fiscal, via processual adequada, pois demanda maior dilação probatória, o que se mostra

inviável por meio de exceção de pré-executividade. - Ademais, importa observar que em juízo de cognição

sumária, ínsito do agravo de instrumento, não se afigura adequada a desconstituição dos indícios atestados.

Máxime quando tirado de decisão proferida no bojo de exceção de pré-executividade. Isso porque, o expediente

manuseado não comporta dilação probatória (enunciado sumular n.º 393 do E. STJ: "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória). -Agravo legal improvido."

AI 0010615-73.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 13/12/2013: "TRIBUTÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ILEGITIMADADE PASSIVA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO

PROBATÓRIA. 1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta,

que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. Confira-se:

STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008; TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 27.11.2008, DJF3

09.12.2008. [...] 5. Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, observa-se que tanto para o efeito de reconhecer,

como de negar a existência de um grupo econômico (e, por extensão, a legitimidade ou a ilegitimidade passiva da

empresa Local Comercial de Alimentos Ltda.), há necessidade de um exame complexo dos fatos, inclusive com a

possibilidade de dilação probatória, o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do

agravo de instrumento. 6. A melhor e mais adequada sede para discussão dessas questões é, efetivamente, a dos

embargos à execução. Como já decidiu o TRF 1ª Região em caso análogo, "em tema de 'solidariedade tributária',

o STJ reputa essencial o exame concreto da existência ou não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº

1.097.173/RS), com o fito de aferir se há ou não 'interesse comum no fato gerador da obrigação tributária', o que

reclama ampla dialética processual na via própria (embargos do devedor)" (AG 200901000735544, Rel. Des.

Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 17.9.2010, p. 267). De igual sorte, no TRF 4ª Região, "a

veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como integrantes do mesmo grupo econômico reflete

situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a responsabilidade tributária solidária" (...). "A

presunção juris tantum relativa à existência de grupo econômico pode ser rebatida mediante elementos capazes

de fragilizar essa situação, a serem colacionados no âmbito de processo que comporte dilação probatória, o que

não é o caso da execução fiscal, mormente no instante em que se ultima a constrição de bem" (AG

200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D. E. 28.10.2009). 7. Agravo de instrumento

improvido."

AC 0009999-55.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJU de 13/08/2013: "AGRAVO LEGAL.

APELAÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. IMPROVIMENTO. É

entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a

responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30,

IX da Lei n.º 8.212/91. In casu, observa-se que as empresas em questão, são administradas pelos mesmos

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico

de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico.

A inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. É certo que a simples existência de grupo

econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, o que só pode ser deferido

em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos

tributários como ocorre no caso sob exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora perante

a Fazenda Pública. O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de
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ser possível atingir, com a desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo,

quando evidente que a estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do

processo executivo. Ademais, posterior alegação de que a agravante não integra o grupo econômico e, portanto,

estariam ausentes os requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória,

constituindo, por isso, defesa a ser deduzida em sede de embargos à execução. Agravo legal a que se nega

provimento."

 

Com efeito, a natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que

são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e,

portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da suscitada.

In casu, há indícios suficientes de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

confusão patrimonial, nos termos do artigo 50 do Código Civil, e, consequentemente, configuração de ato ilícito,

na forma do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, considerando o conjunto probatório dos autos.

Por sua vez, em nada altera a configuração de hipótese de responsabilização da agravante o fato de se tratar de

cobrança de tributo declarado pelo próprio contribuinte, e de haver adesão a parcelamento pela executada

principal, com confissão de dívida, pois o caso concreto trata da constatação de utilização de expediente

fraudulento para desfalcar garantia de débitos que, de acordo com o ordenamento jurídico, se baseia em

patrimônio do devedor.

Ademais, já houve reconhecimento da hipótese de sucessão de fato da ora executada principal, TROMBINI

INDUSTRIAL S/A, pela agravante, TROMBINI EMBALAGENS S/A, em outra execução fiscal (0032467-

37.2013.4.03.6182), bem como em sede de agravo de instrumento (0027309-20.2013.4.03.0000):

 

"[...] a partir da análise concreta dos documentos trazidos aos autos [...], extraem-se elementos para concluir

que todas as sociedades supracitadas eram controladas pelas mesmas pessoas naturais, todos membros da

família Trombini (Srs. Renato Alcides Trombini, Italo Fernando Trombini, Lenomir Trombini, Ricardo Lacombe

Trombini, Italo Fernando Trombini Filho), deduzindo-se da dinâmica dos fatos demonstrados, que a ora

executada (JAAR Embalagens S/A - anteriormente denominada Trombini Industrial S/A (TISA)), desde a

fundação integrante do grupo Trombini, apenas formalmente se desvinculou do referido grupo, eis que, mesmo

após aproximadamente 02 (dois) anos da alienação de seus ativos para Trombini Embalagens S/A (TESA), e

venda de sua controladora (MSG Administração e Participação S/A) para Jaar do Brasil Participações, a ora

executada ainda outorgou procuração eletrônica ao seu antigo sócio (Sr. Italo Fernando Trombini Filho), e

realizou, ainda em março de 2011, a abertura de contas no banco Santander, cujos representantes eram os

senhores Italo Fernando Trombini Filho, Ricardo Lacombe Trombini, Armando Machado da Silva e Renato

Alcides Trombini.

Da mesma forma, a partir dos supracitados relatórios extraídos do banco de dados do BACEN, temos que a

anterior empresa (MSG Administração e Participações S/A), controladora da executada manteve, mesmo após

sua alienação para suposto grupo diverso (Jaar do Brasil Participações), como representantes, responsáveis ou

procuradores em contas abertas pela MSG em 18/03/2011, os mesmos sócios do grupo Trombini (Italo Fernando

Trombini Filho, Ricardo Lacombe Trombini, Armando Machado da Silva e Renato Alcides Trombini).

[...] 

Neste contexto, a partir da amplitude e da profundidade dos poderes outorgados, evidencia-se que a despeito de

qualquer desvinculação formal do grupo Trombini, subsistia o compartilhamento de funcionários de elevado grau

de hierarquia, restando preservada a executada em sua condição de instrumento e objeto do referido grupo.

[...]

Da mesma forma, extrai-se do conjunto probatório produzido, especialmente dos documentos [...], extensa e

profunda confusão patrimonial entre a executada e as demais empresas do grupo Trombini, em especial a Sulina

Embalagens Ltda., a TROSA S/A Administração e Participação e ainda GSM Administração e Participação S/A,

posto que, continuamente e sobretudo no exercício em que a ora executada foi alienada e desvinculada do grupo

Trombini, milhões de reais circularam entre as pessoas jurídicas supracitadas a título de empréstimo recíprocos,

assunção de dívidas e arrendamento de ativo imobilizado, o que restou por consolidar passivo na executada e

ativos, incluindo aparente distribuição de dividendos, em outra esfera mantida e preservada no grupo.

[...]

Neste contexto, o requerimento de fls. 54/72, com efeito, está subsidiado em farto material probatório, apto a

comprovar, no presente momento processual, que a pessoa jurídica executada JAAR EMBALAGENS S/A constitui

uma dentre muitas unidades patrimonialmente 'esvaziadas' do denominado GRUPO TROMBINI, que, na

atualidade, concentra o seu patrimônio em empresas cuja inclusão no pólo passivo do feito executivo é pleiteada,

com escopo aparente de se promover a 'blindagem' do capital do grupo e o renitente inadimplemento do passivo

tributário existente e gerado nas atividades operacionais do grupo.

Com efeito, soube a União comprovar que, efetivamente, a 'conduta do Grupo Trombini é marcada por um

esforço contínuo de afastar seu patrimônio dos créditos tributários que nasceram de sua atividade [...]', e que
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'[...] no caso da Executada, em 2010, iniciou-se o ciclo de substituição da Executada (Trombini Industrial S.A.

atual Jaar Embalagens S.A) pela Trombini Embalagens S.A (CNPJ 11.252.642/0001-02), quando os ativos da

empresa foram alienados à sucessora, sendo os valores advindos da venda desviados para outro ramos do Grupo

Trombini através de arranjos que visaram prejudicar a Fazenda Nacional' (fl. 54 - verso), bem como que 'todas

as sucessões de empresas têm como principal objetivo separar as empresas detentoras de débitos fiscais das

demais empresas ativas do grupo, beneficiando, sobretudo, as empresas GSM e Sulina, além de seus acionistas'

(fl. 68).

Tais elementos de prova, analisados em conjunto, são o quanto basta, nesta oportunidade processual, para

reconhecer que as empresas Trombini Embalagens S/A, Sulina Embalagens Ltda., GSM Administração e

Participação S/A e TROSA S/A Administração e Participação, além da ora executada, constituem o mesmo grupo

econômico, o Grupo Trombini, unidade empresarial fortemente interdependente e compartilhada dos pontos de

vista financeiro, patrimonial e operacional, cuja atuação e operação, apesar das diversas pessoas jurídicas

envolvidas, dá-se de forma única, compartilhada, unificada, mediante controle centralizado e confusão

patrimonial, tal qual uma empresa única, o que revela mais que mera sucessão de empresas eis que, no que tange

às obrigações tributárias, revela-se presente o interesse essencialmente comum nas situações constitutivas dos

respectivos fatos geradores das obrigações principais decorrentes do exercício de suas atividades

operacionais[...]

No caso ora em exame tenho que há provas claras - já acima detalhadas - de que todos os elementos que

compuseram o 'fundo de comércio' da pessoa jurídica executada (JAAR Embalagens S/A) foram transferidos para

as empresas indicadas pela União [...], notadamente pela assunção dos pontos de comércio, quadro de

empregados, 'nome fantasia' (Trombini). Desse modo, cabível, também, a invocação do artigo 133, I, do Código

Tributário Nacional em prol da pretensão fazendária.

Ainda, considerando-se que exsurge dos autos a prática de atos caracterizadores de abuso de personalidade,

consistente, in casu, no reconhecimento de confusão patrimonial entre as empresas do grupo Trombini,

evidenciando-se o abuso do direito de desfrutar da proteção da pessoa jurídica, no quanto assegura separação e

autonomia patrimoniais no regular exercício dos negócios, assim como prática de atos caracterizadores de

fraude à lei, a decretação da desconsideração da personalidade jurídica para responsabilização das empresas e

das pessoas físicas integrantes das sociedades, em proteção do crédito público, é de rigor, com fulcro no artigo

50, do Código Civil.

[...]

Finalmente, admitindo-se - ainda mais uma vez por mero dever de fundamentação - que a pessoa jurídica

executada não esteja 'esvaziada' como afirmado pela exequente, mas sim exercendo direitos e contraindo

obrigações como unidade autônoma de produção e circulação de riquezas, ainda assim encontro elementos aptos

a autorizar a deferimento do quanto requerido pela União.

A admissão de que a executada permanece em franca atividade enfraquece as premissas da fundamentação

atrelada à existência de um grupo econômico de fato, donde não mais se poder falar em responsabilidade

solidária com base no artigo 124, I, do Código Tributário Nacional. Tampouco haveria que se cogitar de

sucessão de empresas nos moldes do artigo 133, I, do CTN.

Todavia, há elementos de prova à saciedade a demonstrar que a administração e controle de todas as sociedades

em exame é realizada pelo mesmo núcleo familiar (Trombini), donde se poder recorrer, ao cabo, à regra legal do

artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91 c.c. artigo 124, II, do Código Tributário Nacional, para se estabelecer, em

extremo raciocínio, a responsabilidade solidária das pessoas jurídicas (Trombini Embalagens S/A, Sulina

Embalagens Ltda, GSM Administração e Participação S/A e TROSA Administração e Participação) pela pretensa

existência de um grupo econômico por definição."

 

Por sua vez, não se verifica ilegalidade na decisão que determinou o arresto de ativos financeiros pelo

BACENJUD, pois a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada, firme no sentido de

que tal bloqueio, em sede de execução fiscal, não se limita à hipótese em que o executado não tenha domicílio ou

dele se oculte (artigo 7°, III da Lei 6.830/80), podendo tal medida ser adotada, desde que verificada plausibilidade

jurídica do direito e a possibilidade de esvaziamento da pretensão executória, com base no poder geral de cautela,

nos termos do artigo 798 do CPC, mesmo fora das hipóteses do artigo 813 do CPC, inclusive inaudita altera pars:

 

MC 12983, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28/02/2008, p. 69: "PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA

CAUTELAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.

OBRIGAÇÃO DE FAZER. BLOQUEIO DE CONTAS PÚBLICAS. EXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO

FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA. 1. Medida Cautelar para fins de emprestar efeito

suspensivo ativo a recurso especial ofertado contra o acórdão que considerou inviável o bloqueio de valores para

fins de determinar o fornecimento de medicamento vital à requerente. 2. O poder geral de cautela há que ser

entendido com uma amplitude compatível com a sua finalidade primeira, que é a de assegurar a perfeita

eficácia da função jurisdicional. Insere-se aí a garantia da efetividade da decisão a ser proferida. A adoção de
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medidas cautelares (inclusive as liminares inaudita altera pars) é fundamental para o próprio exercício da

função jurisdicional, que não deve encontrar obstáculos, salvo no ordenamento jurídico. 3. O provimento

cautelar tem pressupostos específicos para sua concessão. São eles: o risco de ineficácia do provimento principal

e a plausibilidade do direito alegado (periculum in mora e fumus boni juris), que, presentes, determinam a

necessidade da tutela cautelar e a inexorabilidade de sua concessão, para que se protejam aqueles bens ou

direitos de modo a se garantir a produção de efeitos concretos do provimento jurisdicional principal. 4. Em casos

tais, pode ocorrer dano grave à parte, no período de tempo que mediar entre o julgamento no tribunal a quo e a

decisão do recurso especial, dano de tal ordem que o eventual resultado favorável, ao final do processo, quando

da decisão do recurso especial, tenha pouca ou nenhuma relevância. 5. Há, em favor da requerente, a fumaça do

bom direito (decisões mais recentes desta Corte no sentido de ser possível o seqüestro aqui postulado), e é

evidente, pois, o perigo da demora (a imediata execução do decisum a quo, com prejuízos incalculáveis à

requerente). 6. Tais elementos, por si sós, dentro de uma análise superficial da matéria, no juízo de apreciação de

medidas cautelares, caracterizam a aparência do bom direito. 7. A busca pela entrega da prestação jurisdicional

deve ser prestigiada pelo juiz, de modo que o cidadão tenha cada vez mais facilitada, com a contribuição do

Judiciário, a sua atuação em sociedade, quer nas relações jurídicas de direito privado, quer nas de direito

público. 8. Medida Cautelar procedente. Agravo Regimental prejudicado."

RESP 1240270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 15/04/2011: "RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO VIA BACENJUD. POSSIBILIDADE. 1. "A manutenção do julgado monocrático

pelo órgão colegiado, em sede de agravo interno, com a encampação dos fundamentos exarados pelo relator,

torna prejudicada a controvérsia acerca da regular aplicação do caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil" (REsp 1.117.139/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.2.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC). 2.

Consoante já decidiu a Quarta Turma, ao julgar o REsp 123.659/PR (Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,

RT, vol. 760, p. 209), "as hipóteses contempladas no art. 813 CPC não são exaustivas, mas exemplificativas,

bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora". Também a Terceira Turma, por

ocasião do julgamento do REsp 709.479/SP (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º.2.2006, p. 548), deixou consignado

que "as hipóteses enumeradas no art. 813 do CPC são meramente exemplificativas, de forma que é possível ao

juiz deferir cautelar de arresto fora dos casos enumerados". Posteriormente, a Terceira Turma reafirmou que "o

art. 813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático e lógico, de sorte a contemplar outras

hipóteses que não somente as expressamente previstas no dispositivo legal" (REsp 909.478/GO, Rel. Min. Nancy

Andrighi, DJ 27.8.2007, p. 249). 3. No caso concreto, consta do acórdão recorrido que não é permitido ao

julgador, utilizando-se do poder geral de cautela, deferir a medida de arresto fora das hipóteses expressas no art.

813 do Código de Processo Civil, cujo rol, aliás, o Tribunal de origem considerou taxativo. Ocorre que, em assim

decidindo, a Turma Regional acabou por contrariar o dispositivo legal em questão, além do que divergiu da

jurisprudência dominante desta Corte, como demonstram os precedentes supracitados. 4. O sistema Bacenjud

pode ser utilizado para efetivar não apenas a penhora on line, como também o arresto on line. Preenchidos os

requisitos legais, o juiz pode utilizar-se do Bacenjud para realizar o arresto provisório previsto no art. 653 do

Código de Processo Civil, bloqueando contas do devedor não encontrado. Em outras palavras, é admissível a

medida cautelar para bloqueio de dinheiro via Bacenjud nos próprios autos da execução. Nesse sentido é a

orientação firmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao regime de que trata

o art. 543-C do Código de Processo Civil, em que ficou restabelecida a decisão do Juízo Singular, que, em

30.01.2008, determinara, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico

pelo sistema Bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis

(Rel. Min. Luiz Fux, DJe 3.12.2010). 5. Recurso especial parcialmente provido." 

 

No mesmo sentido, os precedentes desta Corte:

 

AI 0034742-80.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28/09/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO. CABIMENTO.

ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. INDICAÇÃO DE DÉBITOS EM MOMENTO POSTERIOR.

MANUTENÇÃO DA GARANTIA. ARTIGO 127 DA LEI 12.249/10. RECURSO DESPROVIDO. 1. Sobre o

arresto, não se verifica, de plano, a ocorrência da aventada ilegalidade, pois o Juízo constatou que a

multiplicidade de endereços somada às tentativas de citação frustradas indicariam a existência de indícios de

tentativa da executada de ocultar-se, "mormente tendo em conta que a primeira tem total ciência acerca da

execução em curso, tanto que procurou a exeqüente com vistas a efetuar o parcelamento de suas dívidas". Ainda

que a expedição do mandado de citação tenha levado tempo considerável, não se demonstrou nos autos que,

entre o deferimento da citação no segundo endereço e o retorno do aviso de recebimento negativo, tenha havido

modificação do domicílio fiscal da empresa, comunicada à autoridade tributária, ou alteração domiciliar

justificável e capaz de elidir a conclusão processualmente firmada de ocultação, que amparou o pedido de

arresto. De qualquer forma, ainda que informada tempestivamente a alteração da sede social, o arresto seria

cabível como medida acauteladora, inserida no poder geral de cautela do Juiz (artigo 798 do Código de
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Processo Civil), que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais (REsp 1184765). 2. O ato inicial, pelo

qual o contribuinte manifesta seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei 11.941/2009, não configura causa

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nem suspende o curso da execução fiscal, de modo a impedir

a penhora ou arresto. 3. A edição da Lei 12.249/10 apenas confirma que, antes dela, o mero pedido de adesão a

parcelamento não suspendia a exigibilidade do crédito tributário, pois necessária a formalização do acordo em

todos os seus termos, sobretudo quanto à extensão dos tributos parcelados dada a opção legal pela exclusão ou

inclusão por escolha exclusiva do contribuinte. 4. A partir da nova legislação, não o requerimento, mas o

deferimento anterior à consolidação - antecipando, pois, o legislador o que era considerado necessário pela

jurisprudência -, já produz o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, impedindo, assim, o curso

da execução fiscal e a penhora ou arresto, se ainda não efetivados. 5. Caso em que o arresto dos valores no rosto

dos autos da ação de recuperação judicial foi requerido em 13/01/2010, deferido em 14/01/2010 e executado em

18/01/2010, gerando o pleito de cancelamento em 11/02/2010, com base em parcelamento requerido em

23/11/2009, o qual, conforme a jurisprudência e a legislação reguladora, não basta para produzir a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, mesmo porque a inclusão dos débitos no acordo somente foi efetuada pelo

contribuinte em data posterior, 11/08/2010. Estando estabelecida a garantia nos autos, a mera adesão a acordo

de parcelamento, ainda que anterior, não permite levantar o numerário alcançado por ato processual consumado

regularmente na execução fiscal que, configurando garantia exigida, propicia o oportuno exercício do direito de

defesa pelo executado. 6. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado."

AI 0025862-65.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 24/11/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO CAUTELAR - POSSIBILIDADE. Muito

embora não tenha ocorrido a tentativa de citação por Oficial de Justiça, esta não pode ser imputada a ora

agravante que requereu em abril do presente ano a expedição de mandado de citação e penhora, sem qualquer

determinação do juízo singular. Trata-se, na verdade, de medida acautelatória para garantir o resultado final da

execução. A medida agravada está calcada no poder geral de cautela do juiz, previsto no artigo 798 e 799 do

CPC. Cabe o magistrado determinar medidas provisórias que julgar adequadas na possibilidade de fundado

receio, ou seja, periculum in mora. No presente caso, é razoável o deferimento da medida para resguardar o

direito do credor. Agravo de instrumento provido."

AI 0009298-74.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. DAVID DINIZ, DJU de 19/10/2012: "EXECUÇÃO FISCAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DESVIO DE

FINALIDADE PRATICADO PELOS SÓCIOS. RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS ENVOLVIDAS NO

GRUPO ECONÔMICO E SÓCIOS. ARRESTO DE BENS. INAUDITA ALTERA PARS. PODER GERAL DE

CAUTELA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Decisão que reconheceu a formação de grupo econômico e

determinou a desconsideração da personalidade jurídica a fim de que fossem incluídos no feito executivo e nos

apensos os sócios, gerentes e diretores da Fazanaro Indústria e Comércio Ltda. e General Chains do Brasil, bem

como o bloqueio de valores depositados ou aplicados em instituição financeira em nome das pessoas jurídicas

(matriz e filiais) e sócios, no importe de R$ 759.199,70 (setecentos e cinquenta e nove mil, cento e noventa e nove

reais e setenta centavos), através do sistema bacen jud. - Ao contrário do que faz crer o recorrente em suas

razões, segundo consta da ficha cadastral de fls. 35/38, compôs o quadro social da empresa General Chains do

Brasil Ltda. (incluída no polo passivo da execução fiscal, em razão do reconhecimento de grupo econômico) na

situação de sócio, assinando pela empresa, o que demonstra sua condição de administrador. - Reconhecimento

da formação do grupo econômico entre as empresas Fazanaro Indústria e Comércio Ltda. e General Chains do

Brasil e aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, em decorrência de desvio de finalidade

praticado por todos os sócios envolvidos, entre eles o agravante, a fim de incluí-los na execução fiscal e apensos.

- O arresto deferido nos autos da execução fiscal, objeto do presente agravo de instrumento, não se confunde

com o arresto executório cabível quando o executado, que possui bens passíveis de apreensão, não tem

domicílio certo ou dele se oculta (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 6.830/80). - No que toca ao arresto cautelar

deferido na execução fiscal, a legislação processual civil admite o deferimento de pedidos dessa natureza, com

base no poder geral de cautela e, inclusive, inaudita altera parte, visando assegurar o resultado útil da tutela

jurisdicional. Precedente do STJ - MC 12983/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, julgado em

18/12/2007, DJ 28/02/2008, p. 69. - Reconhecida a formação do grupo econômico e determinada a

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de incluir na execução fiscal e apensos os sócios, gerentes e

diretores das empresas Fazanaro Indústria e Comércio Ltda. e General Chains do Brasil, legítimo o bloqueio de

valores depositados ou aplicados em instituição financeira em nome das pessoas jurídicas (matriz e filiais) e

sócios, através do sistema bacen jud (fls. 103/107). - Medida que se apresenta regular e em conformidade com o

disposto na legislação processual civil. Defesa oportunizada a posteriori. - Agravo legal improvido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011264-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, reconheceu a

prescrição para o redirecionamento do feito aos sócios da empresa executada, excluindo-os do polo passivo da

demanda.

Alega a agravante, em síntese, que o prazo prescricional para o redirecionamento da execução deve ter seu início a

partir da ocorrência do fato que deu ensejo ao pedido de inclusão do sócio no polo passivo da demanda executiva,

aplicando-se a teoria da actio nata.

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios da empresa sejam mantidos no polo passivo da

execução e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

De fato, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN. Exemplificativamente, transcrevo os seguintes

julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

2014.03.00.011264-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADO(A) : TAREK ORRA MOURAD e outros

: ABDUL HALIM YOUSSEF MOURAD

: MOUSTAFA MOURAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00397215219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

 

Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adoto o

mesmo posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes

legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional,

devendo ser considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do

sócio, ter se efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, ocorreu a prescrição em relação aos sócios, tendo em vista que a empresa foi citada em 5/10/1999 (fls.

23) e o pedido da exequente para inclusão do representante foi protocolado somente em 2/9/2005 (fls. 86/87), ou

seja, após o lapso de cinco anos.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

 

Portanto, resta caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas da citação da empresa e do pedido de

inclusão do sócio indicado já havia transcorrido cinco anos, não sendo razoável que se perpetue infinitamente a

possibilidade de cobrança de um crédito tributário. Nesse sentido, transcrevo outro julgado da Primeira Seção

do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 761.488/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe de 7/12/2009)

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.
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Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018583-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as alegações de perda de objeto contidas na contraminuta de fls. 179/182 e os documentos de fls.

183/185 e 189/193, manifeste a agravante seu interesse no prosseguimento do presente recurso, apresentando os

respectivos documentos comprobatórios.

Publique-se.

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011599-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança,

deferiu parcialmente a medida liminar para o fim de permitir que a agravada recolha a contribuição ao PIS-

Importação e COFINS-Importação sobre o valor aduaneiro, tendo por base o conceito previsto no art. 77 do

Decreto nº. 6.759/2009.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

2013.03.00.018583-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP313626A VLADIMIR MUCURY CARDOSO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00120909720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : KORETECH SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004905220144036130 17 Vr SAO PAULO/SP
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excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada causará prejuízo irreparável à ordem pública,

violando a lei e a Constituição, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento,

diante da ausência de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012096-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à parte agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a parte recorrente peça essencial à instrução do agravo,

especificamente, cópia integral da decisão agravada (art. 525, I, do CPC), o que impede o seguimento do feito.

Com efeito, a decisão agravada, proferida a fls. 49/49v dos autos originários (fls. 83 do presente recurso), está

incompleta, não tendo sido acostada no presente recurso cópia do verso da fls. 49 daqueles autos, o qual contém

parte da fundamentação, o dispositivo do decisum e a assinatura do MM. Juiz a quo, impondo-se o não

conhecimento do presente recurso.

Destaco que, conforme entendimento jurisprudencial majoritário, inclusive no âmbito da E. Terceira Turma, não

2014.03.00.012096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CATHARINA FIGUEROA BONITA DIAS

ADVOGADO : SP336093 JOSÉ MAURICIO DE FARIAS e outro

AGRAVADO(A) : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00025261820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça obrigatória, ocorrendo a

preclusão consumativa no momento da interposição do recurso.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA.

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso.

Peça de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO

ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral

da decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos,

mas não os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida

em que única e indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a

fundamentação não seja importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja

juntada foi omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único

fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado

ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada

obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que

nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da

faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e

impeditivo ao conhecimento do recurso. 

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo

obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera

irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade.

Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida.

Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não

facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força

expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da qual não pode alegar

desconhecimento ou ignorância. 

3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a

hipótese em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à

regra processual da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em

fiscalizar a correta instrução do respectivo recurso.

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo

legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos

processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto

afirmar nem acolher em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie,

o teor do devido processo legal. 

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do

instrumento. Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não

deixa de cominar sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado,

cabia à própria agravante zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o

Tribunal atribuir às demandas e aos jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta

e personalizada, quebrando a isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário

estimável. 

6. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

20/5/2010, v.u., DJF3 31/5/2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

MARCIO MORAES
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002161-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte agravante a fls.

188.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010421-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JAAR EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TROMBINI EMBALAGENS S/A e outros

: SULINA EMBALAGENS LTDA

: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

: RENATO ALCIDES TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI

: LENOMIR TROMBINI

: ARMANDO MACHADO DA SILVA

: RICARDO LACOMBE TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

: FLAVIO JOSE MARTINS

: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK

AGRAVADO(A) : TIAGO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP292390 DIEGO HENRIQUE AZEVEDO SANCHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039703120144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, para

"determinar a suspensão do ato da autoridade impetrada que tornou sem efeito a nomeação do impetrante para o

cargo de Técnico em Contabilidade do quadro permanente de pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de São Paulo".

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012228-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010636-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : P P CARDILLO BATERIAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP228576 EDUARDO ZAPONI RACHID e outro

AGRAVADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

PROCURADOR : SP219018 PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044691520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010636-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : INTERIMPORT IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP221376 FLAVIA ROCCO PESCE DANTAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00037305820124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INTERIMPORT IMP/ E EXP/ LTDA em face de decisão que,

em autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender inocorrente a prescrição do

crédito tributário em cobro.

Narra a agravante que a execução fiscal em questão foi ajuizada em 27.01.2012 (fls. 12) para cobrança do Imposto

de Importação com vencimento em 28.01.2002, constituído por Auto de Infração cuja notificação se deu em

11.02.2002; e que opôs exceção de pré-executividade objetivando o reconhecimento da prescrição, tendo em vista

que entre a data de constituição do débito em cobro e o ajuizamento da ação executiva decorreram mais de dez

anos. Alega que tal fato é incontestável, na medida em que a interrupção da prescrição somente se daria com o

despacho do juiz determinando a citação da requerente, o que só se deu no ano de 2012, data em que já

consumada a prescrição, nos termos do parágrafo único do art. 174 do CTN, razão pela qual deve ser extinta a

cobrança judicial consubstanciada na CDA nº 80.4.11.008548-94.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, pois, caso efetuada a penhora, a agravante terá grave

desfalque em seu patrimônio, além de sofrer com a constrição ilegal de seus bens, tal como a inalienabilidade

destes, devendo, ao final, ser provido o agravo de instrumento, a fim de ser julgada extinta a execução fiscal pela

ocorrência da prescrição.

Decido.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Com efeito, consoante se recolhe dos autos, o crédito tributário objeto da execução fiscal em questão (Imposto de

Importação com vencimento em 28.01.2002) foi constituído definitivamente por Auto de Infração notificado à

agravante em 11.03.2002 (CDA, fls. 13), dando início à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 174

do CTN.

No entanto, a exigibilidade do crédito em cobro foi suspensa por liminar deferida nos autos do Mandado de

Segurança nº 2001.61.00.022603-2 impetrado pela agravante, a qual foi confirmada por sentença concessiva da

segurança em 29.05.2006 (fls. 52/56). O prazo prescricional permaneceu suspenso até 10.03.2011, quando a

Egrégia Sexta Turma deste Tribunal deu provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela Fazenda

Nacional, cassando a sentença concessiva da ordem na ação mandamental (acórdão, fls. 59/59vº).

De outra parte, verifica-se que a agravante aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941 em

02.12.2009 (fls. 18 e 22), cujo pedido foi rejeitado em 15.12.2011 (fls. 30). Ressalte-se que o parcelamento é ato

inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos

termos inciso IV, parágrafo único, do CTN.

Neste sentido, os julgados ora transcritos, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal de origem afastou a culpa do ente fazendário pela demora na citação do executado, razão pela

qual restou desacolhida a tese de ocorrência da prescrição. Modificar esse entendimento demandaria incursão

no contexto fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula

7/STJ.

2. "O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN

por representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida" (REsp 1.369.365/SC, Rel.

Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 19/6/13).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 413.813/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/02/2014, DJe 11/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO. INTERRUPÇÃO DA

CONTAGEM PRESCRITIVA. CRÉDITO QUE SUPOSTAMENTE ESTARIA EXTINTO QUANDO DO

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INOVAÇÃO

RECURSAL. MATÉRIAS NÃO PREQUESTIONADAS. SÚMULA 282/STF.

1. O parcelamento configura reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor, de modo que sua existência

interrompe a contagem prescritiva, face ao disposto no art. 174, parágrafo único, inc.

IV, do CTN.

2. Verificada a ausência de prequestionamento em relação à tese de que antes mesmo dos parcelamentos, os

créditos já estariam prescritos, impõe-se a aplicação da Súmula 282/STF.

3. O argumento acerca do não cabimento de condenação em honorários em exceções de pré-executividade não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     556/1265



acolhidas constitui verdadeira inovação recursal, posto não ter sido arguido no momento oportuno, encontrando

também óbice na Súmula 282/STF, por evidente falta de prequestionamento.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 423.026/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/02/2014, DJe 19/02/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. OCORRÊNCIA. OMISSÃO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. RETORNO DOS AUTOS.

1. É omisso o julgado que deixa de analisar questão essencial para o deslinde da controvérsia.

2. O parcelamento, nos termos do art. 174, IV, do CTN interrompe a contagem do prazo prescricional.

3. A verificação da ocorrência do parcelamento não pode ser feita nesta instância, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. De fato, no tocante à questão da existência de parcelamento do débito, ponto relevante para a verificação da

prescrição, a recorrente opôs embargos de declaração que foram rejeitados, sem contudo, o esclarecimento

devido do tema.

5. Tendo a agravada, em recurso especial, interposto súplica por ofensa ao art. 535, II, do CPC, e em face da

relevância da questão suscitada, tenho como necessário o debate acerca de tal ponto.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 433.496/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 03/02/2014)

 

Dessa forma, considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 27.01.2012 (fls. 12), não se verifica o

transcurso do lapso prescricional quinquenal, razão pela qual merece ser mantida a r. decisão agravada.

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013462-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL em face de decisão que, nos autos dos

embargos a execução fiscal, deixou de receber as contrarrazões de apelação protocolizadas pela embargante por

serem intempestivas, bem como deixou de analisar os embargos de declaração de fls. 119/121 pois intempestivos.

Sustenta a agravante, em síntese, tanto as contrarrazões quanto os embargos de declaração foram considerados

intempestivos, pois em ambos a contagem iniciou-se com a intimação e não com a juntada. Alega ser a partir do

primeiro dia útil da juntada do mandado de intimação aos autos, que começa a correr o prazo para a apresentação

da peça da União e não da data da ciência da parte, como equivocadamente entendeu a decisão agravada, nos

termos do art. 241, II, do CPC.

Requer o provimento do recurso para que as contrarrazões da União sejam recebidas.

2014.03.00.013462-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP173527 ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00225084720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que quando a intimação é feita via

oficial de justiça, prerrogativa conferida à Fazenda, o termo a quo para a contagem do prazo recursal se inicia da

data da juntada do mandado aos autos, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. EQUÍVOCO QUANTO À DATA DE INÍCIO DO PRAZO RECURSAL. FAZENDA

ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL QUE SE INICIA COM A JUNTADA DO

MANDADO CUMPRIDO AOS AUTOS. TEMPESTIVIDADE. PROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos termos dos precedentes desta Corte, quando a intimação é feita via oficial de justiça, prerrogativa

conferida à Fazenda, o termo a quo para a contagem do prazo recursal se inicia da data da juntada do mandado

aos autos.

2. No caso em análise, o mandado de intimação foi juntado aos autos em 28.02.2013 (fls. 77, e-STJ). Tempestivo,

então, o recurso especial interposto em 25.03.2013.

Embargos de declaração parcialmente providos para determinar a conversão do recurso especial.

(EDcl nos EDcl no AREsp 394.198/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/04/2014, DJe 07/05/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUNTADA DOS AUTOS DO MANDADO

DEVIDAMENTE CUMPRIDO. PRECEDENTES DO STJ.

1. O prazo para interposição do recurso quando a intimação se der por oficial de justiça inicia-se com a juntada

do mandado cumprido aos autos. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 118.430/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012,

DJe 23/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA.

ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO. FAZENDA

PÚBLICA. JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO DEVIDAMENTE CUMPRIDO. PRECEDENTE.

CORTE ESPECIAL. MANDADO DE INTIMAÇÃO DO INSS. EQUÍVOCO NA CONFECÇÃO DA

CERTIDÃO QUE DEVERIA TER SIDO SANADO NO ÂMBITO DO TRF DA 1ª REGIÃO.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO DEVIDAMENTE ABORDADA.

1. Autos decorrentes de ação indenizatória por desapropriação indireta movida em face do INSS. Embargos de

declaração opostos pela Autarquia Previdenciária contra acórdãos provenientes de decisão da Presidência do

STJ que negou processamento ao agravo de instrumento por intempestividade do especial.

2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente se o provimento

embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no processado.

3. Na espécie, a decisão do agravo de instrumento considerou, de forma equivocada, a data da intimação pessoal

do representante do INSS (5/5/2006) como termo inicial para interposição do recurso especial e não a da juntada

aos autos do mandado devidamente cumprido, conforme expressa a jurisprudência do STJ.

4. A propósito: "Em se tratando de intimação da Fazenda Pública ou da Advocacia-Geral da União por meio de

oficial de justiça, o termo inicial do prazo para a interposição de recurso é a data da juntada aos autos do

mandado cumprido, nos termos do disposto no artigo 241, II, do CPC" (EREsp 605.510/RJ, Rel. Min. Castro

Meira, Corte Especial, DJ de 4/8/2008).

4. Ainda assim, permanece o óbice para o processamento do agravo de instrumento, por intempestividade do

recurso especial, isso porque a alegação de que ocorreu erro material quanto à data efetiva da juntada dos autos

do mandado devidamente cumprido, no caso, 16/3/2006, deveria ter sido sanada no âmbito do TRF da 1ª Região,

contudo, assim, não o fez o INSS. A questão sob esse aspecto foi devidamente abordada, pelo que não há vício a

ser sanado quanto ao tema nos presentes aclaratórios.

5. Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos para corrigir erro material, sem impor, contudo, efeito

modificativo ao julgado."

(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 868.668/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 23/11/2010)

 

In casu, o mandado de intimação cumprido foi juntado aos autos em 19.09.2013 (fls. 123), e as contrarrazões

foram apresentadas em 01.10.2013 (fls. 125), ou seja, dentro do prazo previsto no art. 508 do CPC. 

Tempestivos, ainda, os embargos de declaração interpostos em 27.11.2013 (fls. 137), tendo em vista que o

mandado de intimação cumprido foi juntado aos autos em 19.11.2013 (fls. 135), nos termos dos arts. 536 e 188 do
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CPC.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001710-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

que rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE SÃO

VICENTE SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo.

Sustenta a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que o

imóvel sobre o qual recai a dívida fiscal não é da propriedade da CEF, mas sim do FAR - Fundo de Arrendamento

Residencial, constituído de bens e rendas da União Federal. Alega ser agente financeira, operadora do sistema

denominado Programa de Arrendamento Residencial - PAR, consoante dispõe o art. 1º da Lei 10.088/2001, sendo

que os imóveis financiados são de propriedade da União Federal, razão pela qual é imune a impostos.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso para reconhecer sua ilegitimidade para

figurar no pólo passivo da execução fiscal, a impossibilidade jurídica do pedido e a consequente nulidade da

CDA.

Às fls. 61/62 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pela e. Desembargadora Cecília Marcondes.

Contraminuta às fls. 65/71.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

2014.03.00.001710-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : MARIA LUIZA GIAFFORE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00102219220104036104 7 Vr SANTOS/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.
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6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002312-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002312-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

que rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE SÃO

VICENTE SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo.

Sustenta a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que o

imóvel sobre o qual recai a dívida fiscal não é da propriedade da CEF, mas sim do FAR - Fundo de Arrendamento

Residencial, constituído de bens e rendas da União Federal. Alega ser agente financeira, operadora do sistema

denominado Programa de Arrendamento Residencial - PAR, consoante dispõe o art. 1º da Lei 10.088/2001, sendo

que os imóveis financiados são de propriedade da União Federal, razão pela qual é imune a impostos.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso para reconhecer sua ilegitimidade para

figurar no pólo passivo da execução fiscal, a impossibilidade jurídica do pedido e a consequente nulidade da

CDA.

Às fls. 54/55 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pela e. Desembargadora Cecília Marcondes.

Contraminuta às fls. 57/63.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032015020104036104 7 Vr SANTOS/SP
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de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.
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5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013195-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS IBAMA, em face de decisão proferida em sede de execução fiscal,

deferiu parcialmente o requerido pelo exequente, determinando a inclusão da sócia Zenaide Antonia Brenuvida

Dare no polo passivo da execução e indeferiu a inclusão do sócio Durval Dare no polo passivo da presente

execução, em razão de sua participação mínima no quadro societário.

Sustenta o agravante, em síntese, que restou caracterizada a dissolução irregular da sociedade, o que ensejou o

pedido de redirecionamento da execução ao sócio responsável à época da dissolução irregular. Aduz que sendo

sócio administrador, ainda que minoritário, deve ele zelar pelos cadastros da empresa nos órgãos de controle e

fazendário, sob pena de não o fazendo, atrair para si a responsabilidade pessoal pelo encerramento da pessoa

jurídica ao arrepio da lei. Alega a possibilidade de redirecionamento em virtude do encerramento irregular das

atividades da executada repousa nos arts. 4º, V, da Lei 6.830/19 e 50 do CC, bem como a aplicação da Súmula

435 do STJ.

Requer o conhecimento e provimento do presente recurso, com concessão da antecipação da tutela recursal,

2014.03.00.013195-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : DARE AUTO POSTO LTDA e outro

: ZENAIDE ANTONIA BRENUVIDA DARE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038810920134036111 2 Vr MARILIA/SP
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reconhecendo a responsabilidade pessoal do sócio administrador Durval Dare em face da dissolução irregular da

empresa devedora.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente (Erica Durval Dare) da empresa executada "DARE AUTO POSTO LTDA.", em razão da

dissolução irregular da referida empresa, a configurar infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade do

administrador.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução

para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: AgRg no REsp

1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011, DJe 19.12.2011; REsp

1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011; AgRg no

Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011; REsp

1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).

Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os

registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012. 

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007. 

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente' 

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

 

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,

como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS
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QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada, a ensejar o redirecionamento

da execução aos sócios, já que a empresa executada não funciona mais no endereço declarado como o de seu

domicílio fiscal, conforme ficha cadastral da JUCESP (fls. 58/60). A certidão emitida pelo Oficial de Justiça em

04.12.2013 deixou consignado que (fls. 23/24):

"(...) Este signatário mesmo, reiteradamente, há anos, cumprindo outros mandados, tem certificado não

encontrar a Daré Auto Posto no endereço mencionado (aliás, jamais o encontrei), antes ainda do surgimento do

Auto Posto Montecarlo.

CONSTATEI, assim, que a sociedade empresária executada DARE AUTO POSTO LTDA, não explora mais a

atividade econômica para a qual foi contratualmente constituída, ao menos no endereço em que novamente a

procurei."

 

Verifica-se que o IBAMA requereu a inclusão do sócio Durval Dare no polo passivo da lide, o qual figura no

quadro da empresa, como sócio minoritário, mas "na situação de sócio administrador, assinando pela empresa"

desde 09.03.2001 (Ficha Cadastral - fls. 58/60). Com isso, observa-se que o referido sócio figurava no quadro da

empresa à época da dissolução irregular (fls. 23/24), e detinham poderes de gestão à época dos vencimentos dos

débitos exequendos (07.04.2009 a 07.01.2011), consoante a Certidão de Dívida Ativa (fls. 15).

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. SÓCIO MINORITÁRIO.

EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO.

(...)

III - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual,
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dificulta sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste

de fato e não dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo.

IV - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma

visão mais objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o

exima desta responsabilidade.

V - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.

VI - A condição de sócio minoritário não retira, por si só, o exercício da gestão do negócio empresarial, fato

descrito documentalmente nos autos de cuja prova em contrário não se desimcumbiu o agravado.

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004220-07.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 06/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2009 PÁGINA: 256)

 

Desse modo, é de ser reformada a decisão agravada, para o fim de autorizar o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio Durval Dare.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012834-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, a

regularização do recolhimento do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de

2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 426, de 14 de

setembro de 2011, do Conselho de Administração desta E. Corte.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

2014.03.00.012834-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : TOSHIO HONDA

ADVOGADO : SP260940 CELSO NOBUO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00153962220134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013159-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS S/A em face de

decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que diante da inexistência de garantia do

crédito em cobrança, é de se indeferir o pedido de suspensão da execução fiscal, até o julgamento definitivo da

ação anulatória.

Sustenta a agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade, pois o crédito tributário objeto da

presente execução fiscal é também objeto da ação anulatória nº 0010950-44.2008.403.6119, proposta momento

anterior à distribuição da execução fiscal. Alega ser devida a suspensão da execução fiscal até o trânsito em

julgado da ação anulatória, sob pena de tumultuar o Poder Judicial e afrontar o princípio da segurança jurídica e

da economia processual, ante a possibilidade de decisões conflitantes entre os dois processos que discutem o

mesmo crédito tributário.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, provimento do recurso para suspender imediatamente o curso

da execução fiscal nº 0034582-31.2013.403.6182 até o trânsito em julgado da ação anulatória nº 0010950-

44.2008.403.6119, dando provimento à exceção de pré-executividade.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento acerca da impossibilidade de ser

deferida a suspensão do executivo fiscal apenas ante o ajuizamento de ação anulatória, sem que estejam presentes

os pressupostos para o deferimento de tutela antecipada ou esteja garantido o juízo ou, ainda, ausente o depósito

do montante integral do débito como preconizado pelo art. 151 do CTN, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIOS JUDICIAIS. RECUSA DA FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. ORDEM DE INDICAÇÃO INOBSERVADA. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA COM DINHEIRO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO EXEQUENDO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido da legitimidade da recusa da Fazenda Pública de bem oferecido à

penhora quando não observada a ordem prevista no art. 655 do CPC e 11 da Lei n. 6.830/80. AgRg no REsp

1.365.714/RO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21.3.2013, DJe 1º.4.2013.

2. No caso dos autos, a ora embargada ofereceu como bens penhoráveis precatórios judiciais. Todavia, tais bens

não se equivalem a dinheiro, logo podem ser recusados pela Fazenda Pública por ofensa a ordem legal descrita

nos arts. 655 do CPC e 11 da Lei n. 6.830/80.

3. Dessa forma, não estando garantido o juízo, ante a recusa dos bens oferecidos, não há falar em suspensão da

execução fiscal. Isso porque, nos casos em há concomitantemente ação anulatória de débito fiscal e execução

fiscal, a suspensão desta somente é permitida mediante o oferecimento de garantia do juízo.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1413540/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014,

DJe 15/05/2014)

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

ANULATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 265 DO CPC. INVIABILIDADE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E A GARANTIA DO JUÍZO.

PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

2014.03.00.013159-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP299812 BARBARA MILANEZ

SUCEDIDO : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00345823120134036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento acerca da impossibilidade de ser

deferida a suspensão do executivo fiscal apenas ante o ajuizamento de ação anulatória, sem que estejam

presentes os pressupostos para o deferimento de tutela antecipada ou esteja garantido o juízo ou, ainda, ausente

o depósito do montante integral do débito como preconizado pelo art.

151 do CTN. Precedentes" (AgRg no AREsp 80.987/SP, Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, DJe 21/2/2013).

2. A inversão do julgado, nos termos propostos pelo agravante, demandaria o reexame do conjunto fático-

probatório, procedimento vedado em recurso especial, nos termos do enunciado sumular 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 298.798/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/02/2014, DJe 11/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 108 DO CTN. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

NÃO INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA.

INVIABILIDADE DA SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL CONSOANTE EXEGESE DO ART. 265, IV,

A DO CPC. GARANTIA DO JUÍZO NÃO EFETIVADA. SÚMULA 83/STJ. SENTENÇA DE MÉRITO DOS

EMBARGOS DO DEVEDOR TRANSITADA EM JULGADO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA

JULGADA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DA DISCUSSÃO EM AÇÃO

ANULATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. É inviável a análise de questões que não foram enfrentadas pelo acórdão impugnado, sequer opostos

Embargos Declaratórios para sanar eventual omissão. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Afirmado pelo Tribunal a quo que dos elementos dos autos não se extrai que a execução esteja sendo realizada

pelo meio mais gravoso à executada (art. 620 do CPC), a revisão desse entendimento, à mingua de argumentação

plausível, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento acerca da impossibilidade de ser

deferida a suspensão do executivo fiscal apenas ante o ajuizamento de ação anulatória, sem que estejam

presentes os pressupostos para o deferimento de tutela antecipada ou esteja garantido o juízo ou, ainda, ausente

o depósito do montante integral do débito como preconizado pelo art. 151 do CTN. Precedentes: AgRg no Ag.

1.160.085/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19.09.2011 e AgRg no Ag. 1.306.060/SP, Rel.

Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03.09.2010.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 80.987/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 21/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO. FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N. 83/STJ. CONEXÃO. SÚMULA N. 235/STJ. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA

EM SÚMULAS DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não há violação ao art. 535 do CPC se o acórdão recorrido, ao solucionar a controvérsia, analisa as questões

a ele submetidas, dando aos dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna com a

espécie.

2. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que, ainda que haja

conexão entre ação ordinária em que se discute débito fiscal e eventual execução fiscal, a suspensão desta

somente é permitida mediante o oferecimento de garantia do juízo.

3. Precedentes: AgRg no Ag 1146326/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16.9.2009;

AgRg no REsp 774.180/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29.6.2009; AgRg no REsp

822.491/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13.3.2009; e AgRg no REsp 1090136/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25.5.2009.

4. Nos termos da Súmula n. 235/STJ, "a conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi

julgado".

5. Tendo em vista que o presente agravo regimental é manifestamente infundado, é de se aplicar a multa prevista

no art. 557, § 2º, do CPC, a qual fixo em 1% do valor corrigido da causa.

6. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1360735/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/05/2011, DJe 09/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO. FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ainda que haja conexão entre ação ordinária em que se discute débito fiscal e eventual execução fiscal, a

suspensão desta só é permitida mediante o oferecimento de garantia do juízo o que, conforme consignado pela

Corte de origem, não ocorreu.
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2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1146326/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/09/2009, DJe 16/09/2009)

In casu, como bem assinalado pelo Juízo a quo:

 

"Em que pese a evidente relação de prejudicialidade entre as ações anulatória e executiva, verifica-se a

inviabilidade de reunião dos feitos e a impossibilidade de sobrestamento da execução fiscal, o que seria

conveniente em homenagem ao princípio de segurança das relações jurídicas, pois, na hipótese, não foi garantido

o Juízo quer por depósito na ação anulatória, quer por penhora no processo de execução.

(...)

Assim, diante da inexistência de garantia do crédito em cobranças feitos, é de se indeferir o pedido de suspensão

da execução fiscal, até julgamento definitivo da ação anulatória."

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013851-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em medida cautelar fiscal, indeferiu requerimento de

reapreciação de liminar, que determinou "(i) A indisponibilidade dos bens que compõem o ativo permanente da

ré, no limite do valor suposto para satisfação integral do crédito de R$ 563.984.444,89, nos termos do art. 4°, §1°

da L. 8397/92, até posterior garantia da pertinente execução fiscal, nos termos do art. 4°, §1° da L. 8397/92, até

posterior garantia da pertinente execução fiscal, nos termos do artigo 12 da mesma Lei; (ii) A comunicação desta

decisão aos órgãos relacionados [...]; (iii) Em relação ao BACENJUD. Proceda-se ao imediato bloqueio das

disponibilidades, via BACENJUD, até o limite da dívida; (iv) A requisição de informações ao BACEN sobre

transferências de recursos da ré ao exterior".

Alegou que: (1) a medida cautelar fiscal foi requerida para bloqueio de bens e ativos financeiros no valor de R$

563.984.444,89, sob a alegação de que os débitos do contribuinte superariam 30% de seu patrimônio conhecido

(artigo 2°, VI, da Lei 8.397/92); (2) autoridade fiscal aduziu que "estaria presente o requisito previsto no artigo

2°, VI, da Lei n° 8.397/92 (prova da constituição do crédito), em razão, dentre outros, da lavratura dos Autos de

Infração n°s 16561000025/2007-72, 16561.000027/2007-61 e 16561.000029/2004-51, pendentes de julgamento

na esfera administrativa. Segundo a Agravada, a Lei n° 8.397/92 permitiria o requerimento de Medida Cautelar

Fiscal independentemente da constituição definitiva do crédito tributário; (ii) a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários não impediria a propositura de Medida Cautelar Fiscal, nos termos do artigo 12 da Lei n°

8.397/92, especialmente no caso dos autos em que haveria indícios de esvaziamento patrimonial [...]; (iii) os

2014.03.00.013851-1/SP
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parcelamentos no âmbito do REFIS teriam sido rescindidos e o pagamento à vista realizado não seria válido, e,

ainda que pudessem ser considerados, o art. 11, I, da Lei n° 11.941/09 legitimaria a propositura da Medida

Cautelar Fiscal, protegendo os interesses da Fazenda Pública; (iv) a urgência da medida liminar (periculum in

mora) residiria na suposta possibilidade de o Agravante vir a praticar atos tendentes à dissipação do seu

patrimônio e consequente frustração da futura satisfação do crédito tributário"; (3) a medida liminar foi deferida,

"por considerar que o Agravante estaria em crise financeira", sendo que, no entanto, não estão preenchidos os

requisitos legais para a propositura da medida cautelar fiscal, tendo em vista que os créditos tributários estão com

exigibilidade suspensa por decisões judiciais e discussões na esfera administrativa, havendo nítida capacidade de

adimplemento por parte da empresa requerida, sendo que o bloqueio liminar prejudica sobremaneira sua atividade

empresarial; (4) a saúde financeira da empresa encontra-se perfeita, conforme demonstrativos contábeis e, ainda,

relatórios de agências mundiais de classificação de risco, em que consta que "o Agravante apresenta risco

financeiro mínimo, forte liquidez, com fluxo de caixa estável, boas margens de EBITIDA/LAJIDA e sólidas

perspectivas de crescimento da receita e de aumento da produtividade de vendas"; (5) a existência de débitos

tributários decorre de exercício do direito de discutir a cobrança de tributos que reputa ilegal e inexigível; (6) a

exclusão do contribuinte do parcelamento da Lei 11.941/09 não decorreu de inadimplemento, mas de discussão

sobre eficácia do pagamento à vista realizado pelo agravante como forma de antecipação das parcelas; (7) a

decisão agravada considerou como "patrimônio conhecido" o valor do "ativo não-circulante" constante de

balanço patrimonial relativo ao ano-calendário de 2012, o que se mostra equivocado, por divergir da pretensão da

requerente, e do disposto no artigo 2° da IN RFB 1171/11, que o considera como "total do ativo" constante no

balanço patrimonial registrado na contabilidade ou informado na DIPJ, o que ensejou a pseuda superação de 30%

do patrimônio em dívidas; (8) a agravada considerou para o cálculo do percentual, débitos absolutamente

inexigíveis; (9) "(i) em dezembro de 2013 o Agravante efetuou o pagamento à vista de R$ 51.170.755,14,

referente ao processo administrativo n° 16561.000027/2007-61, conforme guias acostadas aos autos, valor este

que não foi considerado no cálculo da Agravada, e que impacta em aproximadamente R$ 95 milhões do débito, já

que efetuado com as reduções da Lei n° 11.941/09 [...]; (ii) a Agravada incluiu indevidamente em seus cálculos

débitos já definitivamente cancelados na esfera administrativa no importe de R$ 5.249.661,21 [...]; (iii) ainda, o

cálculo da Agravada contempla débitos já garantidos por depósito judicial no total de R$ 23.000.649,57, bem

como débitos garantidos por fiança bancária que totalizam R$ 2.044.473,86, em notada duplicidade de garantia

[...]; (iv) ainda, considerou débito de terceiro, pertencente à MAGENTA PARTICIPAÇÕES S.A, no importe de R$

175.905,52"; (10) a requerente desconsiderou o pagamento à vista realizado em dezembro/2013, no montante de

R$ 51.170.755,14, o que seria capaz de reduzir seus débitos, e descaracterizar a hipótese de requerimento cautelar

(débito no montante de 30% do patrimônio conhecido); (11) "os R$ 51.170.755,14 se prestam para abater R$

95.052.833,77 do valor pleiteado pela Agravada, considerando as reduções da Lei n° 11.941/11 [...] Assim,

apenas com esse pagamento o suposto passivo é reduzido para R$ 478.803.405,65, valor ainda mais distante dos

limites legais para a propositura da Medida Cautelar Fiscal [...] Considerando-se, ainda, os valores dos supostos

débitos cancelados, garantidos por depósito judicial e por fiança bancária, bem como débitos de terceiro, o valor

total da dívida do Agravante, mesmo à luz das premissas da Agravada, seria de R$ 448.332.715,49, que em muito

se distancia dos 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do Agravante"; (12) a agravada deixou de

considerar a existência de discussão de débitos na esfera administrativa, com impugnações pendentes de

julgamento, o que demonstraria a inexistência de créditos constituídos; (13) não é possível o ajuizamento de

medida cautelar fiscal em relação a débitos com exigibilidade suspensa, seja pela discussão na esfera

administrativa, que somam R$ 271.280.761,55, seja na esfera judicial, com depósito judicial ou garantia

fidejussória, cujo montante corresponde à R$ 23.000.649,57 e R$ 2.044.473,86, respectivamente, ou, ainda, em

razão de decisões judiciais; (14) parte dos débitos estão com exigibilidade suspensa em razão de adesão ao

parcelamento da Lei 11.941/09, e embora a agravada tenha alegado que houve rescisão em 01/2014, o pagamento

à vista não tenha sido validado, e o Juízo tenha considerado falta de assiduidade do contribuinte em relação ao

parcelamento, houve quitação integral do parcelamento com os benefícios do pagamento à vista do artigo 7° da

Lei 11.941/09; (15) a agravada entendeu que o contribuinte não quitou à vista as doze parcelas remanescentes,

contudo o procedimento adotado pela agravante teve por base as sentenças proferidas nos MS 0010934-

85.2011.4.03.6119 e 0001261-34.2012.4.03.6119, "nas quais restou judicialmente reconhecido que os arts. 7° da

Lei 11.941/09 e 17 da Portaria PGFN/RFB 6/09 são claros ao aduzir que o montante pago, na ocasião de

antecipação de parcelas, deve corresponder ao valor de doze prestações, tal como procedeu o Agravante [...] a r.

sentença proferida no Mandado de Segurança n° 0010934-85.2011.4.03.6119 manteve a suspensão da

exigibilidade dos débitos, com a manutenção do ora Agravante no REFIS, ao contrário do que sustentou a

Agravada"; (16) já houve arrolamento de bens da agravante no PA 16095.720085/2013-05, que cumpre a mesma

função da medida cautelar fiscal, não havendo qualquer indício de que a agravante esteja se desfazendo de seus

bens.

 

DECIDO.
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No caso, em face da medida liminar que deferiu a indisponibilidade de bens, a requerida interpôs o AI 0009389-

96.2014.4.03.0000, onde foi proferida decisão negando-lhe seguimento, onde ressaltado, ainda, que as alegações

relacionadas a "cálculo dos débitos pela autoridade fiscal e a apuração do patrimônio conhecido do

contribuinte, sequer foram discutidas em primeiro grau de jurisdição, o que demonstra não ser possível seu

conhecimento diretamente por esta Corte em grau recursal, sob pena de ofensa ao duplo grau de jurisdição,

entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista tal decisão, a requerida levou diretamente ao conhecimento do Juízo a quo tais questões, com

objetivo de obter a reversão da medida liminar:

 

"[...] foram indevidamente considerados no cálculo da União débitos cancelados administrativamente, garantidos

por depósito judicial, suspensos por decisão judicial e por discussão administrativa, e mesmo débitos de terceiro,

além de desconsiderado o pagamento à vista no âmbito do REFIS [...]

10. Ademais, como demonstrado, o Réu possui excelente saúde financeira, com receita líquida de R$ 1,6 bilhões

em 2012, sendo classificado com primor pelas agências especializadas de avaliação de risco e tem

demonstrações contábeis auditadas pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes [...]

11. Mencione-se, ainda, que diferentemente das premissas que nortearam o deferimento da medida liminar, o Réu

quitou integralmente o REFIS mediante o recolhimento de mais de R$ 80 milhões à vista, antecipando as parcelas

vincendas. A legalidade da antecipação realizada está reconhecida em decisão judicial [...]

12. Diante do exposto, considerando a prova produzida pelo Réu, a r. decisão monocrática anexa e o grave risco

de prejuízos irreparáveis, requer-se, renovada a vênia, seja imediatamente reapreciada a medida liminar fls. [...],

antes mesmo da remessa dos autos ao Ministério Público e da prolação de sentença, revogando-a com a

desoneração dos seus bens e ativos financeiros"

 

A apreciação de tais questões foi postergada pelo Juízo a quo para após "ciência dos documentos acostados pelo

requerido [requerente]; para manifestação acerca da contestação apresentada e, também, para especificar quais

provas pretende produzir".

Contra tal decisão, a requerida interpôs o AI 0013127-92.2014.4.03.0000, "pleiteando a revisão do tema e da

medida liminar deferida, caracterizada a falta de apreciação das razões do Agravante e a negativa de prestação

jurisdicional".

A antecipação da tutela recursal foi parcialmente concedida para que as questões levantadas pela requerida em

contestação e no primeiro AI, que ali deixaram de ser apreciadas, fossem, em sede de reapreciação de medida

liminar, imediatamente analisadas pelo Juízo a quo.

Assim, foi proferida a decisão ora agravada, nos seguintes termos (f. 51/6):

 

"Trata-se de ação cautelar proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de ACHÊ LABORATÓRIOS

FARMACÊUTICOS S/A, com vistas à decretação de indisponibilidade de bens.

Foi deferida a liminar constante de fls. 276/278. A Requerida ingressou nos autos (fls. 306/320) dando-se por

citada.

Contra a decisão proferida foi interposto Agravo de Instrumento 00093899620144030000 em 22/04/2014, cuja

decisão do Eg. TRF3 encontra-se às fls. 1060/1067, negando seguimento ao recurso. 

Consta às fls. 985/1012 contestação ofertada pela Requerida, com os documentos autuados em apenso, em 3

(três) volumes, em cumprimento à decisão proferida à fl. 964.

A Requerida manifestou-se às fls. 1077/1080 requerendo, em síntese, a imediata reapreciação da medida liminar

de fls. 276/278, antes da remessa dos autos ao Ministério Público e da prolação de sentença, com o fito de ver

revogada a liminar e a desoneração de seus bens e ativos financeiros.

Consta dos autos a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 1114/1116), opinando no sentido de que a

medida cautelar fiscal e a concessão da liminar mostraram-se adequadas, razoáveis e proporcionais.

Proferido a decisão de fl. 1117 no sentido de manter a decisão agravada e postergar a apreciação do pedido de

fls. 1077/1080, determinando vista dos autos à Requerente, para ciência dos documentos acostados pela

Requerida; para manifestação acerca da contestação, e para especificação de provas.

A Requerida foi intimada da decisão de fl. 1117 em 26/05/2014. Consta às fls. 1119/1124 decisão em sede de

Agravo de Instrumento contra tal decisão. Não consta dos autos que a agravante tenha cumprido o disposto no

artigo 526 do CPC.

Verifico que a decisão de fls. 1119/1124, em sede de Agravo de Instrumento, foi proferida pela MM. Juíza

Federal Convocada, Dra. Eliana Marcelo. Em breve síntese, a referida decisão concedeu parcialmente a

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar ao Juízo a quo competente o exame inaudita altera

pars do requerimento de reanálise da medida liminar. Verifico também que a decisão proferida fincou parecer de

que não é possível, em tal contexto, relegar o exame do pedido de liminar para após a manifestação da
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Requerente, pois, do contrário, vislumbra-se a possibilidade da ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação

à atividade empresarial. Prossegue dizendo que não se afirma que tem a agravante direito à cassação da liminar,

mas apenas que o caso exibe as condições legais para o seu exame em regime de urgência.

É o relatório.

Antes de adentrar no pleito de revogação da medida acauteladora formulado pela ré, impende ressaltar que a

reanálise da constrição judicial decretada nesta lide adstringir-se-á aos pressupostos que consubstanciam a

gênese da teoria geral do processo cautelar - "fumus bonis iuris" e "periculum in mora" -, aferindo-se o grau de

risco congênito ao desenvolvimento das atividades empresariais por parte da sociedade empresária de nome

fantasia ACHÊ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A diante dos gravames econômicos ocasionados pela

chancela "initio litis" da pretensão fazendária, aliado a uma causa juridicamente idônea que possa neutralizar os

efeitos da injunção estatal no direito de propriedade da empresa.

Outrossim, o nível cognitivo da revisão judicial da medida cautelar anteriormente deferida será estrito, uma que

vez que a urgência da postulação da requerida e a etapa processual na qual se encontra a lide não franqueiam ao

órgão julgador a possibilidade de um exame vertical e exauriente das teses defensivas veiculadas na contestação,

sob pena de se macular os postulados do devido processo legal e do contraditório (art. 5º, LIV e LV do texto

constitucional), aferindo-se, tão-somente, matérias cognoscíveis "ictu oculi" e que não demandam dilação

probatória.

Fixadas essas premissas, passo à análise da questão de fundo. 

Na espécie, o pedido da Requerida (fls. 1077/1080), formulado em 15/05/2014, foi realizado após a apresentação

da contestação de 29/04/2014. Tal pedido estaria fundamentado na decisão proferida no Agravo de Instrumento

nº. 0009389-96.2014.403.0000/SP, ao qual foi negado seguimento.

A irresignação recursal da ré estribou-se nos argumentos de a Requerida possuir excelente saúde financeira,

corroborada por relatórios de agências internacionais de risco, além de haver equívocos por parte da autoridade

fiscal quanto à apuração de seu patrimônio conhecido, bem como quanto aos débitos existentes, incluindo valores

com exigibilidade suspensa, desconsiderando pagamento à vista de saldo remanescente de débitos parcelados e

efetuando pedido de indisponibilidade mesmo com existência de prévio arrolamento de bens, o que demonstraria

ausência de interesse no requerimento cautelar. Outra questão seria a da discussão em torno do cálculo dos

débitos pela autoridade fiscal e a apuração do patrimônio conhecido do contribuinte.

Os argumentos tecidos pela Requerida não prosperam.

Com efeito, finca-se a Requerida na premissa de que vários créditos estão com exigibilidade suspensa, porque: (i)

estão sendo discutidos em âmbito administrativo; (ii) estão incluídos em parcelamento; (iii) discutidos na via

judicial; ou, (iv) mesmo alguns casos com depósito integral garantindo o débito.

Quer ver, assim, a revogação da liminar proferida, para a desoneração dos todos os seus bens, bem como o

desbloqueio de seus ativos financeiros.

Malgrado a jurisprudência majoritária tenha se fixado no sentido de que a medida cautelar fiscal não pode ser

manuseada quando o crédito tributário esteja com a sua exigibilidade suspensa, fato que obstaculiza a

prerrogativa fazendária de lançar mão do executivo fiscal, observo que a fórmula de composição do cálculo do

passivo tributário elaborada pelo corpo técnico da Receita Federal, para fins de aferição da viabilidade da

medida liminar, não pode ser simplesmente desconsiderada nestes autos sem que se proceda a um cotejo

analítico da documentação acostada pelas partes, circunstância que, além de atropelar a marcha processual e a

liturgia desta etapa procedimental, demandaria, certamente, a produção de laudos contábeis formulados por

peritos do juízo, com vistas a elucidar a real magnitude dos débitos tributários da ré. (gn)

Em outras palavras, a natureza jurídica deste fato modificativo do direito da parte autora confunde-se com o

próprio mérito desta ação cautelar e com ele será analisado no momento processual oportuno, respeitando-se,

em termos absolutos, os postulados do contraditório e do devido processo legal, alicerces do ofício judicante no

nosso Estado Democrático de Direito.

No que concerne aos estudos colacionados nestes autos pelas agências internacionais de classificação de risco,

os quais atestariam a higidez e a capacidade financeira de a ré honrar com os seus compromissos perante os seus

credores, observo que os referidos apontamentos não são dotados de presunção "juris et de jure" para afastar

automaticamente as conclusões extraídas pelo corpo técnico da Receita Federal, principalmente se levarmos em

conta que a Requerente anexou aos autos os documentos de fls. 85/122, consistentes em várias matrículas de

imóveis, ao todo 13 (treze), de propriedade da Requerida, e em todos eles consta a averbação de hipotecas

lavradas em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), que servem para

garantir os vultosos contratos de mútuo entabulados para com esta pessoa jurídica. 

Ora, a assunção desta espécie de garantia real afeta sobremaneira o adimplemento dos créditos tributários,

sobretudo se considerarmos a ordem de preferência no caso de um hipotético decreto falimentar, consoante

preconiza o art. 83, incisos II e III, da Lei n.º 11.101/05.

Como se vê, a Requerida não contempla este fato para fins de apuração da sua capacidade de adimplir os seus

débitos tributários, circunstância que, "per se", justifica a presente medida cautelar fiscal, porquanto todo o seu

parque industrial encontra-se gravado com garantia real, o que conduz o julgador ao raciocínio lógico-dedutivo
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no sentido de que a empresa está prestes a inaugurar uma inevitável espiral de inadimplência das suas

obrigações contratuais e fiscais. 

Por outro lado, a Lei n.º 8.397/92 (art. 4º., 1º) põe a salvo do gravame da indisponibilidade bens de pessoa

jurídica que não integrem seu ativo permanente; todavia, em situações excepcionais, como é o caso, o Superior

Tribunal de Justiça já firmou entendimento admitindo a decretação de indisponibilidade de bens da pessoa

jurídica, ainda que estes não constituam seu ativo permanente.

Destarte, analisando os direitos subjetivos envolvidos em questão, notadamente o direito de propriedade da

pessoa jurídica, que detém proteção constitucional no art. 5º, caput, da Constituição Federal, bem como a higidez

do ofício arrecadatório estatal, que busca, por intermédio dos tributos, materializar políticas públicas

vocacionadas a construir uma sociedade justa, fraterna e solidária (art. 3º, inciso I, da CF), entendo, à luz dos

limites de cognição desta via estreita, que as necessidades coletivas de extração constitucional cometidas aos

órgãos públicos justificam, por ora, a manutenção das medidas cautelares decretadas "initio litis".

Assim, caso haja o levantamento das medidas constritivas decretadas por este juízo, toda a sociedade arcaria

com o ônus de subsidiar uma atividade econômica desenvolvida por uma pessoa jurídica que já se vale das

benesses estatais de fomento propiciadas pelo BNDES, razão pela qual devem ser mantidas, neste momento,

todos os gravames concedidos "inaudita altera pars". 

Por fim, urge salientar que se trata de mero pedido de reapreciação da liminar concedida, sendo certo que as

teses levantadas pela Requerida, considerada a liturgia desta etapa processual, não infirmam os sólidos

argumentos da peça inicial, mesmo porque, como já se ressaltou neste decisório, a argumentação defensiva se

confunde com o mérito, motivo pelo qual mantenho a decisão proferida e INDEFIRO o pedido de reapreciação

da liminar.

Abra-se vista à Requerente, mediante carga do autos, para que se manifeste em réplica e sobre eventuais provas,

justificando sua necessidade e pertinência.

Após, à Requerida para provas, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Int." 

 

De fato, a decisão ora agravada indeferiu o pedido de reapreciação da medida liminar sob o fundamento de que a

análise das alegações de equívoco no cálculo do débito e do patrimônio conhecido do contribuinte pela RFB,

"demandaria, certamente, a produção de laudos contábeis formulados por peritos do juízo, com vistas a elucidar

a real magnitude dos débitos tributários da ré."

Contudo, necessário verificar, nesta sede recursal, se a agravante ao impugnar a Medida Cautelar Fiscal, ajuizada

pelo Fisco, opôs algum fato modificativo daquela situação jurídica, apta a invalidar a decisão proferida inaudita

altera pars.

Com efeito, trata-se de empresa de grande porte e na forma da Lei 11.638, de 28 de dezembro de 2007 e Lei

6.385, de 07 de dezembro de 1976, encontra-se obrigada a efetuar auditoria contábil, por auditores independentes,

os quais, nos termos da lei, responderão civil, administrativa e penalmente quando agirem com dolo ou culpa no

exercício de suas funções.

Nesse aspecto, apresenta a agravante a auditoria feita por auditores independentes (Deloitte Touche Tohmatsu

Auditores Independentes), dos anos de 2012 e 2013, com vistas a demonstrar a higidez de seu patrimônio.

Entretanto, referida análise é feita com base nas demonstrações contábeis e controles internos que a própria

agravante apresenta, como necessários para permitir a elaboração dessa auditagem, em nome da qual eventuais

distorções não podem ser aferidas pelos auditores.

De forma que, a auditagem ainda que válida, por si, não inquina de erro a apuração de supostos débitos pelo Fisco,

tampouco demonstra a saúde da empresa perante o débito consolidado, considerando que essa auditagem é feita

por determinação legal e apenas afere os controles internos da Companhia, conferindo-lhes eficácia desde que

adequadas às práticas contábeis, apenas e tão somente para a satisfação de seus acionistas, sendo inoponível ao

Fisco. Isso significa que, eventual compensação irregular, admitida como tal pela fiscalização fazendária caso não

informada pelo contribuinte aos seus auditores não representará a real situação patrimonial e financeira da

empresa.

Diante disso, os documentos apresentados pela empresa não ilidem a apuração fiscal, de forma a afirmar que a

situação econômica da agravante mostra-se favorável para a reversão da medida cautelar.

De fato, cabe salientar que o caso não cuida de execução de crédito tributário, mas de mera medida cautelar,

diante de situação fática narrada no feito originário, a propósito da Lei 8.397/92, que assim definiu as hipóteses de

cabimento da ação cautelar fiscal:

 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;
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III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

 

O artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,

portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, "b" (quando o contribuinte: "V -

notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou tenta por seus

bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida

comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei").

Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de constituição

definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do interesse fiscal, fundada na certeza da decisão

fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de

execução fiscal -, ao passo que a medida cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera

preservação de situação ou condição diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse

fiscal, que é relevante, diante da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento

fiscal.

As cautelares são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de

direito verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza que se

deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e, portanto, sujeitam-

se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado. Dizer que a cautelar fiscal

somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o alcance da tutela e presumir que não

existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada administrativa, o que foge da realidade vivenciada

no plano fático e considerada no plano normativo pelo legislador.

A cautelar fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera constituição do crédito tributário

- salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se exige prévia constituição -, tanto assim que o

artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito tributário passível de recurso administrativo, em

procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de

sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa".

Portanto, o legislador ao referir-se à "constituição do crédito" não abrangeu nem consagrou a exigência de

"constituição definitiva do crédito", tal como reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de

que é exemplo o seguinte acórdão:

RESP 466.723, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 22/06/06: "MEDIDA CAUTELAR FISCAL. PROCEDIMENTO

PREPARATÓRIO. CONSTITUIÇÃO REGULAR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CABIMENTO. 1. Da

interpretação dos arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 11 e 12, da Lei 8.397/92, em sua redação original, conclui-se que, tanto à

época da propositura da ação cautelar fiscal (fevereiro de 1995), quanto por ocasião do julgamento do processo

no primeiro grau de jurisdição (maio de 1997), a citada lei não excepcionava, ainda, qualquer hipótese em que

pudesse ser decretada, antes da constituição regular do crédito tributário, a indisponibilidade dos bens do

devedor, ou de seus co-responsáveis. Tais hipóteses excepcionais somente vieram a existir com a edição da Lei

9.532, de 10 de dezembro de 1997, que deu nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei 8.397/92. Todavia, no caso

concreto, é fato incontroverso que os créditos tributários já haviam sido regularmente constituídos quando do

requerimento da medida cautelar fiscal, sendo cabível, por isso, o decreto de indisponibilidade dos bens dos

sócios-gerentes da empresa devedora, assim como dos bens que, após a lavratura dos autos de infração, foram

transferidos por esses sócios a outra empresa. Ademais, em setembro de 1995, aproximadamente seis meses após

a decretação liminar da indisponibilidade dos bens, mas bem antes de ter sido proferida a sentença que julgou

parcialmente procedente a medida cautelar fiscal , foram inscritos em dívida ativa os créditos tributários

constituídos através dos autos de infração e ajuizadas, também, as respectivas execuções fiscais, o que torna

inócua a discussão de que a concessão da medida cautelar pressupõe a definitividade na constituição dos

créditos fiscais. 2. Consoante doutrina o eminente Ministro José Delgado: "Há entre os pressupostos enumerados

um que é básico: a prova de constituição do crédito fiscal. O inciso I do art. 3º da Lei nº 8.397/92 não exige

constituição definitiva do crédito fiscal; exige, apenas, que ele encontre-se constituído. Por crédito tributário

constituído deve ser entendido aquele materializado pela via do lançamento. A respeito do momento em que o

crédito tributário deve ser considerado para o devedor como constituído, há de ser lembrado que, por orientação
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jurisprudencial, este momento é fixado quando da lavratura do auto de infração comunicado ao contribuinte."

(Artigo Aspectos doutrinários e jurisprudenciais da medida cautelar fiscal , na obra coletiva medida cautelar

fiscal. Coordenadores: Ives Gandra da Silva Martins, Rogério Gandra Martins e André Elali. São Paulo: MP

Editora, 2006, p. 79) 3. De acordo com a disciplina dos arts. 2º e 4º, da Lei 8.397/92, o decreto de

indisponibilidade não alcança os bens alienados antes da constituição dos créditos tributários, consubstanciados

nos autos de infração. 4. Recursos especiais desprovidos".

 

Por outro lado, o artigo 2º, V, "a", da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera

cautelar fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que

avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de crédito cuja

exigibilidade esteja suspensa.

Isso não significa, porém, que o contribuinte, que contra si tenha o crédito tributário constituído, porém suspenso

em sua exigibilidade, possa, por exemplo, ainda que tenha domicílio certo, ausentar-se ou tentar ausentar-se

visando a elidir o adimplemento da obrigação; ou, ainda, possa acumular dívidas livremente, sem as garantir ou

adimplir, que ultrapassem um limite de solvência, especificamente estipulado pelo legislador a partir do

patrimônio conhecido.

Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente, para fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou

específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei como editada e, considerando-a inconstitucional, declará-la como tal

observado o devido processo legal.

Sobre o cabimento da medida cautelar, conforme requisitos legais específicos, mesmo no caso de créditos

tributários com exigibilidade suspensa, afora a hipótese anteriormente mencionada, já decidiu esta Turma:

 

AC 2007.03.99.044988-2, Rel. Juiz Fed. Convocado CLAUDIO SANTOS, DJU 25/08/09: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO NOTIFICADO AO CONTRIBUINTE.

APLICAÇÃO DO ART. 2º, DA LEI Nº 8.397/92. RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 151, III, DO CTN.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE QUE NÃO SE ENQUADRA NA RESSALVA CONTIDA NO ART. 2º, V, "A",

DA LMCF. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 11, DA MESMA LEI, E DO ART. 151, DO CTN.

CONCESSÃO DA CAUTELAR FISCAL QUE SE JUSTIFICA POR FORÇA DO ART. 2º, VI, DA LMCF.

DISCUSSÃO DO MÉRITO DA EXAÇÃO. TEMA DE DEFESA À EXECUÇÃO INCABÍVEL EM SEDE DE

CAUTELAR, CUJA COGNIÇÃO NÃO É EXAURIENTE. 1. Crédito tributário constituído por meio de auto de

infração devidamente notificado ao contribuinte, inclusive com o exercício do direito à impugnação, restando

atendidos os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 145, do CTN. Regularmente constituído, embora com

suspensão da exigibilidade, ficando afastada a tese de que não há crédito tributário para aplicação do art. 2º da

LMCF. 2. Exegese conjunta dos artigos 2º, V, "a", e 11, da Lei nº 8.397/92, bem como do artigo 151, do CTN,

com a conclusão de que o legislador ordinário excluiu da ressalva contida na alínea "a" do art. 2º, inciso V, a

hipótese de suspensão da exigibilidade prevista no inciso III, do art. 151, do CTN, porquanto, das causas

suspensivas da exigibilidade do crédito tributário, é a única que se perfaz unicamente na esfera administrativa e

redunda em decisão que se torna irrecorrível. 3. Caso em que, ainda que fosse atribuído ao recurso

administrativo o mesmo viés impeditivo para requerimento e concessão da cautelar, a medida estaria autorizada,

pois demonstrado à saciedade que a totalidade do débito ultrapassa trinta por cento do patrimônio conhecido do

Réu, configurando-se a hipótese do art. 2º, VI, da LMCF, uma vez que não há necessidade da conjugação de

todos os requisitos elencados nos incisos do art. 2º para o fim de autorizar a cautelar fiscal. 4. Ação cautelar

fiscal preparatória que é cabível em face de quem seja responsável pela obrigação, ou seja, o sujeito passivo de

futura execução fiscal que visa a garantir, da qual é dependente, não se prestando à discussão sobre o mérito ou

legitimidade para responder pela dívida. 5. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, às quais se dá

provimento".

 

Todavia, irrelevante a situação geral de suspensão da exigibilidade fiscal, se pratica o contribuinte fato

enquadrado como típico para fins de cautelar fiscal, no caso relacionado, ao comprometimento de mais de 30% do

patrimônio do contribuinte com dívidas. Desta forma, não se exige a inexistência de causa de suspensão da

exigibilidade, prevista no artigo 2°, V, "a", nem que haja prova de dilapidação patrimonial nem risco concreto de

perecimento da pretensão executória, basta a situação objetiva de comprometimento substancial dos bens do

contribuinte na forma indicada pela legislação.

Nesse quadro, a concessão da cautelar fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei 8.397/92, não se revela indevida,

porquanto configurada a situação objetiva de débitos que, inscritos ou não em dívida ativa, exigíveis ou não,

somam valores acima de trinta por cento do patrimônio social conhecido.

Neste sentido, o precedente desta Turma, do qual foi relator o Desembargador Federal CARLOS MUTA (AG

0023815-84.2012.4.03.0000, DJU de 17/12/2012):
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Embora os agravantes não

tenham juntado cópia do auto de infração MPF 0812800.2010.00253-0, consta que foi lavrado contra BRUNO

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, e dos ex-sócios BRUNO SEBASTIÃO GREGÓRIO e

SUZANA PINTER GREGÓRIO, sujeitos passivos da relação jurídica tributária, portanto, dado não contestado.

3. Cabe salientar que o caso não cuida de execução de crédito tributário, mas de mera medida cautelar, diante de

situação fática narrada no feito originário, a propósito da Lei 8.397/92, que definiu as hipóteses de cabimento da

ação cautelar fiscal. 4. O artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos

tributários, exigindo, portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o

contribuinte: "V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou

tenta por seus bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos sem

proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei"). 5.

Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de constituição

definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do interesse fiscal, fundada na certeza da decisão

fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de

execução fiscal -, ao passo que a medida cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera

preservação de situação ou condição diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse

fiscal, que é relevante, diante da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento

fiscal. 6. As cautelares são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova

inequívoca de direito verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a

mesma certeza que se deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de

eficácia e, portanto, sujeitam-se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado.

Dizer que a cautelar fiscal somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o alcance da

tutela e presumir que não existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada administrativa, o que

foge da realidade vivenciada no plano fático e considerada no plano normativo pelo legislador. 7. A cautelar

fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera constituição do crédito tributário - salvo

na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se exige prévia constituição -, tanto assim que o

artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito tributário passível de recurso administrativo, em

procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de

sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa". 8. Portanto, o

legislador ao referir-se à "constituição do crédito" não abrangeu nem consagrou a exigência de "constituição

definitiva do crédito", tal como reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 9. Por outro

lado, o artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera cautelar fiscal

se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que avaliar como

insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de crédito cuja exigibilidade

esteja suspensa. 10. Isso não significa, porém, que o contribuinte, que contra si tenha o crédito tributário

constituído, porém suspenso em sua exigibilidade, possa, por exemplo, ainda que tenha domicílio certo, ausentar-

se ou tentar ausentar-se visando a elidir o adimplemento da obrigação; ou, ainda, possa acumular dívidas

livremente, sem as garantir ou adimplir, que ultrapassem um limite de solvência, especificamente estipulado pelo

legislador a partir do patrimônio conhecido. 11. Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente, para

fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei como editada e,

considerando-a inconstitucional, declará-la como tal observado o devido processo legal. 12. Todavia, irrelevante

a situação geral de suspensão da exigibilidade fiscal, se pratica o contribuinte fato enquadrado como típico para

fins de cautelar fiscal, no caso relacionado, ao comprometimento de mais de 30% do patrimônio do contribuinte

com dívidas. Desta forma, não se exige a inexistência de causa de suspensão da exigibilidade, prevista no artigo

2°, V, "a", nem que haja prova de dilapidação patrimonial nem risco concreto de perecimento da pretensão

executória, basta a situação objetiva de comprometimento substancial dos bens do contribuinte na forma

indicada pela legislação. 13. Nesse quadro, a concessão da cautelar fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei

8.397/92, não se revela indevida, porquanto configurada a situação objetiva de débitos que, inscritos ou não em

dívida ativa, exigíveis ou não, somam valores acima de trinta por cento do patrimônio social conhecido. 14.

Tampouco se verifica a ausência de interesse processual no requerimento cautelar fiscal de indisponibilidade

pela existência de arrolamento de bens pelo mesmo fundamento, qual seja, débito superior à 30% do patrimônio

conhecido. 15. O arrolamento de bens efetuado encontra fundamento no artigo 64 da Lei 9.532/1997, tratando-se

de medida administrativa determinada pela autoridade fiscal, constituindo a obrigação para que "a partir da

data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos

bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão
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fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo" (§3°). 16. Por sua vez, a medida cautelar

fiscal, medida judicial, encontra fundamento na Lei 8.397/1992, implicando sua concessão, de imediato, na

"indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (artigo 4°); e "será requerida

ao Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública" (artigo 5°). 17. Conforme se

verifica, as duas medidas se diferenciam pela autoridade competente para determiná-las: enquanto o

arrolamento é determinado pela autoridade fiscal, como medida administrativa, a medida cautelar fiscal é

determinada pela autoridade judiciária, e implica a indisponibilidade dos bens até o limite da satisfação da

obrigação, impedindo a transferência do domínio, enquanto aquela primeira apenas cria o dever de informar a

alienação à autoridade fiscal. 18. A cautelar fiscal, portanto, garante de forma mais eficaz a pretensão executória

do crédito fiscal, ao contrário da medida de arrolamento que, embora permita ser efetuada de forma mais célere,

pois através de simples ato administrativo, não impede a disponibilidade do patrimônio do devedor. 19. Saliente-

se, ainda, que a medida cautelar fiscal não é instrumento processual adequado para discutir a nulidade do auto

de infração, por constituir mera ação destinada a garantir a eficácia da prestação jurisdicional, no caso, a

pretensão executória. Assim, eventual desconstituição judicial do crédito deve ser promovida através de ação

anulatória autônoma, ou através de embargos do devedor. 20. Acerca da equiparação da indisponibilidade à

penhora, no tocante à aplicação de limitações legais (artigos 655-A, § 2º, e 649, IV, CPC), trata-se de pretensão

a ser deduzida originariamente perante o Juízo agravado, que deferiu a medida cautelar, não cabendo tal análise

diretamente nesta instância. Eventual excesso que se tenha praticado na execução do bloqueio deve ser

informado e provado, primeiramente, ao Juízo que proferiu a decisão. 21. Agravo inominado desprovido."

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte:

AI 0009853-57.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU de 09/01/2014: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. RECURSO PREJUDICADO EM PARTE.

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI N.º 8.397/1992, ARTIGO 2º, INCISO VI. DÉBITOS SUPERIORES A

TRINTA POR CENTO DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO DEVEDOR. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.

IRRELEVÂNCIA. 1. Resta prejudicado o recurso na parte em que a decisão impugnada foi objeto de

reconsideração pelo juízo a quo. 2. A medida cautelar fiscal ajuizada com fundamento no inciso VI do artigo 2º

da Lei n.º 8.397/1992 - existência de débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta

por cento do patrimônio conhecido do devedor - não pressupõe a constituição definitiva do crédito tributário. 3.

Sem a constituição definitiva do crédito tributário, a obrigação não é exigível e, como tal, não pode ser objeto de

execução fiscal. Daí não resulta, porém, que seja inviável a medida cautelar fiscal, que não pressupõe a

exigibilidade do crédito, apenas prova literal de sua constituição e prova documental de algum dos casos

mencionados no artigo 2º da Lei n.º 8.397/1992. 4. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e, quanto ao

mais, desprovido. Agravo regimental prejudicado."

AI 0030246-37.2012.4.03.0000, Juiz Fed. Conv. HERBERT DE BRUYN, DJU de 16/08/2013: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS - CONSTITUIÇÃO REGULAR DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Por se tratar de medida preventiva, de caráter não exauriente, destinada a garantir

a eficácia de eventual execução fiscal, a medida cautelar fiscal não se presta a discutir ou investigar a dívida de

forma minuciosa, limitando-se a aferir a existência de plausibilidade do direito invocado e de justo receio de

inefetividade do provimento jurisdicional a ser buscado no processo principal. 2. Não se exige, para a concessão

da medida cautelar fiscal, a constituição definitiva do crédito tributário, bastando a comprovação da ocorrência

de alguma das hipóteses previstas nos incisos do art. 2º da Lei nº 8.397/92. 3. In casu, há fortes indícios de ter o

agravado se valido de interposta pessoa para eximir-se do cumprimento das obrigações tributárias das empresas

mencionadas e, dessarte, dificultar ou impedir a satisfação do crédito tributário, de molde a tipificar situação

prevista no art. 2º, IX, da Lei nº 8.397/92, hábil a ensejar a concessão da medida cautelar fiscal, ex vi do art. 3º,

II, da mesma Lei."

 

Tampouco se verifica a ausência de interesse processual no requerimento cautelar fiscal de indisponibilidade pela

existência de arrolamento de bens pelo mesmo fundamento, qual seja, débito superior a 30% do patrimônio

conhecido.

O arrolamento de bens efetuado encontra fundamento no artigo 64 da Lei 9.532/1997, tratando-se de medida

administrativa determinada pela autoridade fiscal, constituindo a obrigação para que "a partir da data da

notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e

direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário

que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo" (§3°).

Por sua vez, a medida cautelar fiscal, medida judicial, encontra fundamento na Lei 8.397/1992, implicando sua

concessão, de imediato, na "indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação"

(artigo 4°); e "será requerida ao Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública"

(artigo 5°).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     578/1265



Conforme se verifica, as duas medidas se diferenciam pela autoridade competente para determiná-las: enquanto o

arrolamento é determinado pela autoridade fiscal, como medida administrativa, a medida cautelar fiscal é

determinada pela autoridade judiciária, e implica a indisponibilidade dos bens até o limite da satisfação da

obrigação, impedindo a transferência do domínio, enquanto aquela primeira apenas cria o dever de informar a

alienação à autoridade fiscal.

A cautelar fiscal, portanto, garante de forma mais eficaz a pretensão executória do crédito fiscal, ao contrário da

medida de arrolamento que, embora permita ser efetuada de forma mais célere, pois através de simples ato

administrativo, não impede a disponibilidade do patrimônio do devedor.

Neste sentido, o precedente do qual foi relator o e. Desembargador Federal CARLOS MUTA (AI 0023815-

84.2012.4.03.0000, DJU de 17/12/2012):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. [...] 14. Tampouco se verifica a ausência de interesse processual no requerimento cautelar fiscal de

indisponibilidade pela existência de arrolamento de bens pelo mesmo fundamento, qual seja, débito superior à

30% do patrimônio conhecido. 15. O arrolamento de bens efetuado encontra fundamento no artigo 64 da Lei

9.532/1997, tratando-se de medida administrativa determinada pela autoridade fiscal, constituindo a obrigação

para que "a partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo,

o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo" (§3°). 16. Por sua vez, a

medida cautelar fiscal, medida judicial, encontra fundamento na Lei 8.397/1992, implicando sua concessão, de

imediato, na "indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (artigo 4°); e

"será requerida ao Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública" (artigo 5°).

17. Conforme se verifica, as duas medidas se diferenciam pela autoridade competente para determiná-las:

enquanto o arrolamento é determinado pela autoridade fiscal, como medida administrativa, a medida cautelar

fiscal é determinada pela autoridade judiciária, e implica a indisponibilidade dos bens até o limite da satisfação

da obrigação, impedindo a transferência do domínio, enquanto aquela primeira apenas cria o dever de informar

a alienação à autoridade fiscal. 18. A cautelar fiscal, portanto, garante de forma mais eficaz a pretensão

executória do crédito fiscal, ao contrário da medida de arrolamento que, embora permita ser efetuada de forma

mais célere, pois através de simples ato administrativo, não impede a disponibilidade do patrimônio do devedor.

19. Saliente-se, ainda, que a medida cautelar fiscal não é instrumento processual adequado para discutir a

nulidade do auto de infração, por constituir mera ação destinada a garantir a eficácia da prestação jurisdicional,

no caso, a pretensão executória. Assim, eventual desconstituição judicial do crédito deve ser promovida através

de ação anulatória autônoma, ou através de embargos do devedor. 20. Acerca da equiparação da

indisponibilidade à penhora, no tocante à aplicação de limitações legais (artigos 655-A, § 2º, e 649, IV, CPC),

trata-se de pretensão a ser deduzida originariamente perante o Juízo agravado, que deferiu a medida cautelar,

não cabendo tal análise diretamente nesta instância. Eventual excesso que se tenha praticado na execução do

bloqueio deve ser informado e provado, primeiramente, ao Juízo que proferiu a decisão. 21. Agravo inominado

desprovido."

 

É de se ressaltar que, no caso concreto, na "representação para propositura de medida cautelar", a autoridade

tributária constatou que "a totalidade dos débitos do sujeito passivo, somados, ultrapassam 30% do seu patrimônio

conhecido de R$1.758.482.203,86 (Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial, DIPJ exercício 2013 AC 2012), e os

débitos [...] totalizam R$569.752.038,42, na forma do inciso VI, do artigo 13, da Instrução Normativa RFB n°

1.171, de 07/07/2011".

O valor do "patrimônio conhecido" considerado pela autoridade fiscal, portanto, não discrepa do "total do ativo"

declarado pelo próprio contribuinte, não havendo, tal como este afirma, cálculo do percentual de débitos, a

autorizar a medida cautelar, apenas com base no valor do "ativo não-circulante".

Portanto, o limite de 30% de débitos corresponde a R$527.544.661,16, e os débitos do contribuinte, após lavratura

dos autos de infração 16561.000.025/2007-72, 16561.000.026/2007-17, 16561.000.027/2007-61,

16561.000.028/2007-14 e 16561.000.029/2007-51, passaram a totalizar R$569.752.038,42, valor, portanto, acima

daquele percentual, demonstrando a manifesta existência do requisito legal para a medida de indisponibilidade.

Nem se alegue que débitos garantidos por depósito judicial permitiriam reduzir o valor a patamar desautorizador

da medida constritiva, pois, conforme informa a autoridade fiscal, tais corresponderiam a apenas R$ 9.892.344,60,

sem que haja demonstração documental por parte da agravante de incorreção de tal valor, existência de débitos

garantidos por fiança bancária, ou débitos de terceiro sem qualquer relação com a agravante.

Por sua vez, a alegação de pagamento a vista de parte de débitos parcelados nos termos da Lei 11.941/09, com

reduções, não detém plausibilidade jurídica, pois a aplicabilidade do benefício a tal hipótese, para fins de redução

do montante devido, não foi considerado pela autoridade tributária, e a sentença proferida no MS 0010934-

85.2011.4.03.6119, em que se discute tal questão, apenas suspendeu a exigibilidade de tais débitos, o que,
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conforme já mencionado nesta decisão, não permite que a dívida seja desconsiderada para fins de apuração do

percentual de comprometimento do patrimônio conhecido do contribuinte. Ademais, não houve demonstração de

que o valor pago não tenha sido considerado para fins de amortização da dívida pela autoridade tributária.

Insta consignar, conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça que 'é assente o entendimento segundo o

qual a indisponibilidade não priva o titular do domínio da administração dos seus bens particulares, mas apenas se

cria restrição ao direito da livre disposição com o fito de conservá-los como garantia de execução' (RESP 86431-

df, Rel. para acórdão Min. Milton Luiz Pereira, DJU 25/11/96, p. 46152, RSTJ 93/94).

De forma que, para a decretação de tal medida, mostra-se indispensável o preenchimento dos requisitos contidos

nos arts 2º e 3º, e nesse ponto, destaco o inciso V, in verbis: "possuindo bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá-

los ou dá-los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e desembaraçados, de valor igual ou superior à

pretensão da Fazenda Pública". Conforme se depreende dos autos, parte do patrimônio conhecido da agravante

foi dado em hipoteca ao BNDES, garantia real que, a nosso ver, não poderia ser admitida como patrimônio hábil a

garantir o passivo apurado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003354-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Retifique-se autuação, fazendo constar MARCOS CORDON DIAS como agravado (fl. 14).

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 15/19) que acolheu exceção de pré-

executividade, para reconhecer a prescrição do crédito executado em relação a MARCOS CORDON DIAS, ora

agravante, com fundamento no art. 174, I, CTN, determinando a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal,

mas deixando de condenar a exequente nas verbas sucumbenciais, tendo em vista o caráter interlocutório da

decisão.

Nas razões recursais, alegou a agravante UNIÃO FEDERAL que o agravado foi incluído no polo passivo da

execução fiscal em face do art. 8º, Decreto-Lei n 1.736/79.

Destacou que a inclusão baseou-se em "presunção da fraude" e não na dissolução irregular.

Ressaltou que, todavia, tal argumento não foi decisivo para o redirecionamento e nem mesmo a falência da

empresa, decretara durante a execução fiscal, pois o presente caso trata-se de solidariedade estipulada por lei (DL

1.736/79).

Afirmou que não há que se falar em prescrição do direito de incluir os sócios na lide, posto que se aplica a teoria

actio nata, conforme entendimento do STJ.

Acrescentou que o E.Tribunal decidiu pela não possibilidade de discussão de responsabilidade solidária em sede

de exceção de pré-executividade, em face da necessidade de dilação probatória e da Súmula 393.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, a fim de que seja mantida a inclusão do sócio gerente

MARCO CORDON DIAS no polo passivo e, ao final, o provimento do recurso.

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar

a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC, posto que , à exceção das pecas

2014.03.00.003354-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARCOS CORDON DIAS e outro

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 98.00.05298-4 A Vr MOCOCA/SP
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obrigatórias para a interposição do agravo, previstas no art. 525, CPC, não há qualquer documento que comprove

a inocorrência da prescrição reconhecida pelo Juízo de origem, bem como as alegações ventiladas pela recorrente,

como a inclusão do agravado no polo passivo da lide, com fundamento no DL 1.736/79, ocorrência de fraude, etc.

É cediço que a exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-

jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das

condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano ,

mediante prova pré-constituída.

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

Assim, a prescrição pode ser deduzida em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferível de plano, o

que não é possível de sopesar, posto que não há qualquer documento comprovante dos fatos.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, o agravado para contraminuta e a agravante para que, se assim lhe convier, promova a juntada de

peças elucidativas da questão devolvida.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29356/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001888-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em fase de cumprimento de sentença: (1) acolheu embargos de

declaração da União para reconsiderar decisão que determinava o cumprimento da obrigação (artigo 644 c/c 461

do CPC), e rejeitou os embargos de declaração opostos pelo credor, ao fundamento de que no título executivo

judicial inexiste condenação a ser executada nos termos do artigo 632 do CPC e tampouco necessidade de prévia

homologação de critério de cálculos; (2) determinou que fosse expedido ofício à entidade de previdência para

prestar informações; e (3) após, com as informações, designou que fosse dada vista dos autos aos autores para

2014.03.00.001888-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : VALMIR ERNESTO BICUDO

ADVOGADO : SP058734 JOSE AUGUSTO ANTUNES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00332956120084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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elaboração de novos cálculos conforme determinações específicas.

O agravante alegou que a decisão merece reforma para que "seja determinado o cumprimento do v. acórdão

inicialmente nos termos do 632/CPC, HOMOLOGANDO A FÓRMULA DE CÁLCULO apresentada as fls.

340/342, determinando doravante a tributação proporcionalmente a 77,5% (setenta e sete e meio por cento) do

benefício de aposentadoria do agravante, oficiando à fonte pagadora (Fundação Cesp) nos moldes do artigo 634

do CPC, a fim de que, realize as retenções de Imposto de Renda tendo como base de cálculo proporcionalmente

apenas 77,5% (sessenta e cinco por cento) do benefício de aposentadoria do agravante, e posteriormente, seja

realizada a execução da repetição do indébito contra a Fazenda Pública nos termos do artigo 730 do CPC)", pois

(1) o título condenatório reconheceu que somente parte dos proventos de aposentadoria não pode sofrer nova

incidência de imposto de renda, sendo que os valores recolhidos a título de imposto de renda sobre a

complementação de aposentadoria são regidos pelo artigo 730, razão pela qual deve prevalecer a forma de cálculo

disposta na petição de f. 340/2 - autos originais; e (2) a decisão recorrida está equivocada e é incompatível com a

causa de pedir ao entender que "o venerando acórdão determinou que os valores de IRPF retidos entre 1989 e

1995 sejam somados e corrigidos para que este montante seja descontado mês a mês do IR a ser pago

futuramente", enquanto que o objeto da lide e o v. acórdão, na verdade, "NÃO se referem à repetição do imposto

retido na fonte entre 1988 a 1995", mas, na espécie, "discutiu-se e decidiu-se que parte dos proventos recebidos

atualmente que sofrem bitributação, garantindo o direito a repetição do indébito não prescrito".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, na inicial da ação originária ("AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO e PEDIDO DE TUTELA

INICIAL"), constaram expressamente os pedidos (f. 21, autos originais):

 

"...

c) julgar procedente a lide e declarar a inexistência da obrigação tributária e a isenção de imposto de renda

sobre as verbas recebidas à título de parcelas mensais de suplementação de aposentadoria e Pensão da

Fundação CESP por ele percebidas, excluindo-se definitivamente os valores pagos pela Fundação Cesp da base

de cálculo do imposto de renda pessoa física;

d) em decorrência, a obrigação da repetição dos valores pagos até então a este título, pelo período cujo qual

não fora atingido pelo fenômeno da prescrição, monetariamente corrigido calculada segundo os índices

indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN ..."

 

A condenação, transitada em julgado, assim dispôs (f. 331 e 332/vº, autos originais):

 

" ... inexigível imposto de renda na percepção de benefício de previdência complementar, exclusivamente na

proporção correspondente ao que formado pelas contribuições recolhidas no regime da Lei 7.713/1988

(01/01/1989 a 31/12/1995) pelo próprio beneficiário, a fim de evitar a dupla incidência (sobre contribuições

recolhidas pelo beneficiário e depois sobre respectivos benefícios decorrentes de tais contribuições)."; e

"Em suma, cabe reforma da sentença para afastar a nova incidência de imposto de renda sobre o resgate de

complementação de aposentadoria no que corresponde ao percentual exclusivamente vertido ao plano pelo autor

sob a égide da Lei 7.713/88, observada a prescrição quinquenal, com os consectários legais desde a retenção na

fonte quando ocorreu o resgate, fixada a sucumbência recíproca."

E, a decisão agravada:

(1) rejeitou tanto a alegação de que a condenação deve ser executada nos termos do artigo 632 do CPC, como o

pedido de prévia homologação de critérios de cálculos;

(2) determinou que fosse expedido ofício à entidade de previdência para informar ao Juízo, no prazo de 10 (dez)

dias, em relação ao plano de previdência do qual é titular o autor Valmir Ernesto Bicudo:

"i) número de cotas do beneficiário em 31.12.1995;

ii) número de cotas do beneficiário em 01.01.1989;

iii) número de cotas adquiridas pelo beneficiário no período de 01/01/1989 a 31/12/1995;

iv) número total de cotas do plano na data de início de recebimento do benefício pelo titular;

v) percentual das cotas adquiridas no período de isenção (01/01/1989 a 31/12/1995);

vi) valores relativos ao IRRF sobre o benefício pago desde 18/12/2003 (período não abrangido pela prescrição

quinquenal).

3 - No ofício a ser expedido deverá constar, ainda, a determinação de que aplique, sobre o IRRF incidente sobre

as parcelas vincendas dos benefícios dos autores, o percentual de isenção, que consiste na relação entre as cotas

adquiridas pelos beneficiários no período de isenção (entre 01/01/1989 a 31/12/1995) e o número total de cotas

na data de início do recebimento do benefício, até que seja exaurido o montante considerado indevido pela
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decisão transitada em julgado"; e

(3) designou que, após terem sido fornecidas estas informações, fosse dada "vista dos autos aos autores para

elaboração dos cálculos de liquidação a partir da apuração do percentual de êxito dos autores no plano de

previdência, que consiste na relação entre as cotas adquiridas pelos beneficiários no período de isenção (entre

01/01/1989 a 31/12/1995) e o número total de cotas na data de início do recebimento do benefício, e da

aplicação, deste percentual, sobre a quantia de IRRF".

 

O agravante postula pela determinação para cumprimento do v. acórdão nos termos do artigo 632 do CPC

(CAPÍTULO III - DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER - Seção I - Da

Obrigação de Fazer - "Art. 632. Quando o objeto da execução for obrigação de fazer, o devedor será citado para

satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver determinado no título executivo."), o que,

contudo, é inaplicável à espécie.

Nem se alegue a necessidade de "homologação de fórmula de cálculo" com a prévia fixação de percentuais do

imposto de renda incidente sobre o benefício de aposentadoria em questão, tendo em vista que a coisa julgada

tratou do "imposto de renda sobre o resgate de complementação de aposentadoria no que corresponde ao

percentual exclusivamente vertido ao plano pelo autor sob a égide da Lei 7.713/88, observada a prescrição

quinquenal, com os consectários legais desde a retenção na fonte quando ocorreu o resgate", sendo necessário,

portanto, que a entidade de previdência Fundação CESP informe todos os valores devidos observando

estritamente os termos da condenação.

Tampouco procede a alegação do recorrente no sentido de que "o venerando acórdão determinou que os valores

de IRPF retidos entre 1989 e 1995 sejam somados e corrigidos para que este montante seja descontado mês a

mês do IR a ser pago futuramente", tendo em vista que a decisão condenatória expressamente e claramente

afastou a nova incidência de imposto de renda sobre o resgate de complementação de aposentadoria no que

corresponde ao percentual exclusivamente vertido ao plano pelo autor sob a égide da Lei 7.713/88, observada a

prescrição quinquenal, com os consectários legais desde a retenção na fonte quando ocorreu o resgate (f. 330/3,

autos originais), não se referindo, em momento algum, à "soma e correção dos valores de IRPF retidos entre

1989 e 1995". 

Portanto, é manifestamente improcedente o recurso, vez que correta a decisão que determinou a expedição de

ofício à entidade de previdência para prestar as informações necessárias para o cumprimento do julgado, sendo

certo destacar ainda que, após o fornecimento destas informações, apenas foi determinada a elaboração de novos

cálculos, passíveis de posterior análise.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação

de veículo FORD/FIESTA CLX, placa CGH 3660 (f. 18/20).

Alegou a agravante, em suma, que (1) "adquiriu em 04/01/2013, um veículo FORD/FIESTA CLX, Placa

CGH3660, RENAVAM 663785944, ano de fabricação e modelo 1996 de JOSÉ PAULO CORADI conforme

comprova o recibo de compra e venda devidamente assinado e reconhecido firma em cartório (sic)" (f. 5); (2)

quando da época da compra do automóvel não havia qualquer restrição sobre o bem perante os órgãos

competentes, sendo que o registro da penhora somente ocorreu em 06/11/2011, dez meses após a venda, em

contrariedade à Súmula nº 375 do STJ; (3) a agravante agiu com boa-fé objetiva, inexistindo qualquer indício de

fraude à execução.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a fraude à execução rege-se pela norma

vigente à época do ato de alienação, sendo que, na nova redação do artigo 185 do CTN, dada pela LC 118/2005,

para a presunção da fraude basta a inscrição em dívida ativa, cabendo ao executado ou ao terceiro adquirente a

comprovação da solvência do devedor ou da inexistência de consilium fraudis ou má-fé, não se aplicando a

Súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça às execuções fiscais de créditos tributários, conforme revelam, entre

outros, os seguintes julgados:

 

RESP 772.829, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUTADO REVEL CITADO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR

ESPECIAL. NECESSIDADE. FRAUDE À EXECUÇÃO . ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO .

EXISTÊNCIA DE CONSILIUM FRAUDIS VERIFICADA PELO TRIBUNAL A QUO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 375/STJ. BEM DE FAMÍLIA DESCARACTERIZADO EM

VIRTUDE DA PRESUNÇÃO ABSOLUTA DA FRAUDE. ART. 185 DO CTN. PRECEDENTES REGIDOS

PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Ao executado revel citado por edital, deverá ser nomeado

curador especial com legitimidade para apresentar embargos, nos termos da Súmula 196 do STJ.

Entendimento ratificado por ocasião julgamento do REsp 1.110.548/PB, pela Corte Especial, mediante a

sistemática prevista na Lei dos Recursos Repetitivos. 2. Na hipótese, houve citação por edital do executado,

porém não lhe foi nomeado curador especial. Portanto, devem ser anulados todos os atos executórios a partir

do momento em que deveria ter ocorrido a nomeação do curador. Ressalte-se que tal anulação não

compreende o ato citatório, uma vez que o vício ocorreu após a citação do executado. 3. A Primeira Seção desta

Corte, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux), pacificou

entendimento no sentido da não incidência da Súmula n. 375/STJ em sede de execução tributária, eis que o

art. 185 do CTN, seja em sua redação original, seja na redação dada pela LC n. 118/05, presume a ocorrência

de fraude à execução quando, no primeiro caso, a alienação se dá após a citação do devedor na execução fiscal

e, no segundo caso (após a LC n. 118/05) a presunção ocorre quando a alienação é posterior à inscrição do

débito tributário em dívida ativa. 4. No caso em análise, além da presunção in re ipsa, vale dizer, absoluta da

fraude, a Corte a quo reconheceu a existência do concilium fraudis na hipótese, eis que a alienação da fração

ideal (50%) do imóvel pertencente ao sócio alvo do redirecionamento da execução se deu para sua irmã, após a

citação válida do devedor, ainda que editalícia. 5. O estado civil de solteira não afasta o reconhecimento da

impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 1º da Lei 8.009/90, conforme orientação cristalizada na

Súmula n. 364 desta Corte, in verbis: "O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o

imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas". Contudo, não se pode reconhecer a

impenhorabilidade da fração ideal do imóvel adquirida de forma fraudulenta, eis que o bem que retorna ao

patrimônio do devedor, por força de reconhecimento de fraude à execução , não goza da proteção da

impenhorabilidade disposta na Lei nº 8.009/1990, sob pena de prestigiar-se a má-fé do executado. 6. A

alienação do imóvel pertencente ao devedor e sua irmã somente ocorrerá por impossibilidade de alienação

parcial do mesmo. Contudo, será reservada à recorrente metade do produto da venda do bem, eis que 50% do

imóvel já lhe pertenciam antes da aquisição fraudulenta dos outros 50% pertencentes a seu irmão. 7. Recurso

especial parcialmente provido apenas para anular os atos executórios a partir do momento em que deveria ter

ocorrido a nomeação do curador na forma do art. 9º, II, do CPC e da Súmula n. 196 desta Corte."

RESP 1.141.990, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN.

INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial

prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ

não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a

presunção de fraude à execução , na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta
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a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único.

O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de

fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para

com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O

disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada

em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a

citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas

pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a

fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao

passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das

necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude

contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.

(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo:

Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo:

Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.

p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição

em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que

incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp

726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução

no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ,

interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira

Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem

de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de

Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a

cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência,

no todo ou em parte." 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples

alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida

ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à

execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução;

se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude

de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do

elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não

condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de

Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se

em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa

deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação

foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de

fraude à execução fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 

AGA 1.019.882, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 31/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO .

ART. 185 DO CTN. TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA. SÚMULA 375

DO STJ. 1. Hipótese em que a Fazenda Nacional busca a penhora de bem imóvel alienado pelo devedor no
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curso da execução fiscal. 2. Tendo em vista que o registro da alienação em apreço no Ofício de Imóveis

ocorreu em data anterior (17/8/2004) ao início da vigência da LC 118/05, deve ser aplicada a redação original

do art. 185 do CTN, em conformidade com o princípio tempus regit actum. 3. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a fim de resguardar o direito de terceiro de boa-fé, consolidou o entendimento de que a

constatação de fraude em execução decorrente de alienação de imóvel exige, além do ajuizamento da ação

executiva e a citação do devedor, o registro da penhora no ofício de imóveis (para que a indisponibilidade do

bem gere efeitos de eficácia erga omnes), salvo se evidenciada a má-fé dos particulares (consilium fraudis), o

que, conforme consignado pelo Corte de origem, não ficou demonstrado neste feito. 4. Rever as conclusões do

Tribunal a quo a respeito da falta de comprovação pelo exequente acerca da má-fé do adquirente implica

reexame do conjunto fático-probatório, inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não

provido."

RESP 751.481, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17/12/2008: "PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL.

DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. NÃO-CONHECIMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FRAUDE À EXECUÇÃO . - BEM ALIENADO APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA E ANTES DO REGISTRO DA

PENHORA. HIPÓTESES DE CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO . OCORRÊNCIA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 185 DO CTN E LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. 1. A mera colagem de

ementas não supre a demonstração do dissídio jurisprudencial. Nas razões de recurso especial, a alegada

divergência deverá ser demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ. 2. Na redação

anterior do art. 185 do CTN, exigia-se apenas a citação válida em processo de execução fiscal prévia à

alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorriam o alienante e o

adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas até 8.6.2005). 3. Na redação atual do art. 185 do CTN,

exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude

à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005).

4. A averbação no registro próprio da certidão de inscrição em dívida ativa, ou da certidão comprobatória do

ajuizamento da execução, ou da penhora cria a presunção absoluta de que a alienação posterior se dá em

fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente. 5. A presunção relativa de fraude à execução

pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar que agiu com boa-fé na aquisição do bem, apresentando as

certidões de tributos federais e aquelas pertinentes ao local onde registrado o bem e onde tinha residência o

alienante ao tempo da alienação, em analogia às certidões exigidas pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que,

mesmo de posse de tais certidões, não lhe era possível ter conhecimento da existência da execução fiscal (caso

de alienação ocorrida até 8.6.2005), ou da inscrição em dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005).

6. Invertida a presunção relativa de fraude à execução , cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a

culpa ou a má-fé. 7. A incidência da norma de fraude à execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo

adquirente se demonstrado que foram reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento

da dívida, ou que a citação não foi válida (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu

antes da citação (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da inscrição em

dívida ativa (para alienações posteriores a 9.6.2005). 8. Hipótese em que a alienação se deu antes de 9.6.2005 e

após a citação válida, presumindo-se a ocorrência de fraude à execução . 9. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não-provido." 

 

Na espécie, o reconhecimento de fraude à execução, com consequente ineficácia de alienação, do automóvel

FORD/FIESTA CLX, placa CGH 3660, conforme consta da decisão recorrida (f. 18/20), derivou de que o crédito

tributário foi inscrito em dívida ativa em 19/08/2011, a execução proposta em 27/10/2011, e a autorização de

transferência do veículo em questão data de 04/01/2013 (conforme documento de f. 42), configurando, portanto,

fraude à execução, devendo, pois, ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra recebimento de embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo (f.

134).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e

a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, no julgamento do AI

2007.03.00.088562-2, DJU 08.07.08:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de

admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de

questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e

independentemente de dilação probatória. 2. Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem

atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do

comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que revela a necessidade de dilação probatória,

incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. Firme a jurisprudência no sentido de

que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é manifesto o cabimento da

execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito tributário ou, por

outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se sujeitam ao

artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07,

p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais,

não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de

seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser em

relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo

Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das

proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-

executividade ou de manifesta improcedência. 5. Precedentes." 

 

Como se observa, a pretensão da agravante de afastar a aplicação do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo

Civil, é manifestamente despida de plausibilidade jurídica, colidindo frontalmente com a jurisprudência

consagrada. Ademais, ainda que garantida a execução fiscal, deve-se observar outros requisitos para a atribuição

de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do

devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVANTE : PAN AMERICA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00560574320134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008799-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ver

declarada a ilegalidade da inscrição da impetrante nos cadastros do SERASA, indeferiu o pedido liminar para a

exclusão de imediato do nome da impetrante do SERASA.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe

seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012749-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em ação cautelar, determinou a expedição de ofício à CEF para

2014.03.00.008799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AFIGRAF COM/ IND/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028219720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012749-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ING BANK N V

ADVOGADO : SP235056 MARIA AMELIA COLAÇO ALVES ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

PROCURADOR : SP044423 JOSE MORETZSOHN DE CASTRO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00181738120034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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que seja efetuada recomposição do valor atualizado dos depósitos judiciais, com aplicação do índice TR, ao invés

da SELIC.

Alegou que: (1) os dois depósitos judiciais foram efetuados pela autora-agravante em janeiro/2008, sendo afetada

pela superveniência da Lei 12.099/09, que dispôs sobre "transferência de depósitos judiciais e extrajudiciais de

tributos e contribuições federais para a Caixa Econômica Federal"; (2) tal diploma determinou que, sem que

houvesse alternativa à agravante, os valores depositados judicialmente na conta 254.569-4 sob código 005, em

27/05/2010, fossem transferidos para a conta 0265.635.57769-6, sob código 635; (3) tal Lei, ao fazer referência às

Leis 9.703/98 e 9.250/95, manifestamente determina a correção dos valores pela taxa SELIC; (4) os valores,

portanto, devem ser corrigidos pela SELIC, "a. Por força da extensão dos efeitos da Lei n° 9.703/98, que passou a

abranger depósitos não tributários relativos a autarquias e garantir a devolução dos depósitos na forma da Lei

9.250/95 [leia-se SELIC]; b. Por força da garantia de que, após a transferência à Conta Única do Tesouro, como

foi o caso dos autos, os juros do depósito serão calculados na forma da Lei 9.250/95 [leia-se, do mesmo modo,

SELIC]"; (5) os extratos bancários demonstram que, a partir da transferência entre contas, em 05/2010, os valores

passaram a ser corrigidos pela SELIC; (6) tais alegações, relacionados à aplicação da Lei 12.099/09, foram

levados ao conhecimento do Juízo a quo em embargos de declaração, que, contudo, foram ignorados; e (7) a

aplicação da SELIC, ademais, não se condiciona à utilização da guia DARF para o depósito judicial, pois à época

em que foram efetuados, em 2008, não havia previsão de utilização de tal guia, tendo em vista a inexistência da

Lei 12.099/09, e a Lei 9.703/98 somente era aplicável a tributos e contribuições federais.

DECIDO.

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo

passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC).

Consta dos autos que a agravante efetuou dois depósitos judiciais (f. 74 e f. 79) na ação cautelar

2003.61.00.018173-2, que suspenderam a exigibilidade do débito discutido na ação principal (AO

2004.61.00.009078-0) - multa decorrente de decisão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional no

PA BCB 9800918643, no valor de US$ 1 mi.

A sentença da ação principal (f. 291/9) acolheu a preliminar de ilegitimidade da União, e reconheceu a prescrição

da pretensão punitiva do BACEN que fundamentava a aplicação da multa, julgando procedente o pedido da

agravante. Esta Corte, por sua vez, manteve integralmente o teor da sentença, ao negar provimento à apelação do

BACEN e à remessa oficial (f. 325/30).

Com o trânsito em julgado da decisão que anulou a aplicação da multa discutida (f. 341v°), a agravante/autora

requereu, nos autos da AO, o levantamento dos depósitos judiciais (f. 345/6) efetuados na ação cautelar, sendo tal

requerimento deferido pelo Juízo (f. 354):

 

"Vistos em despacho. 

Trata-se de ação ordinária proposta com a finalidade de anulação do ato administrativo do BACEN tendo o

valor integral da multa discutida neste feito tendo sido depositada nos autos da ação cautelar n.º 0018173-

81.2003.403.6100. 

Julgados procedentes os feitos em primeiro grau de jurisdição, entendeu por bem E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região confirmar a sentença proferida tendo o acórdão proferido transitado em julgado. 

Requer, a autora, neste momento o levantamento o valor depositado nos autos da ação cautelar em apenso bem

como já providenciou o depósito dos valores devidos a título de honorários, como arbitrado em favor da União

Federal, também nos autos em apenso. 

Diante do pedido formulado, observadas as formalidades legais, entendo não haver óbices à expedição do Alvará

de Levantamento devendo o advogado RAFAEL BITTENCOURT SILVA OAB/SP 329.268, regularizar a sua

representação processual nos autos da ação cautelar onde deverá ser expedido o referido Alvará de

Levantamento. 

Promova-se vista à União Federal do depósito realizado acerca de seus honorários (fl. 761 dos autos da ação

cautelar em apenso). 

Após, expeça-se Mandado de Intimação para o Banco Central acerca de sua baixa a este Juízo." 

 

Ocorre que na ação cautelar, a Diretoria da Secretaria daquele Juízo, analisando o extrato bancário da conta onde

efetuado os depósitos judiciais, constatou não haver saldo (f. 223), daí ter solicitado esclarecimentos à CEF (f.

224), que informou o seguinte: "Em atendimento ao solicitado, informamos que por força da lei 9.703/98 alterada

pela lei 12.099/2009, o depósito realizado na conta 0265.005.254569-4 migrou para a conta 0265.635.57769-6,

cujo saldo atualizado é de R$ 6.657.020,26".

Em face de tal informação, foi proferida a seguinte decisão na demanda cautelar, objeto do presente recurso (f.

225):

 

"Vistos em despacho. 
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Da análise dos autos verifico que o valor depositado, como informado pela instituição bancária, CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, (fl. 787), foi migrado para a conta 0265.635.57769-6. 

Ocorre que os depósitos realizados no feito não se referem a tributos, mas sim a multa aplicada pelo BACEN, e

a sua remuneração não se dá pela taxa SELIC, o que ocorre nas contas de código "635", mas sim pela Taxa

Referencial (TR). 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que o valor depositado na agência/conta 0265.0635.57769-6,

seja retificado para o código "005" bem como seja feita a recomposição do valor. 

Após, tendo em vista o já determinado no autos da ação ordinária em apenso, expeça-se o Alvará de

Levantamento."

 

Opostos embargos de declaração pela agravante/requerente (f. 227/34), foram desprovidos (f. 243/4):

 

"Vistos em decisão.

Trata-se de Embargos de Declaração interposto por ING BANK N. V., em face do despacho de fl. 788, que

determinou que fosse oficiada a instituição bancária, Caixa Econômica Federal, para que o valor depositado no

feito e migrado para o código "635", que tem a sua remuneração pela taxa SELIC, fosse retificado para o código

"005", que é atualizado pela Taxa Referencia - TR, e o valor depositado recomposto.

Alega, em suma, que a referida decisão foi obscura, visto que não vislumbrou os motivos que determinou a

recomposição do valor e requer, por fim, a manutenção do depósito no código "635", com a sua remuneração

pela taxa SELIC, pelas razões em seus embargos elencados.

Tempestivamente apresentados, vieram os autos conclusos. DECIDO.

Inicialmente atente a Secretaria para a devida publicação das decisões deste Juízo, tendo em vista o informado

pela autora.

Analisando os Embargos de Declaração da autora verifico que seu pedido não poderá ser acolhido, senão

vejamos. 

Somente os depósitos referentes a tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, são efetuados no código 635, e remunerados pela taxa SELIC, nos termos dos

artigos 1º e 2º da Lei nº 9.703/98, e do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95. 

No caso dos autos, o depósito efetuado pela autora, possui a finalidade de suspender a penalidade imposta,

conforme acórdão proferido pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, arbitrado no Processo

Administrativo BCB 9800918643, não se aplicando a eles as Leis supramencionadas. 

Para tais depósitos, deve-se obedecer a determinação contida no artigo 11, parágrafo 1º da Lei nº 9.289/96,

observando-se as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se refere à renumeração básica e ao prazo.

Assim sendo, recebo os embargos de declaração para sanar a obscuridade apontada e a estes negar provimento.

Determino que seja sustada a remessa do ofício expedido à fl. 789 à Caixa Econômica Federal.

Observadas as formalidades legais, expeça-se novo ofício à Caixa Econômica Federal, agência 0265, a fim de

que seja cumprida a determinação de fl. 788. 

Devolvam-se às partes a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe

deu a Lei nº 8.950/94." 

 

De fato, os depósitos judiciais foram efetuados por meio de "Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça

Federal" (f. 74 e f. 79), em 01/2008 e 04/2008, respectivamente, e se referem a multa administrativa aplicada pelo

BACEN, discutida na ação principal.

O artigo 1° da Lei 9.703/98 dispõe que "os depósitos judiciais [...] em dinheiro, de valores referentes a tributos e

contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas

Federais - DARF, específico para essa finalidade."

Ora, consta que os valores discutidos na ação foram depositados na CEF através de guia de depósito comum à

ordem da Justiça Federal, código de operação 005, ou seja, a autora não utilizou o Documento de Arrecadação de

Receitas Federais - DARF específico para a finalidade do artigo 1º da Lei nº 9.703/98, o que lhe impede que

reclame a devolução da parcela que lhe cabe com a correção pela SELIC, na forma do inciso I do § 3º do

referido dispositivo, pois, em razão de tal equívoco, não houve repasse dos valores pela CEF à Conta Única do

Tesouro Nacional, na forma do artigo 1°, §2° da Lei 9.703/98, pois a aplicação da taxa SELIC tem como

pressuposto tal procedimento (artigo 2°-A, §2°).

Neste sentido, o precedente do qual foi relator o e. Desembargador Federal CARLOS MUTA (CAUINOM

0010459-76.1999.4.03.0000, DJU de 03/12/2010, p. 359):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS DE AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR

ORIGINÁRIA. EXTINÇÃO. PERDA DE OBJETO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL. MP Nº 38/2002.
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DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA. LEVANTAMENTO DO SALDO. PROPORÇÃO DEFINIDA

EM DECISÃO ANTERIOR. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PRECLUSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO

DEPÓSITO JUDICIAL. LEI Nº 9.703/98. TAXA SELIC. GUIA DE DEPÓSITO SIMPLES. NÃO-UTILIZAÇÃO

DE DARF ESPECÍFICO. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA . MANUTENÇÃO

DA DECISÃO. 1. A medida cautelar originária foi julgada prejudicada, por perda de objeto, sendo apreciada, na

decisão de f. 226/7, a questão do depósito judicial, no sentido de que, tendo havido desistência da ação principal,

nos termos da MP nº 38/2002, o cálculo para a conversão em renda deve ter por base o valor do lançamento,

corrigido pela UFIR desde o vencimento, e acrescido de juros pela SELIC a partir de fevereiro de 1999, cessando

todos os encargos na data do depósito (12/04/1999). 2. É inviável a retomada da discussão quanto ao depósito

judicial, sendo infundada a alegação de que não teria ocorrido preclusão, porquanto, ainda que se alegue

interesse público, a decisão de f. 226/7, mantida pela decisão de f. 272, já apreciou e definiu, motivadamente, a

destinação dos valores depositados, tendo sido acolhida a parte do cálculo elaborado pela Fazenda Nacional nos

exatos termos do que foi decidido, não interpondo as partes qualquer recurso. 3. O depósito judicial, embora

efetuado em 12/04/1999, após a vigência da Lei nº 9.703/98, foi realizado em guia simples de depósito judicial à

ordem da Justiça Federal, código de operação 005, não tendo sido utilizado o Documento de Arrecadação de

Receitas Federais - DARF específico para a finalidade do artigo 1º da Lei nº 9.703/98, o que impede a

devolução da parcela que cabe à autora com a correção pela SELIC , na forma do inciso I do § 3º do referido

dispositivo, especialmente quando não consta dos autos qualquer indício de que a Caixa Econômica Federal

tivesse conhecimento de que o depósito se destinava aos fins do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.

4. Apesar da invocação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça em favor da reforma, ocorre que a

decisão agravada baseou-se não apenas em orientação firmada nesta como em outras Cortes Regionais, mas

igualmente no que restou decidido, recente e de modo específico, pelo Supremo Tribunal Federal, que destacou

ser inadmissível a devolução do valor corrigido, pela SELIC , quando feito o depósito judicial através de guia

incorreta, como ocorrido no caso concreto, impedindo, pois, o repasse do valor à Conta Única do Tesouro

Nacional, como seria necessário para efeito de garantir a remuneração pretendida, nos termos da Lei nº

9.703/98. 5. Recursos de agravo regimental desprovidos."

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

AI 0029706-28.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 16/02/2012: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO - LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITOS - ACRÉSCIMO DA TAXA SELIC - INDEFERIMENTO. 1. Os depósitos judiciais deverão ser

realizados por meio das guias denominadas DARF's - Documento de Arrecadação de Receitas Federais, meio

próprio e específico para esta finalidade, nos termos do art. 1° da Lei n° 9.703/98. 2. Os depósitos judiciais da

agravante foram realizados por meio de guias simples, sem especificação de finalidade, situação que, prima

facie, afasta a plausibilidade do direito invocado, sem embargo de que a correção nos moldes requeridos pela

agravante resultará na transferência imediata dos valores para a sua esfera patrimonial, criando sério risco de

irreversibilidade ao provimento. Precedentes."

AG nº 2009.03.00.000825-5, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 03/06/2009 p.72: "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

CORREÇÃO MONETÁRIA DO DEPÓSITO JUDICIAL PELA TAXA SELIC - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Lei

9703/98, que trata dos depósitos judiciais de tributos e contribuições federais, estabelece, em seu art. 1º, § 3º, I,

que, nos casos em que a sentença for favorável ao depositante, o valor do depósito será devolvido pela Caixa

Econômica Federal, acrescidos de juros na forma do § 4º do art. 39 da Lei 9250/95, quais sejam, os juros

equivalentes à taxa SELIC . Nesse caso, os depósitos judiciais , efetuados em dinheiro, mediante Documento de

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade, são repassados pela CEF para a

Conta Única do Tesouro Nacional. 2. Há, ainda, a hipótese prevista no art. 11 da Lei 9289/96, que também

dispõe sobre o depósito de quantias em dinheiro, a ser recolhido sob responsabilidade da parte, diretamente na

CEF, em guias próprias para tal finalidade. Tais depósitos, mantidos em conta à ordem do Juízo, observam, no

tocante à correção monetária, as mesmas regras das cadernetas de poupança , como dispõe o § 1º do referido

art. 11. Nesse caso, os juros remuneratórios não são aplicados, pois, embora o sejam na caderneta de poupança ,

a Lei nº 9289/96 é expressa no sentido de que os depósitos judiciais obedecem as regras das cadernetas de

poupança apenas no tocante à remuneração básica (correção monetária) e ao prazo. E sendo omissa a Lei

9289/96, no tocante aos juros, deve ser observado o DL 1737/79 que, ao dispor sobre os depósitos efetuados à

ordem do Juízo, estabelece, em seu art. 3º, "os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-lei não vencerão

juros". 3. No caso concreto, depreende-se, de fl. 10, que o depósito foi efetuado em Guia de Depósito Judicial à

Ordem da Justiça Federal, e não em Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para a

finalidade prevista na Lei 9703/98, submetendo-se, portanto, as regras contidas no art. 11 da Lei 9289/95, quais

sejam, os mesmos critérios de correção monetária e prazo previstos para a caderneta de poupança , sem a

incidência de juros (DL 1737/79). Desse modo, considerando que aos depósitos feitos à ordem do Juízo aplicam-
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se as mesmas regras das cadernetas de poupança , subsiste o contido na decisão agravada. 4. Agravo

improvido."

AG nº 2007.04.00.030139-0, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, D.E. 09/09/2008: "DEPÓSITO JUDICIAL.

ATUALIZAÇÃO. CONTA JUDICIAL TIPO 005. TAXA TR. A conta judicial do tipo 005 é remunerada pela TR do

dia limite do depósito, com crédito mensal, como ocorre com a caderneta de poupança, nos termos da Lei nº

9.289/96. No caso, para promover o depósito, a agravante valeu-se da guia padrão para depósitos judiciais à

ordem da Justiça Federal, dando origem a uma conta normal, tipo 005, que é remunerada apenas pela TR,

segundo a norma expressa do artigo 11, § 1°, da Lei n° 9.289, de 04.07.1996. A SELIC só é aplicada aos

depósitos regidos pela Lei n° 9.703/1998, relativos aos "tributos e contribuições federais, inclusive seus

acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda", mediante guia

específica, cujo preenchimento também fica a cargo do contribuinte/depositante. Assim, não pode ser imputada à

instituição financeira nenhuma responsabilidade em virtude de a conta ter sido remunerada pela TR, pois este é o

índice devido, em correspondência à guia de depósito preenchida pela autora/agravante."

Cabe destacar que, ainda que o Superior Tribunal de Justiça tenha decidido pela responsabilidade da Caixa

Econômica Federal em casos análogos, há recente acórdão do Supremo Tribunal Federal no mesmo sentido da

jurisprudência citada:

 

AR 1713 execução-AgR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-173 de 17/09/2010: " Ação rescisória. Execução.

Depósito judicial. Devolução do valor corrigido. Inadmissibilidade. Depósito efetuado por guia diversa do

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF. Impossibilidade conseqüente de repasse à Conta

Única do Tesouro Nacional e remuneração pela SELIC . Responsabilidade exclusiva do depositante. Agravo

regimental não provido. Os depósitos judiciais referentes a tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda devem ser efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade, sob a exclusiva responsabilidade do

depositante."

 

Assim, a responsabilidade por toda a formalização do ato de depósito judicial é da parte que, no processo, a

promove, e se não conferiu a guia utilizada, inviável a sua pretensão de transferir a terceiro o ônus decorrente de

sua atuação.

Contudo, constata-se que a CEF promoveu, por força do disposto no artigo 3° da Lei 12.099/09 ("aos depósitos

judiciais [...] não tributários relativos a [...] autarquias [...] aplica-se o disposto na Lei n. 9.703, de 17 de

novembro de 1998"), a transferência dos recursos para a Conta Única do Tesouro Nacional (f. 223/4), dentro do

prazo legalmente previsto (artigo 4° da Lei 12.099/09), em 27/05/2010, ensejando, somente a partir de tal

momento, a aplicação da taxa SELIC, conforme dispõe o artigo 3°, §3° da Lei 12.099/09 ("após a transferência à

conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos referidos no § 1° serão calculados na forma

estabelecida pelo § 4o do art. 39 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995"), mantendo-se o índice de correção

monetária originário para o período anterior, nos termos do artigo 3°, §§1° e 2° de referido diploma legal:

 

"Art. 3° [...]

§1° Aos depósitos que forem anteriores à vigência desta Lei também se aplica o disposto na Lei no 9.703, de 17

de novembro de 1998, observados os §§ 2°, 3° e 4°.

§2° Os juros dos depósitos referidos no § 1° serão calculados à taxa originalmente devida até a data da

transferência à conta única do Tesouro Nacional."

 

Neste sentido, o julgado desta Turma, do qual fui relatora (AMS 0007061-56.2010.4.03.6105, julgado em

05/12/2013): 

 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO GARANTIDO POR

DEPÓSITO JUDICIAL EM AÇÃO CAUTELAR. NEGATIVA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO FUNDADA NA

IRREGULARIDADE FORMAL E INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO JUDICIAL. [...] 4. Quando da efetivação de

depósito judicial pela impetrante, em 16/12/2008, não havia que se cogitar da aplicação da Lei nº 9.703/98, cuja

aplicação aos débitos não tributários somente veio encontrar previsão na Lei nº 12.099/2009. Aliás, conquanto a

Lei nº 12.099/2009 tenha disposto que aos depósitos anteriores à sua vigência também se aplicaria a Lei nº

9.703/98 (art. 3º, §1º) é evidente a impossibilidade de pretender regular situações precedentes à sua entrada em

vigor. Não obstante, mencionadas disposições referem-se à operacionalização de depósitos e sua transferência

para a Caixa Econômica Federal, não se dirigindo, portanto, ao contribuinte.[...]"

 

Assim, é manifestamente dotado de plausibilidade jurídica o pedido de reforma da decisão agravada, no tocante a
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aplicabilidade da taxa SELIC para os valores depositados judicialmente, para o período que sucede à sua

transferência pela instituição financeira à Conta Única do Tesouro Nacional, mantido o índice originalmente

aplicado para período anterior.

Ante o exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, concedo parcialmente a antecipação da tutela recursal, nos

termos supracitados.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013870-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012402-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas, através de Guias de

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, unidade gestora do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região - UG 090029, conforme disposto no artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução

Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte, sob pena de negativa de seguimento ao presente

2014.03.00.013870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO S/A

ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082720620144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SKULL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP198168 FABIANA GUIMARÃES DUNDER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066144420144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     593/1265



recurso.

Publique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29376/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008474-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por SOPHIA GONÇALVES DE LACERDA, representada por sua

genitora Patrícia de Lacerda da Silva, de decisão que, em ação de obrigação de fazer ajuizada contra a União,

deferiu parcialmente tutela antecipada, para determinar a realização do transplante multivisceral no Hospital das

Clínicas - FMUSP, rejeitando o pleito de custeio, pela União, do aludido procedimento no Jackson Memorial

Medical, em Miami- EUA.

Após a colheita de informações junto ao Instituto da Criança do Hospital das Clínicas (fls. 280), à Beneficência

Portuguesa (fls. 285) e ao Hospital Albert Einstein (fls. 288), bem assim manifestações da União Federal e da

agravante, deferi parcialmente, a fls. 324/328, a antecipação da tutela recursal postulada, para determinar que a

União, mediante autorização dos pais, procedesse à "imediata transferência por transporte especializado e

internação da menor no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, nesta

Capital, aos cuidados do Instituto da Criança do mesmo hospital, para que seja tratada, examinada, avaliada e

submetida a todos os exames médicos que se façam necessários, inclusive no que respeita à eventual confirmação

dos diagnósticos até agora existentes, bem como aos procedimentos nutricionais pertinentes, após o que, com

todas as informações médicas daí derivadas, este juízo decidirá do atendimento total ou não do pedido da autora

."

Posteriormente, dentro do poder geral de cautela atribuído ao julgador, determinei, ex officio, a expedição de

ofício ao Dr. Paulo Chapchap, renomado profissional da área de transplantes, oficiante junto ao Hospital Sírio-

Libanês, solicitando seus préstimos para que informasse acerca da experiência existente no Brasil acerca de

transplantes multiviscerais, bem assim sobre os trabalhos desenvolvidos e resultados obtidos pelo Setor de

Transplantes do Jackson Memorial Hospital, dirigido pelo médico Rodrigo Vianna, na especialidade dos

transplantes multiviscerais, sobretudo em crianças de tenra idade e baixo peso corporal. A resposta acha-se a fls.

380.

Em seguida, informou a recorrente o descumprimento da ordem judicial pela agravada, bem como apresentando

exames realizados no Instituto da Criança do HC/SP e na Unicamp, carreando, ainda, mídia eletrônica com

entrevista concedida pelo Dr. Rodrigo Vianna à Rádio Ipanema (fls. 423/426 e 427/481), cuja transcrição foi

encartada a fls. 486/489.

Após a oferta de contraminuta pela União Federal (fls. 490/498), à sobrevinda de ofícios pelo Hospital das

Clínicas de São Paulo informando a impossibilidade de continuação do tratamento da recorrente naquela

instituição ante a recusa dos pais aos procedimentos indicados pela equipe médica, e ao advento de informações

2014.03.00.008474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SOPHIA GONCALVES DE LACERDA incapaz

ADVOGADO : SP230710 ANTONIO MIGUEL NAVARRO e outro

REPRESENTANTE : PATRICIA DE LACERDA DA SILVA

ADVOGADO : SP230710 ANTONIO MIGUEL NAVARRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017789520144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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da UNICAMP, opinou o MPF pela concessão da tutela antecipada, autorizando-se a efetuação do postulado

tratamento no exterior (fls. 701/708), seguindo-se a prolação de decisão deferitória da antecipação da tutela

recursal, para determinar que a União Federal procedesse, tudo por conta de suas diligências administrativas e

expensas, à imediata transferência da recorrente, mediante uso de transporte adequado, ao Hospital Samaritano de

Sorocaba, providenciando sua imediata internação nesta instituição enquanto se aguardasse a remoção ao exterior;

e, ao depois, também à conta de suas diligências administrativas e expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, às

iniciativas pertinentes à remoção da criança ao exterior e sua internação no Jackson Memorial Medical de Miami,

nos Estados Unidos, durante o tempo que se fizesse necessário, inclusive com o tratamento de home care que a

equipe médica daquele hospital do exterior porventura recomendasse, fixando multa-diária no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais) na hipótese de descumprimento do provimento preambular outorgado.

Inconformada, a União Federal agravou regimentalmente, esgrimando, em resumo, os seguintes fundamentos: a)

impossibilidade de dilação probatória em agravo de instrumento; b) ausência, até o presente momento, de

diagnóstico preciso da doença; c) as diligências administrativas impostas à União no decisório altercado,

nomeadamente no que concerne à obtenção de visto, extrapolam sua esfera de atuação, esbarrando na soberania

do país de destino; d) o representante da recorrente, ao inibir a efetivação de exames no Hospital das Clínicas,

esposou comportamento incongruente à vontade de recorrer. Ao fim, a União Federal propôs alternativa à

antecipação concedida, alvitrando a autorização de novos exames na agravante, sob supervisão do Dr. Rodrigo

Vianna e cuidados do Dr. Paulo Chapchap, no Hospital Sírio-Libanês em São Paulo, com vistas à confirmação do

diagnóstico e verificação da indicação de transplante.

Manifestação da agravante a fls. 769/775, a insistir na mantença da decisão deferitória antes exarada, postulando a

condenação da União nas penas da litigância de má-fé.

Decido.

É incabível agravo regimental de decisão antecipatória de tutela em agravo de instrumento, conforme expressa

previsão do art. 527, parágrafo único do CPC, com as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005.

Todavia, recebo a petição da União Federal como pedido de reconsideração, com fulcro na parte final do mesmo

dispositivo legal, e assim o conheço.

Por primeiro, mantenho integralmente e com os mesmos fundamentos a decisão de fls. 714/720, que concedeu

integralmente a antecipação de tutela pretendida neste agravo de instrumento, posto que o mencionado pedido de

reconsideração não trouxe qualquer argumento ou elemento apto a infirmá-la.

Antes do mais, vale asseverar que este Juízo de segundo grau já cumpriu sua jurisdição neste feito, decidindo em

sede liminar o pleito da agravante, remanescendo apenas a questão do cumprimento da ordem pela agravada - que,

até agora, diga-se, não demonstrou a adoção de qualquer providência administrativa apta a implementá-la - e o

próprio julgamento colegiado deste agravo de instrumento na Turma, cujo pedido de dia será providenciado de

imediato.

Tudo o mais que as partes pretendam fora daqueles temas desborda do limitado objeto deste recurso, adstrito que

está à pretensão de concessão da tutela antecipada, que já foi deferida e aguarda apenas cumprimento, e pertencem

ao conhecimento do juiz de primeiro grau, ao qual cabem o processamento, inclusive com fase probatória, se for o

caso, e julgamento da ação principal.

A questão probatória ressaltada pela agravada como imprópria a este Juízo recursal está claramente explanada em

nossa decisão anterior concessiva da antecipação da tutela, cujo trecho pertinente cito:

"(...) As manifestações do procurador da agravante se situaram, nesse aspecto, unicamente no campo da retórica.

Esse foi o motivo que, excepcionalmente, embalou este Juízo a buscar, ex officio, não provas propriamente,

porque a todas as luzes o campo probatório próprio deste pleito reside na ação principal diante do primeiro

grau, mas algumas simples informações técnicas de expoentes da especialidade médica, que, a titulo de

colaboração, pudessem dar-nos algum contorno técnico para decidir o pleito de antecipação de tutela num juízo

de mera delibação." (fls. 716, grifei)

Outro tema aventado pela agravada neste pedido de reconsideração concerne a uma "alternativa" por ela sugerida,

qual seja, a transferência da menor para um hospital, possivelmente o Sírio-Libanês, aos cuidados do Dr. Paulo

Chapchap, para realização de exames que seriam solicitados pelo Dr. Rodrigo Vianna, chefe do setor de

transplantes do hospital Jackson Memorial Medical, em Miami. Essa iniciativa que poderia soar razoável, de fato

não o é, porque algumas circunstâncias do caso concreto não foram vislumbradas pela agravada.

Com efeito.

1) O e-mail do Dr. Rodrigo Vianna, trocado com autoridades do Ministério da Saúde, mostra que não lhe foi

levado ao conhecimento o fato de que já há diagnóstico da doença da agravante firmado, depois dos competentes

exames médicos, inclusive biópsias, pelo Hospital das Clínicas da UNICAMP, no sentido de que a recorrente é

portadora de "síndrome microcólon, megalobexiga e hipoperistalse" (fls. 685v), o que é reafirmado pelo relatório

médico do Hospital Samaritano de Sorocaba (fls. 636).

2) Outro fato relevante é que a agravante só pode adentrar à fila de transplante multivisceral dos EUA estando em

território americano, o que encarece a urgência da sua remoção, diante da natural demora de disponibilidade de

doadores, espera que poderá consumir entre 3 e 6 meses, segundo alerta o próprio Dr. Rodrigo Vianna (fls. 488v).
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3) De se considerar, também, que o estado clínico da agravada vem se mantendo em situação assaz crítica,

especialmente o seu fígado, sobremodo traumatizado pela alimentação exclusivamente parenteral. Outrossim, na

entrevista concedida à Rádio Ipanema, o Dr. Rodrigo Vianna afirma que "independentemente da síndrome, ela

tem uma doença congênita que está afetando o intestino e que a nutrição parenteral está afetando o fígado. Então

isso é até mais importante que a síndrome, o fato de que ela não consegue fazer a digestão e já estar

desenvolvendo problemas com o fígado" (fls. 487v), o que reforça a urgência e a necessidade de transferência da

recorrente aos Estados Unidos para realização do transplante ora pleiteado.

4) O próprio e-mail do Dr. Rodrigo Vianna, já por nós aludido, diz que tais exames podem ser feitos, como é

curial, no próprio hospital de Miami, se assim se mostrar necessário, porque certo é que lá a agravante será

também submetida a exames determinados por sua equipe médica, não havendo senso, a princípio, em submetê-la

a uma nova transferência de hospital nacional com mais desgastes e despesas, quando em verdade é a viagem que

urge.

5) Outrossim, tal alegação afigura-se contraditória, em última análise, na medida que a agravada, ao final, culmina

por propor "alternativa" à antecipação da tutela recursal nos moldes em que concedida, consubstanciada em

providência que melhor calharia, como subsidio ao julgamento do feito, em Primeiro Grau, onde, aliás, facultou-

se a realização de audiência de conciliação entre as partes, não havendo notícia, nos presentes autos, de que a

União tenha feito tal proposta ou qualquer outra perante o Juízo a quo ou mesmo que tenha tentado qualquer

forma de conciliação com os representantes legais da recorrente.

6) Além desse contexto que desaconselha a referida "alternativa", certo é que ela foi formalizada de forma diversa

da que nos foi aventada oralmente pela agravada. De um lado porque desinstrumentalizada de eventual aceitação

do encargo, quer pelo Dr. Rodrigo Vianna, quer pelo Dr. Chapchap, quer pelo Hospital Sírio-Libanês, que não são

partes nessa demanda. De outro lado porque a "proposta" está desacompanhada de comprovação mínima das

providências administrativas que a agravada tivesse tomado para cumprimento da antecipação de tutela que

determinamos, o que não só a deslustra, como a faz parecer artifício de protelação.

Quanto à afirmação da agravada no sentido de que não pode interferir na concessão do "visto" americano porque

pertencente à soberania de outro país, soa-nos como truísmo.

Óbvia por si mesma a afirmação, mas, diante da excepcionalidade e urgência do caso e da relevância

constitucional, para não dizer humanitária, do caso, nossa decisão anterior, ora reiterada em todos os seus termos,

apenas determinou à agravada que, dentro de suas atribuições constitucionais e legais, tomasse posturas e

diligências convergentes no sentido de apressar suas providências, podendo, nesse afã, valer-se de seus vários

órgãos, como, por exemplo, o Ministério das Relações Exteriores.

De forma correlata a este particular, cite-se a existência de previsão quanto à concessão de passaportes de

emergência (art. 13 do Decreto nº 5.978/2006), bem assim de concessão de visto para tratamento médico, cuja

obtenção bem pode ser coadjuvada pela União Federal, fornecendo auxílio e esclarecimento à recorrente no trato

das documentações e diligências necessárias.

Tal esclarecimento seria, inclusive, despiciendo, se de bom entendedor se tratasse.

Diga-se, ao demais, que a agravante vem de noticiar já haver tomado as providências necessárias nesse particular,

destacando-se sua informação no sentido de que o visto será concedido rapidamente após o pagamento da cirurgia

junto ao hospital americano (fls. 772), a qual bem poderia ser conferida pela agravada visando ao pronto

cumprimento da ordem judicial.

Ante todo o exposto, de rigor a manutenção do decisum de fls. 714/720.

Por fim, de se afastar, por ora, a caracterização de litigância de má-fé por parte da agravada, conforme pretendido

pela agravante a fls. 769/775, na medida em que o pedido de reconsideração ora analisado encontra-se dentro do

seu direito de ampla defesa, apenas se revelando insuficiente para afastar o entendimento por nós adotado quando

da concessão da tutela antecipada.

Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se a MMª Juíza a quo, encaminhando-se-lhe, ainda, mediante ofício, cópia das petições de fls.

749/767 e 769/776.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência da decisão de fls. 714/720 e do presente

decisum, bem assim prolação de parecer.

Peço dia para julgamento.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11318/2014 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075413-14.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050584-85.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.058059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : FONSECA E FONSECA FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 310/313v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.00.75413-9 16 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.050584-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ARTEFATOS DE CIMENTO IPIRANGA LTDA

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - PIS - DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 2.449/88 - PRESCRIÇÃO DECENAL -

COMPENSAÇÃO - REGIME NORMATIVO - CONSECTÁRIOS

1 - Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir

efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº

566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última

ocorrida após 5 (cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

2 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754-2/RJ, com a posterior suspensão da execução dos aludidos

diplomas pela Resolução n° 49/1995 do Senado Federal, sem prejuízo da aplicabilidade da Lei Complementar nº

7/70, recepcionada pela Carta de 1988.

3 - Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte.

4 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite a compensação dos créditos recolhidos

indevidamente com parcelas vencidas e vincendas, desde que supervenientes aos valores indevidamente

recolhidos. (Processo nº 2008/0027806-1, EDcl no REsp 1030227/MS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, j. 17/06/2010, v.u., DJe 29/06/2010; Processo nº 2007/0168371-2, REsp 1028724/CE, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 06/05/2008, v.u., DJe 15/05/2008)

5 - Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de

inflação, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época

do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). Precedentes do STJ.

6 - Quanto aos juros de mora, insta salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o

REsp 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, DJe 1º/7/2009, sob o regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, sedimentou o entendimento segundo o qual, se houver pagamentos anteriores à data da

vigência da Lei nº 9.250/95, aplicar-se-á a taxa SELIC - índice legal que engloba a correção monetária e os juros

de mora -, a partir de 1º de janeiro de 1996 e, se os pagamentos forem efetuados após a edição da referida lei, o

termo a quo para a sua incidência será a data do pagamento indevido, sendo vedada sua cumulação com qualquer

outro índice. 

7 - Acórdão anterior reformado.

8 - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar a decisão contida no Acórdão de fl. 247, para dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004580-89.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.09.004580-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDISON MOLINA

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca da matéria, aderindo ao

novo entendimento assentando pelo Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075093-42.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - DATA DA CONTA ATÉ A DATA

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - DECISÃO MANTIDA.

1. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício entre a data da

elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo e por se

tratar de título executivo transitado em julgado.

2. Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgamento anterior, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016696-23.2003.4.03.6100/SP

 

2003.03.00.075093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WILHELM KIALKA

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.37457-5 17 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.016696-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS

EXPURGADOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, não dispondo a decisão exequenda de modo contrário,

aplicável o disposto nas Resoluções 134/2010 e 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que instituem o Manual

de orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinando a atualização monetária desde

a época do recolhimento indevido.

2. É entendimento jurisprudencial pacífico no Colendo Superior Tribunal de Justiça a aplicação do IPC no cálculo

da atualização monetária, por refletir a real inflação no período, incluindo-se os índices inflacionários expurgados.

Precedente EREsp 862442/MS.

3. Deverão incluir-se ao cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo os IPC's de janeiro de 1989 (72,72%), março,

abril e maio de 1990 (84,32%, 44,80% e 7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).

4. As custas processuais e os honorários advocatícios, mantidos em 10% do valor da diferença entre os cálculo dos

litigantes relativamente ao que for apurado na nova conta, deverão ser proporcionalmente distribuídos e

compensados entre as partes na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil, conforme o montante

em que cada litigante decair.

5. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019209-27.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MAURICIO HADDAD e outros

: HELOYSO MIGUEL CUNHA

: JULIETA SAYON

: ALBERTO SRUR

: NORTON A SEVERO BATISTA JR

: JOSE MARIA SIQUEIRA DE BARROS

ADVOGADO : SP070601 SERGIO EMILIO JAFET e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.00.019209-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 54/56v

INTERESSADO : ROBERTO PATAKI

ADVOGADO : SP027255 SYLVIA BUENO DE ARRUDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-09.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 9º DO DECRETO nº

20.910/32. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

1. Agravo retido não conhecido, nos termos do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

2. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de

repetição de indébito e, nos termos da Súmula 150/STF, "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação".

3. O art. 9º do Decreto nº 20.910/32 disciplina a prescrição intercorrente da pretensão executória, que pressupõe a

paralisação de processo já em andamento, por culpa exclusiva do exeqüente.

4. Transcorridos mais de dois anos e meio entre o ato ordinatório de 19 de agosto de 1998 e a petição nº

2003.0008744-1, protocolizada apenas em 14 de fevereiro de 2003. Prescrição intercorrente configurada.

Execução extinta, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

5. Embargados condenados ao pagamento de honorários em favor da embargante fixados em R$ 820,00

(oitocentos e vinte reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC e precedentes desta Terceira Turma.

2004.61.02.000935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros

: VODAIR CAETANO BORGES

: JOSE SALVIO DIAS

: JOSE ANTONIO CONSTANTINO

: GETULIO DARCI MUNHOZ

ADVOGADO : SP047033 APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA e outro
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6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação e

julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004974-34.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA -

MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054327-12.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.07.004974-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ADEMAR FERNANDES DE MELO espolio

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

REPRESENTANTE : NEUSA MARIA TERUEL DE MELO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.82.054327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

: SP226795A LAURO CAVALLAZZI ZIMMER

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 26 DA LEF. RETIFICAÇÃO

DOS DÉBITOS INSCRITOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO CREDOR.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEF. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

A executada apresentou "Pedidos de Revisão de Débitos", em data anterior ao ajuizamento da execução,

informando o pagamento, bem como requerendo a retificação de declaração, tendo em vista a ocorrência de erro

de fato.

A Receita Federal informou acerca da análise administrativa conclusiva das alegações da executada, no sentido de

que houve "recomendação de retificação dos débitos inscritos (redução do saldo devedor pela alocação dos

pagamentos apresentados, com saldo remanescente a ser pago pelo contribuinte na PGFN-SP)."

A despeito da informação de retificação das inscrições, foi prolatada sentença extintiva da execução fiscal, nos

termos do art. 26 da LEF.

A retificação das inscrições não implica em extinção da execução fiscal. Havendo débitos por parte da executada,

o processo de execução deverá prosseguir normalmente.

Em virtude da especialidade procedimental, aplica-se na espécie a Lei de Execuções Fiscais, cujo texto não prevê

a extinção da ação em caso de inércia da credora. A circunstância ensejaria, na verdade, o mero arquivamento do

feito até posterior manifestação da exequente.

Por se tratar de cobrança de crédito da Fazenda Pública, resta obrigatória a observância do princípio da

indisponibilidade do interesse público. Precedentes desta Turma.

Apelação da União Federal provida, para anular o decreto de extinção da execução fiscal e determinar o

prosseguimento da demanda. Prejudicado o recurso de apelação da executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para anular o

decreto de extinção da execução fiscal, restando prejudicado o recurso de apelação da executada, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012865-93.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca da exclusão do

parcelamento. 

Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2005.61.00.012865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : TEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029357-63.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 168 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SÚMULA Nº 150 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

HONORÁRIOS FIXADOS DE FORMA EQUITATIVA NA FORMA DO §4º DO ART. 20 DO CPC.

APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de

repetição de indébito e, nos termos da Súmula 150/STF, "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação".

2. Concluiu o STJ que para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o

contribuinte pleitear a restituição dos valores indevidamente pagos, na hipótese de ajuizamento anterior à vigência

da Lei Complementar 118/2008 (9.6.2005), deve observar a sistemática do "cinco mais cinco" (cinco anos de

prazo para homologação pela Fazenda, para só então iniciar o prazo prescricional de cinco para repetição),

enquanto que, a partir da data da vigência da Lei Complementar 118/2005 (9.6.2005) o prazo prescricional de

cinco anos tem início na própria data do recolhimento que se pretende repetir. Precedente (Recurso Especial nº

1.002.932/SP).

3. A ação de conhecimento em testilha foi proposta antes de 9.6.2005, portanto, sob a égide da sistemática dos

"cinco mais cinco". Entretanto, isso não significa que o prazo prescricional seja decenal. Conforme decidiu a

Corte Suprema no referido julgado, o prazo prescricional é sempre de cinco anos.

4. Transitado em julgado o acórdão exequendo em 14 de abril de 1998 e intimadas as partes para requererem o

que entendessem cabível em 24 de fevereiro de 1999, apenas em 31 de agosto de 2004 a autora apresentou

cálculos e requereu o início da execução, sendo inexorável o reconhecimento da prescrição da pretensão

executiva, impondo-se a sentença recorrida.

5. Ponto pacífico nesta Corte, a aplicação da verba honorária em sede de embargos à execução de sentença, por se

tratar de ação autônoma. Precedente (0315702-23.1997.4.03.6102, 0900762-29.2005.4.03.6100 e 0033442-

63.2003.4.03.6100).

6. Justa a fixação da verba honorária em R$ 2.800,00 pela sentença recorrida, pois remunera de forma suficiente o

trabalho exercido pelo procurador fazendário, tendo em vista a simplicidade da causa, o tempo exigido para o

serviço e local de prestação do mesmo.

7. Em execução embargada, demanda em que não há condenação, incide o § 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, que não se restringe aos parâmetros percentuais impostos pelo caput do § 3º do mesmo dispositivo

legal.

8. Apelações não providas.

2005.61.00.029357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FRASQUIM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP318293 FERNANDA YAMAMOTO DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057379-79.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059247-92.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.057379-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136v

INTERESSADO(A) : VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP160711 MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES e outro

: SP152019 OLEGARIO ANTUNES NETO

INTERESSADO(A) : ADAO BATISTA MARTINS

ADVOGADO : SP193387 JOÃO VALTER GARCIA ESPERANÇA e outro

2005.61.82.059247-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO MATERIAL CONSUMADA : CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PRESCRITO AO TEMPO DA ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO - AJUSTE A

NÃO INTERROMPER O FLUXO PRESCRICIONAL, EM DITO CONTEXTO - PRECEDENTES DO E.

STJ - APELAÇÃO PROVIDA

1. Contaminado pela prescrição, como se denotará, encontra-se o valor contido no título de dívida embasador dos

embargos.

2. Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações

jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

3. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

4. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

5. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

6. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.7. Deste modo, constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

8. Conforme se extrai dos autos, em cena créditos tributários relativos ao SIMPLES, ano calendário de 1998,

tendo como marco inicial da contagem prescricional a data da entrega da DCTF daquele exercício, a saber,

29/05/1999, observa-se que, quando do pedido de adesão ao parcelamento, realizado em 29/06/2006, já se

encontravam prescritos os créditos em prisma.

9. Vaticina a v. jurisprudência do E. STJ, não tem o parcelamento o condão de interromper o fluxo prescricional,

quando dito fenômeno, ao tempo da opção, já havia se consumado. (Precedentes)

10. Nem se cogite de uma "renúncia tácita" à prescrição, a qual, como denotado, já havia tragado o crédito

executado ao tempo da confissão dos débitos.

11. Apelação provida, reformada a r. sentença, extinguindo-se, por conseguinte, à correspondente ação executiva,

fixados honorários em prol do polo embargante no importe de 10% do valor executado (R$ 50.467,00, em 2013),

art. 20, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008922-43.2006.4.03.6000/MS

APELANTE : DISK KOMBI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP085938 ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00592479220054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PAGAMENTO DAS FATURAS

EMITIDAS EXTEMPORANEAMENTE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Discute-se o direito ao recebimento da correção monetária, bem como dos juros moratórios, devidos em virtude

dos pagamentos feitos em atraso pelo DNIT à autora.

2. Preliminar de prescrição rejeitada. Aplicável à espécie o disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, o qual

prevê o prazo de 05 (cinco) anos para pleitear o recebimento de juros e correção monetária derivados de contratos

firmados com a Administração. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

3. Encontra-se comprovado nos autos que as partes Objetiva Engenharia e DNIT firmaram contrato pelo qual a

primeira prestaria serviços à segunda, no prazo e condições que estabeleceram, especialmente, a clausula

condicionando o pagamento dos serviços prestados em até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação das

faturas/notas ficais, feitos de forma mensal.

4. Provou-se, igualmente, que os pagamentos feitos pelo DNIT foram extemporâneos e que em momento algum

houve negativa da prestação dos serviços pela autora, tampouco que os serviços estavam em dissonância com o

contrato firmado entre as partes. A única tese estabelecida para a defesa da pessoa jurídica é que não houve

qualquer ressalva por parte da autora em relação aos pagamentos feitos a destempo.

5. A questão restou incontroversa, considerando que a ré não logrou êxito em opor fatos modificativos, extintivos

ou impeditivos do direito da autora. A mora da ré restou evidenciada, sendo o arrazoado do DNIT despido de

qualquer fundamento legal, considerando que a mora restou identificada pelas faturas e pagamentos

extemporâneos, especialmente diante do contrato firmado, devendo arcar com a dívida, retratada pela correção

monetária dos valores em atraso.

6. Pela interpretação sistemática dos dispositivos do Código Civil, vigente à época da celebração da avença e de

parte dos pagamentos efetuados (art. 955, 956, 959 e 960) e do atualmente em vigor (art. 394 e 395), chegamos à

conclusão que o inadimplemento da obrigação, positiva e líquida no prazo previamente estabelecido por meio de

instrumento firmado pelas partes, constitui o devedor em mora de pleno direito, sendo necessária eventual

interpelação, notificação ou protesto apenas no caso de não haver um prazo assinalado entre as partes. Normas

legais que culminam por concluir que o réu DNIT afrontou não só as regras contratuais estabelecidas entre as

partes como as regras civis imposta a todos o contratantes.

7. Os contratos implicam necessariamente na bilateralidade de deveres e direitos, sendo um deles o de honrar os

compromissos assumidos e na data pactuada. Assim não o fazendo o devedor incorrerá em mora, autorizando o

credor a reaver em juízo o pagamento na integralidade dos créditos que entende como devidos, estando imanente

nessa relação a premissa "Pacta sunt servanda".

8. Tratando-se de descumprimento de contrato administrativo no tempo e modo convencionados e tendo a autora

já prestado os serviços contratados, consoante análise do contexto fático-probatório, merece reforma o r. decisum

nesse ponto, para que os juros moratórios sejam computados a partir do prazo estabelecido de forma livre entre os

contratantes, qual seja a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida.

9. Nos contratos administrativos firmados serão devidos os juros de mora, contados a partir do 1º dia do

inadimplemento, qual seja, do 31° dia contados da fatura emitida e não liquidada no prazo, especialmente

considerando a cláusula contratual dispondo sobre esse vencimento, a qual não poderá ser ignorada pela devedora,

pois é nesse ponto que reside a liquidez da obrigação, tornando-a, certa e exigível, consoante às disposições do art.

960, primeira parte, do Código Civil/1916, atual art. 397 do Código Civil/2002. Precedentes (REsp 1.211.214/RS,

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/02/2011; EREsp

964685/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe

06/11/2009; AgRg no REsp 1.136.487/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA,

2006.60.00.008922-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : OBJETIVA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MG082957 GUILHERME DE ALMEIDA HENRIQUES e outro

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : MS010181 ALVAIR FERREIRA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00089224320064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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julgado em 19/11/2009, DJe 03/12/2009; REsp 696.935/MT, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 14/12/2006, p. 254)

10. Ao valor apurado na fase instrutória deverão ser computados os juros moratórios na forma descrita

anteriormente, observando-se as vigências dos Códigos Civil e os percentuais neles referidos.

11. Da mesma forma ocorrerá a incidência de correção monetária, oportunidade em que se aferiu o prejuízo

sofrido. Conquanto não haja previsão expressa no contrato firmado acerca da incidência da correção monetária na

hipótese de pagamento em atraso pelo DNIT, é cediço ser devida a recomposição do montante em razão da mora.

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

12. Não prospera o pleito da autora, de aplicação do índice setorial para correção monetária dos valores pagos em

atraso, pois a previsão do parágrafo terceiro da Cláusula Quarta refere-se especificamente ao reajuste do preço

contratual, não se relacionando com atualização de montante devido em razão da mora, prevalecendo, portanto, a

apuração na forma disposta na sentença.

13. Para que se tenha por caracterizada hipótese de indenização por lucros cessantes, indispensável que a

inexecução da obrigação seja a causa direta e imediata da cessação do lucro, o que não ocorre in casu, pois se

limita a autora à mera alegação de ter sido obrigada a dispor de dinheiro depositado em aplicação financeira que

lhe renderia ganhos, sem comprovar suas assertivas. A condenação em perdas e danos não alberga lucro cessante

potencial, ilusório ou hipotético.

14. Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, ficam recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários advocatícios e custas, na forma do artigo 21, caput, do CPC, merecendo

reforma a sentença neste ponto pois, apesar de fixar a sucumbência e denominá-la recíproca, na realidade

condenou as partes a honorários advocatícios diferenciados, sendo R$ 2.000,00 a cargo da autora e 10% sobre o

valor da condenação para a União, evidenciando não constituir hipótese de compensação proporcional a que alude

o referido dispositivo legal.

15. Apelação do DNIT improvida. Apelação da autora parcialmente provida apenas para fixar o termo inicial do

cômputo dos juros de mora como a data do vencimento do crédito. Remessa oficial parcialmente provida para

fixar a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, "caput" do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação do DNIT e, por maioria, deu

parcial provimento à apelação da autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado, vencido em parte o Desembargador Federal Nery Junior que negava

provimento à remessa oficial e dava integral provimento à apelação da autora.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-77.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.003610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP071812 FABIO MESQUITA RIBEIRO e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP186166 DANIELA VALIM DA SILVEIRA e outro

: SP085374 ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS

APELADO : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

ADVOGADO : SP207182 LUIZ HENRIQUE TAMAKI e outro

APELADO : VIANORTE S/A

ADVOGADO : PR018662 CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA e outro

APELADO :
ARTESP AGENCIA REGULADORA DOS SERVICOS PUBLICOS
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP010796 WILSON RECCHI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) -

SECÇÃO SÃO PAULO - ANULAÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO - MANUTENÇÃO DE ESTRADA

E COBRANÇA DE PEDÁGIO - ILEGITIMIDADE DA OAB - PERMANÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADUAL NO POLO ATIVO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Ação civil pública, ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, objetivando a

declaração de caducidade do contrato de concessão CR/002/1998, bem como a nulidade dos três aditivos

contratuais firmados, condenando-se a co-ré VIANORTE por perdas e danos e penalidades contratuais, bem como

a interrupção da cobrança de pedágio na Rodovia SP 332.

2. A Lei nº 8.906/1994, que trata do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, confere

competência ao Conselho Federal para representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais

dos advogados e ajuizar ação civil pública.

3. O artigo 44, I, da Lei n. 8.906/94, não atribui legitimidade ativa irrestrita para o ajuizamento da ação civil

pública. Fosse assim, poderia a OAB postular a defesa de quaisquer direitos, indistintamente, pois em

praticamente toda ação civil pública, senão em todas elas, há alegação de violação a direito e, portanto, à ordem

jurídica.

4. O Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Federais já manifestaram entendimento no sentido de que, por

carecerem de personalidade jurídica própria, as Subseções ou Seccionais da OAB não estão legitimadas para

propositura de ação coletiva, salvo para defesa de direito próprio e de seus associados, o que não é o caso da

presente demanda. Precedentes.

6. A exclusão da OAB do polo ativo enseja tão somente o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal,

cuja competência fora fixada somente em razão da presença da autarquia federal no polo ativo da ação, devendo o

feito prosseguir com o MPE-SP na condição de autor, perante a Justiça Estadual, que passa a ser o Juízo

competente para a apreciação e julgamento.

7. Apelação a que se nega provimento.

8. Remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e determinar a remessa dos autos à

Justiça Estadual, nos termos do voto do relator, vencido o Desembargador Federal Nery Jr, que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022310-04.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.022310-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PULLIGAN WILLIAM TEXTIL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP133519A VOLNEI LUIZ DENARDI e outros

: SP201636 VERA DALVA BORGES DENARDI

: SP273216 VANIA LAURA DE MELO E SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

Inexiste no decisum agravado qualquer equívoco.

Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Eliana Marcelo, que lhe dava

provimento.

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024690-97.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ESTATAL E À REMESSA OFICIAL -

ARTIGO 557, § 1ºA, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVOS INOMINADOS - FORMA DE

REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. Os agravos inominados não podem ser utilizados como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este

recurso só pode ser manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2. As apeladas requereram a devolução de alguns recolhimentos prescritos.

3. A agravante estatal não pode alegar que as entidades financeiras possuem regime tributário específico e próprio

2006.61.00.024690-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outros

APELADO(A) : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

: BANCO UNICO S/A

: UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO

:
UNIBANCO INVESTSHOP CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E
CAMBIO S/A

: BANCO DIBENS S/A

:
LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO FINACIAMENTO E
INVESTIMENTO

: UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A

: UNICO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: UNIBANCO AIG SAUDE SEGURADORA S/A

: UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTOS S/A

: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

APELADO(A) : AIG BRASIL CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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se Lei 9.718/98, objeto da presente ação, não firmou esta distinção.

4. Agravos inominados não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado interposto pelas

contribuintes assim como negar provimento ao agravo inominado interposto pela União Federal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-61.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR DE DESERÇÃO DA

APELAÇÃO REJEITADA. INOCORRÊNCIA. ISENÇÃO PREVISTA NA RESOLUÇÃO 278/2007 DESTA

CORTE. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA AFASTADA. SENTENÇA PROLATADA NOS

LIMITES DO PEDIDO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA - OCORRÊNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.

1. O Anexo II da Resolução 278/2007 desta Corte prevê que "os embargos à execução, distribuídos por

dependência, não estão sujeitos ao pagamento das custas iniciais e de apelação."

2. O decisum recorrido, embora adentre a questão de mérito omissa na ação principal, se ateve aos

questionamentos da embargante, devendo sua análise ser revisada por esta Turma por força da apelação, em suas

razões de mérito, onde se discute violação à coisa julgada.

3. Embora as cadernetas de poupança apresentassem aniversário na segunda quinzena do mês, a embargante, bem

como a sentença recorrida, deveria ater-se aos limites da coisa julgada, que não faz menção à data de aniversário

das contas dos apelantes.

4. Inexistir em qualquer dos recursos da embargante interpostos na ação principal, menção à questão referente à

data base das contas das apelantes, vindo a transitar em julgado o acórdão no sentido de ser devida a correção das

contas de poupança constantes dos autos, com a inclusão do IPC de janeiro de 1989 pelo percentual de 42,72%.

5. Em que pese à jurisprudência pacificada em que se funda o inconformismo da embargante, os embargos à

execução se embasaram em questão preclusa, que atenta contra a coisa julgada, devendo prevalecer os cálculos

apresentados pelos exequentes.

6. Invertidos os ônus da sucumbência.

7. Preliminares rejeitadas. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento à apelação, nos termos

do relatório e do voto que integram o presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2006.61.04.000267-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MILTON FERREIRA DE ANDRADE e outro

: THEREZA BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP066441 GILBERTO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007110-94.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVOS INOMINADOS - EMPRESTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1 - Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, conheço do agravo regimental interposto pela

Eletrobrás como o recurso de agravo do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

2 - A autora postulou na inicial a correção monetária dos valores recolhidos a partir de 1987. A ação foi ajuizada

em 14 de junho de 2010

3 - Os créditos referentes ao pedido formulado pela autora foram convertidos em ações por deliberação da

Assembleia de Acionistas da ELETROBRÁS, ocorrida em 30/06/2005 - 143ª Assembleia Geral Extraordinária.

Prescrição afastada Precedente Superior Tribunal de Justiça - REsp nº 1003955 - Ministra Eliana Calmon.

4 - A aplicação da correção monetária também está de acordo com o entendimento jurisprudencial desta Corte e

do Superior Tribunal de Justiça, não havendo nada a ser reformado na decisão.

5 - O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor

nominal dos títulos, abrangendo também os juros e a correção monetária, incidentes sobre os créditos relativos ao

empréstimo compulsório. 

6 - Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.19.007110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NACHI BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP189668 RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA e outro

: SC007987 TANIA REGINA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071109420064036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.00.002412-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

ARTIGO 9º do Decreto nº 20.910/32. OCORRÊNCIA. PRELIMINAR ACOLHIDA. HONORÁRIOS FIXADOS

DE FORMA IRRISÓRIA. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de

repetição de indébito e, nos termos da Súmula 150/STF, "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação".

2. O art. 9º do Decreto nº 20.910/32 disciplina a prescrição intercorrente da pretensão executória, que pressupõe a

paralisação de processo já em andamento, por culpa exclusiva do exeqüente.

3. Transcorridos mais de dois anos e meio entre o ato ordinatório de 13 de novembro de 1998 e a petição nº

20030107623-1/2003, protocolizada apenas em 31 de março de 2003. Prescrição intercorrente configurada.

Execução extinta, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

4. É ponto pacífico nesta Corte, a aplicação da verba honorária em sede de embargos à execução de sentença, por

se tratar de ação autônoma. Precedentes (APELREEX 0315702-23.1997.4.03.6102, AC 0900762-

29.2005.4.03.6100, AC 0033442-63.2003.4.03.6100)

5. Não prospera a fixação da verba honorária em R$ 300,00 pela sentença recorrida, pois avilta claramente o

trabalho exercido pelo procurador fazendário e contraria jurisprudência da Turma. Precedente (AI 0035921-

83.2009.4.03.0000).

6. Embargados condenados ao pagamento de honorários em favor da embargante fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC e precedentes desta Terceira Turma.

7. Preliminar acolhida. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009306-60.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - REJEITADO

1. Não existe no Acórdão omissão, hipótese que autoriza a interposição dos embargos de declaração. Frise-se, que

o voto do agravo manteve a decisão agravada, uma vez que o agravo legal não pode ser utilizado como meio para

APELADO(A) : JOAO DONIZETI DE FREITAS e outros

: JOSE APARICIO SILVA

: NEIDE CARDOSO ALVES

: DENOSSY GALLI

ADVOGADO : SP112939 ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN e outro

2007.61.00.009306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PROMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP074089B MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00093066020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     613/1265



rever decisão.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029195-97.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-66.2007.4.03.6106/SP

 

2007.61.00.029195-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 92/96v

INTERESSADO : HIDEO JO

ADVOGADO : SP040324 SUELI SPOSETO GONCALVES e outro

2007.61.06.009382-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007520-48.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode

ser manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/194v

INTERESSADO(A) : ERNESTO LOPES PINHEIRO

ADVOGADO : SP158932 FLÁVIO DE JESUS FERNANDES e outro

INTERESSADO(A) : PINK EQUIPAMENTOS LTDA

2007.61.10.007520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AILSON BENEDICTO SIQUEIRA DOS REIS

ADVOGADO : SP060805 CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-95.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. PESO INFORMADO NA EMBALAGEM DIFERENTE DO PESO REAL.

INMETRO. PODER DE POLÍCIA.

1 - O INMETRO detectou que os produtos comercializados pela autora apresentaram peso menor que o indicado

na embalagem, procedendo assim à autuação da empresa.

2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

3 - No caso dos produtos comercializados pela autora, com quantidade variável em relação às condições de

exposição e conservação, já existe uma tolerância em relação ao peso, prevista na norma, levando-se em conta a

interferência de fatores externos (temperatura, conservação, etc), não sendo possível à autora exorbitar desses

limites.

4 - O produto final oferecido ao consumidor deve ter exatamente o peso informado na embalagem, o que não

ocorria com as mercadorias oferecidas pela autora.

5 - Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020431-70.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.14.001321-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP100809 REGINA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP196378 THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro

2007.61.82.020431-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 356/358
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019869-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. DESAPROPRIAÇÃO PELA

MUNICIPALIDADE DE PARCELA DO BEM IMÓVEL PENHORADO. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO DO

VALOR DA INDENIZAÇÃO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO

FAZENDÁRIO À SUB-ROGAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

INTERESSADO(A) : FRANCISCO JOSE FERREIRA JACINTHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2008.03.00.019869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ESTAL ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : SP013460 MARIA THEREZA ALMADA e outro

SINDICO : JOSE RICARDO BUENO ZAPPA

ADVOGADO : SP040730 JOSE RICARDO BUENO ZAPPA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2001.61.23.002712-4 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042622-

94.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, é incabível embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, o acórdão embargado consignou que a aplicação do artigo 102, I, alínea f, da CF, de modo a deslocar

a competência da demanda para o Supremo Tribunal Federal, exige que o Conselho Nacional de Justiça seja parte

na demanda, conforme texto expresso do dispositivo.

5 - Ambos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042763-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.042622-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS008791B RENATA CORONA ZUCONELLI

INTERESSADO : PAULO FRANCISCO COIMBRA PEDRA

ADVOGADO : MS004448 EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.010047-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.00.042763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ TEIXEIRA DE BARROS JUNIOR e outros

: MARCOS TEIXEIRA DE BARROS

: PAULO EMILIO LANG

: MARIA LUIZA DOS SANTOS

: CARLOS ALBERTO COUTINHO ROSSETTI
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - DATA DA CONTA ATÉ A DATA

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - DECISÃO MANTIDA.

1. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício entre a data da

elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo e por se

tratar de título executivo transitado em julgado.

2. Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009114-05.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.28568-8 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.009114-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) :
UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO : SP246908 RICARDO GOMES DE ANDRADE e outros

: MS006741 ABEL NUNES PROENCA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004446-79.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

utilizado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencida a Juíza Federal Eliana Marcelo

que dava provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018097-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CSL. COMPENSAÇÃO.

PEDIDO ADMINISTRATIVO ANTERIOR À LC Nº 118/2005. INTERRUPÇÃO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO

DEMONSTRADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, acerca da controvérsia firmada em relação à aplicação da LC 118, de 09/02/2005,

decidiu, no âmbito do RE 566.621, em regime de repercussão geral, que a regra de prescrição de cinco anos

contada do pagamento antecipado, deve ser aplicada apenas às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja

após a vacatio legis de 120 dias. As ações propostas antes de tal data, ou seja, até 08/06/2005, ficam sujeitas ao

prazo de 5 anos de prescrição, mas contado a partir, não do pagamento antecipado, mas da homologação expressa

2008.61.00.004446-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARFRIG FRIGORIFICO E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.00.018097-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELEKPART PARTICIPACOES E ADMNISTRACAO S/A

ADVOGADO : SP226799A SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

No. ORIG. : 00180978120084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ou da homologação tácita, sendo que esta última é considerada ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na

prática, significa 10 anos desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento.

2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 28/07/2008, porém, houve pedido administrativo de restituição intentado em

10/02/2000, ou seja, antes da vigência da LC 118/2005, cujo recurso ao Conselho de Contribuintes foi julgado

apenas em 11/06/2007, de modo que a prescrição aplicável é, efetivamente, a denominada "decenal".

3. Para a procedência do pedido de repetição, é suficiente, conforme a jurisprudência consolidada, a comprovação

do fato constitutivo do direito alegado, que, na espécie, restou demonstrado pela apresentação das DARF's de

outubro, novembro e dezembro/92 e da cópia da declaração de IRPJ de 1992, junto ao pedido de restituição

administrativa, expressamente admitidas no recurso julgado pela Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos

Fiscais, cujos valores devidos poderão ser apurados em sede de liquidação de sentença, com ampla instrução

probatória, devendo considerar-se a diferença entre o tributo devido e o recolhimento a maior.

4. O agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes enfrentado e vencido no julgamento monocrático,

não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012210-

07.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

2008.61.04.012210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : MITSUI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

: SP006630 ALCIDES JORGE COSTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 633/638v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122100720084036104 4 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006906-12.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode

ser manejado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009684-

52.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.006906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : SOCIL EVIALIS NUTRICAO ANIMAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP122383 REINALDO PIZOLIO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069061220084036109 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.09.009684-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Divergência entre a matéria presente na fundamentação da decisão embargada e aquela apresentada constante

da ementa.

2. Embargos de declaração acolhidos, para corrigir o erro material apresentado.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração da União conhecidos, e acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, em parte,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005911-90.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

INTERESSADO : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00096845220084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.11.005911-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE ROBERTO DUARTE DE MAYO

ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-03.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Restou evidente a necessidade de perícia contábil, ante a divergência do período constante do pedido e o

abarcado pela decisão administrativa.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-05.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

DA DECISÃO

O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que só se pode valer

deste recurso para rever o fundamento da decisão.

2008.61.13.000659-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ACEF S/A

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.21.001000-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
LOBO CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS S/C
LTDA

ADVOGADO : SP166976 DENILSON GUEDES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010000520084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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A atividade básica de fato desempenhada pela empresa enquadra-se dentre as atividades específicas exercidas pelo

administrador.

O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-66.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - AUSENTE

DEMONSTRAÇÃO DE ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, CTN - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR INCOMPROVADA - LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA INTENTADA

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE AVISO DE RECIMENTO - NECESSIDADE DE APURAÇÃO

ATRAVÉS DE DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA (PRECEDENTES DO E. STJ) - EXCLUSÃO

DO EMBARGANTE DE RIGOR - PROVIMENTO À APELAÇÃO PRIVADA, PREJUDICADO O

AGRAVO RETIDO

1. Cediço que a pretendida responsabilização tributária dos sócios demanda a comprovação, por parte da

Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

2. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dado contexto, a pessoal

responsabilização de sócios, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos.

3. Este é o entendimento da hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula n.º

430/STJ e ao Recurso Repetitivo nº 1101728/SP. (Precedentes)

4. Argumenta a exequente que o irregular encerramento da executada, Polomar Comercial de Alimentos S/A,

autoriza a manutenção do embargante no polo passivo da execução.

5. Analisando-se os autos da execução apensa, constata-se que a invocada dissolução irregular pauta-se

exclusivamente no retorno negativo do Aviso de Recebimento encaminhado ao endereço constante dos cadastros

da Receita Federal, fls. 12/13.

6. Para que se viabilizasse o redirecionamento da execução ao embargante, conforme entendimento da v.

jurisprudência, a paralisação das atividades deveria ser constatada através de diligência de Oficial de Justiça, o

que inocorrido, na espécie, já que imediatamente após o retorno do AR o polo exequente propugnou pela inclusão

dos sócios no polo passivo da execução (fls. 14/15).

7. Tem-se que a única tentativa de citação da empresa executada se deu através dos Correios, fls. 12, com retorno

2008.61.82.000253-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FERNANDO EDUARDO SEREC

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS e outro

: SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : POLOMAR COML/ DE ALIMENTOS S/A e outros

: PAULO ROBERTO ROSSI

: SHIN JAE KIM HONG

No. ORIG. : 00002536620084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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de AR negativo, elemento insuficiente à demonstração do encerramento irregular. (Precedentes)

8. Lado outro, revela-se temerária, vênias todas, a afirmação de que o embargante não se desincumbiu do ônus de

comprovar sua desvinculação para com a empresa devedora. Ora, o embargante até mesmo se valeu de ação

cautelar de exibição de documentos (fls. 231/239), para a apresentação, por parte da Polomar Comercial de

Alimento S/A e seus atuais sócios, Sr. Paulo Roberto Rossi e Reinaldo Madi, exatamente dos livros de atas da

Diretoria da sociedade, de registro das ações nominativas e de balanços anuais, tudo com o escopo de demonstrar

a ausência de relação para com a sociedade ré.

9. Por inconstatada a dissolução irregular da empresa e sendo este o único elemento invocado pela Fazenda

Nacional (fls. 593/594) como ensejador da pessoal responsabilização do embargante, nenhuma legitimidade se

constata na postulação fiscal de localização de enfocado ente no polo passivo da execução, sendo de rigor,

portanto, a reforma da r. sentença, invertida, por conseguinte, a sucumbência.

10. Provimento à apelação particular, prejudicado o agravo retido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, prejudicado o agravo retido, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026606-46.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº

11.941/2009. HONORÁRIOS AFASTADOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação

do devedor em honorários advocatícios. Entendimento da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo de controvérsia REsp 1.143.320-RS,

firmou o entendimento no sentido de que, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos

da Fazenda Nacional, para fins de adesão do contribuinte à programa de parcelamento fiscal, incabível a

condenação em honorários advocatícios, em face do encargo de 20% previsto no decreto-lei nº 1.025/69, no qual

se encontra compreendida a verba honorária.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

2008.61.82.026606-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/171v

INTERESSADO(A) : AUTOMIT COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro

No. ORIG. : 00266064620084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016300-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - DATA DA CONTA ATÉ A DATA

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - DECISÃO MANTIDA.

1. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício entre a data da

elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo e por se

tratar de título executivo transitado em julgado.

2. Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035855-25.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

utilizado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência.

3. Agravo não provido.

2009.03.00.016300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GUILHERME DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.03.99.068196-6 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.015782-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A

ADVOGADO : SP156446 RACHEL LIMA PENARIOL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.35855-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000968-54.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. PESO INFORMADO NA EMBALAGEM DIFERENTE DO PESO REAL.

INMETRO. PODER DE POLÍCIA. 

1 - O INMETRO e o IPEM detectaram que os produtos comercializados pelo autor apresentaram peso menor que

o indicado na embalagem, procedendo assim à autuação da empresa.

2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

3 - No caso dos produtos comercializados pelo autor, com quantidade variável em relação às condições de

exposição e conservação, já existe uma tolerância em relação ao peso, prevista na norma, levando-se em conta a

interferência de fatores externos (temperatura, conservação, etc), não sendo possível ao autor exorbitar desses

limites.

4 - O produto final oferecido ao consumidor deve ter exatamente o peso informado na embalagem, o que não

ocorria com as mercadorias oferecidas pelo autor.

5 - Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.03.99.025303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP010723 RENE DE PAULA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP095700 MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

No. ORIG. : 94.00.00968-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000111-80.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018695-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2009.61.00.000111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VALE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA

SUCEDIDO : FERTIFOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.018695-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COEST CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO : SP172953 PAULO ROBERTO ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00186959820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     629/1265



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-30.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010357-

17.2009.4.03.6107/MS

 

 

 

2009.61.05.008035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VULCABRAS AZALEIA S/A e outro

: REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : RS029023 GUSTAVO NYGAARD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00080353020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.07.010357-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO RISOLIA FILHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ACÓRDÃO EMBARGADO - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. Não há omissão ou contradição nos pontos indicados, pois a questão relativa à apresentação de defesa

administrativa foi devidamente analisada, consubstanciando-se em matéria debatida e decidida pelo Colegiado.

No que tange à intimação do impetrante acerca do julgamento do auto de infração, trata-se de ponto sequer

cogitado no julgamento, pois prejudicado em razão do reconhecimento da nulidade do procedimento

administrativo.

3. Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua

razão ontológica.

4. Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no

v. Acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-91.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

ADVOGADO : SP147522 FERNANDO FERRAREZI RISOLIA

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00103571720094036107 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.13.002080-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : ELZA HORACIO DO COUTO

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 243/246v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : LELIO PAULO BRIGAGAO DO COUTO

No. ORIG. : 00020809120094036113 2 Vr FRANCA/SP
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bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009277-94.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Os valores percebidos pelo autor no momento da transferência de local de trabalho possuem natureza

tipicamente indenizatória, paga sem habitualidade, não se integrando, portanto, ao salário, (artigo 6º, inciso XX,

da Lei nº 7.713/88), estando, portanto isenta legalmente de incidência do IRPF.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

2009.61.14.009277-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101, verso

INTERESSADO : JOSE LUIS SANTOS CARA

ADVOGADO : SP190378 ALESSANDRO CAVALCANTE SPILBORGHS e outro

No. ORIG. : 00092779420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-81.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050862-19.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

2009.61.82.000101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HASHIMOTO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP066449 JOSE FERNANDES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 375/379

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00001018120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.050862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 133/136v

INTERESSADO : ANGELO FORTUNATO AUDINO NETO

: PAULO ROBERTO RIVERA

ADVOGADO : SP028371 ANTONIO RUSSO NETO e outro

INTERESSADO(A) : BENELLI TRANSPORTES LTDA e outros

No. ORIG. : 00508621920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001538-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 11.941/2009.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS PELA PARTE EXECUTADA. PAGAMENTO NO PRAZO

PREVISTO NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N. 6/2009. PROVIMENTO DO RECURSO.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.001538-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RENATO FERRARO REPRESENTACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP119254 DONIZETT PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.13.001277-7 2 Vr FRANCA/SP
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-17.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ACÓRDÃO EMBARGADO - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. Não verifico a contradição apontada, pois o fato de não possuir sistema de segurança aprovado equivale a não

possuí-lo, não se tratando de hipótese diversa da constante do texto legal, tal como pretende fazer crer a

embargante.

3. Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua

razão ontológica.

4. Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no

v. Acórdão.

5. A questão relativa à redução da multa aplicada não foi suscitada na inicial, sendo incabível a pretensão da

embargante de inovar em sede de embargos de declaração, formulando "pedido subsidiário", atinente, aliás, a

legislação existente à época da propositura da ação. A controvérsia jurídica trazida na inicial foi devidamente

apreciada, esgotando-se a matéria, sendo inviável a apreciação dos argumentos trazidos pela embargante, ao

equivocado entendimento de consistirem em matéria de ordem pública.

6. No que tange ao prequestionamento, destaque-se ser tal entendimento corrente nesta E. Turma, tendo em vista

que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide,

tornando prejudicial a apreciação dos demais.

7. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes

os requisitos do artigo 535 do CPC.

8. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para suprir omissão quanto à análise do pedido subsidiário de

anulação do ACI lavrado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.001167-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP198407 DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00011671720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.001191-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ACÓRDÃO EMBARGADO - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. Não há omissão no tocante à análise dos artigos 1º, §2º e 4º, I, da Lei nº 8.630/93, relativamente à necessidade

de licitação, porquanto o acórdão embargado foi claro ao dispor que o pagamento da tarifa de armazenagem pela

Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do Fundo Especial de Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização encontra expressa previsão no artigo 674 do Decreto nº

6.759/2009. Mencionado dispositivo, aliás, afasta igualmente a alegação da embargante atinente à relação

exclusiva entre importador e recinto alfandegado.

3. A alegação quanto à ilegitimidade passiva e prescrição foram devidamente analisadas e debatidas pelo

Colegiado, não existindo qualquer omissão a ser sanada.

4. Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua

razão ontológica.

5. Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no

v. Acórdão.

6. No que tange ao prequestionamento, destaque-se ser tal entendimento corrente nesta E. Turma, tendo em vista

que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide,

tornando prejudicial a apreciação dos demais.

7. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes

os requisitos do artigo 535 do CPC.

8. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012539-60.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e outro

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00011914520104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012539-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ALUMINIO FULGOR S/A

ADVOGADO : SP159197 ANDREA BENITES ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125396020104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.QUINQUENAL.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos

efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto

no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi

proposta em 08/06/2010.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

título de correção monetária.

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto do relator, vencido a Juiza Federal Eliana Marcelo, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020101-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

2010.61.00.020101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00201012320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

Inexiste no decisum agravado qualquer equívoco.

Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-66.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº

11.941/2009. HONORÁRIOS AFASTADOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação

do devedor em honorários advocatícios. Entendimento da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo de controvérsia REsp 1.143.320-RS,

firmou o entendimento no sentido de que, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos

da Fazenda Nacional, para fins de adesão do contribuinte à programa de parcelamento fiscal, incabível a

condenação em honorários advocatícios, em face do encargo de 20% previsto no decreto-lei nº 1.025/69, no qual

se encontra compreendida a verba honorária.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-44.2010.4.03.6110/SP

 

2010.61.05.012072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177

INTERESSADO(A) : CRBS S/A

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

No. ORIG. : 00120726620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.10.005567-4/SP
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.QUINQUENAL.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos

efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto

no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi

proposta em 02/06/2010.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

título de correção monetária.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

vencida a Juíza Eliana Marcelo, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-91.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TECHNEX TECNOLOGIA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00055674420104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.11.000746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - PEDIDO EM CONTRARRAZÕES : IMPOSSIBILIDADE -

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMETO DE DEFESA - FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA -

ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO - AUSENTE PROVA DA SOLVÊNCIA DOS DEVEDORES -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

 

1. Deve se recordar tenham as contrarrazões recursais o estrito escopo de rebate ao teor do apelo, portanto assim a

em nada se impedir também recorra a contra-parte, no que sucumbente, o que a traduzir na impossibilidade de

proposição de pedidos, como o fez Edson. Precedente.

2. Despicienda a realização de prova pericial aos autos, por envolver o litígio questões jus-documentais, consoante

os fundamentos adiante lançados.

3. Tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial, pela parte executada, de

bens em grau condutor ao quadro de insolvência. 

4. O limite temporal, então, a partir do qual se dê sua configuração vem claramente positivado pelo art. 185, CTN,

cuja redação original, incidente ao tempo dos fatos sob litígio, fixava a necessidade de que o débito estivesse

inscrito em Dívida Ativa, em fase de execução (atualmente, suficiente o primeiro momento, segundo a LC

118/05).

5. Entendem o E. STJ e esta C. Corte, cujos v. votos adiante são colacionados, que fundamental se faz a citação

pessoal prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento sobre a demanda hábil a reduzi-lo à

insolvência, com o gesto de alienação que posteriormente tenha praticado. Precedentes.

6. Irreparável a r. sentença, pois o polo executado foi citado em novembro/2001, sendo que a venda para o polo

recorrente ocorreu em julho/2005, R.1, restando inoponível o contrato particular de fls. 67/68, datado de

12/08/2000, com firma reconhecida somente em 2009, porquanto carecedor de mínima publicidade e, como mui

bem destacado pelo E. Juízo a quo, os autos estão desprovidos de quaisquer outros elementos a minimamente

comprovarem a ventilada compra, nem mesmo a posse restou demonstrada.

7. Chama atenção, também, o conteúdo do instrumento privado do ano 2000, porquanto traz descrições da

originária gleba, que é representada pela matrícula 35.200, bem assim aponta dados atinentes ao desmembramento

ocorrido somente a partir de 2005, como presente no registro imobiliário, av. 24, o que confirmado pelo próprio

apelante.

8. Se o tracto de terra (matrícula 35.200) somente foi desmembrado em 19/05/2005, muito estranho constar no

instrumento particular do ano 2000 a exata medida da área que originou a matrícula 46.884, cuja propriedade é

defendida nestes embargos, ao passo que não se confunde a situação do polo embargante com a de outras pessoas

que compraram frações do total do terreno. 

9. Como também reconhecido pelo ente apelante, presentes na matrícula originária diversas averbações das

aquisições de quinhões por particulares, o que se extrai do próprio assento imobiliário, transações estas realizadas

via escritura pública (portanto com publicidade e objetiva aparência de licitude) e anteriores ao ajuizamento da

execução fiscal, merecendo destacar, também, que cada situação merece análise distinta, tanto que a própria União

anuiu ao levantamento da penhora que recaia sobre as matrículas 46.881 e 46.883, também derivadas do

desmembramento da matrícula 35.200, em acordos celebrados em outras demandas judiciais, tudo consoante a

peculiaridade singular da situação, não se socorrendo a parte recorrente daqueles desfechos, consoante as provas

dos autos.

10. Quanto à alegação de ausência de prova de insolvência do polo executado, peca mais uma vez a parte

embargante, pois nenhum elemento probante carreou aos autos, a fim de comprovar a solvência dos devedores,

seu ônus, artigo 333, I, CPC, pautando sua atuação em solteiras palavras, circunstância a culminar no insucesso de

suas postulações.

11. Contraposto a isso, a análise do MM. Juízo de Primeiro Grau, realizada na execução, não deixa dúvida acerca

da inexistência de bens passíveis de saldar o débito exequendo.

12. Patente que, se necessária se revela a formal citação, no particular, para que configurada reste a atitude de

APELANTE : AGROPECUARIA CAROLISA LTDA

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

APELADO(A) : Uniao Federal

: EDSON MALDONADO

ADVOGADO : SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : ROSANGELA APARECIDA GRILO MALDONADO

ADVOGADO : SP197718 FERNANDO SERAFIM CALDAS e outro
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incursão em insolvência, tal se desenha no caso em espécie, com a noticiada transação envolvendo o bem em

questão e, superiormente, à míngua de prova de que em insolvência não tenha incorrido o alienante/executado.

13. Se a garantia patrimonial genérica do credor está no patrimônio do devedor, indubitável que o gesto de

alienação se impregnou de fraude, de molde a se revelar imperativo seu desfazimento, pois ciência formal teve a

parte executada, previamente à transação realizada, o que limpidamente se deu, segundo a prova dos autos ( quod

non est in actis, non est in mundo).

14. Capital a prévia ciência do devedor sobre a demanda, com a qual então incompatível a venda condutora ao

quadro de insolvência, avulta consumada a ilegitimidade na negociação praticada, assim se configurando a

invocada fraude.

15. Destaque-se, nenhuma força têm as entabulações privadas perante o Estado, cujo crédito tributário desfruta de

tal garantia, estampada no art. 185 CTN: sendo ônus da parte embargante, ora apelante, denotar a solvabilidade do

originário executado, seu não-atendimento visceralmente compromete sua própria tese.

16. A matéria está pacificada ao rito do art. 543-C, Lei Processual Civil, não comportando mais disceptação.

Precedente.

17. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001676-70.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.24.001676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104v

INTERESSADO(A) : EVA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP090880 JOAO APARECIDO PAPASSIDERO e outro

INTERESSADO(A) : MAURO JOSE DOS SANTOS -EPP

No. ORIG. : 00016767020104036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019217-39.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA INCONSUMADAS -

INTENTO COMPENSATÓRIO NÃO HOMOLOGADO PELA FISCALIDADE - DESCUMPRIMENTO

DE REQUISITO PREVISTO NA IN SRF 21/97, VIGENTE À ÉPOCA DO PEDIDO - HOMOLOGAÇÃO

TÁCITA INVERIFICADA - HIGIDEZ DO CRÉDITO EXECUTADO - IMPROVIMENTO À

APELAÇÃO

1. Fundamental à compreensão da lide, de se trazer a lume o fato de que o crédito executado, relativo à COFINS,

da competência de julho de 2002, foi formalizado através de declaração pelo contribuinte, originariamente

entregue em 14/11/2002, a qual, como o reconhece o polo apelante (fls. 1025, primeiro parágrafo), foi alvo de

sucessivas retificações (fls. 953), até a apresentação da declaração retificadora final, em 03/10/2007.

2. Feito este necessário introito, no tocante à decadência, bate-se o polo apelante, fundamentalmente, contra a

ausência de gesto lançador (art. 142, CTN), fls. 1028, argumento que, todavia, não merece prosperar.

3. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento

do crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido- autoriza o ordenamento disponha o

Estado de certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de

matiz caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito.

4. Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja

para aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo,

inconteste se revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal,

respectivamente de formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se

rejeitando qualquer raciocínio que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05

(cinco) anos, pois único, LC 118/05.

5. Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro

do ano seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN).

6. Também de se destacar que a figura jurídica a materializar dito lançamento tanto tem sido a de sua regular

notificação ao sujeito passivo, quanto a de sua comunicação sobre a lavratura de Auto-de-Infração a respeito.

7. Por igual, elementar, pois, seja afastada qualquer intenção de elevar o gesto de inscrição como o de

formalização do crédito tributário, vez que esta a se dirigir ao próprio sujeito passivo, enquanto aquela um ato

estatal de solenização ou controle das dívidas por serem cobradas em plano judicial (CTN art. 201).

8. Na espécie sob litígio, então, consoante amiúde declinado aos autos, a formalização do crédito executado se deu

através da entrega de declaração pelo polo contribuinte.

9. Neste contexto, não se cogita de decadência, porquanto documentado o crédito em cobro através da própria

entrega da DCTF, sendo desnecessária qualquer providência por parte do credor fiscal. (Precedentes)

10. A sepultar qualquer debate, sedimentou o E. STJ, por sua v. Súmula 436 : "A entrega de declaração pelo

contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por

parte do fisco".

11. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

12. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

2010.61.82.019217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALPARGATAS S/A

ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

13. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

14. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

15. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado. 

16. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se

verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação

de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva.

17. No caso vertente, aduz o polo particular a irrelevância da apresentação de declarações retificadoras, as quais

em nada influenciaram no cômputo prescricional, iniciado a partir da entrega da primeira declaração.

18. Neste âmbito, frise-se, resta consolidada a jurisprudência desta C. Corte no sentido de que a declaração

retificadora interrompe a prescrição quanto ao crédito retificado, com o que somente prevaleceria a tese

embargante caso houvesse demonstrado que as posteriores retificações afetaram tão somente aspectos formais da

Declaração, sem a alteração dos valores declarados na DCTF original. (Precedentes)

19. Dos elementos conduzidos ao feito, fls. 954/956, observa-se ocorrida a efetiva alteração do valor apurado a

título de COFINS, pondo-se correta a v. intelecção sentencial, pela qual considerada a última DCTF entregue pelo

contribuinte para fins de análise da prescrição.

20. Concebendo-se o apontado fenômeno cinco anos após a formalização definitiva do crédito tributário, caput do

art. 174, CTN, ocorrida em 03/10/2007, fls. 953, tem-se que, exarado o comando citatório aos 07/04/2010 (fls.

989), já na vigência da Lei Complementar n. 118/06, não há falar, in casu, em escoamento do lustro prescricional.

21. Em outro giro, como se denotará, o crédito executado não foi extinto pela compensação.

22. No âmbito da execução por quantia certa em face de devedor solvente, insta recordar-se traduz-se a execução

fiscal em modalidade especial daquela, regida por regras especiais, positivadas por meio da Lei 6.830/80 (LEF),

cuja insuficiência - e evidentemente somente quando assim, aliando-se a isso a compatibilidade entre os

ordenamentos - então admite a subsidiariedade integradora do CPC, consoante o art. 1º, daquela.

23. De sua parte, reflete a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em

relações materiais diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente.

24. Também neste passo, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a depender, consoante os artigos

170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido,

além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito.

25. Quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento

a todos aqueles requisitos, basilares que são.

26. Embora a vedação expressa ao tema compensatório em embargos à execução fiscal, § 3º do art. 16, LEF,

pacifica o E. STJ por sua excepcional admissibilidade, quando efetivamente demonstrada, de modo cabal, sua

ocorrência.

27. Como escancarado no recurso de apelação, não nega o polo particular que a compensação promovida

inobservou requisito fulcral emanado da IN SRF n. 21/97, escudando-se o polo privado, exclusivamente, na

liquidez e certeza do crédito de que desfruta, aduzindo que a segurança emanada da coisa julgada sobrepõe

"empecilhos menores", como as obrigações acessórias atinentes aos ângulos formais do procedimento

compensatório.

28. Tinha o polo embargante, por dever imanente à ultimação da compensação realizada, de demonstrar a

desistência da execução do julgado, nos autos da ação ordinária n. 00.084383-0, de restituição, fls. 356/365. Este

ônus, considerado "formalismo exacerbado", ajusta-se à elementar garantia fiscal de que o contribuinte não

promova, concomitantemente, a restituição judicial do crédito, enquanto utiliza dos mesmos valores para extinguir

seus débitos, na seara administrativa, mediante compensação.

29. O descumprimento desta (capital) obrigação se revela incontroverso, não encontrando guarida a arguição

apelante de que o Fisco, por seus eficazes e tecnológicos meios, poderia constatar a ocorrência ou não de

expedição de ofício requisitório nos autos judiciais (fls. 1018) - neste ponto, então, parece se esqueceu o particular

do genuíno significado de advogar sobre sua causa, isso mesmo ...
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30. Vênias todas, mas o particular em questão, longe de ser o único de intentar a compensação, deve cumprir

todos os requisitos estipulados pela norma, tal assim jamais traduzindo a possibilidade de o credor fiscal apurar

informações em dever de o fazer o interessado em questão, ora pois.

31. Insuficiente para o aperfeiçoamento da compensação o só fato de determinado contribuinte ter "créditos" /

"haveres" perante a Fazenda Pública, sendo também necessário o atendimento a todas as condições, basilares que

são, para a realização do almejado encontro de contas.

32. Por inatendido o requisito previsto no § 1º do art. 17, da IN SRF n. 21/97, vigente à época dos fatos,

impossível considerar extinto, pela compensação, o débito em cobro.

33. Neste sentido, aliás, a r. conclusão fiscal, extraída do bojo do procedimento administrativo n.

12157.000024/2008-20, por meio da qual firmada a manutenção dos débitos inscritos, fls. 438, verbis : "Não

comprovada a desistência da execução do título judicial, vislumbra-se o descumprimento do exposto no § 1º, art.

17 da IN SRF nº 21/97, com a redação dada pela IN nº 73/97, norma vigente à época da compensação

pretendida. Cabe ainda observar que em nenhum momento da discussão judicial houve menção à opção de

utilização do crédito para compensação a ser realizada pela via administrativa".

32. Irrefutável o não acolhimento à pretensão recorrente, ante a ausência de escorreição à compensação

promovida.

33. Igualmente sem substância a invocada "homologação tácita", pois aqui também a partir o polo apelante de

suposto equivocado, data vênia, qual seja, a eleição da data da primeira entrega de declaração (14/11/2002) como

do termo "a quo" do prazo homologatório.

34. A própria parte recorrente reconhece que a retificadora entregue em 15/01/2004 modificou o saldo credor

oposto ao fisco (fls. 1034/1035). Assim, considerada a entrega a retificadora em 15/01/2004, não há

extemporaneidade na apreciação administrativa realizada em fevereiro de 2008, da qual cientificado o contribuinte

em 04/03/2008, fls. 438 e 439.

35. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015904-

55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Considerando-se que a União também figura como parte na execução subjacente, tendo conhecimento, portanto,

2011.03.00.015904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 135/138

INTERESSADO : ROGERIO HILF DE MORAES

ADVOGADO : SP041262 HENRIQUE FERRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO SEBASTIAO SP

PARTE RE' : CIMENVALE COM/ DE MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA

No. ORIG. : 96.00.00255-3 A Vr SAO SEBASTIAO/SP
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da idoneidade do documento em questão, fica claro o intuito da agravante em dificultar o prosseguimento do

presente feito, mediante apresentação de petições e recursos, em que repete questões já anteriormente levantadas,

sendo de rigor sua condenação em litigância de má-fé, com fundamento no artigo 17, inciso IV, do CPC, fixando

a multa em 1% sobre o valor da causa atualizado.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Condenação da embargante em litigância de má-fé.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los,

condenando a embargante em litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002237-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.00.002237-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TORTUGA CIA ZOOTECNICA AGRARIA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00022373520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-32.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - O artigo 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66 e artigo 513, inciso X, do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº

91.030/85 - aplicam a pena de perdimento à mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação

comercial no País se não for feita prova de sua importação regular.

4 - O artigo 104, inciso V, do Decreto-lei 37/66 e o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro estendem a

pena de perdimento ao veículo, se pertencente ao responsável pela infração.

5 - Nesse sentido, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b,

tem a natureza jurídica de ressarcimento ao erário.

6 - No caso, segundo informações da Receita Federal, o impetrante já foi autuado em maio de 2009 e em julho de

2010 por internação irregular de mercadorias importadas. A condutora do veículo também foi autuada pelo

mesmo motivo em dezembro de 2002, dezembro de 2007, setembro de 2010 e outubro de 2010. Além disso, de

acordo com o sistema SINIVEM, o veículo apreendido, durante o período de 1/1/2009 a 10/4/2010, passou pelo

Posto da Polícia Rodoviária Federal de Santa Terezinha de Itaipu - PR, em direção à fronteira com a República do

Paraguai, pelo menos quatorze vezes.

7 - Essas informações são suficientes para demonstrar uma continuidade delitiva que afasta a boa fé e a aplicação

do princípio da proporcionalidade.

8 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.07.000257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JASIEL RIBEIRO GOMES

ADVOGADO : SP267637 DANILO CORREA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00002573220114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003615-05.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

TABELAS PROGRESSIVAS. ALÍQUOTAS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

5. Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-66.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.07.003615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140

INTERESSADO : JOAO GILBERTO SACCO

ADVOGADO : SP250144 JULIANA BACCHO CORREIA e outro

No. ORIG. : 00036150520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.08.003947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

INTERESSADO : DERCO MESSIAS DE ANDRADE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

TABELAS PROGRESSIVAS. ALÍQUOTAS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

5. Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-50.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

SIMPLES NACIONAL - PARCELAMENTO - LEI 10.522/02 - LC 123/06 - LC 139/11 - POSSIBILIDADE

A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte,

em atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal.

A Lei Complementar n.º 123/06 estabelece as normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a

ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, especialmente, dentre outras, no que se refere à apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

ADVOGADO : SP123887 CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA e outro

No. ORIG. : 00039476620114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.09.001400-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CARLOS ROGERIO DOS SANTOS CERQUILHO -EPP

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00014005020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

O apontamento dos impostos e contribuições a serem recolhidos mensalmente pelo SIMPLES NACIONAL ficou

a cargo do artigo 13 da legislação acima mencionada.

É possível verificar, da leitura do artigo, que a arrecadação na forma do SIMPLES abrange tributos de distinta

competência entre os entes federativos.

Com relação à possibilidade de se dividir em parcelas os débitos originários do SIMPLES NACIONAL, por

intermédio do parcelamento disposto na Lei n.º 10.522/02, o artigo 10 da referida lei, com redação dada pela Lei

n.º 10.637/02, previa-o, em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e

condições previstas nesta Lei, os débitos de qualquer natureza desde que para com a Fazenda Nacional.

Era cristalina a percepção acerca da impossibilidade de inclusão dos débitos relativos à tributação pelo SIMPLES

NACIONAL no parcelamento previsto pela Lei n.º 10.522/02.

A Lei Complementar n.º 139, editada em 2011, passou a prever a possibilidade de se dividir em parcelas os

débitos originários do SIMPLES NACIONAL.

A LC 139/11 autorizou a fixação dos critérios e condições específicas para a adesão à modalidade de

parcelamento ao Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN.

Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005575-78.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

2011.61.12.005575-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JAIR ANTONIO PETERLINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055757820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010065-22.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A regra geral é a de que incide o IRPF sobre os juros de mora mesmo quando reconhecidos em reclamatórias

trabalhistas. A primeira exceção é a de que são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de

despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. A segunda exceção é a

isenção do imposto de renda sobre os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de

incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.

5. Honorários advocatícios arbitrados em consonância com os parâmetros fixados no artigo 20,§ 4º, do CPC.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-25.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2011.61.20.010065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUCIA HELENA CASELLA RIBAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP262730 PAOLA FARIAS MARMORATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00100652220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.23.001955-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

EMBARGANTE : WILLTEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP153869 ALEXANDRE MENDES PINTO e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE

OBSCURIDADE - AUSÊNCIA DE VÍCIO - IMPROVIMENTO AO RECURSO.

1. Buscando a embargante rediscutir o mérito da celeuma, mister impróprio à via eleita, de rigor se faz sua

denegação.

2. Improvimento aos declaratórios

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047934-85.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 00019552520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.03.99.047934-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/42

INTERESSADO(A) : COM/ DE ALIMENTOS LUNA LTDA

No. ORIG. : 08.00.00152-0 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003729-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A regra geral é de que incide o IRPF sobre os juros de mora mesmo quando reconhecidos em reclamatórias

trabalhistas.

5. A primeira exceção é a de que são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou

rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não.

6. A segunda exceção é a de que são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal

também isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou

rescisão do contrato de trabalho.

7.Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009435-89.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.003729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : WILSON YASSUMASSA SATO

ADVOGADO : SP097118 FABIO CORTONA RANIERI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00037292820124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

TABELAS PROGRESSIVAS. ALÍQUOTAS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

5. Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-44.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois quase a integralidade das

alegações ora suscitadas nos embargos declaratórios sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do

agravo inominado, que gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

No. ORIG. : 00094358920124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.25.001673-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00016734420124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de teses e preceitos constitucionais e

legais, a fim de permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi

estabelecida para exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais

questões tivessem sido efetiva e regularmente deduzidas no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão da própria embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante

com a solução dada pela Turma, que, com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de

interpretação da Constituição Federal, que define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a

taxa de prevenção de incêndio não se destina a cobrir as despesas com segurança pública, como alegado pela

agravante, mas a manutenção dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e

divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código

Tributário Nacional (RE 206.777, Rel. Min. ILMÃO GALVÃO, DJU 25/02/1999). Assim, resta patente a

competência do Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro",

sendo impertinente "a invocação dos artigos 139, §§ 1º e 2º, e 142, da Constituição do Estado de São Paulo, e 7º

do Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão da União".

5. Consignou-se, ademais, que "a alegação de prescrição não merece acolhimento, pois houve preclusão

consumativa ou temporal, uma vez que a agravante não impugnou a tempo e modo a sentença que rejeitou a

prescrição".

6. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 77 do CTN; ou 139, § 2º, e 142, da Constituição Estadual, como mencionado, caso seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

8. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000276-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000276-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

REQUERENTE : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FOCOM TOTAL FACTORING LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EM RAZÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. ART. 151, II, DO CTN. FACULDADE

DO CONTRIBUINTE, PARA OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE

NEGATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO IMPOSIÇÃO. ARTIGO 19 DA LEI Nº 10.522/2002.

AUSÊNCIA DE LITIGIOSIDADE.

O depósito dos valores discutidos em Juízo é uma faculdade do contribuinte, que o realiza para suspender a

exigibilidade do crédito tributário, afastando com a medida tanto os acréscimos decorrentes da mora, como os atos

do poder tributante tendentes a executar o débito sub judice e obstativos ao regular funcionamento da empresa-

executada, v.g., a inscrição do nome em listas de devedores, negativa de fornecimento de certidões etc.

A própria legislação de regência, ao assegurar esse direito ao contribuinte, deixou-o inteiramente livre para

exercê-lo e dele dispor a qualquer tempo, não impondo qualquer condição, seja para a realização dos depósitos,

seja para o respectivo levantamento (art. 151, II, do CTN). Precedentes jurisprudenciais.

Deve-se garantir à parte, por sua conta e risco, a efetivação do depósito judicial das quantias discutidas nos autos

da ação originária. E, com isto, obter-se tanto a suspensão de exigibilidade dos créditos tributários como a

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, contanto que não haja outros débitos em seu nome, tudo, em ordem a

preservar-se o desempenho, pelo devedor, de sua regular atividade.

É dever da Fazenda Nacional verificar, mês a mês, a exatidão dos depósitos efetuados, pois somente o montante

integral suspenderia a exigibilidade do débito (art. 151, II, do CTN), não cabendo ao Poder Judiciário chancelar os

montantes depositados. 

O § 1º, do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002, dispõe que não haverá condenação em honorários quando houver o

reconhecimento, pela Fazenda Pública, do pedido inicial. O Procurador da Fazenda Nacional que atua neste feito

manifestou-se, reconhecendo a procedência do pedido deduzido pela parte autora.

Outrossim, à míngua de litigiosidade, não há que impor-se o ônus da sucumbência. De efeito, a vertente medida

cautelar tem como objetivo a declaração da suspensão de exigibilidade de créditos tributários em razão de

depósitos judiciais, com determinação de expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa. Tais

depósitos atendem ao interesse do autor, em obter a referida certidão, bem como à própria União Federal, que tem

a garantia dos débitos inscritos em dívida pública.

Medida cautelar que se julga procedente, para permitir à parte autora que efetive o depósito judicial, a fim de

suspender a exigibilidade do crédito discutido e obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em relação aos

débitos objeto da discussão travada no feito subjacente, deixando de condenar as partes nos ônus da sucumbência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a medida cautelar, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006228-

15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006228-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOGISPOT ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP139473 JOSE EDSON CARREIRO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, é incabível embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, o acórdão embargado, constatou a ausência de proporcionalidade em manter a dupla garantia sobre o

crédito fiscal, determinando o levantamento da hipoteca mediante o recolhimento das custas.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007279-

61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Caso em que o acórdão recorrido dispôs claramente que todas as questões expostas no agravo inominado já

haviam sido abordadas na negativa de seguimento ao recurso, inexistindo elementos novos a autorizar a alteração

da conclusão firmada a tempo e modo, devendo, pois, ser rejeitada a alegação de "omissão quanto ao fundamento

para a negativa de seguimento ao agravo legal".

2. Manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque inexistente qualquer omissão

ou tampouco contradição, pois, conforme ampla motivação e fundamentação constante do acórdão embargado (f.

177/78) e já descrito às f. 165/v., o que o recorrente pretende, por inconformismo, é revisar o julgamento, com a

sua alteração (o que, por evidente, não cabe na via eleita), para a determinação expressa para inclusão de juros

remuneratórios de 0,5% ao mês no período de 11/2003 (citação) a 08/2008.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056455820074036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.007279-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : JOAO NIKOLUK

ADVOGADO : SP118825 WILSON CUNHA CAMPOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00282132520034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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3. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão e contradição claramente inexistentes, revela o caráter

manifestamente protelatório dos embargos declaratórios.

4. A decisão embargada já foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto, não

restando, portanto, espaço para a reforma postulada (esclarecimento do fundamento para a negativa de seguimento

ao agravo legal; aferimento com exatidão dos parâmetros da coisa julgada no caso específico; além de necessidade

de identificação correta dos critérios de correção monetária e juros aplicados pela contadoria judicial às f. 397/99,

autos originais).

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011995-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

APOSENTADOS DO BANESPA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA E DE

LITISPENDENCIA ARGUIDAS EM SEDE DE AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO, SOB

PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA PARA

DETERMINAR O IMEDIATO REAJUSTE DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DOS

SERVIDORES PRÉ-75 PELO IGP-DI-FGV. OBRIGAÇÃO GARANTIDA PELOS ATIVOS ATSP970315,

EMITIDOS PELA UNIÃO, COM REAJUSTE ANUAL PELO IGP-DI-FGV. MANUTENÇÃO PARCIAL.

AFASTAMENTO DO PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS E EXCLUSÃO DOS BENEFICIÁRIOS

QUE ADERIRAM AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO REFERENTE AO BIÊNIO 2004/2006,

FIRMADO COM O BANCO AGRAVANTE.

1. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as

alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005.

2. Apesar de constituírem matéria de ordem pública, as questões relativas à litispendência com ações trabalhistas e

à ilegitimidade ativa da associação, bem como a alegada ilegitimidade ativa do banco agravante, não foram objeto

da decisão agravada e, aparentemente, ainda não foram apreciadas pelo Juízo a quo, de modo que inviável a

análise destas no presente momento processual, quer pela ausência de provas documentais suficientes, quer por

2013.03.00.011995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP043143 CELIA MARIA NICOLAU RODRIGUES e outro

AGRAVADO :
AFABESP ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113035420024036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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redundar em supressão de instância, vedada em nosso ordenamento jurídico em respeito aos princípios

constitucionais do juiz natural e do devido processo legal (art. 5º, LIII e LIV da CF).

3. O "Regulamento do Pessoal do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA" estabelecia, em favor do

funcionário estável que se aposentasse, o pagamento de um abono mensal que seria reajustado no caso de

majoração dos vencimentos dos ativos do cargo a que pertencia na data da aposentadoria.

4. Após a extinção desse abono, a Lei Estadual n. 9.343/1996, com a redação dada pelo art. 8º da Lei Estadual n.

9.466/1996, assegurou a continuidade de seu pagamento aos funcionários admitidos até 22/5/1975.

5. Por meio do "Contrato de Assunção de Dívidas" celebrado em 22/5/1997, a União assumiu dívida do Estado de

São Paulo perante o BANESPA e, como forma de pagamento emitiu diversos títulos públicos, ficando

estabelecido que "a parte da dívida a ser securitizada será representada por ativos ATSP970315, escriturados no

Sistema Securitizar da Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP" (Parágrafo Segundo

da Cláusula Terceira).

6. O BANESPA foi incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND (Decreto n. 2469/1998), sendo que o

Edital de Alienação de Ações de seu capital social enumera entre as obrigações especiais do adquirente (novo

controlador) e seus eventuais sucessores (Cláusula 5.2), a de "garantir que o BANESPA manterá sua condição de

patrocinador do Plano de Complementação de Aposentadorias e Pensões destinados aos funcionários admitidos

até 22 de maio de 1975 - Plano Pré-75, aprovado por intermédio do Ofício n. 251/SPC/COJ, DE 31/01/2000,

junto à entidade fechada de previdência fechada, sendo-lhe vedada, sob qualquer hipótese, a solicitação de

retirada de patrocínio na forma prevista na Resolução MPAS/SPC n. 6, de 7 de abril de 1998 ou em outras

disposições que disciplinem ou venham a disciplinar a matéria".

7. Ao participar do leilão de privatização do BANESPA, o Banco Santander estava ciente da obrigação de manter

o Plano de Complementação de Aposentadorias e Pensões destinado aos funcionários admitidos até 22 de maio de

1975 (Plano Pré-75), e, ainda, de que a dívida relativa a essa complementação estava garantida pelos ativos

ATSP970315, escriturados no Sistema Securitizar da Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos,

atualizáveis pelo IGP-DI do mês anterior, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

8. Para dar cumprimento à obrigação de manter o Plano Pré-75, em 2000 foi facultada a seus beneficiários a

adesão ao plano denominado "Banesprev Pré-75", cujo regulamento previa o BANESPREV como gestor do plano

e estabelecia, em seu art. 37, que os benefícios nele assegurados seriam corrigidos "a cada período de 12 (doze)

meses, pela variação do IGP-DI apurado no intervalo de 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior, sendo

que a primeira correção deverá ocorrer em 1º de janeiro de 2001", tendo sido transferido o valor correspondente

dos aludidos títulos ao BANESPREV para o pagamento das respectivas complementações de aposentadoria e

pensão.

9. Tendo em vista que a decisão vergastada refere-se à análise de pedido de tutela antecipada ocorrida initio litis,

sem o pleno contraditório, resta inconcebível provimento satisfativo, que esgote completamente o mérito da ação,

ou quiçá irreversível, uma vez que se trata de prestação alimentar insusceptível, em princípio, de cobrança, pelo

que indisputável acautelar-se acerca do pagamento de valores, mormente quanto aos atrasados, fazendo-se

necessário retificar o decisório hostilizado para delimitar o alcance da tutela concedida em primeiro grau para (a)

esclarecer que o reconhecimento da aplicação do índice pleiteado (IGP-DI-FGV) produz efeitos a partir da

prolação do decisum agravado, não alcançando, de maneira alguma, por ora, determinação para pagamento de

todos os valores mensais que seriam devidos desde 2000, quando foi facultada a adesão ao plano denominado

"Banesprev Pré-75"; e (b) reconhecer que os beneficiários que optaram pelo recebimento antecipado da

Complementação de Aposentadoria e Pensão Pré-75, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho referente ao Biênio

2004/2006, firmado pelo Banco Santander.

10. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento parcialmente provido na parte em que conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e de parte do agravo de

instrumento e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013684-16.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.013684-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

APOSENTADOS DO BANESPA. INCLUSÃO DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO POLO

PASSIVO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA PARA DETERMINAR O IMEDIATO REAJUSTE

DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DOS SERVIDORES PRÉ-75 PELO IGP-DI-FGV.

OBRIGAÇÃO GARANTIDA PELOS ATIVOS ATSP970315, EMITIDOS PELA UNIÃO, COM REAJUSTE

ANUAL PELO IGP-DI-FGV. MANUTENÇÃO PARCIAL. AFASTAMENTO DO PAGAMENTO DE

VALORES ATRASADOS E EXCLUSÃO DOS BENEFICIÁRIOS QUE ADERIRAM AO ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO REFERENTE AO BIÊNIO 2004/2006, FIRMADO COM O BANCO

SANTANDER.

1. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as

alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005.

2. O agravante é responsável, desde 2007, pela gestão do "Plano V", o qual foi instituído para albergar o

pagamento da Complementação de Aposentadoria e Pensão Pré-75, que deve ser custeado e mantido pelo Banco

Santander Brasil S/A, nos termos previstos no do edital de privatização do Banco Banespa.

3. Legitimidade das entidades de previdência privada para integrarem o polo passivo de demandas relativas aos

planos que administram. Precedente do STJ.

4. O "Regulamento do Pessoal do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA" estabelecia, em favor do

funcionário estável que se aposentasse, o pagamento de um abono mensal que seria reajustado no caso de

majoração dos vencimentos dos ativos do cargo a que pertencia na data da aposentadoria.

5. Após a extinção desse abono, a Lei Estadual n. 9.343/1996, com a redação dada pelo art. 8º da Lei Estadual n.

9.466/1996, assegurou a continuidade de seu pagamento aos funcionários admitidos até 22/5/1975.

6. Por meio do "Contrato de Assunção de Dívidas" celebrado em 22/5/1997, a União assumiu dívida do Estado de

São Paulo perante o BANESPA e, como forma de pagamento emitiu diversos títulos públicos, ficando

estabelecido que "a parte da dívida a ser securitizada será representada por ativos ATSP970315, escriturados no

Sistema Securitizar da Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP" (Parágrafo Segundo

da Cláusula Terceira).

7. O BANESPA foi incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND (Decreto n. 2469/1998), sendo que o

Edital de Alienação de Ações de seu capital social enumera entre as obrigações especiais do adquirente (novo

controlador) e seus eventuais sucessores (Cláusula 5.2), a de "garantir que o BANESPA manterá sua condição de

patrocinador do Plano de Complementação de Aposentadorias e Pensões destinados aos funcionários admitidos

até 22 de maio de 1975 - Plano Pré-75, aprovado por intermédio do Ofício n. 251/SPC/COJ, DE 31/01/2000,

junto à entidade fechada de previdência fechada, sendo-lhe vedada, sob qualquer hipótese, a solicitação de

retirada de patrocínio na forma prevista na Resolução MPAS/SPC n. 6, de 7 de abril de 1998 ou em outras

disposições que disciplinem ou venham a disciplinar a matéria".

8. Ao participar do leilão de privatização do BANESPA, o Banco Santander estava ciente da obrigação de manter

o Plano de Complementação de Aposentadorias e Pensões destinado aos funcionários admitidos até 22 de maio de

1975 (Plano Pré-75), e, ainda, de que a dívida relativa a essa complementação estava garantida pelos ativos

ATSP970315, escriturados no Sistema Securitizar da Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos,

atualizáveis pelo IGP-DI do mês anterior, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

9. Para dar cumprimento à obrigação de manter o Plano Pré-75, em 2000 foi facultada a seus beneficiários a

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : SP139333 MARCO ANTONIO BEVILAQUA e outro

AGRAVADO(A) :
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO AFABESP

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP042631 JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP043143 CELIA MARIA NICOLAU RODRIGUES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113035420024036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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adesão ao plano denominado "Banesprev Pré-75", cujo regulamento previa o BANESPREV como gestor do plano

e estabelecia, em seu art. 37, que os benefícios nele assegurados seriam corrigidos "a cada período de 12 (doze)

meses, pela variação do IGP-DI apurado no intervalo de 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior, sendo

que a primeira correção deverá ocorrer em 1º de janeiro de 2001", tendo sido transferido o valor correspondente

dos aludidos títulos ao BANESPREV para o pagamento das respectivas complementações de aposentadoria e

pensão.

10. Tendo em vista que a decisão vergastada refere-se à análise de pedido de tutela antecipada ocorrida initio litis,

sem o pleno contraditório, resta inconcebível provimento satisfativo, que esgote completamente o mérito da ação,

ou quiçá irreversível, uma vez que se trata de prestação alimentar insusceptível, em princípio, de cobrança, pelo

que indisputável acautelar-se acerca do pagamento de valores, mormente quanto aos atrasados, fazendo-se

necessário retificar o decisório hostilizado para delimitar o alcance da tutela concedida em primeiro grau para (a)

esclarecer que o reconhecimento da aplicação do índice pleiteado (IGP-DI-FGV) produz efeitos a partir da

prolação do decisum agravado, não alcançando, de maneira alguma, por ora, determinação para pagamento de

todos os valores mensais que seriam devidos desde 2000, quando foi facultada a adesão ao plano denominado

"Banesprev Pré-75"; e (b) reconhecer que os beneficiários que optaram pelo recebimento antecipado da

Complementação de Aposentadoria e Pensão Pré-75, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho referente ao Biênio

2004/2006, firmado pelo Banco Santander.

11. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar parcial provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015732-

45.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE OU OMISSÃO.

2013.03.00.015732-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : SIDNEY FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS013115 JOAQUIM BASSO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : ADAO FRANCISCO NOVAIS

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS008290 WILSON TAVARES DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00044753020114036002 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque o agravo

inominado, assim como os embargos declaratórios, são procedimentos apresentados em mesa, dispensando-se,

como tal, a intimação das partes (artigos 79 c.c. 80, I, do Regimento Interno desta Corte), até porque descabida,

nestas hipóteses, eventual sustentação oral (artigo 143, caput, do RITRF/3R). Cabe, pois, exclusivamente à parte o

acompanhamento das fases processuais do feito, sendo impertinente a alegação de cerceamento de defesa e do

consequente prejuízo ao embargante.

2. Reproduzindo a decisão monocrática agravada, ratificou a Turma, com base em jurisprudência firmada não só

neste Tribunal, mas também na Corte Superior, que "a Lei 8.429/92 exige para recebimento da inicial tão

somente indícios suficientes da prática de ato de improbidade administrativa (artigo 17, § 6°), não estabelecendo

necessidade, em tal momento, da presença de elementos para formação de um juízo de condenação, próprio do

julgamento ao final, depois da regular defesa e instrução do processo". Realmente, dispõe aquele dispositivo

legal que "A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência

do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo

Civil".

3. Na espécie, encontram-se presentes fortes indícios contra o embargante, que ensejaram o requerimento, pelo

MPF, de sua responsabilização pelo suposto ato ímprobo a título culposo, nos termos do artigo 10 da Lei

8.429/1992, em razão da irregular "distribuição de cestas de alimentos nos acampamentos de trabalhadores

rurais sem terra pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em cooperação com a

Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) e o Ministério de Desenvolvimento Social e de Combate à Fome

(MDS)". Com efeito, tal distribuição de alimentos tem como destinatários os beneficiários do "Sistema Nacional

de Segurança Alimentar e Nutricional", nos acampamentos de famílias que aguardam inclusão no "Programa

Nacional de Reforma Agrária" no Mato Grosso do Sul, contudo "o MPF constatou no processo administrativo

que 'as cestas são direcionadas, em geral, para pessoas que vivem nas cidades próximas e que para lá se

deslocam em carros, motos, e que aparentam condições muito distantes da situação de 'insegurança alimentar''".

Ou seja, "conforme constatou o MPF, a distribuição das cestas de alimentos pelo INCRA incluía pessoas que (1)

vivem em zona urbana, (2) não obtém sustento da terra, e (3) possuem posses incompatíveis com programa

alimentar", quando a "simples exigência documental por parte do INCRA permitiria concluir que determinadas

pessoas, embora se dissessem acampadas, não guardariam condições de serem beneficiadas pela distribuição de

terras, e que não possuiriam motivação para estar ali residindo".

4. Destacou-se que "dentre as atribuições da 'Ouvidoria Agrária' do INCRA, órgão vinculado ao 'Gabinete da

Superintendência Regional', está a de 'articular com os órgãos governamentais federais, estaduais, municipais e

não-governamentais para garantia dos direitos humanos e sociais das pessoas envolvidas em conflitos agrários'

(artigo 112, IV, 'b' do Regimento Interno do INCRA - f. 128)", de modo que "o Ouvidor Agrário, cargo detido

pelo agravante [ora embargante], possui atribuições relacionadas à quantificação dos beneficiários do programa

de distribuição de alimentos, não sendo possível alegar que a responsabilidade pela distribuição irregular seria

do Ministério do Desenvolvimento Social e do Combate à Fome, pois embora não juntado aos autos o acordo de

cooperação técnica vigente no período da ocorrência dos supostos atos ímprobos, aquele posteriormente

firmado, e que constituiria, possivelmente, reiteração de parcerias anteriores (f. 987/99), indica em seu item IV a

responsabilidade do INCRA de indicar ao MDS as famílias necessitadas de assistência alimentar, manter

cadastro, manter o controle da distribuição das cestas e outros atos relacionados".

5. Considerou-se, inclusive, que "sequer é plausível a alegação de que a distribuição equivocada de alimentos

teria ocorrido em virtude de critérios estabelecidos em gestões anteriores, e que mesmo que fosse nomeado outro

Ouvidor no período, ao invés do agravante, tal irregularidade teria ocorrido da mesma forma, pois, como visto, a

distribuição irregular não teria decorrido de obediência aos critérios, mas de seu total desconsideração que,

cabe ressaltar, encontra previsão legal", e, ademais, que "não há qualquer demonstração de que as cestas de

alimentos eram reaproveitadas por outro órgão da administração, a fim de serem distribuídas a outros grupos

necessitados. Ao contrário, o MPF constatou indícios de que tais eram comercializados nos acampamentos, e

com finalidade eleitoral".

6. Quanto à indisponibilidade dos bens do embargante, consignou-se expressamente, com respaldo em fartos

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, que, nos casos em que tal ato acautelatório decorre de imputação de

conduta qualificada como ímproba ao erário, "o pressuposto do dano irreparável ou de difícil reparação

('periculum in mora') encontra-se implícito no artigo 7° da Lei 8.429/1992, sem que seja necessária comprovação

de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio", afastando a reforma preconizada.

7. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, LIV, 37, e 93, IX, da CF; ou 245, 535 e 552, do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
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cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

9. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017455-

02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CEF É PARTE LEGÍTIMA PARA A COBRANÇA

DE IPTU REFERENTE AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

3 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada desta Turma, decidiu pela

inexistência de imunidade recíproca e ocorrência do fato imponível com a Caixa Econômica Federal como sujeito

passivo.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.017455-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093693420114036104 7 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     662/1265



 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017534-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CEF É PARTE LEGÍTIMA PARA A COBRANÇA

DE IPTU REFERENTE AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

3 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada desta Turma, decidiu pela

inexistência de imunidade recíproca e ocorrência do fato imponível com a Caixa Econômica Federal como sujeito

passivo.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021108-

12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017534-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012938920094036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.021108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CEF É PARTE LEGÍTIMA PARA A COBRANÇA

DE IPTU REFERENTE AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

3 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada desta Turma, decidiu pela

inexistência de imunidade recíproca e ocorrência do fato imponível com a Caixa Econômica Federal como sujeito

passivo.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028494-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRITÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DESPACHO

CITATÓRIO DO SÓCIO - LC 118/2005 - RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100434620104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.028494-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SYNCHRON COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00160398720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

4.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

7.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 14/5/20007 (fl. 14); o despacho citatório ocorreu em

30/7/2007 (fl. 28); a empresa foi citada em 26/12/2007 (fl. 29); o pedido indeferindo a inclusão do sócio no polo

passivo se deu em 13/5/2013 (fls.76/77).

8.Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica e o despacho citatório do sócio, que ainda não

ocorreu, por óbvio.

9.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

10.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Eliana Marcelo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030557-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA - DISTRATO SOCIAL - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

2013.03.00.030557-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : A R PINHEIRO E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00024249520058260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular, fundamentada na não

localização da empresa executada.

5.Consta da ficha de breve relato da JUCESP (fls. 72/73), a existência de distrato social, que tem o condão de

elidir a presunção de dissolução irregular, afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal.

6.O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de

processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para

assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento,

muito menos o procedimento regular e aprovado de distrato.

7.Não comprovada a dissolução irregular da empresa, descabe a responsabilização do sócio, nos termos do art.

135, III, CTN.

8. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão como proferida.

9.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008359-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº

11.941/2009. HONORÁRIOS AFASTADOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação

do devedor em honorários advocatícios. Entendimento da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo de controvérsia REsp 1.143.320-RS,

firmou o entendimento no sentido de que, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos

da Fazenda Nacional, para fins de adesão do contribuinte à programa de parcelamento fiscal, incabível a

condenação em honorários advocatícios, em face do encargo de 20% previsto no decreto-lei nº 1.025/69, no qual

se encontra compreendida a verba honorária.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

2013.03.99.008359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 353/355v

INTERESSADO(A) : PETINELLI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI

No. ORIG. : 10.00.00111-2 A Vr VOTUPORANGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008851-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. LEGITIMIDADE DA EMBARGANTE PARA

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO.

1. Desnecessidade de juntada aos autos do processo administrativo que originou o débito em cobrança, pois,

segundo o disposto no artigo 41 da Lei de Execuções Fiscais, o processo administrativo ficará na repartição

competente e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões, a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte

interessada providenciá-las.

2. O Juiz é o destinatário final das provas, cumprindo somente a ele aferir a necessidade ou não de sua produção.

Considerando que o feito apresenta elementos suficientes à formação da sua convicção, é absolutamente legítimo

que indefira a produção das provas que considere protelatórias ou descabidas.

3. A questão discutida nos autos envolve o reconhecimento da existência de um grupo econômico e a

possibilidade de a execução fiscal atingir o patrimônio de empresa diversa da executada, pertencente a esse

mesmo grupo.

4. Impossibilidade de excluir o liame entre a embargante e a devedora principal e, também, em relação ao Sr.

Nelson Afif Cury, diante da existência de grupo econômico entre as empresas apontadas, na medida em que

muitas são administradas por membros da mesma família, exercem atividades empresariais relacionadas a um

mesmo ramo e estão sob o poder central de controle.

5. Apelação e agravos retidos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e aos agravos retidos, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009613-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DBPA CONSTRUCOES INCORPORACOES E IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP083286 ABRAHAO ISSA NETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : ACUCAREIRA SANTA ROSA LTDA

No. ORIG. : 11.00.00006-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2013.03.99.009613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025203-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

INTERESSADO(A) : DORIVAL MUNHOZ JUNIOR e outro

: ANGELA APARECIDA MIRANDA MUNHOZ

ADVOGADO : SP208860 CARLOS FALCONI JUNIOR

INTERESSADO(A) : ONDINA FOSCHINI MUNHOZ -ME

No. ORIG. : 11.00.00049-1 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2013.03.99.025203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/232v

INTERESSADO(A) : MARCIA MAZZAFERRO DA COSTA QUEIROZ

ADVOGADO : SP113135 JOSE VIVEIROS JUNIOR

INTERESSADO(A) : VOTUFARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA e outro

: CELSO APARECIDO RAMALHO DE QUEIROZ

No. ORIG. : 11.00.00028-0 A Vr VOTUPORANGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-19.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA COM

SUFICIENTE PUBLICIDADE - SÚMULA 84, E. STJ - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR

ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1. Da dicção do texto legal, extrai-se que os embargos em questão visam a proteger a não-parte, que foi

surpreendida com indisponibilidade jurisdicional decretada em feito alheio, em tutela da posse ou domínio do

embargante sobre a coisa.

2. Diante da recorrência de situações onde a informalidade na venda e compra de imóveis desfecharam em litígio,

editou o C. Superior Tribunal de Justiça, o máximo intérprete da legislação federal infraconstitucional, a Súmula

84.

3. Carreou o polo embargante contrato particular datado de 05/02/2005, com firma reconhecida em Cartório no

mesmo dia, a evidenciar a aquisição do imóvel sob matrícula 27.593, do 2º CRI em Piracicaba, o qual penhorado

na execução fiscal combatida, esta ajuizada somente no ano 2010.

4. Presentes outros elementos que apontam que o imóvel é ocupado pelos embargantes.

5. Não se há de se falar em fraude à execução, porque atacada a constrição em processo ajuizado posteriormente à

alienação do imóvel, cabendo à Fazenda Nacional requerer o quê de direito em outros executivos eventualmente

existentes, mas não no caso em prisma, tendo-se em vista que a alienação ocorreu em fevereiro/2005, portanto

durante a vigência da primitiva redação do art. 185, CTN, que previa a necessidade de os créditos estareminscritos

em Dívida Ativa e em fase de execução, não bastando o primeiro momento, para a desejada consumação de

fraude.

6. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Procedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.61.11.000938-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE LEVI PEREIRA MONTEBELO e outro

: ANA MARIA AYRES MONTEBELO

ADVOGADO : SP148052 ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR e outro

INTERESSADO :
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA
COOPEMAR

No. ORIG. : 00009381920134036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     669/1265



00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000769-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART 185-A. INDISPONIBILIDADE DE BENS

RECURSO IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de que a

indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica da

medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

3. Caso em que as tentativas de penhora restaram negativas, a PFN pesquisou a existência de bens imóveis nos

Cartórios de Registro de Imóveis, nada sendo localizado. Os imóveis penhorados foram arrematados em outro

processo de execução ou retornaram com nota devolutiva do CRI, em virtude de se encontrarem registrados em

nome de terceiros.

4. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que restou objetivamente comprovada a existência de situação

excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva

ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna viável a aplicação da medida.

5. Por outro lado, cabe apenas a comunicação ao BACEN à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São

Paulo para garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro, veículos, imóveis e ações ou títulos negociados

no mercado de valores possam ser atingidos pela medida de indisponibilidade.

6. Em relação à comunicação a outros órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de

transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou

nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem

considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada

que a comunicação da medida ao elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso

concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim,

não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão agravada.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.000769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AGRIBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA e outros

: AUGUSTO HENKLAIN GARCIA

: INVERSIONES ZINMAR S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12083903819974036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001449-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - CABIMENTO - JURISPRUDÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/2005 - RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

4.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 17/8/2007 (fl. 5); o despacho citatório ocorreu em 30/8/2007

(fl. 19); a empresa foi citada em 8/4/2008 (fl. 21); o pedido de inclusão do sócio no polo passivo se deu em

30/9/2013 (fls.52/54).

5.Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica e o despacho citatório do sócio, que ainda não

ocorreu, por óbvio.

6.A decisão ora impugnada encontra fundamento na jurisprudência nela apontada, cabendo, desta forma, o

julgamento do recurso, nos termos do art. 557, CPC.

7.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão recorrida como proferida.

8.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Eliana Marcelo que lhe dava provimento.

2014.03.00.001449-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SAYNOVISCKI REDACAO E FOTOGRAFIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62

No. ORIG. : 00094869720078260152 A Vr COTIA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006679-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - ART. 525, CPC - PEÇA OBRIGATÓRIA - PRECLUSÃO CONSUMATIVA -

RECURSO IMPROVIDO.

 

1. O presente recurso não merece prosperar, eis que não consta dos autos cópia da certidão da intimação da

decisão agravada, requisito imprescindível para a interposição do agravo de instrumento, conforme o art. 525, I,

do Código de Processo Civil.

 

2. Não presentes os requisitos do art. 525, I, CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento.

 

3. A certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação da

tempestividade do agravo.

 

4. Impossibilitada a intimação para regularização do feito, em face da ocorrência da preclusão consumativa.

 

5. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida.

 

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11335/2014 

 

2014.03.00.006679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : 4F COM/ DE PAPEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041863720128260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003012-44.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGANTE QUE NÃO ALEGA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU DÚVIDA DO JULGADO. REQUERIMENTO DE QUE SE FAÇA PREVALECER O

VOTO VENCIDO MAIS FAVORÁVEL. HIPÓTESE DE EMBARGOS INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO EMBARGOS INFRINGENTES

1. Os presentes embargos foram opostos dentro do prazo legal previstos para os embargos de declaração, porém, a

defesa não alega omissão, contradição, obscuridade ou dúvida no V. Acórdão, mas sim requer seja dado efeito

infringente e provimento ao recurso a fim de que se faça prevalecer o voto vencido da eminente Juíza Federal

Louise Filgueiras, com alteração das penas e do regime fixado.

2. Trata-se, portanto, de hipótese de embargos infringentes, devendo, assim, o recurso interposto ser recebido

como tal, à luz do princípio da fungibilidade.

3. Embargos de declaração recebidos como embargos infringentes, devendo ser distribuídos à E. Primeira Seção.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

PELA DEFESA COMO EMBARGOS INFRINGENTES, DEVENDO SER DISTRIBUÍDOS À E. PRIMEIRA

SEÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006631-21.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.60.05.003012-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FABIO HENRIQUE VICENTE FIRMINO

ADVOGADO : MS009829 LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE e outro

INTERESSADO : RAFAEL MEDINA OJEDA

ADVOGADO : MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO e outro

INTERESSADO : FERNANDO FERNANDES DUTRA

ADVOGADO : MS005291 ELTON JACO LANG e outro

No. ORIG. : 00030124420114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.10.006631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE LUIZ FERRAZ

ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro

APELANTE : PALMIRA DE PAULA ROLDAM

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.

COMPARTILHAMENTO E PRORROGAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. PRELIMINARES REJEITADAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. APELAÇÕES DOS RÉUS

DESPROVIDAS.

1. Não se verificam irregularidades na interceptação telefônica dos indivíduos envolvidos com a concessão

irregular de benefícios previdenciários, bem como nas suas sucessivas prorrogações.

2. A circunstância de ter sido deferida a interceptação telefônica por determinado juízo não implica a inviabilidade

de que a prova assim produzida seja empregada por outro. É tradicional a admissibilidade da prova emprestada e,

no que se refere à interceptação, pode dela surgir elemento de prova de outros crimes, em relação aos quais o

Estado não fica dispensado de sua pretensão punitiva. Precedentes do STJ.

3. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da admissibilidade das sucessivas prorrogações

da interceptação telefônica para a apuração da prática delitiva conforme sua complexidade. Precedentes do STF e

do STJ.

4. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva dos crimes de corrupção ativa e passiva mediante prova

documental e testemunhal.

5. O réu solicitou e recebeu, em razão de sua função, vantagem pecuniária indevida para dar andamento a pedido

de concessão de benefício previdenciário. A ré ofereceu, prometeu e pagou essa vantagem pecuniária indevida.

6. Consideradas que as circunstâncias judiciais são desfavoráveis aos réus, a sentença não padece de ilegalidade,

seja ao fixar a pena-base acima do mínimo legal, a pena de multa e o regime inicial aberto, seja ao concluir que

não é cabível a suspensão condicional da pena nem a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de

direitos.

7. Preliminares rejeitadas e apelações dos réus desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento às apelações dos

réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004497-55.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO ATIVA. CP, ART. 333. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. PRELIMINARES. ILEGALIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS.

NULIDADE DO DESMEMBRAMENTO DO FEITO ORIGINÁRIO EM RAZÃO DA CONTINUIDADE

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SARA DE ALMEIDA SOARES

: PAMELA DE PAULA ROLDAN

No. ORIG. : 00066312120124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.004497-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00044975520114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DELITIVA. REJEIÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE.

1. Não se verifica irregularidade quanto ao desmembramento do feito originário e no que concerne às

interceptações telefônicas dos indivíduos envolvidos com a concessão irregular de benefícios previdenciários.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré foi condenada pelo crime de corrupção ativa, dado que ofereceu vantagem pecuniária indevida ao corréu

para determiná-lo a praticar ato de ofício.

4. Não tendo havido condenação a título de reparação de danos, não há o que reparar nesse particular.

5. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal,

mostrando-se razoável a majoração da pena-base em face da maior censurabilidade da conduta da ré, que

contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito.

6. Quanto ao regime inicial para o cumprimento da pena, melhor sorte não aguarda o recurso, uma vez que a

determinação do regime inicial observou o disposto no art. 33, § 3º, c. c. o art. 59, caput, do Código Penal.

7. Preliminares rejeitadas. Apelação da defesa conhecida em parte e, nessa, não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, conhecer em parte do recurso da defesa

e, nessa, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003571-55.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

2012.61.05.003571-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIEIMES MARQUES reu preso

ADVOGADO : SP147989 MARCELO JOSE CRUZ e outro

INTERESSADO : ANDRE FELIPE MADEIRA reu preso

ADVOGADO : SC018344 CLONNY CAPISTRANO MAIA DE LIMA e outro

INTERESSADO : DOUGLAS DUARTE MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP224813 VICENTE SAVOIA BIONDI e outro

No. ORIG. : 00035715520124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008682-15.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010441-80.2007.4.03.6109/SP

 

 

2006.61.10.008682-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ADILSON DE SOUZA JARDIM

ADVOGADO : SP058601 DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SUZELI HELENA DE MARCOS JARDIM

: NEVE MENDES DE SOUZA

No. ORIG. : 00086821520064036110 3 Vr SOROCABA/SP

2007.61.09.010441-5/SP
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EMENTA

PENAL - CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS DE ORIGEM PARAGUAIA - MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - GUARDA DE GRANDE QUANTIDADE DE MERCADORIA

DESTINADA AO COMÉRCIO - DENÚNCIA COMPROVADA - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consta da denúncia que, no dia 14 de novembro de 2007, na cidade de Limeira/SP, o acusado foi preso em

flagrante delito porque, de forma livre e consciente, mantinha em depósito, no exercício de atividade comercial

irregular e clandestina, as mercadorias de procedência estrangeira, precisamente identificadas no auto de

Apresentação e Apreensão, desacompanhadas de documentação legal, eis que introduzidas clandestinamente no

país.

2. Segundo apurado, policiais civis, no dia dos fatos, com vistas à verificar denúncia anônima recebida através de

disque-denúncia, dirigiram-se até a residência do acusado, onde foram encontradas cinqüenta e uma caixas de

cigarros contendo 2.484 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro) pacotes de cigarros de diversas marcas, de

procedência estrangeira, desacompanhados da documentação de regular introdução no território nacional.

3. Consoante narrado pelos policiais, no local dos fatos o acusado afirmou que adquiriu os cigarros por meio de

um indivíduo residente no Paraguay/PY, com o qual mantém contato telefônico, e que as mercadorias apreendidas

foram recebidas na sua residência na noite anterior.

4. A materialidade delitiva está comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão e fotografias impressas, bem

como pelo Termo de Apreensão e Guarda Fiscal lavrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o qual

avaliou as mercadorias em R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais).

5. Autoria comprovada consideradas as declarações do réu confirmada pelos depoimentos testemunhais colhidos.

6. A narrativa das testemunhas e os demais elementos probantes bem demonstram o dolo na conduta do acusado

que admitiu ter trazido a mercadoria para fins de mercancia no total de cinquenta caixas de cigarros apreeendidas

em sua residência, o que foi confirmado pelos policiais que efetuaram a prisão.

7. A autoria delitiva também foi confirmada por provas coletadas na fase judicial. Nesta fase, o acusado foi

ouvido, confirmando que foi preso no ano de 2005, na cidade de Piracicaba por fatos análogos aos dos presentes

autos.

8. Por outro lado, restou nítido o propósito de guarda e destinação de venda dos cigarros importados, o que se

mostra evidente, diante da grande quantidade de mercadoria apreendida, tratando-se de conduta que se amolda

perfeitamente ao tipo penal previsto no art. 334, § 1º, c, do Código Penal, bastando a simples guarda da

mercadoria ilícita para a consumação do crime.

9. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000547-88.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDSON JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP282598 GILMAR FARCHI DE SOUZA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00104418020074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.16.000547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SERGIO BARROS OLIVEIRA
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EMENTA

PENAL - ART. 334, § 1º, "D" E § 2º, DO CÓDIGO PENAL - INTERNAÇÃO DE CIGARROS E ISQUEIROS

DE ORIGEM PARAGUAIA NO TERRITÓRIO NACIONAL - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO -

COMPROVAÇÃO - VALOR QUE NÃO É CONSIDERADO INSIGNIFICANTE - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA AFASTADO - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consta da denúncia, em síntese, que, no dia 04 de fevereiro de 2009, na Base da Polícia Militar Rodoviária de

Assis/São Paulo, no quilometro 445 da Rodovia SP 270, policiais militares rodoviários abordaram o veículo

Fiat/Fiorino, de cor branca, placas GTB 6796 de Guarulhos/São Paulo, logrando apreender em seu interior 27.782

(vinte e sete mil, setecentos e oitenta e dois) maços de cigarros das marcas "Euro" e "Classic", de origem

paraguaia, bem como 27.80 kg de isqueiros chineses, sendo que o denunciado admitiu a propriedade das

mercadorias apreendidas e alegou que as adquiriu na cidade de Foz do Iguaçu/PR com o fim de comercializá-la na

cidade de São Paulo/SP.

2. O tributo referente às mercadorias foi apurado em R$ 26.151,43 (vinte e seis mil, cento e cinquenta e um reais e

quarenta e três centavos).

3. A materialidade delitiva está comprovada nos autos pelo Boletim de Ocorrência que discorre a conduta do réu

que viajava no automóvel transportando 53 caixas de cigarros com cinquenta pacotes de 10 maços, totalizando

26.500 maços e duas caixas de isqueiros com mil isqueiros cada uma, sem a documentação fiscal, no Auto de

Apreensão Homologatória e no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal.

4. A autoria e o dolo da conduta também restaram sobejamente comprovados. Ao ser inquirido na repartição

policial, o acusado disse que foi abordado na base da polícia rodoviária federal na rodovia SP 270, Assis/São

Paulo, reportando aos policias que estava sem habilitação. Ato contínuo, os policiais passaram a vistoriar o

veículo onde encontraram em um compartimento interno a carga de cigarros e isqueiros que foram pelo réu

adquiridos na cidade de Foz do Iguaçu/São Paulo, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) com vistas à revenda

no Brás, em "feiras populares", esperando faturar dez mil reais com a comercialização do produto.

5. O réu alegou ainda que já havia feito carregamento de cigarros, em menor quantidade apreendidos na cidade de

Coronel Macedo/SP, embora soubesse da proibição de comercialização de produtos desacompanhados de

documentação fiscal de importação, o que denota maior reprovabilidade da conduta. Em Juízo, o acusado

confirmou a prática da conduta, ao admitir que os fatos são verdadeiros. A confissão (gravação digital de fl.200)

restou amparada pelos demais elementos de prova colhidos, tais como os testemunhos prestados por Emerson

Cristiano de Oliveira e Valmir Dionizio que confirmaram a apreensão.

6. Não há falar-se em aplicação do princípio da insignificância no caso dos autos, considerando-se o valor dos

tributos devidos, uma vez apurada a quantia de R$26.451,12 (vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais

e doze centavos), conforme detalhamento do crédito fornecido pela equipe de fiscalização aduaneira da Delegacia

da Receita Federal em Marília/São Paulo.

7. Improvimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007314-33.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP201352 CHARLES BIONDI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00005478820094036116 1 Vr ASSIS/SP

1999.61.04.007314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

PENAL - CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - ABSOLVIÇÃO EM PRIMEIRO GRAU DE

JURISDIÇÃO - AUTORIA DELITIVA INCERTA - MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA - APELAÇÃO

MINISTERIAL IMPROVIDA.

1. Nenhuma irresignação pesa sobre a materialidade delitiva, que restou comprovada ante a discrepância existente

entre os valores relativos ao imposto de importação, declarados no Sistema Integrado de Comércio Exterior

(SISCOMEX), com referência às Declarações de Importação (DI´s) em comento, e aqueles constantes no sistema

de controle de arrecadação de receitas; bem como em virtude da declaração de inautenticidade da chancela

utilizada nos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF´s) pela instituição financeira. Laudo

pericial que atesta a falsidade das autenticações mecânicas.

2. Autoria do apelado (responsável por empresa de assessoria em comércio exterior) que figura controversa, ante a

alegação de que um de seus funcionários, de nome Chong, encarregado administrativo-financeiro, seria o

verdadeiro responsável pela falsificação das guias de recolhimento DARF´s, bem como pelo desvio do dinheiro

que deveria ter sido utilizado no pagamento dos tributos devidos pela empresa importadora.

3. Versão do réu corroborada pelo corréu Sérgio, que prestava serviços ao apelado, bem como por funcionários

daquela comissária de despachos, que de maneira harmônica e coesa apontaram Chong como encarregado dos

pagamentos e recolhimento de tributos federais.

4. Em desfavor do apelado, tem-se o depoimento do contador da empresa importadora à época dos fatos, ao

afirmar que o réu teria lhe confessado, extrajudicialmente, a falsificação das guias de recolhimento DARF's.

5. A defesa trouxe aos autos prova no sentido de que o funcionário Chong, apontado pelo apelado como autor do

delito, de fato existiu, tendo trabalhado na empresa de assessoria em comércio exterior como encarregado de

administração e finanças à época dos fatos.

6. Colacionando a documentação juntada ao presente feito com os depoimentos testemunhais, dúvida há quanto à

hipótese de figurar Chong como o verdadeiro responsável pelo preenchimento dos DARF´s e apropriação dos

valores que deveriam ter sido utilizados no pagamento dos tributos devidos, não havendo como presumir o

envolvimento do apelado com base, apenas, no testemunho de João Carlos - prova que restou isolada nos autos.

7. Ausência de provas de autoria em relação à contrafação das guias DARF´s. Ausência de comprovação da

existência de conluio entre o apelado e os sócios proprietários da empresa importadora, a qual se beneficiaria, em

tese, com a supressão tributária.

8. Manutenção da absolvição.

9. Improvimento do apelo ministerial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012726-43.2011.4.03.6000/MS

 

 

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : GILBERTO ANTONINI

ADVOGADO : SP173758 FABIO SPOSITO COUTO e outro

REU ABSOLVIDO : SERGIO VALERIO DOS SANTOS

: MADGE NOTTINGHAM BENEVIDES

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: RONALDO MORAIS LEGNAIOLI falecido

: ANTONIO SILVA BENEVIDES falecido

2011.60.00.012726-4/MS
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EMENTA

PENAL - CRIME DE FALSA IDENTIDADE - ARTIGO 307 DO CÓDIGO PENAL - CONDUTA DE

ATRIBUIR PARA SI A IDENTIFICAÇÃO DO IRMÃO AOS POLICIAIS FEDERAIS PARA FRUSTRAR

CUMPRIMENTO DE MANDADO DE PRISÃO E OCULTAR ANTECEDENTES - MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - AUTODEFESA - AFASTAMENTO - FATO TÍPICO - CRIME

FORMAL - CONSUMAÇÃO - PRECEDENTES - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Aponta a denúncia que o acusado, de forma livre e plenamente consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua

conduta, atribuiu a si a identidade de seu irmão perante policiais federais, com a finalidade de obter vantagem,

consistente em frustrar o cumprimento de mandado de prisão em seu desfavor expedido.

2. Acusado confessou que usara o nome de seu irmão ao ser abordado pelos policiais, porquanto, à época,

respondia a processo por tentativa de homicídio em Corumbá/MS e como não compareceu a uma das audiências

da qual foi intimado, tinha medo de haver mandado de prisão contra sua pessoa.

3. Materialidade delitiva e os indícios de autoria restaram comprovados pelo Termo Circunstanciado e

interrogatório do denunciado corroborado por depoimentos testemunhais.

4. Desponta nos autos a subsunção dos fatos descritos na inicial acusatória ao tipo penal imputado ao réu e o dolo

da conduta a ele imputada, ao tentar usar de falsa identificação para ludibriar a Justiça.

5. No que diz com a atipicidade dos fatos, exercício de autodefesa e ausência de potencialidade do dano alegados

no recurso e objeto de apreciação na sentença, não prospera a argumentação lançada no apelo.

6. Jurisprudência recente do Egrégio Supremo Tribunal Federal em ambas as Turmas da Corte Suprema que já se

pronunciaram no sentido de que comete o delito tipificado no art. 307 do Código Penal aquele que, conduzido

perante a autoridade policial, atribui a si falsa identidade com o intuito de ocultar seus antecedentes, entendimento

reafirmado pelo Plenário Virtual, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 640.139/DF, de relatoria do Min.

Dias Toffoli.

7. Resta tipificado o crime de falsa identidade quando o agente, ao ser preso, identifica-se com nome falso, com

objetivo de esconder maus antecedentes.

8. Afastada a alegação defensiva concernente à falta de potencialidade lesiva, apoiada na inevitabilidade da

posterior descoberta da verdadeira identidade do réu, porquanto o crime em questão se consuma

independentemente de resultado naturalístico ou prejuízo, materializando-se com a ocorrência de mera atribuição

a si ou a terceiro falsa identidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013995-98.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WAGNER LUCAS DE AMORIM

ADVOGADO : RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00127264320114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.61.81.013995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica
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EMENTA

PENAL - FALSIDADE IDEOLÓGICA - DECLARAÇÃO DE BAGAGEM ACOMPANHADA -

RECONHECIMENTO DA DBA COMO DOCUMENTO PÚBLICO - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO - NOVA DOSIMETRIA DA PENA - PATAMARES MÍNIMOS E

MÁXIMOS DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL - SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPROVIMENTO DO

RECURSO DEFENSIVO - PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL.

1.Na data de 31/07/2007, MANAR MOHAMED SKANDRANI foi preso em flagrante após desembarque do vôo

Varig RG 8741, procedente de Frankfurt/Alemanha no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos.

2. As bagagens do apelante foram submetidas a verificação pelo equipamento de raio-x, não constando,

inicialmente, nada de irregular. Efetuou-se, então, uma inspeção direta, ocasião em que foram encontradas em seu

bolso diversas cédulas de diferentes países.

3. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão e pelo Laudo

de Exame Documentoscópico, em que os peritos constataram ao examinar a DECLARAÇÃO DE BAGAGEM

ACOMPANHADA (RESIDENTE NO PAÍS) em nome de MANAR MOHAMED SKANDRANI, não haver no

documento registro de declaração de valores/numerário.

4. O estabelecido no art. 17, parágrafo 1º, da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 117, de

06/10/1998, dispõe constituir declaração falsa "a opção do viajante pelo canal "NADA A DECLARAR", caso se

enquadre em qualquer das hipóteses previstas no artigo anterior...", ressaltando que o artigo 16 da mesma base

reguladora diferencia, nos incisos V e VI, os bens sujeitos à incidência de tributo dos valores passíveis de

declaração.

5. Possível verificar que a conduta do apelante subsume-se ao art. 299 do Código Penal.

6. Verifica-se não haver dúvida acerca da prática delitiva e da existência de dolo pelo apelante. Não é crível

acreditar que o apelante, tendo companheira brasileira, investimentos no país, com inúmeras vindas ao Brasil, e

sendo um empresário com muitas viagens ao redor do mundo não soubesse como proceder, tal como um viajante

inexperiente, nos procedimentos de entrada ao desembarcar no território.

7. Quanto à afirmação por parte da defesa de que o magistrado "a quo" deixou de analisar a proposta de suspensão

condicional do processo, entendo não procedente.

8. Reputo acertado o indeferimento ao réu da concessão da suspensão condicional do processo, porquanto ofício

expedido pela Divisão de Cooperação Jurídica Internacional, dando conta de o apelante ter sido condenado pelo

Tribunal da Tunísia em maio de 1995 a cinco anos de prisão por pertencer a "associação ilícita", ainda que não

possa ser presumida em seu desfavor quando da dosimetria da pena, a meu ver não autoriza a aplicação daquela

benesse legal, por ausência de comprovação cabal de preencher o apelante os requisitos subjetivos do artigo 89 da

Lei nº 9.099/95. A r. sentença noticia, ademais, que por meio de diversos sites da internet é possível aferir que o

acusado foi simpatizante da organização Al Nahda, movimento político a favor das eleições diretas na Tunísia,

porém, suspeita de envolvimento em ações de terrorismo naquele País, e que serviços de inteligência vem

monitorando o réu há cinco anos.

9. No tocante a alegação do Parquet Federal requerendo o reconhecimento da Declaração de Bagagem

Acompanhada-DBA como documento público, entendo que lhe assiste razão. Trata-se de documento público, e as

declarações nele feitas pelo interessado são juridicamente relevantes, pois dizem respeito a mercadorias e bens

cujo ingresso no País é sujeito a controle.

10. Atentando para disposto no art. 59 do Código Penal, verifico que pesa em desfavor do imputado as

circunstâncias do delito, uma vez que com ele, após desembarcar no país, foi encontrada quantia considerável.

11. Quanto à condenação anterior na Tunísia por crime de "associação ilícita", pelo qual foi condenado a cinco

anos de prisão, como bem ressaltado em primeiro grau sendo, não há nos autos informações quanto ao trânsito em

julgado desta condenação, de maneira que não é possível considerar o acusado portador de maus antecedentes, sob

pena de afronta à Súmula 444 do STJ.

12. Não havendo outras circunstâncias judiciais relevantes, fixada a pena-base acima do mínimo legal, em 01 (um)

ano e 05 (cinco) meses de reclusão e, do mesmo modo, a pena de multa definida em 50 (cinquenta) dias-multa.

13. Apesar de as circunstâncias judiciais não serem por completo favoráveis ao apelante, entendo ser

recomendável a manutenção do regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas

de direitos, como medidas mais efetivas à ressocialização, e porque mais proporcionais frente à conduta

perpetrada e o patamar de reprimenda fixado, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, "c", e 44, incisos I e III,

APELANTE : MOHAMED MANAR SKANDRANI

ADVOGADO : SP131919 VALERIA DE PAULA THOMAZ DE ALMEIDA

: SP166058 DANIELA DOS REIS COTO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00139959820074036181 4 Vr GUARULHOS/SP
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ambos do Código Penal.

14. Mantenho a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, tal como dosada em

primeiro grau.

15. Improvimento da apelação defensiva e provimento da apelação do Ministério Público.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva e dar provimento à

apelação do Ministério Público, a fim de reconhecer o correto enquadramento da Declaração de Bagagem

Acompanhada - DBA como sendo documento público e, consequentemente, condenar o réu às penas de 01 (um)

ano e 05 (cinco) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, no valor de 03 (três) salários mínimos, vigentes à

época dos fatos, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11337/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001141-10.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRABANDO DE CIGARROS - ALEGADO DESCONHECIMENTO DA ILICITUDE DA

CONDUTA - AFASTAMENTO - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO -

CARREGAMENTO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA - CONFIRMAÇÃO PELO LAUDO DE EXAME

MERCEOLÓGICO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1.O Ministério Público Federal denunciou o réu como incurso no art. 334, § 1º, "c", do Código Penal, c.c. art. 3º,

do Decreto-Lei nº 399/1968, porque, no dia 17 de outubro de 2010, por volta das 22 horas, em uma chácara

localizada em rua próxima à rodovia que liga os municípios de Iguatemi/MS e Itacuru/MS, foi surpreendido por

policiais federais, transportando 1.204 (mil duzentos e quatro) pacotes de cigarros, desacompanhados de

documentação legal.

2.Nas condições de tempo e local, policiais federais receberam ligação anônima de que alguns veículos boiadeiros

estariam transportando cargas de cigarros contrabandeados do Paraguai em uma rodovia que liga os municípios de

Iguatemi/MS a Itacuru/MS. Após localizarem os mencionados veículos estacionados em uma chácara localizada

em uma rua próxima à citada rodovia, os agentes federais lograram encontrar a mercadoria acondicionada nos

caminhões, bem como um rádio comunicador instalado em um deles.

3. A materialidade delitiva está comprovada, diante da apreensão da mercadoria, do Laudo de Exame

Merceológico que concluiu pela origem estrangeira (paraguaia) dos cigarros apreendidos, bem como a irregular

introdução da mercadoria no território nacional e o Relatório Fotográfico constante dos autos.

4.Exame pericial aponta, após realização de consulta ao site da Receita Federal do Brasil que as marcas de

cigarros encontradas, San Marino e Eight, não estão autorizadas a serem importadas e/ou fabricadas em território

brasileiro. Além, disso, não apresentam o selo de controle fiscal da Receita Federal do Brasil para cigarros

2010.60.06.001141-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADELIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MS006087 CLEMENTE ALVES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCIANO LUIS DE MOURA (desmembramento)

No. ORIG. : 00011411020104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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estrangeiros provenientes de importação, assim como não apresentam os textos legais exigidos pela legislação

brasileira vigente, como requisito para circulação e comercialização no mercado nacional, tratando-se de

mercadorias em estado irregular de comercialização no país.

5.No caso, foram apreendidas 1.204 (um mil e duzentos e quatro) caixas, contendo 500 (quinhentos) maços de

cigarros em cada uma (distribuídos entre as marcas San Marino e Eight), totalizando 602.000 (seiscentos e dois

mil) maços de cigarros. O valor da mercadoria apreendida restou estimado em R$ 517.720,00 (quinhentos e

dezessete mil e setecentos e vinte reais).

6. A par da comprovação da materialidade delitiva, o conjunto probatório carreado aos autos não deixou nenhuma

dúvida quanto à prática, por parte do réu, do delito de importação e transporte de cigarros de origem estrangeira,

desde logo, demonstrados pelas evidências do flagrante, em coautoria com Marciano e o suposto "Bugrão",

indivíduo que não foi identificado e depoimentos testemunhais.

7.Ao afastar a tese defensiva que novamente foi deduzida no presente apelo, no sentido do desconhecimento, por

parte do réu, quanto à carga transportada, o D. Julgador, após examinar acuradamente as provas produzidas, tanto

no inquérito policial, como no decorrer da instrução processual, concluiu que o conjunto probatório aponta para a

culpabilidade do réu e é o que realmente se constata nos autos.

8. Improvimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005706-64.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA QUANTO A UMA DAS CONDUTAS.

SUBSTÊNCIA DE UM CRIME. REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS

ALTERNATIVAS. POSSIBILIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Está prescrito o crime praticado no dia 16/05/1998, em razão da prescrição retroativa, por terem se passado

mais de oito anos entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, em 28/07/2006.

2. Outrossim, a r. decisão embargada deve ser reformada, com efeitos infringentes, já que do reconhecimento da

prescrição de um dos dois crimes decorrerá, como consequência, alteração do quantum total de pena, subsistindo

apenas dois anos e seis meses de reclusão pelo crime praticado em 05/11/1999, e com isso, mudança no regime e

na possibilidade de substituição da reprimenda privativa de liberdade por restritivas de direitos, sob pena de

constrangimento ilegal à ré.

3. Subsistindo somente o crime praticado no dia 05/11/1999, e, tendo a embargante sido considerada primária e

com bons antecedentes, inexistindo, ainda, outras circunstâncias judiciais além da culpabilidade intensa e das

consequências do crime, já analisadas no julgamento da apelação -, deve ser fixado o regime inicial aberto e

2003.61.02.005706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLEUNICE APARECIDA NOGUEIRA VISIN

ADVOGADO : SP245984 ANDREIA ALVES DE MATOS e outro

INTERESSADO : GILMAR ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP172143 ELISÂNGELA PAULA LEMES e outro

No. ORIG. : 00057066420034036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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substituída a reprimenda privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de

serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo período da condenação, e prestação pecuniária à União, no

valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

4. Prejudicada a análise da aplicação do instituto do crime continuado, sendo certo que, quanto à pena-base

reduzida em segundo grau, os fundamentos estão claros e expostos no voto, não servindo os presentes embargos à

sua alteração, pois, neste aspecto, não possuem efeito infringente.

5. Não há falar-se em "reformatio in pejus", pois o concurso material reconhecido, agora já prejudicado em face

da prescrição decretada, somente foi aplicado por este Tribunal porque houve recurso do "Parquet" Federal nesse

sentido.

6. Embargos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos presentes embargos de declaração, a

fim de reconhecer a prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal com relação ao fato praticado em

16/05/1998, e, com isso, manter a condenação da embargante Cleunice Aparecida Nogueira Visin, tão somente,

pelo crime tipificado no artigo 312, § 1º, do Código Penal, ocorrido no dia 05/11/1999, resultando suas penas

finais em dois anos e seis meses de reclusão e multa de doze dias-multa. Em consequência, fixar o regime inicial

aberto e substituir a reprimenda privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos, consistentes

em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo período da condenação, e prestação

pecuniária à União, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), mantendo-se, no mais, a r. sentença "a

quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007658-69.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CRIME DE

MOEDA FALSA E DOCUMENTO FALSO - PRESCRIÇÃO DESTE - PENA REDUZIDA EM FACE DA

PRESCRIÇÃO - QUANTUM DA PENA RESTANTE - REGIME ABERTO - ARTIGO 33 §2º "C", DO

CÓDIGO PENAL - ALEGADA OMISSÃO EM RELAÇÃO AO ARTIGO 33§ 3º DO CÓDIGO PENAL QUE

REMETE AO ARTIGO 59 DO ESTATUTO REPRESSIVO - RÉU PRIMÁRIO E QUE OSTENTA BONS

ANTECEDENTES - CONSIDERAÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - OMISSÃO NÃO EXISTENTE -

IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS. 

1. Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra o v. Acórdão que, em sessão de

2002.61.81.007658-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CICERO FRANCISCO MONTEIRO

ADVOGADO : SP138383 MARCOS ANTONIO BORAZO

INTERESSADO : ADRIANO FERNANDES LEANDRO

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVILI (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : DAVID MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : JOSE ALCIMAR DE LIMA
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julgamento datada de 10 de março de 2014, houve por bem, por unanimidade, dar provimento aos embargos de

declaração opostos por Cícero Francisco Monteiro, para determinar o cumprimento das penas de 03 (três) anos e

06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos e atualizado, quando de sua execução, como incurso no art. 289, § 1º, do

Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em

prestação pecuniária de um salário mínimo atualizado e prestação de serviços à comunidade, a ser definido pelo

Juízo das Execuções Criminais, pelo tempo da pena imposta.

2. Alega o embargante que o v. Acórdão padece de vício de omissão, na medida em que, ao afastar o concurso

material pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal de um dos crimes imputados ao réu e

readequar o regime de cumprimento de pena para o aberto, não houve pronunciamento e observância dos critérios

previstos no art. 59 do Código Penal, nos termos do disposto no art. 33, § 3º, do estatuto repressivo, restando o

regime aberto fixado em descompasso com a circunstância desfavorável de quantidade anormal de cédulas falsas

apreendidas em poder do réu (450) que justificou a majoração da pena base para 03 (três) anos e 06 (seis) meses

de reclusão e 12 (doze) dias-multa.

3. Não obstante ausente consignação expressa ao artigo 59 do Código Penal, em face do disposto no artigo 33 §

3º, do Código Penal por ocasião da fixação do regime de cumprimento de pena com fulcro no artigo 33§ 2º, letra

"c", do mesmo diploma, certo é que a C. Turma não deixou de examinar os critérios estabelecidos naquela norma

para fixação do regime imposto, tanto que se reportou ao fato de se tratar de indivíduo primário que ostenta bons

antecedentes (circunstâncias do art. 59) e condenado não reincidente, cuja pena foi inferior a 4 (quatro) anos,

podendo, desde o início, cumpri-la em regime aberto.

4. Tanto em relação à pena imposta, como em relação ao regime de seu cumprimento, a C. Turma não olvidou as

circunstâncias objetivas e subjetivas que o norteiam, conforme legalmente estabelecido, de modo que o regime

menos grave em relação ao anteriormente imposto resultou do contexto do voto julgado à unanimidade,

sobretudo, em face das circunstâncias favoráveis ao réu de primariedade e bons antecedentes.

5.A quantidade de notas falsas apreendidas em poder do acusado, no entender dos julgadores, embora desse azo

ao estabelecimento da pena um pouco acima do mínimo legal (3 anos e 6 meses de reclusão), não justificaria o

agravamento do regime de cumprimento imposto, à luz da dicção da norma prevista no art. 33,§ 2º, "c", do Código

Penal, uma vez reconhecidas a primariedade e bons antecedentes do condenado.

6. A Turma entendeu pela impossibilidade de infligir ao réu regime mais gravoso em face da dimensão da conduta

ou sua gravidade, considerando o número de notas falsas apreendidas, amoldando-se o caso à fixação do regime o

permitido segundo a pena aplicada.

 

7. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002227-07.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2006.61.19.002227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ADEBAYO KAZEEN BOLAJI reu preso

ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     685/1265



EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

2. É cabível a aplicação retroativa da Lei 11.343/06, desde que o resultado da incidência das suas disposições, na

íntegra, seja mais favorável ao réu do que o advindo da aplicação da Lei 6.368/76, sendo vedada a combinação de

leis. Súmula 501 do STJ.

3. Precedente do STF, no bojo do Recurso Extraordinário nº 596.152/SP, ainda não definitivamente decidido, não

vinculando os juízes e tribunais do País, como repercussão geral, em razão do empate obtido na votação em

plenário daquela Corte.

4. Inexistência de reformatio in pejus ou de violação à coisa julgada, por ter esta Corte considerado que o

embargante seria integrante da organização criminosa que o aliciou, porquanto tal circunstância não foi sopesada

para se deixar de aplicar a minorante do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, mas tão somente para esclarecer

pensamento do relator em confronto ao entendimento esposado em primeiro grau.

5. Não há falar-se em bis in idem, porquanto na primeira fase a quantidade de droga é analisada à luz das

consequências do crime ao bem jurídico tutelado, enquanto na terceira fase é sopesada como forma de se constatar

se o acusado pode ou não ser considerado pequeno traficante ou simples transportador eventual de substâncias

entorpecentes, ou seja, se está apto ou não a ser beneficiado pela norma do § 4º do artigo 33 da Lei nº

11.343/2006.

6. Dessa forma, não há ofensa ao sistema trifásico previsto no artigo 68 do Código Penal, tampouco ao princípio

da individualização das penas.

7. Não há qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

8. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11330/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-30.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

2005.61.19.004407-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE AURIVANDO SALES PATRICIO

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00044073020054036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração .

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os Embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005917-

14.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE TESES.

CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Inexistência de vícios no acórdão.

4. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.00.005917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : CLUB TRANSATLANTICO

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000671-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como

não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97

e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da

alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-

contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de

cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n.

2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.

3. A verba recebida a título de 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por seguir o mesmo entendimento utilizado para o aviso prévio indenizado, que não

possui natureza salarial e não compõe a base de cálculo da exação.

4. Agravo legal da União improvido. Agravo legal do contribuinte parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela União e, por

maioria, dar parcial provimento ao agravo legal interposto por ALSTON GRID ENERGIA LTDA. para que não

incida a contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, nos

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini. Vencido o Relator que negava provimento

aos agravos legais.

 

 

2014.03.00.000671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALSTON GRID ENERGIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00227262520134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de maio de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000339-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. LEGITIMIDADE

PASSIVA. NOME CONSTANTE DA CDA OU CDI. CARACTERIZAÇÃO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica

Federal - CEF contra a decisão que determinou a exclusão e indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo

passivo da execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições ao FGTS.

2. O devedor, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. A

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80).

Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não

caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05,

DJ 26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que

"deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª

Turma, REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por

identidade de razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam

na CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário

Nacional, em razão da presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma,

REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito

desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da

ilegitimidade passiva do executado, quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-

DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189).

3. Ainda que se afaste a incidência da Súmula n. 435 do STJ nas execuções fiscais relativas ao FGTS, por não ter

natureza tributária (STJ, Súmula n. 353), a dissolução irregular constitui infração à lei pela qual se procede à

distribuição patrimonial sem prévia liquidação do passivo. O caráter infracional da dissolução irregular atrai a

responsabilidade pessoal dos administradores da pessoa jurídica, seja de responsabilidade limitada (Decreto n.

3.708/19, art. 10), seja sociedade anônima (Decreto-lei n. 2.627/40, art. 12; Lei n. 6.404/76, art. 158) a viabilizar a

inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal (STJ, REsp n. 657.935, Rel. Min. Teori Zavascki, j.

12.09.06; REsp n. 140.564, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 21.10.04; TRF da 3ª Região, AI n.

00114965520104030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 09.05.11).

4. A certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão

proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

5. O nome do coexecutado Herber Spina Borlenghi consta da CDI que instrui a execução fiscal, de modo que este

detém legitimidade para figurar no polo passivo da demanda.

2014.03.00.000339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : HEBER SPINA BORLENGHI e outro

: GUIDO SPINA BORLENGHI

PARTE RE' : BRASCLORO E CESARI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP064654 PEDRO ANDRE DONATI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00300948720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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6. Observe-se que em 14.11.02, a Sra. Oficiala de Justiça certificou que deixou de proceder à penhora de bens da

executada, tendo em vista que foi informada que esta não estava mais estabelecida no endereço indicado nos

autos. Da mesma forma, verifica-se que em 23.03.12, a Sra. Oficiala de Justiça certificou que diligenciou ao

endereço da executada e foi informada que os bens da empresa que restam não tem praticamente valor comercial e

estão abandonados no local há mais de 16 (dezesseis) anos. As certidões lavradas pela Oficiala de Justiça

constituem indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente.

7. Aplicável a Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, presume-se que a empresa foi

dissolvida irregularmente no caso de deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, o que legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio.

8. Note-se que não obstante as contribuições ao FGTS não terem natureza tributária, nos casos em que se infere a

dissolução irregular, esta constitui infração à lei que e justifica a responsabilização do sócio.

9. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003165-96.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25

DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n.

363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo

Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). No mesmo sentido, o

Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n. 596.177, na sistemática do art. 543-B do Código de

Processo Civil.

2010.61.07.003165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WALDEMAR REIS ALVES e outro

: RONALD REIS ALVES

ADVOGADO : SP080083 NELSON YUDI UCHIYAMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00031659620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

3. A presente demanda foi proposta em 17.06.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o

entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, não ocorreu a prescrição em relação aos

recolhimentos efetuados em agosto, outubro e novembro de 2008, mas deve ser mantida a sentença de

improcedência com fundamento na exigibilidade da contribuição após a edição da Lei n. 10.256/01.

4. A sentença recorrida encontra-se em consonancia com a jurisprudência dominante deste Tribunal, no sentido da

exigibilidade da contribuição social dos empregadores rurais pessoas físicas, incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural, após o advento da Lei n. 10.256/01.

5. Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013097-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25

DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n.

363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a

2010.61.00.013097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARLOS MARCELO ZANI

ADVOGADO : SP262230 GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130973220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo

Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). No mesmo sentido, o

Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n. 596.177, na sistemática do art. 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

3. A presente demanda foi proposta em 09.06.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o

entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos

efetuados antes de 09.06.05, devendo ser mantida a sentença nessa parte.

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em desacordo com a jurisprudência, no

sentido da exigibilidade da contribuição social dos empregadores rurais pessoas físicas, incidente sobre a receita

bruta proveniente da comercialização rural, após o advento da Lei n. 10.256/01.

5. Reexame necessário e apelação providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005253-91.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA MAL FUNDAMENTADA: INEXISTÊNCIA

DE NULIDADE. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. NULIDADE. INSTRUÇÃO

SUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR PREJUÍZO PARA

DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. FGTS. AJUDA DE CUSTO. VALOR

FIXO. NÃO COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. NATUREZA SALARIAL.

1. A sentença mal fundamentada não se confunde com aquela que seja desprovida de fundamentação. Somente a

2001.61.82.005253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : TECHINT ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro
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última é que incide em vício de nulidade, exatamente por não enfrentar as questões concretamente relevantes para

o deslinde da causa.

2. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07). É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz

examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou inúteis.

Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ (AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy

Andrighi, j. 18.11.08 e AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08) e da 5ª Turma do TRF da 3ª

Região (AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04).

4. A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício

que alega (CPC, art. 249, § 1º).

5. A ajuda de custo integra o salário-de-contribuição quando: a) for paga com habitualidade; b) for paga em

valores fixos, estabelecidos em contrato de trabalho ou convenção coletiva; ou c) não houver comprovação, por

parte do empregado, das despesas que deram origem ao pagamento do benefício (STJ, REsp n. 1.144.884, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.12.10; REsp n. 695.894, Rel. Min. José Delgado, j. 05.04.05; TRF da 3ª

Região, ApelReex n. 0018644-10.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.08.12; AC n. 0038083-

75.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.03.12; ApelReex n. 0018891-25.1996.4.03.6100, Rel.

Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 07.04.09; AC n. 0010656-40.1994.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, j. 23.03.09).

6. A circunstância de a ajuda de custo ser paga em valores fixos, estabelecidos em contrato, e sem a exigência da

comprovação das despesas, é suficiente para concluir pela natureza salarial da verba.

7. Preliminar de nulidade rejeitada. Reexame necessário e apelação providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento

ao reexame necessário e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034089-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ FERRARESSO CONTI

: LAURA CANHASSI BACCHIN

: ANTONIO GUILHERME CANHASSI BACCIN

: CONSTRUTORA E INCORPORADORA LA MANA LTDA e outros

ADVOGADO : SP023129 ISMARIO BERNARDI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE NO STJ. APLICAÇAO DO ART. 557, §1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO. OMISSÃO QUANTO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI

11.941/09. DESCABIMENTO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento, a existência

de entendimento dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de

Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª

Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª

Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª

Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio

Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. Nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09, só há dispensa dos honorários advocatícios para o sujeito

passivo que desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em

outros parcelamentos'. Nas demais hipóteses, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que

determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

3. Percentual dos honorários advocatícios fixado em conformidade com o art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos Embargos de Declaração, consoante o

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030100-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO.

No. ORIG. : 01.00.00001-5 2 Vr SERRA NEGRA/SP

2010.03.00.030100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP103317 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL

: SP277777 EMANUEL FONSECA LIMA

AGRAVADO : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046800420084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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JULGAMENTO SIMULTÂNEO DE AMBOS RECURSOS. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO.

1. Segundo precedentes, o julgamento simultâneo do recurso de apelação o qual se pretende o recebimento em seu

duplo efeito é hipótese de prejudicialidade do agravo de instrumento por perda superveniente de objeto, dada a

inutilidade do provimento requerido.

2. Recurso prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-04.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO PENAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA

DPU VISANDO QUE TODA E QUALQUER SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E PESSOAS NACIONAIS

OU ESTRANGEIRAS PRESAS EM FLAGRANTE NO INTERIOR, EXTERIOR OU IMEDIAÇÕES DO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP SEJAM APRESENTADAS À AUTORIDADE

POLICIAL DA DPF DO REFERIDO AERÓDROMO, COM EXCLUSÃO DA ATUAÇÃO DOS AGENTES DO

DENARC DA POLÍCIA CIVIL PAULISTA. AFASTADAS AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL E ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA DPU. MÉRITO: SENTENÇA REFORMADA;

PEDIDOS INICIAIS IMPROCEDENTES; TUTELA ANTECIPADA REVOGADA.

1- No caso em análise, verifica-se que a discussão, apesar de se referir à abrangência da atuação policial (ligadas à

esfera estadual e federal), não se enquadra na descrição legal de conflito entre a União e Estado, tampouco possui

potencialidade lesiva capaz de gerar instabilidade no pacto federativo, ou mesmo interferir institucionalmente na

administração a ponto de afetar as relações políticas entre União e Estado, de modo que não é caso de aplicação

do art. 102, I, "f", da Constituição Federal, não sendo competente a Corte Suprema para apreciar esta ação civil

pública. Firmada a competência da Justiça Federal de Primeiro Grau.

2- Inegável a competência da Defensoria Pública da União para para propor ação em defesa de interesses difusos,

ou mesmo homogêneos individuais, o que se aplica ao caso.

3- O primeiro fato que milita contra a pretensão veiculada pela Defensoria Pública da União na hipótese dos autos

diz respeito à circunstância de que nem sempre é claro o limite que separa o tráfico nacional, de competência da

autoridade policial civil, do tráfico internacional, de competência da Polícia Federal, o que impede, em casos tais,

2008.61.19.004680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP234726 LUIZ FERNANDO ROBERTO e outro

: SP277777 EMANUEL FONSECA LIMA

: SP259303 TIAGO ANTONIO PAULOSSO ANIBAL

: SP300926 VINICIUS WANDERLEY

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI

APELADO(A) : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : SP261220B THIAGO ALVES DE OLIVEIRA

PARTE RE' : DEPARTAMENTO DE INVESTIGACAO SOBRE NARCOTICOS - DENARC

No. ORIG. : 00046800420084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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seja criada, aprioristicamente, uma regra para delimitar ou condicionar a atuação dessas duas forças policiais

diante da dinâmica dos fatos de toda e qualquer investigação policial.

4- É de meridiana clareza que o local dos fatos - no caso, o Aeroporto Internacional de Guarulhos e seus arredores

-, não é o melhor critério para divisar a atuação da Polícia Civil e da Polícia Federal, mesmo porque, a toda

evidência, nem todo tráfico cometido no Aeroporto Internacional de Guarulhos e seus arredores será internacional,

sabido que, no referido aeródromo, também operam voos regionais e interestaduais.

5- Nos termos do item 25.17 da Portaria n.º 941/2010-DG/DPF, de 25.02.2010, a circunscrição da delegacia de

Polícia Federal situada no mencionado aeródromo é restrita ao complexo aeroportuário e, ademais, a condição de

autoridade aeroportuária não atribui à Polícia Federal a exclusividade do múnus de investigar a prática de

infrações penais ocorridas no interior do complexo aeroportuário de Guarulhos, haja vista que, ao dispor sobre as

atribuições da aludida força policial, em momento algum a CF/88 conferiu-lhe o monopólio ou mesmo a

exclusividade das funções de polícia investigativa.

6- A consumação de um crime num aeroporto não atrai, por si só, a competência da Justiça Federal. Em sendo

assim, a prevalecer o entendimento da decisão recorrida, estar-se-á criando, por via transversa e contra legem,

uma nova atribuição da Polícia Federal, qual seja, a de iniciar a persecução penal de crimes de competência da

Justiça Estadual ocorridos nos aeroportos.

7- Muito embora decorra do art. 290, caput, do CPP a regra de que a autoridade competente para a lavratura do

auto de prisão em flagrante é aquele que exerce suas funções no local em que foi efetuada a prisão, certo é que a

não observância das normas administrativas que disciplinam a divisão de atribuição entre as diversas autoridades

policiais não acarreta o reconhecimento de qualquer nulidade, máxime quando, em casos envolvendo o tráfico de

entorpecentes, a condução do preso à sede do DENARC é feita em prol da própria investigação policial, que não

termina com a prisão do investigado, porquanto demanda outras diligências complementares e sujeitas a

conhecimentos técnicos específicos (p. ex. confecção de laudo de constatação etc.).

8- Indubitavelmente, em hipóteses tais, não há cogitar-se de nulidade passível de comprometer o auto de prisão

em flagrante ou qualquer ato do inquérito policial, não só porque as autoridades policiais não exercem jurisdição -

sendo, pois, descabido falar-se em incompetência -, como também por força do art. 561, I, do CPP, que se refere

exclusivamente à incompetência do juiz como causa de invalidade de ato irregularmente praticado. Nesse sentido,

pacífica é a jurisprudência do STJ, consoante se verifica dos HCs 30236-RJ, 32.319-PI, 16.406-MS e 11022-RJ e

dos RHCs 9956-PR e 8342-MG, que, a esse respeito, conta com o beneplácito da doutrina.

9- Deveras, numa região como aquela envolvendo a metrópole paulistana, em que o alto grau de conurbação torna

praticamente indivisíveis os municípios, não há cogitar-se que a condução do agente até a delegacia responsável

pelas investigações situada numa cidade circunvizinha ao local dos fatos constitui alguma afronta ao Código de

Processo Penal.

10- Em verdade, porque não há garantia constitucional do "delegado natural", uma vez que a Constituição Federal

não assegura o direito de ser investigado por determinada autoridade segundo regras rígidas de competência, a

pretensão da Defensoria Pública da União levada a cabo nestes autos não se refere ao cumprimento desta ou

daquela norma da Constituição Federal ou do Código de Processo Penal, ou deste ou daquele princípio da

Administração Pública, mas visa implantar uma específica política de combate ao tráfico, que envolve a

equalização de inúmeras variáveis, tais como a atuação da Polícia Federal e da Polícia Civil, o controle externo da

atividade policial, qualidade de serviço público etc.

11- Assim, em virtude das múltiplas variáveis envolvidas, o caso concreto repudia a adoção de uma solução

simplista, que priorize somente a legalidade ou os direitos dos investigados, e, por esta específica razão, demanda

a análise de dados não trazidos aos autos, tais como a conveniência, oportunidade, riscos, benefícios, custos etc.

da adoção da política de segurança pública proposta pela autora, bem como a participação de outros atores sociais

além daqueles representados nos autos (União, Estado de São Paulo, Ministério Público Federal e Defensoria

Pública da União), cuja presença seria essencial para legitimar eventual decisão favorável à pretensão vazada

nestes autos.

12- Ausentes tais condições/elementos e não constatada flagrante ilegalidade a normas constitucionais,

processuais ou a princípios regentes das atividades administrativas, a improcedência do pedido inicial é medida

que se impõe.

13- Preliminares rejeitadas. Apelos da União, do Estado de São Paulo e do Ministério Público Federal providos

para reformar a sentença recorrida e, por conseguinte, julgar improcedentes os pedidos veiculados na inicial,

revogando a antecipação dos efeitos da tutela.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de incompetência da Justiça Federal de

Primeiro Grau e da ilegitimidade ad causam da Defensoria Pública da União e, por maioria, dar provimento às

apelações da União, do Estado de São Paulo e do Ministério Público Federal para reformar a sentença recorrida e,

por conseguinte, julgar improcedentes os pedidos veiculados na inicial, revogando a antecipação dos efeitos da
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tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901866-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA DE DESEMBARGADORA.

IMPRATICÁVEL A COLHEITA DE VOTO VENCIDO

1. A parte tem o direito de conhecer os fundamentos sopesados no voto vencido a fim de analisar possível

viabilidade de interposição de outros recursos às Cortes Superiores, cumprindo-se, assim, o contraditório e a

ampla defesa, tutelados pela Constituição da República.

2. No entanto, considerando-se a aposentadoria da Desembargadora Federal, resta impraticável a colheita do voto

vencido.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29318/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020295-49.1999.4.03.9999/SP

 

 

2005.61.00.901866-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR MAIA e outro

: PAULA ROBERTA MALAQUIAS MAIA

ADVOGADO : MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS e outro

1999.03.99.020295-6/SP
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DESPACHO

Nos termos do requerimento do INSS à fl. 135, intimem-se os habilitandos a providenciarem a juntada de cópia do

documento de identidade ou da certidão de nascimento da autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a fim de dirimirem

a divergência quanto ao nome da genitora da autora falecida.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019437-81.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 142 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033663-23.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA GOMES

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

No. ORIG. : 97.00.00202-6 4 Vr ARARAQUARA/SP

2000.03.99.019437-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP064739 FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FRAGOSO

ADVOGADO : SP114734 LAURO CEZAR MARTINS RUSSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 90.00.00037-9 1 Vr AVARE/SP

2002.03.99.033663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JAIR FRANCO DE MORAIS

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

Providencie o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão emitida pela Prefeitura do Município de Jundiaí/SP,

informando a qual Regime Jurídico de Previdência se encontra vinculado. Em pesquisa realizada nesta

oportunidade no sistema CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), consta a informação "EX-RPPS".

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034965-87.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Fls. 206/208: dê-se vista ao INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação, no prazo de 15 (quinze)

dias. 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.008250-6/SP

 

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP103985 RITA DE CASSIA GALLERA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00239-2 4 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.034965-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO ROBERTO DE MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YVONE APARECIDA DE MIRANDA CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : AMAURI MENEZES LEAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 98.00.00109-6 2 Vr LORENA/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDIR ABDALLAH e outros

: FLAVIO ABDALLAH
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos a certidão de óbito da Sra. Deine L'Astorina Consenza.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação dos Embargos de Declaração (fls. 548/549).

Int.

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004591-22.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a opção da parte autora pelo benefício mais vantajoso (fls. 677/686), defiro a revogação da tutela

antecipada concedida no r. decisum de fls. 648/657, determinando ao INSS a reimplantação do benefício de

aposentadoria por invalidez (NB 32/543.523.107-4), sem prejuízo do recebimento dos valores atrasados,

decorrentes da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/166.516.666-2).

Providencie a Subsecretaria o quanto necessário.

: ALBERTO ABDALLAH JUNIOR

: GERSON ABDALLAH

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA

SUCEDIDO : ALBERTO ABDALLAH falecido

APELANTE : ANDRE RAVALIA NETO

: ANTONIO AGNOME NETTO

: NAIR SALMASO SPERCHE

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA

SUCEDIDO : AVELINO SPERCHE falecido

APELANTE : CLEONICE DE MORAES COSTA

: DANIEL DI PARDI

: DELY ALVES DA SILVA

: DIRCEU LEITE

: JONAS FELIX DE MATOS

: JOSE COSENZA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.46052-1 8V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.004591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEODOMIRO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045912220044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

Após, voltem os autos conclusos para análise do recurso de fls. 663/675.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005180-14.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 191/199: Intime-se o INSS para que se manifeste, em 10 dias, acerca do pedido de habilitação.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024253-33.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da informação obtida junto ao Setor de Cálculos desta Corte. Após, tornem os autos

conclusos.

2004.61.83.005180-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CICERO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051801420044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.024253-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CINTIA MARIA MIGUEL e outro

: RITA MARIA MIGUEL

ADVOGADO : SP218178 TARITA DE BRITTO BERNARDI

REPRESENTANTE : CARLOS GALVAO MIGUEL

ADVOGADO : SP218178 TARITA DE BRITTO BERNARDI

No. ORIG. : 02.00.00132-2 2 Vr AMPARO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000984-64.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 266/267: Anote-se a prioridade. 

No mais, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião do julgamento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047278-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2005.61.83.000984-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NIVALDO MONTANI

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009846420054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.047278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISRAEL DE LIMA

ADVOGADO : SP178568 CLEITON MACHADO DE ARRUDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 03.00.00043-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 194/198.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007938-89.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 220 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005817-52.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Intime-se o INSS para que junte aos autos a memória de cálculo de concessão e manutenção do benefício, bem

como sua comprovação de pagamento, nos termos argüidos pelo Ministério Público Federal (fls. 151 e vº e 173 e

vº).

 

2. Intime-se o procurador da parte Autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação dos

2007.61.08.007938-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMERSON ROGERIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP270519 MARIA SIMONE CALLEJÃO SAAB

No. ORIG. : 00079388920074036108 3 Vr BAURU/SP

2007.61.20.005817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RUI JOSE FALCAO

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058175220074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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herdeiros Guilherme Augusto Cassão Falcão e Fúlvia Valeria Cassão Falcão Camargo e, conseqüentemente, sua

regularização processual, sob pena de extinção do feito.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002041-26.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 442/448 - Ciência à parte autora.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001478-43.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.26.002041-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DAS DORES ALBINO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020412620074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.11.001478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOSE QUIRINO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014784320084036111 3 Vr MARILIA/SP
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Vistos, etc.

Intime-se o INSS sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 589/590 e 612/614.

Int.

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005841-51.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O autor alega em seu recurso de embargos de declaração (fls.333/336) que entre a data de concessão de sua

aposentadoria por tempo de serviço (12/06/1997) e a data da propositura desta demanda (01/07/2008), esteve em

curso um pedido de revisão administrativa, formulado em 13/01/1998 (fl.234) e que ele-embargante só tomou

ciência do indeferimento ao solicitar cópia dos autos administrativos.

Por essa razão, anota que o termo inicial do prazo decadencial é fixado na data em que soube da decisão da

autarquia sobre o seu pedido, nos moldes do art. 441, § 1º, da Instrução Normativa nº 45 - INSS/PRES, de

06/08/2010, bem como no entendimento do C. STJ (AgRg no REsp 872910/RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma,

j. 21/11/2006, DJ. 18/12/2006, p. 5151).

Assim sendo, manifeste-se, o INSS, a fim de que informe a data em que o requerente tomou conhecimento do

indeferimento de seu pedido de revisão de reajuste de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

protocolado em janeiro de 1998.

P.I. 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006179-25.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.005841-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058415120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.006179-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA FRANCELINA

ADVOGADO : SP254475 SORAIA LEONARDO DA SILVA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a notícia de falecimento da parte autora (fl. 216), intime-se o advogado da parte autora para que promova a

habilitação de eventuais sucessores processuais, apresentando documentos que comprovem sua qualidade

processual, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034788-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 87/88: Manifestem-se as partes quanto aos cálculos apresentados.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025627-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061792520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.034788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GERALDO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.20.005735-8 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.03.99.025627-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GRACA DE OLIVEIRA LACERDA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
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DESPACHO

 

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela

parte autora, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação da parte embargada.

 

Neste sentido, vem sendo decidido por esta E. Corte:

"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, DA LEI 8.137/90. PROCESSUAL PENAL.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

COM EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - Recurso interposto em face de sentença que acolheu embargos de declaração opostos pela defesa e deu-lhes

efeitos infringentes, sem prévia manifestação do Ministério Público Federal. 

2 - Embora o sistema processual vigente não faça previsão expressa acerca da necessidade de abertura de vista à

parte embargada, para impugnar os Embargos Declaratórios que pretendem operar efeito modificativo no

"decisum" embargado, esta é medida necessária, sob pena de violação ao contraditório e à ampla defesa. 

3 - Sentença anulada. Recurso ministerial provido."

(TRF 3ª Região, ACR 44762/SP, Processo nº 0007012-49.2008.4.03.6181, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 

1. Assiste razão à embargante no tocante à necessidade de intimação prévia da parte contrária para apresentar

impugnação aos Embargos de Declaração, caso a estes seja atribuído efeitos infringentes. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração para anular o v. Acórdão embargado, devendo a

parte contrária ser intimada para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 187/191. 

3. Embargos de Declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 1471130/SP, Processo nº 0003535-16.2008.4.03.6117, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 02/03/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 157/164).

2. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de

declaração."

(TRF 3ª Região, AC 408288/SP, Processo nº 0034970-16.1995.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2009, p. 162)

 

Ante o exposto, determino seja intimada a parte embargada para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 238/240.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044288-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 07.00.00153-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

2010.03.99.044288-6/SP

APELANTE : JOHNNY SILVA GONCALVES incapaz e outro

: LUCAS SILVA GONCALVES

ADVOGADO : SP230413 SILVANA MARIA FIGUEREDO

REPRESENTANTE : ALVINA SILVA SANTOS
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DECISÃO

Vistos.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/revisão de benefício decorrente acidente de trabalho,

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Saliento, por oportuno, que o acidente de percurso ou in itinere é equiparado ao acidente de trabalho.

Colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - ACIDENTE IN ITINERE -APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho sejam elas

relativas à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência dos artigos 108, inciso

II e 109, inciso I, da Constituição Federal.

- Acidente "in itinere" equipara-se ao acidente do trabalho à luz do artigo 21, da Lei nº 8.213/91. 

- Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 - Análise da apelação prejudicada."

(AC n. 00289928820014039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3, SÉTIMA TURMA,

DJU 13/10/2005).

 

Destaco, por fim, que a "acidente de trabalho" equiparam-se as "doenças profissionais" e as "doenças do

trabalho", nos termos do art. 20 da Lei de Benefícios.

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00145-3 3 Vr DIADEMA/SP
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EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF.

PRECEDENTE DO STF. 

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para

apreciá-la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional

45/2004. Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado."

(CC 200500763088, Rel. Min. CASTRO FILHO, STJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 01/08/2005, PG:00314)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DECLARAÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA. REMESSA DO FEITO AO TJSP. ACIDENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

 - O perito atestou que a origem da doença do autor - no caso, psicológica - teve origem em acidente de trabalho,

tratando-se de "doença profissional", segundo o laudo médico. 

- Artigo 109, I, da Constituição Federal. Competência da Justiça Estadual. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AC 00339348020124039999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3

21/08/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA

SÚMULA Nº 15 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 20, INCISOS I E II DA LEI Nº 8.213/91 E

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que

os de natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da

Constituição Federal. 

2. Esta E. Corte, tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de

Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho, que são equiparadas à

este por força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Autos remetidos de ofício, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicado o

exame, por esta Corte, das Apelações interpostas e da remessa oficial."

(AC 00180574720054039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3, SÉTIMA

TURMA, DJU 06/04/2006).

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011315-96.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2010.60.00.011315-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO MUNHOZ MOYA

ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00113159620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em ação

proposta por Mario Munhoz Moya que visa à concessão de aposentadoria especial, ao fundamento de que

trabalhou como médico legista junto à Secretaria do Estado Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso no

período de 02.04.1984 a 18.08.1998 e no período subsequente (19.08.1998 até a data da propositura da ação -

08.11.2010), integrou os quadros da autarquia-ré e atuou como Perito Médico Previdenciário, sob a égide da Lei

nº 8.112/1990.

 

O objeto da ação é a obtenção de aposentadoria especial, com fundamento no artigo 40, § 4º, inciso III, da

Constituição Federal, invocando, ainda, a decisão prolatada no Mandado de Injunção nº 992.

 

Cuida-se, pois, de questão afeta à competência da Primeira Seção desta Corte, definida no artigo 10, § 1º, inciso

VII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte verbis:

 

Artigo 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(....)omissis

VII - aos servidores civis e militares;

 

Consigno, ademais, que a matéria tem sido apreciada pelas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte,

conforme exemplifica o AC nº 2003.61.15.001789-5, Rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Segunda

Turma, publ. DE 03.06.2011)

 

Nesses termos, esta Sétima Turma não é competente para conhecer e julgar o feito.

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecer e julgar esta Apelação Cível, e determino sua

redistribuição a uma das turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007505-92.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.04.007505-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SERGIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00075059220104036104 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos, etc.

Fls. 130/133 - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será devidamente apreciado por ocasião do

julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009541-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em face da manifestação do INSS à fl. 248, defiro o pedido de habilitação requerido à fl. 229/230 pelos herdeiros

e sucessores da autora falecida, com fundamento no artigo 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo

33, inciso XVI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Façam-se as devidas anotações de praxe, retificando-se a autuação.

Intime-se.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-55.2010.4.03.6316/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 263/264 - Ante a informação prestada pela Subsecretaria à fl. 300, de que o nome da procuradora da parte

autora constou apenas como Marly Aparecida, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado (fl. 249) e defiro

2010.61.83.009541-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MADALENA PANCHONI BASTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095416420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.63.16.001852-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018525520104036316 1 Vr ARACATUBA/SP
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o pedido de devolução de prazo recursal no tocante a r. decisão de fls.239/242, iniciando-se a contagem a partir da

publicação desta decisão.

Retifique-se a autuação, para que conste o nome completo da Dra. Marly Aparecida Pereira Fagundes.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0009265-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de procedimento de Restauração de Autos, instaurado diante do desaparecimento dos autos da Ação

Ordinária n.º 002573118.2001.4.03.9999 (antigo n.º 2001.03.99.025731-0), os quais tinham sido encaminhados a

esta Corte em razão de apelação interposta pela parte autora. 

 

A ação subjacente fora proposta por Aparecida Reis Cerquiari em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

visando à concessão de renda mensal vitalícia, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de

Catanduva/SP. 

 

Em despacho prolatado à fl. 15, foi determinado que se oficiasse aos demais gabinetes integrantes da 7ª Turma

desta Corte, a fim de que informassem se os autos desaparecidos lá se encontravam acautelados. Deliberou-se

ainda pela expedição de ofício ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista/SP, para que fossem

encaminhadas cópias do processo extraviado, bem como a intimação da parte autora, para que carreasse aos autos

eventuais documentos referentes ao feito. 

 

O Juízo de Primeiro Grau informou à fl. 26 não possuir cópias da ação extraviada. Por seu turno, os demais

gabinetes integrantes da 7ª Turma informaram às fls. 25 45 e 46 que os autos não se encontravam acautelados

naqueles Órgãos. 

 

A parte autora procedeu à juntada da petição acostada às fls. 28/29, de cópias dos documentos pessoais às fls. 31 e

44, da apelação e suas razões às fls. 32/35 e da inicial da ação subjacente às fls. 36/41

 

Foi então determinada a citação do INSS, nos termos do art. 1.065, caput, do Código de Processo Civil (fl. 48).

Regularmente citado à fl. 52, deixou a autarquia previdenciária de ofertar contestação, conforme certidão lavrada

à fl. 53. 

 

Em decisão proferida à fl. 54, ficou consignado que, até aquele momento, não tinham sido carreados aos autos

cópia do laudo pericial. Todavia, antes que fosse determinada a repetição dessa prova, nos termos do art. 1.068, §

1º, do Código de Processo Civil, deliberou-se pela manifestação das partes acerca da restauração, bem ainda a

2011.03.00.009265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : APARECIDA REIS CERQUIARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00219-1 2 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     712/1265



intimação da parte autora para que promovesse a juntada de cópias dos documentos que instruíram a ação

primitiva. Sem prejuízo, determinou-se ainda que se oficiasse à 2ª Vara Cível da Comarca de Catanduva/SP, a fim

de que fosse encaminhada cópia da sentença constante do livro de registro daquele Juízo. 

 

Às fls. 61/62 foi promovida a juntada de cópia da sentença proferida no feito subjacente. 

 

A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo fixado para que promovesse juntada de cópias do processo

extraviado (fl. 63).

 

Em decisão proferida às fls. 64/65, foi determinada a realização de perícia médica e estudo social sobre a parte

autora. 

 

A parte autora promoveu a juntada de cópias do feito subjacente às fls. 73/106.

 

Foi procedida à juntada do estudo social às fls. 176/179 e do exame médico pericial às fls. 180/181.

 

O INSS apresentou às fls. 187/188 extrato do sistema Plenus que comprova que a parte autora já percebe benefício

assistencial ao idoso, com DIB em 02.09.2008. 

 

O Ministério Público Federal apresentou manifestação à fl. 190, no âmbito da Carta de Ordem, requerendo a

extinção do feito subjacente, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, por perda superveniente do interesse processual, tendo em vista que ela já está recebendo

benefício de amparo assistencial ao idoso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, impende consignar não haver impedimento ao julgamento monocrático do procedimento de

restauração de autos, mormente se há elementos suficientes à continuidade do feito extraviado e não existe

impugnação das partes acerca da restauração. Nesse sentido, é o julgado abaixo desta Corte abaixo transcrito:

 

RESTAURAÇÃO DE AUTOS. UNIÃO FEDERAL. RECURSO ORDINÁRIO. AGENTE ADMINISTRATIVO.

DIFERENÇAS SALARIAIS. I - A restauração de autos deve ser julgada procedente, foram reunidos elementos

suficientes para a continuidade do processamento dos autos originários, em conformidade com o art. 1.068 do

Código de Processo Civil e com o art. 305, caput, do Regimento Interno. II - No caso de desaparecimento em

carga com advogado, cumpre oficiar à OAB, informando-a sobre esses fatos, para as providências de sua

competência, além de ser necessário que a Subsecretaria certifique no livro de carga ou pasta o extravio e a

restauração, como estabelecido no art. 204, b e c, do Provimento n. 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral. III -

Restauração de autos julgada procedente.(RA 200903000376530, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F, DJF3 CJ1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 381.)

 

No caso registro que foi possível obter documentos suficientes ao julgamento da apelação interposta pela parte

autora no feito extraviado.

 

Nesse sentido, foram acostados aos autos cópias da inicial, dos documentos que instruíram a ação primitiva, da

sentença e das razões de apelação, bem como foi refeito o estudo social e a perícia médica, de modo que é

possível o prosseguimento do feito, com o julgamento da apelação interposta pela parte autora. 

 

Ante o exposto, JULGO RESTAURADO o processo n.º 002573118.2001.4.03.9999 (antigo n.º

2001.03.99.025731-0), nos termos do artigo 1.067 do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, providencie a Subsecretaria da 7ª Turma as anotações necessárias. Sem prejuízo,

desentranhem-se, autuando-se em apenso e em ordem cronológica, os documentos acostados às fls. 12/13, 32/35,

36/41, 61/62 e 83/106. 
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Em seguida, os autos restaurados deverão ser encaminhados a este Relator para julgamento da ação subjacente em

momento oportuno. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico a ocorrência de equívoco quanto à remessa dos presentes autos a esta E. Corte, uma vez que o MM. Juiz

"a quo" não submeteu a sentença proferida ao duplo grau de jurisdição (fls. 157/159).

Sendo assim, e tendo em vista a ausência de interposição de recurso voluntário pelas partes, remetam-se os autos

ao Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004204-55.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.03.99.001776-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : VERCINGETORIX DE CASTRO GARMS JUNIOR

APELADO(A) : GABRIELA BARROS ALCANTARA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP154712 JURDECI SANTIAGO

REPRESENTANTE : KATIA BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP191783 TATIANA MONTEIRO MENI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00076-4 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.20.004204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO : SP262732 PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042045520114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Em face da manifestação do INSS à fl. 173, defiro o pedido de habilitação requerido à fl. 158 e 164 pela viúva do

autor falecido, com fundamento no artigo 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XVI,

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Façam-se as devidas anotações de praxe, retificando-se a autuação.

Intime-se.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003268-09.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 68/73: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002517-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.27.003268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOANITA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP123885 ANDRE LUIS PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032680920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.002517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DINO MENDES SILVA

ADVOGADO : SP171716 KARINA BONATO IRENO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025174820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 221/246: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012884-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora às fls. 270/271, sob pena de aplicação

de multa, nos termos do art. 461, § 4º do CPC.

Int.

São Paulo, 04 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006979-60.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, que

objetivava a concessão de benefício assistência de prestação continuada.

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 111/112, requer a conversão do julgamento em diligência, para que seja

2011.61.83.012884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU SPIRANDELLI

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

No. ORIG. : 00128843420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.006979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA ZELIA CORREIA

ADVOGADO : SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069796020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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realizada nova perícia médica a ser feita por médico especialista na área de psiquiatria, a fim de esclarecer se a

moléstia sofrida pela parte autora evidencia grave comprometimento de sua participação na sociedade em

condições de igualdade.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 111/112, para converter o julgamento em diligência, e

determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de realizar novo laudo médico pericial, conforme

requerido.

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006627-75.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 106/110: trata-se de agravo legal interposto pelo autor, JOSE MARQUES DE LIMA FILHO, face à decisão

que negou provimento à sua apelação.

Contudo, antes de decidir acerca do recurso ora interposto, determino a intimação para que se manifeste acerca da

informação prestada pelo INSS, às fls. 60/72, de que já procedeu à revisão do benefício previdenciário objeto

deste feito.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-64.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

2012.61.12.006627-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE MARQUES DE LIMA FILHO

ADVOGADO : SP161756 VICENTE OEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066277520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.16.001570-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEDI FRIEBOLIN LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015706420124036116 1 Vr ASSIS/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 156/162: Manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 5 dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002921-42.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que esclareça o pedido formulado às fls. 157/172, tendo em vista que o Dr.

Guilherme de Carvalho (OAB/SP nº 229.461) não consta do substabelecimento juntado à fl. 19, bem como não

possui procuração nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 26 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000224-42.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.26.002921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RUBENS DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029214220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.28.000224-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HENRIQUE ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP159965 JOAO BIASI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002244220124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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DESPACHO

Fls. 159/161: Intime-se o INSS para que se manifeste, em 10 dias, acerca das alegações da parte autora.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002212-68.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Regularize a parte autora sua procuração de fls. 13, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que há

divergência de grafia de seu nome com relação às cópias do RG e CPF juntados às fls. 15.

II - Esclareça, ainda, no mesmo prazo retromencionado, se há interesse processual no tocante ao pedido de

auxílio-doença, visto que, nos termos da r. sentença proferida (fls. 61) e conforme informações extraídas do CNIS

(fls. 40) a autora recebe referido benefício desde 03/02/2006.

Após, retornem os autos à conclusão.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que esclareça o pedido formulado à fl. 120, bem como o substabelecimento de fl.

2012.61.38.002212-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ORGINA APARECIDA DE FARIA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022126820124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.83.003690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO CEZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00036907320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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136, tendo em vista que o Dr. Guilherme de Carvalho (OAB/SP nº 229.461), não possui procuração nos presentes

autos.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que esclareça o pedido formulado à fl. 209, tendo em vista que o Dr. Guilherme de

Carvalho (OAB/SP nº 229.461) não possui procuração nos presentes autos, pois a fl. 17 consta substabelecimento

sem reserva de poderes subscrito pelo causídico.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002177-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 182/188.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

2013.03.99.000138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JADIR DE LIMA GENESIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00183-4 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.002177-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALBUNIO DA SILVA

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

No. ORIG. : 08.00.00001-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004481-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que esclareça o pedido formulado às fls. 128 e 141, bem como o substabelecimento

de fl. 142, tendo em vista que o Dr. Guilherme de Carvalho (OAB/SP nº 229.461), não possui procuração nos

presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014812-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/revisão de benefício decorrente acidente de trabalho,

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

2013.03.99.004481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TURUE SHOSHIMA KARATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.014812-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 12.00.00135-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Saliento, por oportuno, que o acidente de percurso ou in itinere é equiparado ao acidente de trabalho.

Colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - ACIDENTE IN ITINERE -APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho sejam elas

relativas à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência dos artigos 108, inciso

II e 109, inciso I, da Constituição Federal.

- Acidente "in itinere" equipara-se ao acidente do trabalho à luz do artigo 21, da Lei nº 8.213/91. 

- Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 - Análise da apelação prejudicada."

(AC n. 00289928820014039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3, SÉTIMA TURMA,

DJU 13/10/2005).

 

Destaco, por fim, que a "acidente de trabalho" equiparam-se as "doenças profissionais" e as "doenças do

trabalho", nos termos do art. 20 da Lei de Benefícios.

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF.

PRECEDENTE DO STF. 

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para

apreciá-la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional

45/2004. Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado."

(CC 200500763088, Rel. Min. CASTRO FILHO, STJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 01/08/2005, PG:00314)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DECLARAÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA. REMESSA DO FEITO AO TJSP. ACIDENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

 - O perito atestou que a origem da doença do autor - no caso, psicológica - teve origem em acidente de trabalho,

tratando-se de "doença profissional", segundo o laudo médico. 

- Artigo 109, I, da Constituição Federal. Competência da Justiça Estadual. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AC 00339348020124039999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3

21/08/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA
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SÚMULA Nº 15 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 20, INCISOS I E II DA LEI Nº 8.213/91 E

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que

os de natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da

Constituição Federal. 

2. Esta E. Corte, tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de

Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho, que são equiparadas à

este por força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Autos remetidos de ofício, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicado o

exame, por esta Corte, das Apelações interpostas e da remessa oficial."

(AC 00180574720054039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3, SÉTIMA

TURMA, DJU 06/04/2006).

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-95.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela

parte autora, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação da parte embargada.

 

Neste sentido, vem sendo decidido por esta E. Corte:

"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, DA LEI 8.137/90. PROCESSUAL PENAL.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

COM EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - Recurso interposto em face de sentença que acolheu embargos de declaração opostos pela defesa e deu-lhes

efeitos infringentes, sem prévia manifestação do Ministério Público Federal. 

2 - Embora o sistema processual vigente não faça previsão expressa acerca da necessidade de abertura de vista à

parte embargada, para impugnar os Embargos Declaratórios que pretendem operar efeito modificativo no

"decisum" embargado, esta é medida necessária, sob pena de violação ao contraditório e à ampla defesa. 

3 - Sentença anulada. Recurso ministerial provido."

(TRF 3ª Região, ACR 44762/SP, Processo nº 0007012-49.2008.4.03.6181, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE

2013.03.99.027962-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : REGINA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

CODINOME : REGINA LUIZA DA SILVA SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038390520108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 

1. Assiste razão à embargante no tocante à necessidade de intimação prévia da parte contrária para apresentar

impugnação aos Embargos de Declaração, caso a estes seja atribuído efeitos infringentes. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração para anular o v. Acórdão embargado, devendo a

parte contrária ser intimada para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 187/191. 

3. Embargos de Declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 1471130/SP, Processo nº 0003535-16.2008.4.03.6117, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 02/03/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 157/164).

2. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de

declaração."

(TRF 3ª Região, AC 408288/SP, Processo nº 0034970-16.1995.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2009, p. 162)

 

Ante o exposto, determino seja intimada a parte embargada para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 265/270.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030697-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que esclareça o pedido formulado às fls. 132 e 145, bem como o substabelecimento

de fl. 146, tendo em vista que o Dr. Guilherme de Carvalho (OAB/SP nº 229.461), não possui procuração nos

presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038508-15.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.030697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO DIONIZIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 12.00.00103-9 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2013.03.99.038508-9/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente, relacionado ao trabalho, com conversão em

aposentadoria por invalidez acidentária.

O Juízo "a quo" julgou procedente o pleito inicial, razão pela qual os autos subiram a esta Corte Regional por

força do reexame necessário, ex vi do artigo 475,§3º, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora postula o restabelecimento de auxílio-acidente c.c. conversão em aposentadoria por invalidez, em

virtude de acidente de trabalho, conforme se observa da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT expedida

em 11/05/2004 (fl.28).

Os elementos de cognição demonstram o nexo de causalidade entre o sinistro ocorrido e a atividade laborativa

desenvolvida pela parte autora. Desta feita, aferido o nexo causal, tem-se tratar, portanto, de acidente de trabalho.

Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação

relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

Confira a dicção da a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Compete à Justiça Estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição

Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas

propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços

previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental

desprovido" (RE-AgR 478472, CARLOS BRITTO, STF); "EMEN: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a

ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito

da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP"(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.); " CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE

DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO

TRABALHO". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as

causas decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e

adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o

empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por

herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do

Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da

competência da Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de

acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual

PARTE AUTORA : GERALDO LEMES

ADVOGADO : MS002271 JOAO CATARINO TENORIO NOVAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO VERDE DE MATO GROSSO MS

No. ORIG. : 09.00.00142-7 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária

estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que

promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito

conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual".(CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012); "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA JÁ

DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. EMBARGOS

ACOLHIDOS. 1. A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente

de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo

109, inciso I, da Constituição da República. 2. A Eg. Sétima, por unanimidade, já havia declarado a incompetência

da Justiça Federal para apreciação do feito, determinando o encaminhamento dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça

de São Paulo. 3. Após novo laudo pericial e sentença, os autos retornam erroneamente à este Eg. Tribunal, sendo

nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v. acórdão de fls. 427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos

acolhidos" (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0002582-51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator

Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014); "PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA

FEDERAL. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - A Constituição Federal em seu artigo 109, I, determina que as

causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se inserem na competência da Justiça

Federal. - A hipótese, no entanto, estende-se a outras causas cuja pretensão esteja relacionada com a matéria,

incluindo-se nesta a revisão e reajuste de benefícios de ordem acidentária. Dessa forma, tratando-se de ação

derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento do presente recurso. -

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005). - Agravo legal provido face à incompetência deste Egrégio Tribunal Regional para a

apreciação do recurso interposto e determinada a redistribuição do feito ao Tribunal de Justiça de São Paulo" (AC

- APELAÇÃO CÍVEL 0008748-89.2011.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013); " PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, §

1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da

ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou relacionada ao trabalho - LER/DORT.

2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012): "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não merece reparos a decisão

recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto de decisão proferida pela MM.ª Juíza

Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou da competência para processar e julgar o

feito, determinando a remessa dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo, por se tratar de

demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º 11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e parágrafos à Lei

8.213/91, instituindo o nexo técnico epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do NTEP pelo

médico perito do INSS faz presumir a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada, reconhecendo

seu direito ao benefício acidentário e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de moléstia

adquirida em razão da atividade laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que,

mediante a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença

previdenciário em acidentário. Para tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela

segurada não teve origem na atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de

doença ocupacional. V - A discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício

acidentário, reconhecido pelo INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de

julgamento da Justiça Federal, consoante a regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula

15 do E. STJ, segundo às quais compete à Justiça Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do

trabalho. VII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo legal não provido" (AI 00016824820124030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/09/2012).

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, cancelando-se a

distribuição.

 

Comunique-se ao juízo de origem.
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P.Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-49.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao INSS do documento novo acostado às fls. 110.

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009211-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

O agravante (MAURICIO DE LIRIO ESPINAÇO) foi intimado para regularizar o recolhimento das custas e do

porte de remessa e retorno dos autos, nos termos da Resolução n.º 278, de 16.05.2007, do Conselho de

2013.61.11.000354-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CEZAR LIMA

ADVOGADO : SP200060B FABIANO GIROTO DA SILVA e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CESAR DE LIMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003544920134036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.009211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ORLANDO VERDEIRO DA CRUZ

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.07805-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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Administração deste Tribunal.

 

A Resolução nº 278/2007, cuja redação foi alterada pelas Resoluções nº. 411/2010 e nº. 426/2011, estabelece:

 

 

"Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos (Alterado pela Resolução 411/2010-CATRF3ªR).

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

§ 2º Serão admitidos os recolhimentos eletrônicos de custas quando efetuado via internet, através de guia de

Recolhimento da União - GRU Eletrônico, na CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos (Alterado pela Resolução 411/2010-CATRF3ªR)".

 

Do Anexo I, Tabela IV, da aludida Resolução, consta, ainda, que, em se tratando de Agravo de Instrumento, o

recolhimento deve ser de R$ 64,26 (cód. da receita: 18720-8) para as custas e de R$ 8,00 (cód. da receita: 18730-

5) para o porte de remessa e retorno dos autos.

 

Verifica-se, contudo, que, a despeito de existir agência da Caixa Econômica Federal no município de Birigui-SP,

o agravante efetuou o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos em agência do Banco do

Brasil (fls. 58/59 e 62/63). Atente-se, ainda, que os valores e códigos estão incorretos, além de sequer ter sido

utilizada a Guia de Recolhimento da União - GRU. 

 

Ante o exposto, intime-se o agravante, novamente, para que regularize o recolhimento das custas e do porte de

remessa e retorno dos autos, no prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011149-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

A teor do(s) documento(s) de fl. 121, a parte autora recebeu auxílio-doença acidentário (espécie 91) de

26/01/2010 a 01/11/2011, requerendo, na inicial, o restabelecimento do benefício (fl. 07), sob o fundamento de

que "Em julho de 2003, muito embora esteja registrada com a função de ajudante geral, o Requerente passou a

exercer a função de passadeira na Malharia Bergamo Ltda. ME. Ocorre que, em meados de 2009, em

decorrência de acidente do trabalho, foi diagnosticado com a doença classificada como CID M.65.4 -

tenossinovite estilóide radial, devido ao esforço repetitivo" (fl. 03) e de que "... Atualmente, em consulta médica,

foi dignosticada a incapacidade permanente, sem perspectiva de cura, por apresentar muitas dores no local e de

acordo com o especialista, sem previsão de alta médica" (fl. 04).

2014.03.99.011149-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZELIA EVANGELISTA DOS SANTOS BELLINI

ADVOGADO : SP262112 MARIANA RAMIRES LACERDA

No. ORIG. : 12.00.00080-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/revisão de benefício decorrente acidente de trabalho,

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Saliento, por oportuno, que o acidente de percurso ou in itinere é equiparado ao acidente de trabalho.

Colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - ACIDENTE IN ITINERE -APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho sejam elas

relativas à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência dos artigos 108, inciso

II e 109, inciso I, da Constituição Federal.

- Acidente "in itinere" equipara-se ao acidente do trabalho à luz do artigo 21, da Lei nº 8.213/91. 

- Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. - Análise da

apelação prejudicada."

(AC n. 00289928820014039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3, SÉTIMA TURMA,

DJU 13/10/2005).

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11326/2014 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015374-

08.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Cuida-se de recurso por meio do qual pretende o embargante rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o

que, via de regra, não é possível em sede de Embargos de Declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001580-71.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

2003.03.99.015374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/167v

INTERESSADO : MANOEL JOSE LUIZ

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 00.00.00059-1 1 Vr NUPORANGA/SP

2004.61.22.001580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO ANTONIO MACEDO

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-12.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. JUROS DE MORA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1. Os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual

e de forma decrescente para as parcelas posteriores.

2. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/164

2005.61.83.002145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSCARINA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073276-47.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O agravante não trouxe aos autos qualquer argumento que pudesse desconstituir a decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074050-

31.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.63.01.073276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : SINESIO BASILEU DE GODOY

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/205

2007.03.00.074050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO S SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. O v. Acórdão embargado deixa claro que, mesmo que se entendesse que era descabida, em sede de antecipação

dos efeitos da tutela, a determinação de pagamento das prestações vencidas, o fato é que, por força de

determinação judicial, tal providência já foi implementada (conforme se verificou em consulta ao sistema

Dataprev/Plenus). Neste caso, deve haver ponderação entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e

o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF),

confronto em que deve preponderar a irrepetibilidade das verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé pelo

segurado.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055923-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ERRO

MATERIAL NOS CÁLCULOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. INDEVIDOS JUROS EM

CONTINUAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

INTERESSADO : GISELE APARECIDA PAULINO

ADVOGADO : SP217661 MARIANA RIZZO DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2007.61.09.002873-5 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.99.055923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALICE TOME CAMARGO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00190-2 1 Vr BOTUCATU/SP
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1. Descabe a incidência de juros em continuação quanto ao valor remanescente, uma vez que o Supremo Tribunal

Federal resolveu questão de ordem, suscitada pela Ministra Ellen Gracie, nos autos do Recurso Extraordinário

579.431/RS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, ratificando o entendimento firmado pelo

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do

cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório.

2. A execução deve prosseguir pelo valor de R$ 1.850,83 atualizado até julho de 1997, referente ao período de

23/10/1993 a 12/09/1994, devendo ser expedido precatório complementar.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-72.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO SE EXIGE

ESPECIALISTA. INDEVIDO BENEFÍCIO

1- A perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista", já que, para o

diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do

profissional da medicina.

2- O laudo pericial (fls. 42/45) afirma que a autora apresenta artrite reumatoide e depressão psíquica leve. Conclui

que sua incapacidade laborativa é parcial e temporária, desde no mínimo 2004, ou seja, cinco anos antes da

realização da perícia médica (quesito 4 do Juízo - fl. 44) e que não há comprovação de agravamento (quesito 15 -

fl. 44).

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2008.61.03.008979-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA ADELIA DOS SANTOS MINEIRO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089797220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     734/1265



 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-68.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TESE DE DOENÇA

PREEXISTENTE AFASTADA. CONCESSÃO MANTIDA.

1- Não há que se falar em preexistência da doença, pois o jurisperito afirmou que sua doença é degenerativa e que

a incapacidade laborativa, constatada de forma total e permanente, estabeleceu-se no ano de 2007, quando,

inclusive, teve cessado o auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, de 02.05.2006 a 20.08.2007.

2- Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 198/202 e 245/246) afirma que a autora é

portadora de Mal de Parkinson, doença de natureza degenerativa, progressiva e incurável, com controle parcial

dos sintomas (quesito 4 - fl. 201). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e permanente

(Conclusão - fl. 245) e que, considerando sua idade avançada (atualmente possui 73 anos) e o grau de

comprometimento que a enfermidade lhe acarreta, a autora é insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência (quesito 4 - fl. 201).

3 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003657-25.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.12.007225-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DJANIRA DE CARVALHO ROTTA

ADVOGADO : SP282199 NATALIA LUCIANA BRAVO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072256820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.83.003657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/291v

INTERESSADO : ALFREDO GROMATZKY

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00036572520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004103-

28.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

2008.61.83.004103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/187v

INTERESSADO : JOAQUIM NILTO CARDOSO

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041032820084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013081-91.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.83.013081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/281v

INTERESSADO : ROMILDA CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019242-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007672-49.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.03.99.019242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/85V

INTERESSADO : JAIR TRINCA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

No. ORIG. : 09.00.00091-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

2009.61.03.007672-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009963-19.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE DE

DESAPOSENTAÇÃO SEM DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. NOVO ENTENDIMENTO.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.309/318

INTERESSADO : JOAO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00076724920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.009963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : HUGO FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/214

No. ORIG. : 00099631920094036104 6 Vr SANTOS/SP
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mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia não provido. Agravo da parte autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR NEGANDO

PROVIMENTO AO AGRAVO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DA PARTE AUTORA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011278-

82.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

2009.61.04.011278-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203/206v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ULISSES ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00112788220094036104 4 Vr SANTOS/SP
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- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-26.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO

CONHECIDO. AUSENCIA DE RAZÕES DE INCONFORMISMO.

1- O recurso de agravo visa modificar a Decisão, que, em tese, seria injusta ou ilegal, e é imprescindível que o

recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de submeter a

julgamento, ao invés do recurso de agravo, a própria apelação, desvirtuando o cabimento deste previsto no art.

557, §1º do CPC.

2009.61.18.001857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SILVANA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018572620094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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2-Agravo a que não se conhece.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001581-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- O agravante não trouxe aos autos qualquer argumento que pudesse desconstituir a decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.001581-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VANDERLEI THEODORO DO PRADO

ADVOGADO : SP189072 RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/154

No. ORIG. : 00015819120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003951-

43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.003951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.326/335v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039514320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010966-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     743/1265



 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE DE DESAPOSENTAÇÃO SEM DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS. NOVO ENTENDIMENTO.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018274-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA CANDIDA GOMES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/269

No. ORIG. : 00109666320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.018274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. INCABÍVEL. 

1- Remessa oficial incabível, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei nº 10.352/2001

2- Não conhecimento do Agravo quanto a matérias não alegadas em sede de Apelação.

3-Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019182-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TRABALHADOR

RURAL. CONCESSÃO MANTIDA.

1- Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 70/74), realizado em 28.09.2009, afirma que a

autora é portadora de bronquite crônica e hipertensão arterial. Conclui, entretanto, que a apelante está apta para

desenvolver sua atividade habitual, que afirma ser do lar, à época da perícia judicial.

2- Não se torna crível que a autora, quando já detinha por volta de 61 anos de idade (atualmente está com 67

anos), quando se afastou das lides rurais, conforme relato das testemunhas, desprovida de qualquer instrução,

visto que é analfabeta, não sabendo assinar nem mesmo seu próprio nome (fls. 09 vº, 11/12), sendo portadora das

enfermidades constatadas pelo perito judicial, pudesse continuar exercendo atividade laborativa que a expunha aos

severos agentes naturais, como vento, chuva, sol, poeira, etc, mormente em razão de apresentar bronquite crônica.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00005-0 1 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.019182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SOLANGE TOMAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00061-2 1 Vr URUPES/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019901-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

- O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no

rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por

analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer)

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042519-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.019901-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/217

No. ORIG. : 09.00.00095-8 2 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.042519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROCHELI CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP225781 MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00069-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. NATUREZA

ALIMENTAR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Com relação aos valores recebidos por força da tutela antecipada, não há que se falar em devolução, diante da

natureza alimentar das mesmas, bem como por tê-las recebido de boa-fé.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003771-39.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

2010.61.03.003771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/140v

INTERESSADO : MARCOS TAKESHI TSUCHIYA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00037713920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007959-75.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009476-15.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.03.007959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/111v

INTERESSADO : MIGUEL BORGES DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00079597520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.009476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010797-70.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/125

INTERESSADO : ANTONIO VENTURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP148075 CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00094761520104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.010797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/343

INTERESSADO : ALCIDES MANESCO

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

No. ORIG. : 00107977020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011360-64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADO.

AUSENCIA DE INCAPACIDADE.

1- A realização de oitiva de testemunhas não se afigura indispensável à demonstração da incapacidade laborativa

da parte autora, diante da elaboração da perícia médica de fls. 51/58. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº

8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia médica, sendo, portanto,

desnecessária a realização de prova testemunhal.

2- O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de mais um

exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

3- O jurisperito assevera, ainda, que o exame osteoarticular encontra-se dentro dos limites da normalidade (fl. 55)

e que a presença de patologias não deve ser confundida com a presença de incapacidade para o trabalho, não

2010.61.09.011360-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALEXANDRINA BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113606420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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restando comprovada, durante a avaliação pericial, a presença de relação nexo-causal entre as patologias

constatadas e a atividade habitual da parte autora. Assim, após exame físico criterioso e análise da documentação

juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

4 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004614-74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.61.12.004614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/159v

INTERESSADO : CARLOS FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00046147420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005521-49.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-22.2010.4.03.6119/SP

 

 

2010.61.12.005521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/115v

INTERESSADO : APARECIDO VIRGILIO

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00055214920104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.19.009091-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011780-39.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/132

INTERESSADO : LUIS ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

CODINOME : LUIZ ALVES DE LIMA

No. ORIG. : 00090912220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.011780-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/168
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-45.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

INTERESSADO : JOSE IVANILDO FRANCISCO GOMES

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

No. ORIG. : 00117803920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.26.002020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/128v

INTERESSADO : NADIR MORI SERNAGIOTTO

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

No. ORIG. : 00020204520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE DE

DESAPOSENTAÇÃO SEM DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. NOVO ENTENDIMENTO.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

2010.61.83.001470-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SEBASTIAO ROMAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/96

No. ORIG. : 00014707320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia não provido. Agravo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR NEGANDO

PROVIMENTO AO AGRAVO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DA PARTE AUTORA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005616-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

2010.61.83.005616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/154

No. ORIG. : 00056166020104036183 1 Vr MAUA/SP
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- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- - A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010298-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.010298-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.623/633

INTERESSADO : PASQUELA ROSINA DA SILVA

ADVOGADO : SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00102985820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012192-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2010.61.83.012192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/192v

INTERESSADO : ELISIO RODRIGUES DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP280270 CLEBER RICARDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00121926920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015004-84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE DE

DESAPOSENTAÇÃO SEM DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. NOVO ENTENDIMENTO.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia não provido. Agravo da parte autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR NEGANDO

PROVIMENTO AO AGRAVO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DA PARTE AUTORA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.61.83.015004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/69

No. ORIG. : 00150048420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045579-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-74.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

2011.03.99.045579-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/129

INTERESSADO : JOAO COELHO DA GRACA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00103-6 2 Vr SALTO/SP

2011.60.06.001419-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSMA PORT

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     760/1265



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003130-

20.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014197420114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.61.02.003130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/220

INTERESSADO : MARCOS EDUARDO MARIANO

ADVOGADO : SP244026 RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00031302020114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-14.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- Nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para

efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de

perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

2- O laudo pericial (fls. 55/72), realizado por médico da área de ortopedia e traumatologia, afirma que o autor

apresenta hipertensão arterial controlada e doença degenerativa leve em coluna cervical e lombar, sem

comprometimento neurológico. Relata que a doença degenerativa, devido à perda de amplitude de movimentos e a

episódios de dor, determina uma incapacidade parcial, em razão do autor não poder realizar atividades que lhe

exijam intensos esforços físicos. Entretanto, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade

laborativa, para continuar a exercer sua atividade habitual de operador de sala de máquinas (Conclusão - fl. 61),

cuja função não lhe exige o dispêndio de grandes esforços físicos.

3- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

4- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

5-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.61.07.000103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001031420114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-91.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003763-98.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.002981-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/151v

INTERESSADO : SIVALDO JESUINO

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00029819120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.003763-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005906-54.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/145v

INTERESSADO : GERSINO CUSTODIO JORGE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00037639820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.005906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERASMO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059065420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2 - O fato dos laudos periciais terem sido desfavoráveis à parte autora, não elide a lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foram realizados, não havendo qualquer necessidade de novo exame pericial a ser realizado

em audiência de instrução e julgamento.

3 - Além disso, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

4 - O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

5-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-54.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INACAPACIDADE. NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

2- O laudo pericial (fls. 164/173 e 185/188) afirma que a autora apresenta transtornos de discos lombares e de

outros discos intervertebrais com radiculopatia, cervicalgia, lumbago com ciática, dor lombar baixa e transtorno

afetivo bipolar. Relata que suas patologias são passíveis de tratamento e que, conforme os exames

complementares, a autora não apresenta neoplasia maligna de mama. Assim, após exame físico criterioso e análise

da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.16.001366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSANGELA SOARES BERNARDES

ADVOGADO : SP273016 THIAGO MEDEIROS CARON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013665420114036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000693-52.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

- O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de frentista, exposto aos agentes nocivos

gasolina, diesel e álcool, prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.2.11, de 01.11.1975 a

09.03.1976, 01.04.1976 a 04.06.1980, 14.01.1986 a 22.03.1986, conforme cópias da CTPS acostadas aos autos.

Também comprovou ter trabalhado exposto ao agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na

legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5, no período de 15.08.1989 a 25.11.2009, de acordo com o PPP juntado aos autos.

- Somados os períodos de trabalho incontroverso ao especial apura-se o total de 36 anos, 05 meses e 15 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo.

- Comprovados mais de 35 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com

o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral,

nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-29.2011.4.03.6119/SP

 

2011.61.19.000693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO : SP182244 BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/106

No. ORIG. : 00006935220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.001671-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003696-88.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/123v

INTERESSADO : MARIOLINO LUCIO REBOLHO MARCHI

ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro

No. ORIG. : 00016712920114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.27.003696-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIANA DE FATIMA PEREIRA CASTRO

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036968820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1. Não há como requerer o benefício na esfera administrativa, em razão do auxílio-doença ter sido suspenso (e não

cessado), em virtude da não realização do procedimento de reabilitação profissional, já que este, ao que parece,

não foi concedido de forma a reabilitar efetivamente a autora para o exercício de outras profissões, compatíveis

com suas características pessoais e socioculturais e as limitações que seu quadro clínico lhe impõe.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011811-59.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.40.011811-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/259v

INTERESSADO : SEBASTIAO TEIXEIRA GROSSI

ADVOGADO : SP214380 PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro

No. ORIG. : 00118115920114036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-70.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.40.011959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/176

INTERESSADO : MOACIR BONINI

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

No. ORIG. : 00119597020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.002036-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA ODETE FAUSTINO DE CASTRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004095-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020368520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/173

INTERESSADO : GERALDO DE OLIVEIRA GAMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro

No. ORIG. : 00040954620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.83.006202-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/213v

INTERESSADO : MARGARIDA MARIA MONTEIRO SOARES

ADVOGADO : SP303416 ELLEN CRISTINA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00062026320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006256-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009351-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006256-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/198v

INTERESSADO : SEBASTIAO MIGUEL DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP258398 LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro

No. ORIG. : 00062562920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIO JOSE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP215548 FERNANDO LEITE DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013593-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

No. ORIG. : 00093516720114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013593-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/164

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA TENORIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00135936920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013805-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.61.83.013805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/211v

INTERESSADO : AIRTON DA COSTA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

No. ORIG. : 00138059020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006557-85.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008141-72.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.03.006557-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/99v

INTERESSADO : TERUHISA OKAZAKI

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00065578520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.09.008141-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDIMILSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081417220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADA.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito

2- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

3- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010116-23.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2012.61.12.010116-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/140

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ILSON APARECIDO VILA

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00101162320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001783-76.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE DE

DESAPOSENTAÇÃO SEM DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. NOVO ENTENDIMENTO.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia não provido. Agravo da parte autora provido.

2012.61.14.001783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : FRANCISCO FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO : SP269895 JOSELITO LUIZ RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/122

No. ORIG. : 00017837620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR NEGANDO

PROVIMENTO AO AGRAVO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DA PARTE AUTORA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-79.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2012.61.17.001142-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/96v

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETI RIBEIRO

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

No. ORIG. : 00011427920124036117 1 Vr JAU/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-94.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSÁRIO.

1- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se

comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário.

2- Concluo, assim, que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia

previdenciária, o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir

em Juízo.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007401-84.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

2012.61.18.000714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO ANANIAS SALVADOR

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007149420124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.61.19.007401-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/203

INTERESSADO : JESUINO ALVES BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

No. ORIG. : 00074018420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009764-44.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2012.61.19.009764-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/122v

INTERESSADO : RUBENS FREDERICO GALAN

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00097644420124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-53.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. MANTIDA DECISÃO.

1- O laudo pericial (fls. 75/78) afirma que a autora apresenta lesão do manguito rotador em ombros, de caráter

crônico. Conclui que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente, pois a autora não mais poderá exercer

sua atividade habitual de doméstica, visto que deverá evitar atividades de esforço e elevação dos braços com

frequência, de forma permanente. Mas, sugere que a parte autora seja reabilitada para o exercício de outras

atividades, compatíveis com suas limitações.

2- Possibilidade de reabilitação profissional da parte autora, diante da avaliação do perito judicial, profissional

habilitado e equidistante das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento

administrativo, em 17.05.2012, até que seja reabilitada, a cargo da Previdência Social, para o exercício de outra

atividade laborativa, compatível com as limitações apontadas pelo perito judicial, ou, na verificação da

impossibilidade de tal readaptação, até que seja aposentada por invalidez.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-20.2012.4.03.6183/SP

2012.61.22.001673-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SILVIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016735320124036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

2012.61.83.001857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADESCIO CAPELLO

ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00018572020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/125

INTERESSADO : OTAVIO DOURADO FROTA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00028280520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003844-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2012.61.83.003844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/116v

INTERESSADO : DOALCI CIPRIANO DE SOUSA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

No. ORIG. : 00038449120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2012.61.83.005792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/168

INTERESSADO : ADALCINA DE SENA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00057926820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006346-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006351-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.317/326v

INTERESSADO : ANTONIO LORICCHIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00063460320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/146v

INTERESSADO : SEBASTIAO LINDOLFO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP282875 MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00063512520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006559-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/145v

INTERESSADO : ANTONIO ZUNTINI FILHO

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00065590920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007696-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008283-48.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.007696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/118

INTERESSADO : WALTER ROBERTO CISI

ADVOGADO : SP210122B LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro

No. ORIG. : 00076962620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008283-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     787/1265



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/140v

INTERESSADO : CLODOMIR LIMA BARBOZA

ADVOGADO : SP169254 WILSON BELARMINO TIMOTEO e outro

No. ORIG. : 00082834820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008340-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/232

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00083406620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2012.61.83.008896-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/148

INTERESSADO : JOAO GERMANO NEVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00088966820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     789/1265



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009053-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009757-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.009053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/136

INTERESSADO : LUIZ PAULO MARIOTTO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00090534120124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009757-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/140v

INTERESSADO : JOSE LUIZ CALMAZINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00097575420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009792-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/120

INTERESSADO : JOSE ROQUE IBIAPINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

No. ORIG. : 00097921420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010104-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

2012.61.83.010104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/131

INTERESSADO : HELIO CARDOSO DE FREITAS

ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

No. ORIG. : 00101048720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014278-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014697-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/101v

INTERESSADO : SIDNEI DE ALMEIDA RODRIGUES NICOLETTI

ADVOGADO : SP208683 MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI

No. ORIG. : 11.00.00101-4 1 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.014697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016102-

97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203/213

INTERESSADO : DOMINGOS DAMALCIO PICININ

ADVOGADO : SP151830 MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00134-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.016102-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/201

INTERESSADO : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP

No. ORIG. : 11.00.00072-5 2 Vr SAO ROQUE/SP
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mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019222-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.03.99.019222-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.225/235

INTERESSADO : EUZEBIO SANTINELLI

ADVOGADO : SP264925 GRACILENE DE OLIVEIRA GONZAGA AGRICIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00016-0 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023769-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O valor do crédito apurado no cálculo impugnado foi fixado pelo título judicial proferido já na vigência da Lei

nº 11.960/2009, o qual não determinou a sua aplicação, sendo que o Instituto não se insurgiu contra referida

fixação na época oportuna estando, assim, acobertado pelo manto da coisa julgada.

2. Mantida a decisão agravada, que entendeu que a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 28.500,29

atualizado até outubro de 2011, uma vez que os juros de mora e a correção monetária devem incidir em

conformidade com a coisa julgada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024147-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZAULINA JUAREZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170782 SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA

CODINOME : ZAULINA BALDIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00023-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.024147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELIO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DIB. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- Deve ser mantido o termo inicial do benefício a partir da citação, em 28.03.2010 (fl. 26), data em que o réu foi

formalmente constituído em mora, consoante art. 219 do CPC.

2- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), a serem calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025257-

27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00017-9 1 Vr BROTAS/SP

2013.03.99.025257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDILEUZA DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 11.00.00014-0 1 Vr BRODOWSKI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027233-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032925-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027233-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FATIMA DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 12.00.00080-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.032925-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034458-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. AFASTADA A LITISPENDENCIA. AGRAVAMENTO DA DOENÇA EXISTENTE. CONCESSÃO

MANTIDA

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/209v

INTERESSADO : DONIZETI APARECIDO MANTELATO

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

No. ORIG. : 12.00.00054-4 2 Vr MIRASSOL/SP

2013.03.99.034458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUCIA APARECIDA VALENCIO CARDOSO

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00174-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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1- O processo nº 2007.61.20.001605-9 tratava-se de pedido de concessão do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez que teve proferida a sentença de improcedência, uma vez que o laudo

realizado em 01.2009, não detectou incapacidade (fls. 75/79 e 93/94). O presente processo também se trata de

pedido de concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da parte autora, contudo, o laudo

realizado em 11/2009, constatou incapacidade parcial e temporária da requerente (fls. 49/50).

2- O laudo pericial (fls. 49/50) afirma que a parte autora é portadora de diabetes, hipertensão, hipercolesterolemia

e artrose no joelho, estando incapacitada de forma parcial e temporária para funções que exijam esforços maiores

e alguma carga sobre o joelho afetado.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHO RURAL NÃO

COMPROVADO NO MOMENTO DA INVALIDEZ.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O laudo pericial (fls. 133/134 e 145/146) identificou a existência das seguintes patologias: depressão maior e

espondiloartrose. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, concluiu o perito que a

autora está incapacitada de forma total e temporária. O expert fixou o termo inicial da incapacidade em meados de

2003 (10 anos antes da realização do laudo).

3- Acostada aos autos cópia do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 108), que comprova que o

marido da parte autora passou a exercer atividades de natureza urbana entre 1995 e 2009.

4- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.035802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDEMILIA RITA LISBOA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00059-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037886-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037971-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

2013.03.99.037886-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEI CAMARGO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00118-8 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.037971-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00014-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

PERÍCIA COM MÉDICO ESPECIALIZADO. AFASTADA.

1- O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de mais um

exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

2- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

3- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038604-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.03.99.038604-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DOS SANTOS ATAIDE

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 12.00.00029-4 2 Vr PENAPOLIS/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039044-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- Os laudos periciais (fls. 97/104 e 114/116 ) revelaram que a autora padece de acentuação da Lordose Lombar e

Redução do espaço discal entre L1 - L2 e L2 - L3 com formação osteófita marginal inferior;Osteoartrose de

coluna lombar. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, a os peritos ponderaram que

não existe incapacidade laborativa.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040004-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.039044-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIZABETE DE JESUS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

CODINOME : ELIZABETE DE JESUS ELESBAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00165-4 1 Vr POMPEIA/SP

2013.03.99.040004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ENEIDE APARECIDA STOPPA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00096-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADA. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

3- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040303-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DE QUALIDADE.

1- Verifica-se que segundo as provas dos autos há perda da qualidade de segurada, pois, conforme consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 61), a autora perdeu sua condição de segurada em fevereiro

de 2002, após o término do último vínculo empregatício, ocorrido em 01.02.2001.

2- Para que pudesse usufruir da condição de segurada especial, visto que há nos autos suficiente início de prova

material de sua profissão de rurícola (CTPS e CNIS - fls. 15/17 e 61), haveria a necessidade de que o depoimento

das testemunhas (fls. 114/115) confirmassem que a apelante esteve nas lides rurais até período anterior e

razoavelmente próximo ao ingresso da presente ação, em 20.12.2010, ou até a constatação de sua incapacidade

laborativa, cuja data inicial não foi determinada pelo jurisperito.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.040303-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOANA VAZ JERONIMO

ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00246-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040329-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA.

LAUDO PERICIAL. CONCLUSIVO.

1- O laudo pericial afirma que o autor apresenta depressão controlada. Relata que não é portador de patologia que

o impede de trabalhar. Conclui, assim, que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

2- O conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

3- O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de mais um

exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

4 -Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040652-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040329-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLOVIS GARCIA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00123-1 1 Vr ANGATUBA/SP

2013.03.99.040652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALMIR NUNES GOUVEIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A PARTIR DA CITAÇÃO.

1- O termo inicial do benefício da aposentadoria por invalidez deve ser fixado, in casu, a partir da citação,

momento em que o réu tomou conhecimento de seu pleito, consoante art. 219 do CPC.

2-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041286-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00019-1 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.041286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DE MORAES NETO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00137-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041572-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041863-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.041572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JENI SEBASTIAO FERREIRA PINTO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00130-0 1 Vr ANGATUBA/SP

2013.03.99.041863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ABEL SANTANA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00219-0 2 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO

DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2 -Não se afigura indispensável a realização de prova testemunhal à demonstração da incapacidade laborativa da

parte autora, diante da elaboração da perícia médica. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a

verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia médica.

3- O laudo pericial (fls. 87/93) afirma que o autor é portador de hipertensão arterial e diabetes mellitus

descompensada, mas que ambas as patologias se encontram controladas com medicação correta, não sendo,

portanto, portador de lesão, dano ou doença que o impeça de exercer atividades laborativas (fl. 91). Relata que os

níveis pressóricos estão dentro dos padrões da normalidade (controlados), com movimentos da coluna vertebral

amplos e conservados, com ausência de alterações nas semiologias ortopédica, neurológica, gastroenterológica,

pulmonar, etc, não havendo quadro mórbido que o impeça de trabalhar (fl. 91). Assim, após exame físico

criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca

incapacidade laborativa.

4- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

5- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

6-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044407-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO

DE DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADA.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

2013.03.99.044407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSUE PEREIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00080-3 2 Vr MONTE MOR/SP
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dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

3- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-83.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1. Ressalvadas, portanto, as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício

de aposentadoria por idade ou por invalidez, a trabalhador rural, ou o benefício assistencial de prestação continuad

a, há sim, necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de

demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

2. O caso em tela, aparentemente, encontra-se dentro das enumeradas exceções, sendo desnecessário, portanto, o

ingresso na via administrativa. Ressalto que o faço apenas com base na alegação de que a parte autora sempre

exerceu atividade rural, visto que não há nos autos qualquer início de prova material, que comprove a condição de

segurado especial do autor, o que será necessário para a verificação de sua condição de trabalhador rural, cujo

início de prova deverá ser corroborado por testemunhas, que atestem seu recente afastamento do trabalho rural,

em razão de suas enfermidades, não bastando somente os testemunhos para a referida comprovação, conforme

dispõe a Súmula nº 149 do STJ.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2013.60.07.000476-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CICERO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004768320134036007 1 Vr COXIM/MS
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001929-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/108

INTERESSADO : WARLEY VITOR DA FONSECA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00019291920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003041-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-20.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/92

INTERESSADO : GILVAN ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00030412320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.004593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/89/v

No. ORIG. : 00045932020134036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     811/1265



- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-29.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

2013.61.14.001273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/104v

INTERESSADO : LUIZ FARIA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

No. ORIG. : 00012732920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

2013.61.14.005307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/186

INTERESSADO : JOSE ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00053074720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-71.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

2013.61.14.008196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/153

INTERESSADO : ODECIO DAVID MUZEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

No. ORIG. : 00081967120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008552-66.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-44.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.14.008552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/104

INTERESSADO : ADAO RUFINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00085526620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.001562-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/142

INTERESSADO : VALDEMAR FRANCISCO ARAUJO

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

No. ORIG. : 00015624420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-44.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

2013.61.19.002726-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/229v

INTERESSADO : JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

No. ORIG. : 00027264420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009520-78.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

2013.61.20.009520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JULIO CESAR CARIDE

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/70/v

No. ORIG. : 00095207820134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013680-49.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

2013.61.20.013680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE SIDNEY MUTTI

ADVOGADO : SP244189 MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/124/v

No. ORIG. : 00136804920134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004994-50.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

2013.61.26.004994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CELINO PEREIRA

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/125/v

No. ORIG. : 00049945020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     819/1265



impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-35.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

2013.61.27.000203-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/121v

INTERESSADO : JOAO LUZZI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

No. ORIG. : 00002033520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     820/1265



artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-71.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

2013.61.27.001384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIS ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/150/v

No. ORIG. : 00013847120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.61.83.000396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/143

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00003967620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004628-34.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/119v

INTERESSADO : FRANCISCO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO e outro

No. ORIG. : 00008497120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004628-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/159v

INTERESSADO : EDIO BERGAMO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005118-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

No. ORIG. : 00046283420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDOMIRO MOREIRA

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/136

No. ORIG. : 00051185620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

2013.61.83.005920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/204

INTERESSADO : IVANI LUIZA DALECIO VAITKUNAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097986 RICARDO WIECHMANN e outro

No. ORIG. : 00059205420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009451-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

2013.61.83.009451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CARNEIRO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP237107 LEANDRO SALDANHA LELIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/101

No. ORIG. : 00094515120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     826/1265



- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010723-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2013.61.83.010723-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/158

INTERESSADO : ELIANA CELESTINI

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012467-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

2013.61.83.012467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELISABETH GRACIELA S DURELLI

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/113/v
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sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012604-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

2013.61.83.012604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/99/v
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012715-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

2013.61.83.012715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NADIR DE MOURA ASSIS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/195
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- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012920-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

2013.61.83.012920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAERCIO CAETANO AFONSO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/120/v

No. ORIG. : 00129200820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002005-

82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. O v. Acórdão embargado é claro no sentido de que se trata, neste caso, de uma das hipóteses em que a notória

resistência da autarquia à tese jurídica esposada é suficiente para demonstrar o interesse de agir da autora, sendo

desnecessária a comprovação de prévio requerimento administrativo. Atente-se que, no caso em questão, o que se

pretende é a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, uma daquelas situações em que já se sabe

de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e

2014.03.00.002005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO CORREIA

ADVOGADO : SP225963 LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 30017084720138260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via

administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.99.000044-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/203v

INTERESSADO : JOSE CARLOS FINOTTI

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00069-6 2 Vr SAO ROQUE/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO

DE DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- O laudo pericial (fls. 90/94 e 115/117) afirma que o autor apresenta cardiopatia hipertensiva, que está

controlada por medicamentos, sendo que atua como auxiliar de lavanderia, atividade que não requer grandes

esforços físicos. Além disso, é portador de epilepsia, mas não apresentou internações hospitalares, acidentes,

quedas ou quaisquer complicações oriundas desta patologia e sua função laborativa não se enquadra como

atividade de risco (fl. 93). Por fim, sobre a alegada insuficiência renal crônica, o jurisperito afirma que o exame

laboratorial isolado, acostado aos autos como referência, muito embora seja importante para o acompanhamento

da função renal, NÃO É SUFICIENTE para atestar a cronicidade da patologia, caso ela realmente exista (fl. 116).

Assim, após exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico

não lhe provoca incapacidade laborativa.

3- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

4- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

5-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003816-53.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ATILIO ALVES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00056-8 1 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADA.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

3- Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte

autora, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

4 - Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

5-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005624-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003816-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00314-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.99.005624-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADRIANA ROQUE LIMA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00061-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial (fls. 61/62) afirma que não foram encontradas patologias incapacitantes.

2- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

3- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006376-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DE QUALIDADE.

1- Verifica-se que segundo as provas dos autos há perda da qualidade de segurada, pois, conforme consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a autora recebeu auxílio-doença, na esfera administrativa, entre

06.08.2004 e 20.10.2006, perfazendo sua condição de segurada até outubro de 2007, sendo que a presente ação

somente foi ajuizada em 24.02.2012, quando já não possuía tal qualidade há mais de 04 (quatro) anos. Aliás,

cumpre ressaltar, nesse sentido, que a inércia da parte autora em ingressar com a presente ação, não condiz com

sua alegada incapacidade para o trabalho, visto que a apelante tardou mais de 05 (cinco) anos para ingressar com

esta demanda, desde a cessação do benefício por incapacidade, pela autarquia, havendo, portanto, perda da

qualidade de segurada.

2- Não há elementos suficientes nos autos que possam afirmar que sua incapacidade laborativa advém desde a

cessação do auxílio-doença, em 20.10.2006, mormente considerando a inércia da autora, conforme apontado.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.006376-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARTA MOREIRA PARISI SOARES

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00022-4 1 Vr BATATAIS/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007790-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007820-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CRISTINA FOGACA SAMPAIO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00137-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.007820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SERGIO CAETANO FERREIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022799220128260145 2 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXILIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008581-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

2014.03.99.008581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CESAR VEDIXOSQUI

ADVOGADO : SP261346 JEFERSON JULIO FOGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/112/v

No. ORIG. : 40001683420138260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11328/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030308-10.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- O formulário DSS 8030 constante dos autos informa, expressamente, a exposição do autor à alta tensão.

- A NR-10 define Alta Tensão (AT) como: "tensão superior a 1000 volts em corrente alternada ou 1500 volts em

corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra".

- É conclusão lógica, portanto, que se o documento informa que o autor executava atividades em instalações de

alta tensão, a voltagem a qual estava exposto em muito superava os 250 volts especificados no Decreto nº

53.831/1954.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

1999.03.99.030308-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068311 JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/95v

INTERESSADO : ANGELO APARECIDO DA COSTA BOTELHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 97.00.00057-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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- Cuida-se de recurso por meio do qual pretende o embargante rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o

que, via de regra, não é possível em sede de Embargos de Declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013221-10.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

2004.61.05.013221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALBERTO SALLES

ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152v
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-98.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001393-86.2006.4.03.6124/SP

 

 

2004.61.83.001372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RUI FERREIRA NAVARRO

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/161

2006.61.24.001393-4/SP
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-56.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO..

- No caso concreto pretende-se, especificamente, o reconhecimento por parte do Juízo, do tempo em que o autor

teria laborado em atividades insalubres, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de

aposentadoria, situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

idade a trabalhador rural.

- Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA LUJAN DIONIZIO

ADVOGADO : SP185258 JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.27.002345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PAULO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/167
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interesse processual de agir em Juízo.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL.

DISTRIBUTIVIDADE DO BENEFÍCIO.

1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão.

Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de "baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato,

denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços temporais, tendo sido progressivamente elevado por

intermédio de diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social.

2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

3. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

5. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

2007.03.99.011011-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105791 NANETE TORQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANNA KAROLYNA OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz e outro

: SAMUEL OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP110110 VALTER LUIS DE MELLO

REPRESENTANTE : LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110110 VALTER LUIS DE MELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00106-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016805-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL APÓS 28.04.1995.

- Há nos autos documentos que comprovam a especialidade da atividade exercida, na forma determinada na lei.

-Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040782-59.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.016805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/153

No. ORIG. : 05.00.00117-6 1 Vr VIRADOURO/SP

2007.03.99.040782-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     844/1265



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

- É possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova

testemunhal idônea, como é o caso dos autos (STJ - Recurso Especial n.º 1.348.633/SP- Primeira Seção).

- Quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor possuía direito às anteriores à Emenda

Constitucional n.º 20/1998, pois havia trabalhado 33 anos, 03 meses e 09 dias.

- O autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação, nos termos do

artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91.

-Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036676-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PEDRO TITOTO

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/204

No. ORIG. : 04.00.00087-3 1 Vr OLIMPIA/SP

2008.03.99.036676-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARCISIO DONIZETE DE FREITAS

ADVOGADO : SP120885 JOSE LUIS NOBREGA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/171

No. ORIG. : 06.00.00191-4 1 Vr CASA BRANCA/SP
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ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044036-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

- A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

- No caso em apreço, perfaz a parte autora 23 anos, 10 meses e 27 dias de tempo de serviço integralmente

exercido em atividades especiais até a data do requerimento administrativo, em 06.06.2007.A especialidade do

labor foi comprovada por laudo pericial somente até o dia 30.10.2003.

2008.03.99.044036-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : TADEU OLINO DE SOUSA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 07.00.00110-9 2 Vr SALTO/SP
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- Em virtude da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria especial.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056274-

57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- O julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Cuida-se de recurso por meio do qual pretende o embargante rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o

que, via de regra, não é possível em sede de Embargos de Declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.99.056274-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270529 JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/183v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00149-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063831-

95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2008.03.99.063831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.324/327v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO DE JESUS FARIAS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00220-2 1 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005103-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

- Não é possível enquadrar como especial o interregno pleiteado, porquanto o autor não demonstrou efetivamente

a insalubridade da atividade.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005022-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.005103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ELIAS DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/124

No. ORIG. : 00051036320084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.005022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI CONCEICAO DA COSTA SILVA e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP163692 ADRIANA MÁRCIA PEREIRA (Int.Pessoal)

CODINOME : ROSELI CONCEICAO DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00080-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2009.03.99.005616-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WESLEY LUAN DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : ELIANA HELENA DA CUNHA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00054-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012516-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO..

- No caso concreto pretende-se, especificamente, o reconhecimento por parte do Juízo, do tempo em que o autor

teria laborado em atividades insalubres, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de

aposentadoria, situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

idade a trabalhador rural.

- Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

2009.03.99.012516-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO DA COSTA PASCOAL

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/53

No. ORIG. : 09.00.00013-8 2 Vr INDAIATUBA/SP
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administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013309-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PREENCHIMENTO IRREGULAR DO PPP.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi criado com a finalidade de concentrar todos os dados do

trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial. Para tanto, o documento deve indicar o profissional

técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e estar assinado pelo representando legal da empresa.

- Neste caso, verifica-se que os PPPs acostados não possuem todos os requisitos legais necessários, vez que deles

não constam os nomes dos profissionais habilitados a atestarem as condições do labor executado. Desta forma, os

períodos em apreço só podem ser considerados como tempo comum.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

2009.03.99.013309-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00046-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013801-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.013801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : COSMO BARROS DE MORAIS incapaz e outros

: DANIELA BARROS DE MORAIS incapaz

: DANILA BARROS DE MORAIS

ADVOGADO : SP203290 ZAINE SALOMÃO PEREIRA PASSOS

REPRESENTANTE : MARIA DA CRUZA BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00021-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027879-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.027879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLA EDUARDA VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz e outros

: KEVIN HENRIQUE VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz

: MAICON WESLEI VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz

: HELEN MARISA VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : VANESSA APARECIDA VRKOSLAV

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00082-2 3 Vr MATAO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017731-90.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003187-52.2009.4.03.6120/SP

 

2009.61.05.017731-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRO DONATO RAMOS

ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00177319020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.20.003187-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- - A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-86.2009.4.03.6127/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : SP221196 FERNANDA BALDUINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/156

No. ORIG. : 00031875220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.27.002084-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/191v

INTERESSADO : TEOTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

2009.61.83.000300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OVANIR NATALINO VIVO PERFEITO

ADVOGADO : SP137682 MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 693/698

No. ORIG. : 00003000320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-49.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

2009.61.83.001545-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/256/v

INTERESSADO : MARLI GADINI DAS NEVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

2009.61.83.002279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.326/332v

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2009.61.83.003106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.317/323v

INTERESSADO : JOAO NETO DOS REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007077-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016283-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.007077-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.305/314

INTERESSADO : IMACULADA CONCEICAO FLORENCIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : IMACULADA CONCEICAO FLORENCIO DE OLIVEIRA

2010.03.99.016283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP246994 FABIO LUIS BINATI

REPRESENTANTE : MARIANA VALERIA MIGUEL
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016627-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP246994 FABIO LUIS BINATI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00082-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2010.03.99.016627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA FLAVIA GARCIA DOS SANTOS incapaz e outro

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : SILVIA REGINA GARCIA

APELADO(A) : GABRIEL GONCALVES FERREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : LEILA CARVALHO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00207-1 1 Vr BURITAMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TRABALHADOR

RURAL. REMESSA OFICIAL INCABÍVEL. NÃO CONHEÇO DA MATÉRIA ARGUIDA SOBRE OS

CONSECTÁRIOS. NÃO ALEGADAS EM SEDE DE APELAÇÃO.

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. O Código de Processo Civil determina que a matéria devolvida para análise deste Tribunal é aquela arguida em

sede de Apelação.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018655-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PARA CONVIVENTES.

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL.

1. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

2. Não existe prova material anterior à prisão e nem prova testemunhal que comprove a convivência alegada.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.03.99.018655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIELA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00116-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033755-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008482-90.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.03.99.033755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.46/52

INTERESSADO : JALDENIR MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

No. ORIG. : 09.00.00165-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.61.02.008482-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RONALDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/159

No. ORIG. : 00084829020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

- o autor comprovou o labor em atividades insalubres nos períodos compreendidos entre 06/08/1983 a 05/03/1997

, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, nos patamares acima de 80dB, previstos

no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos

períodos compreendidos entre 06/03/1997 a 30/11/2000 quanto executava no Hospital HC de Ribeirão Preto

serviços de reparação manutenção e correção de encanamento de esgotos, exposto, de forma habitual e

permanente, à umidade, agentes biológicos de esgoto, tais como bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes

fecais, elementos previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.1.3 e 1.3.0 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.0, e no período compreendido entre 01/12/2000 a 09/03/2010, quanto executava

no mesmo hospital serviços de desinfecção do reservatório e tubulações que alimentam as máquinas de

hemodiálise, exposto, de forma habitual e permanente, à agentes biológicos, tais como bactérias, fungos e vírus,

elementos previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens, 1.3.0 e 1.3.2 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.3.0 (PPS).

- Perfaz a parte autora 25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais até a data de

09/03/2010, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003376-47.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

2010.61.03.003376-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL NASCIMENTO

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/94

No. ORIG. : 00033764720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005080-77.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo desprovido.

 

2010.61.09.005080-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL GOMES

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/162

No. ORIG. : 00050807720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010191-42.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. ESPECIALIDADE DA ATIVIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO. .

- Os Tribunais têm aplicado a sistemática do artigo 557 do CPC nos casos que tais, com o objetivo de desobstruir

as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação

do órgão colegiado. Ademais, o § 1º do mencionado dispositivo processual prevê a hipótese do agravo, que

submete a irresignação à apreciação do órgão colegiado, caso não haja retratação, recurso do qual se vale os ora

agravante.

- O segurado não comprovou o exercício de atividades especiais no interregno declinado na peça inaugural. Os

formulários e laudos acostados indicam que o autor esteve exposto a ruído de 84dB, ou seja, índice inferior ao

estabelecido na legislação vigente para configurar a atividade laboral como especial.

- Os argumentos trazidos pelas Agravantes não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar arguida e

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2010.61.09.010191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUIZ SERGIO CRISTOFOLETTI

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/265

No. ORIG. : 00101914220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009608-54.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-70.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.10.009608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/196v

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO VALADAO

ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

No. ORIG. : 00096085420104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.002726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PARA OS GENITORES E IRMÃOS.

DEPENDENCIA ECONOMICA DO DETENTO.

1. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

2. Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e seu filho.

Não foi acostado aos autos nenhum documento neste sentido, tentando-se comprovar tal situação somente através

da prova testemunhal colhida, o que não pode ser admitido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005593-36.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUZA MADALENA DA SILVA e outros

: LETICIA DA SILVA GUERRA incapaz

: AMANDA DA SILVA GUERRA incapaz

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

REPRESENTANTE : CREUZA MADALENA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027267020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.005593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PABLO CUSTODIO GALVAO incapaz

ADVOGADO : SP092512 JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ELAINE DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO : SP092512 JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055933620104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003866-39.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. DATA DE

INÍCIO DO BENEFÍCIO.

- A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

- A parte autora perfaz 26 anos, 02 meses e 21 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades

especiais, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (09.12.2010 - fl. 153), tendo em vista que o

reconhecimento da natureza especial em todos os períodos pleiteados só foi possível em razão da produção de

laudo pericial no bojo destes autos

2010.61.13.003866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : CESAR DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/320

No. ORIG. : 00038663920104036113 3 Vr FRANCA/SP
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- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos, nos termos

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002473-76.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.61.14.002473-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/204v

INTERESSADO : RUY BARBOSA CLEMENTE

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00024737620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005704-14.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009829-10.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.14.005704-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.235/244v

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00057041420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.009829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAYSSA GONCALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP107875 ANTONIO APARECIDO LEMES e outro

REPRESENTANTE : IZABELA APARECIDA DE SOUSA GONCALVES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL.

DISTRIBUTIVIDADE DO BENEFÍCIO.

1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão.

Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de "baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato,

denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços temporais, tendo sido progressivamente elevado por

intermédio de diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social.

2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

3. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

5. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

ADVOGADO : SP107875 ANTONIO APARECIDO LEMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098291020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.000393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/189

INTERESSADO : JOSE MENDES PEREIRA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214503 ELISABETE SERRÃO e outro

No. ORIG. : 00003932920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012138-

06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

2010.61.83.012138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/181v

INTERESSADO : JOSE GOMES SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197399 JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00121380620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012328-

66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

2010.61.83.012328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.343/350

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GENESIO ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123286620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015527-

96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.015527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.358/367/v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MIRIAM LOPES GIRELLI

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00155279620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO DA REALIZAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. DECISÃO

MANTIDA.

1- O termo inicial de aposentadoria por invalidez, a partir da realização do laudo pericial, em 23.03.2010.

2-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016545-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.004224-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIO MESSIAS RIBEIRO

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00133-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.016545-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RYAN GABRIEL MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

REPRESENTANTE : MARIA GHIRARDINI

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00115-9 1 Vr CONCHAL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020345-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

2011.03.99.020345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS MIGUEL ARCURI

ADVOGADO : SP114225 MIRIAM DE SOUSA SERRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/109

No. ORIG. : 10.00.00134-2 1 Vr MOGI GUACU/SP
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matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022828-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

2011.03.99.022828-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABELLA CORAL incapaz

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA BELLA

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00109-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-47.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2011.61.03.003807-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/146

INTERESSADO : SEBASTIANA LAURINDO LOPES COELHO

ADVOGADO : SP164389 IVONE GUSTAVO BERNARDES e outro

No. ORIG. : 00038074720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005302-29.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVOS AOS QUAIS SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Em razão do não enquadramento da atividade especial na integralidade da vida laborativa do autor, não restaram

preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos

do artigo 57 da Lei 8.213/91.

- Na ausência dos requisitos para a concessão da aposentadoria especial deve-se observar se estão satisfeitos os da

aposentadoria comum (integral ou proporcional), visto que são espécies do gênero aposentação por tempo de

serviço, além de este (comum) ser evidentemente um " minus " em relação àquele ( especial).

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos, nos termos

2011.61.03.005302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRO ANTONIO TUAO

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 00053022920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007545-25.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.61.09.007545-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDERICO DUTRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/188

No. ORIG. : 00075452520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-56.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007795-58.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.007627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/200v

INTERESSADO : JOSE ANTONIO MASCHIETO

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00076275620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.007795-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/129

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     883/1265



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010854-54.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

INTERESSADO : VONEY BOCCALETTI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00077955820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.010854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/237v

INTERESSADO : CELESTE PICCININ

ADVOGADO : SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI e outro

No. ORIG. : 00108545420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-82.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.10.004146-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RUBENS ANTONIO BATISTA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041468220114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008688-46.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2011.61.10.008688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286065 CLAUDIA ROSANA SANTOS DE OLIVEIRA KILLIAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/211

No. ORIG. : 00086884620114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-91.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003093-

39.2011.4.03.6119/SP

 

 

2011.61.12.002399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/202

No. ORIG. : 00023999120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.19.003093-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009562-04.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/167v

INTERESSADO : AGNALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP040505 SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030933920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.009562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PERCIVAL MENDES CARVALHO
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

- O segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos

períodos de 06.09.1971 a 12.09.1973 e de 19.01.1978 a 14.07.1978, de acordo com os laudos acostados.

- De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições

consideradas especiais, exposto ao agente eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº

53.831/1964), no período de 06.02.1986 a 19.12.1996, conforme o formulário.

- No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às

anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois havia trabalhado 29 anos, 07 meses e 23 dias. Assim de

acordo com a regra de transição, o tempo que faltava com o acréscimo corresponde a 30 anos, 01 mês e 21 dias,

conforme cálculo de pedágio.

- Na data do requerimento administrativo, o autor não havia atingido o tempo retro mencionado. Porém, na data da

citação, já contava com 30 anos, 06 meses e 23 dias de serviço, conforme planilha acostada aos autos. 

Assim, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, nos termos do artigo

53, II, da Lei nº 8.213/91.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Assim, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve

ser mantida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-89.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/175

No. ORIG. : 00095620420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.40.001915-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAISLA SANTOS OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP179583 RENIVAU CARLOS MARTINS e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP179583 RENIVAU CARLOS MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019158920114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009013-28.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

2011.61.40.009013-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENILTON MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP218189 VIVIAN DA SILVA BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/233v

No. ORIG. : 00090132820114036140 1 Vr MAUA/SP
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- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002842-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

2011.61.83.002842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/124

No. ORIG. : 00028422320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004614-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2011.61.83.004614-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/200v

INTERESSADO : AYLTON DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP203195 ANA CAROLINA ROSSI BARRETO e outro

No. ORIG. : 00046142120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005284-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005284-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/185v

INTERESSADO : MARTHA PANIZIO

ADVOGADO : SP176468 ELAINE RUMAN e outro

No. ORIG. : 00052845920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005835-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028879-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º, DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/288v

INTERESSADO : RAQUEL TONET KARAKAMA

ADVOGADO : SP255909 MARIA FIDELES MARTINS e outro

CODINOME : RAQUEL TONET

No. ORIG. : 00058353920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028879-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALZIRA DOS SANTOS DOMINGUES BARBOSA

ADVOGADO : SP312403 OSMAR SOARES GONÇALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00121-8 1 Vr EMBU GUACU/SP
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segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Observa-se que a Autarquia Previdenciária, depois de ter regularmente concedido o benefício de auxílio-doença

a ARIOVALDO BARBOSA, modificou a data fixada como a de início da incapacidade, porém sem que fosse

dada oportunidade de defesa para o segurado.

3. É certo que a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, ou

revogá-los, por motivo de conveniência de oportunidade. Contudo, se de tais atos já decorreram efeitos concretos,

seu desfazimento deve ser precedido de devido processo legal administrativo, em que há oportunidade para o

contraditório e a ampla defesa.

4. Claro que, caso o INSS logre êxito em comprovar, ao final da instrução probatória judicial, que a incapacidade

de ARIOVALDO BARBOSA era pré-existente ao (re)ingresso dele no RGPS, isto é, que o de cujus não preenchia

os requisitos de qualidade de segurado e carência na data em que se tornou incapaz, não poderia ser outra a

conclusão senão a de que a autora (viúva) não faz jus ao benefício de pensão por morte.

5. Contudo, tendo em vista que ARIOVALDO gozava de auxílio-doença na data do óbito e que, posteriormente, o

INSS modificou a data de início da incapacidade unilateralmente, isto é, sem que a parte interessada pudesse

previamente se manifestar a esse respeito, reputa-se que, ao menos por ora, deve ser presumida a qualidade de

segurado do falecido no momento do fato gerador do auxílio-doença (benefício originário da pensão por morte ora

pleiteada).

6. Requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela preenchidos.

7. Agravo legal do INSS a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004941-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

2012.03.99.004941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/120

No. ORIG. : 09.00.00110-7 1 Vr BATATAIS/SP
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proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- - A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005301-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL.

DISTRIBUTIVIDADE DO BENEFÍCIO.

1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão.

Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de "baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato,

denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços temporais, tendo sido progressivamente elevado por

2012.03.99.005301-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CAIO HENRIQUE SESTARI incapaz

ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

REPRESENTANTE : DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00386-6 1 Vr ORLANDIA/SP
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intermédio de diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social.

2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

3. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

5. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006594-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL APÓS 28.04.1995.

- Há nos autos documentos que comprovam a especialidade da atividade exercida no período de 01.03.1993 a

30.06.1996, na forma determinada na lei.

- No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido,

apura-se o total de 24 anos, 09 meses e 26 dias de tempo de serviço até a data da citação, conforme a planilha que

ora determino a juntada.

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios

da justiça gratuita.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.006594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FABIANO FERNANDES

ADVOGADO : SP067271 BENEDITO CARLOS DE FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/161

No. ORIG. : 10.00.00086-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010107-

40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017932-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO BEZERRA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00094-4 2 Vr CUBATAO/SP

2012.03.99.017932-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027524-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL.

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286/292/v

INTERESSADO : OSVALDO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00036-4 1 Vr SAO ROQUE/SP

2012.03.99.027524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HEMYLLY FERNANDA DA SILVA MORAES incapaz

ADVOGADO : SP130274 EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO

REPRESENTANTE : LUZIA DE FATIMA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00079-0 2 Vr PALMITAL/SP
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DISTRIBUTIVIDADE DO BENEFÍCIO.

1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão.

Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de "baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato,

denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços temporais, tendo sido progressivamente elevado por

intermédio de diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social.

2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

3. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

5. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045731-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

2012.03.99.045731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALINE CABRAL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA

REPRESENTANTE : IARA DA SILVA CABRAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00179-5 1 Vr ORLANDIA/SP
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parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-41.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

2012.61.03.003928-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/119

No. ORIG. : 00039284120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007188-29.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2012.61.03.007188-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/101

INTERESSADO : RONALDO DELGADO GUEDES

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00071882920124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015736-37.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-68.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.05.015736-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/237

INTERESSADO : ALCINO GOMES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00157363720124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.09.000724-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-44.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAYSLA FERNANDA STOCCO SANTOS CARDOSO incapaz e outros

: JANAINA CRISTINA STOCCO SANTOS CARDOSO incapaz

: LAURA GABRIELLY STOCCO SANTOS CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP282190 MICHELE DA SILVA TEIXEIRA

REPRESENTANTE : JOSIELEN STOCCO MAXIMO

ADVOGADO : SP282190 MICHELE DA SILVA TEIXEIRA LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007246820124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.002006-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006325-55.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/202

INTERESSADO : ROGACIANO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00020064420124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.006325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/181v

INTERESSADO : AGENOR VITTI

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00063255520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008818-

05.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Cuida-se de recurso por meio do qual pretende o embargante rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o

que, via de regra, não é possível em sede de Embargos de Declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.09.008818-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/159v

INTERESSADO : VALDINEI MARABEZ

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00088180520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-89.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.61.14.006076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/125

INTERESSADO : MARCIA DE FREITAS GOUVEA

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

CODINOME : MARCIA DE FREITAS GOUVEIA

No. ORIG. : 00060768920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002135-25.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012004-06.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.17.002135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/115

INTERESSADO : EDUARDO AMANTINI

ADVOGADO : SP194309 ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00021352520124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.19.012004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/158v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003149-35.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

INTERESSADO : FRANCISCO GONCALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00120040620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.20.003149-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/132

INTERESSADO : ALIPIO PEDRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00031493520124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2012.61.83.000836-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/146

INTERESSADO : NELSON QUADROS SCHAEFER

ADVOGADO : SP129742 ADELVO BERNARTT e outro

No. ORIG. : 00008360920124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2012.61.83.006591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/186

INTERESSADO : PLINIO GUSTAVO SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200602 EDUARDO VIEIRA PACHECO e outro

No. ORIG. : 00065911420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006823-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007089-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006823-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/137v

INTERESSADO : JAIME MATHEUS

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

No. ORIG. : 00068232620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009197-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/153

INTERESSADO : OSCAR PEREIRA DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00070891320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/156

INTERESSADO : GERCI FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

No. ORIG. : 00091971520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010571-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

2012.61.83.010571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/111v

INTERESSADO : MARCO ANTONIO GALVAO ROSA

ADVOGADO : SP283191 FLÁVIO GALVANINE e outro

No. ORIG. : 00105716620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.000756-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/83v

INTERESSADO : JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP283410 MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 12.00.00125-4 1 Vr FARTURA/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007305-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010811-19.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GABRIELE DOS SANTOS incapaz e outro

ADVOGADO : SP099186 VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

REPRESENTANTE : ELIZABETH MANOEL

APELANTE : ELIZABETH MANOEL

ADVOGADO : SP099186 VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00029-7 1 Vr MACATUBA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010953-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010811-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/115v

INTERESSADO : JOAO ENEAS DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES

No. ORIG. : 12.00.00097-5 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.010953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIAS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015609-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/312

No. ORIG. : 05.00.00130-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.99.015609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAIR VERGILIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 10.00.00074-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019585-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.019585-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/200v

INTERESSADO : JOAQUIM SANTANA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 11.00.00152-7 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027758-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PARA CONVIVENTES.

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL.

1. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

2. Não existe prova material anterior à prisão que comprove a convivência alegada.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030181-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

2013.03.99.027758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIANE DOMINGUES FIGUEIRA VAENA

ADVOGADO : SP220976 LEANDRO DE MELO GOMES

CODINOME : JOSIANE DOMINGUES FIGUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00066-0 1 Vr CHAVANTES/SP

2013.03.99.030181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAMELA TAIS MAGRI DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00040-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

DEPENDENCIA NÃO COMPROVADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao detento segurado.

7. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032409-

29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

2013.03.99.032409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/180v

INTERESSADO : LAURO SERGIO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 11.00.00110-9 1 Vr BATATAIS/SP
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proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033258-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MANTIDOS

1- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até a

data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ.

2- Juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

2013.03.99.033258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DOS ANJOS ALMEIDA BOTELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00092-4 1 Vr CONCHAL/SP
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os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039351-77.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AFASTADA. LABOR URBANO DO

ESPOSO DA AUTORA. PROVA TESTEMUNHAL FRACA E VAGA.

1- Prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, sem comprovar o trabalho rural supostamente exercido

pela autora.

2- Força probante da prova material esmaecida não só em razão dos fracos depoimentos prestados, mas também

em virtude das informações contidas nos extratos do CNIS, que revelam que o esposo da ora agravante exerceu

atividade urbana.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.039351-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA TADEA NOTARIO PIRES

ADVOGADO : MS007930 VERUSKA INSFRAN FALCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00021-2 1 Vr JARDIM/MS
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00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041125-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material corroborado pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041238-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.041125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE PAULA

ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00128-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2013.03.99.041238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUAN DAVID CAMARGO MACHADO incapaz e outro

: PIETTRA ANDRIELLY DE CAMARGO SALES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO DE

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA

PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA

RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

3. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

4. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

5. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

6. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

7. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041771-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : ROSANGELA DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00001-2 1 Vr TATUI/SP

2013.03.99.041771-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA ROSILENE FARIAS ALVES

ADVOGADO : SP149515 ELDA MATOS BARBOZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00170-9 3 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da aptidão para o labor habitual declarado pela Autora.

2- O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência

de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

3-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042907-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

2013.03.99.042907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMAMUELLY CANDIDO PERLE incapaz

ADVOGADO : SP255541 MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ANA PAULA CANDIDO

ADVOGADO : SP255541 MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00067-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042914-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. SEM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

1- O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

2- O conjunto probatório dos autos não se mostrou suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício

pleiteado.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043811-10.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADRIANA CRISTINA THOMAZINI PERES

ADVOGADO : SP283757 JULIANA GRASIELA VICENTIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00079-6 2 Vr PIRAJUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/1991. 

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei.

- Não existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários.

- A obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é direito individual

garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

- O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

- Deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

- O recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente.

-Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-88.2013.4.03.6103/SP

 

2013.03.99.043811-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARIZA FOGACA PEREIRA

ADVOGADO : SP175937 CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

No. ORIG. : 12.00.00055-9 1 Vr FARTURA/SP

2013.61.03.001226-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-54.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/87v

INTERESSADO : ANTONIO FERREIRA DINIZ NETTO

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

No. ORIG. : 00012268820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO LUCIO VICENTE

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/108v

No. ORIG. : 00033175420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012361-91.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

2013.61.05.012361-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/104

INTERESSADO : JOSE CASADO AGUIAR

ADVOGADO : SP334266 PAULO TADEU TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00123619120134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005404-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.14.005404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/99v

INTERESSADO : RONALDO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00054044720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-18.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-67.2013.4.03.6119/SP

2013.61.16.000077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/96v

INTERESSADO : JAIR DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00000771820134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     932/1265



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005901-46.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.000293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/111

INTERESSADO : PEDRO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro

No. ORIG. : 00002936720134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.005901-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/11v

INTERESSADO : EDSON BARBOSA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00059014620134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-56.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

2013.61.27.001385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE AUGUSTO APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/164

No. ORIG. : 00013855620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001555-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

2013.61.83.001555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173v

No. ORIG. : 00015555420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.001601-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/236v

INTERESSADO : MARCIA REGINA PELOI

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00016014320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005910-10.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/110

INTERESSADO : ILONA MARIA KOKRON

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

No. ORIG. : 00040706220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011445-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005910-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/128v

INTERESSADO : GILBERTO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP262756 SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO e outro

No. ORIG. : 00059101020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/176

INTERESSADO : JOSE BORBA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00114451720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001878-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. DESCONTOS PREVISTOS NO ART.

115, DA LEI Nº 8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE. IRREPETIBILIDADE DAS VERBAS DE NATUREZA

ALIMENTAR.

 

1. É certo que os artigos 115 da Lei nº 8.213/1991 e 154 do Decreto nº 3.048/1999 autorizam "desconto

administrativo" nos casos de concessão de benefício indevido ou a maior (mesmo que essa situação tenha se dado

por erro da Autarquia Previdenciária), fixando como patamar máximo o percentual de 30% (trinta por cento) dos

proventos recebidos pelo segurado.

2. Tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário e considerando as circunstâncias de cada caso

2014.03.00.001878-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LAURINDO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40049452620138260286 3 Vr ITU/SP
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concreto, é possível que se entenda que o percentual de desconto deva ser reduzido, ou mesmo que o INSS sequer

poderia efetuar qualquer desconto, como, por exemplo, na hipótese deste desconto redundar em redução da renda

mensal a patamar inferior ao salário mínimo.

3. Ocorre que, no caso dos autos, o recebimento de valores indevidos por parte do autor não se deu em razão de

equívoco cometido na esfera administrativa, ou de má-fé do segurado, hipóteses em que é devida, em princípio, a

devolução dos valores recebidos erroneamente, desde que tal providência não resulte em redução da renda mensal

a patamar inferior ao salário mínimo.

4. A hipótese em questão é diversa, já que o pagamento dos aludidos valores foi efetuado por força de

determinação judicial, em sede de antecipação dos efeitos da tutela. Neste caso, deve haver ponderação entre o

princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), confronto em que deve preponderar a irrepetibilidade das verbas

de natureza alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

5. Não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal a

dispositivos de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua aplicação limitada a determinadas

hipóteses. No caso em questão, fez-se a ponderação de princípios de status constitucional, vale dizer, do princípio

da vedação ao enriquecimento ilícito, subjacente ao dispositivo legal mencionado pelo agravante (artigo 475-O do

CPC), com o princípio da irrepetibilidade das verbas de natureza alimentar. Portanto, em nenhum momento se

declarou a inconstitucionalidade, ou mesmo se afastou a incidência, de quaisquer dos dispositivos legais

supracitados, mas apenas se interpretou que, no caso concreto, as aludidas normas, embora igualmente vigentes e

válidas, deveriam ter sua aplicação limitada em face do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, com o qual tais

normas convivem harmonicamente no ordenamento jurídico.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007322-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ART. 109, §3º, DA CF. COMPETÊNCIA DA VARA ESTADUAL DISTRITAL AFASTADA. EXISTÊNCIA

DE JUÍZO FEDERAL NA SEDE DA COMARCA.

 

1. Segundo recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, a competência para o julgamento e processamento

2014.03.00.007322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NOREDIR SOARES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003040420148260262 1 Vr ITABERA/SP
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das causas em que são partes o INSS e segurado ou beneficiário somente será do Foro Distrital na hipótese de a

Comarca à qual pertence não sediar Vara da Justiça Federal.

2. Portanto, ainda que no município em que se encontra instalado o Foro Distrital não exista Justiça Federal, a

aferição da competência para o processamento das causas previdenciárias deverá levar em consideração o fato de

haver ou não Justiça Federal na sede da Comarca à qual está vinculado o Foro Distrital.

3. A demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá-SP, que integra a Comarca de

Itapeva-SP, sendo que, em Itapeva-SP, há Juízo Federal instalado. Portanto, nesse caso, não se há de falar em

competência delegada (prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal).

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007575-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (LOAS). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma

das condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

3. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove

ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do

Poder Judiciário.

4. No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

2014.03.00.007575-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : DULCINEIA DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004352220148260280 1 Vr ITARIRI/SP
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interesse processual de agir em Juízo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009233-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/1950. INDEFERIMENTO.

 

1. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser o

benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

2. No caso em análise, observou-se que o requerente percebe remuneração superior a três salários mínimos

mensais, possui imóvel próprio e veículo automotor, bem como pagou imposto de renda, de modo que teria sim,

ao que tudo indica, condições de arcar com as custas processuais.

3. Existem provas suficientes de que a parte possui remuneração razoável para os padrões brasileiros e, portanto,

condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo, de modo que a decisão agravada não

merece reforma, até porque os documentos acostados pelo agravante não são aptos a comprovar situação de

hipossuficiência econômica.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2014.03.00.009233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : CLAUDIO CARNEIRO

ADVOGADO : SP118919 LEONCIO GOMES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003866020144036130 1 Vr OSASCO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001006-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.000040-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/191

INTERESSADO : JOAO HORACIO DELLA LIBERA

ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00061-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.001006-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004050-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAYKY BRUNO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : FRANCIENE PEREIRA SANCHES

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00132-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.004050-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE CARLOS PULZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- - A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

:

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006304-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/166

No. ORIG. : 09.00.00161-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.006304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DEUSDETE LUCAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material corroborado pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010249-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AFASTADA. CNIS COM CONTRATOS

URBANOS. RPOVA TESTEMUNHAL IMPRECISA.

1- As provas materiais de 1975 e 1976 foram afastadas por constar no CNIS do autor (fl. 34) contrato de natureza

urbana entre 1995 e 1997. A outra prova material acostada possui data de 2001 e não se mostra apta a

comprovação de 180 meses de trabalho rural. Além disso, a prova testemunhal não demonstrou conhecer o labor

efetivamente exercido pelo autor.

 2- Agravo a que se nega provimento.

 

No. ORIG. : 12.00.00173-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2014.03.99.010249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CLAUDIO DE MORAES

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00061-3 1 Vr PIEDADE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29343/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024726-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor da certidão de fl. 120, intime-se o procurador da parte autora para que promova a habilitação de

eventuais sucessores processuais, apresentando documentos que comprovem sua qualidade processual, sob pena

de extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008178-21.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.03.99.024726-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATHARINA RILKO DESTRO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

: SP083182 LUIZ SILVA OVIDIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 09.00.00024-4 1 Vr CASA BRANCA/SP

2011.61.14.008178-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIELA CARDOSO DE LUCENA incapaz

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

REPRESENTANTE : VALDIRENE CARDOSO DE MATOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que G. C. L. pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu pai,

Valdemir Nunes Lucena, ocorrida em 19/08/2010.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.

Apela a autarquia requerendo preliminarmente o recebimento da apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo,

com a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela e, subsidiariamente, a redução e suspensão da multa pelo não

cumprimento da obrigação de fazer. No mérito, pugna pelo indeferimento do benefício em razão do não

preenchimento do requisito de baixa renda.

É o relatório.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (19/08/2010), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(10/06/2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi deferida na própria sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar e versa sobre interesse de incapaz, o que por si só

evidencia o risco de dano irreparável tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004)

Observa-se que houve o cumprimento da obrigação de fazer no prazo estabelecido (fls. 138), e portanto, resta

superada a questão da imposição de multa pelo descumprimento da tutela.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00081782120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos) pela Portaria MPS nº 333/2010, vigente à época da

prisão do pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou
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então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada pelo documento de fls. 21.

Sendo a requerente menor de idade à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

A certidão expedida pela Secretaria de Administração Penitenciária (fls. 29) comprova que o pai da parte autora

foi preso em 19/08/2010.

A cópia da carteira de trabalho acostada às fls. 33 comprova vínculo empregatício até 16/09/2009, restando

comprovada qualidade de segurado do segregado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

Tendo em vista que o recluso estava desempregado à época da sua prisão e, portanto, sem rendimentos, resta

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO

à apelação da autarquia, para manter a r. sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008178-21.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.008178-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro
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DESPACHO

Fls. 190/191: Nada a decidir.

Intimem-se as partes da decisão de fls. 185/188.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0025645-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Conforme consulta processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeira Instância, observa-se que na ação

subjacente a parte autora foi representada pelos advogados Dr. João Camilo Nogueira - OAB/SP 80.609 e Dr.

Flávio Roberto Imperador - OAB/SP 134.632.

 

Desse modo, intimem-se os causídicos acima nominados, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promovam a

juntada a estes autos de quaisquer cópias referentes à Ação Ordinária n.º 2000.61.12.008775-4, a fim de instruir o

presente Incidente de Restauração de Autos.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11338/2014 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIELA CARDOSO DE LUCENA incapaz

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

REPRESENTANTE : VALDIRENE CARDOSO DE MATOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00081782120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.025645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARIA HELENA CONCEICAO

ADVOGADO : SP134632 FLAVIO ROBERTO IMPERADOR

: SP080609 JOAO CAMILO NOGUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.12.008775-4 Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0036447-92.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007210-26.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93.

INCAPACIDADE. MISERABILIDADE. LAPSO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

92.03.078761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PIETRO CANDREVA

ADVOGADO : SP043425 SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

PETIÇÃO : EDE 2014111313

EMBGTE : PIETRO CANDREVA

No. ORIG. : 90.00.36447-7 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.09.007210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELEONORA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Dado o lapso temporal decorrido, torna-se praticamente impossível a produção de provas referentes à

incapacidade e a miserabilidade do período pretendido.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003656-

33.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0085178-51.1992.4.03.6183/SP

 

2001.61.03.003656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA SANTOS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2002.03.99.031698-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0006074-86.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP043425 SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

PETIÇÃO : EDE 2014111315

EMBGTE : JOSE RODRIGUES DA COSTA

No. ORIG. : 92.00.85178-9 7V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.09.006074-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP113875 SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

PETIÇÃO : EDE 2014115374

EMBGTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
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EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000484-66.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA

ESPECIAL. AERONAUTA E RETORAÇÃO DA DIB. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do

CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os benefícios previdenciários são distintos e devem ser calculados de acordo com a lei vigente ao tempo de sua

concessão, no momento que se verificou o fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2003.61.83.000484-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OLIVIO SERATTI

ADVOGADO : SP030806 SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014063358

AGRAVANTE : OLIVIO SERATTI
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-68.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. FILHO. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que a autora não comprovou sua dependência em

relação ao filho falecido, portanto, ante o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício, a manutenção da decisão é medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0002415-36.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2005.61.23.001720-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : BENEDITA OLIVEIRA POLONI

ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.002415-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ARAUJO NETO

ADVOGADO : SP198158 SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2014113214

EMBGTE : JOAO ARAUJO NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     956/1265



2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002387-08.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL

ANTERIOR AOS 12 ANOS DE IDADE. NÃO RECONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n.

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão

somente o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei

8.213/91), quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa

rural.

3. Não é possível o reconhecimento do trabalho rural exercido pelo autor anteriormente à data em que completou

doze anos, eis que tal situação era vedada pela Magna Carta então vigente (art. 165, inciso X da Constituição de

1967).

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2006.61.27.002387-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP246382B ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014065057

RECTE : PAULO VICENTE DA SILVA

No. ORIG. : 00023870820064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-93.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVOGAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. INDEVIDA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que é indevida a restituição de valores recebidos por força de determinação

judicial, considerando, ainda, a boa fé da segurada, além da indubitável natureza alimentar da benesse.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001485-33.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXIÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE

DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

2007.61.12.009961-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS HUMBERTO MOREIRA

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00099619320074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.23.001485-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00014853320074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045260-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º, DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO. DATA

INICIAL DO BENEFÍCIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. JUROS MORATÓRIOS.

AFASTAMENTO. LEI N.º 11.960/2009. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A data de concessão do benefício deve ser fixada no momento em que a parte autora preencheu todos os

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

3. A Lei n.º11.960/2009 definiu aplicação dos juros, aplicados em conformidade ao percentual da caderneta de

poupança, 0,5%, conforme decidido pelo C.STJ.

4. No momento da citação a parte a autora não preenchia os requisitos legais para concessão do benefício

assistencial, o que somente veio a ocorrer durante o trâmite da ação, deste modo, não há que se falar em

condenação do INSS em honorários advocatícios.

5. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.045260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SELVARIA DOS SANTOS VERLINDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 05.00.00008-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054111-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE CONSTATADA. ART. 436, CPC. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em que pese o laudo pericial ter concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, o juiz não está adstrito ao

laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436, CPC. Dessa maneira, de rigor a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, por contar a parte autora com idade que induziria à incapacidade social (65 anos) e

impossibilidade de reinserção no mercado de trabalho após processo de reabilitação, previsto no artigo 101 da Lei

nº 8.213/91

3. Para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, será a partir da data da

citação.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-83.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR

MORTE. DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

2008.03.99.054111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : APARECIDA DE JESUS LIMA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00083-0 1 Vr GUARA/SP

2008.61.11.001346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLA VANESSA FERREIRA VIEIRA e outro

: WELLINGTON FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP257708 MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Constata-se que a soma dos vínculos do segurado falecido (CNIS-fl. 21 e CTPS -fls.16/20) totalizou em 11

meses de contribuição, não alcançando o mínimo de 12 (doze) contribuições para fazer jus ao benefício pleiteado

(art. 47, do Decreto nº 89.312/84).

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006599-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL NOS JUROS DE MORA. INEXISTÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De acordo com entendimento firmado pelo C. STJ, o reconhecimento da ocorrência de erro material prescinde

de controvérsia ou revolvimento acerca do direito aplicado ao caso, o que não ocorre no caso dos autos, uma vez

que o apelante impugna a conta acolhida sob a alegação de inobservância de disposição legal.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002812-54.2009.4.03.9999/SP

2008.61.83.006599-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO JOAO FLAUZINO

ADVOGADO : SP099641 SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065993020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A verba honorária de 10%, fixada na decisão, ora agravada, deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia

com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo

Civil.

3. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

4. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em

RESP nº 1.207.197-RS.

 

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009572-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.002812-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALFRIDO CORREA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00056-5 2 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.009572-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA BRASSALOTI DO PRADO incapaz e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 475, § 2º DO CPC.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há que se

falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos, como no

caso dos autos, pois o termo inicial do benefício é de 17.11.2006 (data do óbito) e a sentença foi prolatada em

2008.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010960-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. MANTIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de

: BIANCA BRASSALOTI PRADO incapaz

ADVOGADO : SP240439 LENER LEOPOLDO DA SILVA COELHO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ADELMIRA MOREIRA PRADO

ADVOGADO : SP240439 LENER LEOPOLDO DA SILVA COELHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00136-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2009.03.99.010960-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PARECIDA RAIMUNDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 07.00.00127-3 1 Vr ITAI/SP
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30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009476-55.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDÊNCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010980-66.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.02.009476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ULYSSES GUIMARAES LOPES CHAGAS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00094765520094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.12.010980-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JORGE SAVOLDI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. TITULAR DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que o autor não comprovou sua dependência em

relação à falecida, portanto, ante o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício, a

manutenção da decisão é medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012488-47.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109806620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.012488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CESAR AUGUSTO FEITOSA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00124884720094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006002-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder

2. Não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo pericial, nem em realização de nova

perícia, nem em produção de prova testemunhal quando as provas realizadas durante a instrução forem suficientes

ao livre convencimento do magistrado, não restando configurado, portanto, cerceamento de defesa, nem ofensa

aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Devido o benefício de auxílio doença à autora, diante da possibilidade de reabilitação ou readaptação.

4. O termo inicial do benefício será mantido na data do laudo, vez que o perito apontou essa data como data de

início da incapacidade.

5. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente fixado na r. sentença e, reiterado na decisão, ora agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006386-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUCIO MORENO KOSOWSKI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060022720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IVONE DA SILVA CERIBELLI (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDÊNCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007195-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063868720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURA KAZUE FURUMOTO CARBALLO

ADVOGADO : SP156854 SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

PETIÇÃO : EDE 2014109710

EMBGTE : LAURA KAZUE FURUMOTO CARBALLO

No. ORIG. : 00071957720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0007946-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010329-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.007946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO MAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP204177 SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2014106508

EMBGTE : JOAO MAIA DA SILVA

No. ORIG. : 00079466420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010329-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011340-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GALDINO ALMEIDA NEVES

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103291520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIRGILHO MODESTO

ADVOGADO : SP204177 SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2014106493

EMBGTE : VIRGILHO MODESTO

No. ORIG. : 00113407920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0014017-82.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2009.61.83.014017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO DE MATOS

ADVOGADO : SP204177 SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2014106495

EMBGTE : ROBERTO DE MATOS

No. ORIG. : 00140178220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017280-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004454-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

2009.61.83.017280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SERGIO URBANO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00172802520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.004454-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ POZZATTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 09.00.00066-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007706-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008819-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007706-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JULIA DE ABREU SERRAO BURGARELI

ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00005-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2010.03.99.008819-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES BRAGA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, restou comprovado o período de atividade

rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018901-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

No. ORIG. : 09.00.00045-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.018901-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SEBASTIAO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00213-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030648-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS PARA A

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder

2. Devido o benefício de auxílio doença à autora, diante da possibilidade de reabilitação ou readaptação.

3. O termo inicial do benefício será mantido na data da sua cessação administrativa indevida (20.02.2007).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

5. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em

RESP nº 1.207.197-RS

6.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001057-12.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.03.99.030648-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DAMIANA BRASILEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00049-5 4 Vr DIADEMA/SP

2010.61.02.001057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS MESSIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     974/1265



 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006204-80.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-MATERNIDADE. LIMINAR CONCEDIDA.

CARÁTER SATISFATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de salário-maternidade está prevista nos artigos 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

3. Verifica-se ter havido no presente "mandamus" o esgotamento do objeto, já que a alegada omissão deixou de

existir, constatando-se a perda superveniente do interesse processual, ante o caráter satisfativo que reveste a

liminar concedida

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00010571220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.14.006204-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALINE LOPES DA SILVA PASCHOAL

ADVOGADO : SP285044 SP285044 ALINE LOPES DA SILVA PASCHOAL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062048020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003066-72.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, restou comprovado o período de atividade

rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000759-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.25.003066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELIDIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030667220104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.83.000759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007596820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001856-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUZIA HELENA CORTEZ

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

SUCEDIDO : ODILON GULGUEIRA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018560620104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002406-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

2010.61.83.002181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JUCINEY MANOEL DE JESUS

ADVOGADO : SP240246 DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021817820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002406-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00024069820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002446-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2010.61.83.002446-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERTINA MEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2014110736

EMBGTE : ALBERTINA MEIRA

No. ORIG. : 00024468020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009888-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

2010.61.83.004559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDRE APARECIDO BLANES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045590720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009888-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO CERESINI GRANDOLFO

ADVOGADO : SP204177 SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2014106514

EMBGTE : CELSO CERESINI GRANDOLFO

No. ORIG. : 00098889720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDÊNCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-60.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.006878-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ORLANDO LORENZATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP272116 JOVAIR FAUSTINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00155-4 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.99.008737-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014410-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RAMIRO BERTOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP147662 GUSTAVO ANDRETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00114-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.014410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIRLENE AMARO DE SOUZA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS PARA A

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder

2. Devido o benefício de auxílio doença à autora, diante da possibilidade de reabilitação ou readaptação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029204-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, restou comprovado o período de atividade

rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00064-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.029204-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VANDA DOS SANTOS ARRUDA PINTO

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00185-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029908-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS PARA A

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder

2. Devido o benefício de auxílio doença à autora, diante da possibilidade de reabilitação ou readaptação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031993-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE

DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

2011.03.99.029908-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZO JOSE DUARTE

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 08.00.00153-1 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.031993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA CRISTINA BISPO

ADVOGADO : SP251489 ADRIANA ARRUDA PESQUERO

No. ORIG. : 09.00.00173-0 4 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043117-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO.

RESTITUIÇÃO. INDEVIDA. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Segundo entendimento consolidado nesta E.Corte, a vedação da restituição dos valores recebidos e a

consequente irrepetibilidade das verbas previdenciárias pagas além do devido só está autorizada quando o

beneficiário as recebe de boa-fé, o que é o caso dos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045661-70.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.043117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO JORGE LEITE incapaz

ADVOGADO : SP030812 OTAVIO AUGUSTO LOPES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARINA DE ALMEIDA LEITE

ADVOGADO : SP030812 OTAVIO AUGUSTO LOPES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00098-4 1 Vr CAPIVARI/SP

2011.03.99.045661-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OMAR DE SOUZA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046905-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MANTIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00283-0 1 Vr ELDORADO-MS/MS

2011.03.99.046905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00224-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

4. No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil

e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que

os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

5. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-54.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. AGRAVO.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Situação socioeconômica, descrita pelas provas trazidas aos autos, desfavorável à comprovação de

hipossuficiência econômica, alegada pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2011.61.02.006180-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DORALICE CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061805420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000818-59.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-68.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO.

MISERABILIDADE E DEFICIÊNCIA. NÃO COMPROVADOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

2011.61.06.000818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSEFA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008185920114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.07.002117-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021176820114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Situação socioeconômica, descrita pelas provas trazidas aos autos, desfavorável à comprovação de

hipossuficiência econômica, alegada pela parte autora. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora, em razão da ausência de incapacidade laborativa total, de forma que o quadro clínico

apresentado não tem o condão de preencher o critério legal referente à deficiência, art.20 da Lei n.º 8.742/1993.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002865-03.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. AGRAVO.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Situação socioeconômica, descrita pelas provas trazidas aos autos, desfavorável à comprovação de

hipossuficiência econômica, alegada pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2011.61.07.002865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NILVA DE OLIVEIRA TAIACOL

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028650320114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009556-18.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000956-05.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

2011.61.12.009556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO BARROS GALVAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

REPRESENTANTE : EUNICE GUARDA GALVAO

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095561820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.13.000956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDNA QUIRINO

ADVOGADO : SP134546 ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009560520114036113 3 Vr FRANCA/SP
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PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-72.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006948-66.2011.4.03.6138/SP

 

 

2011.61.14.000919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALMIRA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP189449 ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009197220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.38.006948-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012013-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00069486620114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.99.012013-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DINORAH VIEIRA CESAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00022-4 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e

142 da Lei 8213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018115-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MANTIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em

RESP nº 1.207.197-RS.

3. A verba honorária de 10%, fixada na decisão, ora agravada, deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia

com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo

Civil.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.018115-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DO CARMO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00146-8 3 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020775-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE

DE SEGURADO COMPROVADA. MINISTÉRIO DO TRABALHO. COMPROVADO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Vale ressaltar, que apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024215-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230825 FERNANDO CHOCAIR FELICIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANGELA DE JESUS PIRES ASSIS

ADVOGADO : SP251004 BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE ABREU PINHO

CODINOME : ROSANGELA DE JESUS PIRES

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2012.03.99.024215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA VIEIRA DE FARIA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONOMICA COMPROVADA.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que restou comprovado a qualidade de segurado do de

cujus, preenchendo todos os requisitos necessários para a concessão do benefício sendo a manutenção da decisão

medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024716-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS PARA A

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder

2. Devido o benefício de auxílio doença à autora, diante da possibilidade de reabilitação ou readaptação, não

preenchendo, dessa forma, os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 10.00.00094-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.99.024716-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDIVINO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP090781 APARECIDA BENEDITA CANCIAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 09.00.00122-0 4 Vr RIO CLARO/SP
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028568-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. JUROS. CORREÇÃO MONETETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código

de Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

3. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028959-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028568-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OLIVIA DA GUIA FERREIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00045-3 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.028959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALTER VERNILHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036398-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

CODINOME : WALTER VERNILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00147-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.03.99.036398-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCOS ANTONIO MORAES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00131-0 2 Vr DIADEMA/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048856-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que não restou comprovado a qualidade de segurado da

falecida, não preenchendo todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, sendo a manutenção da

decisão medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002387-73.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

2012.03.99.048856-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELISANGELA APARECIDA DA SILVA CAETANO incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : ERICA CRISTINA SILVA CAETANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-8 1 Vr ITAI/SP

2012.61.02.002387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA RODRIGUES ASSUMPCAO ZOCCA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA ZOCCA SIMOES BARROZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023877320124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006316-17.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008461-40.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.02.006316-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WALDEMAR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063161720124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.04.008461-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-33.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANASTACIO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084614020124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.12.000965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NORIVALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009653320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001054-41.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO, REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo pericial, nem em realização de nova

perícia, nem em produção de prova testemunhal quando as provas realizadas durante a instrução forem suficientes

ao livre convencimento do magistrado, não restando configurado, portanto, cerceamento de defesa, nem ofensa

aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004837-32.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.17.001054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : KELLY CRISTIANE CALDEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010544120124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.20.004837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EVANDRO LUIZ CANDIDO COSTA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048373220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-37.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º, DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

2012.61.23.001745-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MADALENA DE MORAES DOMINGUES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017453720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora, pela inexistência de incapacidade laboral.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002850-40.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-33.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2012.61.26.002850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JORGE JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028504020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.27.000283-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SUELI DONIZETTI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXAURIMENTO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação

previdenciária - de acordo com a Súmula nº 09, desta Corte Regional, sendo também o entendimento assente do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-85.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder

2. Devido o benefício de auxílio doença à autora, diante da possibilidade de reabilitação ou readaptação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00002833320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.38.000051-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSINEIA DE ALENCAR

ADVOGADO : SP155807 ELISEU ATAIDE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000518520124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

2012.61.83.001875-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HENRIQUE JOSE GOLFETTI

ADVOGADO : SP100057 ALEXANDRE RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018754120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA ELVIRA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023275120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000500-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM FACE DE SENTENÇA. ERRO GROSSEIRO. 

1. Objetivando a reforma da sentença que expressamente julgou extinta a execução, o recorrente interpôs-se

agravo de instrumento, quando o correto seria a interposição do recurso de apelação, nos termos do art. 513 do

CPC. 

2. Trata-se de erro grosseiro, restando, por consequência, afastada a possibilidade de aplicação do princípio da

fungibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006897-

68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000500-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP026144 SERGIO LUIZ AMORIM DE SA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037484220004036104 6 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.006897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007349-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA NEUSA OTAVIANO PENA

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 12.00.00034-6 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.00.007349-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 13.00.00025-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015687-

41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023202-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.015687-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SINVALDO DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 13.00.00014-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2013.03.00.023202-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR APÓS A EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O autor postulou, por meio de simples petição, a execução de diferenças de precatórios expedidos nos autos

principais e regularmente pagos, em momento posterior à prolação da sentença que julgou extinto o processo, nos

termos do art. 794, I, do CPC. 

2. Conforme dispõe o art. 463 do CPC, após a publicação da sentença encerra-se o ofício jurisdicional do

magistrado, sendo permitido ao julgador alterar sua decisão apenas para correção, de ofício ou a requerimento da

parte, de inexatidões materiais ou retificação de erros de cálculo; ou por meio de embargos de declaração. 

3. A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação acerca de existência de créditos

remanescentes a serem satisfeitos, tornando-se preclusa a questão referente à exatidão dos cálculos naqueles autos.

4. Descabido o recebimento de simples petição apresentada nos autos principais como recurso de apelação, ante a

inexistência de dúvida objetiva. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : EZELINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP056715 MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031793820014036126 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.000836-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OSVALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-0 3 Vr SUMARE/SP
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as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONOMICA COMPROVADA.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que restou comprovado a qualidade de segurado do de

cujus, preenchendo todos os requisitos necessários para a concessão do benefício sendo a manutenção da decisão

medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002728-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARLENE DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00038-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.009046-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Situação socioeconômica, descrita pelas provas trazidas aos autos, desfavorável à comprovação de

hipossuficiência econômica, alegada pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012174-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PUREZA FRANCISCO DA CRUZ SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

No. ORIG. : 12.00.00050-8 1 Vr ITIRAPINA/SP

2013.03.99.012174-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : YOLANDA PERES PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : IOLANDA PERES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01040796820088260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0015534-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016655-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015534-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013211527

RECTE : NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00013-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.016655-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LUCIA SANTOS SILVA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR CASSADA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ

4. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017136-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. MANTIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de

30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

4. Agravo improvido.

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

No. ORIG. : 10.00.00056-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.017136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA DE FATIMA MIRANDA

ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO

No. ORIG. : 09.00.00083-1 1 Vr JUQUIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018025-61.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, restou comprovado o período de atividade

rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020371-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018025-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI CARMEM DE LIMA FRANCO

ADVOGADO : MS008595 MARIA ANGELICA MENDONCA

No. ORIG. : 11.00.00089-7 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS

2013.03.99.020371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. LEI N.º 11.960/2009. MAJORAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A Lei n.º11.960/2009 definiu aplicação dos juros, aplicados em conformidade ao percentual da caderneta de

poupança, 0,5%, conforme decidido pelo C.STJ.

3. Fixação dos honorários advocatícios em conformidade à Súmula n.º111 do C.STJ.

4. Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025231-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDÊNCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : WESLEY ADRIANO ANTONIO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CALDAS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00115-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.025231-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR BENEDITO DOMINGUES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 10.00.00173-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026242-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029998-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026242-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ZORAIDE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-5 1 Vr CONCHAS/SP

2013.03.99.029998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA BENEDITA DE SOUZA

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

No. ORIG. : 12.00.00090-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Situação socioeconômica, descrita pelas provas trazidas aos autos, desfavorável à comprovação de

hipossuficiência econômica, alegada pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031723-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. LEI N.º 11.960/2009. MAJORAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A Lei n.º11.960/2009 definiu aplicação dos juros, aplicados em conformidade ao percentual da caderneta de

poupança, 0,5%, conforme decidido pelo C.STJ.

3. Fixação dos honorários advocatícios em conformidade à Súmula n.º111 do C.STJ.

4. Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.031723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ARMANDO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 09.00.00086-9 1 Vr CONCHAL/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034583-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE

DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035988-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.034583-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JULIA BRANDT FONTES DE FARIA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 09.00.00093-5 1 Vr AGUAI/SP

2013.03.99.035988-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA COSTA TENTOR

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

CODINOME : MARIA DE LOURDES DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00114-1 1 Vr BARIRI/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, restou comprovado o período de atividade

rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037380-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038874-54.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.037380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARMELITA ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-9 1 Vr CUBATAO/SP

2013.03.99.038874-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora, em razão da ausência de incapacidade laborativa definitiva, de forma que o quadro

clínico apresentado não tem o condão de preencher o critério legal referente à deficiência, art.20 da Lei n.º

8.742/1993.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039139-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE MARIZA RIBEIRO MONTEIRO

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

CODINOME : NEIDE MARIZA RIBEIRO FRANCA

No. ORIG. : 00030721720108260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2013.03.99.039139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01011988420098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044416-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. LEI N.º

11.960/2009. MAJORAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º111 STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Fixação do termo inicial do benefício na data da citação, pois este é o momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão da requerente.

3. A Lei n.º11.960/2009 definiu aplicação dos juros, aplicados em conformidade ao percentual da caderneta de

poupança, 0,5%, conforme decidido pelo C.STJ.

4. Fixação dos honorários advocatícios em conformidade à Súmula n.º111 do C.STJ.

5.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044446-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.044416-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289895 PAULO ROBERTO MELHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA JOSEFA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

No. ORIG. : 08.00.00036-5 1 Vr SAO PEDRO/SP

2013.03.99.044446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-88.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DURVAL DRUGOVICH

ADVOGADO : SP331054 LAIS MIGUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 40004130920138260286 3 Vr ITU/SP

2013.60.05.000877-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GERCY LEONOR SANTUCHES

ADVOGADO : MS013446 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008778820134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1022/1265



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXAURIMENTO. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação

previdenciária - de acordo com o entendimento assente do Colendo Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2013.61.03.000373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SONIA PEREIRA LEITE PROTA

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003737920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-48.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-83.2013.4.03.6103/SP

 

 

2013.61.03.002037-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NIVALDO ZACARONI BOTEGA

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020374820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003522-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006631-08.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ULISSES DIAS DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00035228320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.006631-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO MARCOS MATIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066310820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1025/1265



MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-08.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008484-49.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2013.61.04.001160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CELIA MARIA RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00011600820134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.008484-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCELO AUGUSTO DE MORAES E SOUZA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084844920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.61.14.004535-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REINALDO SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045358420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005039-90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2013.61.14.005039-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARLINDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP069155 MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050399020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-89.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-91.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

2013.61.14.005149-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCISCO DORACI DENUNI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051498920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.16.000292-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANISIO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002929120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-61.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-12.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.61.16.000488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOVIL FERREIRA LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004886120134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.16.000834-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GERALDO GASPARINO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008341220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-07.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000776-91.2013.4.03.6121/SP

 

2013.61.17.001248-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012480720134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.21.000776-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-25.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDÊNCIÁRIO. ARTIGO 103, LEI 8213/91. REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9528/98. DECADÊNCIA. PRAZO. 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O prazo decadencial para o segurado pleitear a revisão do benefício previdenciário é de 10 anos a contar da data

em que entrou em vigor a Lei 9528/97, ou seja, em 28.06.1997. Encerrando-se, portanto, em 28.06.2007.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FERNANDO ANTONIO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007769120134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.27.000721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO PEREIRA TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007212520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-77.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2013.61.33.002430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024307720134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009431-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009931-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.009431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VERA LUCIA PEREIRA

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094316020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009931-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010939-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IZABEL DA SILVA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099312920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010939-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VICENTE GREGORIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012238-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109394120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALMIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122385320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000627-

91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

2014.03.00.000627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE DE JESUS REBUCO

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 30013802020138260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001953-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS

MORATÓRIOS ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que

ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte

do Poder Público.

2. Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003512-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.001953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MAURO BRESSAN DA ROCHA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030552720124036140 1 Vr MAUA/SP

2014.03.00.003512-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA INDEFERIDA. 

1. O recebimento de benefício previdenciário pelo cônjuge em quantia superior ao salário mínimo afasta a

verossimilhança das alegações da parte autora no tocante ao preenchimento do requisito da miserabilidade.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003813-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS

MORATÓRIOS ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL.

1. O reconhecimento pelo C. STF da repercussão geral sobre a matéria, no RE nº 579.431, não obsta sua

apreciação nesta instância.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que

ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte

do Poder Público.

3. Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.

4. Agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO MENDONCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00029974720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.003813-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ELIETE SANTOS DE MELO

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

SUCEDIDO : JOSE NUNES DE MELO falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00043692320018260157 1 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005967-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. DESNECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL.

1. O Perfil Profissiográfico Previdenciário substitui, com vantagens, o formulário SB-40 (e os seus sucessores) e o

laudo pericial, para fins de comprovação do exercício de atividade sob condições especiais, desde que assinado

pelo responsável técnico que elaborou o laudo. Assim sendo, a produção de prova pericial somente será admitida

na hipótese de inexistência do laudo técnico ou de impossibilidade de obtenção, junto ao empregador, da

documentação necessária à prova da exposição a agentes nocivos. 

2. A prova pericial foi indeferida pelo Juízo de origem sob o fundamento de que os documentos que

acompanharam a inicial, nos quais se incluem os PPP's, retratam suficientemente as características de trabalho do

autor. 

3. As alegações constantes do agravo de instrumento, referentes a irregularidades formais dos PPP's juntados aos

autos, não podem ser conhecidas, porquanto não submetidas à apreciação pelo MM. Juízo a quo, sob pena de

supressão de um grau de jurisdição.

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006443-54.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.005967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOAO LUCIO COVILO

ADVOGADO : SP223338 DANILO JOSÉ SAMPAIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00082722920134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

2014.03.00.006443-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS

MORATÓRIOS ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL.

1. O reconhecimento pelo C. STF da repercussão geral sobre a matéria, no RE nº 579.431, não obsta sua

apreciação nesta instância.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que

ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte

do Poder Público.

3. Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007083-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS DE AGUIAR e outros

: OSWALDO BARROSO

: JOSE CRISPIN DA SILVA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

SUCEDIDO : HELIO DA SILVA

AGRAVANTE : MARIA LUCIENE LIMA DA SILVA

: MOZART EVANGELISTA ESPINULA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00593864019994030399 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VANESSA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 00006996220148260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009793-50.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA.

CONTAGEM DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO A PARTIR DA LEITURA DA

SENTENÇA.

1. A autarquia foi regularmente intimada na pessoa de seu procurador federal acerca da designação da audiência

em que foi proferida a sentença, conforme prevê o art. 17 da Lei n.º 10.910/04. 

2. O prazo para interposição da apelação se iniciou no dia útil seguinte ao da realização da audiência, nos termos

dos artigos 242, § 1º, e 506, I, ambos do Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-90.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.00.009793-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUZIA PEREIRA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : MS014920A RAYNER CARVALHO MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 00036323720108120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2014.03.99.000037-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SERGIO DIAS NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00032-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.000353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDA DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º, DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. LEI N.º 11.960/2009. FIXAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA N.º111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A Lei n.º11.960/2009 definiu a aplicação dos juros, no mesmo percentual da caderneta de poupança, 0,5%, em

consonância ao decidido pelo C.STJ.

3. Fixação dos honorários advocatícios em conformidade à Súmula n.º111 do C.STJ.

4. Agravo Improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 09.00.00014-6 6 Vr BARUERI/SP

2014.03.99.002502-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARLINDO BARBOSA

ADVOGADO : SP212795 MARIA AUGUSTA FORTUNATO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00097-3 2 Vr MATAO/SP
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4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

2014.03.99.002536-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NORIVAL ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-5 1 Vr SAO VICENTE/SP
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6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.002537-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO MUSSATO

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00135-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1046/1265



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003107-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DA GLORIA SANTOS DAMIAO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00024-5 1 Vr SAO PEDRO/SP

2014.03.99.003120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUCI ELENA DE LOURDES SERACINI MELIN

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004264-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.004264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCISCO ORLANDO DUARTE

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00135-4 2 Vr TATUI/SP
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00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005507-05.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NETA. AVÔ. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que a autora não comprovou a alegada dependência em

relação ao falecido, portanto, ante o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício, a

manutenção da decisão é medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. FILHO. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que a autora não comprovou sua dependência em

relação ao filho falecido, portanto, ante o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

2014.03.99.005507-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SUZIELLY SOUZA DE MORAIS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

REPRESENTANTE : EDNA PEREIRA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00044-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.03.99.006264-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA HELENA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00009-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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benefício, a manutenção da decisão é medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008847-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, restou comprovado o período de atividade

rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009035-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008847-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TECLA MAREGA GAVACA

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

CODINOME : TECLA MAREGA GAVASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00131-8 1 Vr URUPES/SP

2014.03.99.009035-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HERCILIA MARIA SILVA GOMES
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO CABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo pericial, nem em realização de nova

perícia, nem em produção de prova testemunhal quando as provas realizadas durante a instrução forem suficientes

ao livre convencimento do magistrado, não restando configurado, portanto, cerceamento de defesa, nem ofensa

aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009160-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00105-7 1 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.009160-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JORGINA ALVES SOARES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00140-3 3 Vr TATUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA E/OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXAURIMENTO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação

previdenciária - de acordo com a Súmula nº 09, desta Corte Regional, sendo também o entendimento assente do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29370/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038806-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.009705-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLORINDA DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054788220138260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

2013.03.99.038806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO ROBERTO BOVI

ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO
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DESPACHO

Dê-se ciência à autarquia-ré do documento juntado às fls. 335/336. Após, tornem os autos conclusos para

apreciação dos agravos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11340/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0900256-09.1994.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00077-3 2 Vr SOCORRO/SP

98.03.037742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIDORI YONEZAWA

ADVOGADO : SP101603 SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outros

PETIÇÃO : EDE 2012184875

EMBGTE : MIDORI YONEZAWA

No. ORIG. : 94.09.00256-7 3 Vr SOROCABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0030882-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020887-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.030882-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIANE APARECIDA XAVIER MILLEN

ADVOGADO : SP204334 SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

PETIÇÃO : EDE 2014113225

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00149-7 1 Vr TATUI/SP

2009.03.99.020887-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP282749 EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP260425 RITA DE CASSIA APARECIDA ROCHA

No. ORIG. : 08.00.00087-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR

CASSADA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007311-29.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

2009.61.04.007311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILLIAM MATHIAS

ADVOGADO : SP204177 SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2014106490

EMBGTE : WILLIAM MATHIAS

No. ORIG. : 00073112920094036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1055/1265



Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013158-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017021-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559E SP160559E GABRIEL ARMENIO QUILIS e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO RODGERIO

ADVOGADO : SP222663 SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

PETIÇÃO : EDE 2014109333

EMBGTE : ANTONIO RODGERIO

No. ORIG. : 00131586620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ROMERO PIACENTINI

ADVOGADO : SP204177 SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2014106504
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008287-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

EMBGTE : JOAO ROMERO PIACENTINI

No. ORIG. : 00170213020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.008287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

No. ORIG. : 09.00.00064-8 1 Vr ITATINGA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONOMICA COMPROVADA.

[Tab]QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que restou comprovada a qualidade de segurado do de

cujus, preenchendo todos os requisitos necessários para a concessão do benefício sendo a manutenção da decisão

medida que se impõe.

3. Vale ressaltar que apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009029-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.001347-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros

: LUCAS AUGUSTO CHAGAS RODRIGUES incapaz

: LEONARDO CHAGAS RODRIGUES incapaz

: AMANDA GABRIELE CHAGAS RODRIGUES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ADALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00162-1 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.009029-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0023769-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. LISTISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A parte autora ajuizou a presente ação em 2010 com o mesmo pedido e causa de pedir contra o INSS de ação

em 2006, ainda em curso, ocorrendo o fenômeno da litispendência, a teor do art. 301, V, §§ 2º e 3º, do CPC.

3. Agravo improvido.

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FRANCO

ADVOGADO : SP215263 SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

PETIÇÃO : EDE 2014107641

EMBGTE : ANTONIO FRANCO

No. ORIG. : 10.00.00034-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2011.03.99.023769-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDITE PIRES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP185295 LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013231251

RECTE : EDITE PIRES TEIXEIRA

No. ORIG. : 10.00.01325-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-47.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

parte autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018278-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.25.004016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA PAULA EVARISTO BARBOSA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARISON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040164720114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.99.018278-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL JOAO LEITE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0049737-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 09.00.00132-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.049737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILSONEY ALMEIDA LIMA GONCALVES

ADVOGADO : SP264387 SP264387 ALEXANDRE PROSPERO DE MORAES

PETIÇÃO : EDE 2014110591

EMBGTE : GILSONEY ALMEIDA LIMA GONCALVES

No. ORIG. : 11.00.00167-9 4 Vr LIMEIRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023378-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029955-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023378-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRINDADE MANSANO SOARES TRIGOLO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 10.00.00067-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.029955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DINEI DE SOUZA RIBEIRO NUNES

ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

parte autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039810-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

parte autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00036-5 2 Vr IGUAPE/SP

2013.03.99.039810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NAIR NASCIMENTO

ADVOGADO : SP261537 AIALA DELA CORT MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00088-0 1 Vr ITARIRI/SP
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0044175-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29375/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038279-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.99.044175-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO : SP160800 SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

PETIÇÃO : EDE 2014107243

EMBGTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO

No. ORIG. : 12.00.00149-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

2000.61.00.038279-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : BELMINO CORREA DE ARAUJO NETO

ADVOGADO : SP092055 EDNA ANTUNES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja a autoridade coatora compelida a

expedir ao impetrante Certidão de Tempo de Serviço, sem a exigência de pagamento de débitos de contribuição

relativa ao período que trabalhou como empresário, ou, se for o caso, seja determinado o refazimento dos cálculos

dos valores não pagos segundo a sistemática da legislação vigente à época dos fatos geradores, com observância

das bases de cálculo e alíquotas da constituição de débito e limite de juros nos termos da Constituição Federal.

Documentos (fls. 14/23).

Justiça gratuita deferida na folha 32.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido para denegar a segurança. Custas ex lege. Sem condenação em

honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 512 do STF e 105 do STJ (fls. 89/93).

O impetrante interpôs apelação (fls. 99/104).

Contrarrazões (fls. 110/117).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da apelação, mantendo a

sentença proferida em primeiro grau (fls. 120/125).

Em 31.12.2012 foi proferida a decisão de fls. 136/139-verso que remeteu os autos à 3ª Seção. 

O feito aportou neste gabinete aos 15.08.2012 (fl. 140).

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O impetrante pretende, em síntese, afastar exigência realizada pelo INSS, em autos de processo administrativo, de

recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, relativas às competências de 07/1960 a 03/0962,

02/1964 a 05/1964, 04/1965 a 01/1966, 07/1967, 01/1972, 03/0972 a 12/1972, 01/1977 a 10/1978 e 02/1994 a

08/1994, para expedição de certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca.

À guisa de intróito, em WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, verifica-se pormenorizada conceituação de

contribuição social, distinguindo-a como espécie sui generis de exação, comparativamente com as tradicionais

subdivisões doutrinárias acerca de "tributo", assim entendido como gênero, do qual consubstanciam espécies os

impostos, as taxas, as contribuições (de melhoria e parafiscais).

Diz o jurista:

 

"(...) A real natureza jurídica da contribuição social securitária continua desafiando a argúcia dos poucos que se

interessaram. São raros os estudiosos, como poucos os tributaristas, que tenham percebido que, verdadeiramente,

o Brasil experimenta um sistema exacional nacional, dentro do qual se inserem as contribuições sociais (arts.

149, 195, I, da Lei Maior) e os tributos, com regras próprias para cada um desses grupos de exações.

..............................................................................................................................................

Em face da total necessidade de realização da receita e da propriedade, sua especificidade e natureza da

previdência social, a exigência estatal é exacional, mas não necessariamente tributária, segundo tal inteligência

dos especialistas em Direito Previdenciário.

Para se ter idéia dessa particularidade, colha-se o que diz o art. 45, § 1º, do PCSS.

Diante da contributividade da previdência social e da sua presunção de desconto (PCSS, art. 33, § 5º), o

contribuinte individual não é favorecido de fato pela decadência . O INSS, com receio do caput do mesmo art. 45,

não o cobraria além dos 5 ou 10 anos, mas se ele não recolher espontaneamente não fará jus ao benefícios (sic).

(...)." (g.n. - MARTINEZ, Wladimir Novaes. A decadência da Contribuição Previdenciária e a Jurisprudência do

STJ, Revista Dialética de Direito Tributário n. 103, São Paulo, abril/2004, p. 177-179.)

 

Vale a pena mencionar suas considerações, no sentido de, a priori, enfatizar as razões pelas quais, segundo

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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entendem alguns, a contribuição social caracterizar-se-ia como tributo, para, logo após, desconstruí-las

(DERRIDA,Jacques."http://p.wikipedia.org/wiki/Desconstrução", quarta-feira, 06-12-2006, 16:30h), a fim de

reafirmar a natureza peculiar desse tipo de cobrança:

 

"(...) Desse oceano de tinta gasto sobre a controvérsia, algumas idealizações podem ser resumidas contra a

concepção não tributária:

1) a exação securitária seria tributária, logo, aplicar-se-ia o CTN;

2) a Lei nº 5.172/66 deteria nuanças de lei complementar;

3) só a lei complementar pode exigir tributos e o PCSS é lei ordinária;

4) o art. 149 está inserido no Cap. I do Título VI - Da Tributação e do Orçamento.

Primeira, ainda que as sentenças dos tribunais possam não segui-la, no ordenamento jurídico pátrio,

tradicionalmente quem proclama a natureza jurídica de um instituto técnico é a doutrina, e esta não tem,

consenso; na verdade, mesmo os afeiçoados à escola tributária não ousaram de sustentar que fosse tributo strictu

sensu, tentando criar outras variantes como tributo especial, sui generis, paraestatal, que até agora não se

consumaram.

De acordo com o art. 59 do Estatuto Político Federal, as leis são complementares (incisos II) e ordinárias (inciso

III), cada uma delas assim classificadas, se atendidos os requisitos constitucionais (art. 61). Se o CTN é lei

complementar (e o será em algum sentido porque, afinal, todas essas leis implementam a Lei Maior) também o

PCSS o será, já que ambas esmiúçam a Carta Magna.

Quando o art. 195, § 4º, da Lei Maior, fala em 'outras fontes' e se reporta ao art. 154, I (que menciona lei

complementar, por sinal, para impostos), quer dizer novas fontes de custeio, distintas daquelas previstas nos

incisos I/III do seu caput. Só podem dizer respeito às fontes inusitadas porque as originais jaziam na lei ordinária

há 65 anos. Também não seriam as contribuições sociais comuns, mas outros meios de financiamento, sendo um

exemplo o da Lei Complementar nº 84/96.

Em razão da menção ao art. 154, I, elas podem ser impostos, aí perfilhados os mandamentos desse dispositivo

(por exemplo, exigência de lei complementar, como quer Ives Gandra da Silva Martins (Comentários à

Constituição do Brasil, 8º vol., São Paulo, Saraiva, 1998, pp. 52/53).

Daí o Supremo Tribunal Federal ter entendido que a Lei Complementar nº 84/96, criando novas fontes, é

constitucional, sem o ser a antiga Lei nº 7.787/89 (ADIn 1.202.2/DF de 12 de maio de 1994). Necessariamente, o

art. 154, I, não cuidava de lei complementar e, sim, da não-cumulatividade, fato gerador e base de cálculo.

Por último equivoca-se quem sustenta que as contribuições securitárias estão contempladas no Capítulo I do

Título VI. Na verdade, postam-se claramente no Título VIII - Da Ordem Social. O art. 149, dentro do Título VI -

Da Tributação e do Orçamento, apenas preconiza a exclusividade da União para legislar, confirmando, aliás, o

disposto no art. 22, XXII.

(...)." ( MARTINEZ, Wladimir Novaes. Op. cit., p. 179-180.)

 

Como ilação do trabalho transcrito, tem-se que a contribuição em comento é específica, porque imanente à

moderna idéia de sistema de seguridade social, cuja definição, objetivos e forma de financiamento encontram-se

expressos no próprio texto constitucional (artigos 194 e 195 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988):

 

"Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." (redação do inciso

VII dada pela EC 20, de 15-12-1998) (g. n.)

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
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b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata do art. 201;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

§ 1º. As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º. A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis

pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de

diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º. A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá

contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,

obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º. Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

§ 6º. As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,

III, b.

§ 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º. O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes,

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei." (g. n.)

 

De outro lado, o sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo (artigo 195,

§ 5º, da Constituição Federal). Aliás, SÉRGIO PINTO MARTINS chama atenção para o fato de ser indispensável

a preexistência de custeio em relação ao benefício ou serviço a ser pago ou prestado, ad litteram:

 

"O princípio da precedência do custeio em relação ao benefício ou serviço surge com a Emenda Constitucional

nº 11, de 31-3-1965, ao acrescentar o § 2º ao art. 157 da Constituição de 1946, com a seguinte redação:

'nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial ou de benefício compreendido na previdência social

poderá ser criada, majorada ou estendida sem a correspondente fonte de custeio total'. Nota-se que o dispositivo

constitucional mencionava não só benefício da previdência social, mas também serviço de caráter assistencial.

Assim, mesmo na assistência social, para a prestação de um serviço, havia necessidade da precedência do

custeio.

Esse princípio passou, assim, a ser repetido nas Constituições posteriores.

..............................................................................................................................................

O § 5º do art. 195 da Constituição apenas inseriu no bojo da Norma Ápice o conceito de seguridade social, em

um sentido amplo, englobando tanto a Previdência Social como a Assistência Social, com a seguinte redação:

'nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total'. Esse dispositivo tem de ser analisado em conjunto com o art. 203 da Lei

Magna, no qual se determina que na assistência social não há necessidade de contribuição por parte do segurado

para obtenção de suas vantagens. Logo, não há necessidade de contribuição do segurado na assistência social,

mas o custeio da assistência social, que é parte integrante da Seguridade Social, continua sendo necessário,

ainda que indiretamente, feito por todos, nos termos do art. 195 da Lei Maior.

..............................................................................................................................................

Para a criação, a majoração ou a extensão de determinado benefício ou serviço da Seguridade Social, é mister

que exista previamente a correspondente fonte de custeio total, sob pena de inconstitucionalidade da lei

ordinária. Em resumo: o benefício ou serviço não poderá ser criado sem que antes haja ingressado numerário no

caixa da Seguridade Social. Sem receita na Seguridade Social, não poderá haver despesa, ou seja: sem custeio,

não poderá haver benefício ou serviço. Em outras palavras, o caixa da Seguridade Social só pode pagar o

benefício se tiver dinheiro para tanto. Assim, é preciso que antes ingresse o numerário por meio de custeio para

depois sair o numerário na forma de benefício. Não é possível pagar um valor sem tê-lo em caixa, ou melhor

dizendo: gastar além do que se recebe. É uma regra aplicada em qualquer comércio e até mesmo na economia

doméstica, que deve também ser respeitada na Seguridade Social.

(...)." ( MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da Seguridade Social, 19. ed., São Paulo: Ed. Atlas, 2003, p. 82-83.)
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A exigência de recolhimentos, inclusive, foi repetida na Lei 8.213/91, ex vi do seu artigo 125, que disciplina:

 

"Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a

correspondente fonte de custeio total."

 

Deflui de todas razões acima alinhavadas ser imprescindível o recolhimento de contribuição por parte daquele

segurado que pretende auferir um dado benefício ou usufruir um serviço da Previdência Social. Esse caráter

contributivo, v. g., de indispensabilidade de recolhimentos ao sistema, afigura-se, portanto, de complexidade bem

maior que a teoria simplista de impossibilidade de arrecadação, por parte da autarquia federal, de um determinado

valor, em face da decadência . O contribuir à Previdência apresenta, como visto, contornos de ordem

constitucional (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal), a par dos mandamentos contidos na normatização

ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal.

Como conseqüência, a fim de ver averbado tempo de serviço e/ou obter certidão de tempo de contribuição, deve o

pretendente recolher as contribuições correspondentes ao interregno laborado, afastada a decadência e/ou

prescrição, na espécie.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

INDEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÚSICO. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA

PARA APOSENTAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 202, §

9º, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito de valores recolhidos a título de contribuição

previdenciária referentes ao período de janeiro a dezembro de 1970. Julgado improcedente o pedido autoral, sob

o argumento de que o autor laborava na condição de autônomo no período em questão, o que importa em

reconhecer cabível a indenização imposta pelo INSS para a expedição da respectiva certidão de tempo de

serviço, para efeito de contagem recíproca no serviço público. A Corte de origem, em sede de embargos

infringentes, manteve o posicionamento lançado no primeiro grau.

2. Inaplicável, na espécie, o instituto da prescrição por se tratar de indenização para efeito de expedição de

certidão de tempo de serviço para aposentamento, sem caráter de compulsoriedade, e não de recolhimento de

tributo a destempo.

3. A orientação jurisprudencial deste Tribunal, baseada na interpretação dos artigos 202, § 9º, da Constituição

de 1988 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, é no sentido de que o aproveitamento do tempo de serviço exercido na

condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público tem como requisito o pagamento da

respectiva exação. (REsp 383799/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/03/2003, AGRG/REsp 543614/SP,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/08/2004).

4. Recurso improvido." (STJ, REsp 638324/RS, 2004/0004422-4, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 28.02.05,

p. 227)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO

COMO AUTÔNOMO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. EFEITOS FINANCEIROS.

1. Para o reconhecimento do período compreendido entre julho de 1982 e outubro de 1989 como segurado

autônomo, impõe-se o recolhimento das contribuições correspondentes.

2. Assim, referido lapso temporal só será computado para fins de concessão de benefício previdenciário se

houver o pagamento da respectiva indenização. Somente a partir desse momento os requisitos restarão

implementados e a parte autora fará jus à aposentadoria.

3. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, REsp 1213106/RS, 2010/0177735-5, 6ª Turma, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.05.12)

"PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO

NA APELAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EM ATRASO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91.

PRECEDENTES.

1. Revela-se improcedente argüição de contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal

de origem, ainda que não aprecie todos os argumentos expendidos em sede recursal, pronuncia-se de forma

adequada e suficiente sobre as questões relevantes que delimitam a controvérsia.

2. O cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria será considerado desde que recolhida indenização

referente às parcelas atrasadas devidas a título de contribuição previdenciária.

3. Incidem sobre o cálculo do valor indenizatório, a teor do disposto no art. 45, § 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e

multa moratória.

4. Recurso especial parcialmente provido." (STJ, REsp 529945/PR, 2003/0047942-0, 2ª Turma, Rel. Min. João
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Otávio de Noronha, DJ 07.02.07, p. 277)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS E

MULTA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

- Discute-se sobre a necessidade de indenização para contagem de tempo de serviço e consequente concessão do

benefício O impetrante era segurado na condição de contribuinte individual que tinha a responsabilidade dos

recolhimentos, a seu critério e a qualquer tempo, sem fiscalização ou exigência do INSS. Nesse contexto, o

recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não

se confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à

decadência tributárias.

- Cumpre ao impetrante a indenização das contribuições exigidas no período indicado, para fazer jus ao

benefício requerido.

(...).

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AMS 234789, 0000293-60.1999.4.03.6183, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.

Helio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1: 16.05.12)

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA DE SEGURADO AUTÔNOMO QUE NÃO PROMOVEU O

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO TEMPO CERTO - PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES ATRASADAS PARA FINS DE AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO E CONTAGEM

RECÍPROCA - PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA - CRITÉRIO DE CÁLCULO - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

VIGENTE NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINSTRATIVO - LEI Nº 8.212/01, ART. 45 E §§.

1. A Lei nº 8.212/91, ao tratar da aposentadoria por idade, possibilitou a contagem de tempo de serviço pretérito,

no qual não houve recolhimento das contribuições na época própria, desde que o segurado indenize o Sistema

Previdenciário (art. 45 e parágrafos).

2. O cálculo dos valores deve obedecer à legislação vigente à época do pagamento, e não a dos fatos geradores

das contribuições, visto que tratar-se de indenização que demanda a integral reparação do equilíbrio econômico

e financeiro do sistema.

3. Apelação e Remessa oficial a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, AMS 239063, 0025664-

13.2001.4.03.6100, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Fausto de Sanctis, DJF3: 23.06.08)

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA. MÚSICO AUTÔNOMO.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL

DO PRIMEIRO E SEGUNDO PERÍODOS ALTERADOS. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO INSS PARA

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. HONORÁRIA.

(...)

II - Reconhecimento de trabalho urbano, no RGPS, do período 05 de janeiro de 1971 a 02 de janeiro de 1984, em

que o autor exerceu a atividade de músico autônomo, com a expedição da respectiva certidão. (...)

VII - Do conjunto probatório extrai-se que o autor efetivamente trabalhou como músico autônomo, nos períodos

de 17.03.1971 a 31.10.1974 e de 01.07.1976 a 25.08.1981.

VIII - O trabalhador autônomo, hoje contribuinte individual, no tocante à indenização, deve observar o disposto

no art. 45-A, da Lei 8.212/91.

IX - A teor da dicção do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, no caso do contribuinte individual não serão

consideradas, no cômputo de período de carência para obtenção de benefício previdenciário, as contribuições

recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores.

(...)

XII - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF - 3ª R., 8ª T., AC 701392, proc. 2001.03.99.027865-9, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, maioria, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 632).

 

No que tange ao critério de cálculo das referidas contribuições em atraso, o Supremo Tribunal Federal, por meio

da Súmula Vinculante 8 (Sessão Plenária de 12/6/2008, DJe nº 112, p. 1, em 20.06.08; DOU de 20.06.08, p. 1),

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91.

Em 19.12.08, por sua vez, foi editada a Lei Complementar 128, que expressamente revogou os dispositivos em

voga, passando a disciplinar a matéria, conforme seu art. 8º, que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A, verbis:

 

"Art. 8º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 45-A:

'Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de

benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período

de atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS.

§ 1º. O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
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de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que

estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a

99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em

regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinquenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento).

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso não alcançadas pela

decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as

disposições aplicadas às empresas em geral."

 

À luz do art. 462 do Código de Processo Civil, que se refere ao jus superveniens, penso ser o caso de se aplicar a

novel legislação, de modo a solucionar o litígio. Confira-se:

 

"'Jus superveniens'. O direito vigente à época da decisão deve ser aplicado pelo juiz, ainda que posterior ao

ajuizamento da ação, sempre que a lei nova não ressalve os efeitos da lei anterior' (RSTJ 98/149).'

 

'As normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem levar-se em conta para regulara situação exposta

na inicial' (STJ-3ª T., REsp18.443-0-SP-EDcl, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 29.6.93, rejeitaram os embs., v.u.,

DJU 9.8.93, p. 15.228). No mesmo sentido: RTJ 123/31, RSTJ12/290, 66/273, maioria, RT 661/137, 713/156, JTJ

173/212, maioria, 174/17, JTAERGS 91/167." (NEGRÃO, Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto.

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40. ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 565)

 

Assim, não tendo havido decadência nem prescrição na hipótese, é viável a expedição da certidão de tempo de

contribuição, para fins de contagem recíproca, somente mediante o recolhimento de valores relativos às

contribuições previdenciárias em atraso, a título de indenização à Previdência Social, de acordo com o preceituado

no art. 45-A da Lei 8.212/91 (LC 128/2008) em alusão.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

AUTONOMO. RECOLHIMENTOS EXTEMPORÂNEOS. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 45-A DA LEI DE BENEFÍCIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida deu provimento

ao agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, reconhecendo que a obrigação de

indenizar a Autarquia pelo tempo de atividade em que o trabalhador autônomo não verteu contribuições, é

induvidosa, sendo que no cálculo de seu montante deverá ser aplicado o art. 45-A da Lei 8.212/91, introduzido

pela Lei Complementar nº 128/2008. II - Foi homologada transação judicial celebrada entre a Autarquia Federal

e o autor, para promover a averbação de tempo de serviço rural relativo ao período de 05/08/1982 a 31/05/1988,

ficando estabelecido que o autor deverá indenizar o RGPS para obter a certidão para contagem recíproca do

tempo de contribuição, com a ressalva de que esse tempo não poderá ser utilizado para fins de carência, no caso

de requerimento de benefício previdenciário. III - Em sede de execução do julgado, foi elaborado o cálculo das

contribuições e emitida guia de recolhimento pelo INSS, a fim de ser paga pelo autor, para a expedição da

Certidão do Tempo de Contribuição. IV - A conta restou impugnada pelo requerente, em razão da inclusão de

juros e multa, vertidas a título indenizatório, ao argumento de que o § 4º, do art. 45 da Lei 8.212/91 foi

acrescentado apenas com a edição da Medida Provisória n.º 1.523 de 01/10/1996, convertida na Lei n.º 9.528/97.

Sustenta que à época das contribuições devidas, de 08/82 a 03/88, não havia previsão legal para a exigência dos

consectários, de modo que não se pode admitir a retroatividade da lei em prejuízo do segurado. V - A questão em

evidência, neste caso, diz respeito à legislação aplicável ao cálculo das contribuições previdenciárias, referentes

ao período pretérito, em que o agravante exerceu labor rural. VI - De natureza atuarial, o regime da previdência

impõe que sejam os benefícios concedidos, precedidos de fonte de custeio originada dos segurados. VII - Aqueles

que, em época passada, na qualidade de autônomos (hoje contribuintes individuais), exerceram atividade

remunerada e não efetuaram os recolhimentos à seguridade, no momento próprio, e agora pretendem ter

computado esse tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, ou qualquer outra prestação, devem compensar o

Instituto pela falha, sem a menor sombra de dúvidas. VIII - Com a edição da Súmula Vinculante n.º 8, do E. STF,

foi declarada a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91, que possibilitavam decidir pelos

recolhimentos das contribuições em atraso de acordo com a lei vigente quando o trabalho foi realizado, com

todos os acessórios decorrentes do decurso do tempo. IX - A Lei Complementar n.º 128, de 19/12/2008, revogou
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expressamente os dispositivos citados e passou a disciplinar a matéria, acrescentando à Lei n.º 8.212/91, o artigo

45-A. X - Em face do princípio tempus regit actum, no cálculo a ser realizado pelo INSS será aplicada a nova

legislação vigente. XI - A obrigação de indenizar a Autarquia pelo tempo de atividade em que o trabalhador

autônomo não verteu contribuições, é induvidosa, sendo que no cálculo de seu montante deverá ser aplicado o

art. 45-A da Lei 8.212/91, introduzido pela Lei Complementar nº 128/2008. XII - Não merece reparos a decisão

recorrida, posto que calcada em precedentes desta C. Corte. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e

quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. XIV - Agravo não provido." (TRF - 3ª R., 8ª T., AI 499324, proc. 2000005647-97.2013.4.03.0000, Rel.

Juiz Fed. Conv. Raquel Perrini, v. u., e-DJF3 Judicial 1: 23/08/13)

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA. MÚSICO AUTÔNOMO.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL

DO PRIMEIRO E SEGUNDO PERÍODOS ALTERADOS. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO INSS PARA

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. HONORÁRIA.

(...)

II - Reconhecimento de trabalho urbano, no RGPS, do período 05 de janeiro de 1971 a 02 de janeiro de 1984, em

que o autor exerceu a atividade de músico autônomo, com a expedição da respectiva certidão. (...)

VII - Do conjunto probatório extrai-se que o autor efetivamente trabalhou como músico autônomo, nos períodos

de 17.03.1971 a 31.10.1974 e de 01.07.1976 a 25.08.1981.

VIII - O trabalhador autônomo, hoje contribuinte individual, no tocante à indenização, deve observar o disposto

no art. 45-A, da Lei 8.212/91.

IX - A teor da dicção do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, no caso do contribuinte individual não serão

consideradas, no cômputo de período de carência para obtenção de benefício previdenciário, as contribuições

recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores.

(...)

XII - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF - 3ª R., 8ª T., AC 701392, proc. 2001.03.99.027865-9, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, maioria, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 632)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA E RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO

FEITO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA /PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

COBRAR AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AFASTADA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A

DESTEMPO. EMPRESÁRIO. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. ART. 45-A DA LEI N.

8.212/91. ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR N. 128/2008. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N.

9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA.

1. Interposta a remessa oficial.

2. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela

legislação previdenciária.

3. O tempo de atividade urbana, assim como o de serviço rural, pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Nos casos em que o autor não traz aos autos início de prova material, o feito deve ser extinto sem julgamento

de mérito, possibilitada, desse modo, a propositura de nova demanda para comprovação do labor urbano

pretendido.

5. A natureza indenizatória das contribuições previdenciárias exigidas pela Autarquia aos contribuintes

individuais (autônomos e empresários) afasta o seu enquadramento como tributo, de modo que não se há de falar

em decadência e prescrição.

6. De acordo com a atual interpretação do STJ, os contribuintes individuais somente devem recolher suas

contribuições atrasadas com juros e multa a partir de outubro de 1996, quando da inserção do § 4° no art. 45 da

Lei n. 8.212/91. Com a edição, pelo Supremo Tribunal Federal, em 20-06-2008, da súmula vinculante de n. 08,

reconhecendo a inconstitucionalidade 'do parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos

45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário', não havia legislação a

regular a questão, de modo que, em princípio, os juros e a multa não seriam devidos. Entretanto, declarado

inconstitucional o art. 45 da Lei n. 8.212/91, e diante da ausência de outra norma dispondo acerca da forma de

apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, deveriam estas ser calculadas com base

na legislação da época da prestação laboral pois a parte autora era segurado obrigatório da previdência social à

época em que exerceu a atividade cujo tempo agora quer seja computado pela autarquia.

7. Ocorre que o art. 8º da LC 128, de 19-12-2008, acresceu o art. 45-A à Lei 8.212/91, verbis: 'Art. 45-A. O

contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no

Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade

remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. § 1º. O valor da indenização a que se refere o
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caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por

cento): I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou II - da

remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver

filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). § 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-

se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral.' . No caso concreto, como a decadência ,

aludida no § 3º suso, é de natureza tributária, tem-se que a pretensão da parte autora, de contagem do tempo de

empresário de 15-08-1974 a 14-08-1976, resta toda subsumida ao disposto no art. 45-A da Lei 8.212/91,

acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 128/2008. Sinalo, de outro giro, que não há possibilidade de a parte

autora pretender recolher a contribuição com base nos valores e consectários da época em que deixaram de ser

pagos porque o caput do art. 45-A suso se aplica a duas situações: a) ao contribuinte individual (antigo

autônomo e/ou empresário), situação em que se enquadra a parte autora; e b) àqueles aos quais o exercício da

atividade não determinava filiação obrigatória, o que não é o caso da parte autora.

(...)

12. Reconhecido o exercício de atividades como empresário durante o intervalo de 15-08-1974 a 14-08-1976, fica

o seu cômputo condicionado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias." (TRF - 4ª R., T.

Suplementar, APELREEX 2001.70.01.001825-1/PR, Rel. Juiz Fed. Conv. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, v. u.,

D.E. 26/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADES URBANAS. DENTISTA AUTÔNOMO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (AUTÔNOMO) E RESPECTIVO CÔMPUTO

PARA FINS DE APOSENTADORIA INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE

CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. BASE DE

CÁLCULO. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. ART. 45-A DA LEI N. 8.212/91. ART. 8º DA LEI

COMPLEMENTAR N. 128/2008.

1.Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de um início razoável de prova

material da atividade urbana, contemporânea à época dos fatos, corroborada por prova testemunhal idônea e

consistente. Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº 8.213, de 24-07-1991.

2. Na sistemática da Lei nº 8.213/91, aos segurados empregados, avulsos e empregados domésticos - em que a

obrigação do recolhimento e pagamento das contribuições previdenciárias é do empregador - é possível a

concessão de benefício ainda que haja débito relativamente a contribuições; outra é a situação dos contribuintes

individuais (obrigatórios e/ou facultativos), em que é sua a obrigação de verter aos cofres previdenciários as

respectivas contribuições. Mais do que isso, tal recolhimento é condição para o reconhecimento de vínculo

previdenciário e, sendo assim, não é possível reconhecer tempo de serviço como autônomo condicionado a

posterior recolhimento e/ou a desconto no próprio benefício a ser, em tese, concedido; não fosse assim, 'seria

possível a concessão de benefício pelo mero exercício da atividade como contribuinte individual, sem qualquer

recolhimento'.

(...)

6. De acordo com a atual interpretação do STJ, os contribuintes individuais somente devem recolher suas

contribuições atrasadas com juros e multa a partir de outubro de 1996, quando da inserção do § 4° no art. 45 da

Lei n. 8.212/91. Com a edição, pelo Supremo Tribunal Federal, em 20-06-2008, da súmula vinculante de n. 08,

reconhecendo a inconstitucionalidade 'do parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos

45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário', não havia legislação a

regular a questão, de modo que, em princípio, os juros e a multa não seriam devidos. Entretanto, declarado

inconstitucional o art. 45 da Lei n. 8.212/91, e diante da ausência de outra norma dispondo acerca da forma de

apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, deveriam estas ser calculadas com base

na legislação da época da prestação laboral pois a parte autora era segurado obrigatório da previdência social à

época em que exerceu a atividade cujo tempo agora quer seja computado pela autarquia.

7. Ocorre que o art. 8º da LC 128, de 19-12-2008, acresceu o art. 45-A à Lei 8.212/91, verbis: 'Art. 45-A. O

contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no

Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade

remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. § 1º. O valor da indenização a que se refere o

caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por

cento): I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou II - da
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remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver

filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). § 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-

se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral.' No caso concreto, como a decadência ,

aludida no § 3º suso, é de natureza tributária, tem-se que a pretensão da parte autora, de contagem do tempo de

autônomo de 06-03-1968 a 31-10-1975, resta toda subsumida ao disposto no art. 45-A da Lei 8.212/91, acrescido

pelo art. 8º da Lei Complementar 128/2008. Sinalo, de outro giro, que não há possibilidade de a parte autora

pretender recolher a contribuição com base nos valores e consectários da época em que deixaram de ser pagos

porque o caput do art. 45-A suso se aplica a duas situações: a) ao contribuinte individual (antigo autônomo e/ou

empresário), situação em que se enquadra a parte autora; e b) àqueles aos quais o exercício da atividade não

determinava filiação obrigatória, o que não é o caso da parte autora.

8. Apelações e remessa oficial desprovidas." (TRF - 4ª R., 5ª T., AC 2005.70.13.000577-0/PR, Rel. Des. Fed.

Alcides Vettorazzi, v. u., D.E. 17/8/2009)

 

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, incabível o pagamento de honorários advocatícios.

Sem custas.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do

impetrante. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001153-06.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora a juntar aos autos os comprovantes de recolhimentos previdenciários mencionados a fls. 38,

necessários ao deslinde do feito.

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008103-49.2010.4.03.6103/SP

 

2006.61.22.001153-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP159841 CIBELE RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

2010.61.03.008103-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.

O impugnado apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O pedido de revogação do benefício de assistência judiciária está fundamentado no fato de o autor Silvio Fazolli

auferir renda mensal aproximada de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Os benefícios da assistência judiciária são concedidos a partir de simples afirmação, na petição inicial, de que a

parte não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado.

Para elidir a presunção, juris tantum, indispensável prova em contrário, cabal, no rumo de que pode a parte autora

prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.

A jurisprudência das turmas do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. INTERPRETAÇÃO.

NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício de assistência

judiciária gratuita é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à

comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é

deste de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.

4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição financeira dos autores, nos termos

exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50, visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o

acórdão recorrido.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido."

(REsp nº 851.087-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05.09.2006, v.u., DJ 05.10.2006, p. 279)

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição

é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia'.

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua

manutenção ou de sua família.

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade

que somente será elidida diante de prova em contrário.

4. Recurso especial improvido."

(REsp nº 379.549-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, v.u., DJ 07.11.2005, p. 178)

"AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL.

ÔNUS DA PROVA.

- Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua pobreza, somente

sendo afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do impugnante. Precedentes."

(AgRg no AI nº 509.905-RJ, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 29.11.2006, v.u., DJ 11.12.2006,

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SILVIO FAZOLLI

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA e outro

No. ORIG. : 00081034920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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p. 352)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPANHAR POR

DECLARAÇÃO FIRMADA PELA AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO

REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1.060/50 PELO DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

- Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-

se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento

de honorários de advogado, e, na medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal."

(REsp nº 38.124-0-RS, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.10.1993, v.u., DJ 29.11.1993)

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da

assistência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas

processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AI nº 908.647-RS, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.10.2007, v.u., DJ 12.11.2007, p. 283)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.

1.Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira mediante

simples afirmação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.

2.Recurso conhecido, mas improvido."

(REsp nº 121.799-RS, 6ª Turma, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02.05.2000, v.u., DJ 26.06.2000, p. 198)

 

A prova acostada pelo INSS, qual seja comprovante de rendimentos do requerente (folha normal) do Comando da

Aeronáutica, não sofreu contestação por parte do ora apelante, razão pela qual é de ser levada em total

consideração (fl. 07).

E, conforme apresentada, indica que o autor pode arcar com as despesas do processo sem prejuízo para si ou para

a sua família; é o que se depreende da análise de seu rendimento mensal, o qual permeia o valor de R$ 16.000,00

(dezesseis mil reais).

Assim, é possível asseverar que pode a parte autora custear as despesas do processo.

Assinalo que "estado de pobreza" é conceito jurídico indeterminado, podendo, em algumas situações, levar a mais

de uma interpretação. Não no caso, porque, pelas provas, frise-se, pode-se dizer que o autor tem lastro financeiro,

a ponto de suportar as custas processuais e honorários.

A jurisprudência deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

CONTRA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM APARTADO É CABÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO.

BENEFÍCIO DEFERIDO E INCIDENTE REJEITADO. RECURSO PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE O

INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO E INDEFERIR O BENEFÍCIO CONCEDIDO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS

RAZÕES COMPROVADAS DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º.

1. Havendo impugnação ao deferimento da assistência judiciária, processada em autos apartados, contra a

sentença que a acolhe cabe o recurso de apelação.

2. Os artigos 1º e 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passam a vigorar com a seguinte redação: 'Art. 1º

Os poderes públicos federal e estadual, independentemente da colaboração que possam receber dos municípios e

da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, concederão assistência judiciária aos necessitados, os termos desta

lei. (vetado). E, Art 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. §1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar

essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.'

3. A mera declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado têm o condão de garantir a gratuidade

judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga provar a inexistência dos requisitos que

ensejam tal benefício, como ocorreu na hipótese vertente.

4. O impugnado firmou contrato de mútuo com a Caixa Econômica Federal - CEF, visando a liberação, em

22/09/2000, de R$ 16.317,00 (dezesseis mil, trezentos e dezessete reais), que seria utilizados para compra de

quatro computadores Petium III, duas impressoras Deskjet HP 840, quatro estabilizadores, um aparelho de fax e

assessórios, consoante se verifica das cláusulas 2 e 2.1 do contrato de empréstimo de fls. 34/38.

5. O impugnado, não tendo honrado com o cumprimento de sua contraprestação contratual de pagamento das

prestações mensais compostas de encargos e amortização da dívida, teve seu nome inscrito nos órgãos de

proteção ao crédito pela instituição financeira impugnante.

6. Inconformado, impetrou a medida cautelar - processo nº 2004.61.00.020354-9, perante a Segunda Vara da
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Justiça Federal de são Paulo/SP, onde requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita

objeto da presente impugnação.

7. O impugnado, no ano exercício de 2003, teve uma renda anual de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos

reais), enquanto que sua cônjuge teve renda anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais), segundo verifica-se da

declaração de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Jurídica do Exercício de 2004, de fls. 13/16. Assim, a renda

mensal familiar do impugnado, no ano de 2003, foi da monta de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)

que, dividido por doze meses, dá uma renda mensal familiar de R$ 2.291,66 (dois mil, duzentos e noventa e um

reais e sessenta e seis centavos), correspondente a dez salários mínimos mensais da época.

8. Segundo se verifica pela Declaração Anual de Ajuste para Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2004,

de fls. 13/16, o impugnado é proprietário de dois apartamentos, sendo o primeiro, o apartamento nº 31, do

Edifício Granville, localizado à Rua Sergipe, 605, bairro de Higienópolis, São Paulo/SP e, o segundo, o

apartamento nº 121, do Edifício Carla, localizado à Rua São Vicente de Paula, 34, Santa Cecília, também nesta

Capital.

9. O impugnado é proprietário de dois imóveis localizados em bairro nobre de São Paulo/SP, que somados

totalizam o valor de R$ 163.461,00 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais), para o ano

exercício de 2003, conforme se comprova da Declaração Anual de Ajuste para Imposto de Renda Pessoa Física,

de fls. 13/16.

10. É insustentável a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao impugnado, tendo em vista

que o mesmo possui renda mensal suficiente para arcar com as custas e despesas processuais e eventual verba de

sucumbência e, além disso, é proprietário de dois imóveis em zona residencial nobre da cidade de São Paulo/SP,

sendo que um deles é sua residência e o outro utilizado para geração de renda.

11. O entendimento dos nossos tribunais admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz

fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do artigo 5º,

da Lei nº 1.060/50.

12. Recurso de apelação a que se dá provimento."

(AC nº 200461000242040, 5ª Turma, rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 20.02.2006, v.u., DJU 28.03.2006, p.

262)

"PROCESSUAL CIVIL - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA -

INCAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO

MANTIDA.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.

2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê em seu artigo 4º que a parte gozará dos

benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou do de sua família.

3. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a declaração de pobreza deverá ser

apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei autoriza o indeferimento do benefício da

justiça gratuita, quando houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde

àquela declarada.

4. O Magistrado de Primeiro Grau revogou a gratuidade da justiça anteriormente concedida, em razão de o

apelante possuir profissão definida (advogado) e ser proprietário de vários imóveis, a demonstrar sua

capacidade econômica financeira.

5. Conquanto não possa o recorrente dispor de parte de seus imóveis como afirma, tais bens estão inseridos em

seu patrimônio, consoante as certidões de Registro do Cartório de Imóveis acostadas aos autos.

6. A existência de várias ações executivas ajuizadas contra si, sem qualquer prova de que está sofrendo o ônus da

condenação, aliada a ausência de prova de seus rendimentos e despesas próprias ou com seus familiares, não

permitem concluir que o apelante não tenha condições para arcar com os custos financeiros do processo, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família.

7. Embora a lei admita a simples alegação de pobreza para a concessão da assistência judiciária gratuita, a

parte deve convencer o juiz de que necessita do benefício, sob pena de prejudicar sua manutenção e de sua

família, o que não ocorreu na espécie. Deve-se evitar que seja agraciado quem realmente não necessita, em

detrimento de outra parte em condições menos favorecidas. Isso não significa cercear um direito da parte, mas a

garantia da manutenção de tal benefício para todos aqueles que definitivamente dele necessitem.

8. Recurso de apelação improvido. Decisão mantida."

(AC nº 200461220013257, 5ª Turma, rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.2009, v.u., DJF3 05.05.2009, p.

629)

 

Desse modo, a presunção juris tantum de pobreza foi elidida pela prova produzida nos autos, importando, pois, na

revogação do benefício da assistência judiciária gratuita.
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Registre-se, por fim, que em nenhum momento o apelante tratou de refutar a fundamentação da sentença, de que

teria patrimônio incompatível com a gratuidade da justiça, limitando-se a afirmar, em síntese, que a argumentação

do Juízo seria subjetiva, o que, como se vê, não ocorre.

Posto isso, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001706-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil:

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar,

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,

dar quitação e firmar compromisso." (grifei)

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão,

no qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO -

O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as

impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido

social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em

Juízo."

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO -

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA -

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o

2014.03.99.001706-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LAURENTINA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245831 HEITOR LUCIANO BOTÃO GIMENES

CODINOME : LAURENTINA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-1 1 Vr URANIA/SP
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documento hábil como meio de prova.

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os

efeitos legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento

de procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ

1.º/4/03, grifei)

 

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador da apelante a fim de que apresente o instrumento público de

mandato, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005910-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o I. subscritor do agravo legal de fls. 162/167, Dr. Dimitri de Souza, a fim de que providencie, no prazo

de 5 (cinco) dias, o instrumento de mandato que o habilite a atuar no feito, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso, tendo em vista que o I. subscritor do substabelecimento de fls. 168, Dr. Guilherme de Carvalho, não tem

procuração nos autos. Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11300/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010859-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.99.005910-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : RONALDO LOURO AMENTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP327442 DIMITRI DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-8 4 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2014.03.00.010859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESCONTOS PERPETRADOS

NA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÁTER

ALIMENTAR. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INOCORRÊNCIA. 

1. A devolução dos valores pagos a maior importa em repetição de verbas alimentares, percebidas de boa-fé,

conforme reiteradas decisões proferidas pela Colenda Corte Superior, bem como por esta E. Corte Regional.

2. Em face da natureza alimentar do benefício, tem-se por temerário o desconto efetuado no montante pago

mensalmente à parte autora.

3. No caso dos autos, o valor da aposentadoria por invalidez já foi severamente reduzido, em razão de pagamento

de pensão alimentícia, de modo que o desconto perpetrado pelo INSS acarreta uma perda que pode ser fatal à

sobrevivência do segurado.

4. Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de vigência dos artigos 115 da Lei

nº 8.213/91 e 876 do Código Civil, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional da proporcionalidade,

se render aos ditames do princípio da dignidade da pessoa humana, em razão do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários, uma vez que o INSS tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, notadamente

aqueles causados pela sua própria ineficiência.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010720-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/62

INTERESSADO(A) : PAULO EDUARDO ZIBORDE GUTIERRE

ADVOGADO : SP308507 HELOISA CRISTINA MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003462320144036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.03.00.010720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/88

INTERESSADO(A) : VALMIR EDNO MAESTRO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00135961620024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO POR BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA NÃO IMPLICA EM RENÚNCIA TÁCITA DOS VALORES RECONHECIDOS NA

AÇÃO JUDICIAL. 

1. Ao beneficiário é lícito optar pelo benefício previdenciário, judicial ou administrativo, que seja mais vantajoso,

caso ambos lhe sejam concedidos, não havendo que se falar, obviamente, em cumulação de benefícios.

2. A opção pelo benefício concedido na esfera administrativa não implica em renúncia tácita dos valores

atrasados, reconhecidos na ação judicial. Precedentes.

3. No caso dos autos, no decorrer do processo judicial, a parte autora formulou requerimento administrativo,

obtendo a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, de modo que lhe deve ser

possibilitada a opção pelo benefício mais vantajoso, com o pagamento dos valores em atraso, referentes ao

período compreendido entre o deferimento judicial da aposentadoria e a data de início do benefício na esfera

administrativa.

4. Não há que se falar em enriquecimento sem causa da parte, tampouco em afronta ao § 5º do artigo 195 da

Constituição Federal, uma vez que o pagamento das diferenças, no período mencionado, decorre do cumprimento

das determinações da decisão exequenda.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008647-33.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

2012.61.14.008647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA LUIZA FUGANHOLLE

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/271

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086473320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-41.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

2013.61.14.000535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : TEREZINHA JOSEFA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005354120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032240-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A incapacidade surgiu em período em que o requerente não ostentava a qualidade de segurado, sendo

preexistente à sua filiação à Previdência Social, impedindo, assim, a concessão do benefício pleiteado, de acordo

com o art. 42, § 2º, da Lei nº 8213/91.

II. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2010.03.99.032240-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : FABIO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00168-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009864-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE CARÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I. No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais

precisamente a cópia da CTPS da demandante e o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicam que

a autora teve vínculo empregatício entre 02/05/03 e 31/03/04, não cumprindo, assim, o número mínimo de

contribuições exigidas, conforme o disposto no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da carência exigida.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.03.99.009864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VERA LUCIA SABINO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00117-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008488-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.008488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA DOS PRAZERES CHAVES MARCAL

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/229

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084884820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004687-44.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012181-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.61.11.004687-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/42

INTERESSADO(A) : MARGARIDA ASTOLFI

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00046874420134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.99.012181-5/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA DETERMINADA PELA CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. AUSÊNCIA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O objeto da presente demanda, delimitado pela própria apelante na exordial, refere-se à concessão de benefício

previdenciário e não acidentário.

II. A jurisprudência é uníssona no sentido de que a competência determina-se pela causa de pedir e pedido (Nesse

sentido: AC n.º 2010.03.00.026702-0).

III. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está totalmente incapacitada para o trabalho.

IV. Cumpre salientar que, consoante pesquisa realizada por este relator ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, o vínculo empregatício da parte autora na empresa Relthy Laboratórios Ltda permanece ativo,

desde 15-09-2008 até a presente data, demonstrando de forma inequívoca a sua aptidão para o exercício da

atividade laborativa habitual.

V. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007738-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VERONICA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/285

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00246-8 1 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.007738-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOSE MAURICIO SOARES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho. Ademais,

não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional nomeado pelo Juízo, tendo em vista não

ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças apresentadas pelo segurado, segundo a

jurisprudência desta E. Corte.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008113-94.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00124-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2009.61.14.008113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : DARCY RIBEIRO BRANDAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/178

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081139420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006675-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

2013.61.83.006675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : ARY CARLOS BARBOZA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/109

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066757820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034704-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-81.2013.4.03.6111/SP

 

2010.03.99.034704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/208

INTERESSADO : RENATO PASINI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 10.00.00063-2 3 Vr ARARAS/SP

2013.61.11.000132-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-57.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/159

INTERESSADO : NIKOLE EDUARDA NEVES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

REPRESENTANTE : TAISLANA CRISTINA NEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

No. ORIG. : 00001328120134036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.61.11.000983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/175

INTERESSADO(A) : ROSANA VIDEIRA RIBEIRO LOYOLA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-03.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA

No. ORIG. : 00009835720124036111 1 Vr MARILIA/SP

2007.61.83.008071-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : ROSENY LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/135

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080710320074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003936-

23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi

decidido no v. acórdão.

3. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

2014.03.00.003936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : SEBASTIAO DE JESUS CORREA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/117

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00034414320044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-52.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I - Rejeito a preliminar referente ao não cabimento de julgamento por decisão monocrática no presente caso, posto

que a decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência dominante

desta E. Corte.

II - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

III - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial.

IV - Com relação à condenação do causídico por litigância de má-fé, assiste razão à parte agravante, tendo em

vista a necessidade de ação própria para averiguação da conduta praticada pelo patrono da parte, consoante

jurisprudência majoritária do STJ, devendo ser mantida, contudo, a condenação da parte autora à pena por

litigância de má-fé.

V - Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.25.002981-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ARMINDA DE MELO SILVESTRE

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029815220114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00019 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001412-35.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002983-51.2008.4.03.6117/SP

 

 

2005.61.22.001412-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/261

INTERESSADO(A) : SIMONE CRISTINA GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229822 CIRSO AMARO DA SILVA e outro

2008.61.17.002983-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040928-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : BENEDITA NOBRE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.99.040928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VERA LUCIA DOS REIS

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/126

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00112-6 1 Vr CACONDE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O cerceamento de defesa arguido deve ser rejeitado, eis que o magistrado pode dispensar a elaboração de

provas requeridas, tendo-se em vista o seu poder de direção do processo, conforme o artigo 130 do CPC, e

também pode julgar antecipadamente a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de

direito ou independerem de dilação probatória, nos termos do artigo 330 do mesmo diploma legal.

III - Ao compulsar dos autos, observa-se que a deficiência foi averiguada através do laudo pericial médico,

acostado nas fls. 84/87, e que o patrimônio foi devidamente apurado pelo estudo social, na fl. 65/66, que serviu de

prova, eficiente e bastante eficaz, sendo contundente para constatação da situação sócio-econômica da parte

autora, razão pela qual é desnecessária a oitiva de testemunhas, que seria um estéril prolongamento da instrução,

em franca incompatibilidade com o princípio da economia processual.

IV- O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

V - Na medida em que não se vislumbrou a deficiência e que tampouco se cumpriu o requisito etário, torna-se

inviável a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à parte autora.

VI - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-94.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 03-04-2012 (fl. 12), o valor limite,

atualizado pela Portaria MPS nº 02, de 06-01-2012, era de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco

centavos), e o valor de seu rendimento, em março de 2012, foi de R$ 900,00 (novecentos reais) (fls. 15/16),

abaixo do limite estabelecido em lei.

II. Ressalte-se que a existência de fraude alegada pelo INSS não restou devidamente comprovada, tendo sido

2012.60.03.001998-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/147

INTERESSADO(A) : THAYGLA EVELLYN GOES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

REPRESENTANTE : ZELIA GOES DE JESUS BATISTA

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

CODINOME : ZELIA GOES DE JESUS

No. ORIG. : 00019989420124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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fundamentada unicamente em suspeitas na veracidade das informações prestadas pelo empregador do segurado na

retificação do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do recluso. 

III. Com efeito, a discrepância entre os salários auferidos no último mês de trabalho e nos meses anteriores foi

justificada nas fls. 113/116, uma vez que em março/2012 o recluso não recebeu adicional de horas-extras e

adicional noturno, tendo recebido apenas o salário-base.

IV. Sendo assim, é incabível presumir que o empregador do recluso tenha agido de má-fé e apresentado

informações falsas para favorecer os dependentes do segurado, mormente considerando-se que o empregador

enviou o pedido de retificação em 27-04-2012 (fl. 100), anteriormente à data de indeferimento do requerimento

administrativo NB 153.289.750-0 (fl. 80)

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-57.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 05-10-2012 (fl. 18), o valor limite,

atualizado pela Portaria MPS nº 02, de 06-01-2012, era de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco

centavos), e o valor de sua última remuneração, em setembro de 2012, foi de R$ 979,00 (novecentos e setenta e

nove reais) (fl. 43), de modo que pode se observar que esta supera em valor irrisório o limite estabelecido em lei,

não oferecendo óbice à concessão do benefício pretendido.

II. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

2013.61.07.000115-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/67

INTERESSADO(A) : ALINE FERNANDA PEREIRA CASTANHAR

ADVOGADO : SP274727 ROGÉRIO LACERDA BORGES e outro

No. ORIG. : 00001155720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-10.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO

COM APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE.

COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

I. A matéria discutida no agravo de instrumento 727.474-5/1-00 restringe-se à legalidade da decisão judicial que

acolheu a manifestação da autarquia e determinou a remessa dos autos ao contador judicial para a elaboração de

novo cálculo de liquidação, considerando-se o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

II. Assim, verifica-se que a decisão do Tribunal de Justiça não analisou a possibilidade ou não de cumulação de

benefícios, mas a possibilidade de dar andamento à liquidação de sentença de acordo com os cálculos do

exequente, tendo em vista a concordância expressa da autarquia e a sua homologação por sentença, já transitado

em julgado.

III. Portanto, resta evidente que a questão da cumulação não foi analisada, não se encontrando acobertada pela

coisa julgada, tal como defende a parte impetrante, uma vez que o Tribunal de Justiça apenas reconheceu a

existência de coisa julgada com relação aos cálculos apresentados pela parte exequente.

IV. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento no sentido de que a cumulação de auxílio-

acidente com aposentadoria somente é possível se a lesão incapacitante e o início da aposentadoria são anteriores

à vigência da Lei n.º 9.528/97 (Recurso Especial n.º 1.296.673-MG).

V. No caso em tela, constatou-se que tanto o benefício de auxílio-acidente quanto o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição foram concedidos na vigência da Lei n.º 9.528/97, em 10-02-1999 e 18-12-2002,

respectivamente, ou seja, sob as regras estabelecidas pela mencionada lei previdenciária, de modo que o cálculo

do salário-de-benefício da aposentadoria, nos termos do artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, considerou os valores

mensais recebidos a título de auxílio-acidente.

VI. A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

2013.61.26.001343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LAUDIVINO SOARES SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/258

No. ORIG. : 00013431020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

VII. Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

VIII. Agravos a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Relator para o acórdão

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-02.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.61.06.001117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GERSILEIA MEDEIROS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/163

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011170220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006261-57.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.61.05.006261-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NAIR DA CUNHA BORDIN

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062615720124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00027 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-20.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-47.2012.4.03.6117/SP

 

 

2009.61.24.002477-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA PAZINI PIRES

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024772020094036124 1 Vr JALES/SP

2012.61.17.001558-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERÍODO COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESCONTO EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. CÁLCULOS ELABORADOS DE ACORDO COM O TÍTULO EXEQUENDO. 

I. A r. sentença proferida na ação de conhecimento julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo

(10/08/2010), com o acréscimo de 25% (art. 45 da Lei n.º 8213/91).

II. Assim, constata-se que, apesar de haver informação nos autos principais do vínculo da parte exequente no

período de janeiro de 2010 a janeiro de 2011, conforme se verifica da cópia de sua CTPS, bem como do Cadastro

Nacional de Informações- CNIS, nas fls. 11 e 39, respectivamente (dos autos em apenso), tal fato não ensejou

óbice à concessão do benefício e tampouco foi determinada a dedução do referido período quando da fase de

liquidação, conforme se verifica do título exequendo.

III. Inclusive, não seria por demais ressaltar que o próprio ente autárquico não ventilou referida questão no

momento oportuno, tendo em vista a ausência de impugnação por meio de recurso de apelação, tendo a r. sentença

transitada em julgado em 19/04/2012 (fl. 75 dos autos em apenso).

IV. Por fim, ainda que assim não o fosse, esclareça-se que, o fato da parte embargada ter vínculo em CTPS não

pode afastar o seu direito à percepção do benefício, uma vez que o trabalho é direito constitucionalmente

assegurado pelo art. 6º, assim como o direito à previdência, não sendo lícito exigir-lhe que até o deferimento de

seu benefício em juízo estivesse o autor sem qualquer fonte de renda, sob pena de afronta aos seus direitos à vida

e à integridade física, também assegurados pela Constituição da República.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004236-21.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/35

INTERESSADO(A) : MARCOS PAULO DA COSTA PALMA incapaz

ADVOGADO : SP165696 FABIANA CANOS CHIOSI e outro

REPRESENTANTE : SILVIA ISABEL DE PAULA

ADVOGADO : SP165696 FABIANA CANOS CHIOSI e outro

No. ORIG. : 00015584720124036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.12.004236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1102/1265



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. INDEVIDA A RESTITUIÇÃO DAS VERBAS

DE CARÁTER ALIMENTAR PERCEBIDAS DE BOA-FÉ. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - Há farta jurisprudência no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de

boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Em tais circunstâncias, o Instituto tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não podem

recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios previdenciários.

III - Desta forma, indevida a devolução dos valores referentes ao pagamento realizado do benefício de auxílio-

doença, tendo em vista a sua percepção de boa-fé e o seu caráter alimentar.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003445-66.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. JUROS DE MORA.

I - Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

II - Desta forma, o relator aplicou sua livre convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e

jurisprudência dominante.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

INTERESSADO(A) : APARECIDA ROSSI incapaz

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : IZAURA ROSSI CORREIA

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042362120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.09.003445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANNA ARTHUR NOVELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/138

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006782-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS NA DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL NA DATA DA CITAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA

AÇÃO. 

I - "O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, isto é, 27/02/2009 (fl. 89v), nos termos do

artigo 219 do CPC, pois apesar de haver requerimento administrativo nos autos, este data de 05/02/1998, ou

seja, mais de uma década antes da realização do estudo social, de modo que torna-se inviável considerarmos que

os requisitos legais estavam preenchidos desde então."

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004634-

29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.99.006782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANDRE LUIS FIORENTINO incapaz

ADVOGADO : SP144170 ALTAIR ALECIO DEJAVITE

REPRESENTANTE : MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS FIORENTINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/254

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00005-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.00.004634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : FLAVIO PINTO E SILVA FILHO

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi

decidido no v. acórdão.

3. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011524-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/87

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002613020144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011524-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARIA DAS DORES DA SILVA CAETANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/140

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011353-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.002405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARLENE PARANHOS SILVA OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/121

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024057920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011353-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011058-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SYLVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00113531020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : SIDELEI CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/115

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110584120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019973-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008590-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

2010.03.99.019973-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JOSE PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/164

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00237-7 2 Vr DIADEMA/SP

2009.61.83.008590-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004932-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : WILSON FERREIRA BARBOZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : WILSON FERREIRA BARBOSA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/117

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2013.61.83.004932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : PAULO CESAR TAVARES NASSIF

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/139

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049323320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015693-75.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. INÉPCIA DA INICIAL. ATIVIDADE URBANA. AVERBAÇÃO.

PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE.

I - Rejeito a matéria preliminar relativa à inépcia da petição inicial, eis que resta ultrapassada a ocasião oportuna

para declará-la e porque, conquanto tenha deixado de especificar, em capítulo próprio, os pedidos, estes são

identificáveis a partir da leitura da peça inicial, inexistindo prejuízo conforme se afere das informações prestadas

pela autoridade administrativa, razão pela qual decido na esteira do entendimento esposado pelo MD. Juízo a quo

, que, com base no princípio da economia processual, decidiu conhecer da demanda. Nesses termos, desacolho a

alegação suscitada pela impetrada, não havendo que se falar em extinção do processo, sem resolução do mérito.

II - Para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como empregado urbano, exige-se a apresentação de

início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa, sendo que o tempo de

serviço trabalhado como empregado urbano deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários. Note-se

ainda que a apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto probatório suficiente para o

reconhecimento de atividade urbana.

III - In casu, para comprovar o exercício da atividade urbana, a parte impetrante juntou aos autos a anotação feita

em sua CTPS (fls. 43 e 46), em que consta o vínculo empregatício com o "SINDICATO NACIONAL DA

INDÚSTRIA DE TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILARES - SINFAVEA", na

qualidade de office-boy, no período de 03-03-1964 a 24-11-1972, bem como cópia do livro de registro dos

empregados (fl. 15). Ademais, com relação ao período de 26-02-1973 a 01-06-1977, laborado na "HASPA -

HABILITAÇÃO SÃO PAULO S/A DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO", o impetrante acostou aos autos extratos de

FGTS (fls. 16/32) e anotações em sua CTPS (fls. 33/34). Desse modo, resta demonstrado o labor urbano pleiteado,

conforme acima fundamentado.

IV - Cumpre ao INSS considerar e averbar os períodos trabalhados pela parte impetrante em atividade urbana, na

condição de empregado, a serem reconhecidos para fins previdenciários, e, desde que preenchidos os requisitos

necessários, implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do artigo 53

da Lei nº 8.213/91.

V - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação da parte impetrada desprovidas.

 

 

2003.61.83.015693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL PIRES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP130889 ARNOLD WITTAKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

remessa oficial e à apelação da parte impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009796-66.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO.

CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 

I - Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação.

II - Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional.

III - A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do

princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os

quando ilegais, seja pela via judicial.

IV - A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de

auditoria do benefício já concedido, o que denuncia a omissão do impetrado.

V - Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do ente previdenciário, daí porque fora fixado o prazo

de trinta dias para a reanálise e conclusão do procedimento administrativo, o que foi observado pelo impetrado em

função da medida concedida no início da presente demanda, tendo a r. sentença a confirmado e tornado definitiva.

Por tal razão, descabe o desfecho meramente terminativo do feito, sendo devida a sua extinção, com resolução do

mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença recorrida tal

como lançada.

VI - Remessa oficial e apelação da parte impetrada a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da parte

impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2003.61.83.009796-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ120429 WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS TEDESCHI

ADVOGADO : SP137312 IARA DE MIRANDA e outro
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00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015775-09.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. INEXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. PARCELAS EM ATRASO.

I - No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de

conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". Assim, ficou

estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, ressalvando-se

apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

II - Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art.

2º da mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência. Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a

conversão do tempo especial em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da

Lei nº 6.887/80.

III - Saliente-se, ainda, que a determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-

1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o

limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de

exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser

observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da

legislação previdenciária. Neste sentido, tem decidido esta E. Corte (TRF da 3ª Região, Processo n.º

200761090000233, APELREE 1411577, 10ª T., Rel. Juíza Fed. Giselle França, v. u., D: 24/11/2009, DJF3 CJ1:

02/12/2009, pág: 3134; Processo n.º 200661110045169, AC 1472897, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

v. u., D: 06/04/2010, DJF3 CJ1: 13/04/2010, pág: 1644).

IV - A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V - Esclareço que a parte impetrante faz jus ao benefício desde a data do requerimento administrativo (14-04-

2003), devendo, entretanto, serem observadas as Súmulas nº 269 e 271 do STF, com a retroação dos efeitos

patrimoniais apenas à data da impetração do presente writ, em 12-12-2003, sendo facultada à parte impetrante a

cobrança dos valores em atraso, anteriores ao ajuizamento da presente demanda, desde a data do requerimento

administrativo, na via administrativa ou, na hipótese de recusa injustificada da autarquia ao pagamento do

montante a que tem direito, pela via judicial ordinária.

VI - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação da parte impetrada desprovidas. Recurso adesivo da

parte impetrante parcialmente provido.

2003.61.83.015775-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RINALDO BISPO FILHO

ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

remessa oficial e à apelação da parte impetrada e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte impetrante,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-96.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. CONVERSÃO

DE TEMPO. ÓBICES LEGAIS. INEXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. 

I - O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social,

entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Acrescenta no § 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período".

II - O Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo Decreto nº

4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo

de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp 1116495/AP,

J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o fator 1.4 (um

inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher, respectivamente.

III - Atividade especial exercida em regime celetista pode ser reconhecida e convertida em comum para fins de

contagem de tempo de serviço do segurado que ora se encontra no regime estatutário, consoante precedentes. Vale

dizer, o exercício de labor em condições especiais sob regime celetista gera direito adquirido à contagem

diferenciada desse período, bem como à sua conversão em comum, mesmo que posteriormente o trabalhador

ingresse em regime jurídico estatutário.

IV - Revela-se infundada a alegação da autarquia no sentido de que a ausência de norma constituiria óbice à

referida conversão, por se tratar de direito adquirido nos termos da legislação vigente à época da atividade.

Tampouco cabe falar em tempo de serviço fictício, posto que a atividade foi efetivamente exercida em condições

especiais. Ainda, cumpre salientar que a compensação financeira entre os regimes, para fins de contagem

recíproca, deve seguir a legislação pertinente, competindo ao empregador a obrigação de recolhimento de

eventuais contribuições não recolhidas, não podendo o empregado ser prejudicado por obrigação que não lhe

incumbia.

V - In casu, tendo em vista que a condição especial a ser reconhecida é referente ao labor exercido no período de

2002.61.06.007225-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AFONSO AUGUSTO CARVALHO LOUREIRO

ADVOGADO : SP070481 DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156131 ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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11-12-1975 a 12-12-1990, na qualidade de médico do próprio INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, bastaria o enquadramento dentro das atividades elencadas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Desta

forma, deve ser considerado especial o período, porquanto o documento das fls. 15/18 demonstra o exercício da

atividade de médico, com o recebimento de adicional de insalubridade, indicativo da exposição a agentes

biológicos, enquadrando-se nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto

nº 83.080/79.

VI - Remessa oficial e apelação da parte impetrada desprovidas. Apelação da parte impetrante provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da parte

impetrada e dar provimento à apelação da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011344-77.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.011344-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDROALDO SILVA COELHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00113447720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004814-79.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006498-97.2012.4.03.6103/SP

 

2013.61.11.004814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADOLFO DE REZENDE

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048147920134036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.03.006498-6/SP
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EMENTA

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011624-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064989720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.99.011624-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HELIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-90.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

No. ORIG. : 12.00.00098-0 1 Vr CRUZEIRO/SP

2013.61.27.001428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO GRACA MARCIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014289020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011293-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

2014.03.99.011293-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00279-1 1 Vr BARIRI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012150-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.61.83.012150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MURILO BATISTA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121501520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011032-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.83.011032-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DARCY VELOZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110320420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007146-10.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-13.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.14.007146-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEUSA MARIA ROJAS SENA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071461020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.04.000028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORMINDA SEBASTIANA DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013067-34.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000281320134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.83.013067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ANTONIA DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130673420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011377-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Ressalte-se que a matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, proferida em 16-10-2013, que no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626489,

em sede de repercussão geral, deu provimento ao recurso do INSS, para reconhecer a incidência do prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, estabelecendo, ainda, que

2014.03.99.011377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCIA REGINA SOUZA COELHO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03489-2 1 Vr PORANGABA/SP
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o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória.

III. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

IV. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

V. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Ressalte-se que a matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, proferida em 16-10-2013, que no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626489,

em sede de repercussão geral, deu provimento ao recurso do INSS, para reconhecer a incidência do prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, estabelecendo, ainda, que

o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória. 

III. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

IV. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

V. Apelação da parte autora improvida.

2014.03.99.009025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO LOBO

ADVOGADO : SP255161 JOSÉ ANGELO GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00021-3 2 Vr CACAPAVA/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008868-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da citação, quando o INSS tomou ciência

da pretensão da parte autora.

5. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

6. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

7. Honorários advocatícios mantidos tal como fixados na r. sentença.

2014.03.99.008868-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ACACIO CONSORTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110352 ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI

No. ORIG. : 12.00.00063-6 1 Vr BOITUVA/SP
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8. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

9. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009920-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da citação, quando o INSS tomou ciência

da pretensão da parte autora.

5. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

2013.61.83.009920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP226436 GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099209720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

6. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

7. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

8. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007426-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2013.61.83.007426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP282031 ANTONIO EMIDIO DOS SANTOS FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074266520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da citação, quando o INSS tomou ciência

da pretensão da parte autora.

5. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

6. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

7. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

8. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010325-16.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.010325-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1128/1265



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da citação, quando o INSS tomou ciência

da pretensão da parte autora.

5. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

6. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

7. Honorários advocatícios mantidos tal como fixados na r. sentença.

8. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008145-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADACAR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103251620124036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.83.008145-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. No presente caso, verifica-se que o coeficiente de cálculo do benefício da parte autora foi fixado em 0,70, de

modo que a evolução dos reajustes não permitiram que seu benefício alcançasse o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Sem condenação nas verbas de sucumbência por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011576-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FUMIO CIRBA TAKAHACHSI

ADVOGADO : SP272239 ANA CLAUDIA TOLEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081454720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO JOAQUIM GONCALEZ

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115766020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

V. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

VI. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005420-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

2011.61.83.005420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO TARANTINO

ADVOGADO : SP146704 DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054205620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

V. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

VI. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008571-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. No presente caso, verifica-se que o coeficiente de cálculo do benefício da parte autora foi fixado em 0,70, de

modo que a evolução dos reajustes não permitiram que seu benefício alcançasse o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Sem condenação nas verbas de sucumbência por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.83.008571-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID FERNANDES REIS FILHO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085719320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-55.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.14.008404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRACEMA DA SILVA DE DEUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084045520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.83.002308-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SIRLEY APARECIDA GAROLI

ADVOGADO : SP277034 DANIELE GOUVEA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023081120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.000309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRIO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00003093720114036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

V. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

VI. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005517-05.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

2011.61.03.005517-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EUSTAQUIO LUCAS

ADVOGADO : SC022867 PAULO ROBERTO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00055170520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

V. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

VI. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037543-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

2010.03.99.037543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO FROMAGIO

ADVOGADO : SP086514 JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00084-3 1 Vr PALMITAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-17.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005195-36.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.06.000297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROQUE BRITO RUFO

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002971720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2003.61.12.005195-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SIDERLEY GODOY

ADVOGADO : SP159448 CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007935-09.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

2013.61.14.007935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALMIRA PEREIRA LEITE BRINGEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079350920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 11303/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.61.83.007080-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ILDA VICENZOTTO ARGENTIERI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 00070801720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

7PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

TÁBUA DE MORTALIDADE. MÉDIA NACIONAL PARA AMBOS OS SEXOS.

I - A expectativa de vida, como variável a ser considerada no cálculo do fator previdenciário, deve ser obtida a

partir de dados idôneos, tendo o legislador, entretanto, certa discricionariedade para, sem afronta aos princípios da

isonomia e da proporcionalidade, defini-la. E não se pode afirmar que a norma ofende a Constituição da República

somente porque não diferencia as condições pessoais do trabalhador, sua região de origem, ou mesmo o respectivo

sexo.

II - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

2013.61.03.002196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE PAULO FERREIRA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52

No. ORIG. : 00021968820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.83.002043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSWALDO SIMOES

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00020430920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 30.01.1988, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das disposições

contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000450-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

2013.61.83.000450-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO : SP276603 PEDRO SANTIAGO DE FREITAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/189

No. ORIG. : 00004504220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora, em razão da exposição a ruído superior ao legalmente previsto.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-30.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PERANTE O RGPS.

I - Em que pese o impetrante, à época do exercício de atividade especial, estivesse vinculado a regime próprio de

previdência social, pretende utilizar-se de tais períodos para obtenção de benefício perante o regime geral de

previdência social - RGPS, portanto, não há impedimento de que este período seja majorado por ter exercido

atividade perigosa, caso dos autos. Nesse sentido, julgado proferido por esta 10ª Turma (Des. Fed. Galvão

Miranda, Apelação Civil nº 2006.03.99.011635-9, julgado em 19.09.2006).

II - Assim, devem ser tidos por especiais (40%) os períodos de18.04.1977 a 10.03.1986 e 01.08.1988 a

30.09.1996, em que o impetrante laborou como Professor na área de Eletrotécnica junto Centro Federal de

2013.61.28.000132-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO FRITZ KIESSLING

ADVOGADO : SP213936 MARCELLI CARVALHO DE MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/330

No. ORIG. : 00001323020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET/SP (ex-Escola Técnica Federal de São Paulo), visto que suas

funções consistiam em ministrar aulas de eletrotécnica, com atividades em laboratórios, cujos equipamentos

apresentavam níveis de tensão superior a 250 volts, consoante Código 1.1.8 do Quadro Anexo ao Decreto

53.831/64.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016133-

33.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. LABOR INSALUBRE. FONTE DE CUSTEIO. QUESTÕES

APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A alegação de necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento de questão controvertida pelo Supremo

Tribunal Federal não merece prosperar, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

III - As questões ora colocadas em debate, relativas à especialidade das atividades desenvolvidas pela parte autora

e quanto à ausência de fonte de custeio, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.05.016133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JESUS BASSO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00161333320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011130-

57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011606-07.2012.4.03.6104/SP

 

2011.61.83.011130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MANOEL DE ARAUJO NETO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111305720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.011606-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso dos autos, o benefício do autor não foi limitado ao teto à época da concessão e tampouco quando da

revisão por força da aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, de modo que não se

aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do

Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006844-45.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AUGUSTO GONZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00116060720124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.006844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119

INTERESSADO : VALTER MOREIRA DA FONSECA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00068444520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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II - A questão ora colocada em debate, relativa à ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003643-36.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Verifica-se a inexistência da omissão apontada, visto que as decisões anteriormente proferidas reconheceram

expressamente o direito do autor à revisão da renda mensal do benefício de que é titular, com efeitos financeiros

desde a respectiva data de início, observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao qüinqüênio que

precedeu o ajuizamento da presente ação.

III - No que tange à verba honorária, face à sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as

despesas que efetuou, inclusive os honorários de seu patrono, conforme disposto no artigo 21 do CPC.

IV - Mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.07.003643-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : TRAJANO DUTRA AGUIAR

ADVOGADO : SP073557 CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036433620124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000410-

50.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. LABOR INSALUBRE. FONTE DE CUSTEIO. QUESTÕES

APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A alegação de necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento de questão controvertida pelo Supremo

Tribunal Federal não merece prosperar, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

III - As questões ora colocadas em debate, relativas à especialidade das atividades desenvolvidas pela parte autora

e quanto à ausência de fonte de custeio, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009231-

87.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.33.000410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAROLINE AMBROSIO JADON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.363

INTERESSADO : SEVERINO INACIO MARTINS

ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004105020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.009231-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008399-79.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.330

INTERESSADO : PEDRO AIZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR025858 BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092318720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.008399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/176

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP237072 EMERSON CHIBIAQUI e outro

No. ORIG. : 00083997920124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debates restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foram objeto de impugnações nos agravos interpostos pelos embargantes, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declarações opostos pelo INSS e pelo autor rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declarações opostos pelo INSS e pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007601-72.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

2013.61.14.007601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : PERCILIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076017220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006916-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE.

MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria colocada em debate, relativa ao descabimento da prorrogação do benefício de pensão por morte ao

filho universitário maior de 21 anos, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.83.006916-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : GABRIELLA DE OLIVEIRA DANIEL

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069165220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-64.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Compulsando os autos, verifica-se que todas as matérias colocadas em debate neste feito restaram apreciadas

nas decisões anteriormente proferidas, de modo que não há como se deixar de concluir que o que pretende, em

verdade, o embargante, é dar caráter infringente aos ditos Embargos Declaratórios, querendo com ele o

rejulgamento da causa pela via inadequada.

III - Mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-

82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.14.005571-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MARILENE GONCALES DORA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055716420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.003034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149

INTERESSADO : JURANDIR DE CAMARGO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030348220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO DURANTE A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242/2005. ARTIGO 29, II, DA LEI

8.213/91. APLICABILIDADE.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os imbus., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

2014.03.99.001452-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89

INTERESSADO : VALDENI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP271812 MURILO NOGUEIRA

No. ORIG. : 12.00.00182-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000779-

42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANDATO ELETIVO.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões relativas à possibilidade de manutenção do benefício de aposentadoria por invalidez quando do

exercício de mandato eletivo por seu titular, bem como quanto ao perigo da demora, em vista do caráter alimentar

do benefício, restaram expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de

Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.000779-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97

INTERESSADO : ANIZIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00154218220134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037251-

52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO INVÁLIDO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ APÓS A

MAIORIDADE. MATÉRIA REPISADA. OBSCURIDADE INOCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à condição de dependente do autor, na figura de "filho inválido",

restou expressamente apreciada na decisão prolatada com fundamento no art. 557 do CPC e foi objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010112-70.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.03.99.037251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109

INTERESSADO : MARCIAL NATAL NERI PEREIRA

ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 12.00.00100-8 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.61.05.010112-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOSE HAMILTON BERNARDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115

No. ORIG. : 00101127020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APURAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - O termo inicial do novo benefício deve ser estabelecido na data do correspondente requerimento

administrativo, com efeitos financeiros a contar da data da impetração do presente writ, face ao disposto nas

Súmulas nº 269 e 271 do STF. 

VI - Entretanto, justamente porque a ação mandamental não é substitutiva de ação de cobrança, deixa-se de fixar

os critérios de atualização das diferenças devidas no presente mandamus, sendo que os valores em atraso deverão

ser apurados de acordo com os consectários legais previstos na esfera administrativa.

VII - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VIII - Embargos de declaração do INSS rejeitados. Embargos de declaração do impetrante parcialmente

acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e acolher,

em parte, os embargos de declaração opostos pelo impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030714-

11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030714-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278/279

INTERESSADO : LUIS CARLOS PEPE

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 10.00.00205-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação

ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039641-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

2013.03.99.039641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ARNALDO BORDINASSO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/205

No. ORIG. : 09.00.00006-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

I - Estando devidamente comprovado que o autor, atualmente servidor público, quando ainda celetista laborava

em condições especiais, não há óbice a que obtenha certidão de tempo de serviço, com a respectiva conversão de

atividade especial em comum, para fins de beneficio em regime estatutário, posto que já incorporado ao seu

patrimônio jurídico.

II - De outro turno, o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma do artigo 5º, XXXIV, "b", da

Constituição da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo de serviço destina-se à defesa de direito e

esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem recíproca. Confira-se entendimento do E.

Supremo Tribunal Federal:

III - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu por especial o período de 01.07.1980 a 31.12.1994,

como auxiliar de campo, na Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo, pulverizando as plantas com

herbicida, fungicida, inseticida, diazinon, ethon e dicofol, conforme laudo, agente nocivo previsto no código 1.2.1

do Decreto n.º 53.831/64, bem como por exposição a ruído de 85 decibéis (laudo), agentes nocivos previstos no

código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - A autarquia-ré deverá emitir nova certidão de contagem recíproca com a respectiva conversão de atividade

especial em comum, conforme explicitado, para fins de utilização no regime estatutário.

V - Nos termos do art.94 da Lei 8.213/91, é assegurado o direito à contagem recíproca de tempo de contribuição

entre a atividade pública e a privada, vez que o sistema de compensação entre tais entes previdenciários se dá na

forma de legislação específica.

VI - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035924-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

2013.03.99.035924-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMILTON CORREA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/205

No. ORIG. : 09.00.00322-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida por exposição a ruído

acima dos limites legais.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009005-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

2013.61.83.009005-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090054820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido desde a data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo.

VII - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

VIII - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

IX - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

X - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002483-76.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

2013.61.27.002483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE RUBENS DE MELLO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024837620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010848-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.010848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUTON ALVES BARRETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS CARPES

No. ORIG. : 13.00.00100-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041133-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO DO §1º DO ART.

557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decisão agravada destacou que devem ser tidos por comuns os períodos de 01.11.1979 a 30.08.1989 e de

01.07.1990 a 28.05.2013, em que a autora trabalhou como lactarista e copeira junto a Santa Casa de Misericórdia

de Santa Fé do Sul, não sendo passível de enquadramento como atividade especial, vez que não restou

comprovada a exposição ao fator de risco constante no PPP (doenças infecto contagiosas) em caráter habitual e

permanente, não eventual, nem intermitente.

III - Com efeito, o contato episódico com pacientes de estabelecimento de saúde não tem o condão de caracterizar

a atividade da autora como especial. As suas atribuições profissionais - recolher mamadeiras para higienização,

recolher garrafas de águas e copos dos pacientes e distribuir refeições - não caracterizam exposição habitual e

permanente a patogênicos biológicos, a justificar a contagem especial para fins previdenciários, não fazendo jus à

concessão da aposentadoria especial.

IV - O adicional de insalubridade (recibos de pagamento) é insuficiente, por si só, para contagem de tempo de

forma diferenciada para fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos

prejudiciais à saúde.

V - Não restou caracterizado o exercício de atividade prestado em condição especial nos períodos pleiteados.

VI - Agravo da autora improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.99.041133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA DA CRUZ VILELA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/165

No. ORIG. : 13.00.00047-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-69.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36,

§ 7º, DEC. 3.048/99.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o auxílio-doença da demandante foi concedido em 23.05.2001 e que a presente

ação foi ajuizada em 22.07.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente

operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do referido benefício.

V - No caso em tela, descabe falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à

concessão do benefício, in casu, incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62

da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda mensal inicial

dos auxílios-doença foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

VI - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

VII - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

VIII - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

2011.61.03.005558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/56

No. ORIG. : 00055586920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO.PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPROVIMENTO.

I- Recebimento dos embargos de declaração como agravo do art. 557, §1º do CPC (princípio da fungibilidade

recursal)

II - A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, deve ser

mantido auxílio-doença no dia seguinte à sua cessação administrativa (31.07.2010; fl. 86), convertendo-se em

aposentadoria por invalidez na data da citação (07.04.2011; fl. 99vº), em consonância com o decidido pelo RESP

nº 1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel. Min. Benedito Gonçalves.

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (CPC,

art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE PENSÃO POR

2011.61.83.000119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVALINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/208

No. ORIG. : 00001193120114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LUCIA ROBERTO CAMARGO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00004590920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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MORTE DECORRENTE DE APOSENTADORIA. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO. INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91. 

I - A aposentadoria e a pensão dela decorrente são benefícios interligados por força do critério de cálculo de

ambos, contudo, são benefícios autônomos, titularizados por pessoas distintas, que possuem de forma

independente o direito de requerer revisão de cada um deles.

II - No caso dos autos, a parte autora não pleiteia diferenças sobre a aposentadoria do seu falecido esposo, mas

sobre o benefício de pensão por morte de que ela própria é titular, ainda que isso implique o recálculo da

aposentadoria da qual é derivada, de forma que a contagem do prazo decadencial deve ser feita individualmente.

III - Considerando que a autora obteve sua pensão por morte em 04.04.2001 e que a presente ação foi ajuizada em

14.01.2010, não há que se falar em ocorrência de decadência.

IV - Tendo o instituidor do benefício da autora se aposentado em 11.06.1992, na composição do período-básico-

de-cálculo da jubilação deverão ser consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º,

da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse e não aquela vigente ao tempo de cada

recolhimento.

V - Quando do recálculo da renda mensal da pensão da demandante, deverá ser respeitado o limite máximo do

salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91.

VI - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002445-32.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EFEITOS FINANCEIROS. TERMO INICIAL.

I - O segurado tem direito ao cálculo da renda mensal de seu benefício de acordo com os parâmetros corretos e

eventual não recolhimento, ou recolhimento extemporâneo, das contribuições previdenciárias pelo empregador

não pode prejudicar o empregado, pois o ônus legal do recolhimento compete àquele e não a este, devendo o INSS

atuar de forma a fazer valor seu poder-dever fiscalizatório. Dessa forma, o termo inicial dos efeitos financeiros da

revisão fica mantido no dies a quo do benefício.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

2009.61.83.002445-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO FILGUEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP192598 JOAO RICARDO RODRIGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211

No. ORIG. : 00024453220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066965-40.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADAS.

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao término do último vínculo

empregatício, dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia

previdenciária.

II - O "(...) registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação

do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal

fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a decisão agravada. Na verdade, a extensão do período

de "graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador

atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de

séria limitação probatória.

III - Configurada a situação de desemprego, o período de "graça" se estendeu por 24 meses, conforme o disposto

art. 15, II, § e 2º, da Lei n. 8.213/91, prazo suficiente para preservar a qualidade de segurado do finado no

momento de sua morte.

IV - O compulsar dos autos revela a dependência econômica da autora para com o filho falecido.

V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art.

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2006.63.01.066965-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA APARECIDA DE LATIN

ADVOGADO : SP281178 ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231

No. ORIG. : 00669654020064036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-89.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO DO

ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, em face do princípio da

fungibilidade recursal.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos teto s previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso dos autos, não restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos teto s previstos

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo

Civil.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005461-32.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.007339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LEAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00073398920124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.005461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRANIL SANTANA

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

No. ORIG. : 00054613220124036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL .

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98

E 41/2003.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso dos autos não restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010962-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

I - O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal, consoante determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/ 2010. Dessa forma, a extensão do disposto no art.

103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação

de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

2011.61.83.010962-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DIAS CUNALI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00109625520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-63.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA

EXCEPCIONAL DE ANISTIADO E APOSENTADORIA ESPECIAL. BENEFÍCIOS FUNDAMENTADOS NO

MESMO SUPORTE FÁTICO. CUMULAÇÃO. DESCABIMENTO.

I - O tempo de serviço exercido pelo segurado, bem como aquele em que permaneceu afastado de suas atividades

laborativas em decorrência dos atos de exceção praticados pelo regime militar, foram utilizados na concessão do

benefício de aposentadoria excepcional de anistiado político e também na concessão da aposentadoria especial

concedida em 1990, conclusão que é reforçada pelo fato de que a jubilação especial foi transformada em

aposentadoria excepcional após o autor ser declarado anistiado político.

II - Desse modo, não há como deixar de se reconhecer que ambos os benefícios se fundamentaram no mesmo

suporte fático, razão pela qual o autor não faz jus ao recebimento cumulativo de aposentadoria excepcional de

anistiado (espécie 58) e a aposentadoria especial (espécie 46).

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006841-85.2011.4.03.6311/SP

 

2011.61.04.010447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS ROMEU

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00104476320114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.63.11.006841-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 23.08.1983 a 13.02.1985, 12.08.1985 a 04.01.1987, 05.01.1987 a 31.12.1998,

01.01.2001 a 31.12.2001, 01.01.2002 a 31.12.2003, 01.01.2005 a 31.12.2005 e de 01.01.2007 a 31.12.2008, por

exposição a ruído acima de 85 decibéis (laudo/PPP), agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CRISTINO LIMA REIS

ADVOGADO : SP243054 PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/198

No. ORIG. : 00068418520114036311 3 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010955-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO. ART.

557, § 1º DO CPC. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Embargos de declaração opostos pelo autor não conhecidos, face ao princípio da unirrecorribilidade recursal,

operando-se a preclusão consumativa quando da oposição do agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC.

II - O agravo do demandante não merece ser conhecido, tendo em vista que o julgado ora hostilizado proveio de

Turma, ou seja, de Órgão colegiado, e não de Relator.

III - In casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do recurso

pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente.

IV - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

 

 

V - A questão ora colocada em debate, relativa à ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração e agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC), não conhecidos. Embargos de declaração

do INSS rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e do agravo (art. 557,

§ 1º, do CPC) do autor e rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.83.010955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145

INTERESSADO : OSWALDO ALVES

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

No. ORIG. : 00109556320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-15.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-18.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

2011.61.07.001351-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BIAGGIONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189185 ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00013511520114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.16.001058-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004562-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELA JUBILAÇÃO MAIS VANTAJOSA.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118

INTERESSADO : MARIA JOSE DA SILVA MORAES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

SUCEDIDO : JESUS JOSE DE MORAES

No. ORIG. : 00010581820114036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.03.00.004562-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZ CARLOS FERRO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

No. ORIG. : 08.00.00057-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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I - A decisão proferida em ação de execução, que rejeita impugnação apresentada pelo credor, em casos como o

dos autos é impugnável por agravo de instrumento, e não por meio de apelação, estando caracterizada a adequação

do meio processual utilizado pelo recorrente para impugnar a decisão.

II - Ainda que o exequente tenha feito a opção de continuar a receber o benefício concedido na esfera

administrativa, por ser mais vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo

inicial do benefício fixado pela decisão exequenda e a data imediatamente anterior à concessão administrativa do

benefício, considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado

pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (§ 1º do art. 557 do CPC).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557 do CPC, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043038-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

2013.03.99.043038-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCEU ANTONIO MISTRELLO

ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/88

No. ORIG. : 12.00.00105-2 1 Vr AMPARO/SP
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que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora, em razão da exposição a ruídos acima dos limites de tolerância legalmente previstos.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006126-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.006126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA CARSONI PAVAM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246063 TATIANE ATAÍDE SANTIAGO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

No. ORIG. : 13.00.00076-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

I - Em demanda anterior, a autora pretendeu a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, com

disciplina legal nos artigos 39, I, 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, com desfecho de improcedência decretado por v.

acórdão proferido nesta Corte, sob o fundamento de que não restou comprovado o efetivo trabalho rural pelo

período necessário à concessão do benefício, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal.

II - Para a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os

elementos da ação, sendo necessários que sejam idênticos, nas duas demandas, o pedido, a causa de pedir e as

partes.

III - Os pedidos e a causa de pedir são diversos, porquanto nesta ação pretende a autora o reconhecimento do labor

na condição de segurada especial, como pesqueira artesanal.

IV - No caso dos autos, não há que se falar em reprodução de demanda já proposta anteriormente, uma vez que

apenas as partes são coincidentes à da ação precedente.

V- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I - A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, deve ser

2014.03.99.005628-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

No. ORIG. : 10.00.00035-1 1 Vr MONTE MOR/SP
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mantido a contar da data da decisão agravada, quando reconhecida a incapacidade laborativa da autora, já que o

laudo médico pericial concluiu pela sua aptidão laboral.

II - A correção monetária e os juros de mora devem incidir sobre as prestações em atraso, a partir do mês seguinte

ao da publicação da decisão (fl. 125/126), desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos

previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09

(AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (CPC, art. 557, §1º),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AGRAVO INTERNO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - JUROS DE MORA.

I- Agravo interno recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II- Os juros de mora devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, nos seguintes termos: "a contar do termo inicial do benefício, de forma globalizada

anteriormente à citação e, após, de maneira decrescente, de uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta

de poupança (0,5%)".

III- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido.

 

2014.03.99.004622-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA DE OLIVEIRA CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/183

No. ORIG. : 09.00.00146-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031369-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL NO CORTE DE CANA-DE-AÇÚCAR. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EPI.

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

II - Em regra, não se considera especial a atividade rural, tendo em vista que a produção em pequena escala não

caracteriza a insalubridade. Todavia, diversa é a situação dos autos, vez que se trata de trabalhador rural, com

registro em carteira profissional, na função de cortador de cana-de-açúcar, em Usina Agropecuária, sendo que os

métodos de trabalhos são voltados à produção agrícola em escala industrial com intensa utilização de defensivos e

exigência de alta produtividade dos trabalhadores.

III - Há que se dar tratamento isonômico para fins previdenciários, à vista dos demais trabalhadores ocupados na

agropecuária, atividade especial, prevista nos decretos previdenciários que regulam matéria. Assim, mantidos os

termos da decisão agravada que, com base no Perfil Profissiográfico Previdenciário, determinou a conversão de

atividade especial em comum em diversos períodos no lapso temporal de 1969 a 1978, em que o autor exerceu a

função de cortador de cana-de-açúcar, em Usina Açucareira, cujas atribuições consistiam, ainda, na queima de

lavoura e extermínio de pragas, portanto, em contato diuturno com agrotóxicos e defensivos agrícolas, atividade

tida por insalubre e penosa, conforme código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 "trabalhadores em agropecuária" e

código 1.2.10 "aplicação de inseticidas" do quadro I do Decreto 83.080/79.

IV - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

V - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

VI - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

2013.03.99.031369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/240

No. ORIG. : 13.00.00027-8 2 Vr GUARIBA/SP
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possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VII - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VIII - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

IX - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

X - Agravo do INSS improvido (§1º do art.557 do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030898-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decisão agravada se manifestou no sentido de reconhecer como atividades comuns os períodos 01.11.1981 a

31.03.1985 e de 01.04.1985 a 31.07.1989, trabalhados na empresa Cargill Agrícola S/A, uma vez que a exposição

ao agente ruído (73, 83, 75 dB) perfazendo média de 77 decibéis (laudo), encontrava-se abaixo do limite legal

estabelecido (80 dB).

III - O formulário e as cópias da CTPS acostados aos autos, em sede agravo legal, em nada modifica a decisão

agravada, tendo em vista não ser possível o enquadramento pela categoria profissional, vez que as profissões de

analista de laboratório de recepção e servente não constam nos quadros anexos dos Decretos regulamentadores da

matéria.

2013.03.99.030898-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO FERRARI

ADVOGADO : SP298095 FÁBIO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/220

No. ORIG. : 11.00.00191-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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IV - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012363-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 11304/2014 

 

2013.61.83.012363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARY PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 00123632120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045828-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. DATA DO PEDIDO DE REVISÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. É de ser reconhecido o direito da parte autora ao recálculo da renda mensal inicial de seu beneficio, a partir do

requerimento administrativo, quando tomou conhecimento da pretensão do autor. Precedentes desta Corte.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029121-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir a certidão de casamento como

2011.03.99.045828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUIZ RODRIGUES DA MATTA

ADVOGADO : SP061437 NELSON FREITAS PRADO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 582/586

No. ORIG. : 08.00.00092-1 1 Vr ANDRADINA/SP

2013.03.99.029121-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LOURDES CELESTINA DOS ANJOS MIRANDA

ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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início de prova material.

4. Não tendo a autora apresentado prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora

rural.

5. Sem condenação da autoria nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038566-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir a certidão de casamento como

início de prova material.

4. Não tendo a autora apresentado prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora

rural.

5. Sem condenação da autoria nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

2013.03.99.038566-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

CODINOME : MARIA APARECIDA DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00206-2 3 Vr ARARAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028217-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir a certidão de casamento como

início de prova material.

4. Não tendo a autora apresentado prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora

rural.

5. Sem condenação da autoria nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040742-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2013.03.99.040742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARGARIDA DE CARVALHO GARRIDO

ADVOGADO : SP259486 ROSANGELA DA SILVA ANTUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00009-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir a certidão de casamento como

início de prova material.

4. Não tendo a autora apresentado prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora

rural.

5. Sem condenação da autoria nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-11.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A lei não prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto dos salários

de contribuição, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional. Precedentes do STJ.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido.

2013.61.21.001234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SEBASTIAO BATISTA SATURNINO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00012341120134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011057-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

QUESITOS SUPLEMENTARES AO PERITO. PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO.

1. No caso concreto, os quesitos apresentados deixam claro que o agravante não pretende impugnar, nem ver

esclarecido qualquer ponto do laudo, mas sim inovar a matéria levada ao exame pericial, o que não pode ser

admitido, vez que o ato processual já se encerrou. Precedente do STJ.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014203-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALCEU VIEIRA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111

No. ORIG. : 10.00.00208-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.00.014203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BENEDITO SOTERO ALVES

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. ART. 525, I, CPC. DESPROVIMENTO.

1. Não constam dos autos a cópia da sentença, necessária ao exame de eventual ausência de fundamento para a

oposição dos embargos de declaração, pelo que impossível verificar todos os aspectos em que se baseou o

magistrado a quo para rejeitar a apelação do autor, prejudicando a análise do agravo de instrumento.

2. Ausente pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), é de se negar seguimento ao

agravo de instrumento.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009020-27.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada pela r. sentença, a partir do requerimento

administrativo (11.10.2007), momento em que restou comprovada a incapacidade, não sendo o caso de fixá-la na

data da cessação administrativa (10.10.2006), pois não é possível aferir se a incapacidade remonta a tal data e,

ademais, na petição inicial, a parte autora pugnou pela concessão a contar do requerimento.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 25

No. ORIG. : 00002074420138260648 1 Vr URUPES/SP

2008.61.07.009020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ONDINA GOMES FROES

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171

No. ORIG. : 00090202720084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1185/1265



Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044424-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA ENTRE

AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Tendo em vista a natureza parcial da incapacidade, à época do exame médico pericial, e com amparo nos

elementos contidos nos autos, não se vislumbrou o estado de incapacidade ou condição de saúde considerada não

recuperável, tendente à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. A partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários,

nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela

MP 316/06, posteriormente convertida na Lei 11.430/06, não se aplicando no que se refere à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

4. Em relação à concessão de auxílio acidente e aos juros compostos, tais questões não foram objeto da petição

inicial, sendo vedada a inovação destes pedidos em fase recursal.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019933-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044424-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DAVINIR MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/191

No. ORIG. : 10.00.00013-9 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.019933-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : JOSE DAS GRACAS GARCEZ

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012357-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito.

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento

administrativo revisional.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 11.00.00117-5 3 Vr MONTE ALTO/SP

2013.03.99.012357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : WALDECY DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 12.00.00037-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007042-52.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO

DOENÇA CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA MP 242/05. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO.

DESPROVIMENTO.

1. Os benefícios por incapacidade concedidos no período de vigência da MP 242/05 (28.03 a 20.07.05) devem

também ser revistos nos termos da legislação anterior, a partir da suspensão da eficácia da referida MP (01.07.05;

ADI 3.467/DF), a fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo. Interpretação sistemática do Art. 62, §

11, da CF. Precedentes.

2. É devida a revisão dos benefícios de que trata o Art. 18, alíneas "a", "d", "e" e "h", que foram concedidos a

partir da vigência da Lei 9.876/99 (29.11.99), e calculados sem a observância da regra estabelecida no Art. 29, II,

da Lei 8.213/91, e Art. 3º da referida norma, cujo teor foi posteriormente complementado pelo Art. 188-A, do

Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 6.639/09.

3. No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma, devendo, pois,

ter seu benefício de auxílio-doença, calculado pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido, desde a competência de julho de 1994 até o

início do respectivo benefício, observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029344-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.06.007042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : IZILDO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP226964 JEAN CLEDER RODRIGUES GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 00070425220074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.99.029344-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGRAS ANTERIORES À EC 20/98 OU

ANTERIOR À LEI 9.876/99. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, pelas testemunhas inquiridas

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide

rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro.

2. O tempo de serviço rural reconhecido, acrescido do tempo de contribuição constante dos trabalhos urbanos

apurados pelo INSS no procedimento administrativo, revela-se suficiente para a concessão do benefício pelas

regras anteriores à EC 20/98, assim como, anterior à Lei 9.876/99.

3. A RMI do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com início de vigência a partir de

01/08/2003, a ser apurado pelas regras anteriores à EC 20/98 ou anterior à Lei 9.876/99, poderá resultar na RMI

inferior ao que o autor desfruta com o benefício calculado pelos salários de contribuição até seu início de

vigência; ficando facultado ao autor a opção pelo benefício que lhe for mais vantajoso, a ser calculado pelos

salários de contribuição até a EC 20/98 ou até a Lei 9.876/99 ou até a DIB em 01/08/2003, sendo que em qualquer

opção a DIB será mantida em 01/08/2003.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010843-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : JOSE DE DEUS PEREIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00255-1 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.99.010843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NILVA RODRIGUES DE LAMEIDA TABOSA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00217-4 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Remessa oficial, havida como submetida, provida em parte, apelação da autora provida e recurso do réu

improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, dar provimento à apelação da autora e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010706-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZELIA LINS NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. Não se aplica ao caso o

disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Remessa oficial provida em parte e apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011296-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107064420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.011296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BASILEU SOUZA PINHEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028072-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00104-1 3 Vr MATAO/SP

2013.03.99.028072-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : AUREA BARREIRA DOS REIS LEITE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir a certidão de casamento como

início de prova material.

4. Não tendo a autora apresentado prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora

rural.

5. Antecipação dos efeitos da tutela expressamente cassada. Sem condenação da autoria nos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021745-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir a certidão de casamento como

início de prova material.

4. Não tendo a autora apresentado prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00175-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.021745-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DOLORES NICOLLINI DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243843 ANGELITA APARECIDA LEMES LUCHETTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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rural.

5. Sem condenação da autoria nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041513-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021465-65.2013.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.041513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : LUCIA BAPTISTELLA AQUATTI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

No. ORIG. : 09.00.00200-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.021465-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir a certidão de casamento como

início de prova material.

4. Não tendo a autora apresentado prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora

rural.

5. Sem condenação da autoria nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000351-

47.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUZIA GHILIA MARQUES

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-0 1 Vr GUARIBA/SP

2012.61.38.000351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71

INTERESSADO : PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP242814 LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003514720124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-34.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3-Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

2012.61.12.006287-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURIVAL ALVES PENINGA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

No. ORIG. : 00062873420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004333-

06.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.61.38.004333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65

INTERESSADO : JOAO RUBENS CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00043330620114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003958-

47.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007450-49.2012.4.03.6112/MS

 

 

 

2010.61.03.003958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96

INTERESSADO : IRENE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039584720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.12.007450-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-67.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

INTERESSADO : ALEXANDRA APARECIDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI e outro

No. ORIG. : 00074504920124036112 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2013.60.03.000452-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74

INTERESSADO : TANIA DA SILVA MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI e outro

No. ORIG. : 00004526720134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008685-51.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.61.12.008685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117

INTERESSADO : IVONETE MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP266980 REGINA TERUMI OUBA e outro

No. ORIG. : 00086855120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001880-82.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025033-89.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.61.12.001880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61

INTERESSADO : MARIA DA SILVA GIMENES

ADVOGADO : SP213118 ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00018808220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.025033-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131

INTERESSADO : JOAO BATISTA DA SILVA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-19.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a conclusão da perícia médica, o julgador não está adstrito apenas ao laudo pericial para formar a

sua convicção, pois a efetiva ausência de aptidão do beneficiário para o trabalho decorre de suas condições

pessoais, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Precedentes do STJ.

2. O quadro delineado nos autos comprova que, em virtude dos males de que padece, do baixo nível de instrução e

da ausência de qualificação, a autora não tem condições reais de exercer atividade laborativa para garantir a sua

própria subsistência.

3. O benefício almejado foi concedido administrativamente ao autor na data de 24/01/2013, corroborando,

destarte, a presença dos requisitos exigidos para a sua concessão, conforme informações extraídas do CNIS

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

No. ORIG. : 00021126820118120026 1 Vr BATAGUASSU/MS

2009.61.03.007868-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : HELIO EDUARDO DINIZ

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078681920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Cidadão.

4. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora

incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem

o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho; bem como verificado o estado de pobreza em que vive,

é de se concluir que a parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar o

reconhecimento do direito às parcelas vencidas do benefício assistencial no período anterior à concessão

administrativa.

5. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-08.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SUBSTITUIÇÃO DE INDEXADORES PARA ATUALIZAÇÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. NECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou

quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Precedentes do STJ.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2013.61.14.004165-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

CODINOME : JOAO BATISTA DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00041650820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013998-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- A lei não prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto dos salários

de contribuição, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional. Precedentes do STJ.

2- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-12.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

2013.03.99.013998-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DALVA APARECIDA SILVA PASSOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 12.00.00050-6 4 Vr DIADEMA/SP

2011.61.13.001447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EURIPEDA FERREIRA DE ABREU FAGGIONI e outros

: MARISA FAGGIONI DE FREITAS

: PEDRO FAGGIONI NETO

: NELSON FAGGIONI JUNIOR

: CINTIA CRISTINA DE ABREU FAGGIONI

: MARIO SERGIO DE ABREU FAGGIONI

: FERNANDO FERREIRA DE ABREU FAGGIONI

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A lei não prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto dos salários

de contribuição, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional. Precedentes do STJ.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0026428-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

No. ORIG. : 00014471220114036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.99.026428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SERGIO ANTONIO SEMPIONATO

ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00111-0 3 Vr BEBEDOURO/SP
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próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-89.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2010.61.09.011035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETE BARBAROTO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00110358920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000511-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. OBSERVÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Havendo divergência sobre os cálculos apresentados pelas partes, esta deve ser dirimida por meio da conta já

elaborada pelo contador do juízo, que possui fé pública e está isento da influência das partes. Precedentes desta

Corte.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002394-04.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE PARTE DOS

2014.03.00.000511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSEFA OLINDINA DE LIMA

ADVOGADO : SP077445 LUIZ TADEU DA SILVA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 599

No. ORIG. : 06584899619844036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.11.002394-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ELIZEU JORDAO

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

No. ORIG. : 00023940420134036111 1 Vr MARILIA/SP
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PERÍODOS LABORADOS EM TEMPO ESPECIAL PELO EMBARGANTE IMPLICA A REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO. ANÁLISE DO MÉRITO DO

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE LABORADO ENTRE 07/11/1997 A 31/01/2002.

RUÍDO. DENTRO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. GRAXA E

QUEROSENE. NÃO EXPOSTO DE MANEIRA PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE SER RECONHECIDO COMO ESPECIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

QUESTÃO PREJUDICADA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. A decisão impugnada, de fato, restou omissa quanto ao pedido de reconhecimento de atividades especiais.

2. O pedido de reconhecimento dos períodos laborados de 13/07/1973 a 08/08/1974, de 12/07/1976 a 24/01/1978

e de 02/04/1984 a 06/11/1997, implicaria, de fato, a revisão do benefício previdenciário, porquanto tais períodos

foram utilizados no cálculo da aposentadoria a que a parte embargante pretende renunciar.

3. Segundo a orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

4. Declarada, de ofício, da revisão do benefício previdenciário do embargante, mediante o reconhecimento como

especial das atividades exercidas nos períodos de 12/07/1976 a 24/01/1978, de 12/07/1976 a 24/01/1978 e de

02/04/1984 a 06/11/1997.

5. A título de elucidação, esclareça-se que, em relação ao pedido de desaposentação, não há que se falar em

decadência, tendo em vista que não este não diz respeito à revisão de ato concessivo, mas de desfazimento de ato,

pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

6. Não deve ser reconhecido como especial o período de 07/11/1997 a 31/01/2002, laborado na empresa Máquinas

Agrícolas Jacto S/A, exercendo o cargo de ferramenteiro, vez que, de acordo com o PPP, o embargante estava

exposto a ruídos de 81,4 dB, dentro, pois, do limite de tolerância permitido pela legislação. Ademais, de acordo

com o supramencionado PPP, o referido período não pode ser considerado como especial, pois o embargante não

estava exposto, de forma permanente, não ocasional nem intermitente aos agentes graxa e querosene.

7. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte do pedido inicial, deve ser fixada a sucumbência recíproca,

nos termos do Art. 21, caput, do Código de Processo Civil, observada a gratuidade judiciária concedida à parte

autora. Por conseguinte, resta prejudicado o pedido do embargante quanto à omissão em relação ao termo inicial

da incidência das verbas da sucumbência.

8. Embargos parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para sanear a

omissão decorrente do pedido de revisão mediante o reconhecimento de atividades especiais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016751-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016751-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELA DE ALMEIDA LEANDRO incapaz e outros

: RAFAEL ALMEIDA LEANDRO incapaz

: GABRIELA DE ALMEIDA LEANDRO incapaz

ADVOGADO : SP279907 ANTONIO MARCELINO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008427-69.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

REPRESENTANTE : MARIA IZABEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP279907 ANTONIO MARCELINO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00001-9 1 Vr PIRAJU/SP

2011.61.14.008427-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183

INTERESSADO : ROGERIO RODRIGUES PARRREIRA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00084276920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005821-49.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.09.005821-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191

INTERESSADO : ROSANGELA APARECIDA ORLANDIM

ADVOGADO : SP252606 CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00058214920124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002888-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AGENTES

BIOLÓGICOS. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM APÓS 28/05/98. POSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão

da MP 1.663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, porquanto suprimida

sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na EC 20/98, em seu

Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 até que lei complementar defina a

matéria.

4. Exposição a agentes biológicos e ergonômicos, agentes nocivos enquadrados no item 1.3.4, do Decreto

89.080/79 e item 3.0.1, "a", do Decreto 3.048/99. Reconhecimento do período como especial e convertido em

comum. Mesmo se não houvesse o reconhecimento da atividade especial, a autora, ainda assim, completou o

requisito etário e a carência para a aposentadoria por idade.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-62.2013.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.002888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EMILIA DE CASTRO CARVALHO PINA

ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00028-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.002395-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. CONTAGEM

RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 99, DA LEI 8.213/91. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Vedada, nos termos do Art. 99, da Lei 8.213/91, a pretensão da parte autora de utilizar do vínculo com a

Prefeitura de Pirapora de Bom Jesus, para fins de contagem recíproca, para fazer valer na aposentaria no RGPS;

devendo formular o seu pedido no regime a que está vinculada atualmente, ou seja, no Regime Próprio de

Previdência Social.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054564-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALMIRA PRIMO DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00014-1 6 Vr BARUERI/SP

2008.03.99.054564-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : FRANCISCA PIOI

ADVOGADO : SP153803 ALESSANDRO RICARDO GARCIA LOPES BACETO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00078-4 2 Vr ADAMANTINA/SP
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1. Correção, de ofício, de erro material.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por idade, em

razão do preenchimento dos requisitos, especialmente considerando o recolhimento das contribuições por 05 anos

e 07 meses.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021571-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. OBSERVÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Havendo divergência sobre os cálculos apresentados pelas partes, esta deve ser dirimida por meio da conta já

elaborada pelo contador do juízo, que possui fé pública e está isento da influência das partes. Precedentes desta

Corte.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11327/2014 

2013.03.00.021571-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUIZ FALOTICO NETO

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 341

No. ORIG. : 00325025819944036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-14.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033980-84.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2009.61.14.004885-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANA RAMOS DE FREITAS

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

No. ORIG. : 00048851420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.03.99.033980-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : ZIFA VIEIRA SETI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : CONCEICAO TOME

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

CODINOME : CONCEICAO TOME DOS SANTOS

No. ORIG. : 02.00.00161-0 1 Vr CATANDUVA/SP
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021785-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017593-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021785-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA APARECIDA CARBINATTO

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

No. ORIG. : 10.00.00175-6 1 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.017593-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ARLINDO TAVARES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-07.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, e rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURENTINA PEREIRA CARLOTA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 09.00.00213-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2010.61.07.001509-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP065035 REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00015090720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014355-

15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004010-

45.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2013.03.99.014355-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERIKA DA SILVA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP

REPRESENTANTE : CLEONICE IOLANDA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00041-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2012.61.12.004010-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAIK RENAN LOPES DA SILVA e outro

: CICERO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP131983 ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00040104520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010080-23.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

2013.61.19.010080-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OTAVIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

No. ORIG. : 00100802320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-93.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.83.002454-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO DANTAS

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro

No. ORIG. : 00024545220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.007619-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004541-

78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORLANDO BENEDITO ANTUNES

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

No. ORIG. : 00076199320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.004541-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCEBIADES ROBERTO VITO

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045417820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010328-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

2013.61.83.010328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YAHN LISTA DO AMARAL

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00103288820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-53.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

2013.61.14.006878-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SETEMBRINO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

No. ORIG. : 00068785320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045623-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-08.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2010.03.99.045623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEVINDO DONIZETE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

No. ORIG. : 09.00.00116-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.61.03.007558-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOMERO MARCOS DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00075580820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005126-

94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005338-

08.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.03.99.005126-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ SERGIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00095-0 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2010.61.03.005338-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00053380820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.007657-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ GRANDO

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 08.00.00094-2 1 Vr CERQUILHO/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-49.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005527-32.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.16.002207-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : JOAO ANSELMO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022074920114036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.20.005527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ODENICE DE FATIMA DIDONE

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA e outro

No. ORIG. : 00055273220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000783-

06.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 48, § 3º, LEI Nº

8.213/91. TRABALHO RURAL E URBANO. CARÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Possibilidade de concessão de aposentadoria por idade, com a soma de trabalho rural ao período de contribuição

sob outras categorias. Carência cumprida.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030542-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.16.000783-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROSA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007830620104036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.03.99.030542-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-04.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 10.00.00077-2 1 Vr MACAUBAL/SP

2011.61.04.001999-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMERICO MENDES JUNIOR

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

No. ORIG. : 00019990420114036104 1 Vr SANTOS/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038750-

44.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008248-

68.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.63.01.038750-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISAEL FERRAZ LUZ

ADVOGADO : SP235591 LUCIANO PEIXOTO FIRMINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00387504420124036301 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.008248-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE MERA REVISÃO DE

ENTENDIMENTO. IMPROPRIEDADE.

1. A pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao acoimar de obscuro o V. Acórdão, por

desconsideração do princípio da autotuela, não é outra senão a de rediscutir o próprio mérito da orientação

firmada pelo V. julgado quanto à decadência, propósito para o qual os Declaratórios se mostram incabíveis.

Precedentes do E. STJ.

3. Embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007740-

86.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. PRETENSÃO DE MERA

REVISÃO DE ENTENDIMENTO. IMPROPRIEDADE.

1. Os embargos de declaração da Impetrante se revelam intempestivos, dada sua oposição a mais de cinco dias da

publicação do V. Acórdão impugnado.

2. A pretensão do Ministério Público Federal, ao acoimar de omissão o V. Acórdão, por desconsideração dos

princípios da segurança jurídica, razoabilidade e irretroatividade de lei material, não é outra senão a de rediscutir o

próprio mérito da orientação firmada pelo V. julgado quanto à decadência, propósito para o qual os Declaratórios

se mostram incabíveis. Precedentes do E. STJ.

3. Embargos de declaração opostos pela Impetrante não conhecidos. Embargos de declaração opostos pelo

Ministério Público Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela

Impetrante e rejeitar os embargos de declaração opostos pelo "Parquet", nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082486820114036104 6 Vr SANTOS/SP

2006.61.08.007740-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : VICENTINA DOS SANTOS FERRO

ADVOGADO : JESSE GOMES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001788-07.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-64.2013.4.03.6103/SP

 

 

2013.61.33.001788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO DA CRUZ BIAIA

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

No. ORIG. : 00017880720134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.03.000956-6/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008757-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WENCESLAU EUSTAQUIO SOARES

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009566420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.83.008757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO SANCHES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00087578220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO .

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-91.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

2013.61.03.000508-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO DE JESUS BERNARDINO

ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS e outro

No. ORIG. : 00005089120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007632-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.007632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURINDA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

No. ORIG. : 00076327920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007794-57.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001233-34.2013.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.03.007794-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE OTAVIO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00077945720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.83.001233-0/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006893-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SILVESTRE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00012333420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCINO GARCIA

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00068930920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009294-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SOBRESTAMENTO.

1. A real pretensão destes embargos de declaração é alteração do julgado, em face do mero inconformismo com o

resultado do julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente via dos

declaratórios, destinada a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade

2. O sobrestamento de feito em que veiculada matéria a cujo respeito o Excelso Pretório reconheceu a existência

de repercussão geral somente é cabível em sede de recurso extraordinário, ex-vi do art. 543-C, CPC.

2013.61.83.009294-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TIBURCIO BEZERRA DA COSTA

ADVOGADO : SP284430 JANAINA MENDONÇA BEZERRA e outro

No. ORIG. : 00092947820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-83.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.03.003339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ZULMEIRE GOMES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033398320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-81.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007759-97.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.04.006031-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDEMAR GOMES GONCALVES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060318120134036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.03.007759-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017042-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

APELADO(A) : HERNANI SCHMIDT

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077599720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.83.017042-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO CALIXTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170420620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-56.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

2011.61.04.002002-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANIBAL JOSE AFONSO NETO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020025620114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010912-69.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027603-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.05.010912-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCIO TEIXEIRA PERES

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109126920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.99.027603-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ EXPEDITO ALVES

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

No. ORIG. : 09.00.00045-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007122-

74.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. Alcançado mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço especial é devida, portanto, a aposentadoria

especial, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

3. Embargos de declaração da parte autora recebidos como agravo legal e, no mérito, provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e, no

mérito, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2007.61.19.007122-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DAMIAO

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002939-

74.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo legal e, no mérito, desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.11.002939-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029397420134036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.99.001913-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILO W MARINHO G JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

APELADO(A) : PAULO DONIZETI MORANDINI

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00074-1 1 Vr IPUA/SP

2013.61.83.003831-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA MARIA QUINTAL DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038315820134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003554-19.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012066-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.26.003554-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANILDO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035541920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.012066-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NILO CAPILA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120661420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011807-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE D AVANSO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118071920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028436-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003542-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.03.99.028436-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00161-7 1 Vr ITAPETININGA/SP

2008.61.83.003542-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-31.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSESILTON ANDRADE DONATO

ADVOGADO : SP135078 MARCEL SCARABELIN RIGHI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.001618-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

1. Correção monetária e os juros de mora aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal e conforme orientação desta Décima Turma.

2.Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-38.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.03.99.002712-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NELCI CARVALHO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00091-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2012.61.03.004646-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS MARCELINO

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I DO CPC.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003722-95.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I DO CPC.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046463820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.003722-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037229520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-79.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023470-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.21.002980-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IVAN DE MELO

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029807920114036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.03.99.023470-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESTER RIBEIRO ARAUJO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1252/1265



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011942-97.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00145-6 1 Vr ITATIBA/SP

2011.61.19.011942-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDA LINHARES DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119429720114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1253/1265



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009268-63.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.83.006760-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITA MAFALDA DE MORAES LOPES

ADVOGADO : SP228487 SONIA REGINA USHLI e outro

CODINOME : BENEDITA MAFALDA DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067604020084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.009268-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1254/1265



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007051-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

APELADO(A) : CLARICE DUARTE DE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092686320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.83.007051-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON CARLOS ANTUNES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070513520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/06/2014     1255/1265



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-37.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001374-28.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

2011.61.09.002636-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VLADEMIR ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026363720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.63.11.001374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARMANDO DE SOUZA SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013742820114036311 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.14.007334-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO DE SOUZA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073340320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002772-04.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-54.2011.4.03.6109/SP

 

2012.61.40.002772-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE OLAVO FERREIRA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027720420124036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.09.004743-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029440-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MAURICIO DIAS BATISTA FILHO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047435420114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.029440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044681720108260629 1 Vr TIETE/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos legais desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-16.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030204-27.2013.4.03.9999/SP

2013.61.11.001462-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITA ROSA DE SOUZA VALU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014621620134036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043452-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030204-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e conjuge

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO PIRES PRUDENTE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00162-6 1 Vr TATUI/SP

2013.03.99.043452-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA POLETTO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00050-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042631-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR

MORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. REFORMATIO IN PEJUS.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não há falar em reformatio in pejus no tocante a fixação do termo inicial da pensão do filho absolutamente

incapaz na data do óbito, eis que não obstante o parecer do Ministério Público Federal não tenha natureza de

recurso, deve-se acolhê-lo a fim de obstar lesão aos direitos indisponíveis do incapaz.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.03.99.042631-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMADEU ALEIXO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP190627 DANILO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES COSTA

ADVOGADO : SP190627 DANILO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00089-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031131-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032725-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031131-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00110-7 1 Vr PALMITAL/SP

2013.03.99.032725-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL BORTOLOTTO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos legais desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29346/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014433-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre a minuta do recurso interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 122 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00116-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2013.03.99.014433-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214784 CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

REPRESENTANTE : WALDIVIA FERREIRA SOARES

ADVOGADO : SP214784 CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

No. ORIG. : 10.00.00134-9 1 Vr PACAEMBU/SP
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São Paulo, 13 de junho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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